
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 132/2012 – São Paulo, terça-feira, 17 de julho de 2012

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº SP-POR-2012/00026 de 13 de julho de 2012 

ADoutoraLUCIANA JACO BRAGA, Juíza FederalSubstituta da 10ª Vara Gabinete,deste Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

regulares,

RESOLVE:

I - ALTERAR o período de férias do servidor FREDERICO POLES BORGONOVI - RF 5915, anteriormente

marcado para 20/08 a 08/09/2012 e fazer constar o período de 16/07 a 04/08/2012

II - ALTERAR o período de férias do servidor LEONARDO TAKASHI YANO - RF 5304, anteriormente

marcado para 27/06 a 06/07/2012 e fazer constar o período de 12/07 a 21/07/2012.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

LUCIANA JACO BRAGA 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 10ª VARA/GABINETE

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -
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Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/07/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0027107-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO JUVENAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027109-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FRANCISCO TRINDADE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027111-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO GERALDO MORRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027112-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RAIMUNDA DA COSTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027114-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALFRIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027115-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACKSON CANOA GUANAES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027116-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027118-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO CELESTINO BORGES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027120-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO SALES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027121-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARETUZA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027123-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA GONCALVES CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027124-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DA SILVA ESTIMA CORREA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027125-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DOS ANJOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027126-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027128-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATHALY BAPTISTINA DE CAMPOS MARTINS CASTRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027129-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGIZA MATIAS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027130-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027131-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGEN BOGOCZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027132-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO CARDOSO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027133-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027134-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO TADEU DIAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027135-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO FELICIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027137-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA GRACIOSA CANTELLI DA LUZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027141-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027142-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBORU YAZAKI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027144-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DIVINO DE OLIVEIRA CORNELIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027145-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027147-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027148-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIKO IURA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027151-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES FERRAZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027153-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUFINO DE OLIVEIRA. 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027156-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE CAVICCHIA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027159-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO TORRES FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027161-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCUAL PEIRO BABIERA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027163-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES GAGLIAZZO NAMUR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027166-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TECLA ANSELMA BROMERSCHENKNEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027168-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPA CRUCIATA MULE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027169-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027170-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MORCERO CAMARA TORLAI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027172-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027178-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIACOMINA RACIOPPI VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027179-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027180-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO PIMENTEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027181-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL ROSCONI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027182-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEYDE AMBROSANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027183-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RAGAZZO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027184-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SOARES DA SILVA ANRADE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027185-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027189-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO PAISER 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027190-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027191-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOUSTAPHA DIAODDINO KHAZNADAR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027194-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027195-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027197-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ESTEVES 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027198-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DARLAN DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP314461-WILSON SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027199-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS LOPES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027201-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGIVANE MARIA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0027205-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FERREIRA ROMAO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027206-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DA COSTA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027207-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027208-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE GOMES BEZERRA 

ADVOGADO: SP281600-IRENE FUJIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027209-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILON VITORIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP107875-ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027211-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU DA MOTA MARQUES 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027213-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON VITORINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027214-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027215-21.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DA MOTTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027216-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO RUIZ MATHEUS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027217-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HANNUSCH 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027219-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESARINA MARCOLINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/08/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027220-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ARNALDO BAYMA DEBEUZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027221-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/08/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027222-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP261192-VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA E SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027223-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ DA SILVA ALVES DONATI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027224-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINA SARTORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027225-65.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPPE WAGNER 

ADVOGADO: SP194114-GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027226-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027227-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA NEVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027228-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SARAIVA MELONIO 

ADVOGADO: SP309277-ANTONIO CARLOS ANSELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027229-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RICARDO BARBOSA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027232-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HANS PETER HORST MEHNER 

ADVOGADO: SP211685-SABRINA BULGARELLI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027233-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027235-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ANTONIO LUZ NUNES 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027236-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BECERRA VAZQUEZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027238-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELZUITA NASCIMENTO ROCHA 

ADVOGADO: SP276370-DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027239-49.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERMINIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027240-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CLEMENTINO DE LUCENA 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027241-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA DE BRITO SERAFIM 

ADVOGADO: SP154385-WILTON FERNANDES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0027243-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAMBERTO JOSE RAMENZONI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027244-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278366-LUZIA MAGLIONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0027245-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENICE MENDES DA CAMARA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027246-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXYA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027247-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GALLEGO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP181490-FLÁVIO ADAUTO FENÓLIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0027248-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027249-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY DE JESUS CLAUDINO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027250-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO MOREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP184154-MÁRCIA APARECIDA BUDIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2013 14:00:00

PROCESSO: 0027251-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP284045-ABRAAO RODRIGUES LEANDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027252-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027253-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027254-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERALICE RABELO PERES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027255-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELAINE RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027256-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EGBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027257-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO NERY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027258-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA MARCELINO 

ADVOGADO: SP152224-LUIZ CARLOS ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027259-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027260-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FACUNDIN 

ADVOGADO: SP190448-LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027261-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA MACHADO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027262-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA MARIA DE SOUZA DE FARIA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027263-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALDRIN LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027264-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO ORTULAN SERRA 
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ADVOGADO: SP283130-RENATO TEMPLE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027265-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA FARIA 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027266-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONILSON LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027267-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDENICE DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027268-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORNELIO PINTO 

ADVOGADO: SP304914-LEANDRO BARBOZA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027269-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027270-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIDES RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0027271-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA VALENTIM DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2013 14:00:00

PROCESSO: 0027272-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171364-RONALDO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0027273-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP257301-ANDRE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0027274-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0027275-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027276-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE JESUS CAMPOS 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027277-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027278-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUVANICE DE CARVALHO SILVA SOBREIRA 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027279-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORRANE ESTHEFANY MANDES SOARES 

ADVOGADO: SP290279-LEOMAR SARANTI DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2013 14:00:00

PROCESSO: 0027280-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FARIAS LIRA 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027281-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DE LIMA MACEDO 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027282-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBENILSON DAMASCENO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP217539-SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027283-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSETE SODRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP276246-SIRLEIDES SATIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0027284-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMITA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027285-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO VICENTE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0027286-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI ROSARIO 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027287-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUSA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027288-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027289-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BERNADES 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027290-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO CARTAGINEZZI 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2013 15:00:00

PROCESSO: 0027291-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0027292-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORDEIRO NETO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2013 15:00:00

PROCESSO: 0027293-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0027294-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0027295-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2013 16:00:00

PROCESSO: 0027296-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RUBENS BONIFACIO LEITE 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027297-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP242492-MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027298-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027299-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DIAS 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027300-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUTALIA ALVES BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 22/08/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0027301-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP102076-RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027302-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA RUDGE MARTELLI 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 24/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA -

SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

3) Outros Juízos:
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PROCESSO: 0003135-56.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO REYNAGA SALAZAR 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/08/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003559-98.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE MISHIMA 

ADVOGADO: SP233628-VISLENE PEREIRA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0003859-60.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004152-30.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FRANCISCO DE ASSIS FILHO 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004290-94.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO MILANI 

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004324-69.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME RAPHAEL MONTORO 

ADVOGADO: SP158107-RODRIGO CELSO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004565-43.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MENEGON 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004923-08.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR APARECIDO CAMPANHOLA 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005905-56.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE TILIO 

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007132-39.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA HELENA CALDAS BARBOSA TIRLONE 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008922-24.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL POMPEIA NOBRE 

ADVOGADO: SP260139-FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 15:00:00

PROCESSO: 0010730-64.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GMD BIJOUTERIAS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP087708-ROBERTO GOMES LAURO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011792-42.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO VILLA PARADISO 

ADVOGADO: SP080918-WAGNER LUIS COSTA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 15:00:00

PROCESSO: 0011972-58.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA FERRAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP257113-RAPHAEL ARCARI BRITO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027155-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO ALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027158-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027160-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOLIVAR MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002496-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON SILVA VACCARI 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: ANDERSON SILVA VACCARI 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002583-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 
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RÉU: ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009800-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CRUZ 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017966-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017988-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SPERA 

ADVOGADO: SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022423-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA MOREIRA PASSOS 

ADVOGADO: SP273152-LILIAN REGINA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023241-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE MATOS ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023248-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP139422-SERGIO RUBERTONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023347-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TEODORO RAMOS NETO 

ADVOGADO: SP138135-DANIELA CHICCHI GRUNSPAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2013 16:00:00

PROCESSO: 0023770-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023822-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024565-90.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADMIR FERNANDES MAIA 

ADVOGADO: SP254765-FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025330-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO REIS 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0074168-53.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ CAVENAGHI 

ADVOGADO: SP228638-JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075167-06.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR NUNES DE BARROS 

ADVOGADO: SP228638-JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075332-53.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY DOS REIS 

ADVOGADO: SP228638-JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 147 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 180 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000249 

LOTE Nº 73769/2012 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0000822-05.2011.4.03.6104 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064744 - JOSE LOURENÇO MONTEIRO
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(SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA)

0002500-17.2008.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064740 - HELENICE BERNADETE

PEREIRA TEIXEIRA (SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA)

0025683-12.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064743 - AVENIR ANTONIO PROVAZI

(SP175442 - GEISA LINS DE LIMA LEITÃO)

0025663-21.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064742 - JOSE AFONSO (SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

0026111-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064745 - WILSON PEREIRA TOLEDO

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

0025660-66.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064741 - WELSON RODRIGUES

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

0026147-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064658 - AVELINO PEREIRA DE

ANDRADE (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA)

FIM.

 

0013776-45.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064637 - PEDRO DOS SANTOS (SP109576

- JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento do

recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte recorrida

intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

 

0053672-27.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064646 - JAIR APARECIDO DUARTE

(SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para justificar, no

prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento dos recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Ficam as partes recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos

interpostos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0055752-61.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064627 - MAURO LELLI (SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015006-20.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064626 - SORAIA DIAS BENEDICTO

(PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015010-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064630 - ROGERIO PERARO (PR042410

- GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0061273-55.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064645 - VALCYR ALVES (SP228343 -

EDINEI MINEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053168-21.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064629 - KERCITON ALEXANDRE

APARECIDO OLIVEIRA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031077-68.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064652 - LEONIR CAVALCANTE

SANTANA (SP217851 - CLEZE MARIA COSTA ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035263-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064618 - CLODOALDO LEITE DA

SILVA (SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044867-56.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064639 - OLIMPIA MATILDE BIANCHI

DOS SANTOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045140-98.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064736 - CORDECI BONFIM (SP151645 -

JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006510-70.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064622 - IVAN SENA RAMOS (SP211746 -

DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO) BANCO BRADESCO S/A (SP254067 - CECILIA LEMOS NOZIMA, SP239712 - MARIA

AUGUSTA SIMAO DE OLIVEIRA SERAPHIM)

0056530-02.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064642 - RUY CAROLINO BATISTA

(SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026312-54.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064651 - JOSE IDES DA SILVA (SP112855

- MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010339-25.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064621 - FERNANDO GABRIEL ROCHA

PEREIRA DE AZEVEDO (SP254933 - MARCOS HENRIQUE PICCOLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039386-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064656 - MARIA JOSE (SP045683 -

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045840-74.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064739 - ANTONIO DOS SANTOS

ALVARES (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044317-27.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064659 - NARCISIO CELESTINO

MONTEIRO (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025176-22.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064650 - ANTONIO HENGLER

RODRIGUES (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000501-24.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064633 - JOSE ROBERTO MOREIRA

(SP294499 - LUCIANE DE SOUZA VERDERAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056530-02.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064643 - RUY CAROLINO BATISTA

(SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045150-45.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064737 - OSVALDO PIRES DO

NASCIMENTO (SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045266-51.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064738 - DALVA DE MATTOS (SP221900

- ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037260-55.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064654 - DURINDA JULIA FERREIRA

PUOLI (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038231-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064655 - MARIA DE JESUS SERRA

(SP142681 - SILVIO CRISTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045203-60.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064641 - ANTONIO BERNARDO DE
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SOUZA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011160-92.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064631 - EVERILDA DIAS CARVALHO

SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022475-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064649 - JACI FARIA DE ALMEIDA

(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043374-73.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064617 - LEANDRO DA ROCHA SILVA

(SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058551-48.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064644 - ALDA ANDRADE BARBOSA

(SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037165-25.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064653 - JOSE MORENO DA COSTA

(SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045123-62.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064660 - EDSON BATISTA DA SILVA

(SP235986 - CECILIA MARIA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043241-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064657 - JOSE AMANCIO DA SILVA

(SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022974-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064638 - CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intimação da Caixa Econômica Federal para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos

juntados pela parte autora, conforme determinado em r. despacho/decisão anterior

 

0048469-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064640 - LUZIA DOS SANTOS

BARUCHI (SP029711 - JOSE FONTES SOBRINHO) JOSE FRANCISCO BARUCHI (SP029711 - JOSE

FONTES SOBRINHO, SP112140 - ERASMO CARVALHO NEVES) LUZIA DOS SANTOS BARUCHI

(PE000536A - VALTER MARIO PESTANA) JOSE FRANCISCO BARUCHI (PE000536A - VALTER MARIO

PESTANA) LUZIA DOS SANTOS BARUCHI (SP112140 - ERASMO CARVALHO NEVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO BRADESCO S/A

Tendo em vista a juntada da documentação, manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias, em cumprimento à r.

decisão de 21/06/2012.

 

0026470-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064628 - FRANCISCO DE ASSIS

FERREIRA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para apresentar

comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0010082-63.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064341 - ISAURI SANTOS DE

OLIVEIRA (SP182991 - ELLEN MARIA PEREIRA, SP263699 - RODRIGO SERVULO DA CUNHA VIEIRA
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RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015630-69.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064543 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

(SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018110-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064581 - EUCLIDES GAMEIRO FILHO

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054362-56.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064494 - FRANCISCO FERREIRA

AGAPITO (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI, SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011088-08.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064412 - SAULO ALVES DA SILVA

(SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013658-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064350 - MARCO ANTONIO ROSA DE

BRITO (SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014337-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064538 - ROSANGELA MARIA

PINHEIRO SALMORIA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016720-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064431 - LUIS CARLOS BATISTA DE

SOUSA (SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016702-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064558 - ANTONIO LISBOA DOS

SANTOS (SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016601-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064550 - ERISVALDO OLIVEIRA

SANTOS (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006120-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064507 - JAIRO ELIAS DE PAULA

(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011309-88.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064526 - LUCINA JULIANA KOCHHANN

BATSCHKE (SP286888 - MARCIO LAZARO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003477-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064373 - MARIA DAS NEVES PEREIRA

DO AMARAL (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013587-62.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064349 - ISABELLY MENEZES SANTOS

(SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016736-66.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064561 - MARCELO ALVES MONTEIRO

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006951-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064386 - VILMA NOGUEIRA DOS

SANTOS (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017092-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064444 - OSMAR SANTANA SILVA

(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR, SP307107 - JOSE WILSON DE ABREU

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013576-33.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064423 - LINDINALVA MARIA DA

SILVA NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009960-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064520 - ALBERTO BARRETO MORAIS

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA
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CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017004-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064442 - SEVERINO RAMOS GOMES DA

SILVA (SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017124-66.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064445 - LUIZA CAETANO ALVES

(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018279-07.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064464 - SIDNEI LUCAS (SP105144 -

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009206-11.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064516 - MARIA ALVES DA SILVA

(SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005048-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064334 - OLIVIA DE ALMEIDA

NAZARETH (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016049-89.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064425 - ANTONIO DOS SANTOS

(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012096-20.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064535 - FATIMA MARIA HUTTER CIPO

(SP233107 - JORDANA DO CARMO GERARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010164-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064403 - MAGNOS AUGUSTUS DE

FARIA SALGADO (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010900-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064410 - ERICA APARECIDA MACHADO

CUSTODIO (SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005710-71.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064505 - THAIS DO AMARAL CAMPOS

PROZI (SP170604 - LEONEL DIAS CESÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004137-95.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301064332 - NICANOR MARIA SALOME

(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009162-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064338 - PALMIRA FERREIRA DO

SACRAMENTO (SP271915 - EDUARDO FERREIRA SACRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009171-51.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064395 - SAULO MOREIRA DOS SANTOS

(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044129-97.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064609 - IOLANDA DE PAULA (SP192828

- SIMONE FONTÃO DOS REIS, SP043851 - MARCOS ANTONIO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019033-46.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064468 - TERESINHA FERREIRA DOS

SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006114-25.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064380 - RENATA VIANA DA SILVA

(SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO, SP264805 - VALERIA DE ANDRADE

OLIVEIRA TONANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017634-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064576 - ALDEMIR AFONSO PIRES

(SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011693-51.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064416 - MAURA IZABEL DA SILVA

(SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015997-93.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064424 - NAIR MARIANO DE MELLO

(SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013107-84.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064347 - ELENITA GOMES DIAS

(SP292950 - ADRIANA DE SOUZA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020609-74.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064483 - EDUARDO LIRA DE SOUSA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001692-07.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064369 - ROSANGELA CAROMANO

(SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010886-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064409 - JOSEFA LAURINDO DA

SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050567-42.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064487 - NILDA DA COSTA (SP120444 -

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019867-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064598 - ACACIO ALVES DE OLIVEIRA

(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009883-41.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064519 - JOSE NUNES DOS SANTOS

(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020542-12.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064482 - MARIA LOURENCO DA CRUZ

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016103-55.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064426 - JANDER MARTINS DUTRA

(SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010700-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064405 - GILDETE RODRIGUES DA

SILVA (SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016550-43.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064352 - MARIA ZENEIDE TAVARES DE

SOUSA (SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001336-12.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064367 - TEREZA CRISTINA LOBATO

CARREIRO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005600-72.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064379 - NEUSA MARIA AMURIM DA

SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007775-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064393 - JOSE CARLOS DE SOUZA

(SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006848-73.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064385 - MARIA EDNA BERNARDO DO

NASCIMENTO (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017387-98.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064454 - MARIA DO CARMO MONTEIRO

DA SILVA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055765-60.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064495 - SONIA REGINA LIMA (SP272490

- RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004305-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064501 - ANALTIDE ALVES DOS

SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012084-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064534 - ALBETISA FERREIRA DE

SOUSA (SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0011623-34.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064345 - ARLINDO SANTANA SANTOS

(SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011450-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064527 - ALICE LOURENCO DIAS

(SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016770-41.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064439 - JOSE EDSON BARBOSA

(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018283-44.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064583 - FRANCISCA MICHELINE

SAMPAIO BARBOSA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016716-75.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064559 - HELIO RODRIGUES (SP228407 -

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016493-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064547 - MARIA JOSE DA SILVA

(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053608-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064493 - TEREZINHA DOS PRAZERES

ESTEVES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005027-34.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064376 - RAQUEL ZAPONI (SP180393 -

MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002587-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064372 - APARECIDA PERPETUA

BATTISTIN CARDOSO (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002129-48.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064371 - JOSEFA VIEIRA DOS SANTOS

(SP221563 - ANDERSON DA MOTA FONSECA, SP270885 - LUCIANO MAURICIO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000954-19.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064330 - GERALDO SOARES DE

SOUZA FILHO (SP273320 - ESNY CERENE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008302-88.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064337 - SEBASTIAO JULIO DOS

SANTOS (SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019054-22.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064588 - EVERTON PEREIRA DA

SILVA (SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007413-37.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064390 - EVANDRO GOMES DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011947-24.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064532 - ELIAS EVANGELISTA

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016742-73.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064437 - JOAO CARLOS ALVES

(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012475-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064536 - NILZA MARIA DE MORAES

OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051223-96.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064613 - GABRIELA MARQUES REIS

(SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017367-10.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064452 - JOEL DA SILVA FINEZA

(SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0019842-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064594 - MARCIO ROBERTO ANGELI

(SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009937-07.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064401 - LUCIA HELENA BISPO

(SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008177-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064511 - EUNICE ALENCAR DA SILVA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010973-84.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064411 - MARLETE MARQUES DE

OLIVEIRA FIGUEREDO (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019237-90.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064473 - MIGUEL PEREIRA DA SILVA

(SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055813-19.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064365 - ISRAEL ALVES SILVA

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005484-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064377 - EDSON DOS SANTOS (SP207359

- SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017388-83.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064572 - VALDEMIR DA SILVA COSTA

(SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO SAMPAIO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016733-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064432 - ELISABETE BORGES

PONCIANO (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016774-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064562 - MARIA INEZ (SP202562 -

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020282-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064603 - LUZINETE SANTANA

BARBOSA (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010898-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064522 - RUI KLEBER TEIXEIRA SOUSA

(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017715-28.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064577 - NOEMIA FERREIRA DOS

SANTOS (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017422-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064455 - SONIA REGINA DE SOUZA

(SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009281-50.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064339 - MARIA DO CARMO DAS

NEVES DOS SANTOS (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010665-48.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064342 - WELTON PEREIRA DE LIRA

(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017181-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064447 - MARIA LUCIA ALBERGARIA

DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013441-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064422 - ANEDINA CARDOSO DE

OLIVEIRA SANTOS (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007944-26.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064335 - THIAGO CAMARGO DE

SOUZA (SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011888-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064417 - PAULO SERGIO RODRIGUES
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DE BRITO (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006843-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064384 - ANTONIO CERQUEIRA DOS

SANTOS (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006424-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064509 - MARIA RICARDA SOUSA

(SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011310-73.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064413 - MARIA APARECIDA

SQUIZIATO MAYOR (SP286888 - MARCIO LAZARO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005313-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064504 - JOSE ZILDO ALMEIDA DA

SILVA (SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018109-35.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064580 - ANTONIO IZIDRO ALVES NETO

(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018035-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064579 - EDUARDO PEREIRA DOS

SANTOS (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010547-72.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064404 - IRENE CALDO KATIFEDENIOS

(SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051132-06.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064488 - JOSE PEREIRA DE MELLO

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054806-89.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064615 - ANTONIA PINHEIRO DOS

SANTOS (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047155-06.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064611 - MARIA APARECIDA CIZINO

RIBEIRO (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016532-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064549 - SANDRO NILSON MENDES

(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004021-89.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064500 - FRANCISCO JOSE DE CRISTO

(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007156-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064389 - ANA LUCIA ARAUJO DOS

SANTOS (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054149-50.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064614 - APARECIDO DOMINGUES DA

CRUZ (SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020273-70.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064480 - IVONETE FERREIRA RAMOS

(SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011642-40.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064415 - RIKARDO DE OLIVEIRA

DUARTE (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004472-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064374 - GERALDA MESSIAS DA

SILVA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009492-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064340 - MARLI ROSA PEREIRA

(SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052539-47.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064490 - SELMA LUNCA DAS CHAGAS
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BORBA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009036-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064394 - EDUARDO PRADO CHAGAS

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010722-66.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064406 - BENEDITA MARCIA DONARIA

DE MELO SCACCHETTI (SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017126-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064446 - ISABEL MARIA DA SILVA

CANDIDO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020188-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064479 - JOSE ROBERTO DOS REIS

(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005094-96.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064502 - ANA PAULA DE OLIVEIRA

(SP307438 - THAÍS REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052798-42.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064364 - WILSON JOSE MONTEIRO

(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012745-82.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064420 - CELSO RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016877-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064441 - JOSE AMARO DOS SANTOS

(SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019905-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064477 - ELVIRA MARIA DE JESUS

ROCHA (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001385-19.2012.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064496 - MARIA EUNICE MACIEL DA

SILVA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017163-63.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064568 - ADENIR ALVES DO

NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011461-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064528 - VANIA MARIA DOS SANTOS

(SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000123-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064329 - MARIA DA HORA DOS

SANTOS (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008480-37.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064513 - GUIOMAR CELINA SALGADO

GOMES (SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011683-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064346 - LOLA DELAGE (SP189811 -

JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009197-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064515 - AUTA BORGES DE LIMA

ZIGNANI (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045275-76.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064485 - SEBASTIAO PEREIRA SILVA

(SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017425-13.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064573 - ORLANDO BALTAR DA SILVA

(SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016734-96.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064433 - MARIA DE LOURDES DE JESUS

COSTA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017614-88.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064575 - MARIA APARECIDA DE

MOURA ASSUNCAO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017305-67.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064570 - OLGA IOCHICO SAKAMOTO

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016530-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064548 - EVERALDO PEREIRA DE

ALCANTARA (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010650-79.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064521 - DEBORAH MARINHO (SP234218

- CARLOS SANCHES BAENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019482-04.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064474 - EUZELIA MARTINS DE SOUZA

MOREIRA (SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008291-59.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064336 - MARIA JOSE DE JESUS

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046512-48.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064486 - CARLOS ROBERTO COUTINHO

(SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009866-05.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064400 - JENNIFER BATISTA

CASTELLEN (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0020409-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064481 - HENRIQUE ROCHA DE

OLIVEIRA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018073-90.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064462 - HERONILDO JOSE DE SOUSA

(SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO, SP128844 - MOHAMED KHODR EID) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016735-81.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064434 - JONAS DIAS DE MORAIS

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011313-28.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064414 - MILTON OLIVEIRA DO

NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020382-21.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064604 - ALTAMIRANDO TEIXEIRA

LOPES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001389-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064368 - EDEMILTON DA SILVA

LEMOS (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010712-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064343 - MARIA GORETE GOMES

(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE

RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017369-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064453 - ANGELA MARIA DE LIMA

(SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013138-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064537 - MARIA DA SALETE DA SILVA

(SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011962-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064418 - ISMAEL AUGUSTO FRANCO

DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014679-75.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064541 - LECY DA SILVA CARVALHO

(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0012810-77.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064421 - JOVENAL GOMES DA SILVA

(SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011760-16.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064531 - PAULO JOAO GOMES DE

LIMA (SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020387-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064605 - SILVIA DAIANA DE CAMPOS

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020133-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064601 - ANGELICA PATRICIA

MORENO (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017426-95.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064456 - MOISES PASSOS DA SILVA

(SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017313-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064450 - LEONIDAS ANSELMO DE

OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003332-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064498 - JOSE ROBSON BISPO ALVES

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010866-40.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064407 - ALVACI MARIA DOS SANTOS

BARBOSA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009740-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064399 - SERGIO DE SOUZA LEMOS

(SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014529-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064540 - ANGELICA CRISTINA DE

OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011749-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064530 - ADEMIR VICENTE RABELLO

(SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006270-13.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064381 - ALDA LEITE E SILVA (SP054621

- PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002115-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064370 - JOSE FORTUNATO DOS

SANTOS FILHO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006773-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064383 - ENOQUE BERNARDES

MAGALHAES (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017078-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064443 - ELIZABETH DA SILVA DE

OLIVEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015974-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064544 - JOSE ARNALDO PEREIRA DA

SILVA (SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011087-23.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064525 - GIVALDO LIMA SANTOS

(SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009783-86.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064518 - MANOEL PEREIRA DE

PAULA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009211-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064396 - ELIAS JOAO DA SILVA

(SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049373-07.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064612 - BERNARDO RIBEIRO DOS

SANTOS (SP305029 - GABRIELA CEZAR DOS SANTOS, SP100214 - MOACYR GOMES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008299-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064512 - MARISA THEREZA

FERNANDES (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002765-14.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064331 - DAMIANA LUCENA SOARES

(SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014757-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064542 - CARLOS ROBERTO

FERNANDES (SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017159-26.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064567 - LUIZ FRANCA DIAS

(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011583-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064344 - MARIA JOSE NASCIMENTO

BISPO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007054-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064388 - MARIA DE FATIMA DE SOUSA

(SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007761-55.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064392 - VILMA NASCIMENTO DOS

SANTOS (SP067601 - ANIBAL LOZANO, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009694-63.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064517 - CARLOS ALBERTO DOS

SANTOS (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016741-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064436 - MARLY CORREA DA CUNHA

CASTRO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007529-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064510 - RAIMUNDO BOAVENTURA

SILVA SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041759-48.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064484 - HONORINA MARIA DE JESUS

SENHORINHO (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016737-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064435 - MARIA JUVANETE FERREIRA

DE LIMA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018162-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064582 - ADRIANA NAZARETH GOMES

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016762-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064438 - FRANCISCA SALES DE

OLIVEIRA DE SOUSA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000106-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064366 - JOAO ANSELMO DE LUCENA

(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011060-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064523 - MARINALVA PEREIRA

SANTOS DE SOUZA (SP264155 - CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004858-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064375 - MARIA DE LOURDES ALVES

DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052128-04.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064489 - ADAILSON CARDOSO COSTA

(SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045440-26.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064610 - REGINA SOARES (SP122045 -

CLÁUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA VITÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049764-59.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064362 - MARIA PEREIRA DE ALMEIDA
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(SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042156-10.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064608 - VALDIR GOMES DA SILVA

(SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011072-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064524 - LOURENCA PINTO DE

ALBUQUERQUE (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019045-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064470 - ANTONIA PATRICIA MOTA

(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017799-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064459 - ANA MARIA PIRES

(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016719-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064560 - LUCIMAR DE ANDRADE SILVA

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018762-37.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064466 - MARIA APARECIDA DE JESUS

NASCIMENTO (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019043-90.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064469 - GILVAN PEREIRA DE

ARAUJO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053375-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064492 - JOSE LOPES DA SILVA

(SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) 

0002492-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064497 - CLEONICE FERREIRA SANTOS

SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003525-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064499 - JONAS DA SILVA FILHO

(SP131210 - MILTON PIRAGIBE CARNEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026646-20.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064625 - VIVIANE DEL PINO CECCHI

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para regularizar sua

qualificação (em consonância com o documento apresentado - CPF). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem

manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009282-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064692 - JOSEFA MARIA DO

NASCIMENTO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA)

0010203-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064700 - JOSE ANTONIO CUNHA

(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO)

0052837-39.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064728 - VERA LUCIA RODRIGUES DOS

SANTOS (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA)

0043258-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064721 - MARCOS LISBOA DE

OLIVEIRA (SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA)

0002434-32.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064664 - THEREZINHA CHIACHERINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     36/765



MANOEL (SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA)

0008067-24.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064687 - EDNA DE LIMA (SP223890 -

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER)

0000338-44.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064661 - LADISLAU SOARES DE SOUZA

(SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO)

0014081-58.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064715 - ANTONIA ROZILDA GOMES

SILVA (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO, SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA)

0003114-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064669 - MARIA ZILDA ALVES

(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO)

0006819-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064683 - JOAQUIM MEDEIROS

(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

0004475-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064673 - ADMILSON RIBEIRO DE

ALMEIDA (SP238165 - MARCOS ANTONIO DE PAULA MARQUES)

0044363-79.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064723 - CARLOS DANTAS DA CRUZ

(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA)

0005039-48.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064674 - LAZARA ANDRADE

SEPULVEDRA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES)

0051701-07.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064727 - MARIA RITA MARQUES DE

SOUZA (SP220791 - TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL, MG102316 - MARIA EVANIA SALES

FERNANDES CATTANEO)

0002262-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064663 - CLEONICE TEREZA DA

SILVA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO)

0053868-94.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064730 - LUCIANA APARECIDA DE

SOUZA CARA (SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI, SP276196 - IRACILEY MARIA LINDOSO E

SILVA OTSUBO)

0056077-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064734 - PAULO CESAR DOS SANTOS

SENA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO)

0003025-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064668 - TATIANE SANTOS (SP269775 -

ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL GOMES)

0006105-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064678 - VERA LUCIA APARECIDA DO

PRADO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU)

0002767-81.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064665 - MARIA DA CONCEICAO

RODRIGUES DA COSTA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA)

0006393-11.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064681 - IRACY MANCINI DOS SANTOS

(SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO)

0013647-35.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064711 - ZELINO BARBOSA LOPES

(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES)

0002972-13.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064666 - EDIMILSON ALONCIO

FLORENCIO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0011300-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064704 - DAGMAR ALVES DA SILVA

(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

0015396-87.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064719 - ODAIR LUIS DE ALMEIDA

(SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO)

0011095-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064703 - MARIA DE LOURDES PAIS

(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA)

0012359-52.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064705 - CICERO JOSE GOES DA SILVA

(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA)

0053037-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064729 - WILSON VICENTE DOS

SANTOS (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO)

0015121-41.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064718 - JOSE FRANCISCO DE SOUSA

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

0048971-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064725 - MARCELO CANDIDO

(SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO)

0056733-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064735 - ALDO FRANCESCO GRASSO

(SP149266 - CELMA DUARTE)

0043318-40.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064722 - PAULO DA SILVA SANTOS

(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS)

0006425-16.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064682 - MARIA DA GUIA DE SOUZA

(SP037209 - IVANIR CORTONA)

0009964-87.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064694 - MARTA PEREIRA DA SILVA
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(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI)

0008077-68.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064688 - VALDEMIR XAVIER GUEDES

(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

0006149-82.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064679 - BERNARDETE BORGES DE

AQUINO (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA)

0045466-24.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064724 - MARIA DE FATIMA DOS

SANTOS BARBOSA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

0014014-59.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064713 - EDUARDO SILVA SAULA

(SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS)

0000503-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064662 - TERUKA OKIMOTO

YOSHITANI (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA)

0055584-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064733 - MARIA CARMO DE JESUS

OLIVEIRA (SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES)

0003778-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064671 - HIROJI SHIBATA (SP129067 -

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO

MORALES)

0004096-31.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064672 - BENEDITO HONORATO DA

SILVA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO)

0050974-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064726 - ELOI CRUZ (SP222666 -

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO)

0005692-50.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064676 - DJALMA LUIS DA SILVA

(SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA)

0054861-40.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064732 - ARACI MOREIRA DOS SANTOS

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

0010211-68.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064701 - OSVALDO RIBEIRO (SP254774 -

JULIANA ALINE DE LIMA)

0054081-03.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064731 - SEBASTIAO CORREA (SP249651

- LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO)

0003017-17.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064667 - JOAZ CARNEIRO DE

ANDRADE (SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA)

0006089-12.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064677 - JOAO EVANGELISTA (SP257004

- LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA)

0014929-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064717 - NELSON LUIZ DE FRANCA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

0037601-47.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064720 - MARILENE MARIA DOS

SANTOS NEVES (SP178332 - LILIAM PAULA CESAR)

FIM.

 

0026665-26.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301064632 - MARGARIDA BEZERRA

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para indicar o

número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0047534-44.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210243 - JOSE MAXIMIANO RODRIGUES (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, no tocante à revisão do benefício pela aplicação do art. 58 do ADCT,julgo EXTINTO o feito pela

ausência de interesse processual, pois já obtida a pretensão na esfera administrativa (art. 267, VI, CPC) e, quanto

ao pedido de revisão da RMI nos termos do art. 35, § 2º, Decreto 77.077/76,RESOLVO O MÉRITO DA

PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora de revisar a RMI de seu

benefício previdenciário, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.
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0009072-81.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301238335 - MARIA SARITA ALVES CASSIMIRO DE LIMA (SP160551 - MARIA REGINA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, IV, do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0047006-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242128 - JORGE SANTANA FALEIROS (SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de

hipossuficiência.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, resolvo o mérito do processo, e reconheço a ocorrência da decadência do direito da parte autora,

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0043541-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241930 - HAMILTON FURTADO (SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA, SP251209 -

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009992-55.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241948 - ARTUR SINDONI MANTOVANI (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013896-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241820 - BENEDITO JESUINO QUILICE (SP192193 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047555-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241928 - DALVA RODRIGUES DIAS DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013328-67.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241945 - DIRCE ALVAREZ FASANO (SP310373 - REGINA HELENA BONIFACIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041302-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241812 - ALOISIO SOUZA BRAGA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039297-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241933 - ALEXANDRE DA CRUZ LEITE (SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI,

SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036464-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241815 - FILOMENA RAMOS DO NASCIMENTO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019089-79.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241961 - EDMUR MACHADO FILGUEIRAS (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029753-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241938 - MARIA ROLIM RODRIGUES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 -

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045858-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241809 - MARIO LUIZ VALE (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023043-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241940 - GERALDO RODRIGUES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018290-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241942 - LUIZ GONZAGA SIQUEIRA DE OLIVEIRA (SP306768 - ELPÍDIO DA PAIXÃO

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056202-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241957 - HELENA DO NASCIMENTO RIBEIRO MARTINS (SP256645 - DALVA DE FATIMA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0054014-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241922 - CARLOS ALBERTO DE MORAES (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007221-07.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241825 - JOSE ALVES PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053140-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241923 - LYDIA CARDOSO MANETTA (SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO

COLONNESE, SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009763-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241963 - DILSAM CORREIA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046848-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241959 - CARLITO COSTA (SP238889 - UGUIMÁ SANTOS GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025844-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241960 - VICENTE VIANA (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012180-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241946 - ADEVALDO LUIZ NETO (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053831-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241804 - IVANICE DA SILVA PAIVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054432-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241921 - FRANCISCA JOSILDA LOPES ROCHA (SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA

BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0029184-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241939 - JOSE APARECIDO BARBOSA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP190640 -

ELISANGELA RODRIGUES DE SOUSA, SP098126 - REGINA MARIA BRESSER KULIKOFF, SP080822 -

MILTON FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015070-30.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241944 - OZEIAS TEOFILO DA SILVA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048462-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241958 - MOISES RAIMUNDO LUCENA (SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034519-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241936 - JURANDIR FERREIRA (SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA

CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005384-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241949 - JOAQUIM PATRICIO DE OLIVEIRA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015097-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241943 - ISMAEL DAS NEVES CORTICEIRO (SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010546-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241947 - JOSE PIMENTA DA SILVA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047980-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241806 - EDILEUZA MARIA DA SILVA PALACIO (SP298861 - BEATRIZ FELICIANO MENDES

VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021713-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241818 - WALDEMAR MASSULI (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023721-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241816 - JOSE MONTEIRO NETO (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018165-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241819 - JOSE PEREIRA (SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011268-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241823 - ANTONIO CAMILO (AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044007-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241810 - HELMUT ERWIN SCHMIDT (SP227798 - FABIA RAMOS ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036864-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241935 - THEODORICO ALVES FERREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013181-41.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241822 - SEBASTIAO NETO (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045948-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241808 - JOSE DONATO DE FREITAS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 -

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046975-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241807 - HELMIRO GONÇALVES PEREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043530-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241811 - WILSON LEITE DE SOUZA (SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008991-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241824 - ELIEZER PEREIRA MORAES (SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0050737-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241805 - MAURICIO BEZERRA DE LIMA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013304-39.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241821 - WALDIR SECUNDINO (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023540-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241817 - GERALDO BARNABE (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055922-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241803 - AELITO VITORINO PINHEIRO (SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038781-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241934 - FRANCISCO IZAIAS BERNARDES (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049479-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241926 - FABIO RIOS CARNEIRO (SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040245-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241931 - ISABEL CRISTINA SORIANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0022476-05.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241941 - JOSE GOMES (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030566-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241937 - BENEDITO ALVES DE SOUZA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050187-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241925 - JUSTINO ALVES DE CARVALHO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009686-86.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242198 - ANATILDE ROSA DE LIMA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado:

 

 

"Vale ressaltar que o valor objeto da presente proposta de acordo corresponde a R$ 12.795,45 (doze mil,

setecentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), para maio/2012, conforme anexos Parecer e

cálculos elaborados pelo Núcleo Executivo de Cálculos e Perícias desta Procuradoria (Doc. 02)."

 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do

Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0054445-14.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241860 - ARIOVALDO FERREIRA LEITE (SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTO, por sentença, o presente feito, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular,

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0045765-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240729 - MANOEL GOMES FILHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício do Autor, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0014671-98.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240077 - DAVI RIBEIRO DE CARVALHO (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0002955-74.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242019 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE GOUVEIA (SP183066 - EDNA NASCIMENTO

LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inc.

I, do C.P.C., negando a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050656-02.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301225053 - JORGE OKAMURA (SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

Diante do exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido

de desaposentação (art. 269, I, CPC) eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da

parte autora ter sua aposentadoria desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do

benefício previdenciário; nem cabe restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista

extinção do pecúlio).

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

0021061-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211817 - MARIA AUREA FINI DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado.

Sem custas e sem honorários.

P.R.I.

 

0046278-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301241030 - MARISA PERCHES ALVAREZ RUIZ (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS)

TASSIA PERCHES ALVAREZ RUIZ (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) MURILO PERCHES

ALVAREZ RUIZ (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custa e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P. R. I.

 

0045078-24.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241560 - NILO FONSECA FILHO (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

0023361-19.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242149 - CAMILLO JOSE PIRES (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026514-94.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240676 - FRITZ PETER BENDINELLI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgoIMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009715-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236118 - MARIA OLGA CARDOSO PEREIRA DE ANDRADE (SP290156 - LUCAS BERTAN

POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benfícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0009238-16.2011.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241482 - SELEMIAS FERREIRA DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA,

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0046655-37.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242067 - IRENE LEANDRO DA SILVA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a incapacidade

para o trabalho, necessária para permitir obtenção do benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso

I, do CPC).

Sem custas, nem honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
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Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez)

dias e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

0024390-41.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241308 - MARIA APARECIDA FORCIONI BITTENCOURT (SP264271 - ROSEMARY

APARECIDA GERALDO BECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0016012-62.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241586 - MARCIA KALBAITZ DE EURICO (SP302632 - GUILHERME DIAS GONCALVES,

SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046092-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240959 - JUSSARA FERREIRA GABRIEL (SP144942 - SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0026114-46.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241641 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas e honorários.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005286-29.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301221187 - SARA NOGUEIRA DE SOUZA OLIVEIRA (SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE

VASCONCELOS, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0044775-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239680 - ATILIO SAN MIGUEL GIRON (SP285243 - CLEITON LOURENÇO PEIXER) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE
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ANDRADE) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Posto isso, julgo improcedente o pedido,nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, negando em

sua totalidade o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0004563-10.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239267 - IVETE DA SILVA ROMANO (SP177571 - RONALDO HERNANDES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048190-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239250 - DAVANIRA MARIA DA SILVA (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016294-03.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241688 - GILMAR GINDRO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

P.R. I..

 

0044763-93.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205971 - VERALDINO PEDRO SANTANA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0052063-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241539 - EDILSON LIMA DA SILVA (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

 

P. R. I. 

 

0047623-67.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242066 - VALMIR DOS SANTOS SANTANA (SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015438-39.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240076 - MARIA SONIZETE DA FONSECA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047892-09.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242065 - BERNARDO DE ALMEIDA CARVALHO (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041267-56.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242070 - MARIA VALDIRENE MOREIRA DOS SANTOS (SP290491 - EURICO MANOEL DA

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004862-84.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239290 - GENIVAL FERNANDES DE MELO (SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício

assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do

CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0023530-06.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241457 - CARMEN PAEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023486-84.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241438 - MARIA CANDIDA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0025571-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301234258 - JOSEFINA RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei.

P.R.I.

 

0025703-03.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301237911 - THAIARA AZEVEDO RODRIGUES (SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA

SUICAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em honorários e sem custas processuais.

Intimem-se.

 

0007757-18.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241430 - AMABILE MUNHOZ PEREIRA DA SILVA (SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Cancele-se a audiência designada para o dia 13 de março de 2013.

P.R.I.

 

0055196-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241591 - PABLO HENRIQUE DA COSTA MELO (SP286792 - VAGNER MARCELO DOS

SANTOS) ANDREIA DA COSTA (SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) JESSICA DA COSTA

MELO (SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento nos artigos 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSS.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, CPC.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0048947-92.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241669 - MARIA JOSE PAULINO FERREIRA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002948-82.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240170 - IRENE SANTELLA RODRIGUES (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008717-71.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241299 - MARIA STELA CANTIL ROSA (SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

 

0006326-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236121 - ANTONIO TABOSA ALVES DE OLIVEIRA (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010051-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236125 - ANTONIO ADAILZO DA SILVA (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002925-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236122 - KATIA FUNARO (SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME

AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005705-49.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205979 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002905-48.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236123 - JOSE YOUITI SATO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020657-67.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205976 - MANOEL EURIPEDES DE OLIVEIRA (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001177-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301050795 - MARGARIDA DOS SANTOS MARTINS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0053060-89.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236115 - ANTONIO JULIMAR AMORIM (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisidição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0021032-34.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212211 - ENEAS RODRIGUES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Face às razões acima declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido

da inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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0009829-75.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239664 - HELENO FRANCISCO DOS SANTOS (SP275431 - ANDREIA SILVA LEITAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

P.R.I.

 

0026140-44.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240045 - MARIA ELZA ORELLANA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0050722-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236899 - JOSE CELIO CORDEIRO SANTOS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0024058-32.2010.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242127 - RAFAEL BORIO NETO (SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

0048365-92.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241710 - GIDERLANDIA DOS SANTOS NASCIMENTO X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante de todo o exposto, REJEITO O PEDIDO da autora. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Concedo os benefícios da

Justiça Gratuita.

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

P.R.I.

 

0007825-02.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239014 - MINERVINA CORDEIRO DE PAIVA PINHEIRO (DF031941 - FERNANDO

SALDANHA DE CARVALHO, DF032240 - ANA PAULA DA FONSECA RIBEIRO FROTA) X FUNDACAO
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NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, nos termos do

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar, em seu favor, as diferenças

decorrentes da aplicação isonômica da pontuação a título da GDPST aos servidores da ativa, aposentados e

pensionistas - leia-se, pontuação institucional -bem como para assegurar tal aplicação isonômica para o futuro, até

que lei posterior revogue tal sistemática.

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez da r.

sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ.

P.R.I.

 

0024104-63.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241309 - ANTONIO ABADE BARBOSA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 -

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que implante o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor - Antonio Abade Barbosa, com RMI de R$ 411,52 e renda

mensal atual de R$ 622,00, para o mês de junho de 2012 e pague os atrasados, no prazo de 60 dias, após o trânsito

em julgado, no valor de R$ 15.393,23, atualizado até julho de 2012, sob pena de aplicação das medidas legais

cabíveis, nos termos do parecer elaborado pela Contadoria Judicial.

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do

benefício pleiteado. Concedo o prazo de 60 dias para que o INSS implante o benefício do autor. Em caso de não

implantação do benefício neste prazo, deve o autor informar o Juízo para a adoção das providências legais

cabíveis.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Oficie-se.

Intimem-se as partes.

 

0048724-76.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301231551 - ELMA BARBOSA DE VASCONCELOS (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA

FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ELMA BARBOSA DE VASCONCELOS

para o fim de reconhecer o exercício de atividade especial urbana no período de 04/01/1982 a 01/07/1986, que

deverá ser convertido em comum.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação do período acima discriminado.

P.R.I.

 

0014719-57.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241555 - MARIA VALDECI DOS SANTOS (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença nº

546.743.949-5 em prol de MARIA VALDECI DOS SANTOS com DIB em 08/09/2011 e DIP em 01/07/2012, o

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia

médica realizada pelo próprio réu, a partir de 06/12/2012.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 08/09/2011 e 01/07/2012 caberá ao Instituto
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Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0049731-06.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301237641 - CICERO JOSE DOS ANJOS (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC,julgo parcialmente procedente o pedido do autor Cícero José dos

Anjos, reconhecendo o tempo de atividade especial apenas nos períodos trabalhados nas empresas Siderúrgica J.

L. Aliperti S/A (06/01/1982 a 09/05/1985) e Brasinitas Saneamento Ltda. (02/08/1995 a 22/10/1996), condenando

o INSS a efetuar a respectiva averbação.

Para os demais períodos postulados,não houve comprovação de tempo de atividade especial:Bombril S/A

(15/09/1986 a 21/05/1988),Sondasa Eng. Geot e Fundição Ltda. (06/04/1989 a 19/05/1995) e Sondasa Eng. Geot e

Fundição Lda. (12/05/1998 a 03/02/2001 e 13/10/2004 até o ajuizamento do feito).

O pedido de aposentadoria por tempo de contribuição não prospera, pois não implementado tempo suficiente para

sua obtenção.

 Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária

gratuita.

P. R. I.

 

0014623-42.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241573 - VANDUBERG ALVES DO NASCIMENTO (SP080804 - ANTONIO MAURO

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença em prol de

VANDUBERG ALVES DO NASCIMENTO com DIB em 16/03/2012 e DIP em 01/07/2012, o qual deverá

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada

pelo próprio réu, a partir de 23/11/2012.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 16/03/2012 e 01/07/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0024651-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241845 - VILMA PEREIRA DIAS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL
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YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora,

comprovados nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante, devendo ser respeitada a

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0014004-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241532 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA SILVA (SP316942 - SILVIO MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença nº

536.988.676-4 em prol de MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA SILVA com DIB em 20/02/2012 e

DIP em 01/07/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 21/05/2013.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 20/02/2012 e 01/07/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0019242-49.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301234230 - ADEILTON PEREIRA SIQUEIRA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar o

benefício de auxílio-doença com DIB em 10/09/2010, desde a sua cessação até a nova cessação (DCB) em

15/05/2012, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível

com o recebimento do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0007302-53.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301234338 - BENEDITO DOS SANTOS FILHO (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doençaNB 532.658.860-5 com DIB em 17/10/2008, que vinha sendo pago em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     53/765



favor de BENEDITO DOS SANTOS FILHO, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de 29/03/2013.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício NB 532.658.860-5 e cessação do atual NB 549.835.326-

6,em 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0052830-81.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301234183 - GERALDO PEREIRA DE LIMA (SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar o

benefício de auxílio-doença com DIB em 07/02/2010, desde a sua cessação até a nova cessação (DCB) em

03/05/2012, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível

com o recebimento do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0006262-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241556 - MARIA MADALENA DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença nº

545.959.203-4 em prol de MARIA MADALENA DA SILVA com DIB em 22/10/2011 e DIP em 01/07/2012, o

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia

médica realizada pelo próprio réu, a partir de 17/01/2013.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 22/10/2011 e 01/07/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0002985-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301239791 - APARECIDO TENCA (SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo, julgo:

1. extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto

ao pedido de reconhecimento de períodos relativos às empresas Velupres S.A. (24/01/1979 a 30/07/1979) e Cia.

Indl. Nossa Senhora da Conceição (12/09/1979 a 16/04/1981) (atividades comuns) e Selo Verde Ind. Têxtil Ltda.

(22/09/1986 a 29/03/1990), (14/05/1990 a 01/03/1995), (1/08/1995 a 05/03/1997) (atividades especiais)

2. procedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

2.1 conceder ao autor o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/146.137.419-4, com DIB

em 16/06/2008, com RMI devida no valor de R$ 900,22 e RMA no valor de R$ 1.135,95 (UM MILCENTO E

TRINTA E CINCO REAISE NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , para o mês de abril de 2012, considerando-se

os períodos de atividade especial exercido pelo autor junto às empresas Multividro S.A. (31/07/1981 a

27/03/1982) e (08/09/1983 a 15/09/1986), Selo Verde Ind. Têxtil Ltda. (06/03/1997 a 31/03/1999) e (14/07/1999 a

16/06/2008) bem como de atividades comuns junto às empresas Construtora Álvaro M. Filho (30/06/1982 a

01/08/1982) e Construtora Costa Rica Ltda. (03/01/1983 a 02/03/1983), determinando ao INSS sua aberbação;

2.2 pagar ao autor os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial,

que passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 37.090,30 (TRINTA E SETE MIL

NOVENTAREAISE TRINTACENTAVOS) , atualizados até o mês de maio de 2012, já descontados os valores

recebidos a título de Auxílio-Doença por Acidente de Trabalho (NB 91/539.799.317-0);

3. improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, de Aposentadoria Especial,

por não ter o autor implementado as condições necessárias a sua obtenção.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao Autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

P. R. I.

 

0008288-07.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241203 - JUCELMA DOS SANTOS NEVES (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados, condenando o INSS a converter o benefício nº 548.534.615-0 em aposentadoria por invalidez com

DIB em 06/03/2012 e DIP em 01/07/2012 com o acréscimo de 25%, em favor de JUCELMA DOS SANTOS

NEVES.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 06/03/2012 e 01/07/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0050189-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241043 - JURACI EZEQUIEL DE LIMA ROCHA (SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     55/765



Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado Juraci Ezequiel de Lima Rocha,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a:

 

a) reconhecer como especiais os períodos de 06/03/1997 a 26/05/1997 e de 21/09/1997 a 18/08/2008,

convertendo-os em tempo comum, conforme já explicitado.

 

b) majorar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/150.033.944-7)

para R$ 1.328,27, de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.589,44 para junho de 2012;

 

c) pagar as diferenças vencidas desde 01/07/2010, no total de R$ 335,32 atualizado até julho de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome

da autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na

inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora,

comprovados nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante, devendo ser

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do

CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0025888-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241830 - ALIONDES BATISTA PIRES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013910-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241834 - MANUEL PATEZ DO AMARAL (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025911-84.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241829 - JOSE NILTON GONCALVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024398-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241832 - DALVANI SOUSA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042828-18.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240157 - LURTIENE NOVAIS (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS em revisar o termo inicial do benefício de aposentadoria

por invalidez para o dia 21/09/2010, bem como para inserir o adicional de 25% (vinte e cinco por cento) pela
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ajuda permanente de terceiros, pagando as diferenças devidas, inclusive, o adicional de 25% (vinte e cinco por

cento) previsto em lei.

Presentes os requisitos autorizadores do art. 4º, da lei n. 10.259/01, DEFIRO A LIMINAR para que o INSS

implemente, desde já, a revisão do benefício nos termos ora fixados. Oficie-se.

No cálculo dos atrasados deverá incidir correção monetária e juros nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e

modificações posteriores, compensando-se os valores já pagos administrativamente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.C.

 

0002085-29.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240173 - IZABEL FRANCISCA SILVA DE LIMA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, em

favor de Izabel Francisca Silva de Lima, com DIB 15/03/2012 e DIP em 01/05/2012, o qual deverá perdurar até

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo

próprio réu, a partir de 15/09/2012

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

15/03/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0024077-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241510 - JOAO GOUVEIA DA SILVA NETO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença objeto destes autos, na forma do artigo 29, II, da

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais parcela eventualmente pagas administrativamente a título de

revisão pelo artigo 29, II.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0053713-91.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301224603 - JOAZ CUNHA SILVA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda as anotações

necessárias para averbar o tempo de serviço comum perante à empresa CONVAP no período de 02/05/1967 a

16/06/1967, bem como os laborados em condição especial, quais sejam, entre 05/07/71 a 22/02/74 (CERAMICA

SAO CAETANO); 05/03/1974 a 05/03/1975 (AGIPILIQUIGAS); 26/06/1975 a 19/06/1976 (MAGNETE

MARELI COFAP), 20/06/1976 a 03/05/1978 (DAIMLERCHRYSLER BRASIL) e 19/06/1978 a 01/02/1991

(FORD MOTOR COMPANY), além daqueles objeto de recolhimentos como contribuinte individual (01/02/1992

a 28/02/1993 e de 01/01/1994 a 28/02/1994) e para que implante o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição a JOAZ CUNHA SILVA desde a DER em 09/03/2007, com RMI de R$ 350,00 (TREZENTOS E

CINQUENTA REAIS e RMA de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), relativo ao mês de junho

de 2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 35.275,64 (TRINTA E CINCO

MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), valores atualizados

até julho de 2012, tudo após o trânsito em julgado da presente ação.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se. A medida não inclui pagamento de atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1.211-A

do CPC. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

0050465-20.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301237100 - VERA LUCIA MELO DE AQUINO (SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a:

i) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 10/05/2011,

renda mensal inicial no valor de R$ 851,11 (OITOCENTOS E CINQüENTA E UM REAISE ONZE

CENTAVOS)e renda mensal atual no valor de R$ 877,49 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAISE

QUARENTA E NOVE CENTAVOS)atualizado até junho de 2012.

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 12.812,40 (DOZE MIL OITOCENTOS E

DOZE REAISE QUARENTACENTAVOS)atualizadas até julho de 2012.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0045757-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240138 - MARCOS ANTONIO CARNEIRO DA SILVA (SP278771 - GISELE SEOLIN

FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedentes os pedidos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o

INSS a:

I) promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor, NB

42/150.428.795-6, mediante o correto cômputo dos salários-de-contribuição relativos à empresa Mira OTM

Transportes Ltda., de modo a majorar o coeficiente incidente sobre Salário-de-Benefício, com a RMI devida em

R$1.241,10, renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.475,46 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E

CINCO REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS) mês de junho de 2012;
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II) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam

a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 1.667,20 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E

SETE REAISE VINTECENTAVOS)atualizados até o mês de julho de 2012.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0000687-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301234153 - ANTONIO GOMES DOS SANTOS (SP279815 - ALLAN SOUZA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença

NB543.214.666-1, em favor de Antonio Gomes dos Santos, desde sua cessação indevida, em 20/05/2011, o qual

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica

realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2013.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação benefício, em

20/05/2011, até a data do pagamento administrativo, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

0026332-74.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241297 - ALMIR ALVES FERREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora,levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria, cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0025038-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241643 - JOSEFA DANTAS GOIS (SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 15/04/2005 e julgo

procedente a presente ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte

autora, ou seja,resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente,bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, anterior à edição do Memorando

Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a

elaboração ou para apresentar a justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da
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condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Sem custas e honorários nesta instância.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 15/04/2005 e

julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício objeto

da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso

à parte autora, ou seja,resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente,bem como

calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os

valores pagos administrativamente.  

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, anterior à edição do Memorando

Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para

a elaboração ou para apresentar a justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos,

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor

total da condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se. 

 

0026105-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241729 - DORACY ALENCAR GONCALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025240-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241630 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0028613-37.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242213 - ELOIZIA MARIA DOS SANTOS (SP174142 - TATIANE MEKARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão

deduzida pela autora, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito

de Sr. Manoel Antonio Milla, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, em favor de

ELOIZIA MARIA DOS SANTOS, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 30/3/2011, RMI de R$ 1.151,02 e

RMA de R$ 1.221,00 (MIL DUZENTOS E VINTE E UM REAIS)(junho de 2012).

Transitada em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$

19.380,68 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E OITENTAREAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS), valores

atualizado até julho de 2012.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0009489-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239266 - ANTONIO HENRIQUE DE ARAUJO NETO (SP199087 - PRISCILA CRISTIANE

PEDRIALI, SP200598 - EDELCIO ARGUELLES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
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Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO HENRIQUE DE ARAUJO NETO

para o fim de condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 30.09.2010 (NB

41/154.097.268-0 - petição inicial, p. 14), com renda mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de

início do pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas

perfazem o total de R$ 13.165,10 (TREZE MILCENTO E SESSENTA E CINCO REAISE DEZ CENTAVOS)até

a competência de junho de 2012.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes.

Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória da tutela em 45

dias.

 

0000130-94.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301224466 - GILDO SACARDI (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas

da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. No caso de benefício concedido após EC 20/98, tal

procedimento deverá ser feito apenas com mira no teto da EC 41/2003. Em qualquer caso, respeitada a prescrição

qüinqüenal.

 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de,

por exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao
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cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado,

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo

de 30 dias do trânsito em julgado.  

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0026273-86.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241618 - MATHEUS ALVES BARRETO SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

EDIMILSON BARRETOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) MILENA ALVES

BARRETO SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026593-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241622 - CLAUDEMIR SCARPIM (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja,resultar em renda mensal

inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do

benefício - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0026102-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241533 - HIPOLITO PEREIRA DA MOTA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017998-51.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242211 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0025904-92.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241566 - GISELE DE BRITO DA SILVA CARDOSO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 15/04/2005 e julgo

procedente a presente ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte
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autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente,bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, anterior à edição do Memorando

Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a

elaboração ou para apresentar a justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Sem custas e honorários nesta instância.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora, comprovados

nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante, devendo ser respeitada a

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0004408-07.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241848 - NICEA DE LOURDES CARVALHO (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0025637-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241831 - ROSANGELA CONCEICAO FIGUEIREDO (SP155766 - ANDRÉ RICARDO

RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020456-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241847 - SOLANGE NASCIMENTO OLIVEIRA SILVA (SP236665 - VITOR SOARES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte

autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução

134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez

que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0005538-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241897 - SEBASTIAO GONCALVES DOS SANTOS (SP105319 - ARMANDO CANDELA,

SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016108-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241889 - CICERO CIRINO DA SILVA (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013911-52.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241892 - JOSE CARLOS SILVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014096-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241891 - LUIZ AVELINO PONTES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022850-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241344 - NEUSA DE ALVARENGA GONCALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026788-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241879 - JEAN MANDL QUINTANA (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023021-75.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241886 - MARIA JOSE DE SANTANA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021570-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241345 - VALDIR MANOEL DA COSTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026791-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241878 - JOSE DOMINGOS FILHO (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026344-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241881 - SIMEI FABRO BARRETO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023208-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241885 - ELZA GOULART DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017927-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241888 - ANGELA MARIA CERQUEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014822-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241890 - JOAO NARCISO DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022896-10.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301241343 - MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020190-54.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241887 - MARIA DO CARMO RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023277-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241884 - JOAO GOMES ARCANJO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026376-93.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241880 - MARCONI SEVERINO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023078-93.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241342 - JUSSARA ANDRADE CAMARGO DAS NEVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0026299-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241882 - SILVIA DEL CIELO CORREA CANO (SP315010 - FRANCISCO VALTERLIN

MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023095-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241204 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS

a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte percebido pela parte autora e

comprovado nos autos, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

O cálculo dos atrasados vencidos caberá ao réu, que deverá:

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição qüinqüenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada

a prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser
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apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30

dias do trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0026364-79.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241628 - MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026325-82.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241634 - JOANA MARIA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026338-81.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241632 - SUELI DE ANTONI SUTEL (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002739-16.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301237329 - JOSE ALVES DE SANTANA (SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 547.647.436-2, de titularidade de Jose Alves de Santana, em

aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 13/08/2011.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do

trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0007128-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240166 - TEREZA PAIVA DOS REIS (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Tereza Paiva dos Reis, benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 29/03/2012 e DIP em 01/07/2012.
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

29/03/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0029375-53.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241305 - FATIMA DA SILVA (SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Fátima da Silva, para determinar a concessão em seu

favor do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Joel Delfino, com RMA no valor de R$

622,00, em junho/2012.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 4.028,41, atualizados até julho/2012,

conforme parecer da contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que

o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. Saem as partes intimadas. Para constar,

foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na

minha presença.

 

0050445-63.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301222264 - JOAO SILVEIRA ANTUNES (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 -

MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo:

 

a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de 03.12.1998 a

12.03.2010, trabalhado para a empresa Colgate - Palmolive Ind. e Comércio Ltda., que devera ser convertido em

comum,

b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 152.300.397-6,

para que a RMI passe a ser de R$ 2.342,67 e RMA de R$ 2.604,38 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUATRO

REAISE TRINTA E OITO CENTAVOS), para junho de 2012, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que

faz parte integrante desta sentença.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER - 12.03.2010 com juros e

correção monetária nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, no montante de R$ 8.830,59 (OITO MIL

OITOCENTOS E TRINTAREAISE CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até julho de 2012.

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor

da nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório.

P.R.I.

 

0026359-57.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241317 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora,levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao
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disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria, cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0026090-18.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241241 - JOSE MILTON DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS

a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e, por conseguinte, a revisão da aposentadoria por invalidez

percebida pela parte autora.

 

O cálculo dos atrasados vencidos caberá ao réu, que deverá:

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição qüinqüenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0044515-30.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240536 - MARIA EUNICE DE SOUSA (SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde

15/12/2010, com renda mensal atual fixada no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) ,

competência junho de 2012.

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 11.552,37 (ONZE MIL

QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) , atualizado até julho de

2012, conforme parecer das Contadoria que passa a fazer parte da presente.

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor).

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.I.Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.

 

0035489-47.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301222296 - ANTONIO TORRES NETTO (SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, condenando a Autarquia a pagar, a título de atrasados a título de pecúlio (de 01/09/1982

a 30/03/1994), o montante de R$ 6.755,15 (SEIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAISE

QUINZE CENTAVOS), na competência de julho de 2012, já descontados os valores pagos administrativamente.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/10, do Conselho da Justiça, acrescidos de juros desde citação,

passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância

judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0048088-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236905 - FRANCISCO BENTO RIBEIRO (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS à reconhecer como especial e

converter em comum o período laborado para a empresa PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - 19/11/2003 a

15/04/2009 e a averbar o tempo comum laborado para a empresa TUBRA - TUBOS BRASILEIROS LTDA -

07/12/1990 a 01/12/1991, com a consequente revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/1497054602), a partir da DER em 15/04/2009, passando a ter renda mensal inicial de R$ 1.193,50 (UM

MILCENTO E NOVENTA E TRêS REAISE CINQüENTACENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 1.444,61

(UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS) ,

competência de junho de 2012. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil. 

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 3.760,71 (TRêS MIL SETECENTOS E

SESSENTAREAISE SETENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até julho de 2012, conforme parecer da

Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0049660-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240968 - LOURIVAL DE SOUZA FERRAZ (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a

subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

determinando a implantação da aposentadoria especial em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Lourival de Souza Ferraz, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a:

 

a) reconhecer o período de atividade especial de 01/09/1984 a 23/09/2010, conforme já explicitado.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     69/765



b) implantar o benefício de aposentadoria especial ao autor, a contar da data do requerimento administrativo

(06/06/2011), com renda mensal inicial de R$ 2.487,77, que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$

2.550,46em junho/2012;

 

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 34.805,48 (trinta e quatro mil, oitocentos e cinco

reais e quarenta e oito centavos) atualizado até julho de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção acerca do recebimento por precatório ou

requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036977-32.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239827 - ALOISIO ANGELO JANNOTTI (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 -

MAURICIO FERNANDES CACAO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Aloísio Angelo Jannotti,

condenando o INSS revisar a RMI de seu benefício (42/135.253.196-5, DIB 13/09/2004), considerado o direito

adquirido em 05/04/1993 (32 anos, 06 meses e 14 dias de tempo de serviço - coeficiente de cálculo de 82%), o

que resulta em uma RMI de R$ 1.839,22 e RMA de R$ 2.810,71para junho de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal e a renúncia

manifestada nos autos, no importe de R$ 60.841,69 - para julho de 2012.

Diante da natureza alimentar do benefício e considerável diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a

ora revisada, concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no

prazo de até 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente

antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em

julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0025864-13.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241611 - MARIA APARECIDA CAMPINA DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 15/04/2005 e julgo

procedente a presente ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte

autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente,bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, anterior à edição do Memorando

Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a

elaboração ou para apresentar a justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.
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No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0045271-39.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241188 - PIETRO ALVES DEL PADRE (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando concessão do auxílio-reclusão ao autor

desde a data da prisão de seu genitor (28.11.2009), RMI no valor de R$ 831,51, com renda mensal atual no valor

de R$ 983,92, na competência de maio de 2012.

 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de atrasados no valor de R$ 30.332,23, atualizados até junho de 2012,

corrigidos monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.Juros moratórios de 1% (um

por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN).

Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

 

Ante o caráter alimentar do benefíco, concedo tutela de urgência (art. 4, Lei nº 10.259/01), determinando que o

INSS implante auxílio-reclusão ao autor no prazo de 20 (vinte) dias.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0026110-09.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240371 - SEBASTIAO COSTA DO NASCIMENTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora,

bem como da própria aposentadoria por invalidez, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29,

II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria, cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0003729-07.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240169 - ELEOZINA VICENTE RAMAZOTTI (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a reestabelecer, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada NB

570.373.525-0, em favor de Eleozina Vicente Ramazotti, desde sua cessação indevida, em 01/07/2011.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação benefício, em

01/07/2011, até a data do pagamento administrativo, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da
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mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0016856-80.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240740 - BENONE DE SOUSA MARCULINO (SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, reconhecendo o tempo de atividade

especial exercido pela parte autora nas empresas Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert

Einstein (08/09/1981 a 04/02/1987) e Cromação Nitto Ltda. (03/03/1997 a 29/11/2008), condenando o INSS a

efetuar a respectiva averbação e conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a

partir da DER (29/11/2008), com RMI fixada em R$ 571,40 erenda mensal de R$ 704,33, para junho de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 6.873,89, atualizado até julho

de 2012 e já descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença, concedidos após o requerimento da

aposentadoria.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja implantado

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser

efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0045239-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239255 - ADILCEIA DIAS MAGALHAES (SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 29.06.2011 (NB

41/156.983.623-7), com renda mensal inicial de R$ 985,89 (NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAISE

OITENTA E NOVE CENTAVOS) , calculada com coeficiente de cálculo de 85%, sem a aplicação do fator

previdenciário por ser mais vantajosa,e renda atual de R$ 1.010,73 (UM MIL DEZ REAISE SETENTA E TRêS

CENTAVOS) ;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de

início do pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas

perfazem o total de R$ 12.704,08 (DOZE MIL SETECENTOS E QUATRO REAISE OITO CENTAVOS)até a

competência de julho de 2012.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes.

Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória da tutela em 45

dias.

 

0054174-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241722 - ARNALDO SILVESTRE DA SILVA (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a

subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do autor, no prazo

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para

apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a :

 

a) averbar como tempo de serviço comum e tempo de serviço especial os períodos constantes da tabela supra;

 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do

requerimento administrativo (08/08/2011), com renda mensal inicial de R$ 1.298,64, que evoluída perfaz uma

renda mensal atual de R$ 1.328,37 em junho de 2012;

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 15.087,71, atualizados até julho de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo

de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029759-16.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241304 - GILVANIRA ALVES TELES (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Gilvanira Alves Teles, para determinar a concessão em

seu favor do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Antonio Paulo de Oliveira, com

RMA no valor de R$ 622,00, em jun/2012.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 8.877,73, atualizados até jul/2012,

conforme parecer da contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que

o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Saem as partes intimadas.

Oficie-se.

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte

autora que se identificou na minha presença.

 

0007773-69.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241506 - JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:
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a) restabelecer, em favor de João Evangelista Dos Santos, o benefício de auxílio-doença NB 547.153.438-3,

cessado indevidamente no dia 05/01/2012, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de

incapacidade estabelecido pelo perito judicial (10/04/2013), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por

perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se,

diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração

oriunda do trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de

ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022412-92.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241735 - REGINALDO BARBOSA DE ALMEIDA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à

apurada originalmente;

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício -

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito

em julgado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0026597-76.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240880 - JOANA MARIA DE JESUS SANTOS (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial do benefício de pensão por morte da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria, cálculo dos atrasados.

P.R.I.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0049384-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301224498 -

CLEUNICE DIAS DA COSTA (SP088293 - DELMIRA NUNES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a omissão apontada, indeferindo o pedido de tutela antecipada.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0011463-09.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301209386 -

EUFROSINA MARIA DE JESUS (SP078563 - EDNA REGINA BARIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença

atacada.

Intimem-se.

 

0026191-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301220450 -

JOAO BATISTA DOS REIS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0017986-37.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301226919 - JOZELITA FURTUNATA DE CARVALHO (SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0022413-77.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242032 - DANIEL DOS SANTOS (SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, declaro inepta a petição inicial e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inc. IV, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0025073-78.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241307 - JOSE LUIZ BESSANE (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.
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Intimem-se as partes.

 

0049448-51.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240142 - SILVIA PAULA JENTSCH (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0014959-46.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241355 - VAGNER LUIZ FURLANETO DE OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição comum de 05/07/2012: Indefiro o pedido de dilação, uma vez que o prazo concedido nos despachos de

14/05, 29/05 e 21/06/2012 foi mais que suficiente para o atendimento das providências a cargo do autor.

 

Assim, passo a proferir a seguinte sentença, ficando o Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº

9.099/95.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

0014950-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241354 - LOURIVAL APARECIDO DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição comum de 05/07/2012: Indefiro o pedido de dilação, uma vez que o prazo concedido nos despachos de

03/05, 30/05 e 21/06/2012 foi mais que suficiente para o atendimento das providências a cargo do autor.

 

Assim, passo a proferir a seguinte sentença, ficando o Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº

9.099/95.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

0014352-33.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241965 - MARIA ELIZETE DOS SANTOS (SP198109 - ALLAN FERNANDO BARBOSA DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0006354-14.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241738 - FRANCIZANNA DOS SANTOS MESQUITA (SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em razão do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil. Sem condenação de custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010443-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241232 - CARLOS ALBERTO GUELFI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição comum de 06/07/2012: Indefiro o pedido de dilação, uma vez que o prazo concedido nos despachos de

04/05, 21/05 e 21/06/2012 foi mais que suficiente para o atendimento das providências a cargo do autor, sem que

houvesse comprovação cabal do alegado “problema de locomoção".

 

Assim, passo a proferir a seguinte sentença, ficando o Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº

9.099/95.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

0019358-21.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241291 - VANDA VIEIRA UYECHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição comum de 05/07/2012: Indefiro o pedido de dilação, uma vez que o prazo concedido nos despachos de

01/06 e 20/06/2012 foi mais que suficiente para o atendimento das providências a cargo do autor, sem que

houvesse comprovação cabal do alegado “problema de locomoção”.

 

Assim, passo a proferir a seguinte sentença, ficando o Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº
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9.099/95.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

0006063-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241366 - CELSO BERNARDO ROCHA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035669-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240970 - JOAO VICENTE FERREIRA (SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007919-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241364 - SUELI GONCALVES DA CUNHA (SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0015686-05.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301237224 - GERALDO MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.
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0025097-09.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241306 - JOAO LEMOS PEREIRA (SP285467 - RICARDO AZEVEDO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0025628-61.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301240373 - MARIA CLEONICE SARAIVA DE SOUSA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES,

SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

 

P.R.I. 

 

0012910-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241206 - APARECIDO PIOVANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012609-85.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241295 - NEUZA GONCALVES CAMPOS DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015649-75.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301226910 - TEREZA APARECIDA GONCALVES PEREIRA (SP161247 - APARECIDO PAULO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0017266-70.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241249 - VICENTE DA SILVA LEOVERGILIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição comum de 11/07/2012: Indefiro o pedido de dilação, uma vez que o prazo concedido nos despachos de

24/05 e 18/06/2012 foi mais que suficiente para o atendimento das providências a cargo do autor, sem que

houvesse comprovação cabal do alegado “problema de locomoção”.

 

Assim, passo a proferir a seguinte sentença, ficando o Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº
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9.099/95.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

0012512-85.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210319 - LEONILDE PIVA BONATI (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deste modo, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo

Civil, c/c artigo 55, V, da Lei 9.099/1995.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P.R.I.

 

0004775-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236907 - ANISIO MAIA DE OLIVEIRA (SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS,

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. IV c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito.

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0049377-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239438 - JOSE CICERO LOPES DA SILVA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, IV, do CPC.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição comum de 05/07/2012: Indefiro o pedido de dilação, uma vez que não há nenhum dado que

justifique a impossibilidade de cumprir a decisão judicial dentro do prazo concedido e já renovado. 

 

Assim, passo a proferir a seguinte sentença, ficando o Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº

9.099/95. 

 

Decido. 
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Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu

desinteresse no prosseguimento do feito. 

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

 

P.R.I. 

 

0014957-76.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241352 - ADRIANA SANTOS SENA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013260-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241349 - ALDO ANTONIO BEZERRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007822-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241238 - ANGELA MERCANTE MARTINEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição comum de 06/07/2012: Indefiro o pedido de dilação, uma vez que o prazo concedido nos despachos de

08/05, 30/05 e 21/06/2012 foi mais que suficiente para o atendimento das providências a cargo do autor, sem que

houvesse comprovação cabal do alegado “problema de locomoção”.

 

Assim, passo a proferir a seguinte sentença, ficando o Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº

9.099/95.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

0004667-02.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241561 - MARIA ZULEIDE DE BITTENCOURT (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse processual, pelo que extingo o

processo sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
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Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0036676-56.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241664 - WALDECIR

FRANCA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apesar de intimada a apresentar as inconsistências no cálculo da CEF, a parte anexou petição genérica e inábil à

constatação de eventual equívoco cometido pela executada na evolução do cálculo. Por conseguinte, arquivem-se,

com baixa findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0042507-80.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241866 - ANDRONICO

FERREIRA DOS SANTOS (SP299742 - TATIANA CRISTINA SANT'ANA, SP309328 - IARA GARCIA

EGEA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, em atenção ao termo de prevenção, não verifico identidade entre as demandas apontadas, pois

cuidam-se de benefícios distintos.

Dê-se vista ao INSS do teor da petição do autor de 02.06.2012, prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Int.

 

0009572-84.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241579 - AILTON

AMARAL DOS SANTOS (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 28/06/2012: observo que a irresignação da parte autora cinge-se apenas à verba de

sucumbência.

Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS: a saber: R$ 2.336,92 (condenação).

Quanto aos honorários sucumbencias, já foram fixados no acórdão, transitado em julgado (R$ 500,00).

Cumpre salientar, por oportuno, que a atualização monetária é de competência do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Com efeito, no ato da expedição da requisição de pequeno valor, registra-se a data constante do cálculo,

considerando que o reajuste referente ao período entre a contabilização dos valores e a data do efetivo pagamento

é realizado pelo Egrégio Tribunal, na forma da lei.

Ao Setor de RPV/PREC para expedição do necessário.

 

0054762-70.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240605 - CLAUDIONOR

ALVES PINA (SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da inércia da assistente social, excluoo profissional deste feito. Dê-se ciência do fato à Presidência deste

JEF, para, se for o caso, exclusão da profissional dos quadros deste JEF e outras medidas disciplinares que

entender cabíveis.

Intime-se outro assistente social para realização de estudo com urgência.

 

 

0042933-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241828 - UDO LANGE

(SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026587-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241684 - JOSEFA

MARTINS DOS SANTOS (SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que JOSEFA MARTINS DOS SANTOS ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, o
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restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 570.637.236-1 (DIB: 24/07/2007).

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendimento de perícia na

especialidade que se ajusta à documentação que instrui a inicial; com a juntada dos laudos, tornem os autos

conclusos para exame do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0031459-61.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241258 - SONIA MARIA

BARRES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS, o(a) autor(a) intimada concorda. Cumpridas

as formalidades, dê-se baixa findo.

Intime-se novamente a demandante sem advogado para informar o levantamento de saldo em conta de FGTS é

realizado na via administrativa diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este

juízo, pelas regras da lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito ao crédito. Intime-se. Cumpra-

se.

 

0024227-27.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241489 - ANTONIA

MARIA MENDONCA DA HORA (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 05/09/2012, às 16h30, aos

cuidados da perita médica Drª. Arlete Siniscalchi Rigon, especialista em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0025601-78.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241085 - ERONITE

RAMOS DA CRUZ (SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que

inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e

692, todos do Código Civil. 

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos

legais.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)
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necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0024313-95.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240722 - RICARDO

AUGUSTO TRIGO (SP249602 - GESSICA SANNAZZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Oftalmologia, no dia 21/08/2012, às 14h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Orlando Batich, especialista em Oftalmologia, a ser realizada na Rua Domingos de

Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055898-05.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241259 - ZENILDA

PEDRO RODRIGUES (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Psiquiatria, Dr. Rubens Hirsel Bergel, a cumprir integralmente o despacho de 14/06/2012,

no prazo de 2(dois) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0002133-04.2007.4.03.6320 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242233 - JOSE DA

SILVA FERREIRA (SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Providencie a Secretaria o necessário para liberação dos valores pela parte autora.

Após, finda a prestação jurisdicional, dê-se baixa findo.

Cumpra-se. Int.

 

0025611-25.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241084 - MARIA

IRADI DE JESUS (SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que

inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e

692, todos do Código Civil. 

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos

legais.

 

 Observo que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do
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mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0025578-35.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241080 - BENEDITO

AUGUSTO RODRIGUES (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que

inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0003183-49.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241024 - ELIZEU

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias, conforme requerido.

Intime-se.

 

0018135-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239873 - GRACIENE

CECILIA DA CONCEICAO (SP267400 - CLARISSA ROLIM MENDES BAPTISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho do dia 23/05/2012.

Intime-se.

 

0282371-88.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241631 - IRINEU

DUARTE GONCALVES (SP120689 - ELIANA MARTINS LOUREIRO PAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que em 22/05/2009 a execução foi extinta por litispendência.

Oficie-se ao Tribunal Regional Federal para que estorne os valores depositados na presente ação.

Intime-se.

 

0018383-96.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241311 - GERALDO

FONSECA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 20/08/2012, às

11h30min, aos cuidados do Dr. Sergio José Nicoletti, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,
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publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0020782-98.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241066 - ANTONIO

JOSE DE CARVALHO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica para o dia 07/08/2012, às 10 horas e 30 minutos, aos cuidados da perita

em Medicina Legal, Drª Talita Zerbini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av.

Paulista nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora

deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos

do Art. 267, III do CPC.

E, designo perícia socioeconômica para o dia 15/08/2012, às 10h00 horas, aos cuidados do Assistente Social Sr.

Fábio Rodrigues - Analista Judiciário - área apoio especializado Serviço Social - RF 7098, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

0006680-71.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241854 - ANTONIO

RAMALHO DE OLIVEIRA NETO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

À vista do comunicado médico acostado aos autos em 05/07/2012, fica o perito dispensado de dar resposta aos

quesitos repetitivos, indicando-os expressamente no laudo.

 Intimem-se.

 

0024259-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241495 - MANOEL

SERAFIM DA SILVA (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A advogada subscritora da petição inicial - Dra. Jeniffer Gomes Barreto, OAB/SP 176.872, não foi constituída

pela parte autora, conforme se verifica nas procurações apresentadas e, tampouco, apresentou substabelecimento

da advogada efetivamente constituída.

Desta feita, determino a retirada da advogada acima mencinada do cadastro deste processo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularização da petição inicial, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

Sem prejuízo, ao Setor Competente para cadastramento do NB 544.774.401-2.

Int. Cumpra-se.

 

0089457-89.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241647 - SIDENI

FERNANDES DE SOUSA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão anexa, determino a apresentação de procuração da parte autora atualizada, no prazo de 30

dias.

Intime-se.

 

0016975-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241915 - ANNA

RICCITELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte Ré, no prazo de 5(cinco) dias acerca das alegações da parte autora.

Após, conclusos.

Int.

 

0026192-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241083 - NILSON

GONCALVES DE CASTRO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 Outrossim, Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

 Intime-se.

 

0012994-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241298 - CRISTIANE

TELES MOURA DE AZEVEDO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Clínica Geral, Dr. José Otávio De Felice Júnior, a cumprir integralmente o despacho de

23/05/2012, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0040494-45.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241252 - ANNA MARIA

MESQUITA SARAIVA (SP072540 - REINALDO BERTASSI, SP084974 - SYLVIO BERTASSI JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Os quatro coautores qualificados na inicial requerem correção da conta de FGTS do de cujos Cláudio Fagundes

Saraiva. A CEF apresentou Termo de adesão ao acordo extrajudicial firmado com um dos autores.

Assim, sendo que o objeto da correção é a conta do de cujos e não dos autores herdeiros, determino a intimação da

CEF para que, no prazo 10 dias, anexe informações e documentos da correção da conta de FGTS do falecido

Cláudio Fagundes Saraiva, em cumprimento do julgado.

Com anexação dos comprovantes da correção realizada pela CEF, havendo discordância, anexe a parte autora

planilhas com cálculos, em 10 dias, independentemente de nova intimação.

No silêncio ou concordância do(a) demandante, entregue está a prestação jurisdicional consistente na correção da

conta.

Esclareçam-se o(s) autor(s) que diferentemente da correção pleiteada, o levantamento em conta de FGTS é feito

nos casos do art. 20 da Lei do FGTS, diretamente na agência da CEF, pelo(s) titulares do direito devidamente

documentados sem expedição de ordem ou alvará judicial.

Intime-se a parte autora desta decisão. Não sendo encontrada no endereço e ou nada comprovadamente

impugnado pelo(a) autor(a), entregue a prestação jurisdicional. Arquivem-se, com baixa findo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0025997-55.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241732 - EDENIA

SANTOS BARBOZA (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDACAO NACIONAL

DE SAUDE - FUNASA

 A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0007093-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241033 - ELIZABETE

MARIA DOS SANTOS (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, concedo a parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para cumprimento da decisão

de 20/06/2012.
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Intime-se.

 

0015474-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241267 - APARECIDO

MANUEL AGASSI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo requerido.

 

0019866-64.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241237 - DILCA ALVES

DE OLIVEIRA RUIZ (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o laudo pericial acostado em 29/06/2012, recebo o laudo como Comunicado.

 

Intime-se a perita a esclarecer a divergência entre a conclusão e o quesito nº 7 do juízo. Após remetam-se os autos

à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento da perita.

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do referido laudo. Decorrido o prazo, voltem os autos

conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0064460-71.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241568 - ROSELI DE

LIMA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Torno sem efeito o despacho anterior, uma vez que restou verificado o cumprimento do ofício expedido ao INSS.

Assim, determino que se reitere o ofício à parte Ré para que implante o benefício da parte autora. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0025926-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242063 - ANNA LOTITO

BREVES DOS SANTOS - ESPÓLIO (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

 Trata-se de ação em que espólio propõe ação visando a concessão de gratificação, direito que originariamente era

de titularidade da autora da herança.

 Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro

único.

Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90

excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte.

Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei

civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou

arrolamento.

 Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes

habilitados à pensão por morte e, conseqüentemente, regularize o pólo ativo da demanda para incluir

exclusivamente os herdeiros, juntando os respectivos documentos de identidade (RG),CPF, bem como

comprovante de residência em nome de cada herdeiro,devendo tal comprovante ser atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Outrossim, esclareça o ajuizamento da presente ação tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção.

 Intime-se.

 

0026474-78.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241766 - GILVAN

FERREIRA SANTOS (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize
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o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante.

Ainda, defiro o acompanhamento da perícia por assistente técnico desde que atendida a Portaria JEF 95/2009.

Assim, promova a juntada aos autos da carteira de identificação do assistente junto ao órgão de classe.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se.

 

0022618-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241069 - MARIA

APARECIDA GUEDES OLIVEIRA DE FRANCA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica para o dia 07/08/2012, às 10:00 horas, aos cuidados da perita em

Medicina Legal, Drª Talita Zerbini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº

1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá

comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos

do Art. 267, III do CPC.

E, designo perícia socioeconômica para o dia 16/08/2012, às 10h00 horas, aos cuidados do Assistente Social Sr.

Fábio Rodrigues - Analista Judiciário - área apoio especializado Serviço Social - RF 7098, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se as partes, com urgência.

 

0026483-40.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240993 - ARISMARIO

GONCALVES DIAS (SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a divergência entre o

endereço declinado na inicial e aquele constante do documento de página 30 dos autos digitais, bem como junte

comprovante de residência atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação).

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se.

 

0025880-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241436 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA, SP263697 - ROBERTO GABRIEL AVILA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação que JOSE PEREIRA DA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a revisão do NB 31/527.253.636-0 (DIB: 01/02/2008) com base no artigo 29,

inciso II, da lei 8.213/91 e procedendo-se ao pagamento das diferenças encontradas.

Afasto a possibilidade de prevenção com os autos nº 0032579-08.2011.4.03.6301 nos quais se almejava a revisão

o recálculo da RMI de outro benefício NB 31/133.834.802-4 (DIB: 23/06/2004) com aplicação do art. 29, II, da

LBPS.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do
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autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0002957-44.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241678 - MARIA

CREUNILDES MOURA DOS SANTOS (SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60

dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então,

surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário,

aguarde-se o decurso do prazo.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0025639-90.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241182 - GILBERTO

MORAES CESAR FILHO (SP318098 - PAULO DOS SANTOS HENRIQUE, SP135274 - ANTONIO SERGIO

CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício previdenciário pela aplicação do art. 26 da Lei 8870/94 com vistas ao recálculo da RMI que fora

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, enquanto o objeto

destes autos é a revisão de benefício pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, não limitação do

salário-de-benefício e da RMI ao teto estipulado pela Lei 8213/91 epela adequação do seu valor ao teto estipulado

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0055696-62.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241014 - GREGORIO

CARLOS SANCHEZ (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso; Diante do exposto, determino:

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima

mencionados sob pena de arquivamento do feito.

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, arquive-se.

c) Intime-se e cumpra-se.

 

0019902-09.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241255 - VALMIR

RODRIGUES MEDEIROS (SP261388 - MARCOS AURELIO ECCARD DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista o laudo pericial acostado em 10/07/2012, pelo perito Dr. Roberto Antonio Fiore (clínico geral),

determino que a parte autora seja intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo em igual prazo, sob pena de preclusão da prova, o exame de:

 

- Cintilografia miocárdica com esforço ou teste ergométrico.

 

 Com a juntada do exame aos autos, intime-se o perito a concluir o seu laudo, no prazo de 10 (dez) dias.

 Após remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento

do perito.

 Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do referido laudo. Decorrido o prazo, voltem os autos

conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022808-69.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241140 - MARIA DAS

MERCES DE OLIVEIRA VIEIRA (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0019491-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241063 - JOSEFA

ANTONIA DO NASCIMENTO (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, para odia 08/08/2012, às 16:00 horas, aos

cuidados do Dr. Mauro Mengar, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo

(em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de

identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a

seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no

disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à

perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

E, designo perícia socioeconômica para o dia 23/08/2012, às 10h00 horas, aos cuidados do Assistente Social Sr.

Fábio Rodrigues - Analista Judiciário - área apoio especializado Serviço Social - RF 7098, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se as partes, com urgência.

 

0038016-30.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241726 - MAURILIO

LIMA DA SILVA (SP223242 - JOSE FERREIRA DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Considerando a existência de documentos fiscais, decreto o sigilo nos presentes autos.

Ciência à parte autora acerca do depósito do acordo homologado.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

 

0010221-15.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241894 - JOSE BRAZ

ISQUE (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, no dia 15/08/2012, às 14h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Paulo Eduardo Riff, especialista em Neurologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.
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Intimem-se as partes.

 

0030030-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242160 - ANTONIO

CORREIA DE MENESES - ESPOLIO (SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) MARIA CREUZA DE

MENESES (SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) 

Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, dou

por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.

 

0050384-71.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241582 - NEURIVAL

ARAUJO SOBRINHO (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 13/07/2012.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0026255-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242196 - SONIA

LINDA ZACARO (SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS

RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0014318-29.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241704 - ISABEL FRIZO

(SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 31/05/2012. Com razão a parte autora, eis que consoante documentos DATAPREV

acostados aos autos, verifico que o INSS não revisou o beneficio conforme determinado no julgado. Sendo assim,

determino a INTIMAÇÃO PESSOAL da Superintendência do INSS para que revise o benefício, bem como efetue

o pagamento de seu respectivo complemento positivo, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Prazo:10

(dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de Execução. Cumpra-se.

 

0023262-49.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242117 - MARIA

HELENA BRONZELLI DA SILVA (SP239639 - ALEX SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados do Assistente Social

Sr. Vicente Paulo da Silva, para o dia 11/08/2012, às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica

do JEF/SP. A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

0053599-55.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241796 - ROSARIA

LIMA MEDEIROS (SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 28/08/2012 - Defiro o pedido da parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Psiquiatria,

para o dia 28/08/2012, às 11h30min, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, a ser realizada na Avenida Paulista,

1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos

termos do Art. 267, III do CPC. 
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Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0019321-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241108 - MARIA DO

SOCORRO FREIRES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo última dilação de prazo - 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0026629-81.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241863 - HAROLD

ENRIQUE MAZUERA OTERO (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade (RG).

No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

 

0026651-42.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241610 - MARIA

SUZETE ALVES DA SILVA (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faculto à parte autora apresentar, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, todos os documentos que visem à

comprovação do trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Int.

 

0072003-67.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241693 - AFONSO

SOARES FERREIRA (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 04/06/2012. Com razão a parte autora, eis que consoante histórico de créditos

acostados aos autos, verifico que o INSS não revisou o benefício conforme determinado no julgado. Sendo assim,

determino a INTIMAÇÃO PESSOAL da Superintendência do INSS para que revise o benefício, bem como efetue

o pagamento de seu respectivo complemento positivo, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Prazo:10

(dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de Execução. Cumpra-se.

 

0029068-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241700 - FLAVIO

TONICELLI (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, verifico que não há valores a serem executados, uma vez que o

benefício já foi revisto administrativamente, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Ciência à parte

autora, após, arquivem-se os autos.

 

0024095-67.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242121 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS CASTRO (SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente Social

Sra. Simone Narumia, para o dia 01/08/2012, às 14:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do

JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas,
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de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0026722-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241347 - CESAR

AUGUSTO DE ARAUJO (SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Analisando os feitos apontados no termo de prevenção, verifico que não há relação de prejudicialidade.

Embora se trate de mesmas partes e causa de pedir, o pedido é diverso; haja vista que na presente demanda a parte

autora requer a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Dê-se baixa no sistema.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011347-03.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241646 - JOSE

GERALDO MAJELA (SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se oportuno julgamento para o dia 05.04.2013, conforme pauta de controle interno, dispensado o

comparecimento das partes.

Int.

 

0025769-80.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242188 - IRENE LUIZ

(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que

inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se.

 

0033726-69.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241271 - JOSE NUNES

CONCEICAO (SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/07/2012.

 Intimem-se as partes.

 

0025060-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241844 - MARIA
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SOARES DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 14/08/2012, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0019726-22.2010.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241861 - ANTONIO

LOGATTO - ESPOLIO (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) FATIMA PILSA LOGATTO

(SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) BRUNO PILSA LOGATTO (SP156654 - EDUARDO

ARRUDA) FATIMA PILSA LOGATTO (SP156654 - EDUARDO ARRUDA) BRUNO PILSA LOGATTO

(SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora prazo suplementar de vinte (20) dias para cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0007161-34.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241852 - ELDA DE

MORAES LELLIS (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Daniel Paganini Inoue (otorrinolaringologista), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/08/2012, às 12:00, aos

cuidados do Dr. Jaime Degenszaja (psiquiátra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0025799-18.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241097 - ALEXSANDRO

DE JESUS SANTOS (SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

0038699-67.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241577 - CONSTANZA

APARECIDA PAOLIELLO INACIO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 29/06/2012. Sem razão a parte autora. Homologo os cálculos apresentados pelo

INSS, eis que elaborados em consonância com o julgado nos presentes autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     95/765



Cumpre salientar, por oportuno, que a atualização monetária é de competência do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Com efeito, no ato da expedição da requisição de pequeno valor, registra-se a data constante do cálculo,

considerando que o reajuste referente ao período entre a contabilização dos valores e a data do efetivo pagamento

é realizado pelo Egrégio Tribunal, na forma da lei. Ao setor competente para expedição do necessário. Cumpra-se.

 

0038448-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241578 - CELSO DE

LIMA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 29/06/2012: sem razão a parte autora. Homologo os cálculos da Contadoria

Judicial, eis que elaborados em consonância com o julgado nos presentes autos.

Cumpre salientar, por oportuno, que a atualização monetária é de competência do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Com efeito, no ato da expedição da requisição de pequeno valor, registra-se a data constante do cálculo,

considerando que o reajuste referente ao período entre a contabilização dos valores e a data do efetivo pagamento

é realizado pelo Egrégio Tribunal, na forma da lei. Ao setor competente para expedição do necessário. Cumpra-se.

 

0019037-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241360 - ANELITA

MARIA DE LUCAS (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/08/2012, às

13h30min, aos cuidados do Dr. Mauro Mengar a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0020670-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301228932 - JOAO ALVES

DE SIQUEIRA FILHO (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO

SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica nas especialidades Clínica Geral e Cardiologia, no dia 08/08/2012, às

13h30, aos cuidados do perito médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, a

ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0021793-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241059 - ADEMAR DE

FREITAS (SP181887 - ROBERTO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados do Assistente Social

Sr. Vicente Paulo da Silva, para o dia 28/07/2012, às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica

do JEF/SP. A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0025555-89.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241090 - ANTONIA

SILVA CALDAS (SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) ANA VITORIA CALDAS KANG (SP126283 -

ELECIR MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Determino que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de

eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Intime-se.

 

0026710-30.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241491 - MARIA

AUZENIR GOMES DE SOUZA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) DILIANE

GOMES DE SOUZA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) LILIAN GOMES DE

SOUZA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos:

a) Cópia legível do RG e do cartão do CPF, ou da situação cadastral, de Maria Auzenir Gomes de Souza, nos

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

b) Procuração, com poderes para representação perante o foro em geral, datada e assinada por todos os autores em

favor do subscritor da petição inicial.

 

c) Comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

d) Cópia legível da certidão de óbito do Sr. Ivan Mota de Souza.

 

Após o cumprimento, tornem conclusos para análise da tutela.

 

Intime-se.

 

0492024-33.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241040 - ESMERALDA
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CORRADINO (SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 05/06/2012: com razão a parte autora.

Diante da inércia do INSS, ficam homologados os cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Expeça-se a requisição de pequeno valor, com urgência.

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS a fim de que seja revista a renda mensal inicial da autor nos termos do julgado no

presente feito.

Int.

 

0026158-65.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241773 - EDNEUZA

DA SILVA CARDOSO (SP089527 - HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO, SP303653 - KARLA REGINA

FERREIRA AQUILINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se.

 

0038923-05.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241850 - ROSANA DO

REGO E LYRA (SP033066 - ALUYSIO GONZAGA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/07/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento.

 Intimem-se as partes.

 

0045204-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241569 - VALMIRA

FERRAZ PENA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP298552 - LEANDRO

CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 13/07/2012.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos

expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. 

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as

partes compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada

pelo Supremo Tribunal Federal. 
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Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de

FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Em relação ao pedido de juros progressivos, a CEF informa, através da planilha anexa, que efetuou os

créditos na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com o julgado.Dessa forma, dê-se ciência à parte

autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial.  

Int. 

 

0053148-98.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241651 - MARIA

ANTONIA DE ALENCAR SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044397-25.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241660 - GILBERTO

COSTA DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0025113-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242122 - GERALDO

SEBASTIAO DA SILVA (SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados do Assistente Social

Sr. Vicente Paulo da Silva, para o dia 04/08/2012, às 14:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica

do JEF/SP. A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0026033-97.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242214 - DANIEL

ROBERTO FERNANDES (SP203553 - SUELI ELISABETH DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte

autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 

 Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Sequencialmente, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

 

 

 Intime-se.
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0027235-46.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242071 - ALEXANDRE

RODRIGUES DE MACEDO (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se INSS das informações trazidas pela parte autora, atendendo a pedido expresso da autarquia, no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

 

0026666-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241526 - ZULEIDE

MARIA DE ARAUJO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação que ZULEIDE MARIA DE ARAUJO ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente em decorrência do

indeferimento do NB 87/546.715.125-4 (DER: 24/06/2011).

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendimento de perícia na

especialidade que se ajusta à documentação que instrui a inicial; com a juntada dos laudos, tornem os autos

conclusos para exame do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0024212-58.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241791 - IDEVANILDO

APARECIDO PIFFER (SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas no despacho anterior, apresentando documentos

e/ou informações que atendam aos requisitos ali descritos.

 

Intime-se.

 

0052855-60.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241230 - TEREZA

MARIA JOSEFA (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Clínica Geral, Dr. José Otávio De Felice Júnior, a cumprir integralmente a decisão judicial

de 07/05/2012, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0035704-81.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240920 - ARLINDO

ALVES PEREIRA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim providencie o setor competente a expedição da RPV complementar, no montante de R$ 2.522,59 (dois mil,

quinhentos e vinte e dois reais e cinqüenta e nove centavos), com data de cálculo em 08/2011.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena

de extinção. 

Intime-se.  

 

0023592-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241322 - MARIA DAS

DORES DA GAMA MORAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0022888-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241231 - IVONY DA

SILVA PIMENTEL (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022461-36.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241224 - IRINEU

AGUILERA BRAGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023070-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240654 - BEATRIZ

MARIA BARROS DOS SANTOS (SP252601 - ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO, SP264397 - ANA

PAULA DE ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, no dia 13/08/2012, às 12h00, aos cuidados

do(a) perito(a) médico(a) Dr(a). Cynthia Altheia Leite dos Santos, especialista em Neurologia, a ser realizada na

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0058920-76.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240803 - LILIANA

BILBILOVIC (SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petições anexadas em 27/09/2011 e 25/06/2012: à contadoria judicial para manifestação. Int.

 

0024656-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241712 - JOSE PAULO

DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0023969-17.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240966 - JOVENAL

ANSELMO DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciências às partes acerca da redistribuição do feito. Após, cite-se.

 

0053461-88.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242045 - ARIOVALDO

AURELIO DE GOES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Esclareço, ainda, que foi dada à parte autora a opção de apresentar cópia da página da CTPS relativa à opção pelo

FGTS.

Int.

 

0237633-15.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241691 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 26/06/2012. Ao setor de RPV/PREC para expedição do necessário, se o caso.

Cumpra-se.

 

0042570-08.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241321 - RITA DE

CASSIA ALBUQUERQUE CAETANO (SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perito em Psiquiatria, Dra. Leika Garcia Sumi, a cumprir integralmente o despacho de 21/06/2012, no

prazo de 2 (dois) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Com a volta, conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada e prolação de sentença.
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 Intime-se. Cumpra-se.

 

0024879-44.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241607 - REGINALDO

GABRIEL DE SOUZA (SP269370 - FERNANDA APARECIDA COGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 14/08/2012, às 11h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0044322-15.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241057 - WAGNER DE

ASSIS BARBOSA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o Termo nº 6301187885/2012, de 29/05/2012, considerando a

divergência da data constante do agendamento.

Designo nova perícia para o dia 29/08/2012, às 09h30min, aos cuidados da perita, Dra. Leika Garcia Sumi, na

Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.

 

0024441-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241874 - MARIA

ADELAIDE DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Ciência acerca da redistribuição.

Intime-se a parte autora da data da perícia agendada para o dia 01.08.2012 às 16 horas.

Cumpra-se.

 

0002343-05.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241226 - ORIDES

BOLOGNANI DE CARVALHO (SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento

administrativo, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra.

Int.

 

0022988-85.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241778 - ANA CLAUDIA

DA SILVA SIQUEIRA (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 15 dias para que se dê integral atendimento ao teor do despacho de 21/06/2012.

O decurso do prazo sem cumprimento implicará a extinção do feito sem resolução do mérito.

Sanada a irregularidade, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para agendamento de perícia e após,

venham conclusos para apreciação da tutela.

Intime-se.

 

0021093-89.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242190 - CLISLIANE
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DIAS NASCIMENTO (SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comunicado Médico de 04/07/2012.

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a realização de Exame de Laringoscopia com

Estroboscopia recente, conforme solicitação do perito, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo

determinado, sob pena de preclusão da prova.

Com a juntada do resultado do exame encaminhe-se ao setor de perícias para intimação do perito, Dr. Daniel

Paganini Inoue, a apresentar o Laudo Médico no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimem-se.

 

0012059-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240544 - CORIOLANO

MANOEL RIBEIRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Otorrinolaringologia, no dia 15/08/2012, às 18h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Daniel Paganini Inoue, especialista em Otorrinolaringologia, na Rua Dr. Diogo de

Faria, 1202 - Conjunto 91 - Vila Clementino - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0019716-83.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241554 - ANDREA

REGINA PRATA PENTEADO (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 27/08/2012, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Gustavo Bonini Castellana, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345

- 4º andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0007091-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241115 - OLGA CRUZ

(SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0026872-25.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241303 - NOEME

MARQUES DE PAIVA (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito:

1. regularizando sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal;

2. Esclarecendo NB informado na exordial, haja vista que o número informado é diverso do documento acostado

na petição inicial;

Regularizado o feito remetam-se os autos ao setor competente para agendamento de perícia.
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Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido antecipatório de tutela.

Intime-se.

 

0010179-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241505 - ERMINIO

MACHADO DE NOVAES (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos acostados aos autos em

12/07/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes.

 

0005257-76.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241604 - VALDOMIRO

FERREIRA DOS SANTOS (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desentranhe-se a petição anexada em 17.05.2012 por não ter relação com este feito, intimando-se respectivo

advogado signatário.

Junte a parte autora, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito cópia integral do processo administrativo.

Int.

 

0026670-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241525 - NATALIA

ELEOTERIO AQUINO (SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que NATALIA ELEOTERIO AQUINO, representada por Maria Aparecida Aquino, ajuizou

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de benefício

assistencial à pessoa deficiente em decorrência do indeferimento do NB 87/542.569.999-5 (DER: 09/09/2010).

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendamento de perícia na

especialidade que se ajusta à documentação que instrui a inicial; com a juntada dos laudos, tornem os autos

conclusos para exame do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0026658-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241857 - FRANCISCO

GOMES DE MORAES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0062104-74.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242144 - NAIS MABEL

MIRANDA VALERIO (SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação da parte autora para o prosseguimento do feito, determino o agendamento do

julgamento deste processo, ficando dispensado o comparecimento das partes, as quais serão intimadas

oportunamente.

Sem prejuízo, cumpra a parte autora integralmente a determinação exarada em 19/03/2012, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em

12/07/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0051141-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241587 - JOAQUIM

EDINARIO DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045273-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241572 - NILDO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026425-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241717 - MANOEL

SANTANA DE SOUZA (SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que MANOEL SANTANA DE SOUZA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de aposentadoria por idade.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para exame do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0024044-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241567 - NEIDE GOMES

DO PATROCINIO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, no dia 13/08/2012, às 13h00, aos cuidados

da perita médica Drª. Cynthia Altheia Leite dos Santos, especialista em Neurologia, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0045826-56.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241588 - SIVALDO

JESUS DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 dias, para que junte aos autos cópia integral da CTPS bem

como os extratos do FGTS referentes aos meses os quais pretendem a correção, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0022994-92.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241139 - EXPEDITO

MOREIRA (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a divergência de endereço declinado na inicial

com aquele constante da petição supra.

Intime-se.

 

0016743-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241583 - DANIEL

APARECIDO DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     105/765



SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita em Neurologia, Dra. Carla Cristina Guariglia, em 12/07/2012.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico no sistema JEF.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo anexado.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0025710-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241073 - CATARINA

PARAGUASSU OLIVEIRA COPQUE (SP115227 - TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA COPQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 O termo de prevenção acostado aos autos acusou os processos nº. 0727784-37.1991.4.03.6100, que tramitou na 1

ª.Vara Federal Cível, bem como os processos 0343915-77.2004.4.03.6301, 0045723-25.2006.4.03.6301 e

0049652-66.2006.4.03.6301, distribuídos respectivamente 30.08.2004, 12.05.2006 e 25.05.2006,que tramitaram

no âmbito deste Juizado.

 Em relação ao processo nº. 0727784-37.1991.4.03.6100, verifico que a ação proposta em 27.11.1991, foi extinta

sem julgamento do mérito, assim como o processo nº. 0045723-25.2006.4.03.6301.

 Os processos nº. 0045723-25.2006.4.03.6301 e nº. 0049652-66.2006.4.03.6301, tratavam de revisão de benefício

previdenciário com fulcro no artigo 75 da Lei nº. 8.213/1991 e artigo 287 do Decreto 611/92.

 Assim, não há identidade com a demanda atual que busca a revisão do benefício previdenciáriocom a correção

das últimas 12 contribuições previdenciárias.

 Todavia,para prosseguimento ao feito, se faz necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Para cumprimento da diligência acima, defiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do

mérito.

 Intime-se.

 

0025686-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241053 - JOSE CARLOS

CAMARA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia da cédula de identidade (RG) do declarante. 

No mesmo prazo e pena venham aos autos cédula de identidade (RG) legível da parte autora.

 Intime-se.

 

0055595-88.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241748 - FRANCISCO

MAXIMIANO PEREIRA (SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o marco final do prazo do termo de curatela acostado aos autos

(14/07), concedo prazo de 10 dias, para que a parte autora, traga aos autos, sentença de interdição, se já proferida,

ou novo termo de curatela. Intime-se.

 

0015527-62.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241275 - MARIA

BETANIA RODRIGUES DA SILVA (SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 19/06/2012. Apesar de ter havido a devida publicação da data de perícia no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª região no dia 08/05/2012, que se pode verificar em Certidão anexada aos autos em 12/07/2012, para

evitar prejuízo à parte autora e por questão de economia processual, defiro o pedido do autor.

 Designo nova perícia na especialidade de Psiquiatria para o dia 27/08/2012 às 14h30min, aos cuidados do Dr.

Sergio Rachman, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César .

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0015653-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241679 - EDUARDO

PINI ROMANIN (SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do documento médico presente na petição anexada aos autos em 13/07/2012, determino o cancelamento da

perícia em Psiquiatria, com o conseqüente agendamento de perícia em Neurologia, para o dia 08/08/2012, às

16h30min, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0002159-49.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241094 - ALBERTO

CURY (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constato que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Prazo para cumprimento: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Após, ao setor de perícias para o agendamento necessário, tornando conclusos para análise do pedido de

concessão de tutela antecipada

 

 Intime-se.

 

0013800-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240865 - MARIA

MARGARIDA DE JESUS (SP283860 - ANDREIA BOTELHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A declaração de endereço que acompanha a petição 10/07/2012 está em nome de pessoa diversa.

Faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     107/765



do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço. Neste caso, reitero a observação de que a

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante que a prestou.

Desta feita, concedo último prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora

cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. Atendida a providência, remetam-se os autos à Seção de

Atendimento que proceda à retificação do cadastro do pólo ativo e, na sequência, à Divisão Médico-Assistencial

para agendamento de perícia.

Intime-se

 

0043915-43.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241229 - JOAO GRACIA

DE OLIVEIRA (SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 12/07/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0018211-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241236 - MARTIM

CABRAL DE MEDEIROS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação, acerca do relatório médico de

esclarecimentos acostado aos autos em 10/07/2012. Int.

 

0012989-11.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241638 - ADMILSON

PLENS PEREIRA (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, no dia 13/08/2012, às 16h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Nelson Saade, especialista em Neurologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0017361-03.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241883 - ELISEU DOS

SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Neurologia, para o dia 15/08/2012, às

13h30min, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0025948-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241576 - RUBEM

GOMES DE SOUSA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/07/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     108/765



 

0026133-52.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241175 - JOSE MARIA

NOGUEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por JOSE MARIA NOGUEIRA em face do INSS, objetivando, em síntese, a

desaposentação, para posterior obtenção de benefício mais vantajoso em substituição ao NB 077.961.112-8

(DIB:11/04/1985).

Afasto a possibilidade de prevenção com os autos nº 0000724-26.2001.4.03.6183, nos quais se almejava a revisão

de benefício previdenciário com a inserção do IRSM de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-

contribuição e pagamento das diferenças encontradas.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Atendida a providência, cite-se o réu.

Intime-se.

 

0009278-37.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241674 - AUGUSTO DE

SOUZA BUENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Determino a intimação da CEF, para que no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento da obrigação nos termos

do julgado, em sua total integralidade.

Com anexação dos documentos pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência

no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento de

impugnação genérica, no prazo de 10 dias.

Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito, na via

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Por

conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos termos desta decisão,

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista alegação da parte autora em petição acostada aos autos em 15/06/2012, oficie-se ao INSS

para que, esclareça quanto ao alegado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Oficie-se. Cumpra-se.  

 

0003498-48.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241049 - WALTER

RODRIGUES DA CUNHA (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030810-33.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241454 - MARIA

APARECIDA DE SIQUEIRA CORDEIRO (SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS, SP184882 -

WILLIAM MUNAROLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035149-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240548 - JUSCELINA

DOS SANTOS BAHIA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se pessoalmente o perito médico a cumprir a decisão anterior.

P.R.I.

 

0003813-08.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241736 - MAURO

MANARI (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Verifico, a partir dos documentos anexados autos autos, que o pedido do processo nr. 00100254520114036183,

apontado no termo de prevenção, consiste em restabelecimento de benefício de auxílio doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez, enquanto que, nesta ação, a parte autora requer concessão de benefício de pensão por

morte. Não há, portanto, identidade entre a referida ação e o presente feito.

 

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua

informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0026588-17.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241614 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Verifico que o número do benefício previdenciário mencionado pela parte autora como objeto da lide não

corresponde ao constante de documento que instruiu a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência atual em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, à Divisão de Atendimento para cadastro do NB no sistema deste juizado. Após, ao setor de

perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se.

 

0026484-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241025 - SANDRA DE

ARAGAO LIMA (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0004143-05.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241499 - FLORISVAL

BUENO (SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

Considerando a juntada de documentos fiscais, decreto o sigilo no presente feito.

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados.

 

0055807-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241575 - ANTONIO

EVANGELISTA DE OLIVEIRA (PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR008681 - JOAO

ANTONIO CARRANO MARQUES, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Petição acostada aos autos em 27/06/2012: HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, eis que elaborados

em consonância com o julgado nos presentes autos.

Cumpre salientar, por oportuno, que a atualização monetária é de competência do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Com efeito, no ato da expedição da requisição de pequeno valor, registra-se a data constante do cálculo,

considerando que o reajuste referente ao período entre a contabilização dos valores e a data do efetivo pagamento

é realizado pelo Egrégio Tribunal, na forma da lei. Ao setor competente para expedição do necessário. Cumpra-se.

 

0260034-08.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241795 - NEWTON

HILÁRIO DOS SANTOS - ESPÓLIO (SP168685 - MARCO AURÉLIO DOS SANTOS) DOROTI

FERNANDES DOS SANTOS (SP168685 - MARCO AURÉLIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos refere-se à matéria distinta

deste, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele

processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito, expedindo-se o quanto necessário para pagamento dos valores da

condenação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0022220-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239817 - OSMAR

ANTUNES PEREIRA (SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA, SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora do ofício do INSS informando o cumprimento do acordo.

Não havendo manifestação em 05 (cinco) dias, ao arquivo.

Int.

 

0021150-10.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241062 - DESITE

FRANCA DE ARAUJO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica no dia 07/08/2012, às 11:00 horas, aos cuidados da perita em Medicina

Legal, Drª Talita Zerbini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º

andar, conforme agendamento automático no sistema do JEF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria

JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do

processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Designo perícia socioeconômica para o dia 28/08/2012, às 13:00 horas, aos cuidados do Assistente Social Sr.

Fábio Rodrigues - Analista Judiciário - área apoio especializado Serviço Social - RF 7098, a ser realizada na

residência da parte autora.

A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0005289-57.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241838 - ROSANGELA

DE PAULA NEVES VIDIGAL (SP084631 - ROSANGELA DE PAULA NEVES VIDIGAL) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Considerando a existência de documentos fiscais, decreto o sigilo no presente feito.

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos ofertados pela ré.

Int.

 

0025798-33.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241071 - OSVALDO DE

PAIVA (SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.
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 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Verifico que não consta dos presentes autos cópia do documento de RG do(a) autor(a), deste modo, faz-se

necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de

documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Intime-se

 

0026854-04.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241262 - EMILIA

CELESTINA DOS SANTOS (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Analisando o pleito de tutela antecipada, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão; cogente a produção de provas, bem como a realização de perícia médica para a constatação da

incapacidade da parte autora. Além disso, os documentos anexados pela parte autora foram produzidos sem o

devido contraditório. Consoante observar que o pedido foi negado na seara administrativa, e o ato administrativo

goza de presunção de legalidade e legitimidade.

Por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Aguarde-se perícia já agendada.

Intime-se.

 

0013444-10.2010.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240985 - ROBERTO

DA SILVA IRIO (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, obseva-se que o feito apontado é o feito originário, redistribuído a este

JEF.

Cite-se.

 

0053387-34.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241251 - EDIVALDO

JOSE GARCIA (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 11/07/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0014213-91.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241705 - MARIA DE

LOURDES CORDEIRO DA COSTA (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, verifico que não há valores a serem executados, eis que do advento

da emenda constitucional de nº 20/1998, o benefício percebido pela parte autora não mais se encontrava limitado

ao teto legal, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Ciência à parte autora, após, arquivem-se os

autos.

 

0015440-09.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240075 - ALTANICE

SILVA MEYER (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a impugnação do INSS, os recolhimentos do CNIS e a data de alguns documentos médicos

acostados aos autos, oficie-se aos hospitais abaixo, para o encaminhamento de cópia integral do prontuário médico

de Altanice Silva Meyer, RG 4.855.650-6, CPF 519.054.858-91, no prazo de 30 (trinta) dias:

 

a) Hospital Santa Catarina, localizado na Av. Paulista, 200 - Bela Vista - São Paulo - Tel.: 11 3016-4133;
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b) Hospital Alvorada, localizado na Av. Ministro Gabriel de Resende Passos, 550 - Moema - São Paulo - CEP.:

04521-022;

c) Hospital Oswaldo Cruz, localizado na R. João Julião, 331 - Paraíso - São Paulo - CEP.: 01323-903 - Tel.: 11

3549-1000;

d) Hospital da Luz, localizado na Rua Azevedo Macedo, 113 - Vl. Mariana - São Paulo - CEP.: 04013-060 - Tel.:

11 2117-6000.

 

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0019877-93.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241254 - JENIVALDO

MOREIRA SANTOS (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 14/08/2012, às 14h30min, aos cuidados

do perito médico Dr. Fabiano de Araújo Frade, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar a necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0120478-25.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241727 - GUERINO

MUNNO FILHO (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP283238 - SERGIO GEROMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema.

Diante do exaurimento da prestação jurisdicional, inclusive com levantamento dos valores em 17/09/2004, ciente

do desarquivamento, concedo o prazo de 48h00 (quarenta e oito horas) para a parte autora requerer o quê de

direito.

Decorrido o prazo em silêncio, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012695-56.2011.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241302 - ANA MARIA

ALVES PEDROZA (SP238834 - HEDY MARIA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/07/2012. Int.

 

0073953-43.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241649 - WANDALICE

GRANDE (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01,

dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Assim, em

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram

validamente seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação

e planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo.

 

0061893-67.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240190 - JOSAFA

PENHA DOS SANTOS (SP062240 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o curador do autor junte aos autos cópia legível do seu CPF e RG.

Com a juntada dos documentos, providencie o setor competente o cadastramento do curador no sistema

informatizado deste Juizado Especial Federal.
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Intime-se.

 

0014118-51.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241250 - MARIA JOSE

VIEIRA DA SILVA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0084623-43.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242087 - WEBER DA

SILVA CHAGAS (SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos anexados aos autos.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, dê-se baixa findo, eis que os valores

poderão ser levantados administrativamente, nos termos da lei do FGTS.

 

0022444-97.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241542 - FABIANE DE

ALMEIDA FLOES LEMOS (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 14/08/2012, às 11h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0019735-89.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241061 - ANTONIA

BEZERRA DE ARAUJO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da autora, aos cuidados da Assistente Social Sra.

Priscila Lemos Lira, para o dia 28/07/2012, às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do

JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas,

de todos os membros do seu grupo familiar.

Designo a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, para odia 03/08/2012, às 09:00 horas, aos

cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à perícia

munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão

formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento

injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0003185-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241615 - IRINEU ALVES

DA CRUZ (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor.

Initme-se o INSS para em 30(trinta) dias contestar o feito, caso ainda não o tenha feito.

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, no prazo de 30(trinta) dias.

Int.
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0026871-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241265 - ALDINEIA

FORTUNATO DA SILVA (AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES VIVEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, determino o

aditamento da exordial, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito remetam-se os autos ao setor competente para agendamento de perícia.

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido antecipatório de tutela.

Intime-se.

 

0040830-83.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205972 - HILTON

MARCIANO DA SILVA (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexado o laudo pericial e facultada manifestação às partes, devolva-se o feito à 4ª Turma Recursal, como

determinado no acórdão de 30/05/2011.

Int.

 

0022750-66.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241290 - MARINHO

MIRANDA DE MACEDO (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 15/08/2012, às 09h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0001109-37.2003.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241362 - MARCO

AURELIO DE MIRANDA COSTA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se o no nome do advogado no sistema.

Diante do exaurimento da prestação jurisdicional, inclusive com levantamento dos valores em 13/07/2005, ciente

do desarquivamento, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para eventual manifestação.

Decorrido o prazo em silêncio, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0023077-11.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241782 - ELIETE

ANDRADE DE CASTRO (SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 20 dias para que se dê integral atendimento ao teor do despacho de 22/06/2012.

O decurso do prazo sem cumprimento implicará a extinção do feito sem resolução do mérito.

Sanada a irregularidade, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para agendamento de perícia e após,

venham conclusos para apreciação da tutela.

Intime-se.

 

0017649-48.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241353 - SERGIO

PEREIRA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0018707-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241269 - RITA DE
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CASSIA SPOSITO DE FREITAS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade otorrinolaringológica, e por se tratar de

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 16/08/2012, às 08:00, aos

cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão (otorrinolaringologista), consultório na Alameda Santos, 212 -

Cerqueira César - São Paulo-SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0020528-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241917 - SANTINO

PEDRO DA SILVA (SP112806 - JULIO AMERICO DE CAMPOS ALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reconsidero a decisão anterior, tendo em vista que não há necessidade de perícia médica no presente feito.

Concedo o prazo de sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora traga aos

autos cópia integral de processo administrativo NB 158.139.454-8.

Tratando-se de matéria de direito, desnecessária a presença das partes à audiência designada, motivo pelo qual

fica dispensado o seu comparecimento e cancelada a audiência.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização. 

 Intime-se. 

 

0026421-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242243 - FERNANDO

HENRIQUE SOBRINHO BARBOSA (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026656-64.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241785 - ELIAS

FERNANDES (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005683-88.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241741 - DEISE

APARECIDA BERNARDI DEL SANTO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Mauro Zyman (ortopedista), que salientou a necessidade da parte

autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/08/2012, às 10:00, aos cuidados do Dr. Jaime

Degenszaja (psiquiátra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0021770-22.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239153 - RIUITI

YOSHIDA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de quinze dias para o cumprimento de providência determinada por

ato ordinatório anterior.

Intime-se.

 

0032961-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241967 - LUCIANA

GOMES DOS SANTOS (SP257982 - SALOMAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004892-43.2012.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242186 - BENEDITO

AMARAL DOS SANTOS (SP185061 - RICARDO BERND GLASENAPP, SP310736 - MOZART GOMES

MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da revogação de poderes apresentada por requerimento datado de 10/07/2012, dê-se ciência ao Dr.

RICARDO BERND GLASENAPP.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que informe a constituição de novo advogado ou esclareça se o

feito prosseguirá sem a representação do patrono.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0020303-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241639 - ILMA SILVA

COSTA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para a correção do nome,após,dê-se prosseguimento ao feito. 

 

0018392-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241419 - JOSE

FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Aguarde-se o transcurso do prazo para a manifestação do INSS sobre possível proposta de acordo. Após,

voltem conclusos para julgamento onde a tutela antecipada será ponderada. Intime-se.

 

0046397-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241658 - JOEL

ALVARENGA DE SOUZA (SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Determino a intimação da CEF, para que no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento da obrigação nos termos

do julgado, em sua total integralidade.

Quanto à obrigação de apresentar extratos fundiários, já restou decidido: “PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTAS. A jurisprudência desta Corte já pacificou o

entendimento no sentido da responsabilidade da Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90. Recurso

Improvido." (STJ - Resp. 745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005).” (2ª

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo -ACÓRDÃONr:

6301154846/2011- proc.nº0021709-06.2008.4.03.6301-SP- 10/05/2011).

Com anexação dos documentos pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência

no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento de

impugnação genérica, no prazo de 10 dias.

Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito, na via

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Por

conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos termos desta decisão,
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observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor

de perícias para agendamento de data para sua realização. 

 Intime-se.  

 

0026411-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242193 - MARIA

HELENA CEZARI (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026248-73.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242194 - VAGNER

PAIVA TEODORO (SP140956 - DION ALLY FERREIRA DE BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026420-15.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242191 - CICERA

HOLANDA DA SILVA (SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008923-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241247 - IRACILDA

AGUSTINI (SP132241 - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente certidão atualizada de termpo de serviço para

utilização junto a INSS, a ser expedida pela Delegacia de Ensino de Caierias, sob pena de preclusão da prova e

julgamento do processo nos termos em que se encontra.

Int.

 

0026167-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241074 - OTAVIO

ROCHAEL (SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se. 

 

0044771-70.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241799 - TEREZINHA

PAES DINIZ (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se o ofício para o cumprimento imediato do acordo proposto. Cumpra-se. Oficie-se com urgência Int.

 

0026424-52.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241730 - NEIDE

CAMPIONI DE SILOS (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que NEIDE CAMPIONI DE SILOS ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, em decorrência do indeferimento

administrativo do NB 41/160.718.617-6 (DER: 17/05/2012).

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize
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o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para exame do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0009534-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241862 - MARLENE

PAPA MARTINS (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Apesar da petição anexada pela parte autora, esta não cumpriu integralmente a determinação exarada em

09/04/2012.

Desta feita, aguarde-se o decurso do prazo estabelecido, devendo a parte autora ficar ciente de que, findo o prazo,

o processo será julgado nos termos em que se encontra.

Int.

 

0004307-25.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241551 - JOSE ALEXIS

BEGHINI DE CARVALHO (RS031203 - VINICIUS LUDWIG VALDEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Intime-se autor a juntar cópia do processo administrativo, requerendo isenção, no prazo de 20 (vinte) dias,

inclusive, de maneira a saber se será necessário, ou não, realizar perícia médica, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

 

0026675-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241509 - FATIMA

APARECIDA GABRIEL (SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

tome as seguintes providências:

a) Atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas. 

b) Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição;

c) Apresente cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

d) Junte certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, tendo por instituidor o falecido Sr. Jose do Prado

Lima. Havendo beneficiário, emende a inicial para incluí-lo no pólo passivo e forneça dados para citação.

Intime-se.

 

0022912-03.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242111 - ANTONIO

GOMES DE MELO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cumpra a autora o despacho anterior sob pena de extinção.

 

0014468-15.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239281 - MARIA

VICENCIA BARBOZA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Mantenho a Decisão anterior (12/06/2012) e deixo de receber o recurso, pois já transitado em julgado o acórdão e

não configuradas hipóteses do art. 4º e 5º, da Lei 10.259/2001. Int.

 

0054753-11.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205967 - SILVANIA

ALMEIDA VIEIRA (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 31/05/2012: concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntar o alegado
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prontuário médico, sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

0112905-33.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241559 - DOLORES

APARECIDA DA SILVA - REPR POR SEVERINO JOSE GOMES (SP211954 - NERIVANIA MARIA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema.

Diante do exaurimento da prestação jurisdicional, inclusive com levantamento dos valores em 30/11/2006, ciente

do desarquivamento, concedo o prazo de 48h00 (quarenta e oito horas) para a parte autora requerer o quê de

direito.

Decorrido o prazo em silêncio, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0024872-52.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240833 - MARIA INES

MACEU (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0025991-48.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241846 - ISABEL FARIA

RIBEIRO MENDES (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDACAO NACIONAL

DE SAUDE - FUNASA

 A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e pena venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Por último observo que a petição inicial não foi devidamente assinada pelo advogado a quem foi outorgada a

procuração, assim, ainda sob o mesmo prazo e pena a parte autora deverá promover a regularização de tal

pendência.

 Intime-se.

 

0012511-03.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241746 - ANA MARIA

FAIS (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Junte a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia integral e legível da CTPS.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento para o dia 06.03.2013, dispensado o comparecimento das partes.

Int.

 

0115306-05.2003.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241602 - VALDECI

LOPES DA SILVA - ESPOLIO (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) STEFANI

LOURDES DOS SANTOS SILVA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) GILDETE

DOS SANTOS SILVA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o processo nº 05657729820044036301, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos,

verifico que as partes não são as mesmas, assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. O termo de prevenção foi gerado em virtude de

pedido de habilitação nos autos envolvendo ambas as partes.

Todavia, tendo em vista à existência de ação idêntica em trâmite junto à 2a Vara do Fórum Federal de Araraquara

- SP, processo nº. 00069130520074036120, distribuído em 26/09/2007, determino que se informe eletronicamente
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(correio eletrônico) aquela Vara sobre este processo, solicitando-lhes cópia da petição inicial, sentença, acórdão e

Certidão de Trânsito em julgado dos autos daquele processo a fim de se apurar possível coisa julgada.

Após juntada das cópias, voltem conclusos.

Cumpra-se.

 

0025337-61.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241078 - JOSE ROSA

LUZIA (SP217407 - ROSANGELA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora

proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas:

 

 A) Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 B) Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se.

 

0025582-72.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241751 - JURACY DA

SILVA BUENO (SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 14/08/2012, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0026409-83.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241789 - SANDRA

MARIA DE SOUZA (SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.
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0023914-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240607 - MARIO

BARBOSA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 14/08/2012, às 10h00, aos cuidados do(a)

perito(a) médico(a) Dr(a). Leomar Severiano Moraes Arroyo, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0017261-48.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241223 - ALICE

BIANCHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora última dilação de prazo - 10 (dez) dias, para cumprimento da determinação anterior, sob

pena de extinção. Int.

 

0023693-88.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241287 - SYDNESIO

FORSTER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora anexou documentos.

Dê-se ciência a CEF para que no prazo 10 dias anexe informações e documentos sobre o cumprimento do julgado.

Na discordância comprove as alegações sob pena de indeferimento da impugnação genérica.

Com anexação dos comprovantes pela CEF, havendo interesse manifeste-se o(a) demandante em 10 dias,

independentemente de nova intimação. Fique ciente, desde já, que levantamento em conta de FGTS é feito nos

casos do art. 20 da Lei do FGTS, diretamente na agência da CEF, sem necessidade de ordem ou alvará judicial.

Nada comprovadamente impugnado pelo(a) autor(a), entregue a prestação jurisdicional. Arquivem-se, com baixa

findo.Intimem-se as partes desta decisão.

 

0054406-75.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239271 - CARLOS

SILVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/07/2012.

 Após, voltem os autos conclusos para apreciar os embargos de declaração opostos pela parte autora.

 Intimem-se as partes.

 

0022811-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241288 - JORGE

LACORTE (SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado informando a consistência entre a condenação e

o efetivo cumprimento dou por entregue a prestação jurisdicional. Assim, cumpridas as formalidades de praxe, dê-

se baixa findo.

Fique ciente a parte autora de que o saque em conta de FGTS é realizado na forma da Lei do FGTS, nas hipóteses

da artigo 20, Lei 8036/90, na via administrativa, pelo titular do direito ao crédito, devidamente documentado nos

termos da lei civil, diretamente na agência da CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este

juízo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0083518-65.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242215 - RODRIGO

JENSEN KOK (SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI, SP215892 - PAULO FERNANDO AMADELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Providencie a Secretaria o necessário para o levantamento dos valores pela parte autora.

Após, dê-se baixa findo.
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Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0015853-22.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241197 - WILSON

AFONSO DA SILVA (SP258633 - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010931-35.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241118 - PAULO

CORREIA LIMA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021850-83.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241119 - HULDA

BARBOZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023039-96.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241120 - SABRINA

VICTORIA DE SOUZA BISPO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) GISELLY DE SOUZA FREIRE

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) GABRIELLY ESTHER DE SOUZA BISPO (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) MIUKY BEATRIZ DE SOUZA BISPO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021822-18.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241116 - VALDIRENE

FELIZARDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) LUCAS CASSIANO DA SILVA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021925-25.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241117 - AGNALDO

MATHIAS PEDROSO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010133-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241908 - ODAIR PENHA

(SP224022 - PATRICIA GUARINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de quarenta e cinco (45) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para cumprimento da decisão anterior.

Atendida a providência, independentemente de novo despacho, cite-se o réu.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de suspensão da execução e concedo prazo complementar de 30 dias, para que a Caixa

Econômica Federal cumpra o quanto determinado. Faculto a parte autora que apresente os extratos do

período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo. 

Decorrido o prazo ou com a juntada dos documentos, oportunamente concluso. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003945-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241677 - FLORISA

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036650-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241665 - CLEUSA

BASSI (SP261097 - MARIA CRISTINA LYDER NORONHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001

- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051207-50.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241653 - IZAIAS DE

BORBA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029728-64.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241666 - BENEDITA DE

LOURDES BRAMBILA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0059554-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241278 - BENEDITA

APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA (SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 -

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030425-22.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241282 - DIRCEU LUIZ

QUAGLIA (SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040430-98.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241281 - MARLI

APARECIDA PAVAO (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000230-49.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241285 - MARIA DE

LOURDES ALVES DOS SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000909-45.2008.4.03.6304 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241284 - JOAO

AVELINO DE ANDRADE (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011872-87.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241283 - EVANGELINA

DO ROSARIO SOARES VALENTE (SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021738-22.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242141 - EVERALDO

ROBERTO DA SILVA (SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001966-68.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241708 - ANA PAULA

SANTANA MENDONCA MARTINS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075858-83.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241277 - VINICIUS LUIZ

DE OLIVEIRA (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002997-26.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241599 - JOSE CORREIA

DE JESUS (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor.

Intime-se o INSS para em 30(trinta) dias contestar a ação, caso ainda não o tenha feito.

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, no prazo de 30(trinta) dias.

Int.

 

0014161-85.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241902 - PAULO CEZAR

DA SILVA MODESTO (SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao setor competente para retificação do endereço da parte autora.

Aguarde-se por mais 30 dias resposta ao correio eletrônico expedido em 11.05.2012 para a análise da prevenção.

Int.

 

0054261-19.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241767 - DAGMA

MARIA RESENDE LIMA (SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente prontuário completo a fim de comprovar as

alegações feitas na inicial.

Em relação ao pedido de expedição de ofício ao SUS, requisitando a realização dos exames mencionados pelo

perito judicial, INDEFIRO o pedido, eis que se trata de prova a ser produzida pela parte autora.

Decorrido o prazo, sem manifestação, fica preclusa a prova e o processo será julgado nos termos em que se

encontra.

Int.

 

0026048-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241092 - JOSE BARROS

DA SILVA (SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial.

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada

 

 Intime-se.

 

0000383-48.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241536 - MANOEL

APARECIDO DA SILVA (SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos médicos acostados aos autos em

05/07/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes.

 

0069416-09.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242107 - PAULO

SÉRGIO SABARA (SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, observo que os documentos juntados pela Caixa Econômica Federal para comprovar o

saque não correspondem aos documentos do autor deste processo, restando caracterizado que não foi o autor

quem efetuou o saque dos valores, razão pela qual determino a expedição de ofício à Superintendência Regional

da Caixa Econômica Federal, com cópia para o PAB deste JEF, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, proceda ao

pagamento dos valores depositados neste processo, recompondo a conta em nome do autor, uma vez que,

conforme consta dos autos, o levantamento ocorreu de forma indevida junto à Agência Cidade do Sol, Campinas -

SP.

Trata-se de erro grosseiro, pelo qual a Instituição Financeira responde.

Outrossim, diante da prática, em tese, de crime contra o particular, mas que também gerará prejuízos à CEF,

oficiem-se a Superintendência da Polícia Federal em São Paulo e a Superintendência da Polícia Civil em São

Paulo, com cópia integral deste processo, para que adotem as medidas cabíveis em termos de investigação da

prática criminosa, inclusive, com a instauração de inquérito policial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025797-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241082 - NIVALDO

DOS SANTOS GONZAGA (SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.
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 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0010549-42.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241274 - LUCIANO

VALERIO (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que no documento apresentado na petição supra, não consta o nome da parte autora, número do benefício

previdenciário objeto da lide e a data da entrada do requerimento administrativo. Assim, concedo o prazo

suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora apresente

novo documento contendo informações necessárias para sua apreciação.

Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s).

Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da impugnação dos cálculos acostada ao autos, à Contadoria Judicial. Cumpra-se.  

 

0012895-97.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241335 - WAGNER

INACIO DE OLIVEIRA (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050023-88.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241326 - EMERSON

SANTOS DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021069-95.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241331 - SONIA

MARQUES DE CARVALHO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048622-54.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241327 - LUIS

FERNANDO MAZZA (SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016276-50.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241333 - MARLUCE

SOARES DA SILVA (SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO, SP157330 - ROBSON BARBOSA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0072358-48.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241531 - JOSE

CARLOS DE CAMPOS MEDEIROS (SP052503 - CLEUSA APARECIDA NONATO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Peticiona à parte autora requerendo informações sobre o valor e data em que seu crédito se encontrava disponível,

bem como sobre qual medida será tomada pela Caixa Econômica Federal, junto à Receita Federal, com objetivo

de proceder à retirada do seu da “malha fina”.

Conforme informado no ofício da Caixa Econômica Federal, a recomposição da conta ocorreu em 02/02/2012,

todavia, não informa o valor à época.

Assim determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, Agência 2921 - Catedral Osasco - SP, para que

informe a este Juizado Especial Federal o solicitado pela parte autora, juntando aos autos extrato dos valores

recompostos, bem documentos comprobatórios das providências adotadas junto a Receita Federal.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0020934-49.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241240 - JOSE

FERREIRA DE SOUSA NETO (SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES, SP190636 -
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EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 29/08/2012, às 09h30min, aos cuidados da perita

médica Dra. Thatiane Fernandes da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0037392-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241357 - ANDRESSA

CESAR DE MATOS (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona a representante da autora requerendo a correção do seu nome, conforme documento acostado aos autos.

Defiro o requerido. Providencie o setor competente à devida correção no sistema informatizado deste Juizado

Especial Federal.

Sem prejuízo, tendo em vista a autorização para a representante efetuar o levantamento dos valores requisitados

em nome da autora, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda a correção do nome da

representante da beneficiária da conta para fazer constar AUZENIR PEREIRA CESAR DE MATOS.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025896-18.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241913 - SEVERINO

ALVARES DA SILVA (SP167210 - KATIA DA COSTA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome da curadora do autor, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF

(ou de comprovante de inscrição de CPF)e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os

números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais.

 

 Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Sequencialmente, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do
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Código de Processo Civil.

 

 Intime-se.

 

0024220-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241589 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 14/08/2012, às 11h00, aos cuidados

da perita médica Drª. Priscila Martins, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0025606-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241070 - AGDA FARIAS

DA SILVA (SP248642 - THAIANE ALVES DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte

autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 

 Verifico que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste modo, faz-

se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de

comprovante de inscrição de CPF)e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números

destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0054486-73.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241650 - SERGIO

FERNANDO BATISTA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição do autor: Defiro o prazo suplementar de 5 dias para a parte autora comprovar suas alegações, conforme

requerido.

Decorrido prazo sem comprovada impugnação, remetam-se ao arquivo.

Int.

 

0049539-44.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241656 - WILSON

ROBERTO MONTOVANI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora acerca do cumprimento do julgado, dou por esgotada a atividade

jurisdicional, cumprida as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Int.

 

0025863-28.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241487 - VALDEMAR

OLIVEIRA DA SILVA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que VALDEMAR OLIVEIRA DA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço NB 082.294.127-9 (DIB: 23/04/1987) mediante alteração do coeficiente de cálculo do benefício e

procedendo-se ao pagamento das diferenças encontradas.

Afasto a possibilidade de prevenção com os autos nº 0011542-66.2003.4.03.6183, nos quais se almejou a revisão

de benefício com base na atualização monetária dos salários de contribuição pela ORTN/OTN (Lei 6.423/77),

conforme se depreende de extrato de consulta processual.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para exame do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0005024-79.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239789 - MARIA

CRISTINA RAMAGLIA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Gustavo Bonini Castellana, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação em especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 03/08/2012, às 15h00, aos cuidados do perito, Dr.

Ronaldo Marcio Gurevich, na Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.

 

0044291-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241141 - AIRES

CAVALCANTE GASTON (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Oftalmologia, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, a cumprir integralmente a decisão judicial

de 07/05/2012, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007864-96.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241734 - SIDNEY

CRISPIM DA SILVA (SP288017 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Manifeste-se a parte autora acerca da segunda proposta de acordo oferecida pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0010801-45.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241800 - JOSE AMADEU

(SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 dias para que se dê integral atendimento ao teor do despacho

de 18/06/2012. O decurso do prazo sem cumprimento implicará a extinção do feito sem resolução do mérito.

Sanada a irregularidade, independentemente de novo despacho, cite-se o réu.

Intime-se.

 

0022609-47.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241338 - DELZUITE

CESARIO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 14/08/2012, às 10h30min, aos cuidados da perita
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médica Dra. Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0021405-70.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241289 - CLAUDEMIR

ZAGHI (SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A CEF anexou relatório bancário informando o cumprimento do julgado. A parte autora informa que ao verificar

extratos no banco não encontrou registro da correção creditada.

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 dias, apresente extrato bancário atualizado com as datas das correções

efetivadas em razão desta demanda, para plana aferição pela parte contrária.

Com a anexação, havendo discordância manifeste-se comprovadamente a parte autora no prazo de 10 dias. No

mesmo prazo anexe guia de depósito judicial referente aos honorários de sucumbência recursal, conforme acórdão

Cumpridas as diligências e nada comprovadamente impugnado, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta

decisão. Cumpra-se.

 

0019128-76.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241950 - ROSEMERE

ALEIXO MONTEIRO (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição do autor, determino a realização de perícia médica indireta na especialidade Neurologia,

para o dia 10/08/2012, às 14:00 horas, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). O

representante da parte autora deverá comparecer à perícia munido de documento original de identificação com

foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a

incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo

peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do

feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 15 dias para que se dê integral atendimento ao teor do

despacho de 20/06/2012. 

O decurso do prazo sem atendimento implicará a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

 

0020947-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241200 - ANTERO DE

BARROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020952-70.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241199 - ELIZABETH

NIZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021010-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241202 - EDUARDO

LOPES PEREIRA (SP120321 - REINALDO FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0021771-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240838 - JOSE

ARNALDO DE VASCONCELOS (SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do endereço da parte autora, após,dê-se
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prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 

 

0043273-36.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242268 - FERNANDO

FIGUEIREDO (SP245748 - MAURÍCIO DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista a inércia da parte autora, concedo o prazo suplementar de 15(quinze) dias para que cumpra

integralmente o despacho de 03/05/12 e proceda à habilitação nos autos das filhas do falecido autor Katia Regina,

Ana Rosa e Claudia Maria, juntando os documentos contidos na determinação.

Em complemento, esclareço que caso haja interesse em arrolar testemunhas para comprovar a qualidade de

dependente do ora autor falecido, as partes poderão fazê-lo no mesmo prazo de 15(quinze) dias.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0007582-24.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241208 - MARIA FELIX

DA SILVA (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/07/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes.

 

0024550-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241762 - JURANDIR

JORGE (SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 15/08/2012, às 13h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Paulo Eduardo Riff, especialista em Neurologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0004952-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241557 - RITA DE

CASSIA OLIVEIRA SANTOS DE ALMEIDA (SP311963 - MARIANE NEVES SANTOS LESSA, SP215847 -

MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em12/07/2012: Indefiro a designação de nova perícia.

Aguarde-se a manifestação do perito de confiança deste juízo, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, conforme

determinado em 05/07/2012.

Intimem-se

 

0018113-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241601 - JOSE

APARECIDO QUEIROZ DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 24/08/2012, às 14h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.
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Intimem-se as partes.

 

0025438-98.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240772 - ANTONIO

BATISTA DE SOUZA (SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE

OLIVEIRA, SP287968 - DEZIDERIO MACHADO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com a finalidade de sanear o feito, determino à parte autora o cumprimento das seguintes diligências, no prazo de

30 dias, sob pena de extinção do feito:

- apresente cópia legível de sua cédula de identidade - RG ou documento oficial que contenha sua numeração,

bem como cópia do cartão CPF ou comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita Federal;

 

- traga aos autos cópia legível de comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na

inicial e contemporâneo à data de ajuizamento da ação;

 

- emende a inicial para fazer constar o número de benefício (NB) e sua DER (data de entrada do requerimento)

referente ao benefício que pretende ver concedido e;

 

- por fim, apresente cópia legível e integral do processo administrativo (PA) em relação ao benefício objeto da

lide.

 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0119662-43.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241713 - EDSON

BISPO DE OLIVEIRA (SP093188 - PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA, SP250660 - DANIEL

APARECIDO GONÇALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema.

Diante do exaurimento da prestação jurisdicional, inclusive com levantamento dos valores em 21/07/2004, ciente

do desarquivamento, concedo o prazo de 48h00 (quarenta e oito horas) para a parte autora requerer o quê de

direito.

Decorrido o prazo em silêncio, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025978-49.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241914 - LENIR LINS

COELHO (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDACAO NACIONAL DE

SAUDE - FUNASA

 A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e pena venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Outrossim, esclareça o ajuizamento da presente ação tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção. 

Intime-se.

 

0176963-74.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239567 - MARCILIO

PIETRAFEZA (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

À Contadoria Judicial, conforme determinado na decisão de 05/08/2009. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0019449-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241112 - IVANY MARIA

CORDEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019325-31.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241105 - CICERO

AMARO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019359-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241102 - ROBERT

MICHEL CUTRONA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021634-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241106 - ANTONIO

CAETANO DA SILVA SEGUNDO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019412-84.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241113 - SEIKO KOTA

KANAZAWA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019463-95.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241107 - PAULO

TAKASHI TAKEUTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022294-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241104 - AYAKO

IMAIZUMI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016382-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241103 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018860-22.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241100 - SANTO

FERRARI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042677-86.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239868 - MARIA DA

CONCEICAO SILVA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/07/2012.

 Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição do autor: Defiro o prazo suplementar de 30 dias para a parte autora comprovar suas alegações,

conforme requerido. 

Decorrido prazo sem comprovada impugnação, remetam-se ao arquivo. 

Int. 

 

0006450-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241676 - PAULO

XAVIER (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008127-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241675 - ADELCINA

TORRES DA SILVA (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049031-64.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241657 - JOÃO DE

SOUZA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029576-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241667 - FRANCISCO
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DOS SANTOS ANDRADE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014639-35.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241672 - SANDOVAL

PROGENIO DAMASCENO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA

KOLBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010643-29.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241673 - SEVERINA

SIMAO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016537-83.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241671 - SEBASTIAO

JOSE DA SILVA (SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050955-47.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241654 - BENEDITO

GOMES DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0011776-65.2011.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242025 - RHUAN

JERONIMO CALDAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) RENAN JERONIMO CALDAS

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) LUCAS JERONIMO CALDAS (SP070756 - SAMUEL

SOLOMCA JUNIOR) STHEFANY MARQUES JERONIMO CALDAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em relação ao aditamento da inicial, esclareça a parte autora o requerimento de alteração do polo passivo, uma

vez que, em tese, não houve concessão do benefício a quaisquer dos dependentes do falecido Pedro Pereira

Caldas.

E, ainda, concedo o prazo suplementar e derradeiro de 30 dias para integral cumprimento do despacho de

15/05/2012, no que concerne à comprovação de endereço e da juntada de procuração em nome dos autores.

Regularizado o feito, cite-se o réu.

 

0026685-17.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241683 - UELITON DE

ANDRADE CRUZ (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que UELITON DE ANDRADE CRUZ ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/544.585.150-4 (DIB: 18/01/2011, DCB: 17/10/2011).

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendimento de perícia na

especialidade que se ajusta à documentação que instrui a inicial; com a juntada dos laudos, tornem os autos

conclusos para exame do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0024321-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241715 - JOSE

RIBAMAR VIEIRA DA MOTA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 23/08/2012, às 18h00, aos cuidados

do perito médico Dr. José Otávio de Felice Júnior, especialista em Clínica Geral, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     134/765



 

0026212-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241087 - AGNALDO

ANTONIO DE SOUZA (SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Prazo para cumprimento: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). 

 

Intime-se.

 

0001276-05.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241184 - DILMA LOPES

FRAZAO (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere a Secretaria a determinação contida no despacho anterior no tocante ao envio, via correio eletrônico, das

peças processuais necessárias à análise da prevenção.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011880-59.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239829 - MARLUCE

CONEGUNDES DA SILVA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade da autora

submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 08/08/2012, às 15 h e 30 min, aos

cuidados do Dr. Mauro Mengar - Ortopedista, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av.

Paulista nº 1345 - 4º andar.

 

 A autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova.Int.

 

0024386-67.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241742 - SANDRA

MARIA TREVISAN MATSUOKA (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 28/08/2012, às 10h30, aos cuidados do

perito médico Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0006787-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241431 - ROSANA

XAVIER PRATES (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Diante da incapacidade da parte autora para os atos da vida civil, a parte foi instada a juntar aos autos

termo de curatela. Em petição do dia 12/07, acostou, tão-somente, a cópia do despacho deferindo a curatela. Se faz

necessária, para efetiva regularização do feito, a juntada do termo de curatela. Prazo: 10 dias. Intime-se.

 

0027199-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242124 - CARMEM

SILVA FRANCISCO DE SOUZA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de hipossuficiência, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição do autor: Defiro o prazo suplementar de 15 dias para a parte autora comprovar suas alegações,

conforme requerido. 

Decorrido prazo sem comprovada impugnação, remetam-se ao arquivo. 

Int. 

 

0045380-58.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241659 - ETIENE

MOREIRA DA SILVA (SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 -

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053130-14.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241652 - MARIA

CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO (SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA

INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0044918-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241243 - FABIANE

CRISPIM GAVIOLI (SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, a cumprir integralmente o despacho de

20/04/2012, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0024050-63.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241563 - CALIXTO

DONIZETE GARCEZ (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 29/08/2012, às 10h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, a ser

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0049813-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241038 - SAMIRA

HASSAN ALI (SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Vistos, etc..

Ante a certidão negativa do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, informando o

endereço necessário à intimação da testemunha, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Cumprida a diligência, expeça-se mandado de intimação, nos termos da decisão anterior, para comparecimento à

audiência designada para o dia 24.08.2012, às 15 horas, a fim de que seja ouvida como testemunha do juízo.
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Int.

 

0022259-59.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241065 - ROSANGELA

DA CONCEICAO PORTA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, para odia 03/08/2012, às 14:00 horas, aos

cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à perícia

munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão

formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento

injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

E, designo perícia socioeconômica para o dia 21/08/2012, às 13h00 horas, aos cuidados do Assistente Social Sr.

Fábio Rodrigues - Analista Judiciário - área apoio especializado Serviço Social - RF 7098, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se as partes, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e

a DER do benefício. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

exame do mérito. 

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do

benefício no cadastro de parte. 

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

 

 Intime-se. 

 

0025396-49.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241089 - ALBERTINA

CAVALCANTE REIS DE ANDRADE (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026214-98.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241086 - SUELY

GONCALVES MACHADO (SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0177394-45.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241733 - MARIA DE

LOURDES SOUZA TEIXEIRA (SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência a autora sobre a emissão de certidão de objeto e pé

Outrossim, concedo a parte autora o prazo de 05 dias, para que extraia cópia da referida certidão e deduza seu

pedido.

Decorrido o prazo sem manifestação arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0064664-18.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240884 - FRANCISCO

JOSE BATISTA (SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Petição despachada em 12/07/2012: prejudicado o pedido do autor, pois já houvea expedição de precatório

(06/02/2012), conforme manifestação do autor acostada aos autos em 19/08/2011.

Int.

 

0010768-89.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301240869 - JOAO

LIBANIO SANTOS MACEDO (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição despachada em 12/07/2012: expeça-se, com urgência, Carta Precatória para intimação e oitiva das

testemunhas arroladas na inicial, informando ao Juízo Deprecado a data da audiência neste JEF.

Int.

 

0017427-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241603 - ANDREIA DE

RICCI SANTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em que pese a indicação da perita em Clínica Geral, Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, em seu laudo de

12/07/2012, para que a autora seja submetida a perícia na especialidade PSIQUIATRIA, a petição inicial não veio

instruída com qualquer documento indicativo de que esta esteja acometida de qualquer distúrbio mental.

Assim, para apreciar a necessidade da produção da prova, faz-se necessário que a parte autora junte documentos

indicativos de que a autora sobre de esquizofrenia, conforme alegado na inicial.

Portanto,intime-se a autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam

comprovar a sua incapacidade pretérita na especialidade PSIQUIATRIA ou justificar a impossibilidade de fazê-lo

no prazo determinado, sob pena de preclusão da prova.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se

 

0023071-04.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241460 - ANA CLEIA

AQUINO FERREIRA (SP062377 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS, SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral e Cardiologia, no dia 23/08/2012, às 17h30,

aos cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0022131-15.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241701 - MAURICIO

BRASILIO (SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o INSS acerca dos cálculos apresentados pela parte autora em 11/07/2012.

Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0008421-83.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241511 - ARTUR

MARTINS DE SOUZA (SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, Oficie-se às respectivas varas, solicitando cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé, dos processos:

a) 0047458-61.1999.4.03.6100 (1a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO); e

b) 0003362-22.2007.4.03.6183 (5a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO).
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P.R.I.C.

 

0040086-20.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205973 - JOSE

ROBERTO BOTECCHIA (SP187039 - ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do autor anexada em 09/05/2012:

 

a) indefiro a realização de nova perícia ortopédica, pois realizada por perito de confiança do juízo, devidamente

habilitado, com intimação regular das partes, inclusive para apresentação de assistente técnico. Quanto à ausência

ou não de documentação suficiente, caberia ao autor ter trazido a documentação referente ao seu quadro clínico

(art. 333, I, CPC).

 

b) todavia,concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos documentos referentes ao alegado

quadro clínico em cardiologia, contemporâneos ao ajuizamento do feito (documentos novos não serão

considerados, devendo ser objeto de novo requerimento administrativo).

 

 

Int.

 

0005096-03.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241300 - YOSHIKO

KAMIMURA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão prolatada em 11/06/2012 pelos seus próprio fundamentos, eis que o causídico não cumpriu a

referida determinação.

Ao Setor de RPV/Precatório para pagamento dos valores atrasados.

Cumpra-se. Int.

 

0025631-16.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241174 - LAURINDO DA

SILVA LEITE (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021134-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241492 - JOSE

CARLOS BIZZI (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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VISTOS.

 Ofício da Caixa Econômica Federal anexado em 11/07/2012: determino a expedição de ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego, via Superintendência Regional em São Paulo, situada à Rua Martins Fontes nº 109, Centro -

São Paulo/SP, CEP 01050-000, para que que traga a este Juízo cópias da RAIS do autor, relativos às empresas

Transportes Pampa S.A. (meses de janeiro e fevereiro/1981) e Rodoviária Salvador (abril/1981 a maio/1982), no

prazo de 30 (trinta) dias.

 Em relação à determinação quanto ao FGTS, aguarde-se a resposta da CEF, pelo prazo suplementar de 30 (trinta)

dias.

 Cumpra-se.

 Intime-se.

 

0026645-35.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241802 - MARIA DAS

GRACAS MACHADO (SP133329 - ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

I. Atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas. 

II. Junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

III. Forneça telefones (autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica.

Após o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao

setor de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0018512-04.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241276 - ADALBERTO

CHAGAS DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se.

 

0014752-81.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301242020 - VALTER

FELIX PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Determino a intimação da parte autora para que cumpra a decisão de 12/06/2012 (termo nº 201734), no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0002708-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241022 - OTO ERWIEN

WESTHOFER (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os

autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0580671-04.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241452 - WAGNER

BERNAL (SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Considerando a juntada de documentos fiscais, decreto o sigilo no presente feito.
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Ciência à parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo réu.

 

0039264-31.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241910 - VALMIR DE

SOUZA BISPO (SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos.

Diante da inércia da parte autora, concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias para que cumpra na integralidade o

despacho de 25/05/2012, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0008742-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241173 - ANTONIO

LOURENCO MARTINS (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 05/07/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes.

 

0025485-72.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241179 - CELSO LUIZ

CORREIA RIBEIRO (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro tem por

objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os

salários-de-contribuição integrantes do período base de cálculo e, o segundo, trata-se do feito de origem

redistribuído nesse Juizado, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício

previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade

entre as demandas.

 

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026706-90.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241951 - NILZENE

SILVA DOS SANTOS (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X JOSILENE LOPES DA SILVA

MAURICIO SILVA DE MEDEIROS RAMOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) VITORIA INGRID DOS SANTOS RAMOS

1. Verifico que consta na certidão de óbito do “de cujus” um outro filho menor (Rodrigo) que não foi incluído na

lide. Esclareça a parte autora no prazo de dez dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 15 dias para que se dê integral atendimento ao teor do

despacho anterior. 

O decurso do prazo sem cumprimento ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se.  

 

0021033-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241245 - ISABEL DE

BASTOS GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     141/765



0020971-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241246 - LUIZ

GUILHERME PEDROSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021048-85.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241244 - JOSE DE

PAULA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052743-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301239323 - MARIA

AUXILIADORA LOURENCO (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Verifico que a parte autora, até o presente momento, não cumpriu a determinação contida na decisão proferida em

07/05/2012.

Assim, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora regularize sua representação processual, juntando

aos autos termo de curatela, ainda que provisório,uma vez que, conforme perícia médica, ela é incapaz para os

atos da vida civil, ou justifique documentalmente a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de revogação da

antecipação da tutela e extinção do processo por ausência de pressuposto de desenvolvimento regular.

 

Intime-se.

 

0026434-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241996 - LUIZ CEZAR

CALIXTO BONANATO (SP084567 - SANDRA BERTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do seu

documento de identidade (RG) e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 3. Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0025995-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241756 - ELIANA

SANTOS BARBOSA (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDACAO NACIONAL

DE SAUDE - FUNASA

 A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e pena venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0059935-51.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301241680 - ESPERANCA

FAVERO ROMERO LOPES (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Indefiro o requerido pela parte autora, eis que não apresentou qualquer documento relativo ao benefício originário

e, tampouco, cumpriu a determinação anterior, a possibilitar, inclusive, a elaboração de cálculos pela Contadoria

Judicial.

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, após dê-se baixa findo.

Int. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0026877-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241270 - ROSELINE

TEIXEIRA DE MACEDO (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Verifico que o autor ajuizou ação anterior com as mesmas partes, causa de pedir e pedido, distribuída junto

à 5ª Vara-Gabinete deste JEF e extinta sem julgamento de mérito em razão de sua inércia. Trata-se do processo n.º

00192578120124036301, relacionado no termo de prevenção.

O caso em tela é de aplicação da causa de distribuição do feito por prevenção arrolada pelo art. 253, II, do CPC.

Assim, declino da competência para processo e julgamento da ação em favor da 5ª Vara-Gabinete do JEF da

Capital/SP, devendo os autos ser redistribuídos àquele juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015277-63.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301222325 - RICARDO

ZAMARRENHO GOMES (SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

 

Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em

arquivo digitalizado (inclusive os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a

presente ação redistribuída a uma das varas previdenciárias da Capital.

 

Sem custas e sem honorários.

 

Intimem-se.

 

0033642-68.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301235897 - ANTONIO

CARLOS ALVES DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 46.015,61 (QUARENTA E SEIS MIL QUINZE REAISE

SESSENTA E UM CENTAVOS), reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e

determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais de Guarulhos. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se.

 

0005159-15.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301240994 - BRENO

ZANONI CORTELLA (SP248321 - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE) X ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Americana/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão/concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a
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União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu

julgamento, já que esta é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete

à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por

invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata

de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições

da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes

do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109,

inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de

ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do

INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações

que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos

autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça

Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

 

0025225-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241010 - VAGNER

RODRIGUES LACERDA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025629-46.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241201 - DETRUDES DIAS

SIRQUEIRA (SP144274 - ROSANGELA AMARO MAGLIARELLI GAMA BAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0026054-73.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241058 - JORGE LUIZ

SARAIVA (SP192115 - JASON SOTERO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho.

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”).

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já

que esta é a detentora da competência residual.

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ).

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa

oficial.”

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.”

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498)

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas

a acidentes de trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0027370-58.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301235895 - ELENA
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RODRIGUES PENERA (SP304872 - BERNADETE SOCORRO CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 36.811,02 (TRINTA E SEIS MIL OITOCENTOS E ONZE

REAISE DOIS CENTAVOS), reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e determino

a distribuição do feito a uma das Varas Previdenciárias da Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se.

 

0026601-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241620 - CELENE

MARIA VASCONCELOS SANTOS (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que CELENE MARIA VASCONCELOS SANTOS ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a revisão do NB 21/127.885.781-5 (DIB: 04/03/2003) com base no

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91 e procedendo-se ao pagamento das diferenças encontradas.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuiba, que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0026360-42.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241541 - JENIFER

BENJAMIN (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que JENIFER BENJAMIN ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S., pleiteando a revisão do NB 31/502.881.841-6 (DIB: 07/04/2006) com base no artigo 29, inciso II, da lei

8.213/91 e procedendo-se ao pagamento das diferenças encontradas.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba, que está inserto

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0039316-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242299 - FRANCISCO

CARVALHO GOMES (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando a distribuição deste

processo a uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo-SP.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de

trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a
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União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu

julgamento, já que esta é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete

à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por

invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata

de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições

da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes

do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109,

inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de

ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do

INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações

que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos

autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça

Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

 

0026261-72.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241859 - ROSEMEIRE

VENTURA PINTO SANTOS LEITE (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026480-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241029 - LUIZ CARLOS

CATARINA (SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     147/765



FIM.

 

0026663-56.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241503 - WILSON

MIYAMURA HIRATA (SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Pedro que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Americana.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Americana.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Americana com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0016624-55.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241540 - JOSE ELIAS

RUIVO DE OLIVEIRA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (SP138990 - PAULO RENATO

FERRAZ NASCIMENTO, SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY)

Posto isso, tendo em vista a clareza dos dispositivos legais, declaro ilegitmidade passiva da ANEEL, excluindo-a

do feito (art. 267, VI, CPC), e, por conseguinte, determino devolução dos autos à Vara de origem.

Devolvam-se os autos ao E. Juízo de origem com as nossas homenagens.

 

0002734-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241749 - MARIA

ROSARIO PEREIRA DOS SANTOS (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Feito em ordem e, diversamente do respeitável entendimento em sentido diverso, comungo da orientação de que o

benefício de pensão por morte é sempre de natureza previdenciária, pouco importando o benefício que lhe deu

origem.

Assim, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

 

0026589-02.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241624 - PLINIO

DAMASCENO DE SA (SP270311 - JACKELINE RAMOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 8ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.
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Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 8ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005981-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241524 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Otorrinolaringologia, no dia 16/08/2012, às 08h30, aos

cuidados do perito médico Dr. Fabiano Haddad Brandão, especialista em Otorrinolaringologia, na Alameda

Santos, 212 - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0011492-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241864 - ROBERTO

MOYSES DUTKIEWCZ (SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de antecipação de tutela pelos mesmos fundamentos das decisões anteriores, e considerando a

necessidade de elaboração de parecer contábil.

Contudo, antecipo a data da audiência para o dia 21.08.12, às 14 horas, conforme disponibilidade da pauta.

Esclareçam as partes, no prazo de 5 dias, se pretendem produzir provas em audiência. Caso a resposta seja

negativa, tendo em vista a matéria discutida nos autos, fica dispensado o comparecimento na audiência designada.

Intimem-se.

 

0027724-59.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241548 - ANTONIO

CARLOS SANDRIN SERTORI (SP237975 - BEATRICE CANHEDO DE ALMEIDA SERTORI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Reconsidero a decisão anterior, que extingiu a execução, pois, nos termos do parecer contábil, ainda é devido à

autora o complemento do valor da condenação.

Nesse sentido, intime-se a ré a depositar a diferença apurada pela contadoria, no prazo de 15 dias, sob pena de

multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC.

Incabível, antes do decurso do prazo, a incidência da multa, pois não demonstrada a resistência da ré ao

cumprimento do julgado, mas mero erro material no cálculo que ela apresentou, sendo esta a primeira

oportunidade, após a homolagação do cálculo, em que é instada a depositar o valor correto da condenação.

Ademais, indefiro o pedido de pagamento de honorários advocatícios, vez que, no procedimento próprio dos

Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de jurisdição, a parte é isenta do pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme previsto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Note-se, a propósito, que o precedente trazido pela

parte não se origina de processo que tramitou em Juizado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0026586-47.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241387 - SOFIA

LAURINHO (SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0026333-59.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241406 - FRANCISCO

JOSE MARQUINA VAZQUEZ (SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021200-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241414 - VANIA SPADIM

CIRILLO (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026374-26.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241401 - MARIA

RAIMUNDA TEIXEIRA AZEVEDO (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026684-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241497 - JUVITA MARIA

DO CARMO LIRA (SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora que aponte, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação

do mérito, a especialidade médica correspondente à doença que a acomete, para fins de designação de perícia

judicial nos autos. Intime-se.

 

0026554-42.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301239083 - IRIA REGINA DO

NASCIMENTO SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Ante o exposto indefiro o pedido formulado pela parte autora. Intime-se. Cite-se a CEF.

 

0026609-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241385 - MARIA DE LIMA

SILVA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os pressupostos

necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte autora.

Ademais, a continuidade do benefício foi indeferida e, a despeito da possibilidade de desconstituição, é ato

administrativo revestido de presunção de legalidade. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual.

2. Fica a parte ciente da designação de perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 09.08.2012, às

16:00 horas, a ser realizada pelo Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO, no 4º andar deste Juizado Especial Federal.

3. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem

respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º).

4. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados

com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior.

5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O processo não se encontra em termos para julgamento, diante do parecer da Contadoria do Juízo, dando

conta da necessidade da anexação aos autos de planilha com os valores apurados mês a mês antes do

parcelamento, quantidade e valor das parcelas pagas, bem como a informação de que até que data tal

cálculo foi atualizado. 

Assim, concedo à União Federal 20 (vinte) dias para que traga aos autos tais informações, dando-se vista à

parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

0046831-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241494 - MARIA

CANDIDA GARRIDO LACERDA (RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0046843-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241502 - PAULO DE

MIRANDA GUEDES PEREIRA (RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

FIM.

 

0053062-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241268 - CLAUDIO
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BENTO (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Torno sem efeito o termo 6301170281/2012.

Não há que se falar em execução negativa. Demonstrada a satisfação do crédito pelo reconhecimento do direito da

parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação.

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050409-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241900 - PATRICIA

CORREA CARVALHO DOS SANTOS (SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Esclareça a parte autora, no prazo de 5 dias, constar dos cálculos juntados aos autos a utilização dos 80% maiores

salários de contribuição (art. 29, inciso II, Lei nº 8.213/91) no cálculo dos auxílios doenças, sem que conste do

pedido a aplicação de tal sistemática de cálculo, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026551-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241393 - AGENOR

BERNARDES FILHO (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia completa de todos os processos

administrativos de concessão e revisão do benefício em análise nesta demanda sob pena de extinção.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

0025280-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241412 - MARIA

APARECIDA SANTOS (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026614-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241383 - REGENEIDE

FELIX DA SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

 

0026583-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241389 - SEBASTIAO DE

ALMEIDA REZENDE (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0026372-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241402 - VALERIA

APARECIDA RAMOS DO AMARAL (SP226425 - DEBORA CRISTINA ROMITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a

juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

 P.R.I. 

 

0026584-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241388 - ELIANE

GONCALES PRANDO NUNES (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026577-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241391 - MANOEL

RODRIGUES DA SILVA FILHO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026314-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241409 - ANTONIA

LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026668-78.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241376 - FRANCISCO

ERINALDO DE FREITAS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0025908-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242247 - SIDNEIA

PEREIRA DE ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 Vistos etc. 

Trata-se de ação movida em face do INSS visando revisão de benefício previdenciário.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 13ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 13ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Considerando o requerimento da parte autora, intime-se o INSS para eventual proposta de acordo no

prazo de dez (10) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0017870-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241907 - DANIEL PINTO
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MARIANO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026121-38.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241904 - EUDALDO

SAMPAIO DE SOUSA JUNIOR (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026118-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241905 - GENILSON

HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026276-41.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241903 - MARISA SILVA

NASCIMENTO SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JONATAS SILVA NASCIMENTO

SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021744-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241906 - MARIA

AMELIA BARBOSA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025982-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301240059 - ERILENE GOMES

DE ARAUJO (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação após a

oitiva do réu e realização de perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

 

0047019-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301239251 - JOSE ANTONIO

DA SILVA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deste modo, concedo prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, para que o

Autor apresente cópia dos documentos supra referidos, além de cópia das Carteiras de Trabalho e guias de

recolhimento, e cópia integral do processo admistrativo relativo ao benefício pleiteado.

Por fim, com a vinda de todos os documentos acima descritos, e considerando a necessidade de se afastar a

possibilidade de que as contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) sejam computadas

em duplicidade, oficie-se ao Município de São Paulo para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se JOSE

ANTONIO DA SILVA, portador do RG. 8.277.653-2 e CPF 279.172.749-34,é aposentado por Regime Próprio de

Previdência Social e se, para isso, averbou período de contribuição ao INSS ou utilizou exclusivamente o período

de vinculação à Administração Pública.

Com a vinda dos documentos, dê-se vista às partes.

Em seguida, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005939-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242369 - IVONETE

APARECIDA DE LIMA (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

Considerando o comunicado da senhora perita Priscila Martins, designo nova perícia médica, com médico clínico

geral, a ser realizada em 24/09/2012, às 11:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, com a Dra.

Nancy Segalla Rosa Chammas, oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os documentos médicos que

possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão

da prova, bem como documentos pessoais.

Sem prejuízo, passo ao exame do pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos

necessários à sua concessão.

Com efeito, o laudo pericial apresentado por médico de confiança do Juízo aponta para 29/07/2009 como data do

início da incapacidade, total e permanente.

De outra parte, a parte autora recebeu benefício previdenciário (NB 31/533.879.180-0), no período de 23/12/2008

a 25/04/2009, e está recebendo auxílio doença (NB 31/548.492.210-2), desde 27/10/2009, condições que a

mantiveram na qualidade de segurada no início da incapacidade.

Cumprida igualmente o requisito da carência.

Por fim, o caráter alimentar do benefício caracteriza a urgência da medida.
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Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias da data da intimação desta decisão, proceda à conversão do NB 31/548.492.210-2 em aposentadoria por

invalidez, , sob as penas da lei.

Oficie-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018480-96.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241045 - GILBERTO

LOPES (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a manutenção do benefício de auxílio-doença.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária apurada análise documental e perícia

médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0023189-77.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301236726 - MARIA

LINDALVA SOUZA DA SILVA (SP260472 - DAUBER SILVA) X BANCO TRIANGULO/TRIBANCO

SUPER COMPRAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA

Recebo a petição de 27/06/2012 como aditamento à inicial.

 Ainda que não haja notícia nos autos sobre o financiamento apontado na decisão anterior, não antevejo a

existência de prova inequívoca das alegações autorais que possam embasar a concessão da antecipação de tutela

nesse momento. Isso porque, infere-se da inicial que a parte autora requer a inversão do ônus da prova. Assim

sendo, somente após a instrução é que se terá elementos probatórios suficientes para eventual deferimento da

tutela antecipada.

 Por ora, os documentos trazidos não tem o condão de comprovar que os débitos existentes e que acarretaram a

inscrição do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, de fato, não pertecem a autora.

 Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, mantenho a decisão anterior para indeferir, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2013 às 14h. Intimem-se. Citem-se, devendo ser

observada a parte final da decisão anterior. 

 

0009380-20.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241429 - ERNESTINA

MARIA DE OLIVEIRA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do falecimento da autora, não há se falar em concessão do benefício, razão pela qual considero prejudicado

o pedido de antecipação da tutela. O feito prosseguirá para a discussão de eventuais atrasados devidos, sendo

necessária, antes, a habilitação de eventuais sucessores. Portanto, suspendo o feito por 30 dias para que seja

providenciada a habilitação de sucessores, se houver.

 

0036526-70.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241585 - MILTON DE

OLIVEIRA (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao INSS para que cumpra a sentença de homologação de acordo, implantando o benefício de auxílio-
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doença no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o limite de 30 dias, a ser revertida em

favor da parte contrária.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026683-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241765 - HELENA DA

SILVA SALOMAO (SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO

GONÇALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada e determino que a autora, em 60 dias, apresente cópia

do processo administrativo indicado na inicial.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Analisando o pleito de tutela antecipada, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão; cogente a produção de provas, bem como a realização de perícia médica para a

constatação da incapacidade da parte autora. Além disso, os documentos anexados pela parte autora foram

produzidos sem o devido contraditório. Consoante observar que o pedido foi negado na seara

administrativa, e o ato administrativo goza de presunção de legalidade e legitimidade. 

Por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Aguarde-se perícia já agendada. 

Intime-se. 

 

0024390-07.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241413 - FRANCISCO

CAVALCANTE MOREIRA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026659-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241377 - SABINO DA

SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026545-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241395 - JOSE

APARECIDO DO NASCIMENTO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JOSE APARECIDO DO NASCIMENTOrequer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser

determinada a imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição em seu favor.

DECIDO.

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Passo ao exame da medida de urgência.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os requisitos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária e desenvolvimento do contraditório, pois os documentos anexados

aos autos eletrônicos não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca do tempo de serviço,

elemento indispensável ao cômputo do tempo de contribuição da parte e cálculo da renda mensal do benefício, em

caso de acolhimento do pedido.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0055066-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241337 - EDSON

FRANCISCO DO CARMO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Através de pesquisa junto ao sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais verifico que o processo nº

0007658-82.2011.4.03.6301 foi extinto sem resolução do mérito, portanto, não havendo impedimento ao regular

prosseguimento deste feito.

Por outro lado, diante da pesquisa no sistema PLENUS.INSS, bem como, ofício do instituto réu, juntados aos

autos, depreende-se que já houve o pagamento pertinente às parcelas vencidas, bem como, atualização da renda

mensal com aplicação da recomposição relativas às EC nº 20 e 41, nos termos da ação civil pública nº 0004911-
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28.2011.40.03.6183. Demonstrada a satisfação do crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro

processo, dou por satisfeita a obrigação.

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0023242-58.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241745 - WILSON

AUGUSTO (SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo perícia médica para o dia 24/08/2012, às 14h30, especialidade CLÍNICA GERAL, perito Dr. ROBERTO

ANTONIO FIORE, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

0026548-35.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241394 - JOAO

JOAQUIM DE SOUZA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia completa de todos os processos

administrativos de concessão e revisão do benefício em análise nesta demanda sob pena de extinção.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se.

P.R.I.

 

0021120-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241415 - DENIS PEREIRA

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução
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normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Aguarde-se a realização de perícia anteriormente agendada.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0023332-66.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241714 - IRACI

FAUSTINO BRAGA ALBUQUERQUE (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo perícia médica para o dia 14/08/2012, às 11h30, especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. ISMAEL

VIVACQUA NETO, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

0025841-67.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241549 - MARIA DO

SOCORRO MEIRELES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Recebo a redistribuição e ratifico os atos anteriormente praticados, inclusive a designação da perícia.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos
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Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

Aguarde-se o exame pericial.

 

0024446-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301237270 - RCM

COMERCIO DE ESCAPAMENTOS LTDA (SP041577 - VALDIR LOPES SOBRINO, SP188036 - VALDIR

LOPES SOBRINO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Houve comprovação de enquadramento da parte autora como microempresa, o que enseja a competência deste

JEF. De igual modo, a representação processual foi regularizada pela apresentação de substabelecimento em favor

do Dr. VALDIR LOPES SOBRINO FILHO (petição juntada em 10.07.2012).

Passo ao exame do pedido de antecipação da tutela.

Em juízo de cognição sumária, não é possível conceder o provimento antecipatório postulado. Isso porque a parte

autora não apresentou a comprovação de que requereu o encerramento da conta, tampouco de extratos que

demonstrem a inatividade da conta. Além disso, tampouco há demonstração de que a inscrição no SCPC decorre

de débito surgido durante a inatividade da conta ou mesmo que o débito seja relativo à referida conta.

Assim, à falta de provas que demonstrem a verossimilhança das alegações do autor, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de sua reapreciação mediante apresentação de novos elementos.

Cite-se a ré. Intimem-se as partes. Anotem-se os dados referentes ao aubstabelecimento.

 

0018964-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241417 - JULIANA

SOUSA DA SILVA (SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE) JORGE LUIS SOUSA DA SILVA (SP018365 -

YASUHIRO TAKAMUNE) ANA CAROLINE SOUSA DA SILVA (SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Não obstante, determino a parte autora que, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito, apresente cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício de auxílio-reclusão objeto

deste feito, como também, certidão atualizada de recolhimento prisional.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0026628-96.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241382 - HELENICE DE

OLIVEIRA CAMPOS (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HELENICE DE OLIVEIRA CAMPOS requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ver

determinada a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural.

DECIDO.

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não encontro os requisitos necessários

à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a

análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise superficial, a constatação

inequívoca da atividade rural.
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Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora

poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo

ainda que, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0022214-55.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242152 - ANTONIO

RODRIGUES DA SILVA (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão prolatada em 02/07/2012, que INDEFERIU o pedido de tutela antecipada, pelos seus próprios

fundamentos, eis que a parte autora não apresentou nenhum fato novo a modificar a determinação exarada.

 

Aguarde-se o julgamento do feito.

 

Cite-se o INSS. Int.

 

0025242-31.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241042 - LUCIANA PITON

FONSECA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessãode acréscimo de 25% em sua aposentadoria por invalidez.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária realização de perícia médica para se

aferir se a parte autora necessita de assistência permanente de terceiro. Ademais, está em gozo do benefício por

incapacidade, não existindo, portanto, a urgência na concessão da tutela.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0024411-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241442 - MARIA

ESCARATTI POPPI (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado
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a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo exame médico pericial aos cuidados do Dr. MAURO ZYMAN, a se realizar no dia 14/08/2012, às

10h30min, neste Juizado, ao qual a parte autora deverá comparecer munida de documentos pessoais e de todos os

documentos médicos que possuir.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do processo.

 

Registre-se e intime-se.

 

0026680-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241493 - CATILENE

MARIA DA SILVA (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a

concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu companheiro. Postula a tutela

antecipada.

 

DECIDO.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar

indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e

apurada análise documental.

 

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte

autora.

 

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos

legais exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0024383-15.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301228968 - ROSA MARIA

MIGALIS DE FARIA (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Em face dos documentos juntados, esclareça a parte autora se o pedido objeto dos autos trata de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez ou concessão de benefício assistencial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante

de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

Intimem-se.

 

0017086-54.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241421 - JOSE CLAUDIO
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ALVES DA SILVA (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em cumprimento ao princípio do devido processo legal, dê-se vista às partes do teor do laudo médico pericial

anexado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.

 Intime-se.

 

0014845-10.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301235135 - HILSON

OLIVEIRA ANDRADE (SP305540 - ANA CLAUDIA FERNANDES CAZASSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Há nos autos decisão declinando da competência em favor da Justiça Estadual. A incompetência então

pronunciada impede o processamento e julgamento da demanda, o que inclui o exame do pedido de desistência.

Portanto, somente o juízo competente poderá apreciar esse requerimento.

Portanto, encaminhe-se o feito ao juízo competente, conforme já determinado.

P.R.I.

 

0054288-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241314 - ORLANDO

TORRES RAYMUNDO (SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Demonstre o autor, em 5 dias, a qualidade de segurada da falecida instituidora da pensão por morte, apresentado

carteiras de trabalhos e carnês de contribuição.

Intimem-se.

 

0025998-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241356 - ANTONIO

ANDRE ARAUJO SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0014636-41.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301239805 - CLAUDIA

BIANCHESI DOS SANTOS (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Remetam-se os autos à Seção Médico Assistencial para agendamento.

Intimem-se.

 

0025322-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301240989 - EDIMILSON
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FLOR DE LIMA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face da CEF com vistas à correção monetária de conta vinculada ao FGTS nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 8ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 8ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009667-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301240204 - ZORAIDE ISA

RAHAL EL ASSAFE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim de evitar cerceamento de defesa - reputo necessária segunda

perícia médica, que ora designo para o dia 14.08.2012, às 9:30 horas, com Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO,

ortopedista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar).

2. No prazo de 5 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico (CPC, art. 421, §1º).

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados

com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior.

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida,

voltem conclusos.

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0026678-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241372 - EUNICE DE

JESUS FONSECA (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto indefiro a antecipação de tutela postulada;

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0026529-29.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241396 - GIVALDO

ALVES DE SOUZA (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Cite-se.

 

Registre-se e intime-se.

 

0056468-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242170 - MARIA

APARECIDA MACHADO SANTANA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do parecer contábil judicial retro, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia

integral do processo administrativo concessório do benefício previdenciário nº 106.997.906-8 (aposentadoria por

tempo de contribuição), pertencente co instituidor da pensão por morte previdenciária objeto deste feito.

Intime-se. Cumpra-se.
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0026075-49.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241195 - OSWALDO

LEONARDO DA SILVA (SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que OSWALDO LEONARDO DA SILVA pretende a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) à revisão do NB 41/068.163.902-4 (DIB:12/05/1994),

mediante a readequação do salário-de-benefício pelos novos tetos fixados pelas Emendas 20/98 e 41/03 e

procedendo-se ao pagamento das diferenças encontradas.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 3ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido distribuído

por dependência à vara em que tramitou a ação precedente.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 3ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006551-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301239107 - FRANCISCO DE

BRITO LEMOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o alegado pelo INSS na petição anexada aos autos em 10/07/2012, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 10 (dez), justificando o seu interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

 

0026669-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241764 - VANESSA

APARECIDA DO VALE (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026672-18.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241375 - MARCIO

PINHEIRO DE LIMA (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026475-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241763 - JOSE CARLOS

TEIXEIRA LIMA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031192-94.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301240717 - JOAO VITOR DA

SILVA SANTOS (SP119156 - MARCELO ROSA) X DEUSELITE PEREIRA DOS SANTOS (SP127174 -

OSMAR CONCEICAO DA CRUZ) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do interesse de incapaz, manifeste-se o MPF, em 10 dias, acerca do pedido formulado pela parte autora na

petição juntada em 12.07.2012.

Intime-se.

 

0001201-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242294 - JANETH

LIBERA SPILARI (SP213495 - JANETH LÍBERA SPILARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido da autora. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 14.12.12, às 15 horas.
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Caso não esteja acostada aos autos, a parte autora deverá providenciar a juntada da cópia integral do processo

administrativo.

Intimem-se.

 

0044220-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242033 - DIVANIL

OLIVEIRA MOLINA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De acordo com o parecer da contadoria judicial, a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas ultrapassa 60

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, caso considerada suspensa a prescrição quinquenal nos termos

do artigo 4º do Decreto 20.910/32.

Por essa razão, concedo à autora o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao

crédito relativo às prestações atrasadas excedentes a 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, de

forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data,

sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Para maior clareza, esclareço que o

valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 23.341,89 (VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E

QUARENTA E UM REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado para outubro de 2010.

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda.

Intimem-se.

 

0026608-08.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241386 - NATALINA

EUZEBIO DA GAMA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os pressupostos

necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte autora.

Ademais, a continuidade do benefício foi indeferida e, a despeito da possibilidade de desconstituição, é ato

administrativo revestido de presunção de legalidade. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual.

2. Fica a parte ciente da designação de perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 09.08.2012, às

13:00 horas, a ser realizada pelo Dr. FÁBIO BOUCAULT TRANCHITELLA, no 4º andar deste Juizado Especial

Federal.

3. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem

respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º).

4. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados

com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior.

5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

 

0026444-43.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241399 - KATIA SOARES

DE OLIVEIRA (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL

requerida por KATIA SOARES DE OLIVEIRA, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS ,

de modo que o auxílio-doença identificado pelo NB 31/548.741.330-0seja mantido até que perícia médica, a cargo

da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao trabalho, perícia essa que não fica proibida por

esta decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os benefícios em manutenção.

Na hipótese de a segurada faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu

comparecimento.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se com urgência.

 

0022098-49.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242123 - OSVALDO

DAGUES (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados do Assistente Social

Sr. Vicente Paulo da Silva, para o dia 04/08/2012, às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica

do JEF/SP. A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e
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despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0042125-87.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241731 - JOSE ALICIO

RIBEIRO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao INSS.

Int.

 

0003264-95.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242300 - ISRAEL

VENDRAMIN (SP223250 - ADALBERTO GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por conta disso, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora efetue requerimento

administrativo de averbação de tempo de serviço rural e comunique a este Juízo o resultado ou andamento do

procedimento, tudo sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Mantenho a data de audiência designada.

Intimem-se.

 

0036960-30.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241858 - SELMA RANGEL

SANTIAGO (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face da revogação de poderes outorgados pela autora à sua patrona, conforme noticiado na petição anexada

em 06/07/2012, determino a anotação no sistema processual, que deverá ocorrer somente após a publicação da

presente decisão.

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração de parecer em razão da alegação de erro material

apresentada pela autora (petição anexada em 06/072012).

Int.

 

0022345-30.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242118 - MARINETE DA

SILVA SOUTO (SP126138 - MIGUEL ANGELO MAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados do Assistente Social

Sr. Vicente Paulo da Silva, para o dia 16/08/2012, às 15:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica

do JEF/SP. A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0026477-33.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241397 - ALEXANDRE

GOMES DA SILVA (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os pressupostos

necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte autora.

Ademais, a continuidade do benefício foi indeferida e, a despeito da possibilidade de desconstituição, é ato

administrativo revestido de presunção de legalidade. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual.

2. Fica a parte ciente da designação de perícia médica na especialidade de neurologia, para o dia 08.08.2012, às

16:00 horas, a ser realizada pelo Dra. CARLA CRISTINA GUARIGLIA, no 4º andar deste Juizado Especial

Federal.

3. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem

respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º).

4. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados

com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior.

5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.
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0013301-84.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241424 - ANDREZA

GOMES DA SILVA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 12/07/2012: com o decurso de todos os prazos previstos no ato ordinatório de 05/07/2012, venham os

autos conclusos para sentença, quando inclusive apreciarei o pedido de antecipação da tutela. Int.

 

0026370-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241403 - JOAO OLIVEIRA

COELHO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os pressupostos

necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte autora.

Ademais, a continuidade do benefício foi indeferida e, a despeito da possibilidade de desconstituição, é ato

administrativo revestido de presunção de legalidade. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual.

2. Fica a parte ciente da designação de perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 07.08.2012, às

17:30 horas, a ser realizada pelo Dr. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, no 4º andar deste Juizado

Especial Federal.

3. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem

respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º).

4. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados

com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior.

5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

 

0026639-28.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241380 - GABRIEL

TEIXEIRA NETO (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia completa de todos os processos

administrativos de concessão e revisão do benefício em análise nesta demanda sob pena de extinção.

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, uma vez quea parte autora está devidamente representada por

advogado, profissional que pode obter esta documentação diretamente junto à autarquia.

P.R.I.

 

0052962-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241681 - PAULO

MATIAS DOS SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo

concessório do benefício nº 151.616.682-2.

Com a juntada dos documentos, conclusos para julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026311-98.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241410 - MARIA

ALVANDIRA DE MOREIRA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0026827-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241363 - MAGALI

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos,

 

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices
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elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que não há nos

autos documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos empregatícios, da opção da parte autora pelo

FGTS e do depósito dos valores correspondentes em conta vinculada, razão pela qual entendo ser necessário

converter o julgamento em diligência.

 

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de

vinte (20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a

opção pelo FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o

vínculo ao regime do FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados,por meio de petição no setor de

protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem.

 

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05)

dias.

 

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

0026326-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241408 - MURILO SILVA

LAURINDO (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026365-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241404 - THAIS SILVA

DO NASCIMENTO (SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026677-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241373 - FERNANDO

DOS SANTOS CARVALHO (SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026682-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241371 - JOSEFA DA

SILVA OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0045589-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301239254 - RIYOJI

NAKAZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP298214 - FLAVIO ANTHERO TANAKA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

De acordo com o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações

vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na

data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC).

Desse modo , concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao

crédito relativo às prestações atrasadas excedentes ao limite de alçada na data do ajuizamento da ação, de forma

que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem

prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a

ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 4.069,39 (QUATRO MIL SESSENTA E NOVE REAISE

TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizado para setembro de 2011.

Em seguida, tornem os autos conclusos.
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Intimem-se.

 

0040686-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241293 - JOSE SILVA

AMARANTE (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP238315 - SIMONE JEZIERSKI, SP038399 - VERA LUCIA

D'AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Tendo em vista que o documento para comprovação de atividade exercida em condições especiais anexada em

12/06/2012 foi confeccionado em 23/05/21012, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Resigno audiência de julgamento para o dia 03 de agosto de 2012, ás 16:00 horas, ficando as partes dispensadas

do comparecimento.

Int.

 

0018014-05.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241909 - MARIA DE

LOURDES ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Incialmente, em face do termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito.

 

Intime-se o INSS para eventual proposta de acordo no prazo de dez (10) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0031034-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241225 - SEBASTIAO

FREITAS RIBEIRO (SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Visando uma melhor readequação de pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de

setembro de 2012, às 14:00 horas, ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0026471-26.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241558 - MARIA SILVA

BACCARIN (SP309440 - DAVI RIOJI HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 7ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 7ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0057429-97.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241619 - AURORA OLIVA

TOMAZ (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) IRINEU TOMAZ - ESPÓLIO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de pedido de atualização de conta de FGTS de Irineu Tomaz, formulado por AURORA OLIVA

TOMAZ em face da Caixa Econômica Federal.

Apresente a parte autora a Certidão do PIS ou de certidão de existência de dependenes, expedida pelo INSS, a fim

de comprovar a sua qualidade de sucessora para fins de levantamento do FGTS do falecido.

Intime-se, Cumpra-se.

 

0020575-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241031 - ANTONIO

CABRAL DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário pela conversão de tempo laborado em condições

especiais em tempo comum e recálculo da renda mensal inicial.

Determino que a parte autora comprove que o tempo laborado em condições especiais não foi considerado pelo

INSS, apresentando cópia do processo administrativo, além dos correspondentes laudos e formulários, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito.

Int.

 

0042822-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301237879 - MARIA DA

PENHA MENDES (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS

SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do relatório de esclarecimentos anexados aos autos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação

no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será apreciado o

pedido de antecipação de tutela. Int.

 

0026633-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241637 - CRISTALINO

CARDOSO DE SOUZA (SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 10ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 10ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026453-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241398 - MONICA

SANTOS DE ALMEIDA (SP227727 - SERGIO RICARDO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, sem plausibilidade a alegação exposta na inicial, razão por que INDEFIRO a antecipação dos efeitos da

tutela.

Cite-se o INSS.

Int.
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0053419-10.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301238197 - JOANIZIA

APARECIDA DA COSTA (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A alegação de que o benefício concedido por sentença foi cessado sem a necessária perícia administrativa é grave.

De fato, a sentença não fixa o termo final do auxílio-doença, razão pela qual não pode o INSS defini-lo

arbitrariamente. Nesse sentido, oficie-se a parte ré a restabelecer o benefício ou a demonstrar que a cessação se

fundamenta em conclusão de perícia médica administrativa. Prazo de 30 dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0056923-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301240675 - ADERVAL

SANTOS SILVA (SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação do autor, converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista a notícia de que o autor é pedreiro, intime-se o perito judicial para que confirme se a parte autora

pode ou não exercer tal atividade, detalhando os fundamentos de sua resposta.

Apresentado o relatório de esclarecimentos, dê-se vista às partes para manifestações em 10 dias.

Por fim, tornem conclusos.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

0026643-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241379 - ELZA ALVES

DAMACENA XAVIER (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026330-07.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241407 - REINALDO

PACHECO (SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026573-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241392 - ELAINE

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP301991 - OSVALDO LACERDA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026655-79.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241378 - DANIEL

MORERO (GO032383 - SELMA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0025967-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301242173 - JOSE JORGE

DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc. 

Trata-se de ação movida em face do INSS visando revisão de benefício previdenciário.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 7ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)
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(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 7ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0053616-91.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301240023 - OSVALDO ROSA

DE ALMEIDA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a instrução do feito já se encontra adiantada, com a existência de laudo médico desfavorável à

parte autora juntado aos autos, é necessário coibir condutas das partes que tenham por condão evitar a apreciação

do mérito da demanda.

Em sendo assim, oficie-se ao juízo perante o qual tramitou o processo apontado no termo de prevenção solicitando

cópia da petição inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado e acórdão, se houver, para análise de eventual

prevenção.

Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0011626-10.2012.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301241426 - JORGE

AUGUSTO DA SILVA (SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido declaratório de inexistência de débito relacionado a cheque cuja emissão o autor alega ser

fraudulenta, cumulado com pleito de reparação por danos morais.

Decido.

Verifico existir, em cognição sumária, elementos de prova a conferir verossimilhança às alegações da inicial. Com

efeito, a assinatura atribuída ao autor no cheque cuja emissão é questionada apresenta sérias discrepâncias em

relação à assinatura constante dos documentos pessoais do autor.

O fundado receio de dano é presente, pois a autora demonstrou que a ré lançou o nome do autor em cadastros de

inadimplentes, procedimento de efeitos nefastos para a pessoa, que perde a credibilidade no mercado.

Ante o exposto, DEFIRO a tutela requerida liminarmente, para compelir a ré a levantar todas as restrições

creditícias existentes em nome do autor, relativas ao cheque mencionado na inicial, no prazo de 10 dias, sob pena

de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de 30 dias, que incidirá, inclusive, a partir de eventual nova

inscrição desprovida de fundamento, relacionada ao referido cheque.

Cite-se. Int.

 

0025549-82.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301240995 - JOSE MARIA

DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 12a. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

 A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

 Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 12ª Vara deste JEF.
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 Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0049193-88.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301224929 -

DIVAILDE FERNANDES DE ALMEIDA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Portanto, intime-se a parte autora para que esclareça as divergências apontadas e apresente, no prazo de 30, sob

pena de preclusão da prova:

 

1) cópias integrais e legíveis dos extratos de FGTS de todas as contas vinculadas, bem como da CTPS de todas as

contas e vínculos e, ainda, do CNIS e dos comprovantes de recebimento dos benefícios previdenciários anteriores;

2) cópias integrais e legíveis do prontuário médico completo.

 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, para o dia 15/10/2012, às 14:00 horas, a ser

realizada pela Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, no 4º andar deste Juizado Especial Federal.

No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos

pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º).

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com

a patologia que alega possuir, bem como documento original com foto, sob pena de preclusão.

Com a juntada do laudo, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias.

Por fim, para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 04.12.12, às 16:00 horas, para reapreciação do feito

e eventual prolação de sentença, dispensadas as partes de comparecimento, pois não será instalada audiência.

Transcorrido o prazo de 30 dias “in albis”, tornem conclusos com urgência para cancelamento da perícia e novas

determinações.

Int. Cumpra-se.

 

0050805-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301236898 -

ODETE GOMES DA SILVA (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento.

 

Para o reconhecimento de período urbano laborado como empregada doméstica, não reconhecido

administrativamente pela Autarquia, deverá a parte autora instruir o feito com declaração do empregador, ou

qualquer outro documento que demonstre a efetiva prestação do serviço, tudo sob pena de preclusão.

 

Caso a parte autora não disponha de documentos para embasar o pedido, e/ou queira produção de prova oral,

deverá indicar, em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, se pretende ouvir (1)testemunhas que com ela

laboraram nas residências indicadas em sua CTPS ou (2) seus empregadores, as quais deverão comparecer em

audiência munidas da CTPS original (das testemunhas no caso de colegas de trabalho ou documentos pessoais no

caso de empregador) e independentemente de intimação. Caso esta seja necessária, deverá a parte autora, no prazo

acima indicado, apresentar justificativa da necessidade bem como o rol com a qualificação completa.

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 04/02/2013, às 14:00 horas, devendo as partes

comparecerem acompanhadas de suas testemunhas independentemente de nova intimação.

 

Decorrido o prazo de cinco dias para manifestação da parte autora tornem conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0033898-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301236919 -

MARIA HELENA LAZZARINI DE PAULA (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     172/765



Vistos em decisão.

 

O processo não se encontra pronto para julgamento.

Oficie-se à empresa ELASTIC S/A - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA para que, no prazo de 30

(trinta) dias, esclareça a este Juízo se a Sra. MARIA HELENA LAZZARINI DE PAULAtrabalhou na empresa e,

em caso afirmativo, em qual período e em quais atividades, devendo juntar cópia da ficha de registro de

empregado, opção de FGTS, termo de rescisão contratual ou outros documentos que demonstrem o exercício de

atividade laborativa. A declaração da empresa deverá vir acompanhada de identificação do signatário, do cargo

ocupado na empresa e de autorização da empresa para expedição do documento.

Publique-se. Intime-se.Oficie-se conforme determinado.

 

0051620-92.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301239776 -

MAURO BARTASEVICIUS (SP181634 - MAURICIO BARTASEVICIUS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Tornem os autos conclusos.

 

0050551-25.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301240022 -

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES,

SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de:

a) documentos, além dos documentos apresentados, que comprovem a contento os vínculos urbanos não

reconhecidos pelo INSS (CTPS, declaração da empresa e ficha de empregado)

b) certidão da Secretaria de Estado da Educação - SP, informando os vínculos computados na aposentadoria

concedida à parte autora, a partir de 26/08/94.

 

A parte autora deverá apresentar na próxima audiência todasas CTPS e documentos originais.

c) Oficie-se ao INSS, solicitando informações sobre os vínculos requeridos pela autora neste Juízo, e não

computados pela Autarquia Federal, (23/08/74 a 23/11/74, 02/05/75 a 31/07/75,e de 16/01/80 a 09/01/81.

 

Redesigno audiência para o dia 08/02/2013, às 15:00 horas, com a presença das partes.

P.R.I.

 

0013435-48.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301236931 -

ADILSON NEVES DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento.

 

Anoto que esta ação foi ajuizada em 15/07/2011, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 32.700,00

(TRINTA E DOIS MIL SETECENTOSREAIS) .

 

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da

ação e chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 62.071,73 (SESSENTA E DOIS MIL SETENTA E

UM REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS) .

 

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 10(dez) dias, se

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do

artigo 260 do Código de Processo Civil.

 

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do

disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor:

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência."

 

Decorrido o prazo tornem conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.
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0051860-18.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301222187 -

GUSTAVO TAVARES DE SOUSA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que até o presente momento a empresa não apresentou os documentos solicitados, reitere-se o

ofício, consignando que o não cumprimento importará na responsabilização dos responsáveis legais da empresa.

Cumpra-se.

 

0038517-81.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301222279 -

NELSANI ALMEIDA PRIETO (SP270045 - MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para dirimir eventuais dúvidas quanto ao início da incapacidade laborativa do falecido marido da autora, oficie-se

à UBS - Lauzane Paulista e o Conjunto Hospitalar do Mandaqui, para que encaminhem a este Juízo cópia

completa do prontuário médico de Jose Carlos Prieto. Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.

 

Fica facultado à autora, no mesmo prazo, juntar aos autos demais documentos e informações referentes a

enfermidade de seu falecido marido.

 

Com a juntada da documentação, retornem os autos ao setor de perícia, para que a Dra. Nancy Segalla Rosa

Chammas, esclareça se há elementos para retroagir a data da incapacidade laborativa do de cujus (podendo

considerar incapacidade temporária ou permanente). Prazo de 20 (vinte) dias.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença, dispensando o comparecimento das partes.

 

Int. Oficiem-se.

 

0029205-81.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301241187 -

GENIVAL VIANA DE SOUTO (SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a intimação do INSS para verificação da documentação apresentada pela parte autora (03

carteiras de trabalho originais e 02 carnês de contribuição) foi efetuada apenas em 10.07.2012, verifico que o

prazo concedido, qual seja, 05 (cinco) dias, ainda não decorreu.

Assim, decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para novo parecer.

Marco data para julgamento em 20.07.2012, às 15 hr., estando dispensada a presença das partes.

Int.

 

0044092-07.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301241189 -

JOSE MENINO LUCAS (SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o prazo de 60 (sessenta) dias concedido ao autor para que junte aos autos cópia integral do

processo administrativo de concessão de sua aposentadoria (NB 46/047.794.578-3), ainda não decorreu, resta

prejudicado o julgamento no dia de hoje.

Aguarde-se o julgamento, conforme pauta de controle interno.

 

0053651-51.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301046865 -

NEUZA MARIA ARAUJO (SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Faculto à parte autora, no prazo de 30 dias, apresentar todos os documentos que visem à comprovação do trabalho

sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente, nos termos da

legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Por sua vez, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada.

Após, remetam-se os autos à conclusão.

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     174/765



0008173-20.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301240893 -

JOSE JODIVAL DA SILVA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso,

 

a) Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, de acordo com

o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de

12 prestações vincendas, na linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ),

ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do

CPC).

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda.

 

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0007906-48.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301239022 -

SANDRA REGINA ACQUISTE OLIVA (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, para que nela faça constar,

declinando-se a causa de pedir e o pedido, sua pretensão principal,sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Após apresentada a emenda, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, manifeste-se sobre a mesma.

 

Int.

 

0033524-92.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301235898 -

ADJANE SELEGHINI GAIOTTO (SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR, SP252989 - RAFAEL ALVES

IBIAPINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

O processo não está em termos para julgamento.

Com efeito, para o deslinde da causa, faz-se necessária a vinda aos autos de documento apto a comprovar que o

financiamento imobiliário contraído pelo autor se deu no âmbito do SFH, conforme previsto no inciso VII, do art.

20 da Lei 8.036/90.

A diligência deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão.

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme disponibilidade em pauta de controle interno.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do parecer anexado, parte autora deverá apresentar: 

I) comprovante do início do recebimento da suplementação de aposentadoria da PREVI GM;. 

II) apresentar planilha com os valores pagos à PREVIGM, de 01/01/89 a 31/12/95. 

III) declaração de ajuste anual nos dois anos seguinbtes ao início do recebimento da previdência

complementar.  

Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

 

0007130-48.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301237769 -

MARCOS MIHAL ANDROULIDAKIS (SP175309 - MARCOS GPFERT CETRONE) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0007133-03.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301237784 -

MARCOS MIHAL ANDROULIDAKIS (SP175309 - MARCOS GPFERT CETRONE) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.
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PORTARIA Nº SP-POR-2012/00023 de 6 de julho de 2012 

O DoutorROGERIO VOLPATTI POLEZZE, Juiz FederalSubstituto da 3ª Vara Gabinete,deste Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

CONSIDERANDO

os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a

concessão de férias,

 

CONSIDERANDO

a absoluta necessidade de serviço,

CONSIDERANDO

que a servidora CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO LEÃO - RF 4715 - Oficial de Gabinete da 3ª Vara

Gabinete - FC 05, estará em férias no período de 10/07 a 19/07/2012,

RESOLVE :

I - DESIGNAR a servidora MARIANA SANTOS DE JESUS - RF 5668, para substituir a servidora

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO LEÃO - RF 4715, no período de férias supra citado.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

 

ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Gabinete, Juizado Especial Federal, Sao Paulo

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL E CÍVEL DE SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMO PROFERIDO PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000467

 

PROCESSO Nº 0007927-07.2009.403.6103 (2009.61.03.007927-9) 

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e CLAUDIO EMILIO BONDUKI (ADV: LUIZ

CARLOS DE CASTRO VASCONCELLOS - OAB/SP 112.459) 

RECORRIDO: CLAUDIO EMILIO BONDUKI (ADV: LUIZ CARLOS DE CASTRO VASCONCELLOS

- OAB/SP 112.459) e MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos em face da sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, que condenou o réu à pena de 06 (seis) meses de detenção, a

qual foi substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade, pela

prática do delito previsto no artigo 48 da Lei nº 9.605/98 e à pena de 06 (seis) meses de detenção, a qual foi

substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação pecuniária, no valor de 10 (dez) salários

mínimos vigente à data do pagamento, pela prática do delito previsto no artigo 64 da Lei nº 9.605/98, totalizando

01 (um) ano de detenção, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa para cada um dos crimes, no valor de 01 (um)

salário mínimo vigente à época dos fatos cada, corrigidos monetariamente, totalizando 20 (vinte) dias multa (fls.

311/315).

 

O Ministério Público Federal, em suas razões de recuso, requereu, a reforma parcial da sentença, a fim de que

sejam majoradas as penas substitutivas aplicadas e, também, a pena de multa, alegando, em síntese, que a Lei nº
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9.605/98 traz em seu artigo 15, circunstâncias agravantes específicas, que devem ser consideradas quando não

constitutuem ou qualificam o crime, aplicando-se ao presente caso as alíneas “e” e “l” do inciso II, pois a infração

penal atingiu unidades de conservação, representada pela área de proteção ambiental, e atingiu espaços territoriais

especialmente protegidas, sendo esta a área de proteção permanente no caso concreto (fls. 317/319).

 

A Defesa, em suas razões de apelação, requereu, preliminarmente, seja o feito anulado ab ovo por ser a Justiça

Federal incompetente para processar e julgar o presente feito e, subsidiariamente, a decretação da nulidade do

feito a partir da omissão ministerial quanto a proposta de transação penal a que o apelante faz jus. No mérito,

peliteou a reforma da sentença para absolver o apelado da imputação, ou, mantendo-a, para afastar a incidência do

artigo 48, por ser ele crime-meio para o cometimento do delito tipificado no artigo 64, ambos da Lei nº 9.605/98,

bem como a redução da pena pecuniária para 05 (cinco) salários mínimos e o valor de cada dia-multa reduzido

para meio salário mínimo, em cumprimento aos ditames dos princípios da individualização da pena e da

proporcionalidade.

 

Aduziu que a edificação objeto do presente feito esta às margens de um reservatório formado pelo represamento

de águas de rio exclusivamente paulista, o Rio Jáguari, que atravessa as cidades paulistas de Santa Isabel, Igaratá e

Jacareí, bem como que são o Município de Jacareí e/ou a CETESB os órgãos licenciadores e autorizadores para

intervenção naquela área. Salientou a atipicidade da conduta do apelado, uma vez que seu lote não se encontra em

área de preservação permanente, por estar ele situado a 30 metros da margem de reservatório artificial, inserido na

zona urbana de Jacareí e, principalmente, pela inaplicabilidade da legislação inovacada pelo Parquet. Alegou,

finalmente, que não há nos autos nada a indicar ter o apelante condições econômico-finaceiras que o tornam apto a

desembolsar quase R$ 17.000,00 (valores de hoje), sem sacrifício próprio e da família (fls. 321 e 333/359).

 

As constrarrazões dos recursos foram apresentadas às fls. 328/329 e 361/365.

 

O feito foi distribuído originariamente ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Egrégia Quinta Turma,

por unanimidade, não conheceu das apelações, determinando a remessa dos autos a esta Turma Recursal (fls.

384/387).

 

O Procurador da República oficiante nesta Turma Recursal opinou pelo improvimento de ambos os recursos,

mantendo-se a sentença de primeiro grau (fls. 398/401).

 

É o relatório.

 

II - VOTO 

 

A análise dos autos evidencia a incompetência da Justiça Federal para o processamento do referido feito.

 

A partir da edição da Lei nº 9.605/98 e com o cancelamento pelo S.T.J. da Súmula nº 91, a competência da Justiça

Federal para processamento e julgamento dos crimes ambientais só se faz presente quando existir qualquer lesão

direta e imediata a bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas

federais (artigo 109, inciso IV, da CF).

 

Em outras palavras, para caracterizar a competência da Justiça Federal basta a ofensa direta a bens, serviços ou

interesses da União ou autarquias ou empresas públicas federais, não sendo necessária a ocorrência de efetivo

prejuízo.

 

Quanto à ofensa a bem da União, o artigo 20 da Constituição Federal elenca dentre os bens da União, “os lagos,

rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de

limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos

marginais e as praias fluviais; (grifamos).

 

Destarte, a competência da Justiça Federal, para processar e julgar crimes cometidos contra o meio ambiente

ocorre quando praticados em terras ou águas pertencentes à União ou de suas entidades autárquicas ou empresas

públicas ou quando há ofensa a um serviço e/ou interesse desses órgãos, como, por exemplo, no primeiro caso,

quando praticados nos bens da União descritos no artigo 20, da Constituição Federal, já reproduzido acima, ou, no
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segundo caso, quando cometidos no interior de uma unidade de conservação da União, como estabelecido no

artigo 225, inciso III, da Constituição da República, ou, ainda, quando se cuidar de delito ecológico previsto em

tratado ou convenção internacional, ou a bordo de navio ou aeronave (CF, art. 109, V e IX).

 

No caso em exame, a partir da vistoria perpetrada por agentes do IBAMA, constatou-se a existência de dano

ambiental decorrente de intervenção do ora recorrido em área de preservação ambiental permanente no entorno da

Represa Hidroelétrica do Jaguari, situada no município de Jacareí/SP.

 

A documentação acostada aos autos demonstra que o local onde ocorreu o crime atribuído ao recorrido esta às

margens do Rio Jaguari, que fica entre os municípios de Jacareí e São José dos Campos no Estado de São Paulo,

não integrando, portanto, o rol constitucional dos bens pertencentes à União.

 

Assim a competência para processamento e julgamento do presente é da Justiça Estadual.

 

Dainte do exposto, voto pelo provimento ao recurso de apelação interposto pela Defesa do réu para declarar a

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito e determinar a sua remessa à

Justiça Estadual.

 

É como voto.

 

 

 

 

III - EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGOS 48 E 64 DA LEI Nº 9.605/98.

SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO PROVIDO. RECONHECIDA A INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

 

 

 

IV - ACORDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso interposto, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Federal Substituto Fábio Rubem David Müzel, que

reconhecia a competência da Justiça Federal, econhecia e negava provimento a ambos os recursos. Participaram

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Adriana Pileggi de Soveral e Elidia

Aparecida de Andrade Correa e o Procurador da República José Leão Junior.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012 (data de julgamento).

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0005159-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU JOSE DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005160-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005161-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MALVEZZI SCHINCARIOL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005162-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ENGRACIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005163-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDAS THADEU TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005165-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MARIO VOLTOLINI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005166-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACHADO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005167-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI SOARES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005168-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RUT TULIO MACARI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005169-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL CARDOSO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005170-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO MANGINELLI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005171-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005172-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI LUIZ FERRO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005173-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA MALVEZZI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005175-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUENO CONTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005176-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GOI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005177-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FABIANI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005178-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DANIEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005179-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO VERNILO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005180-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL CAZELATO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005181-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIN MANCINI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005182-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005183-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL LORCA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005184-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE SARTORI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005185-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTODEMO GATTI NETTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005187-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DOMINGOS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005200-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005219-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE NOGUEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005221-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIORANDE GONÇALVES 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005222-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FILOMENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005224-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DESCIO CLAYTON CHIAMENTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005225-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON JALBUT 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005226-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005227-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ARNOLDO GONZALEZ PEREZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005228-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA PERIM BERTOLLA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005229-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE BISIN 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005230-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO ROSA DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005231-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOLINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005233-42.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VICENTE DE MELLO 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005234-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO SOUZA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005237-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA COSTA PAVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005238-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR VICENTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005239-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005240-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LASARO ARAUJO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005241-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR GOMES COSTA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005242-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON EVANGELISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005243-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO VICENTE SALES FILHO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005244-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIKA TEIXEIRA MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005245-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALTAIR BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005246-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATHOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005247-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORENCIO FILHO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005248-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PAULA SELHI 

ADVOGADO: SP312438-THAIS CRISTINA BRIGATTO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2012 14:20:00

PROCESSO: 0005249-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAVERIO CHRISTOVAM 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005250-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CAMILO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/07/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005251-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 20/09/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005252-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIMAR ISRAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2012 16:00:00

PROCESSO: 0005253-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005254-18.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BALBINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP214554-KETLEY FERNANDA BRAGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005255-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO BALARDIN 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/07/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005256-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIR ANTONIO 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005257-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/07/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005258-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON PINTO JOHANSEN 

ADVOGADO: SP128055-JULIANE DONATO DA SILVA JARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005259-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEIDE MARIA MIRANDA SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005260-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005261-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005269-84.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CHICAO DE SALLES 

ADVOGADO: SP229070-ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/07/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005274-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005276-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP121585-SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/08/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0006233-89.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP289607-ALINE BORTOLOTTO COSER 

RÉU: INSTITUTO NAC METROLOGIA E NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2012 14:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 69 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 112/2012

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias. 

 

0003180-88.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002002 - RAFAEL APARECIDO DE

BARROS FARIA (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003180-88.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002000 - RAFAEL APARECIDO DE
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BARROS FARIA (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006292-70.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019202 - LUCIA MASCARINI DE OLIVEIRA (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por

invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991 , com o pagamento das

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo

de revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve resistência à

pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do benefício seria negada

na via administrativa.

No que tange à preliminar de decadência, a questão está superada, ante as decisões já proferidas na instância

recursal.

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

 

 A controvérsia posta nestes autos cinge-se à aplicação ao benefício concedido à parte autora das normas do § 5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do

Decreto nº 3.048/99. 

O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     187/765



 Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

 A Lei nº 9.876, de 26/11/1999,alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

 O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a

oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.

 

 O § 5º continuou com a redação original:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por

invalidez.

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do

auxilio doença.

 

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações

que resultem em tempo ficto de contribuição.

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho.

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei

n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que

também passou a se referir a período contributivo.

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não

houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício.

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu

que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor.

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à
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propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício mediantea aplicação do critério estabelecido

no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, pelos fundamentos aduzidos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0002512-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019219 - NEIDE SANTINA TUROLLI ROMANELLO (SP242276 - BIANCA CARVALHO

MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário,

mediante aplicação do art. 26, da Lei n. 8.870/1994.Por fim, pugna pelo pagamento das diferenças vencidas

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

 

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário.Somente

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.

 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/1991.

 

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.
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Porém, em consonância com a corrente doutrinária e jurisprudencial majoritárias, entendo que o instituto da

decadência é questão de direito material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em

período anterior à sua edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se

aplicando para os benefícios concedidos após essa data.

 

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2.Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge

Mussi)

 

Como o benefício da parte autora teve data de início anterior à Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na

Lei n. 9.528/1997, não cabe falar em decadência do direito à revisão.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional quinquenal previsto no art. 103,

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

A fixação da renda mensal dos benefícios previdenciários deve ser efetuada em consonância artigos 28 usque 40

da Lei n. 8.213/1991.

 

O art. 135, da mesma lei, dispõe que “os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão

considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem”.

 

Já o art. 29, §2º, do referido diploma estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um

salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”.

 

E, por sua vez, o caput do art. 33, reza que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei”.

 

Da análise dos referidos dispositivos, concluo que, em se tratando de benefício previdenciário concedido após a

vigência das Leis n. 8.213/1991 e 8.213/1991, incide a limitação referente ao teto sobre os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, o salário-de-benefício, a renda mensal inicial e a renda

mensal atual.

 

Não cabe falar em afastamento dos limites ou tetos de benefício, pois inexiste óbice à sua aplicação sobre o

salário-de-contribuição de cada competência do PBC, o salário de benefício e a renda mensal.

 

 

A limitação ao teto, com base nos artigos 29, §2º, 33 e 135 da Lei n. 8.213/1991, é admissível em todo o

procedimento de aferição da renda mensal, uma vez que o art. 201, da Constituição da República, assegura a
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concessão de benefícios de acordo com os critérios previstos em lei.

 

A fixação de tetos pela legislação previdenciária não afronta a Carta Maior, a qual garante a atualização dos

salários-de-contribuição e dos benefícios, mas sempre conforme os parâmetros definidos pelo legislador

ordinário.De tal sorte, é constitucional e aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-

de-contribuição considerados no período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda

mensal dele decorrente.

 

Acerca do pleito de aplicação do art. 26 da Lei n. 8.870/1994, a referida norma dispõe:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , com data de início entre 5

de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.

 Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto

do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

Não cabe o referido reajustamento ao benefício previdenciário titularizado pela parte autora, uma vez que a renda

mensal inicial do benefício do segurado instituidor (NB 81.343.069-0),fixada em Cr$ 502.336,78 (quinhentos e

dois mil e trezentos e trinta e seis cruzeiros e setenta e oito centavos), não foi limitada ao teto então vigente, que

era de Cr$ 923.262,76 (novecentos e vinte e três mil e duzentos e sessenta e dois cruzeiros e setenta e seis

centavos).Destaco que o critério adotado para o primeiro reajustamento dos benefícios concedidos no período de

05.04.1991 a 31.12.1993, somente se aplica aos benefícios que tenham sido concedidos com limitação ao teto

previdenciário, o que não é o caso dos autos.

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas

diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro eletrônico.

 

0006156-73.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019201 - AURELIO JOSE GOMES (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por

invalidez e subsequente pensão por morte, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n.

8.213/1991 , com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de
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precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo

de revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve resistência à

pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do benefício seria negada

na via administrativa.

No que tange à preliminar de decadência, a questão está superada, ante as decisões já proferidas na instância

recursal.

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

 

 A controvérsia posta nestes autos cinge-se à aplicação ao benefício concedido à parte autora das normas do § 5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do

Decreto nº 3.048/99. 

O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

 Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

 A Lei nº 9.876, de 26/11/1999,alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

 O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a

oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.

 

 O § 5º continuou com a redação original:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por
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invalidez.

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do

auxilio doença.

 

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações

que resultem em tempo ficto de contribuição.

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho.

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei

n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que

também passou a se referir a período contributivo.

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não

houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício.

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu

que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor.

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício mediantea aplicação do critério estabelecido

no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, pelos fundamentos aduzidos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000576-91.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019254 - MARIA IGNEZ MORETTI MILANI (SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário,

mediante exclusão da limitação ao teto em cada um dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de

cálculo, bem como na apuração do salário-de-benefício.Por fim, pugna pelo pagamento das diferenças vencidas

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

 

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo

de revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois cumpre ao INSS apurar

a renda mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos reajustamentos.Ademais, houve

contestação no mérito, portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à

conclusão de que a revisão do benefício seria negada na via administrativa.

 

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário.Somente

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.

 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/1991.

 

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.

 

Porém, em consonância com a corrente doutrinária e jurisprudencial majoritárias, entendo que o instituto da

decadência é questão de direito material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em

período anterior à sua edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se

aplicando para os benefícios concedidos após essa data.

 

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2.Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge

Mussi)
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Como o benefício da parte autora teve data de início anterior à Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na

Lei n. 9.528/1997, não cabe falar em decadência do direito à revisão.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103,

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

A fixação da renda mensal dos benefícios previdenciários deve ser efetuada em consonância artigos 28 usque 40

da Lei n. 8.213/1991.

 

O art. 135, da mesma lei, dispõe que “os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão

considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem”.

 

Já o art. 29, §2º, do referido diploma estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um

salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”.

 

E, por sua vez, o caput do art. 33, reza que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei”.

 

Da análise dos referidos dispositivos, concluo que, em se tratando de benefício previdenciário concedido após a

vigência das Leis n. 8.213/1991 e 8.213/1991, incide a limitação referente ao teto sobre os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, o salário-de-benefício, a renda mensal inicial e a renda

mensal atual.

 

Não cabe falar em afastamento dos limites ou tetos de benefício, pois inexiste óbice à sua aplicação sobre o

salário-de-contribuição de cada competência do PBC, o salário de benefício e a renda mensal.

 

 

A limitação ao teto, com base nos artigos 29, §2º, 33 e 135 da Lei n. 8.213/1991, é admissível em todo o

procedimento de aferição da renda mensal, uma vez que o art. 201, da Constituição da República, assegura a

concessão de benefícios de acordo com os critérios previstos em lei.

 

A fixação de tetos pela legislação previdenciária não afronta a Carta Maior, a qual garante a atualização dos

salários-de-contribuição e dos benefícios, mas sempre conforme os parâmetros definidos pelo legislador

ordinário.De tal sorte, é constitucional e aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-

de-contribuição considerados no período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda

mensal dele decorrente.

 

Os salários-de-contribuição devem ser considerados com observância do limite vigente à época do recolhimento

respectivo, desprezando-se os excessos.Apurado o salário-de-benefício, este também deve ser reduzido ao limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício, o mesmo ocorrendo com a renda mensal

aferida.

 

 Assim, não há qualquer incorreção na limitação ao teto previdenciário de cada um dos salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo de benefício.

 

 Nesse sentido é o entendimento das Cortes Regionais:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO MÁXIMO DE BENEFÍCIO.

LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA PROVIDA. ACÓRDÃO RESCINDIDO.

IMPROCEDENTE A AÇÃO SUBJACENTE.

1. É assente neste e nos Tribunais Superiores que em se tratando de matéria de índole constitucional, não incide a
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Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

2. O §2º do artigo 29 e atual 33 da Lei 8.213/91, que se referem ao teto máximo do benefício, têm na

jurisprudência a confirmação de sua constitucionalidade e devem ser considerados em todo o procedimento de

cálculo de benefício previdenciário.

3.O artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação primitiva, que estabeleceu a fórmula do cálculo da renda

mensal inicial do benefício previdenciário, não era auto-aplicável e sua eficácia plena somente se deu com a

edição da Lei 8.213/91.

4. A limitação imposta pela norma não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as

medidas necessárias à viabilidade do sistema previdenciário. Não se pode pretender que os critérios de concessão

e cálculo dos benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o

valor do benefício, pois, dessa forma, não se atenderia a finalidade social da Previdência Social.

5. Não há que se falar em eliminação do menor e do maior valor-teto para cálculo do salário-de-benefício, por

força do artigo 136 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social. Tal dispositivo não interfere em

qualquer determinação do artigo 29 da mesma lei, pois versam sobre questões diferentes. Aquele vem descrito no

"Titulo IV - Das Disposições Finais e Transitórias" da Lei 8213/91, porque se refere à eliminação da forma de

cálculo descrita no artigo 23 do Decreto 89312/84, que adotava critério diverso na apuração do valor da renda

mensal do benefício.Precedentes do C. STJ.

6. Ação rescisória procedente. Acórdão rescindido. Improcedente a ação subjacente.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 3069 Processo:

200303000371451 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 08/05/2008 Documento: TRF300166054 - DJF3 DATA:03/07/2008 - Des. Fed. Leide Polo)

 

Neste tópico, portanto, improcede o pedido da parte autora.

 

Observo, ainda, que o critério de fixação da renda mensal inicial do benefício deve obedecer ao disposto nos

artigos 28 e 29 da Lei n. 8.213/1991.

 

Acerca da exclusão do teto previdenciário, a questão está pacificada nos tribunais e o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do AG 263.143, tendo como relator o Min. Octávio Gallotti, e em diversos outros precedentes, vem

decidindo que a instituição de teto limitador não vulnera a garantia de preservação do valor real do benefício

previdenciário, cabendo à legislação ordinária regular e integrar o conceito de tal princípio.

 

No mesmo sentido:

 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental.

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ

7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de

regulamentação.

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao

teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal

que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma

constitucional.

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Processo: 489207 UF: MG - MINAS GERAIS Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: - Rel. Min.

Sepúlveda Pertence)

 

Assim, a Carta Maior conferiu às Leis n. 8.212/1991 e 8.213/1991 a regulamentação do que se considera

manutenção do valor real do benefício, não havendo inconstitucionalidade no §2º do art. 29 e no art. 33, ambos da

Lei n. 8.213/1991, que estabelecem piso de um salário mínimo e teto em valor definido periodicamente para o

salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

 

Diante disso, não é possível a eliminação do limite máximo (teto) do salário-de-benefício por ocasião da

concessão.

 

De tal sorte, cabe ao legislador infraconstitucional definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na

norma constitucional, sendo legítima a estipulação de limite máximo para os salários de contribuição e de

benefício.
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Ademais, se a contribuição social do segurado é recolhida com base no teto contributivo, não se mostra absurdo

que o pagamento do benefício previdenciário respectivo esteja sujeito à mesma limitação.

 

Nada despiciendo destacar que, no que tange ao reajustamento permanente do benefício previdenciário, de acordo

com os tetos fixados pelas Emendas Constitucionais, n. 20/1998 e 41/2003, a jurisprudência tem se cristalizado no

sentido de que o teto é delimitado no momento da concessão do benefício, sendo que os novos valores

estabelecidos como limite ao pagamento de benefícios previdenciários se aplicam tão-somente aos benefícios

posteriormente concedidos.

 

A Corte Federal da 3ª Região, mantém o seguinte entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº

20/98 E 41/2003 IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ÍNDICES

DIVERSOS DAQUELES APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97 - LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo

INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98,

1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Ausência de previsão legal da pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e o benefício.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal.

 - Apelação da parte autora improvida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1220780 Processo:

200561830050941 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 10/11/2008 Documento: TRF300203979 - DJF3 DATA:10/12/2008 PÁGINA: 400 - Rel. Des.

Fed. Eva Regina)

 

Portanto, não há direito do segurado à vinculação do benefício ao teto do salário-de-contribuição como critério de

reajuste permanente, pois a alteração do limite máximo do salário-de-contribuição, por meros motivos de

conveniência política, não guarda relação com o reajuste das prestações previdenciárias, regulados por índices

inflacionários que buscam a reposição do valor monetário, razão pela qual inexiste direito adquirido dos segurados

à reposição de suas rendas mensais por força do novo teto.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

0008578-50.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019184 - ROSICLEIA BARBOSA GONCALVES (SP261610 - EMERSON BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por ROSICLEIA

BARBOSA GONÇALVES, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

Requer a concessão do benefício em decorrência do falecimento de seu companheiro, Adilson Alves Moreira,

ocorrido em 15/04/2011.

A Autarquia foi regularmente citada.
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É a síntese do relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/50.

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS.

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face

disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário,

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer.

Percebe-se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de

dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da

mesma lei acima mencionada.

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte:

 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anosou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97).

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada .

(grifos nossos)

 

Quanto à condição de segurado, verifico que restou incontroversa, uma vez que o de cujus trabalhou, devidamente

registrado até 08/04/2011, consoante CTPS e extrato do CNIS constantes dos autos, e tendo falecido em

15/04/2011, ostentava a qualidade de segurado, nos moldes do artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91.

A controvérsia cinge-se quanto à comprovação da condição de companheira que enseja a proteção previdenciária,

nos termos do artigo 226, §§ 3º e 5º da Constituição Federal e do citado artigo 74, I, § 4º da Lei de Benefícios.

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a

convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família”.

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados

ou viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96.

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade

familiar, não pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser

tida por estável e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta.

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro,

firme, constante e permanente.
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No presente caso, entendo que restou comprovada a alegada união estável entre a autora e o de cujus.

Alega a autora que viveu por 06 (seis) anos com o Sr. Adilson Alves Moreira, e que a união perdurou até a data do

óbito do companheiro.

Para comprovar o alegado, foram acostados aos autos os seguintes documentos:

- boletim de ocorrência referente ao óbito do de cujus, por suicídio, onde a autora está como testemunha,

constando que ambos residiam no mesmo endereço, que foi, inclusive o local onde o Sr. Adilson faleceu;

- termo de rescisão do último contrato de trabalho do autor, com data de demissão em 08/04/2001, constando que

ele residia no endereço acima referido, tendo a autora assinado a homologação;

- Ficha sócio-informativa da Escola Municipal Visconde de Sabugosa, em Sumaré/SP, em nome de Luiza Clara

Gonçalves, filha da autora, na qual o nome do de cujus aparece como seu pai;

- cópia da ação proposta pela autora perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Sumaré/SP, na qual ela requereu, na

condição de companheira, alvará para levantamento dos valores à título de FGTS e PIS/PASEP do de cujus com

decisão deferindo o levantamento de 66,66% do requerido, com a expedição do respectivo alvará, em 08/11/2011;

- proposta de emprego preenchida pelo de cujus em 2009, na qual informou ser amasiado e ter uma filha chamada

Luiza Clara Gonçalves.

 

E as testemunhas ouvidas confirmaram a união estável entre o Sr. Adilson Alves Moreira e a autora, informando o

endereço onde residiam e ainda relatando que o casal sempre se apresentou como marido e mulher;

Em conclusão, restando comprovada a convivência marital, a dependência econômica da autora em relação ao de

cujus torna-se presumível, nos termos do parágrafo 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a procedência do pedido é medida que

se impõe.

 

Dispositivo.

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder a parte

autora, ROSICLEIA BARBOSA GONÇALVES, o benefício de pensão por morte, (NB. 156062978-6, DER

09/05/2011) desde a data do óbito, DIB 15/04/2011, DIP 01/07/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da DIB até à véspera da DIP, ou seja,

de 15/04/2010 a 01/07/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

 

Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há

nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de

difícil reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

implante o benefício em favor do autor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

0008900-07.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303002531 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS (SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por MARIA

AUGUSTA DOS SANTOS, qualificada nos autos, em face do INSS.

Informa a autora que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 150.671.448-7,

DER 23/09/2010). O benefício foi indeferido.
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Devidamente citado, o réu contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Não alegou

preliminares.

Realizada audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento da parte autora.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos

legais.

 

 Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

cumprir o prazo de carência; 2) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se

homem.

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:

Art. 3o Omissis

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigidas.

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93,

deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de

cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.

Friso que, na data do requerimento administrativo, não se poderia exigir do autor outro prazo de carência, senão o

da tabela progressiva em comento, para o ano de implementação da idade, pois, do contrário, a norma do art. 142

da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia.

Como a autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n.

8.213/91, a qual exige, para o ano de 2010, quando a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de

174 (cento e setenta e quatro) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo.

No caso dos presentes autos, verifico que a autora, nascida em 28/08/1950, cumpriu o requisito etário de idade de

60 anos em28/08/2010.

No procedimento administrativo, para a apuração do tempo de contribuição, apresentou a autora a Carteira de

Trabalho e Previdência Social, constando os vínculos de trabalho assalariado, também elencados no CNIS.

O benefício foi indeferido, porque o INSS não reconheceu, para efeito de carência, os seguintes vínculos, em que

a parte autora trabalhou para empregadores rurais:

1- Período de 15/06/1982 a 28/07/1986, para a empregadora CIA AGRÍCOLA FAZENDA BOA VISTA;

2- Período de 15/06/1988 a 13/10/1988, para o empregador AUGUSTO SARTORI E OUTROS;

3- Período de 01/06/1989 a 24/10/1989, para o empregador VALENTIN EDUARDO SARTORI;

4- Período de 1/03/1990 a 11/12/1990, para o empregador FAZENDAS HARAS PATENTE LTDA.

 

Em sede de contestação, aduz o INSS que tal período não foi contabilizado para fins de carência porque se tratava

de “período rural não contributivo”, o que não é fato.

Sobre a contagem de tempo de trabalho rural, com registro em CTPS, para fins de carência, há jurisprudência

majoritária do Superior Tribunal de Justiça. A respeito, confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI 4214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ARTIGO 94 DA LEI 8213/1991. 1- A partir da lei 4.214, de 12 de março de 1963 (Estatuto do

Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a ser considerados segurados obrigatórios da Previdência

Social (omissis) 2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos
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empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em

casos de não recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia

possui meios próprios para receber os seus créditos. Precedentes da Egrégia Quinta Turma. (omissis). 4-

Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da lei 8213/91,

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 5. Reconhecido o tempo de contribuição, há

direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 6. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Resp

554.068, 5ª Turma, Relatora Min Laurita Vaz, DJ 17/11/2003).

Tal entendimento expressado no acórdão supra referido, vê-se, faz referência a situação em que não é possível

comprovar o pagamento das contribuições previdenciárias pelo empregador, onde existe a presunção de que há

contribuição previdenciária paga pelo trabalhador, cujo recolhimento deveria ser cobrado do empregador, na

condição de substituto tributário.

Não obstante, não é o que ocorre no caso dos autos. Com relação aos vínculos de trabalho da parte autora com os

empregadores Cia Agrícola Fazenda Boa Vista, Valentim Eduardo Sartori e Fazenda e Haras Patente Ltda há

comprovação dos recolhimentos previdenciários, anotados no CNIS, havendo ainda, conforme dados da CTPS

apresentada, inscrição da autora no PIS (NIT nº 1.210.564.040-2), opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço e pagamento da contribuição sindical.

Em recente julgamento proferido em sede de UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

(Pedido 200770550015045), a Turma Nacional de Uniformização proferiu decisão que diverge da Jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça acima indicada, dando interpretação mais restritiva ao direito em questão e nova

exegese à Lei Complementar 11/71.

No dizer do Relator, Juiz Federal José Antônio Savaris, a Lei Complementar 11/71 só considerou como segurados

obrigatórios da Previdência Social os trabalhadores rurais descritos no § 4º do seu Art. 3º, que rezava: “É segurado

da previdência social urbana o empregado da empresa agroindustrial ou agrocomercial que, embora prestando

exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde 25 de março de

1971” (grifamos).

Opina ainda o relator que, à exceção dos empregados das empresas agroindustriais ou agrocomerciais, os demais

trabalhadores rurais, na ocasião, eram segurados do PRORURAL, sistema que não era contributivo.

Vê-se portanto que, mesmo nesta exegese mais restritiva do que a que é majoritária no Superior Tribunal de

Justiça, o recorte, promovido pela TNU, dá-se em relação à atividade contributiva em relação ao trabalhador, e

não apenas em relação ao patronato, que contribuía com o percentual então fixado sobre a comercialização da

produção agrícola.

No caso dos autos, portanto, com a única exceção do empregador Augusto Sartori (de junho de 1988 a outubro de

1988), todos os demais vínculos de emprego da autora foram contributivos relativamente aos seus vencimentos,

não apenas de maneira presuntiva, mas comprovadamente, conforme consta dos registros da Dataprev.

Não assiste razão, portanto, ao réu, em não admitir, para fins de carência, os vínculos de trabalho da autora com

empregadores rurais, nos seguintes períodos: de 15/06/1982 a 28/07/1986; de 01/06/1989 a 24/10/1989 e de

21/03/1990 a 11/12/1990.

Reconhecidos assim tais períodos para fins de carência, perfaz a autora um total de 221 meses de tempo de

contribuição na data da DER, em 23/09/2010, conforme cálculos do contador do juízo, anexos. Cumprido também

o requisito etário, faz jus a autora ao benefício pretendido.

 

DISPOSITIVO

 

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora MARIA AUGUSTA DOS SANTOS,

e determinoa extinção desta ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a:

 Reconhecer a homologar, para todos os fins previdenciários e inclusive para a carência, os vínculos de emprego

da autora nos períodos de 15/06/1982 a 28/07/1986; de 01/06/1989 a 24/10/1989 e de 21/03/1990 a 11/12/1990; 

Reconhecer e homologar o tempo de serviço/contribuição da autora num total de 221 meses, para todos os fins

previdenciários, conforme cálculos anexos e fundamentação supra. 

Obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de aposentadoria por idade à parte autora MARIA

AUGUSTA DOS SANTOS (NB 150.671.448-7), com DIB em 23.09.2010 e DIP em 01.01.2012, bem como a

proceder ao cálculo da RMI (Renda Mensal Inicial) e da RMA (Renda Mensal Atual) do benefício da autora, com

base nos valores dos salários de contribuição constantes do cadastro do CNIS. 

Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data da DIBe a data do início do

pagamento do benefício e a informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante

das prestações vencidas.

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos

cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer.
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 Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e provado,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela à autora, para que o INSS proceda à implantação do benefício no

prazo de 30 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

 

0003345-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019293 - ARNALDO ALVES DA COSTA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por morte NB.

150.671.841-5, a partir da data do óbito (DIB 12.04.2010), DIP 01.07.2012, bem como ao pagamento das

prestações vencidas desde a data da concessão até a véspera da DIP, de 12.04.2010 a 30.06.2012, com atualização

nos termos da fundamentação.

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004110-43.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019206 - EDNA MATIAS (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por EDNA MATIAS, já

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

Requer a concessão do benefício em decorrência do falecimento de seu companheiro, César Ferreira, ocorrido em

15/09/1953.

A Autarquia foi regularmente citada.

 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/50.

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS.

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face

disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário,

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer.

Percebe-se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de

dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da

mesma lei acima mencionada.

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte:

 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anosou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97).

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada .

(grifos nossos)

 

Quanto à condição de segurado, verifico que restou incontroversa, uma vez que o último vínculo de emprego do

de cujus encerrou-se em 08/01/2008. Saliento que, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, a qualidade de

segurado é mantida até doze meses após a cessação das contribuições para o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, sendo que tal prazo é prorrogado por

mais doze meses para o segurado desempregado, a teor do §2º do mesmo artigo. Portanto, estava o “de cujus”

comprovadamente desempregado quando faleceu, em 07/05/2009, tendo em vista a inexistência de vínculos
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laborais e de recolhimento das contribuições após a citada data, aplicando-se o disposto no §2º, do art. 15, da Lei

n. 8.213/91, com a prorrogação do período de graça por mais doze meses.

Vale ressaltar, que na justificativa do indeferimento administrativo, o próprio INSS reconhece a qualidade de

segurado do de cujus.

A controvérsia cinge-se quanto à comprovação da condição de companheira que enseja a proteção previdenciária,

nos termos do artigo 226, §§ 3º e 5º da Constituição Federal e do citado artigo 74, I, § 4º da Lei de Benefícios.

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a

convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família”.

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados

ou viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96.

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade

familiar, não pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser

tida por estável e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta.

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro,

firme, constante e permanente.

No presente caso, entendo que restou comprovada a alegada união estável entre a autora e o de cujus.

Alega a autora que viveu por aproximadamente 14 (quatorze) anos com o Sr. César Ferreira, e que a união

perdurou até a data do óbito do companheiro.

Para comprovar o alegado, foram acostados aos autos os seguintes documentos:

- contas de energia elétrica em nome da autora e contas de telefone em nome do de cujus, referentes aos anos de

2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007, 2008 e 2009, remetidas para o mesmo endereço, qual seja, Rua Antonio Vale

Melo, 1427, Sumaré/SP;

- comunicação de indeferimento de benefício de auxílio-doença feito pelo de cujus, em 04/09/2007, constando

como seu endereço a Rua Antonio Vale Melo, 1427, Sumaré/SP;

- dados cadastrais referentes à empresa Fraquime Comercio Varejista de Alimentos LTDA, constando a autora

como representante legal do estabelecimento, situado na Rua Luiz Frutuoso, 95, Sumaré, trazendo como domicílio

da autora a Rua Antonio Vale Melo, 1472, na mesma cidade;

- instrumento particular de cessão e transferência de direitos e obrigações, contando o de cujus como outorgado

cessionário, em 15/04/2009, com endereço na Rua Antonio Vale Melo, 1427, Sumaré/SP e contrato de compra e

venda de estabelecimento comercial, através do qual a autora, domiciliada na Rua Antonio Vale Melo, 1427,

vendeu, em 16/06/2009, o ponto comercial localizado na Rua Luiz Frutuoso, 95, Sumaré/SP;

- fichas de atendimento médico, termo de autorização e responsabilidade e demais documentos dohospital onde o

autor foi atendido, quando de seu falecimento, tendo a autora assinado como responsável;

- Notas fiscais de loja, referentes a compras de eletrodomésticos realizados pelo de cujus, em 12/02/2004,

19/02/2004 e 23/04/2005, cujas mercadorias foram recebidas pela autora.

- cópia da declaração de IRPF do falecido, referente ao ano de 2008, aparecendo o CPF da autora no campo de

informações do cônjuge;

Em seu depoimento pessoal, a autora informa que viveu com o falecido por aproximadamente 14 anos, sendo que

eles possuíam um bar, que estava em nome da autora e se situava no mesmo terreno onde residiam. Informou que

há divergência quanto ao endereço do falecido, por se tratar de terreno de esquina, situando-se a residência em

uma rua (Antonio do Vale Melo, 1427) e o estabelecimento comercial em outra (Rua Luiz Frutuoso, 95).

E as testemunhas ouvidas confirmaram a união estável entre o Sr. César Ferreira de Jesus e a autora, informando

com segurança os endereços onde residiam e possuíam o bar, relatando ainda que o casal sempre se apresentou

como marido e mulher;

Em conclusão, restando comprovada a convivência marital, a dependência econômica da autora em relação ao de

cujus torna-se presumível, nos termos do parágrafo 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a procedência do pedido é medida que

se impõe.

 

Dispositivo.

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder a parte

autora, EDNA MATIAS, o benefício de pensão por morte NB. 150.202.224-6, desde o requerimento

administrativo, DIB 03/08/2009, DIP 01/07/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da DIB até à véspera da DIP, ou seja,

de 03/08/2009 a 01/07/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia
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Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

 

Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há

nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de

difícil reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

implante o benefício em favor do autor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0007056-97.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303009113 -

APARECIDO DORIVAL CANAVES (SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença produzida

neste processo, autos n. 00070569720114036105, gerada no Termo n. 6303007006/2012, apresenta omissão.

Recebo os embargos por serem tempestivos. São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição,

omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 9.099/95. No caso em tela, insurge-se a parte embargante

contra os termos em que a sentença fora prolatada, porquanto deixou de considerar que o embargante havia

desistido da parcela do pedido relativa ao IRSM, e requerido o prosseguimento do feito apenas quanto a aplicação

do teto limitador sobre o seu salário de benefício quando o processo ainda tramitava no Fórum Federal de

Campinas, 7ª Vara.

O compulsar dos autos está a revelar que, realmente, não foi expressamente apreciado o pedido de desistência

parcial. Por outro lado, porém, observa-se que o embargante omitiu-se quanto à revisão pelo teto que fora

encetada administrativamente pelo réu em julho de 2011, antes portanto do ajuizamento e da redistribuição, razão

pela qual fica mantida a extinção sem resolução de mérito tal como se encontra.

Diante do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007448-59.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303016735 -

JOEL DALESSIO (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo autor JOEL DALESSIO, em face da sentença proferida

nestes autos (Termo nº 6303030728/2011), que julgou parcialmente procedente a pretensão formulada, alegando a

existência de omissão na sentença prolatada.

Recebo os embargos por serem tempestivos.

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da

Lei n. 9.099/95. Existe ainda entendimento jurisprudencial unânime de que é possível a correção de erros

materiais pelo juiz sentenciante, já que também lhe é facultado fazê-lo, inclusive, de ofício.

Neste caso, alega a parte autora que houve omissão na sentença prolatada, que, embora tenha reconhecido

exercício de atividade rural e especial pelo autor, em períodos que especifica, não apreciou o pedido de

antecipação de tutela em relação à averbação dos períodos acatados pelo juízo, para fins de contagem de tempo de

serviço.

 

DECIDO
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Presentes os requisitos genéricos e específicos para a admissibilidade dos embargos de declaração.

Postula a autora a concessão de antecipação parcial da tutela jurisdicional para que seja determinada a averbação,

pelo INSS, do período de tempo de serviço/contribuição reconhecido por sentença, independentemente do trânsito

em julgado.

Alega a parte autora que houve, após o requerimento administrativo, a continuidade da prestação de atividade

enquadrada pela Previdência Social por parte do autor, que agora necessita apresentar novamente o pleito de

aposentadoria.

Que o bem buscado em juízo tem natureza alimentar.

Analisados os presentes autos, verifico que assiste razão à parte autora.

Considerando-se o espírito reformador que inspirou a criação do Sistema dos Juizados Especiais, no sentido da

prestação jurisdicional célere e desburocratizada; considerando-se que houve dilação probatória em relação ao

período reconhecido por sentença e, o caráter alimentar do benefício ora buscado, acolho os presentes embargos

de declaração para declarar a sentença prolatada, aditando-a para que seja determinado ao INSS a averbação do

tempo de serviço/contribuição indicado no julgado - 33 (trinta e três) anos, 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias de

tempo de serviço/contribuição, até a data do requerimento em 24/11/2009- no prazo de 30 dias,

independentemente do trânsito em julgado.

 

0002797-47.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303017361 -

MARIA SOUZA DA COSTA (SP168370 - MARCO ANTONIO DE SOUSA GIANELI) X SUPERMERCADO

REGIAO DOS LAGOS BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte ré, sob o argumento de que a sentença produzida nestes

autos n. 00027974720114036303 apresenta contradição, omissão ou obscuridade.

Recebo os embargos por serem tempestivos.

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da

Lei n. 9.099/95.

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora prolatada, porquanto foi

omissa quanto à manutenção do nome da parte embargada de cadastros de proteção ao crédito, relativamente a

outros débitos.

Ocorre que não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na

apreciação e julgamento da causa: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por

elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207).

Por outro lado, observa-se que a sentença reconheceu a perda superveniente do objeto quanto a esse aspecto do

pedido, porque havia comprovação nos autos de exclusão do nome da parte embargada quanto ao débito

objurgado: “(...) Havendo notícia nos autos de que já fora providenciada, houve perda superveniente do objeto

quanto à exclusão do nome da parte autora de cadastros de inadimplentes. (...)”.

Sendo assim, os embargos declaratórios são rejeitados.

Diante do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004226-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303018587 - SANDRA REGINA CARDOSO BORSETTI (SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de Ação de Revisão de Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

 Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários, pois incompatíveis coM o rito.
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0002486-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303018589 - ADALBERTO ROMERO CHEREM (SP182284 - VINICIUS PELIÇARI GIMENES,

SP201469 - NILCE APARECIDA DA SILVA, SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de Ação de Revisão de Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

 Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 

0005303-93.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019176 - JOAO BATISTA BISPO (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

 

Através da petição anexada em 06.12.2011, informa a parte autora que o INSS concedeu administrativamente o

benefício pleiteado, pugnando pela extinção do feito.

 

Assim, verifica-se que a presente demanda perdeu o seu objeto, o que acarreta a carência de ação por falta de

interesse processual.

 

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:

 

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.”

 

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado.

 

Não obstante seja o presente feito adequado ao provimento jurisdicional buscado, como o autor já está recebendo

o benefício pleiteado, falta interesse de agir, por ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional,

uma vez que o benefício pleiteado encontra-se ativo.

 

Isto posto, nos termos do artigo 267, VI, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, pela falta de interesse

de agir.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

0004127-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303019205 - LAERTE PEREIRA LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por Laerte Pereira Lima em face do INSS.

 

Através do despacho proferido em 06.06.2012, houve determinação para que a parte autora esclarecesse sobre o

processo apontado como prevento, bem como juntasse aos autos cópia da inicial, sentença e certidão do trânsito

em julgado, tendo sido conferido o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

 

Devidamente intimada para tanto (certidão anexada em 13.06.2012), deixou a parte autora, entretanto, de cumprir,

injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do processo sem resolução de mérito.

 

Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n.

10.259/01, e 267, IV do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001086-07.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019087 - JURANDIR JOSE FERRAZ (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros e de correção monetária.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor e impugnou o valor dado à causa.

Apresentou, inclusive, em sua defesa o cálculo da RM da parte autora que é de R$ 2.307,20 (dois mil, trezentos e

sete reais e vinte centavos) em 10.2008. Ocorre que a ação foi protocolada em 08/02//2011 e naquela data o valor

de 60 (sessenta) salários mínimos equivalia a R$ 32.400,00 (trinta e dois mil, quatrocentos reais).

 

Assim, temos que a soma de doze prestações vincendas, equivalia a R$ 101.532,61 (cento e um mil, quinhentos e

trinta e dois reais e sessenta e um centavos), conforme planilha elaborada pela Contadoria deste Juízo, que passa a

fazer parte integrante da presente sentença. Valor este que ultrapassa e muito a alçada desse Juízo.

 

A Lei n. 10.259/01 firma regra de competência em seu art. 3º, caput:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

 

A competência deste Juizado, portanto, é estabelecida de modo direto ao valor advindo da procedência do pedido,

considerado inicialmente pela parte ou apurado no curso do processo. Ultrapassado esse valor, o Juizado Especial

Federal é absolutamente incompetente para o processamento e julgamento do feito.

 

É exatamente o caso em apreço.

 

Os referidos valores apurados pela Contadoria do Juizado, pertinentes às parcelas vencidas e às doze vincendas,

extrapolam o conceito de pequeno valor firmado pela própria lei de regência do Juizado. O valor máximo é

calculado de acordo com o disposto no § 2º do artigo 3.º, que refere que “quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder

o valor referido no art. 3o, caput”, somado ao valor das parcelas vencidas.

 

Entendo que o valor da causa é a representação pecuniária do bem da vida pretendido por meio da ação. Assim,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     208/765



em demandas nas quais se objetiva o recebimento do valor de determinada prestação inadimplida, tenho que o

valor da causa é aquele da prestação respectiva -- assim o é em demandas exclusivamente reparatórias. Já em

ações que tenham por objeto somente o reconhecimento de direito pro futuro e, pois, a condenação à realização de

pagamentos de prestações vincendas de trato sucessivo, o valor da causa deve observar o disposto no retro citado

§ 2.º, do artigo 3.º. Por fim, em demandas -- e esse é o caso do feito sob análise -- em que o bem da vida

pretendido no processo é o recebimento de prestações passadas (vencidas) e futuras (vincendas), entendo que o

valor da causa, ou seja, o valor decorrente do juízo de procedência do mérito do feito, é aquele composto pelo

somatório de todo o patrimônio cujo reconhecimento judicial se pretende: patrimônio econômico, representado

pela soma dos valores em atraso, e patrimônio jurídico, manifestado pela representação econômica do

reconhecimento ao direito de recebimento às prestações vindouras.

 

 Esse último entendimento -- pelo somatório das prestações vencidas e vincendas -- é feito de modo a aplicar em

concorrência o critério estabelecido no § 2º , do art. 3º, da Lei n. 10.259/2001, com o preceito do artigo 260 do

Código de Processo Civil, aplicável por analogia aos Juizados Especiais: "Art. 260. Quando se pedirem prestações

vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será

igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se,

por tempo inferior, será igual à soma das prestações.". Tal critério, ademais, é apto a ultimar a intenção do

legislador ao criar os Juizados Especiais: dar maior celeridade ao julgamento de demandas de menor

representação econômica. 

 

Nesse sentido da apuração do valor da causa pelo somatório dos montantes correspondentes às parcelas vencidas e

ao conjunto de 12 (doze) parcelas vincendas, tem se manifestado a jurisprudência, conforme decisão abaixo:

 

“O valor patrimonial objetivado pelo autor nos Juizados Especiais Federais é considerado em dois momentos

processuais: para fins de fixação da competência e para fins de execução do julgado. Para o fim de fixação da

competência, no momento da propositura da ação, é de ser observado o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executas as suas sentenças. [...] § 2º. Quando a

pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze

parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. [...] Quando só há prestações vencidas o valor da

causa será a soma das mesmas, aplicando-se o caput do referido art. 3º. Já quando só há vincendas o valor será a

soma de doze delas, aplicando-se o § 2º do mesmo dispositivo. Em ambos os casos o limite é de 60 salários

mínimos. O problema se coloca quando há prestações vencidas e vincendas, dado que neste caso tanto a Lei nº

9.099/95 quanto a Lei nº 10.259/20001 foram obscuras, senão omissas. Com efeito, a dicção do citado art. 3º, § 2º,

não é esclarecedora, eis que ao mencionar pretensão que versa sobre obrigações vincendas, silenciando sobre as

vencidas, tanto pode estar querendo dizer que estas devem ser somadas às vincendas, como que devem ser

excluídas. Abraço a primeira interpretação. Na verdade, está implícito no mencionado § 2º do art. 3º o cômputo

das parcelas vencidas, sendo que quando há vincendas, a soma de doze delas, somadas àquelas, não poderá

superar o patamar de 60 salários mínimos. Ao ressalvar as vincendas, o legislador certamente não pretendeu

desconsiderar as vencidas. Este entendimento é respaldado pelo art. 260 do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente em sede de Juizados Especiais: “Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas,

tomar-se-á em consideração o valor de umas e de outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma

prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo

inferior, será igual à soma das prestações”. Desde há muito está consagrado na evolução do direito processual civil

brasileiro a adoção, para estabelecimento do valor da causa, da soma das parcelas vencidas com doze vincendas.

Se já houve alguma discussão quanto às vincendas, a inclusão das vencidas é pacífica. A jurisprudência prestigia

este entendimento: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUSTIÇA FEDERAL. I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal,

para processar , conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos. II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da

causa que deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas

e vincendas. III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que

não atende aos preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o

caso concreto. IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número

elevado de autores, excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. V - Conflito procedente. Remessa

dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito” (TRF 2ª Região, CC 5889/RJ, 3ª Turma, unânime, DJ

19/08/2003, pág. 84). “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO

FEDERAL. COMPETÊNCIA. FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 1. Se o pedido
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abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente prestações

vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 2. A norma da Lei dos Juizados

Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas.

Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser aplicadas as normas da

Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem sobre só parcelas

vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais quando a

prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua

integralidade para mensuração do valor, que por conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência”

(TRF 4ª Região, AG 121203/RS, 6ª Turma, unânime, DJ 11/06/2003, pág. 739). No mesmo sentido, do TRF 4ª

Região: AG 110905/RS, 6ª Turma, DJU 27/08/2003, pág. 740; CC 2748/PR, 3ª Seção, DJU 09/07/2003, pág. 206;

AG 107791/RS, 5ª Turma, DJU 04/06/2003, pág. 690. O valor da causa para efeito de fixação de competência

deve guardar correspondência com o conteúdo patrimonial do pedido, o que não ocorrerá se se considerar apenas

as doze prestações vincendas. Ressalte-se que pela sistemática das leis em referência, é mister duas renúncias:

uma para firmar a competência do Juizado Especial Federal e outra por ocasião da execução da sentença com

condenação superior ao valor de alçada, sendo que apenas a esta se aplica a faculdade do art. 17, § 4º, da Lei n.

10.259/2001. Entretanto, no caso dos autos, ainda que posteriormente à prolação da sentença, houve renúncia ao

excedente ao valor de alçada. Dado os critérios de simplicidade, informalidade e instrumentalidade que informam

o procedimento dos Juizados Especiais, deve ser aceita a renúncia posterior, considerando-se, ademais, que ela

não causa prejuízo à autarquia previdenciária. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no art. 17, § 4º,

da Lei n. 10.259/2001. Ante o exposto, conheço o recurso e lhe dou provimento para, considerando a renúncia

efetuada, deduzir da condenação o valor excedente ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, apurado pela

soma das prestações vencidas requeridas e doze prestações mensais vincendas. O recorrido pagará honorários

advocatícios de 10% sobre a diferença entre o valor da condenação e o que vier a ser apurado em decorrência da

renúncia efetuada. Voto pelo deferimento da gratuidade da justiça, suspendendo-se a execução da verba

honorárias nos termos da Lei nº 1.060/50. É o voto.”

 

(Origem: JEF Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200360840022451 UF: MS Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - MS 

Data da decisão: 29/11/2004 Documento:JUIZ FEDERAL GILBERTO MENDES SOBRINHO)

 

Veja-se o seguinte excerto de ementa de julgado da col. 7.ª Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 260 DO CPC.

AGRAVO PROVIDO.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - Contudo, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido

como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para cálculo das prestações vincendas, conforme

o artigo 260 do CPC. (...). [AG 2006.03.00.107060-5/SP, DJU 06/06/2007, pág. 439, Juiz Walter do Amaral]

 

Esse também é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"COMPETÊNCIA, TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10.259/01, com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça

Federal.” (STJ, Terceira Seção, v.u., relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 23/02/2005, DJ 14/03/2005) -

GRIFEI

 

Por tudo isso, considerando que a representação pecuniária do resultado do processo assoma a quantia pecuniária

fixadora da competência deste Juizado, entendo faltar-lhe competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito.

 

Na hipótese, como o montante apurado é superior ao valor de alçada do Juizado Especial Federal em mais de
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100% (cem por cento), à época do ajuizamento, não é razoável nem proporcional que se imponha ao requerente a

renúncia ao valor excedente, para a continuidade do processamento sob o rito especial do Juizado, o que lhe

causaria prejuízo de elevada monta.

 

Saliento que a incompetência absoluta acarreta a ausência de pressuposto processual de validade da relação

jurídica processual.E, em se tratando de ação promovida junto ao Juizado Especial Federal, não há possibilidade

de declínio de competência e remessa dos autos aos Juízo competente, vez que os autos são virtuais, o que revela a

incompatibilidade de procedimentos, impondo-se a extinção do feito sem apreciação do mérito.

 

Desta forma, acolho a preliminar suscitada pelo INSS, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal, diante do valor da causa apurado, que excede a sessenta salários mínimos, o que faço com

fundamento no artigo 3.º, caput, da Lei n. 10.259/2001, e art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e, em

virtude da incompatibilidade de procedimentos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, na forma dos artigos 55 da Lei n.º 9.099/1995 e 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

 

Fica facultado à parte autora providenciar a extração de cópias destes autos com a finalidade de processar o

pedido junto ao Juízo Federal Competente.

 

0001724-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019092 - NEDIR LUCIA DA SILVA MADUREIRA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES, SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência de forma adequada, caracterizando-se a falta de interesse de

agir superveniente, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

0003207-71.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019173 - TEREZINHA GONÇALVES SEVERIANO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação de previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e/ou

auxílio-doença, proposta em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

 

O médico perito do Juízo informou a ausência da autora à perícia médica previamente agendada.

 

Por meio de publicação da ata de distribuição no D.O.E., houve intimação da data e do horário da realização da

perícia médica.

 

Através da petição anexada em 18.06.2012, a parte autora alegou que, no dia designado para perícia, teria sentido

muitas dores, mas sem juntar aos autos documentos que comprovasse o alegado (laudo e/ou atestado médico).

 

Verifica-se, dessa forma, total desinteresse por parte da autora em receber a prestação jurisdicional, visto a

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado.

 

Ademais, não há previsão legal para que o Juízo providencie a intimação da parte autora que constituiu advogado

para representar seus interesses, cabendo ao mesmo zelar para que a autora seja cientificada dos atos do processo.
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Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso

VI do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003991-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019171 - MARILENA FERNANDES DA SILVA (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, interposta pela parte autora em face do INSS, objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Observo que a parte autora pleiteia a concessão do benefício NB: 534.900.584-3, indeferido administrativamente

em 26.03.2009.

 

Verifico que o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção (0004427-

75.2010.4.03.6303) contem o mesmo objeto da presente demanda. Ainda, no processo referido, fora englobado o

requerimento administrativo indeferido em 26.03.2009, encontrando-se abarcado pela coisa julgada.

 

Posteriormente ao processo de 2010, deveria a parte autora ter efetuado novo requerimento administrativo

anteriormente à propositura da presente demanda, o que não ocorreu.

 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada

por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de

quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de

mérito.

 

Também, não há necessidade de que a parte autora venha a juízo para alcançar o bem da vida pretendido, uma vez

que, posteriormente ao desfecho do processo apontado como prevento, sequer intentou formular tal pleito junto à

entidade administrativa que tem a atribuição legal de examinar seu pedido, o Instituto Nacional do Seguro Social.

 

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n.

9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.

 

Registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação de previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

e/ou auxílio-doença, proposta em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

 

O médico perito do Juízo informou a ausência da autora à perícia médica previamente agendada. 

 

Por meio de publicação da ata de distribuição no D.O.E., houve intimação da data e do horário da

realização da perícia médica. 
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Verifica-se, dessa forma, total desinteresse por parte da autora em receber a prestação jurisdicional, visto a

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado. 

 

Ademais, não há previsão legal para que o Juízo providencie a intimação da parte autora que constituiu

advogado para representar seus interesses, cabendo ao mesmo zelar para que a autora seja cientificada dos

atos do processo. 

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267,

inciso VI do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003339-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019159 - JOSE ROBERTO BESERRA SILVA (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003541-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019158 - JUSSARA GERGOLLETE (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006307-17.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019175 - ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA (SP220369 - ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por Antonio Roberto Siqueira, em face do INSS.

 

Através do despacho proferido em 31.05.2012, houve determinação para que a parte autora emendasse sua petição

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Transcorrido in albis o prazo concedido, vieram os autos conclusos.

 

Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n.

10.259/01, e 267, IV do Código de Processo Civil.

 

Nesta instância dos Juizados Especiais Federais não há custas judiciais tampouco honorários advocatícios.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     213/765



Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0004023-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019154 - GERALDO

JOSE DA SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003867-65.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019155 - LUIZ CARLOS

BUZETTO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. 

Intime-se.  

 

0003748-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019243 - OSMIR SILVA

DE CARVALHO (SP261610 - EMERSON BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003827-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019242 - APARECIDO

JOSE PEROCCI (SP261610 - EMERSON BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004789-21.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019261 - MARIA IRENE

LEMOS DE OLIVEIRA CARDOSO (SP267650 - FABIO MARTINS BONILHA CURI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0003941-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019240 - IRACILDA

CIMATTI (SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004691-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019233 - NIVALDO

BELO DA SILVA (SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004009-69.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019237 - JOAO CORREA

DA SILVA (SP261610 - EMERSON BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004986-61.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019229 - CLAUDIO

MOREIRA (SP243987 - MARLY CORREA LARA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004224-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019235 - JOAO CARLOS

BUENO ULIAN (SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES, SP261811 - SONIA MARIA NERIS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004076-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019236 - CARLOS

ALBERTO SCHOL (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005043-79.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019227 - WAGNER

BENEDITO DE OLIVEIRA (SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003883-19.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019204 - CARLOS

ALBERTO S VARJOA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

DESIGNO audiência para o dia 17/01/2013, às 14:00h.

As testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0008694-90.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019203 - MIGUEL

ANGEL RODRIGUEZ MOURE (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta por em face do INSS.

Em face do parecer da Contadoria anexado aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, se há

interesse na continuidade do feito, sob pena de extinção, justificando, de forma fundamentada, qual o objeto da

pretensão não atingido pela coisa julgada.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

0009805-75.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019281 - ENOC DIAS

PESSOA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que as testemunhas arroladas pela parte autora residem fora da terra, bem como que serão ouvidas

por carta precatória, cancelo a audiência de instrução e julgamento anteriormente designada para 19.07.2012.

Com a devolução da deprecata, intime-se as partes para, querendo, manifestarem, no prazo comum de 10 (dez)

dias.

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença.

Cumpra-se e intimem-se, com urgência.

 

0005493-56.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019064 - JOSE

ORLANDO DA SILVA (SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de petição objetivando correção de erro material, opostos pela parte autora, visando a correção na

sentença de alegado erro material, por ter constado a condenação da ré ao pagamento das prestações vencidas no

período de 21.05.2010 a 31.03.2011, quando o correto seria 21.05.2010 a 31.03.2012.

 

É o relatório.

 

Analisando a sentença, verifico que razão assiste à parte recorrente, pois evidente o erro material constante na

sentença combatida.

 

Certo é que o erro material pode ser reconhecido de ofício ou a requerimento da parte, em qualquer tempo e grau

de jurisdição.

 

De fato, houve condenação do INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 21.05.2010, com DIP

em 01.04.2012. Mas constou equivocadamente a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das

prestações vencidas no período de 21.05.2010 a 31.03.2011, quando o correto seria até a véspera da DIP, em

31.03.2012.

 

Ante o exposto, reconheço o erro material constante na sentença e, assim, retifico a sentença proferida em

21.03.2012 nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

 

...
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“Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo até à

véspera da DIP, ou seja, de 21.05.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação,

descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).”.

...

 

Leia-se:

 

...

“Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo até à

véspera da DIP, ou seja, de 21.05.2010 a 31.03.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação,

descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).”

...

 

Procedidas as retificações supra, ficam mantidos os demais termos da sentença proferida em 21.03.2012.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente, intimem-se.

 

0005213-85.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019245 - SCYLAS

PENTEADO FILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer/cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença,

conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a requisição relativa ao percentual previsto no

contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório nos termos dos cálculos judiciais

que consideraram os salários que fizeram parte da concessão.

Intimem-se.

 

0004657-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019210 - DECIO PIRES

DE CAMPOS (SP278895 - ARNALDO ALBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

No mesmo prazo, providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de

senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0001799-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019246 - ARGEMIRO

TOBIAS DA SILVA (SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Reconsidero o terceiro parágrafo do despacho proferido em 06.06.2012.

Considerando que, nos autos do processo nº 0000585-53.2011.4.03.6303, houve a oitiva das testemunhas

arroladas pela parte autora por carta precatória, devidamente cumprida e já anexada àqueles autos, bem como em

face da possibilidade de anexação dos arquivos (carta precatória e áudio das oitivas), aproveito referida prova

nestes autos.

Assim, cancelo a audiência anteriormente marcada para o dia 19.07.2012.

Dê-se vista às partes da carta precatória anexada nestes autos em 13.07.2012 para, querendo, manifestarem, no

prazo comum de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo acima com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se e intimem-se, com urgência.
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0001917-55.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019131 - LUIZ

GERALDO ZANFELICI (SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP248188 -

JULIANA CRISTINA FABIANO, SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, RETIFICANDO os apresentados

anteriormente.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

0000030-14.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019249 - JAIR JOSE

GIRALDI (SP268289 - MARCOS LIMA MEM DE SÁ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

No mesmo prazo, providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome.

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e

execução do julgado. Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de

seu documento pessoal de identificação.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0005491-64.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019212 - PERICLES DOS

SANTOS NUNES (SP226147 - JUSSARA PEREIRA COSTA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

No mesmo prazo, providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome.

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e

execução do julgado. Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de

seu documento pessoal de identificação.

As testemunhas - até o máximo de 03 - deverão comparecer à audiência independentemente de intimação. Saliento

que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível

enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0004874-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019182 - LAZARA

MARIA DE OLIVEIRA LIMA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. Saliento

que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível

enviar petições pela Internet. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do

número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em

atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do

processamento e execução do julgado.Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no

Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0003380-10.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019183 - FLORIVALDO

MACHADO (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004592-54.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019185 - JOSE

AMBROSINO DA SILVA (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a

juntada de documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS. 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0003667-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019259 - CORNELIO

FRANCA DO AMARAL (SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0005035-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019258 - JOSEFA

MARIA COSTA BERNARDO VIEIRA (SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004477-45.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019188 - SUELI DE

FATIMA PAULINO DE OLIVEIRA SANTOS (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de seu documento

pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora a juntar documentos comprobatórios do alegado desconto, durante todo o período

sobre o qual pretende a restituição. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

 

0003829-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019274 - DERLI

CRISTIANE SILVATTI (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0003847-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019272 - ADRIANE

GUIMARAES ALIENDE (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0003851-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019270 - ELISETE

NOGUEIRA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

0003849-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019271 - MARILZA

CALIXTO MIRANDOLA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

0004011-39.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019213 - JOSÉ

AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP290809 - MILENA FERMINO SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

No mesmo prazo, providencie a parte autora, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo concedido pelo INSS.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0004995-23.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019147 - JACIR

ANGELO RIGO (SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0009889-76.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019136 - CANDIDA PIO

(SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

0004798-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019200 - ANTONIO

DEMEU MANOEL (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
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Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. Saliento

que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível

enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001388-14.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303018460 - FABIANA

MORETTE LATTEA (SP217737 - FABIANA MORETTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

Verifico, conforme documento anexado aos autos, que a parte autora reside na cidade de RIO CLARO/SP,

município que não está abrangido pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se

inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007,

em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

AMERICANA/SP, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no

sistema.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0012866-53.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303019187 - BENEDITO

PEREIRA DA FONSECA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Verifico que a parte autora reside na cidade de JUNDIAI/SP, município não abrangido pela Jurisdição deste

Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da

limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, devendo a Secretaria

providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0001587-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303019268 - JULIA DE SOUZA

LIMA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de pensão por morte, interposta por JULIA DE

SOUSA LIMA, em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 07.03.2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que a parte autora pretende não só a concessão do benefício de pensão por morte,

em razão do falecimento do filho Gildenor de Souza Lima, mas também a condenação da Autarquia

Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo, ocorrido em

15.10.2004.

 

No caso presente, temos que as parcelas vencidas perfazem no mínimo 60 prestações (observada a prescrição

qüinqüenal), e somadas às vincendas (12 prestações), teríamos o montante de 72 prestações mínimas.

 

Assim, como o benefício previdenciário mínimo é de um salário mínimo, o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

Certo é que a Lei n. 10.259/01 firma regra de competência em seu art. 3º, caput:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."
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O valor da causa, pertinente às parcelas vencidas e às doze vincendas, extrapolam o conceito de pequeno valor

firmado pela própria lei de regência do Juizado. O valor máximo é calculado de acordo com o disposto no § 2º do

artigo 3.º, que refere que “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do

Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”, somado ao valor

das parcelas vencidas.

 

Entendo que o valor da causa é a representação pecuniária do bem da vida pretendido por meio da ação. Assim,

em demandas nas quais se objetiva o recebimento do valor de determinada prestação inadimplida, tenho que o

valor da causa é aquele da prestação respectiva -- assim o é em demandas exclusivamente reparatórias. Já em

ações que tenham por objeto somente o reconhecimento de direito pro futuro e, pois, a condenação à realização de

pagamentos de prestações vincendas de trato sucessivo, o valor da causa deve observar o disposto no retro citado

§ 2.º, do artigo 3.º. Por fim, em demandas -- e esse é o caso do feito sob análise -- em que o bem da vida

pretendido no processo é o recebimento de prestações passadas (vencidas) e futuras (vincendas), entendo que o

valor da causa, ou seja, o valor decorrente do juízo de procedência do mérito do feito, é aquele composto pelo

somatório de todo o patrimônio cujo reconhecimento judicial se pretende: patrimônio econômico, representado

pela soma dos valores em atraso, e patrimônio jurídico, manifestado pela representação econômica do

reconhecimento ao direito de recebimento às prestações vindouras.

 

Esse último entendimento -- pelo somatório das prestações vencidas e vincendas -- é feito de modo a aplicar em

concorrência o critério estabelecido no § 2º , do art. 3º, da Lei n. 10.259/2001, com o preceito do artigo 260 do

Código de Processo Civil, aplicável por analogia aos Juizados Especiais: "Art. 260. Quando se pedirem prestações

vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será

igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se,

por tempo inferior, será igual à soma das prestações.". Tal critério, ademais, é apto a ultimar a intenção do

legislador ao criar os Juizados Especiais: dar maior celeridade ao julgamento de demandas de menor

representação econômica.

 

Nesse sentido da apuração do valor da causa pelo somatório dos montantes correspondentes às parcelas vencidas e

ao conjunto de 12 (doze) parcelas vincendas, tem se manifestado a jurisprudência, conforme decisão abaixo:

 

“O valor patrimonial objetivado pelo autor nos Juizados Especiais Federais é considerado em dois momentos

processuais: para fins de fixação da competência e para fins de execução do julgado. Para o fim de fixação da

competência, no momento da propositura da ação, é de ser observado o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executas as suas sentenças. [...] § 2º. Quando a

pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze

parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. [...] Quando só há prestações vencidas o valor da

causa será a soma das mesmas, aplicando-se o caput do referido art. 3º. Já quando só há vincendas o valor será a

soma de doze delas, aplicando-se o § 2º do mesmo dispositivo. Em ambos os casos o limite é de 60 salários

mínimos. O problema se coloca quando há prestações vencidas e vincendas, dado que neste caso tanto a Lei nº

9.099/95 quanto a Lei nº 10.259/20001 foram obscuras, senão omissas. Com efeito, a dicção do citado art. 3º, § 2º,

não é esclarecedora, eis que ao mencionar pretensão que versa sobre obrigações vincendas, silenciando sobre as

vencidas, tanto pode estar querendo dizer que estas devem ser somadas às vincendas, como que devem ser

excluídas. Abraço a primeira interpretação. Na verdade, está implícito no mencionado § 2º do art. 3º o cômputo

das parcelas vencidas, sendo que quando há vincendas, a soma de doze delas, somadas àquelas, não poderá

superar o patamar de 60 salários mínimos. Ao ressalvar as vincendas, o legislador certamente não pretendeu

desconsiderar as vencidas. Este entendimento é respaldado pelo art. 260 do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente em sede de Juizados Especiais: “Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas,

tomar-se-á em consideração o valor de umas e de outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma

prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo

inferior, será igual à soma das prestações”. Desde há muito está consagrado na evolução do direito processual civil

brasileiro a adoção, para estabelecimento do valor da causa, da soma das parcelas vencidas com doze vincendas.

Se já houve alguma discussão quanto às vincendas, a inclusão das vencidas é pacífica. A jurisprudência prestigia

este entendimento: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUSTIÇA FEDERAL. I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal,

para processar , conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos. II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da
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causa que deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas

e vincendas. III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que

não atende aos preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o

caso concreto. IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número

elevado de autores, excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. V - Conflito procedente. Remessa

dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito” (TRF 2ª Região, CC 5889/RJ, 3ª Turma, unânime, DJ

19/08/2003, pág. 84). “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO

FEDERAL. COMPETÊNCIA. FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 1. Se o pedido

abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente prestações

vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 2. A norma da Lei dos Juizados

Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas.

Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser aplicadas as normas da

Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem sobre só parcelas

vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais quando a

prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua

integralidade para mensuração do valor, que por conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência”

(TRF 4ª Região, AG 121203/RS, 6ª Turma, unânime, DJ 11/06/2003, pág. 739). No mesmo sentido, do TRF 4ª

Região: AG 110905/RS, 6ª Turma, DJU 27/08/2003, pág. 740; CC 2748/PR, 3ª Seção, DJU 09/07/2003, pág. 206;

AG 107791/RS, 5ª Turma, DJU 04/06/2003, pág. 690. O valor da causa para efeito de fixação de competência

deve guardar correspondência com o conteúdo patrimonial do pedido, o que não ocorrerá se se considerar apenas

as doze prestações vincendas. Ressalte-se que pela sistemática das leis em referência, é mister duas renúncias:

uma para firmar a competência do Juizado Especial Federal e outra por ocasião da execução da sentença com

condenação superior ao valor de alçada, sendo que apenas a esta se aplica a faculdade do art. 17, § 4º, da Lei n.

10.259/2001. Entretanto, no caso dos autos, ainda que posteriormente à prolação da sentença, houve renúncia ao

excedente ao valor de alçada. Dado os critérios de simplicidade, informalidade e instrumentalidade que informam

o procedimento dos Juizados Especiais, deve ser aceita a renúncia posterior, considerando-se, ademais, que ela

não causa prejuízo à autarquia previdenciária. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no art. 17, § 4º,

da Lei n. 10.259/2001. Ante o exposto, conheço o recurso e lhe dou provimento para, considerando a renúncia

efetuada, deduzir da condenação o valor excedente ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, apurado pela

soma das prestações vencidas requeridas e doze prestações mensais vincendas. O recorrido pagará honorários

advocatícios de 10% sobre a diferença entre o valor da condenação e o que vier a ser apurado em decorrência da

renúncia efetuada. Voto pelo deferimento da gratuidade da justiça, suspendendo-se a execução da verba

honorárias nos termos da Lei nº 1.060/50. É o voto.”

(Origem: JEF Classe: RECURSO CÍVEL, Processo: 200360840022451 UF: MS Órgão Julgador: 1ª Turma

Recursal - MS, Data da decisão: 29/11/2004 Documento: JUIZ FEDERAL GILBERTO MENDES SOBRINHO)

 

Veja-se o seguinte excerto de ementa de julgado da col. 7.ª Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 260 DO CPC.

AGRAVO PROVIDO.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - Contudo, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido

como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para cálculo das prestações vincendas, conforme

o artigo 260 do CPC. (...). [AG 2006.03.00.107060-5/SP, DJU 06/06/2007, pág. 439, Juiz Walter do Amaral]

 

Esse também é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"COMPETÊNCIA, TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10.259/01, com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça

Federal.” (STJ, Terceira Seção, v.u., relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 23/02/2005, DJ 14/03/2005) -

GRIFEI
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Em suma, a verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art.

260 do Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do

ajuizamento do feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais

Federais), nos seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de

competência do JEF é estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito.

 

Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o

qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal, é absoluta,

devendo, portanto, ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo.

 

Posto isso, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de Campinas, bem como declino da

competência, devendo a Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo

estes autos ao Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0004050-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303016663 - SONIA

APARECIDA BORBA DE BRITTO (SP293806 - ELIZABETH MARIA PAOLILLO) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Verifico que a parte autora reside na cidade de PIRACAIA/SP, município não abrangido pela Jurisdição deste

Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da

limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de BRANGANÇA PAULISTA/SP,

devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

11446 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000505 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Turma Recursal.  

 

0003394-19.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006518 - JOAO DA CRUZ ALVES DE

SOUSA (SP172875 - DANIEL AVILA)

0006454-97.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006519 - BENEDITA DE SOUSA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO

FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO)

0007493-32.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006520 - MILTON RAMOS DA SILVA

(SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA

MIRANDA CORRÊA)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000506 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0013400-90.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302025403 - JOSE TITO ROSA

(SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Recurso Inominado da parte autora anexado em 22 de junho de 2012.

 

Trata-se, em realidade, de Recurso de Sentença contra decisão interlocutória proferida nos autos em tela.

 

Como disposto no art 5º, da Lei 10.259/01, são irrecorríveis as decisões interlocutórias em sede de Juizado

Especial Federal, com exceção dos casos que concedem medidas cautelares. No presente caso, o recurso foi

manejado equivocadamente não merecendo sorte melhor que o não conhecimento.

 

Além do mais, aplicável na espécie o disposto no enunciado 108 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais

Federais: não cabe recurso para impugnar decisões que apreciem questões ocorridas após o trânsito em julgado.

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso inominado.

Ao arquivo.

Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

11460 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000507 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Turma Recursal. 

 

0001480-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006521 - ELICIANE DOS REIS (SP192008 -

SIMONE DE SOUSA SOARES)

0001912-36.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006522 - MARIA LOURDES MARQUES

GEORJUTTI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000508lote 11478 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001094-50.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025405 - FLORA ANITA

TREVISAN VITORIA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista as informações constantes da contestação, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e

cálculos, dos autos nº 2600120110066000 em trâmite perante a 2ª Vara da Comarca de Mococa-SP, sob pena de

extinção do processo.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001213-11.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025412 - BERNARDETE

BENEDITA MACEDO AVELINO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência.

Considerando que o autor recebeu o benefício de auxílio doença até 28/02/2012, conforme pesquisa Plenus

anexada aos autos, bem como o que consta do laudo pericial, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)

dias, juntar documentação médica apta a comprovar sua incapacidade laboral após a data acima mencionada.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho,sob pena de aplicação da regra
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de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.  

 

0006145-42.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025436 - DENICE DE

FARIA ARNDT (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006072-70.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025437 - ISRAEL

BENTO DA SILVA (SP277162 - ANDREA HELENA MANFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006065-78.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025438 - APARECIDO

BRUNELLI (SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006149-79.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025435 - JULIO

MOREIRA DIAS (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006013-82.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025439 - EMERSON

INACIO MARCAL (SP306794 - GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006000-83.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025440 - JAMILTON

SOUSA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005995-61.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025441 - JUACIR

FRANCISCO KLEN (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006203-45.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025433 - MARIA

REGINA DA SILVA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006169-70.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025434 - PATRICIA DOS

ANJOS SILVA (SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0003848-62.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025413 - MARIA

HELENA MECCHI (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Conforme consulta ao sistema plenus anexada aos autos, verifica-se que a companheira do de cujus, Sra. Lucimar

Rosa do Prado, já está em gozo de benefício de pensão por porte, de forma que o caso é de litisconsórcio passivo

necessário.

 

Assim, determino a inclusão da Sra. Lucimar Rosa do Prado no pólo passivo da presente ação.

 

Redesigno a audiência para o dia 05 de setembro de 2012, às 14:20 horas.

 

Cite-se a litisconsorte, que possui endereço na Rua Timbues, nº 52, bairro Marajoara, Ituverava/SP, CEP 14500-

000.

 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se as partes de que as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação.

 

0008479-83.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025391 - MARIA

APARECIDA DANIEL IGNACIO (SP292482 - TALITA CARLA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se novamente a parte autora para que dê integral cumprimento ao despacho anterior, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos conclusos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     226/765



 

0000771-45.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025455 - ALEX LEME

DA SILVA (SP230666 - MAURO DE ALMEIDA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentação médica recente capaz de

comprovar sua incapacidade para o trabalho.

 

0009396-44.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025451 - MARLENE

CELIA PINOCCI (SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a determinação contida no v. acórdão proferido pela E. Turma Recursal Cível da Seção Judiciária

de São Paulo, encaminhe-se os autos para à uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital.

 

0004226-18.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025345 - CLAUDEMIR

BONUTI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de setembro de 2012, às 14:20 horas,

para reconhecimento de eventual labor urbano informal, desempenhado pela parte autora (período compreendido

entre 1º/01/1976 a 30/05/1980, nos termos da peça inaugural), devendo o advogado da parte comunicar seu cliente

e as testemunhas eventualmente arroladas, independentemente de nova intimação, para comparecimento neste

Juizado Especial Federal na data e hora supramencionados. Saliento, outrossim, que o rol testemunhal há de ser

apresentado aos autos, no prazo legal.

2. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência

designada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda. 

3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo

de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando

que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação.  

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se

audiência de conciliação, para data oportuna. 

Intimem-se e cumpra. 

 

0000631-11.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025468 - VICTOR

GABRIEL RIBEIRO FERREIRA (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0002098-25.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025466 - SERGIO

DONIZETI DE MORAES (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004135-25.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025465 - CRISTIANE

TRINDADE MARQUES (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS, SP313046 - CRISTIANO FERRAZ

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004249-61.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025464 - ELIANA

LOUZADA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000239-71.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025472 - ANGELINA

MARCON PISQUIOTIN (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000272-61.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025471 - GABRIEL

LUCAS DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000281-23.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025470 - EURICO

SALGUEIRO NUNES (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000567-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025469 - MARCOS

TADEU DE SOUZA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004526-14.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025462 - SEBASTIAO

FERREIRA DA SILVA (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000973-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025467 - CLEIDE

SANTANA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000154-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025473 - NADJA COSTA

DO NASCIMENTO (SP219288 - ALEXANDRE DIAS BORTOLATO, SP301147 - LUIS GUSTAVO

FIGUEIREDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007764-41.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025461 - ROBERTO

FRANCO DE CAMARGO FILHO (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ,

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0007986-09.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025460 - JOSE PEREIRA

DARQUINI (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011641-23.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025458 - LUIZ

QUERINO DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008034-65.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025459 - MARIA

APARECIDA PASSOS (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004344-91.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025463 - MARIA

APARECIDA DA SILVA SABINO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP186351 -

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0000695-21.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025409 - ROSANA

CAMPOS (SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Defiro o pedido formulado pelo INSS em sua contestação. Oficie-se à Unidade de Saúde -UFS Jardim Paiva (fl.17

da inicial), requisitando que seja encaminhado a estes autos, no prazo de 15 (quinze dias), cópia do prontuário

médico da autora.

 

Advindo o prontuário, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o

laudo pericial, esclarecendo, com base em documentos, como chegou à data de início da incapacidade (DII) da

autora. Se for o caso, retifique o laudo (quesito do juízo nº 05).

 

Após, dê-se vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

Oportunamente, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

0004293-80.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025456 - WILSON JESUS

VIEIRA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os
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seguintes documentos (com relação aos períodos compreendidos entre 15/02/1980 a 1º/10/1980 e de 06/03/1997 a

24/06/1997): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo

representante legal da empresa e o carimbo desta, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de

julgamento com as provas até então produzidas.

2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente,

determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da

empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o

simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor

de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei.

3. Saliento que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para

configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o

prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o

caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei.

4. Intime-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 156.456.199-0, com prazo de 30 (trinta) dias para

cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente documentos (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de

Processo Civil. Cumpra-se. Int.  

 

0006026-81.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025418 - LOURDES

RAVAGNOLO GRANER (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006103-90.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025416 - MARIA

JUDITH ANTONIO PEREIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO

ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006068-33.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025417 - ARLETE

NABERCI (SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005994-76.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025419 - NEUSA

APARECIDA VICENTE (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0006166-18.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025415 - APARECIDA

GOMES DA MOTA (SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006168-85.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025414 - ETELVINA

PEREIRA MACHADO BENTO (SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0001095-35.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025410 - MARIA

HELENA GRESPAN BREDA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista as informaçãoes constantes da contestação, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e

cálculos, dos autos nº 1059/2007 em trâmite perante a Comarca de São José do Rio Pardo, sob pena de extinção

do processo.

Após, tornem os autos conclusos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     229/765



Intime-se.

 

0003395-04.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025449 - JOSE ODILON

FERREIRA (SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a determinação contida no v. acórdão proferido pela E. Turma Recursal Cível da Seção Judiciária

de São Paulo, encaminhe-se os autos para à Justiça Comum do Estado de São Paulo, na comarca de Ribeirão

Preto.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda. 

3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo

de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando

que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação.  

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se

audiência de conciliação, para data oportuna. 

Int. Cumpra-se. 

 

0008438-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025421 - ANA DE

OLIVEIRA BAPTISTA (SP277064 - HILARIO WALTER DO VALE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002668-11.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025426 - ODILA BENTO

SANTANA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003148-86.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025422 - MARIA

IZABEL FRUGERI DA SILVA (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003000-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025423 - MARIA

HELENA FERNANDES DIAS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002998-08.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025424 - MARIA

MENDES CAMARGO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001756-14.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025430 - MARIA

LAURENTINA ASSUNCAO LOPES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002579-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025427 - VICENTE

CARLOS PERILLO SANCHEZ (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002352-95.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025428 - VITOR

SOARES (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0001897-33.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025429 - MARIA DE

JESUS ANZUINI SILVA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0007860-56.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025382 - MARIA

TEREZA BATISTUTI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência.

Tendo em vista o quanto alegado pelo INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos
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autos certidão de inteiro teor, cópias da inicial, sentença e eventual acórdão, constantes do processo

nº360.01.2007.004949-0que tramitou perante a 2ª Vara da Comarca de Mococa-SP, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

 

0001559-59.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025457 - HORTENCIA

FERREIRA DOS SANTOS (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial (petição anexa em 26/06/2012), intime-se

o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos.

Após, venham conclusos para sentença.

 

0001219-18.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025431 - APARECIDO

DONIZETI SOARES (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, justificar seu interesse de agir ante o fato de encontrar-se

laborando desde 19/12/2011 para a empresa “Toulouse Construtora Ltda”, conforme consta da pesquisa CNIS

anexada à contestação, apresentando, no mesmo prazo, cópia atual de sua CTPS.

Cumpra-se.

 

0000184-57.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025452 - IVAN

ROMERO SIRIO (SP081156 - ANTONIO GALVAO RESENDE BARRETO, SP289646 - ANTONIO GALVAO

RESENDE BARRETO FILHO) X SUSEP - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Tendo em vista a determinação contida no v. acórdão proferido pela E. Turma Recursal Cível da Seção Judiciária

de São Paulo, encaminhe-se os autos à 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto

 

0009199-84.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025446 - RAIMUNDO

DAS CHAGAS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Designo o dia 01 de agosto de 2012, às 15:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

psiquiatra Dr. Oswaldo Marconato.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0008482-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025365 - FIDELICE

MENDES PINHOLATO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias. Após, conclusos.

 

0000341-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025361 - ROSE MARY

PAULINI AROCETE (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face da manifestação da parte autora (documento anexado em 11/06/2012), intime-se o perito judicial para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo pericial, esclarecendo se a data de início da incapacidade

(DII) da autora pode ser considerada como sendo 17/09/2003 - início do atendimento clínico (doc. fl.62 da inicial)

-, ou seria apenas na data da realização da perícia (quesito do juízo nº 05). Se for o caso, retifique o laudo.

 

Após, dê-se vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias..

 

Oportunamente, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) junte aos autos os documentos (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) comprovem o

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de
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aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

 

0006071-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025443 - DANIEL

MELGAREJO (SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONE DE

CAMARGO, SP056913 - WILSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005993-91.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025420 - VALDELI

PEDRO MORAES (SP156263 - ANDRÉA ROSA DA SILVA, SP193927 - SILVIO LUIZ BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0006196-53.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025442 - IARA BEATRIZ

ALVES FILGUEIRA (SP058887 - PEDRO GASPARINO RIBEIRO, SP230281 - RAFAEL AUGUSTO

GASPARINO RIBEIRO, SP313332 - LUCAS DE SOUSA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0001099-72.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025359 - MAURA

MORETTI DE SOUZA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência.

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: ”Sob as penas da lei, declaro que a

segurada Maura Moretti de Souza está involuntariamente desempregada desde dezembro de 2004”.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006217-29.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302025432 - JOSE AMERICO

MURARI (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente, com trânsito em julgado. Contudo, a parte

autora alega ter ocorrido alteração na situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim,

determino o prosseguimento normal deste feito. Cumpra-se.

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentos (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0003092-87.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302023036 - ANDREIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP300511 - PRISCILA DE ANDRADE RICARDO) X FABIANA

FRANCISCHINI - EPP (SP129458 - IVAN MARCIO ALARI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP280098 -

RICARDO FERNANDES ANTONIO)

Converto o julgamento em diligência.

 

 Faço constar que a preliminar de incompetência do juízo foi devidamente afastada, conforme consta no termo de

audiência.

 

 Por outro lado, a CEF e a empresa Fabiana Francischini EPP são partes legítimas da demanda, pois integram a

relação jurídica de direito material. Embora a Caixa Econômica Federal não tenha participado de qualquer relação

negocial, o fato é que ela é portadora do título de crédito, sendo certo que o aviso de protesto demonstra sua

titularidade sobre o direito nele materializado. E, no caso, o protesto do título foi levado a efeito pela Caixa

Econômica Federal, evidenciando-se, assim, que praticou o ato em nome próprio para defesa de interesse próprio.
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 Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

“CEF. DUPLICATA. ENDOSSO. LEGITIMIDADE PASSIVA. Na ação declaratóriade inexistência de relação

jurídica, cancelamento de protesto e indenizatória, devem figurar no pólo passivo tanto a empresa emitente da

cártula, como o banco endossatário que enviou o título a protesto, eis que, quanto a este, impossível o

processamento da demanda no que tange, pelo menos, ao cancelamento do título, sem a sua presença na lide.” (

grifo nosso)

 

Noutro giro, DEFIRO o pedido feito pela empresa ré, Fabiana Francischini EPP, e determino a intimação da CEF

com o fim de juntar aos autos toda a documentaçãp de ordem de emissão das duplicatas em litígio, bem como a

ordem de protesto. Prazo 10 dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int..

 

0006346-34.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302025368 - JOSE NETO

PEREIRA DA SILVA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se.

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente nos autos:

2.1. prontuários, laudos médicos e exames LEGÍVEIS a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei

nº 10.259/2001), com data inferior a 1 (um) ano, contado a partir do protocolo do presente feito,e indicação do n.º

do CID correspondente;

 2.2. comprovante do indeferimento administrativo do benefício pleiteado, para demonstração do interesse de agir.

Anoto que o comprovante anexado data de 2008 e já foi utilizado em feito anterior, extinto sem julgamento de

mérito.

 

0006081-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302025346 - MARLI

CANDIDA FIUZA ELMOGEO (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se.

2. Trata-se de ação em que se pede a conversão de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Considerando a ausência de documento no processo que comprove recente requerimento administrativo com tal

finalidade junto ao INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove

documentalmente o indeferimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial.

3. Ressalta-se que não se exige que a parte autora percorra todas as instâncias administrativas para somente depois

pleitear-se a intervenção jurisdicional, mas, isto sim, que no mínimo requeira o que de interesse ao INSS.

Conquanto caiba ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto fundamental

e às normas de regência, é preciso que se tenha a manifestação da autoridade administrativa como condição para

acionar-se o Judiciário.

 

0006237-20.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302025407 - APARECIDO

DONIZETTI GUIMARAES (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se.

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente nos autos:

2.1. prontuários, laudos médicos e exames LEGÍVEIS a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei

nº 10.259/2001), com data inferior a 1 (um) ano, contado a partir do protocolo do presente feito,e indicação do n.º

do CID correspondente;

2.2. comprovante do indeferimento administrativo do benefício pleiteado, para demonstração do interesse de agir.

Anoto que o comprovante anexado data de 2011 e já foi utilizado em feito anterior, extinto sem julgamento de

mérito.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 509/2012 -

LOTE n.º 11481/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006606-14.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO MANOEL FRANCISCO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/09/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006607-96.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO DA SILVA TIMOTEO

ADVOGADO: SP159329-PAULO JOEL ALVES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006608-81.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENY MARIA GABRIEL

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,
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455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006609-66.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA MARIA DE OLIVEIRA TOLEDO

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 04/10/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006610-51.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO VIEIRA

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006611-36.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO: SP153940-DENILSON MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006612-21.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI ASSUNCAO DEVESA ALMEIDA

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006613-06.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO BENTO

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006614-88.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO VAZ FILHO

ADVOGADO: SP111999-CARLOS ALBERTO BONFA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/08/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006615-73.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARCOS DE CASTRO
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ADVOGADO: SP094585-MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006616-58.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA VASCONCELOS SANCHES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006617-43.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006618-28.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL JACINTO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006619-13.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA RITA CUSTANARI

ADVOGADO: SP201908-DANIELA BISPO DE ASSIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006620-95.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDENIR CORREA MIRANDA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006621-80.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON SOARES

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006622-65.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FAUSTINO
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ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006623-50.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEVANILDES MARTA FERREIRA FURLAN

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/08/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006624-35.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS CAPUCHO

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006625-20.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERNANDO VITAL

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006626-05.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON JESUS ULIAN

ADVOGADO: SP274181-RAFAEL SUAID ANCHESCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006627-87.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FERNANDO ALVES VIEIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/08/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006628-72.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ELISALDO FERREIRA UBINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006629-57.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO CANDIDO SILVA

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006630-42.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS AMANCIO

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006631-27.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJALMA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006632-12.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SINALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 17:30 no seguinte endereço: RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006633-94.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZINHA FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006634-79.2012.4.03.6302

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     238/765



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA DE FATIMA AVEIRO

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/08/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006635-64.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO LUCIO

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/08/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006636-49.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GUIRALDELLI

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006637-34.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JERONIMO JUSTINO DE LIMA

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006638-19.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON MAGALHAES

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006639-04.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE FERREIRA DA SILVA THOMAZINHO

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006640-86.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HENRIQUE ILARIO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006641-71.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE ALVES GARCIA

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006642-56.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RITA DOS SANTOS FARIAS

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 01/08/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006643-41.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON MAGALHAES

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006644-26.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICHARD BRAGA DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/08/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006645-11.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO HENRIQUE DE FREITAS SOARES

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006646-93.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICE GONÇALVES DUTRA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0006647-78.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PERCILIA DE JESUS FRANCISCO

ADVOGADO: SP305755-ELAINE CRISTINA MENDONCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006648-63.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILCE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006649-48.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO PINA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006650-33.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FICHER

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006651-18.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILDA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006652-03.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROZEANE SABINI DA SILVA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0006653-85.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENAN DIEGO PETRONILHO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 08/10/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006654-70.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MAURILIO DA SILVA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006655-55.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUAREZ MODESTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006656-40.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006657-25.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO: SP230543-MARCO AURELIO VANZOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006658-10.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO CARLOS DE MOURA TANCREDO

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006659-92.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR FERNANDES MARTINS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006660-77.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/10/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006661-62.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUISA SILVERIO CASSIANO

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006662-47.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MERCEDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006663-32.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA MAURA DA SILVA

ADVOGADO: SP215097-MARCIO JOSE FURINI

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006664-17.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006665-02.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VIRGILIO DA SILVA

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006666-84.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA FERREIRA PONCE

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006667-69.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZA DE OLIVEIRA MARCELINO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006668-54.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMAR DE JESUS PEREZ

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006669-39.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006670-24.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006671-09.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACIR AFONSO DE SOUZA

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006672-91.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON ROCHA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006673-76.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HERMES ANTONIO IRINEU

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006674-61.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JERONIMO JUSTINO DE LIMA

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006675-46.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE PAULA FERREIRA

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006676-31.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VALENTIN DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006677-16.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMAURY RODRIGUES

ADVOGADO: SP147914-ANDREA FABRINI CRUGER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006678-98.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SÔNIA DE FÁTIMA MAZOCA CORREA

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006679-83.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NADIR HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006680-68.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDASIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006681-53.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006682-38.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO NASSARO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001968-06.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IZILDINHA PACO
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ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2010 12:00:00

 

PROCESSO: 0002892-22.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003692-50.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA DE SOUZA SANTANA

ADVOGADO: SP141924-PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

RÉU: ANA LUCIA DE SOUZA SANTANA

ADVOGADO: SP141924-PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2007 15:20:00

 

PROCESSO: 0004050-78.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO DE MORAES

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005061-11.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEWTON MARTINS BARBONI

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5

TOTAL DE PROCESSOS: 82

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000510 - FGTS 

LOTE 11483/2012 (28 processos) - JPERES 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o valor irrisório apurado pela Contadoria do Juízo, a título de litigância de má-fé, fica a

parte autora desobrigada do recolhimento do referido valor. 

Prosseguindo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da(s) petição(ões) da

CEF. 

No silêncio ou no caso de concordância, baixem os autos. 

 

0011356-35.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024514 - LAERCIO

VITORIO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011487-10.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024512 - LIBERATO

BALENA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011365-94.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024513 - JOSE CAMPOE

(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0010051-16.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024515 - JOSE MIGUEL

DE SOUZA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012277-91.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024511 - ANTONIO

REINALDO MARIANO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012362-77.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024510 - PEDRO

AUGUSTO DE CARVALHO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0014104-40.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024509 - VENANCIO

DIAS DE CASTRO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0015718-80.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024508 - PEDRO BERTO

(SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar na CEF o valor da condenação apurado

no laudo contábil, por meio de GRU Judicial - Código 18710-0, conforme Resolução nº 426/2011. 

Após, baixem os autos. 

 

0018419-48.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024521 - IZABEL TOME

FANTONI (SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000272-03.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024524 - JOSE NELSON

LUCINDO (SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA -

USINA JUNQUEIRA

FIM.

 

0011399-69.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025454 - LUCI VERA

CASADIO (SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO, SP283437 - RAFAEL VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 11.05.2012.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo. Intime-se.
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0010474-39.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025008 - DEOLINDA

MARCONATO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos e créditos complementares apresentados

pela CEF.

Após, baixem os autos.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036, de

11.05.1990. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer

a movimentação da conta.

Intime-se.

 

0002572-69.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024647 - CURSINO

CARNEIRO DA CUNHA FILHO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora manifeste-se acerca do parecer da Contadoria,

devendo juntar aos autosdocumentos legíveis que identifiquem a empresa de origem dos valores transferidos,

conforme extratos anexados em 29/11/2007, especificando ainda a data do início e fim do vínculo referente.

Com a vinda dos documentos e informações pertinentes, retornem os autos à Contadoria.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF(petição anexada em 17/12/2010), baixem os

autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação de prazo da parte autora, derradeiramente, por mais 30 (trinta) dias, prazo este

que reputo ser suficiente para o cumprimento da determinação anterior. Decorrido sem manifestação, dê-

se baixa findo. 

 

0016605-64.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024993 - ELFO FAVERO

(SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0017020-47.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024995 - CARLOS

TIBERIO (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0017065-51.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024998 - VICTOR

THEODOMIRO CHAVES (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0010038-17.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024522 - ARDELINO DE

SOUZA FERREIRA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar na CEF o valor da condenação apurado no laudo

contábil, por meio de GRU Judicial - Código 18710-0, conforme Resolução nº 426/2011.

Prosseguindo-se, tendo em vista a inexistência de extratos nos autos, torno sem efeito a parte final do despacho

anterior e concedo ao autor o prazo de 15(quinze) dias para que o mesmo informe a este Juízo o banco depositário

do seu FGTS para a obtenção dos extratos fundiários, conforme petição da CEF anexada em 10/01/2012, sob pena

de extinção da execução em relação à progressividade de juros.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0012152-89.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024520 - IZILDA

CARRIERE (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante a impossibilidade de cumprir a determinação anterior, baixem os autos.

 

0011768-92.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025242 - DURVALINO

JOSE DOS SANTOS (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP208931 -

TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO, SP148534 - GISELE MARIA ZAMBONINI CRYSOSTOMO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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Para o cumprimento do julgado são necessários alguns esclarecimentos, especialmente no que pertine à data de

abertura e início das atividades da empregadora.

Por tal razão, determino que se oficie à JUCESP, para que encaminhe a este Juízo Federal, no prazo de 10 (dez)

dias, a ficha de breve relato da empresa “Montmil Montagem e Mão de Obra Industrial Ltda.”, CNPJ n.

48.523.625/0001-64, onde deverá constar a data de abertura e encerramento, se for o caso.

Sem prejuízo, deverá o autor apresentar no Setor de Atendimento deste JEF a sua CTPS original no mesmo prazo

de 10 (dez) dias.

Após, com as informações ora requeridas, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

Int. Cumpra-se.

 

0003809-02.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025148 - ANA RITA

RAGASSI BOVO COUTO (SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo decorrido o prazo concedido ao autor sem apresentação dos extratos, baixem os autos. Caso o autor localize

os documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o

prosseguimento da execução. Intime-se.

 

0009479-94.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025067 - SUELI REGINA

GHIRALDELLI (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF em

19.06.2009 (EXPURGOS).

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos.

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036, de

11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a

movimentação da conta. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar na CEF o valor da condenação apurado

no laudo contábil, por meio de GRU Judicial - Código 18710-0, conforme Resolução nº 426/2011. 

Sem prejuízo, manifeste-se o autor, no mesmo prazo, sobre o teor da petição protocolada pela Caixa

Econômica Federal- CEF.  

 

0011385-85.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024516 - JOSE

CREMASCO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0010060-75.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024518 - ANTONIO

MARCELINO DE ARAUJO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0010464-29.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024517 - BELARDINO

VALENTE NETO (SP100324 - MARCIA TERESINHA B DE TOLEDO, SP107098 - TERESINHA DE

FATIMA PENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0012525-57.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302024525 - ANTONIO EZIO

BRUNO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta, ante a sua hipossuficiência,

converto a pena aplicada de litigância de má-féem pena de prestação de serviços, consistente na entrega de uma

cesta básica, composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade no valor de R$ 50,00 (cinqüenta) reais,

que deverão ser entregues, no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste

Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão
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Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas.

Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato

da execução da pena imposta.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição protocolada pela

CEF. Em caso de discordância, deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que

entender corretos, com base nos extratos juntados aos autos.

 

0002576-09.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302024519 - CLAUDIO

SERGIO RAMOS MIGUEL (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta, ante a sua hipossuficiência,

converto a pena aplicada de litigância de má-féem pena de prestação de serviços, consistente na entrega de uma

cesta básica, composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade no valor de R$ 50,00 (cinqüenta) reais,

que deverão ser entregues, no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste

Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão

Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas.

Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato

da execução da pena imposta.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição protocolada pela CEF, anexada em 14/05/2012.

 

0002938-45.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302025031 - BENEDITO DE

FREITAS (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

1. Verifico, através dos documentos juntados aos autos e pelas informações veiculadas pelas partes, que já houve

o pagamento do reajuste (expurgos) concedido nesta demanda por meio dos autos n.s 2003.61.02.0142148, que

tramitou na 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP e 1995.00000007797, que tramitou em Vara Federal de São

Paulo/SP. Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito.

2. Tendo em vista o não provimento e o não conhecimento dos recursos interpostos pela parte autora contra a

decisão que extinguiu a execução com relação aos juros progressivos (PRESCRITOS), conforme parecer da

Contadoria Judicial, baixem os autos.

3. Intime-se.

 

0013890-15.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302024939 - LUIZ MENEZES

PEREIRA (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Verifico, através dos documentos juntados aos autos e pelas informações veiculadas pelas partes, que já houve

o pagamento do reajuste (expurgos) concedido nesta demanda por meio dos autos n. 1993.003003217, que

tramitou na 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente

feito em relação aos expurgos inflacionários.

2. Em face do parecer da contadoria, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao cálculo e

crédito na conta vinculada ao FGTS do autor, mediante a aplicação da taxa de juros progressivos nos períodos

mencionados no laudo contábil, elaborado por órgão de confiança e de acordo com a Lei n. 5.107/66, devendo ser

comunicado a este Juízo acerca do seu cumprimento.

3. Após, dê-se vista à parte autora. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações

cabíveis. Intime-se.
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0000065-90.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001585 - DILSOLINO FIRMINO (SP295496

- CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir

da intimação desta decisão e nomeio a Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado

voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.

 

0000579-09.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001586 - WILSON ADAO ALVES

(SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS)

Defiro a habilitação do Sr. Wilson Adão Alves. Proceda-se à alteração cadastral. Tendo em vista a petição do

habilitado devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta decisão e nomeio o

Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG,

como advogado da parte autora. Intime-se.

 

0003554-38.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001584 - JOSE SOUSA VILAS BOAS

(SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação

desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário

inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005798-37.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008140 - VANDIR TOSO (SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, VANDIR TOSO.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0000140-32.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008161 - GUIOMAR NISTZCHES FANTUCCI (SP132738 - ADILSON MESSIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de aposentadoria por idade, por

não haver cumprido a carência exigida para o benefício.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0005676-24.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008086 - WAGNER DONIZETE VASSOLER ZANETTA (SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, WAGNER DONIZETE

VASSOLER ZANETTA.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0005870-24.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008159 - JOSE CARLOS RIBEIRO DA MATTA (SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA

MATTA.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0005303-90.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6304008084 - ROBERTO CORTEGOSO (SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício de aposentadoria.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0003677-36.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008141 - EDIVAL MONTEIRO (SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, EDIVAL MONTEIRO, para:

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição;

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, Código 1.1.5 do Anexo I

do Decreto 83.080/1979, devendo ser averbado pelo INSS no CNIS:

- de 10/08/1987 a 28/06/1991.

Defiro ao autor o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.I.

 

0000893-52.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008010 - FRANCISCO ALBERTO DE LIMA (SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para o fim de condenar

o INSS a:

i) conceder o benefício de auxílio-acidente, co DIB em 07/10/2007, com RMI no valor de R$ 681,39 (seiscentos e

oitenta e um reais e trinta e nove centavos) (50% SB) e renda mensal atualizada no valor de R$ 903,76, para

06/2012;

ii) pagar ao autor o valor de R$ 8.218,72 (oito mil, duzentos e dezoito reais e setenta e dois centavos), referente às

diferenças devidas desde 04/10/2011 até 30/06/2012, cálculo esse elaborado com base na Resolução 134/2010 e

atualizado até 06/2012.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação a respeito desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

0005886-75.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008142 - CAITANO CACIMIRO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, CAITANO CACIMIRO, para condenar o

INSS a:

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial correspondente a 100% do

salário-de-benefício, e renda mensal atualizada no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

, para julho de 2012;

ii) pagar ao autor o valor de R$ 5.170,47 (CINCO MILCENTO E SETENTAREAISE QUARENTA E SETE

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/07/2012, atualizadas pela contadoria judicial até

julho de 2012, cálculo este elaborado com base na Resolução nº 134/2010.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0004442-07.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008107 - OSVALDO ALVES FERREIRA (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, OSVALDO ALVES FERREIRA,

para:

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 42/142.993.761-8),

elevando-se a renda mensal inicial do benefício para 80% do salário-de-benefício, passando a renda mensal atual

do benefício a corresponder ao valor de R$ 1.104,45 (UM MILCENTO E QUATRO REAISE QUARENTA E

CINCO CENTAVOS),para a competência junho de 2012.

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 5.264,50 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE

CINQüENTACENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/06/2012, observada a prescrição

qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2012, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem

pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0005807-96.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008094 - JAIR DOS SANTOS CAMPANELI (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, JAIR DOS SANTOS CAMPANELI,

para:

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial correspondente a 100 % do

salário-de-benefício, e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.534,42, para junho de 2012.

ii) pagar ao autor o valor de R$ 13.412,32 (TREZE MIL QUATROCENTOS E DOZE REAISE TRINTA E DOIS

CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/06/2012, atualizadas pela contadoria judicial

até junho de 2012, cálculo este elaborado com base na Resolução nº 134/2010, a serem pagas após o trânsito em

julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0000431-95.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008048 - ELAIS CRISTIAINE DA SILVA SOUZA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde 11/04/2012, com

renda mensal atual (RMA), para a competência de junho de 2012, no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS).

 

 A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 11/04/2012 a 30/06/2012,

num total de R$ 1.666,51 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAISE CINQüENTA E UM

CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2012, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem

pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença.

 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para
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avaliação da manutenção ou não da incapacidade.

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se

 

0005804-44.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008134 - SERGIO ROBERTO DA ROSA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, SERGIO ROBERTO DA ROSA,

para:

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 138.427.988-9), com

renda mensal inicial em 76% do salário-de-benefício, passando a renda mensal atual do benefício a corresponder

ao valor de R$ 2.455,47 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAISE QUARENTA E

SETE CENTAVOS) , para a competência junho de 2012.

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 39.285,60 (TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO

REAISE SESSENTACENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/06/2012, descontada a

prescrição qüinqüenal e valor excedente à alçado do Juizado, atualizadas pela contadoria judicial até junho de

2012, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005977-68.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008087 - NELSON MENEZZES (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta instância.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

0001550-91.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008167 - MARIA DE FATIMA DE MATOS CARVALHO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.I. NADA MAIS.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000756-07.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008148 - BENEDITA

ANTONIA FERRIS RISSOLI (SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 4077/2012, para que se oficie novamente ao INSS, a fim de que remeta a estes autos

o processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005875-46.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008165 - ALZIRO DOS

REIS FILHO (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de vinte dias, comprovante de que recebia adicional de insalubridade no

período entre 1998 e 2004.

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 16/10/2012, às 10:00 horas. P.I.

 

0001057-17.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008166 - CLARICE
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FERREIRA PACHECO (SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Expeça-se carta precatória, a fim de serem ouvidas as testemunhas da autora. P.I.

 

0002430-20.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008162 - JOSE

RODRIGUES DA SILVA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 4488/2012, para que se oficie novamente ao INSS, a fim de que remeta a estes autos

o processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001044-52.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008078 - FRANCISCA

MOURATO LIMA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X WELINGTON MIGUEL ALVES

ANDERSON ALVES DA PAZ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista que o município de Mairiporã/SP não pertence à jurisdição deste Juizado Especial Federal de

Jundiaí, o que impossibilita a citação por oficial de Justiça, e que não foi possível a citação por correspondência,

expeça-se carta precatória para que se proceda a citação dos corréus Wellington Miguel Alves Paz e Anderson

Alves da Paz, este último devendo ser assistido por sua mãe, Sra. Maria Luciene Alves.P.I.C.

 

0005785-38.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008147 - AILTON

MARTINS BERNARDINO (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 4761/2012, para que se oficie novamente ao INSS, a fim de que remeta a estes autos

o processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

0002172-73.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008158 - MARIA

BEZERRA DO CARMO (SP312117 - ELIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002105-11.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008156 - GUIOMAR DA

SILVA OLIVEIRA (SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0006095-44.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008155 - DIRCE

BERCELLI LIMA (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 4759/2012, para que se oficie novamente ao INSS, a fim de que remeta a estes autos

o processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0005527-28.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008160 - RITA

APARECIDA DE OLIVEIRA PINHEIRO (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 4762/2012, para que se oficie novamente ao INSS, a fim de que remeta a estes autos

o processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado pelo INSS, para, querendo, se manifestar, no prazo de

05 (cinco) dias. P.I.  

 

0002701-29.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008132 - PEDRO DE
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PAULA JUNIOR (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002615-58.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008133 - ANTONIO

FRANCO DA SILVEIRA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0004074-95.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008154 - PEDRO DE

PAULA JUNIOR (SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS, para, querendo, se manifestar, no prazo

de 05 (cinco) dias. P.I.

 

0002703-96.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008131 - FERNANDO DE

SOUZA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado pelo INSS, para, querendo, se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias. P.I.

 

0002104-26.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008157 - JOSE

APARECIDO SPINASSI ROQUE (SP290038 - GISELE RENATA ALVES SILVA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

 

0003542-24.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008135 - LUIZ BALDUINO

DOS SANTOS (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 4345/2012, para cumprimento pelas partes, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0003971-88.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008152 - MARIA LUCIA

DA SILVA ALCANTARA (SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a determinação para que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia de seu CPF. P.I.

 

0000345-27.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008163 - SEBASTIAO

RAFAEL DOS SANTOS (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior para que se oficie ao INSS, a fim de que remeta a estes o processo administrativo, no

prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0002107-78.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008138 - AUGUSTO

MARCIANO DE OLIVEIRA (SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

Determino, ainda, que a parte autora apresente, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência atualizado,

em seu nome.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0013310-80.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008151 - ISABEL

APARECIDA ELIAS FERNANDES (SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 4677/2012, para que se oficie novamente ao INSS, a fim de que remeta a estes autos

o processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0005323-81.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008164 - DAVID

ACHERMAN (SP198539 - MÁRIO LUÍS PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior para que se oficie novamente ao INSS, a fim de que remeta a estes autos o processo

administrativo, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0003249-54.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008146 - ANTONIO

GOMES DO NASCIMENTO (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS, para, querendo, se manifestar, no prazo

de 05 (cinco) dias. P.I.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003602-54.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL FELIX DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003603-39.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTELITA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003604-24.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAIAS PAULA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003605-09.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO AMBROSIO

ADVOGADO: SP273615-LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003606-91.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOSE NAZARENO TONELLI

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003607-76.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA TONELLI

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003608-61.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISELE SOARES GOULART SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003609-46.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTIDES TELES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003610-31.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003611-16.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANISE MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP281713-SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0003612-98.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JERRI ADRIANO ESCORCIO CALDAS

ADVOGADO: SP281713-SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003613-83.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATASHA NASCIMENTO DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 20/09/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO -

OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.
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PROCESSO: 0003614-68.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ROBERTO RODRIGUES XAVIER

ADVOGADO: SP305472-NEIVA CARIATI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003615-53.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA CRISTINA DE LIMA BOLOGNA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003616-38.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003617-23.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELINETE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003618-08.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO NASCIMENTO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/11/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003619-90.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTE APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/11/2012 09:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003620-75.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINALVA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP143522-CARLOS ALBERTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     259/765



documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003621-60.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECY MATIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP243538-MARGARETH CRISITNA BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0003622-45.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR DE SOUSA

ADVOGADO: SP293901-WANDERSON GUIMARAES VARGAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003623-30.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELDER NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0003624-15.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO: SP208108-JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0003625-97.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULMIRA LEONEL CANO

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003626-82.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO CAU

ADVOGADO: SP299596-DARLAN ROCHA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003627-67.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP248610-RAMON LEITE BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003628-52.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CIRSO MIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003629-37.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ROQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003630-22.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE PILISSARI BACCARO

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003631-07.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAN DANILO BARBOSA SILVA

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/11/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003632-89.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISLAIDE DA SILVA BARRETO DE SOUZA

ADVOGADO: SP250122-EDER MORA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000557-47.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001217-41.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILDA FRANCISCA DE ALMEIDA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003749-85.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006106-72.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SEBASTIAO NETO

ADVOGADO: SP141431-ANDREA MARIA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 04/05/2009 17:00:00

 

PROCESSO: 0023311-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA SILVA DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0023331-42.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA MICHELLY DA CRUZ SOUSA

RÉU: FRANCISCA MICHELLY DA CRUZ SOUSA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 11:20:00

 

PROCESSO: 0024289-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL MARTINS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 20/09/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO -

OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0024545-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO: SP302919-MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8
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TOTAL DE PROCESSOS: 39

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000179 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar cópia do processo administrativo. 

 

0002348-43.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002527 - MARIA LIDIA BIANCA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE)

0002349-28.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002528 - IRENE MARIA DE SOUZA

CONDE (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE)

0002350-13.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002526 - JOANA DE ABREU VIANA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE)

FIM.

 

0002352-80.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002529 - MARIA APARECIDA TAVARES

(SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar procuração por instrumento público ou comparecer ao

Juizado para ratificar os poderes outorgados.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002740-17.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307001648 - ERIK FABIANO

DA SILVA SANTOS (SP098144 - IVONE GARCIA) GIOVANNI SILVA DOS SANTOS (SP098144 - IVONE

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

A controvérsia, aqui, envolve a perda ou não da qualidade de segurado do instituidor.

Segundo o INSS, o recluso teria perdido a qualidade de segurado. Consta da carta de indeferimento que a última

contribuição dele deu-se em março de 2005. Na verdade não é assim, porque o extrato do CNIS anexado pela

Contadoria em 29/11/2011 revela que o último pagamento de contribuição previdenciária ocorreu em junho de

2005.

Desse modo, pela aplicação conjugada do disposto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, do artigo 14 do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, e, ainda, do artigo 30, inciso II da Lei nº

8.212/91, tem-se que a qualidade de segurado do instituidor se estenderia até 15 de agosto de 2006 (conhecida

como regra do “décimo quinto dia do décimo quarto mês”).

Entretanto, o encarceramento do instituidor deu-se, segundo a documentação trazida pela parte autora, em

22/6/2007, ou seja, fora do denominado "período de graça", em que o segurado mantém tal qualidade (art. 15 da

LBPS/91).

A tese esgrimida na inicial não tem como prosperar, e está há muito superada pela jurisprudência. O fato de o

benefício em questão não depender do cumprimento de carência não exime a parte de demonstrar a qualidade de

segurado do recluso, no momento do encarceramento.

Todavia, o benefício pode vir a ser concedido, se a parte autora demonstrar a ocorrência de uma ou outra das

situações de que cuida o art. 15, parágrafos 1º e 2º da Lei n. 8.213/91.
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Assim sendo, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que os autores providenciem prova de que o instituidor se

encontrava em situação de desemprego involuntário (p. ex., eventual recebimento de seguro-desemprego, ou

rescisão de contrato sem justa causa no último emprego). Sem o cumprimento desse requisito, será impossível

estender o "período de graça" para além dos doze meses regulamentares.

Os autores terão o mesmo prazo para se manifestar sobre o parecer da Contadoria, anexado em 29/11/2011, uma

vez que será necessário verificar se a última remuneração do instituidor não superava os limites de que cuida o

Anexo XXXII da Instrução Normativa nº 45 INSS/PRES, de 6 de agosto de 2010, do INSS.

E informarão também se o instituidor já foi ou não posto em liberdade. Em caso positivo, deverão informar a data,

para que, em caso de procedência do pedido, possam ser definidas as datas de início e de término do benefício.

Cite-se o INSS para contestar, no prazo de quinze (15) dias.

Em seguida, venham conclusos os autos.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a

declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e

18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002343-21.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BUENO 

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002344-06.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SERGIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 13:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002345-88.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002346-73.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/10/2012 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002347-58.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002348-43.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIDIA BIANCA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 10:00:00

PROCESSO: 0002349-28.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARIA DE SOUZA CONDE 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 10:30:00

PROCESSO: 0002350-13.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE ABREU VIANA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 10:00:00

PROCESSO: 0002351-95.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERNANDES 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002352-80.2012.4.03.6307 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2012 16:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002353-65.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002354-50.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILOE ZACARIAS SABINO 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002355-35.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002356-20.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002357-05.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002358-87.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEBASTIAO JORDAN 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     266/765



PORTARIA N.º 23, de 13 de julho de 2012.

O DOUTOR CLAUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, 

CONSIDERANDO que o servidor DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO, RF 5150, esteve de

licença-gala no período de 30 de junho a 07 de julho de 2012, 

RESOLVE: 

1) ALTERAR a 2ª e 3ª parcelas das férias do servidor DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO,

anteriormente marcadas para os períodos de 02/07/2012 a 11/07/2012 e 05/11/2012 a 14/11/2012, unificando-as

para o período de 06/08/2012 a 25/08/2012. 

2) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária

de São Paulo, via mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 13 de julho de 2012. 

Documento assinado por 10167-CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Autenticado sob o nº 0036.0D4C.0674.05A5.0AH5 - SRDDJEFPBO 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU

PORTARIA N.º 24, de 13 de julho de 2012.

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO a elevada produtividade registrada nos meses de maio e junho de 2012,

CONSIDERANDO que pelos esforços individuais dos servidores lotados nesta Subseção, tem sido possível

manter, em todos os seus diversos setores, o serviço em dia, com harmonia, colaboração e respeito entre os

Senhores Servidores, de modo a não se verificar atrasos injustificados,

CONSIDERANDO o resultado da Inspeção Geral Ordinária realizada no período de 30 de maio a 1º de junho de

2012,

RESOLVE:

ELOGIAR os servidores do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu - 31ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo, para que conste, individualmente, em seus prontuários, a saber:

 

Everson da Silva Marcolino  

Diretor de Secretaria - RF 4979

Wolmar de Moura Appel  

Analista Judiciário - RF 2237

Luis César Thadei Donato  

Analista Judiciário - RF 4987

Letícia Malini Ribeiro  

Analista Judiciário - RF 5086

 

Luciano Travasio  

Técnico Judiciário - RF 5088

Érika Regina Spadotto Donato  

Analista Judiciário - RF 5723

Eliane Terezinha Ballesteros  

Analista Judiciário, Execução de Mandados - RF 5092

Lucilene de Fátima Eggert 

Analista Judiciário - RF 5093

Selma Gomes da Rocha  

Analista Judiciário - RF 5094

Douglas Aparecido Bertollone Kucko  

Técnico Judiciário - RF 5150

Maria Luísa Eichemberg Fernandes 

Técnico Judiciário - RF 5199

João Carlos do Carmo 
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Analista Judiciário - RF 5234

Gideoni Hernandes 

Técnica Judiciária - RF 5292

Rubens Valadares 

Técnico Judiciário - RF 6061

Nilson Alves Gomes 

Técnico Judiciário RF 6824

Thomas Veiga Klar 

Técnico Judiciário - RF 7307

Elias Marcelo Sleiman 

Técnico Judiciário - RF 7309

Luciana Palmeira Goulart 

Técnica Judiciária - RF 7314

Gleiciana Marcele Veronesi 

Técnica Judiciária - RF 7317

Thiago Gonçalves Scocuglia 

Analista Judiciário - RF 7334

Maria Helena Mendonça de Moura Maia 

Analista Judiciário - RF 7336

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de

São Paulo, via mensagem eletrônica.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Botucatu, 13 de julho de 2012. 

Documento assinado por 10167-CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Autenticado sob o nº 0036.0D4C.0677.0B1A.0466 - SRDDJEFPBO 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

PORTARIA CONJUNTA SP-POR-2012/00019, DE 5 DE JULHO DE 2012 

 

Estabelece os Quesitos Unificados do Juízo e do INSS para utilização nas ações previdenciárias em tramitação

no Juizado Especial Federal de Avaré. 

 

Os Doutores CAIO MOYSÉS DE LIMA e TIAGO BITENCOURT DE DAVID, Juízes Federais do Juizado

Especial Federal de Avaré, e os Doutores PATRÍCIA TUNES DE OLIVEIRA e RODRIGO RIBEIRO D'AQUI,

Procuradores Federais que atuam perante o mesmo Juizado, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO o grande número de feitos que dependem de perícias médica e social para sua instrução;

 

CONSIDERANDO a constante necessidade de aprimorar os quesitos unificados do juízo e do INSS;

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º. Estabelecer os quesitos para resposta pelos peritos do juízo, sem prejuízo do cumprimento das disposições

constantes dos arts. 90 a 99 do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, conforme

os anexos que seguem.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Arquive-se. Encaminhe-se à Coordenadoria do JEF.

 

 

 

 

ANEXO I 

 

Auxílio-Doença e Aposentadoria por Invalidez - Perícia Médica 

 

(Ação de Restabelecimento de Benefício Concedido Judicialmente) 

 

 

I - Entrevista Pessoal 

 

1) Em que dia e horário foi realizado o exame pericial?

 

2) Qual a qualificação pessoal e profissional do periciando com base em suas próprias declarações em entrevista

pessoal?

 

a) Qual a sua idade?

b) Qual o seu nível de escolaridade?

c) Quais as atividades exercidas em sua vida profissional?

d) Qual a atividade profissional que exercia antes de passar a receber auxílio-doença? Há quanto tempo exerceu

essa atividade e há quanto tempo está afastado?

e) Levando-se em conta a tabela abaixo (extraída da Norma Regulamentar n.º 15 da Portaria n.º 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego), a função laborativa habitual do periciando é considerada leve, moderada ou

pesada?

 

CAIO MOYSÉS DE LIMA

Juiz Federal Presidente

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

PATRÍCIA TUNES DE OLIVEIRA

Procuradora do INSS

RODRIGO RIBEIRO D'AQUI

Procurador do INSS

TIPO DE ATIVIDADE Kcal/h

SENTADO EM REPOUSO 100

TRABALHO LEVE

Sentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).

Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).

De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços.

125

150

150
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II - Avaliação de Eventual Melhora ou Recuperação 

 

3) Quais as doenças ou lesões constatadas na perícia anterior? Tais doenças ou lesões continuam presentes?

 

4) Confrontando o resultado do exame pericial anterior com o resultado do presente exame pericial:

 

a) Quais limitações funcionais persistiram?

b) Quais deixaram de existir?

c) Quais tiveram abrandamento e em que grau?

d) Quais novas limitações foram constatadas no presente exame?

5) Caso tenha havido alteração do quadro fático, é possível dizer que houve recuperação da capacidade laborativa?

Em que medida ou grau? Com base em que elementos se chegou a essa conclusão?

 

6) O periciando realiza tratamento? Desde quando? Com base em que elementos se chegou a essa conclusão?

 

7) Caso tenha persistido a incapacidade laborativa, o prognóstico de recuperação, na opinião do perito, é

favorável, desfavorável ou tendente à estabilização?

 

III - Documentação Médica 

 

8) Quais documentos médicos serviram de apoio para as conclusões do laudo?

 

a) O periciando apresentou documentação médica? Essa documentação abrange qual período de tempo?

b) Quais exames complementares apresentados pelo periciando serviram de apoio para o diagnóstico firmado pela

perícia? Em que data foram realizados e quais os seus resultados?

c) Constam dos autos cópias do processo administrativo, dos laudos extraídos do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade) e dos laudos judiciais elaborados em processos anteriores? Tais

documentos foram examinados e considerados pelo perito na elaboração do presente laudo?

 

ANEXO II 

 

Auxílio-Doença e Aposentadoria por Invalidez - Perícia Médica 

 

(Ação Concessória ou de Restabelecimento de Benefício Concedido Administrativamente) 

 

TRABALHO MODERADO

Sentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.

De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.

De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma

movimentação.

Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar.

180

175

220

300

TRABALHO PESADO

Trabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção

com pá).

Trabalho fatigante

440

550
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I - Entrevista Pessoal 

 

1) Em que dia e horário foi realizado o exame pericial?

 

2) Qual a qualificação pessoal e profissional do periciando com base em suas próprias declarações em entrevista

pessoal?

 

a) Qual a sua idade?

b) Qual o seu nível de escolaridade?

c) Quais as atividades exercidas em sua vida profissional?

d) Qual a sua atividade profissional atual ou, caso esteja afastado, qual a atividade anterior ao afastamento? Há

quanto tempo exerceu sua atividade e há quanto tempo está afastado?

e) Levando-se em conta a tabela abaixo (extraída da Norma Regulamentar n.º 15 da Portaria n.º 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego), a função laborativa habitual do periciando é considerada leve, moderada ou

pesada?

 

 

 

f) Quais as enfermidades que o próprio periciando reporta na entrevista pessoal?

II - Características das Enfermidades Constatadas 

 

3) O periciando está acometido de quais enfermidades e desde quando?

 

a) Quais as doenças ou lesões observadas pelo perito judicial? Indicar CID.

b) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

TIPO DE ATIVIDADE Kcal/h

SENTADO EM REPOUSO 100

TRABALHO LEVE

Sentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).

Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).

De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços.

125

150

150

TRABALHO MODERADO

Sentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.

De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.

De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma

movimentação.

Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar.

180

175

220

300

TRABALHO PESADO

Trabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção

com pá).

Trabalho fatigante

440

550
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adquirida (AIDS), hepatopatia grave e/ou contaminação por radiação?

c) Desde quando é possível estimar que o periciando é portador das doenças ou lesões observadas?

d) A partir de quando apareceram os sintomas patológicos?

e) Em que elementos objetivos se baseiam as estimativas formuladas nos itens anteriores? Indicar os elementos

extraídos dos autos (documentação médica, processo administrativo, SABI etc.), do exame pericial (entrevista

pessoal, anamnese, exame físico etc.) e do saber científico (características e histórico doença, tratamentos

disponíveis, perspectivas de recuperação etc.).

f) A condição de saúde do periciando tem origem em acidente de trabalho, doença profissional ou doença do

trabalho? Como se chegou a essa conclusão?

g) As doenças ou lesões são inerentes a grupo etário? Quais dentre elas?

4) O periciando realiza tratamento? Desde quando? Como se chegou a essa conclusão?

 

III - Limitações Incapacitantes 

 

5) Quais limitações funcionais resultam das enfermidades? Com base em que elementos dos autos, do exame

pericial e do saber científico foi possível inferir a existência dessas limitações?

 

6) É possível dizer que as limitações funcionais constatadas pelo perito judicial são incapacitantes? Quais delas?

Para quais tipos de atividades?

 

7) Desde quando o periciando pode ser considerado incapacitado para a sua função laborativa habitual? Com base

em que elementos dos autos, do exame pericial e do saber científico foi possível estimar a data de início da

incapacidade?

 

8) Houve períodos de melhora ou recuperação? Quais?

 

9) Qual a natureza e extensão da incapacidade?

 

a) A incapacidade é de natureza parcial ou total para a função habitual?

b) Se parcial, o periciando pode continuar exercendo sua função habitual, mesmo que com maior esforço físico

(redução da capacidade)?

c) É de natureza temporária ou permanente?

d) Se temporária, com os tratamentos recomendados para o caso, em quanto tempo o periciando poderá recuperar

a condição de trabalho?

e) Em que critério técnico e científico a perícia se baseou para definir o tempo esperado de recuperação?

IV - Incapacidade Total 

10) No caso de incapacidade total para a função laborativa habitual, considerando a idade, a condição social e

intelectual e o histórico profissional do periciando, é possível afirmar que há condições de reabilitação para o

exercício de outras atividades? No caso de resposta negativa, por que não?

 

V - Aposentadoria por Invalidez - Acréscimo de 25% 

11) Em caso de incapacidade total e permanente e não havendo condições de reabilitação para outra atividade

profissional, o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa? Desde quando?

12) O periciando se enquadra em alguma dessas hipóteses: (i) cegueira total; (ii) perda de nove dedos das mãos ou

superior a esta; (iii) paralisia de dois membros superiores ou inferiores; (iv) perda dos membros inferiores, acima

dos pés, quando a prótese for impossível; (v) perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja

possível; (vi) perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível; (vii) alteração das

faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; (viii) doença que exija permanência contínua

no leito; ou (ix) incapacidade permanente para as atividades da vida diária? Qual delas?

VI - Incapacidade Parcial - Auxílio-Acidente 

13) Em caso de incapacidade parcial, o periciando é portador de sequelas definitivas, decorrentes da consolidação

de lesões produzidas por acidente de qualquer natureza, que impliquem redução de sua capacidade funcional?

14) Qual a natureza e a data do acidente? Qual a data da consolidação das lesões?

 

VII - Documentação Médica 

 

15) Quais documentos médicos serviram de apoio para as conclusões do laudo?
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a) O periciando apresentou documentação médica? Essa documentação abrange qual período de tempo?

b) Quais exames complementares apresentados pelo periciando serviram de apoio para o diagnóstico firmado pela

perícia? Em que data foram realizados e quais os seus resultados?

c) Constam dos autos cópias do processo administrativo, dos laudos extraídos do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade) e dos laudos judiciais elaborados em processos anteriores? Tais

documentos foram examinados e considerados pelo perito na elaboração do presente laudo?

 

ANEXO III 

 

Benefício Assistencial à Pessoa Portadora de Deficiência - Perícia Médica 

 

 

I - Entrevista Pessoal 

 

1) Em que dia e horário foi realizado o exame pericial?

 

2) Qual a qualificação pessoal e profissional do periciando com base em suas próprias declarações em entrevista

pessoal?

 

a) Qual a sua idade?

b) Qual o seu nível de escolaridade?

c) O periciando já exerceu atividade profissional? Quais e por quanto tempo? Há quanto está afastado do trabalho?

d) Quais as enfermidades que o próprio periciando reporta na entrevista pessoal?

II - Características das Enfermidades Constatadas 

 

3) O periciando está acometido de quais enfermidades e desde quando?

 

a) Quais as doenças ou lesões observadas pelo perito judicial? Indicar CID.

b) Desde quando é possível estimar que o periciando é portador das doenças ou lesões observadas?

c) A partir de quando apareceram os sintomas patológicos?

d) Em que elementos objetivos se baseiam as estimativas formuladas nos itens anteriores? Indicar os elementos

extraídos dos autos (documentação médica, processo administrativo, SABI etc.), do exame pericial (entrevista

pessoal, anamnese, exame físico etc.) e do saber científico (características e histórico doença, tratamentos

disponíveis, perspectivas de recuperação etc.).

4) O periciando realiza tratamento? Desde quando? Como se chegou a essa conclusão?

 

III - Limitações Funcionais 

 

5) Quais limitações funcionais resultam das doenças ou lesões constatadas pelo perito judicial? Com base em que

elementos dos autos, do exame pericial e do saber científico foi possível inferir a existência dessas limitações?

 

6) Desde quando o periciando apresenta as referidas limitações? Com base em que elementos dos autos, do exame

pericial e do saber científico foi possível fazer a estimativa?

 

7) É possível afirmar que as limitações perduram desde a data estimada para o seu início até a presente data?

Houve períodos de melhora ou recuperação?

 

IV - Deficiência 

8) As limitações funcionais constatadas pelo perito judicial resultam em impedimentos de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial que possam obstruir a participação plena e efetiva do periciando na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas?

 

a) Os impedimentos referem-se ao trabalho, à vida independente (ou seja, às atividades rotineiras, tais como fazer

a própria higiene, alimentar-se sem ajuda de terceiros etc.), ao aprendizado, à locomoção, à interação social e/ou a
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quais outras atividades sociais?

b) As limitações constatadas são irreversíveis ou, caso reversíveis, produzem efeitos de longo prazo, isto é, pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos?

9) Em qual das seguintes categorias melhor se enquadram as limitações funcionais constadas pelo perito judicial?

 

a) deficiência física(alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções);

b) deficiência auditiva(perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz);

c) deficiência visual(cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor

que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores);

d) deficiência mental (funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação,

cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades

acadêmicas, lazer e trabalho); ou

e) deficiência múltipla (associação de duas ou mais deficiências).

 

V - Documentação Médica 

 

10) Quais documentos médicos serviram de apoio para as conclusões do laudo?

 

a) A parte autora apresentou documentação médica? Essa documentação abrange qual período de tempo?

b) Quais exames complementares apresentados pelo periciando serviram de apoio para o diagnóstico firmado pela

perícia? Em que data foram realizados e quais os seus resultados?

c) Constam dos autos cópias do processo administrativo, dos laudos extraídos do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade) e dos laudos judiciais elaborados em processos anteriores? Tais

documentos foram examinados e considerados pelo perito na elaboração do presente laudo?

 

ANEXO IV 

 

Benefício Assistencial - Perícia Social 

 

 

I - Informações sobre a Perícia 

 

1) Em que dia e horário foi realizada a visita à residência do periciando?

 

2) Quanto tempo durou a visita?

 

3) Com quem a perita conversou, entre familiares e vizinhos?

 

4) Quais dos moradores não estavam em casa? Qual a justificativa dada para a ausência?

 

II - Informações Colhidas na Entrevista com o Periciando e seus Familiares 

 

5) Quantas pessoas residem com o periciando sob o mesmo teto? Qual a sua qualificação (nome completo, data de

nascimento, profissão, CPF e nome da mãe), o grau de parentesco que mantêm com o periciando e os seus

respectivos rendimentos mensais (valor e origem)?

 

6) Quais as despesas mensais da família para custeio das necessidades básicas, como aluguel, impostos,
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medicamentos, alimentação, água, luz, artigos de higiene, transporte etc.?

 

7) Considerando os rendimentos dos integrantes do núcleo familiar do periciando (o próprio periciando, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto), qual é a renda familiar per capita?

 

8) O núcleo familiar recebe ajuda de outros familiares que não residam no imóvel ou de terceiros? De quem? Qual

o valor aproximado da ajuda e com qual periodicidade é prestada?

 

9) O imóvel em que o periciando e seus familiares residem pertence a quem? Caso pertença a pessoa estranha ao

núcleo familiar, é ocupado irregularmente, alugado ou cedido para uso gratuito (comodato)?

 

III - Informações Obtidas por Observação Direta 

 

10) Qual o tipo de construção e o nível de conservação do imóvel? Há sinais de reformas ou reparos recentes? O

acabamento, caso existente, pode ser considerado modesto (de baixo custo)? Por quê?

 

11) Quantos cômodos tem o imóvel? Qual a sua destinação?

 

12) Há equipamentos em uso no local, como automóveis, aparelhos telefônicos, eletrodomésticos, computadores,

aparelhos de som e vídeo etc.? Os equipamentos são novos? Qual o seu modelo e valor aproximado?

 

13) Qual o nível econômico do bairro onde o imóvel se situa? Trata-se área urbana ou rural? Há serviços públicos

e particulares essenciais, como escolas, postos de saúde, iluminação pública, água, esgoto, coleta de lixo,

mercados, praças públicas, pavimentação, calçamento etc.? Quais?

 

IV - Informações Colhidas em Entrevistas com Vizinhos Próximos 

 

14) Quais vizinhos próximos foram entrevistados? Qual a sua qualificação (nome completo, data de nascimento,

profissão, CPF e nome da mãe) e há quanto tempo conhecem o periciando e sua família?

 

15) O que os vizinhos disseram a respeito das informações solicitadas nos Quesitos 5 a 9 (Parte II)? A resposta foi

espontânea, ou seja, o perito ou a perita tomou a cautela de não repetir as respostas dadas pelo periciando e seus

familiares, a fim de não induzir as respostas do vizinho?

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001357-64.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUHELEN ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001358-49.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE BENEDETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/10/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     275/765



CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000765-25.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA VIVEIROS SOARES 

RÉU: GABRIELA VIVEIROS SOARES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00

PROCESSO: 0002753-18.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000213 

Lote: 20102/2809

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001268-75.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009266 - JOSE ROBERTO GABRIEL (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 -

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS e considerando, ainda,

que o signatário da petição de concordância tem poderes para transigir (cf. procuração que acompanha a inicial),

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001268-75.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): JOSE ROBERTO GABRIEL

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 82472645872

NOME DA MÃE: NAIR FERNANDES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA ZICO LEONEL, 660 -- PQ DAS FLORES
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FARTURA/SP - CEP 18870000

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMA: R$ 1.474,62

DIB: 25/05/2011

DIP: 16/02/2012

RMI: R$ 1.430,29

ATRASADOS: R$ 11.060,52

DATA DO CÁLCULO: 18/05/2012

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

Em seguida, caso o benefício já não tenha sido implantado ou tenha sido implantado em desconformidade com o

acordo celebrado entre as partes, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

Quanto à obrigação de pagar, tendo em vista que o valor dos atrasados não ultrapassa 60 (sessenta) salários

mínimos, expeça-se requisição de pequeno valor em nome da parte autora.

Sem prejuízo da determinação supra, comunique-se à parte autora, por carta registrada, a expedição do ofício

requisitório.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, dê-se baixa dos autos no sistema processual.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência do cumprimento, por parte da autora, de seus

requisitos legais. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000565-13.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009307 - JANDIRA COSME DE SOUZA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000475-05.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009311 - THEREZA PANAZIO PIRES (SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE

LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0006684-58.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009368 - SIRLEI APARECIDA FOGACA DE ALMEIDA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro antecipação da tutela, ante o resultado da ação.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001190-23.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009518 - AVELINO RODRIGUES AMARAL (SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA

BERNARDINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

declaro prescrita a pretensão no que tange aos valores eventualmente devidos a título de FGTS relativos ao

período de trabalho compreendido entre fevereiro de 1968 e janeiro de 1977, bem como julgo improcedente o

pedido no que tange aos valores relativos ao FGTS dos meses de fevereiro, março e abril de 1977 em razão de não
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existir responsabilidade solidária ou subsidiária da CEF pelos valores não depositados pelo ex-empregador.

Defiro a gratuidade postulada. Sem custas ou honorários.

Defiro o processamento prioritário postulado (art. 71 do Estatuto do Idoso).

 

0002768-50.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009579 - IVANIL DONIZETI DE MELO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449 - ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

julgo improcedente o pedido de Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição.

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal

10.259/2001.

Defiro a gratuidade.

 

0003207-61.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009456 - BENEDITA NUNES DE OLIVEIRA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Pelos mesmos fundamentos indefiro a antecipação de tutela pedida na inicial.

Defiro a gratuidade.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000390-19.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308007240 - MARIA DE LOURDES MARCOLINO FERREIRA (SP189553 - FERNANDO COSTA

SALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002406-77.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009530 - GUIOMAR SALLES ALVES (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001933-91.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009650 - JODINEY ALEX RIBEIRO (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0002013-55.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009601 - CESARINA FARIAS DE ALBUQUERQUE (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000386-79.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308007319 - SARA MIGUEL FRATE (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000388-49.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006769 - MERCEDES MARINS FRANCO (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0003657-33.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009651 - CLAUDIO SOUZA CAMARGO (SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 -

SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000504-55.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308007318 - JOSE PAULO MARIANO DIAS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA,
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SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000562-58.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308007342 - ZILDA APARECIDA MARQUES (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000109-63.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009310 - MATILDE LOPES DE MORAES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002474-27.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009688 - WILSON NUNES DE OLIVEIRA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS,

SP210363 - AMANDA CELUTA MASCARENHAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003147-20.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009309 - MARIA ANTONIA DE GODOY (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0003588-98.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009454 - ADA GARCIA FERNANDES (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO,

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005845-33.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009297 - ALEUDA DIAS RAIMUNDO (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 -

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005254-71.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009362 - MARIA DE LOURDES SALIS DA SILVA (SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0002331-38.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009461 - JURACI LOURDES DOS SANTOS SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a improcedência do pedido.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002955-87.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009468 - TEREZA FRAZATO CARDIM (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.
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Indefiro a tutela requerida, tendo em vista a improcedência do pedido.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003468-26.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009620 - MAGDA APARECIDA MARCONDES DE MIRANDA (SP198476 - JOSE MARIA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Revogo a antecipação de tutela e declaro a irrepetibilidade dos valores, forte na súmula 51 da TNU.

Indefiro a gratuidade, sendo ônus da parte recolher custas caso queira recorrer.

Extraia-se cópias e envie-se para a Delegacia Regional do Trabalho, Ministério Público do Trabalho e Ministério

Público Federal.

 

0000555-66.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009305 - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência do cumprimento, por parte do autor, de seus requisitos

legais.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000558-21.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308007239 - OSCAR PEREIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 -

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003177-55.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009517 - OLINDA APARECIDA DE ARAUJO (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI,

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP259226 - MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO,

SP307022 - JELLY MARIANA BRASIL GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro a gratuidade.

Indefiro o andamento prioritário, haja vista que a autora tem 57 anos, ao passo que o Estatuto do Idoso (art. 71)

garante tal direito apenas a quem possui idade igual ou maior do que 60 (sessenta) anos.

 

0006402-20.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009295 - PAULO SOARES DE OLIVEIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Nos termos da fundamentação declinada, julgo IMPROCEDENTE a demanda e indefiro o pedido de antecipação

de tutela.

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal

10.259/2001.

Determino a publicação, registro e intimação.
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0003791-94.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009516 - NICOLAS APARECIDO LEONEL ANDRADE (SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA) LANA LEONEL DE ANDRADE (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) BRUNO

LEONEL DE ANDRADE (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) LANA LEONEL DE ANDRADE

(SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) BRUNO LEONEL DE ANDRADE (SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) NICOLAS APARECIDO LEONEL ANDRADE (SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Defiro a gratuidade.

 

0002704-69.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009455 - IRACY DIAS DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a improcedência do pedido.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006128-56.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009578 - ORLANDO CASADEI (SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER

DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

julgo parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e assim condeno o INSS ao

pagamento de tal benefício previdenciário desde a DER (09.06.2006), bem como determino a imediata (até 45

dias a contar da intimação do INSS) implementação do benefício a título de antecipação de tutela.

Condeno o INSS ao pagamento de atrasados desde a segunda sessão de audiência no valor de R$ 51.305,21

(cinqüenta e um mil, trezentos e cinco reais e vinte e um centavos), diferenças relativas ao período compreendido

entre 09/02/2006 a 30/06/2012, já considerada a renúncia expressa constante da petição inicial, devendo tal

quantia ser paga somente após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal

10.259/2001.

Defiro a gratuidade.

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela, mediante a

expedição do ofício respectivo para a APSADJ.

 

0003796-82.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009463 - NELSON DOS SANTOS (PR051541 - PETER EMANUEL PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a (a) averbar como tempo de serviço rural os seguintes períodos de

atividade exercida pelo autor: (i) de 11/04/1962 a 27/12/1965; (ii) de 25/08/1965 a 15/06/1966; (iii) de 16/06/1966

a 15/01/1973; e (iv) de 16/01/1973 a julho de 1974 de 11/04/1962; e (b) revisar o ato de concessão da

aposentadoria por idade do autor, convertendo o referido benefício em aposentadoria por tempo de contribuição,

desde a data de início (DIB) originária, e incluindo o salário-de-contribuição do mês de julho de 2002 no cômputo

do salário-de-benefício, de modo a que a renda mensal inicial (RMI) passe a R$ 588,64 (QUINHENTOS E

OITENTA E OITO REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), correspondente à renda mensal atual

(RMA) de R$ 1.129,76 (UM MILCENTO E VINTE E NOVE REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS) na

competência de julho de 2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 11/01/2011 a

30/06/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 4.075,21 (QUATRO MIL SETENTA E CINCO REAISE VINTE E UM CENTAVOS), atualizado até o

mês de julho de 2012, já descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por idade.

******************************************************************
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SÚMULA

PROCESSO: 0003796-82.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): NELSON DOS SANTOS

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

 

CPF: 90780370830

NOME DA MÃE: MARIA TRINDADE

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R JUSTINO BRIZOLA, 440 -- CENTRO

RIVERSUL/SP - CEP 18470000

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

RMI: R$ 558,64

RMA: R$ 1.129,76

DIB (originária): 20/08/2002

DIP: 01/07/2012

ATRASADOS: R$ 4.075,21

DATA DO CÁLCULO: 06/07/2012

PERÍODOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE: de 11/04/1962 a 27/12/1965, de 25/08/1965 a 15/06/1966,

de 16/06/1966 a 15/01/1973 e de 16/01/1973 a julho de 1974 de 11/04/1962.

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, (i) oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, à revisão da

espécie de benefício e da renda mensal; e (ii) expeça-se ofício requisitório para pagamentos das prestações

vencidas.

 

0002626-46.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009531 - MARIA MACIEL DO CARMO TIAGO (SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 -

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez e julgo procedente o pedido de auxílio-doença,

condenando o INSS ao seu pagamento desde a citação e até o segundo laudo pericial que concluiu pela capacidade

da autora.

O pagamento dos atrasados no valor de R$ 13.036,84 (treze mil, trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos -

conforme cálculo atualizado em jul/12), somente deverá ser pago após o trânsito em julgado.

Sem antecipação de tutela em razão de ter havido condenação apenas ao pagamento no valor dos atrasados.

Sem custas ou honorários. Mantenho a gratuidade.

 

0004601-69.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009255 - SEBASTIAO LUIZ OLIVEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO PARA REDUZIR O

MONTANTE DA EXECUÇÃO AO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), CUJO PAGAMENTO

DEVERÁ OCORRER SOMENTE APÓS A COMPROVAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO DA FASE DE

CONHECIMENTO E DA RESPECTIVA HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES PROCESSUAIS.

 

0006273-15.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009549 - INACIO TIAGO DOS SANTOS (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

julgo parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e assim condeno o INSS ao

pagamento de tal benefício previdenciário desde 07.11.2011, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar

da intimação do INSS) implementação do benefício a título de antecipação de tutela.

Condeno o INSS ao pagamento de atrasados desde a segunda sessão de audiência no valor de R$ 4.964,29 (quatro

mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos) a serem pagos somente após o trânsito em

julgado.

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal
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10.259/2001.

Defiro a gratuidade.

 

0000312-59.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009396 - MARIA DE LOURDES SANTOS (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da autora o benefício assistencial ao idoso a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 29/11/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/04/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 29/11/2010 a

31/03/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 2.174,04 (dois mil cento e setenta e quatro reais e quatro centavos), atualizado até o mês de abril de 2011.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 000312-59.2011.4.03.6308

AUTORA (Segurada): MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

CPF: 046.982.288-08

NOME DA MÃE: MARIA VICÊNCIA DE JESUS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: TERTULIANO FERREIRA RAMOS N. 235, VILA CALIFORNIA, OURINHOS/SP

ESPÉCIE DO NB: 88

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 29/11/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/04/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 2.174,04

DATA DO CÁLCULO: 26/04/2011

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0002278-57.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009710 - MARIA VICTORIA RIBEIRO DA SILVA (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA

NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício assistencial ao deficientea partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 03/05/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a
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contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 03/05/2011 a

29/02/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 5.685,04 (cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), atualizado até o mês de março de

2012.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002278-57.2011.4.03.6308

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 435.300.948-62

NOME DA MÃE: CARLA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

REPRESENTANTE - BISAVÓ - TUTORA: APARECIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA

Nº do PIS/PASEP: NÃO CONSTA

ENDEREÇO: R JOAO ROBERTO KERNBEIR, 680 -- JARDIM PARAISO

AVARE/SP - CEP 18702595

ESPÉCIE DO NB: 87

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO

RMA: UM SALÁRIO MÍNIMO

DIB: 03/05/2011

DIP: 01/03/2012

ATRASADOS: R$ 5.685,04

DATA DO CÁLCULO: 05/03/2012

 

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004059-51.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009494 - ROQUE CARVALHO DE MELO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição a

partir da DER (22.03.2010), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$590,71 (quinhentos e noventa reais e

setenta e um centavos) correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 656,69 (seiscentos e cinqüenta e seis

reais e sessenta e nove centavos) em julho de 2012.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença. Limite das astreintes: 30

dias-multa.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/07/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 22/03/2010 a

30/06/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante
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de R$ 19.327,64 (dezenove mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), atualizado até o mês de

julho de 2012.

 

0002057-74.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009622 - ANA VICTORIA LINDO DA SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da autora o benefício assistencial ao portador de deficiência a partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 16/02/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/03/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 16/02/2011 a

29/02/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 7.099,28 (sete mil e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), atualizado até o mês de março de 2012.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002057-74.2011.4.03.6308

AUTORA (Segurada): ANA VICTÓRIA LINDO DA SILVA

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

CPF: 431.611.058-69

NOME DA MÃE: MICHELE ALEXANDRA LINDO DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO CAMILO LELIS N. 168, BARRA GRANDE, AVARÉ/SP

ESPÉCIE DO NB: 87

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 16/02/2011

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/03/2012 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 7.099,28

DATA DO CÁLCULO: 05/03/2012

REPRESENTANTE: DEIVID NUNES DA SILVA

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0001551-98.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009493 - NOE MARCELO PINHEIRO (SP074106 - SIDNEI PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

PARA CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DO REFERIDO BENEFÍCIO DESDE A DER (06.10.2009).

A renda mensal inicial (RMI) calculada é de R$ 1.113,46 e a renda mensal atual consiste na quantia de R$

1.320,56.

Concedo antecipação de tutela para que o INSS comece a pagar imediatamente o benefício, haja vista seu caráter
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alimentar e também tendo em vista que, ainda que fosse reconhecido o direito à conversão em tempo especial

apenas até 28.04.1995, ainda assim, seria caso de procedência do pedido. Expeça-se o ofício respectivo para

pagamento em até 45 dias, sob pena de astreintes de R$ 100,00 por dia, valor limitado ao montante de 30 dias-

multa.

 Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor total de R$ 41.654,98 (quarenta e um mil, seiscentos e

cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos). Diferenças de 06/10/2009 até 30/06/2012 - cálculo atualizado

em jul/12. Valor este a ser pago somente após o trânsito em julgado.

 

0002488-11.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009495 - LAERTE PAULO (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS, SP243990 -

MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Julgo PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade (rural), de modo a condenar o INSS ao pagamento

desde a citação (27.06.2011), sendo desde já devido o benefício a título de antecipação de tutela, mas sendo os

atrasados de R$ 5.636,99 (atualização até 31 de março de 2012) a serem pagos somente após o trânsito em

julgado.

Defiro a gratuidade.

Expeça-se o ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, sendo tal

valor limitado ao montante de 30 dias-multa.

 

0001067-83.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009598 - MARIA JOSE DA SILVA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 -

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício assistencia a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 12/08/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/09/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 12/08/2010 a

31/08/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 6.829,61 (seis mil oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e um centavos), atualizado até o mês de

setembro de 2011.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001067-83.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MARIA JOSÉ DA SILVA RODRIGUES

ASSUNTO : BENEFICIO ASSISTENCIAL (ART. 203, v CF/88) LOAS DEFICIENTE

CPF: 096.272.218-99

NOME DA MÃE: MARIA AMÉLIA FELICIO

Nº do PIS/PASEP:247.252.441-4

ENDEREÇO: RUA ALÍPIO FERRARI, 150

ESPÉCIE DO NB: 87

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 12/08/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/09/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 6.829,61
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DATA DO CÁLCULO: 19/09/2011

******************************************************************

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça..

 

Promova a Secretaria à alteração cadastral, fazendo constar o sobrenome de casada “Rodrigues”.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005527-50.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009492 - ELIANA APARECIDA DOS SANTOS MARCELINO (SP266054 - MARIA BERNADETE

BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a restabelecer em favor da parte autora o benefício de BPC/LOAS a partir do dia posterior à cessação, ou

seja, desde 02/10/2005, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/02/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, sendo o valor líquido apurado aquele

correspondente ao montante de R$ 28.757,14 (vinte e oito mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e quatorze

centavos), atualizado até o mês de janeiro de 2011, ou seja, correspondente ao período de 02/10/2005 a

31/01/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

0003438-20.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009413 - SANTILHA SIMÃO ALVES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício assistencial ao idoso a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 10/06/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 10/06/2011 a

29/02/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 4.977,17 (quatro mil, novecentos e setenta e sete reais e dezessete centavos), atualizado até o mês de março
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de 2012.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0003438-20.2011.4.03.6308

AUTORA: SANTILHA SIMÃO ALVES

ASSUNTO : : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 055.578.668-41

NOME DA MÃE: AMANTINA MARIA DE JESUS

Nº do PIS/PASEP: 138.716.159-2

ENDEREÇO: RUA MANDURI, Nº 119

ESPÉCIE DO NB: 88

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 10/06/2011

DIP: 01/03/2012

ATRASADOS: R$ 4.977,17

DATA DO CÁLCULO: 05/03/2012

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001002-88.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006997 - LUIZ RICARDO COELHO DE CAMARGO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE

TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia posterior ao da

cessação do auxílio-doença, ou seja, 19/01/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 618,84

(SEISCENTOS E DEZOITO REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS), correspondente à renda mensal

atual (RMA) de R$ 618,84 (SEISCENTOS E DEZOITO REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS) em

maio de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho, devidamente

comprovado; (c) comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência

social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (d) óbito.

Na hipótese mencionada no item “a”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu após

manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação Interna

Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação do

benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/05/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 19/01/2011 a
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30/04/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 2.106,49 (DOIS MILCENTO E SEIS REAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até o mês

de maio de 2011.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001002-88.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): LUIZ RICARDO COELHO DE CAMARGO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 33010604807

NOME DA MÃE: SOLANGE DE FATIMA MEIRA DE CAMARGO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R JOSUE DE MEIRA, 88 -- BOM RETIRO

ANGATUBA/SP - CEP 18240000

ESPÉCIE DO NB: 32 (aposentadoria por invalidez)

RMI: R$ 618,84

RMA: R$ 618,84

DIB: 19/01/2011

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/05/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 2.106,49

DATA DO CÁLCULO: 04/05/2011

REPRESENTANTE: BENEDITO COELHO DE CAMARGO (PAI)

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Anote-se no sistema a regularização do pólo ativo, de modo a constar como representante legal do autor, na

condição de curador, o seu pai, Sr. Benedito Coelho de Camargo, conforme certidão de interdição anexada em

28/06/2012.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003442-57.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009659 - MATHEUS APARECIDO LEME (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor do autor o benefício assistencial ao portador de deficiência a partir da citação, ou

seja, 12/12/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/03/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 12/12/2011 a

29/02/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 1.604,82 (um mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), atualizado até o mês de março de

2012.

******************************************************************
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SÚMULA

PROCESSO: 0003442-57.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MATHEUS APARECIDO LEME

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

CPF: 445.022.258-00

NOME DA MÃE: ROBERTA ANGELINA DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA GABRIEL DOS SANTOS N. 290-1, CENTRO, TAQUARITUBA/SP

ESPÉCIE DO NB: 87

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 12/12/2011

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/03/2012 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 1.604,82

DATA DO CÁLCULO: 05/03/2012

REPRESENTANTE: ROBERTA ANGELINA DA SILVA

 

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0005304-97.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006595 - DALVA APARECIDA ISIDORO (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 02/06/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 383,68 (TREZENTOS E

OITENTA E TRêS REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS) , correspondente à renda mensal atual (RMA) de

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)em abril de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida
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data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/04/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 02/06/2010 a

31/03/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 5.593,48 (CINCO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAISE QUARENTA E OITO

CENTAVOS), atualizado até o mês de abril de 2011.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0005304-97.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): DALVA APARECIDA ISIDORO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 09628603876

NOME DA MÃE: ANA DOMINGUES DE OLIVEIRA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA AVARÉ, 60 -- CENTRO

PARANAPANEMA/SP - CEP 18720000

ESPÉCIE DO NB:

RMI: R$ 383,68

RMA: R$ 545,00

DIB: 02/06/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/04/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 5.593,48

DATA DO CÁLCULO: 25/04/2011

******************************************************************

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001845-53.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009426 - ANANIAS MALAQUIAS DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor do autor o benefício assistencial ao idoso a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 20/12/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/09/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 20/12/2010 a

31/08/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 4.564,27 (quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos), atualizado até o mês de

setembro de 2011.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001845-53.2011.4.03.6308

AUTORA (Segurada): ANANIAS MALAQUIAS DA SILVA

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
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CPF: 113.418.258-92

NOME DA MÃE: JOSEFA NAZARIO DOS SANTOS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: OTR ASSENTAMENTO ZUMBI DOS PALMARES N. 112, RURAL, IARAS/SP

ESPÉCIE DO NB: 88

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 20/12/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/09/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 4.564,27

DATA DO CÁLCULO: 19/09/2011

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003675-88.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009238 - ANTONIO ALONSO SOBRINHO (SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade a partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 22/02/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.001,88 (UM

MIL UM REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$

1.121,66 (UM MILCENTO E VINTE E UM REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS) ) em maio de 2012.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/06/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 22/02/2010 a

31/05/2010, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 32.742,43 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE QUARENTA E TRêS

CENTAVOS) ), atualizado até o mês de maio de 2012.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0003675-88.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): ANTONIO ALONSO SOBRINHO

ASSUNTO : 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 05782490810

NOME DA MÃE: ANTONIA PARIZOTO ALONSO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS FERNANDES, 199 - CASA - CENTRO

IPAUSSU/SP - CEP 18950000

ESPÉCIE DO NB: Aposentadoria por Idade

RMI: R$ 1.001,88

RMA: R$ 1.121,66

DIB: 22/02/2010
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DIP: 01/06/2012

DATA DO CÁLCULO: 30/05/2012

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005253-86.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009294 - IDINEA APARECIDA DE MORAES FERMINO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício assistencial ao idoso a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 26/08/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/01/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 26/08/2010 a

31/12/2010, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 2.148,29 (dois mil cento e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos), atualizado até o mês de janeiro de

2011.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0005253-86.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): IDINEA APARECIDA DE MORAES FERMINO

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

CPF: 145751888-08

NOME DA MÃE: AMELIA MORAES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA MASSAISHI NISHIYAMA N. 405, CDHU, VILA BRASIL, OURINHOS

ESPÉCIE DO NB: 88

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 26/08/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/01/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 2.148,29

DATA DO CÁLCULO: 14/01/2011

PERÍODOS RECONHECIDOS: NIHIL

******************************************************************

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0002450-96.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009641 - EMERSON RODRIGUES DE JESUS (SP299566 - BRUNA APARECIDA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor do autor o benefício assistencial ao portador de deficiência a partir da data do
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requerimento administrativo, ou seja, 08/09/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/09/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 08/09/2010 a

31/08/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 6.348,76 (seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos), atualizado até o mês de

setembro de 2011.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002450-96.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): EMERSON RODRIGUES DE JESUS

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

CPF: 427.997.968-50

NOME DA MÃE: SILVANA APARECIDA DA SILVA DE JESUS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA PAULO FLEURI MACEDO N. 31, CENTRO, CORONEL MACEDO/SP

ESPÉCIE DO NB: 87

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 08/09/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/09/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 6.348,76

DATA DO CÁLCULO: 19/09/2011

REPRESENTANTE: SILVANA APARECIDA DA SILVA DE JESUS

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0001577-96.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009592 - JEFERSON HENRIQUE MANUEL (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor do autor o benefício assistencial ao portador de deficiência a partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 09/12/2009, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     294/765



pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/07/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 09/12/2009 a

30/06/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 9.848,29 (nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos), atualizado até o mês de julho

de 2011.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001577-96.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): JEFERSON HENRIQUE MANUEL

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

CPF: 422.741.028-21

NOME DA MÃE: SEBATIANA MANUEL

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA SÃO BENEDITO N. 136, CENTRO, TAQUARITUBA/SP

ESPÉCIE DO NB: 87

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 09/12/2009

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/07/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 9.848,29

DATA DO CÁLCULO: 29/07/2011

REPRESENTANTE: SEBASTIANA MANUEL

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0002957-57.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009372 - IZABEL BARBOZA DIAS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício assistencial ao idoso a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 10/05/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/03/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 10/05/2011 a

29/02/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 5.554,03 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e três centavos), atualizado até o mês de março

de 2012.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO:0002957-57.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): IZABEL BARBOSA DIAS
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ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 291.932.238-97

NOME DA MÃE: MARIA LUIZA DE ARAÚJO

Nº do PIS/PASEP: NÃO CONSTA

ENDEREÇO: RUA EDUARDO MARTINS ROMEIRO, Nº 138, JARDIM PLANALTO, RIBEIRÃO DO SUL-

SP

ESPÉCIE DO NB: 88

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO

RMA: UM SALÁRIO MÍNIMO

DIB: 10/05/2011

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/03/2012 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 5.554,03

DATA DO CÁLCULO: 05/03/2012

PERÍODOS RECONHECIDOS: NIHIL

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050587-67.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009727 - DUALE CONFECÇOES E REPRESENTAÇOES LTDA. (SP270895 - MARIA RITA

CARNIERI BRUNHARA ALVES BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO COM A DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO.

Sem custas ou honorários.

 

Deverá a ré, a partir deste momento, abster-se de incluir ou manter o nome da autora em cadastro restritivo de

crédito, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia até o limite de 30 dias-multa. No caso da autora

já estar inscrita, o prazo para retirada será de 30 (trinta) dias a contar desta sentença.

 

0005531-87.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009399 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor do autor o benefício assistencial ao idoso a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 28/06/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/07/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/01/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 28/06/2010 a

31/12/2010, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 3.148,65 (três mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até o mês de janeiro

de 2011.

 

******************************************************************
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SÚMULA

PROCESSO: 0005531-87.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

CPF: 362.793.408-30

NOME DA MÃE: JESUÍNA FRANCISCA DOS SANTOS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA PARÁ N. 32, OURINHOS

ESPÉCIE DO NB: 88

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 28/06/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/07/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/01/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 3.148,65

DATA DO CÁLCULO: 21/01/2011

PERÍODOS RECONHECIDOS: NIHIL

******************************************************************

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006186-59.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308009249 -

FRANCISCO ANTONIO VENANCIO (SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Trata-se de embargos de declaração opostos por Francisco Antonio Venancio contra a decisão lançada em

16/05/2012, que determinou fosse retomado o andamento do processo.

 

O autor alega, em suma, que os dois fundamentos invocados para cessar a suspensão do feito (art. 265, § 5º e art.

543-B, caput e § 3º, ambos do Código de Processo Civil) seriam incompatíveis.

 

Decido.

 

Supondo que o embargante tivesse razão, a solução da suposta contradição por ele apontada não produziria efeito

prático algum no caso concreto, porque:

 

a) mesmo que os dois dispositivos fossem incompatíveis, a aplicação de qualquer deles bastaria para justificar a

retomada do andamento processual;

 

b) conforme o próprio embargante reconheceu em sua peça recursal, “o sobrestamento esculpido no artigo 543-B,

caput e § 3º, do CPC e art. 328, do RISTF, tem a finalidade de pacificar entendimento de eventuais controvérsias

sobre matéria de direito e deve ser efetivado em grau de recurso“ (grifei), não se justificando, portanto, o

sobrestamento do feito sine die sem apreciação do mérito da causa em primeiro grau; e

 

c) se não há motivo para alterar a decisão que revogou a suspensão do processo, tampouco o há para alterar a

sentença que extinguiu o processo com resolução do mérito, pois a suposta contradição não teria ocorrido na

sentença e sim na referida decisão.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos declaratórios por ausência de interesse recursal.

 

0000847-51.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308009280 -

MARIA JOSE DE ALMEIDA SANTOS (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     297/765



BENEVIDES MORAES)

Isto posto, por tempestivo conheço dos embargos interpostos, REJEITANDO-OS.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000710-69.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009662 - BENEDITO LUCCA PEREIRA NETTO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo sido apresentado o requerimento de desistência antes do decurso do prazo para resposta do réu, e tendo

este, além disso, manifestado expressa concordância com o pedido, HOMOLOGO a desistência da ação e, por

conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII e § 4º, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Intime-se o Parquet do teor da presente sentença, conforme previsto no art. 82, inciso I, do Código de Processo

Civil e no art. 31 da Lei nº 8.742/93.

Anote-se no sistema a participação do Parquet.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0003166-60.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009452 - ELISABETH MENDES (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 -

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo sido apresentado o requerimento de desistência antes do decurso do prazo para resposta do réu,

HOMOLOGO a desistência da ação e, por conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, inciso VIII e § 4º, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0000905-54.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009369 - REINALDO ANTUNES RODRIGUES (SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO

VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, combinado

com o art. 283, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto de desenvolvimento regular do

processo.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0004199-22.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009621 - GERALDO ZEVOLA (SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (arts. 267, VI, 283, ambos do CPC).

 Defiro a gratuidade.

 

0000429-16.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009229 - JOSE ADAO BUENO DE CAMARGO (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Extingo o processo sem resolução de mérito em razão da ausência do autor em audiência (art. 51, I, da Lei Federal

9.099/95), sendo ainda o autor condenado ao pagamento à União na razão de R$ 300,00 (trezentos reais) em razão

da litigância de má-fé, levando-se em conta que neste caso o réu (INSS) não será o destinatário de tal quantia por

não ter contestado ou comparecido em audiência.
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O pagamento da pena de litigância de má-fé é condição de admissibilidade para a propositura de nova ação

versando sobre os mesmos fatos (art. 268 do CPC).

Tendo em vista a conduta processual, indefiro a gratuidade.

Intimem-se as partes.

 

0000332-50.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009590 - MARIA PEREIRA DO CARMO BRITO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, acolho a alegação de litispendência formulada na contestação e, por conseguinte, EXTINGO o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Oficie-se ao juízo da 3ª Vara Judicial da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP para ciência, instruindo-se o

ofício com cópia integral destes autos, restando suprida a necessidade de expedição de certidão de objeto e pé.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0006675-96.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009666 - SEBASTIANA ROSA DE CAMPOS (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010.

 

0001103-91.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009262 - MARINA BENEDICTO GENEROZO (SP168655 - CARLOS RENATO RODRIGUES

SANCHES, SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, acolho a alegação de litispendência formulada na contestação e, por conseguinte, EXTINGO o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0000580-50.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009466 - EVA FRANCISCA DE CAMARGO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO

ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso V, da Lei nº

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 e com os arts. 267, inciso IV, e 13 do Código de

Processo Civil.

 

0004609-46.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009460 - EDUARDO DONIZETE LORENÇO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES, SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000215 

Lote: 2012/2811

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003819-62.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009199 - JOSE

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados em 01/06/2012, a fim de que se manifestem no prazo

comum de 5 (cinco) dias.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

Intimem-se as partes.

 

0000938-44.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009259 - ANTONIO

GONCALVES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que não foi elaborado parecer contábil, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Com a juntada do parecer, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0005405-37.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009244 - DEUSDETE DE

ALMEIDA SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Vista de 5 (cinco) dias para que as partes, querendo, manifestem-se sobre os documentos provenientes da Justiça

Estadual. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0002992-17.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009489 - LUZIA

MARIATOLOTO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que é pouco plausível que um pedreiro receba somente R$ 100,00 ao mês, sendo muito mais

provável que os rendimentos sejam, em vez disso, R$ 100,00 reais por dia trabalhado, intime-se a perita social

para esclarecer, no prazo de 5 (cinco) dias, se os filhos da parte autora recebem como pedreiros autônomos o valor

de R$ 100,00 reais por mês ou por dia, devendo, ainda, complementar o laudo com fotos da fachada e do entorno

do imóvel da autora, a fim de tornar possível a este juízo formar noção mais precisa sobre as condições de vida da

família.

Após a juntada da complementação ao laudo, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco)

dias.

Expirado o prazo acima referido, com ou sem manifestação das partes, dê-se vista ao Ministério Público Federal,

pelo prazo de 5 (cinco) dias, para opinar na condição de custos legis, abrindo-se, em seguida, nova conclusão para

sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Anexado o parecer contábil, abra-se conclusão para sentença. 

Intimem-se as partes. 

 

0002890-92.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009485 - VERA LUCIA
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PINHEIRO RAMOS (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0003050-20.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009486 - MARIA

APARECIDA CARVALHO DE QUADROS (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 -

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002521-98.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009481 - NILZA

FRANCISCA DE OLIVEIRA SOARES (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0004484-78.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009465 - JOAO

BATISTA RODRIGUES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000687-26.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009281 - MILTON LEITE

DE ALMEIDA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002349-59.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009480 - APARECIDA

SENIGALIA ROCHA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001619-48.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009476 - IVANILDE

AURELUCY MARINO DE ARAUJO (SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO

LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001693-05.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009477 - ELCIO

FLORIANO DA ROSA (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002137-38.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009478 - MARIA DO

ROSARIO DE PAULA ASSIS ELIAS (SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0002234-38.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009479 - THERESA DE

ALENCAR (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0002286-44.2005.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009532 - HELENICE

RAIMUNDA BERGAMASCO (SP114734 - LAURO CEZAR MARTINS RUSSO, SP232481 - AFONSO

ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a juntada da procuração, conforme requerido por meio da petição anexada aos autos em 29/06/2012.

Anote-se no sistema.

Concedo prazo de 15 (quinze) dias para a consulta dos autos requerida, decorridos os quais retornem os autos ao

arquivo.

Intime-se a parte autora.

 

0003705-02.2005.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009141 - SALVADOR

MOTA (SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Considerando o cancelamento da requisição de pequeno valor pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

meio do Ofício nº 03946/2012-UFEP-P-TRF3ª R, manifeste-se a parte autora, informando este Juízo, no prazo de

10(dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

 

0003613-19.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009163 - MARIA DE

FATIMA VIEIRA CAMARGO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) MATEUS VIEIRA

FELIPE (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)
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Reconsidero em parte o Termo nº 6308006901/2012.

Tendo em vista a possibilidade de liberação dos valores depositados por meio de ofício, deixe a Secretaria de

promover o cancelamento do ("RPV") expedido, expeça-se ofício endereçado a Caixa Econômica Federal. No

mais cumpra-se os termos da decisão nº 6308006901/2012.

 

0001265-23.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009050 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) LUCIANO ANDRADE DE

AMORIM (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) MARIA APARECIDA DA SILVA (SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) LUCIANO ANDRADE DE AMORIM (SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão de 20/06/2012, designo audiência de instrução para o dia 06/12/2012, às 15h30,

oportunidade em que será realizada a oitiva da autora Maria Aparecida da Silva, independentemente de citação ou

intimação de outras pessoas.

As partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes

para a instrução do feito.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0002954-05.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009520 - MARIA

APARECIDA CHAGAS DE OLIVEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as pesquisas junto ao "CNIS" e

"PLENUS", que dão conta do falecimento de seu esposo Paulo Martins de Oliveira, e recebimento de pensão por

morte, com DIB em 21/09/2011.

Em seguida, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0005964-91.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009545 - JORGE LUIZ

GIMENEZ (SP290181 - ANA PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que a representante do autor é analfabeta e considerando, ainda, o disposto nos arts. 37 e 38 do

Código de Processo Civil e no art. 654 do Código Civil, intime-se o advogado para regularizar a representação

processual, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, mediante:

a) apresentação de procuração outorgada por instrumento público; ou

b) comparecimento pessoal da representante do autor ao Setor de Atendimento, em dia e horário de expediente

forense, munida dedocumentos de identificação pessoal, a fim de que a outorgadomandato seja ratificada perante

servidor público, bem como esclarecida a divergência existente entre o nome declinado na procuração (Benedita

Cinira Marsola) e o constante noRG (Benedita Marsola Gimenes).

 

0000857-95.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009223 - DERNIVAL

DONIZETI VIEIRA (SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Estando sanada a irregularidade apontada, dê-se o regular andamento ao processo.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema.

Intime-se a parte autora.

Cite-se.

 

0005664-66.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009256 - JOAO

BATISTA MARTINS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo havido o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença de mérito proferida nos autos.

Intime-se previamente a Fazenda Pública para manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de

débito a compensar, para os fins previstos nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal. Em seguida, se não

houver manifestação ou caso venha informação de que não existe débito a compensar, intime-se a parte autora

para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em desistir do valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor,

devendo-se entender o silêncio como desinteresse em renunciar.

Sem prejuízo das determinações acima, comunique-se a expedição do requisitório ou precatório à parte autora,
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pessoalmente, por carta registrada ou qualquer outro meio hábil.

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o caso, em

nome do patrono constituído nos autos. No caso de precatório, deverá ser observada a prévia intimação da

Fazenda Pública, conforme determinado acima.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, dê-se baixa dos autos no sistema processual.

Intimem-se as partes.

 

0000929-19.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009419 - IZOLINA

VALLENCIO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada na

contestação de 05/05/2011.

Em caso de aceitação do acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se o Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme previsto no art.

82, inciso II, do Código de Processo Civil e no art. 75 da Lei nº 10.741/2003.

Após, abra-se nova conclusão para sentença.

Anote-se no sistema a participação do Parquet.

 

0006785-95.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009544 - BRUNA

FERREIRA ALVES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Intime-se o Sr. Perito Psiquiátrico para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar os seguintes esclarecimentos acerca do

laudo pericial: informar sobre a divergência constante no item XII (comentários psiquiátrico-forenses) e o item

XIII (conclusão).

Com a vinda dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Intime-se, em seguida, o Ministério Público Federal, para manifestação no mesmo prazo.

Nada sendo requerido, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0002151-95.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009151 - ANTONIO

CORREA PRIMO (SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Indefiro a retificação dos cálculos requerida pela Procuradoria Federal.

Nos casos em que há recurso por qualquer das partes, a aferição e certificação do trânsito em julgado é

incumbência exclusiva da instância superior, pois a serventia da primeira instância não tem meios de acompanhar

a fluência dos prazos antes do retorno dos autos.

Não há como verificar, por exemplo, incidentes peculiares ao órgão de segundo grau, como a ocorrência das

hipóteses previstas no § 1º do art. 184 do Código de Processo Civil ou de outras causas que possam justificar a

dilação dos prazos processuais naquela instância, tais como greves, paralisações do transporte público, “quedas”

do sistema eletrônico e falhas na comunicação dos atos processuais.

Assim, não tendo sido mencionada na certidão da instância superior a data exata do trânsito em julgado, agiu

corretamente a Contadoria Judicial ao fiar-se na data da própria certidão, porque esse é o único elemento objetivo

disponível nos autos para formar juízo de certeza quanto ao trânsito em julgado do acórdão.

Intime-se o réu.

 

0004159-40.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009048 - LUCIA IZABEL

SANCHES FRANCISCON (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301082202/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/12/2012, às 14h30, oportunidade em que as partes

deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a

instrução do feito.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000088-58.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009521 - MARIA

APARECIDA PEREIRA VARGAS (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) GRAZIELE
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CAROLAINE PEREIRA VARGAS (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) VANESSA

ADRIELI ZAMO VARGAS (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Dê-se ciência às partes dos documentos anexados, aguardando-se eventual manifestação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Em seguida, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0002253-49.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009177 - ALVARO

PEDROSO DA LUZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301120911/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/12/2012, às 15h30, oportunidade em que as partes

deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a

instrução do feito.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Preliminarmente, defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora, tendo em vista a sua tempestividade e a desnecessidade do

recolhimento de preparo em virtude da gratuidade de justiça deferida. 

O recurso tem efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95.  

Intime-se o réu para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

0000345-15.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009098 - LAERTE RUIZ

(SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000860-84.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009097 - JOSE DOS

SANTOS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema. 

Intime-se o Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme previsto no

art. 82, inciso II, do Código de Processo Civil e no art. 31 da Lei nº 8.742/93. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Anote-se no sistema a participação do Parquet. 

 

0003182-77.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009673 - APARECIDO

PEREIRA DA COSTA (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449 - ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003682-46.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009672 - ADRIANA

LEME DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000096-64.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009675 - KAIO DOS

SANTOS COSTA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000222-17.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009674 - DILMA BESSA

RODRIGUES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.
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0000178-95.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009676 - WALTER

FERNANDES GONCALVES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Chamo o feito à ordem.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema.

Intime-se o Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme previsto no art.

82, inciso II, do Código de Processo Civil e no art. 31 da Lei nº 8.742/93.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Anote-se no sistema a participação do Parquet.

 

0006700-12.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009537 - NEWTON

WANDERLEY CABRAL (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a certidão retro, cumpra a parte autora os termos da decisão nº 6308000640/2011, de 17/01/2011,

publicada no Diário Oficial aos 15/02/2011, juntando aos autos cópias de seu RG e CPF, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Sem prejuízo, junte novamente a parte autora os documentos solicitados por meio da decisão de nº

6308016432/2011, de 09/11/2011, por estarem ilegíveis.

Com a juntada dos documentos, dê-se ciência à parte contrária para manifestação em 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0000631-90.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009175 - ROSANA

CONCEICAO DE LIMA GRACIANO (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Defiro o requerido na petição anexada em 01/06/2012. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 06/12/2012, às 16h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar

todas as demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0002001-75.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009169 - MARIA DE

FATIMA LEAO ALVES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Considerando o cancelamento da requisição de pequeno valor pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

meio do Ofício nº 09913/2011-UFEP-P-TRF3ª R, de 29 de novembro de 2012, manifeste-se a parte autora,

requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Anexado o parecer contábil, abra-se conclusão para sentença. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

0002568-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009483 - GILDASIO

BRITO GONDIN (SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002834-59.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009484 - AMANDA

MARIA MARQUES ALVES (SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) JOAO OTAVIO

MARQUES DA SILVA (SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0003571-62.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009364 - IRACI BORGES
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DA SILVA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada

por meio da petição de 03/07/2012.

Em seguida, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0002627-60.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308009581 - DURVAL

VILELA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que o laudo da perícia social realizada em 15/08/2011, pela ausência de fotos da residência, não

permitiu a este Juízo uma melhor valoração da real situação vivenciada pelo autor, determino a realização de nova

perícia para o dia 22/08/2012, às 10h00, com a assistente social Suzeli Tomimitsu, intimando-a para o ato.

Arbitro os honorários periciais em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), nos termos da

Resolução 558/07, art. 3º. , § 1º, Tabela IV, Anexo I.

Tendo em vista a existência de novos quesitos deste Juízo, juntem-se aos autos, devendo a Sra. Perita respondar a

todos de forma circunstanciada, específica e com a ilustração por meio de fotografias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000216 

Lote: 2012/2812

 

0002353-96.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000624 - NILDA DIAS EVANGELISTA

(SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz, constante

do termo nº 3225/2012 de 15/03/2012, abrindo vistas às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias para que se

manifestem acerca do Laudo Pericial anexado aos autos em 02/05/2012.

 

0002790-40.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000622 - MARIA ANTONIA RIBEIRO

CAMARGO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Com base no art. 162, § 4] do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz, constante

do termo nº 9365/2012 de 03/07/2012, abrindo vistas as partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias para

manifestação.

 

0006412-64.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000621 - SUELY CELESTINO SERODIO

DE CASTRO (SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA)

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz, constante

do termo nº 9251/2012 de 28/06/2012, abrindo vista a parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003480-74.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000618 - APARECIDO SAMBO (SP172851

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Em cumprimento ao acórdão anexado aos autos em 05/12/2011, expedi oficio a APS-INSS em Bauru,

consignando o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento como fora fixado no julgado de primeiro grau de
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07/05/2010.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000217 

Lote: 2012/2818

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001950-30.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308009276 - MARIA THERESA DE SOUZA MESQUITA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO

ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

A ausência injustificada em audiência impõe, no presente feito, o juízo de improcedência na medida em que é

importantíssima a produção da prova oral nos pedidos de aposentadoria por idade rural. Extinguir sem resolução

do mérito, no presente caso, quando presente o réu, seria beneficiar o autor ausente em desprestígio do

comparecimento do demandado. Como dos documentos não emerge a prova do direito alegado, inviável realizar

juízo de procedência em favor da autora que não veio e que não trouxe qualquer testemunha, tornando sua

narrativa deveras abstrata, sem passar do plano da alegação ao plano da demonstração, bem como solapando do

réu o direito de tentar refutar a versão da autora, na medida em que sem a presença da autora, inviável a obtenção

da provocação de uma eventual confissão, bem como impossível o cotejo entre os testemunhos e as provas

documentais.

Por fim, cumpre ter em vista que o vínculo de emprego é marcado pela nota da pessoalidade, sendo necessária a

demonstração em juízo de que o trabalho da autora tinha como pressuposto uma relação jurídica marcada pela

onerosidade, pela subordinação, habitualidade e pelo caráter pessoal da relação de emprego, não tendo tais

elementos sido sequer insinuados na presente demanda. Assim, a improcedência é juízo que se impõe ante a

importância da prova oral neste tipo de pleito, bem como ante a ausência de verossimilhança das alegações da

autora.

 

 Dispositivo:

 

 Julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem custas ou honorários. Defiro a gratuidade ante a ausência de prova de

capacidade financeira e tendo em vista a verossimilhança da narrativa do estado de pobreza.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000540-97.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308007140 - PEDRO LOPES DINIZ (SP314494 - FABIANA ENGEL NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, por ausência de interesse processual (inadequação da via eleita).

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     307/765



 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0006987-35.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013753 - SERGIO RICARDO RODRIGUES (SP085766 - LEONILDA BOB) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001.

 

Concedido o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresentasse comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação (21.11.2011), legível e em seu nome, o autor juntou, tempestivamente,

correspondência comercial, com data de vencimento em 20.05.2012, ou seja, aproximadamente 06 meses após a

data do ajuizamento e, portanto, extemporâneo, o que, por si, ensejaria a extinção do feito, segundo termo nº

6309000344/2012.

 

Além disso, conforme demonstra o referido comprovante de endereço, o autor reside na Rua Soriano de Souza, nº

047, apartamento nº 173, Tatuapé, São Paulo, ou seja, em local não abrangido pela competência deste Juizado

Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes.

 

Com efeito, a Lei nº 10.259/01 (art. 3°, § 3°) diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”, sendo certo que, segundo o Provimento nº 252, de 12.01.2005, a competência deste

Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange os municípios de: Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de

Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e

Suzano.

 

Deixo, contudo, de declinar da competência de determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em

vista tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque, não sendo São Paulo sede de Juizado Especial, entendo que

poderá a parte autora optar pelo ajuizamento da demanda perante o Juizado Especial de São Paulo, onde reside.

 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

 

Intimem-se as partes.
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Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000460 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000815-77.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012522 - LAIS

RODRIGUES COSTA (SP264645 - VANDENILCE DE SOUZA OSCAR, SP240348 - EDINIAS PEIXOTO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI)

Intime-se a parte autora para que regularize seu CPF junto ao cadastroda Receita Federal,para possibilitar a

expedição da requisição de pagamento,no prazo de 10 (dez) dias. Após,se em termos,expeça-se o oficio

requisitório de pequeno valor. Intime-se.

 

0002163-38.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309013605 - MARIA JOSE

DE ARAUJO (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Para fins de expedição de requisição de pagamento é imprescindível que a grafia do nome do requerente,

constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a regularização do CPF no cadastro da Receita

Federal. Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias,

para que regularize sua documentação, comprovando nos autos. Após, se em termos, expeça-se a requisição de

pagamento. Decorrido o prazo, sem manifestação,aguarde-se no arquivo. Intime-se.

 

0004417-52.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309013601 - MARIA

JANUARIA TELLES (SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Dê-se ciência ao Autor,da implantação do benefício,conforme noticiado pelo INSS. Intime-se.

 

0001916-57.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309013604 - VERA LUCIA

DA SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Ante a impugnação dos cálculos da Contadoria pelo INSS,manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

apresentados pela Autarquia.

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Intime-se.

 

0007977-31.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309013609 - GERALDO

ALVES DE LIMA (SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Intime-se o INSS,para que se manifeste sobre o pedido de habilitação,no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

intime-se a sucessora do Autor, MONICA DA COSTA LIMA,dando ciência de que para fins de expedição de

requisição de pagamento é imprescindível que a grafia do nome do requerente, constante do RG e CPF, esteja em

conformidade, bem como a regularização do CPF no cadastro da Receita Federal.Assim, tendo em vista o

certificado pela Secretaria, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que regularize sua documentação,

comprovando nos autos.Intimem-se.

 

0008932-96.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309013602 - MARIA DAS
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NEVES COSTA SOARES (SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS, SP166248 - OTÁVIO

AUGUSTO ODA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI)

Ciência à Autora da informação do INSS de que foi efetuado o lançamento do valor devido, como complemento

positivo,referente ao Beneficio da Pensão por Morte, NB 21/157.530.995-2. Intime-se.

 

0000646-95.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309013603 - ALEXANDRE

DOUGLAS ALCANTARA BARBIERI (SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Cumpra o Autor,o despacho 13107/2012,visto que a procuração anexada confere poderes para atuação junto ao

INSS,fato este reafirmado em sua petição. Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

0000101-54.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309013690 -

GUILHERMINA DA SILVA ALVES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

rRemetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se.

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003679-93.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309013701 - RAIMUNDO

RIBEIRO DA COSTA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Acolho os cálculos da Contadoria Judicial. Com a preclusão,expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor.

Intimem-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0007192-35.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309011818 - MAURO

GILBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA (SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO

FERNANDEZ, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO)

Intime-se o Perito Judicial, Sr Laurindo Guazelli, para que apresente parecer complementar com as respostas aos

quesitos formulados durante a inspeção judicial realizada em 18.05.12 e trancritas no relatório circunstanciado em

anexo.

Intime-se, para comparecerem à audiência e serem ouvidas como testemunhas, o Sr Manoel Mariano da Silva

(residente no Condomínio Palmares, situado na Estrada Marengo, nº 210, apto. 31, Jardim Fernandes, Suzano/SP)

e a Sra Regina Coutinho Pereira(residente no Condomínio Palmares, situado na Estrada Marengo, nº 210, apto.

32, Jardim Fernandes, Suzano/SP).

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08.08.2012 às 14h15 min.

Intime-se. Cumpra-se
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000836-87.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013467 - NEIDE BATANI MARTINS (SP290594 - JOAO BRAGANTINI MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se trata de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.
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Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 04/08/1977 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 10.02.2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003975-81.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008105 - JOSE MAMEDE CARDOSO (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe - aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante a conversão em tempo comum de períodos que alega ter exercido atividade

especial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a
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nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo
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como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 42/025.476.578-5 foi concedido em 17.10.1994, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 22.05.2009, já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006294-22.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013478 - INES DE MORAES (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a
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nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo
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como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício NB42/025.417.555-4iniciou-se em 14.06.1995 e o

ajuizamento da ação ocorreu em 09.09.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-

9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006908-56.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013708 - MARIA DE LOURDES DA CRUZ LIMA (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por MARIA DE LOURDES DA CRUZ

LIMA, nascida em 09/10/1945, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de seu filho

RAMILTON TRAJANO DA CRUZ LIMA, o que ocorreu em 26.03.2011. 

 

Requereu administrativamente o benefício em 12.04.2011, tendo sido indeferido por falta da qualidade de

dependente.

 

Com vistas a corroborar os fatos narrados e o seu pleito, junta aos autos virtuais, dentre outros, os seguintes

documentos:

 

1 - Certidão de nascimento de RAMILTON TRAJANO DA CRUZ LIMA, filho da autora e de RILDO

FRANCISCO TRAJANO DE LIMA, o que ocorreu em 08.12.1988 (documento contemporâneo);

 

2 - Certidão de óbito de RAMILTON TRAJANO DA CRUZ LIMA, declarado solteiro e residente na Rua 22, nº

36, Parque Olímpico, Mogi das Cruzes, São Paulo, o que ocorreu, em 26.03.2011, no Instituto do Coração no

Hospital das Clínicas da FMUSP, Jd América, São Paulo, em razão de insuficiência respiratória, hepática e

pancreática, além de pneumonia bacteriana, sendo certo que o declarante foi o pai (documento contemporâneo);

 

3 - Termo de rescisão do contrato de trabalho firmando entre RAMILTON TRAJANO DA CRUZ LIMA a autora,

e COMERCIAL BARATÃO MOGI DAS CRUZES LTDA subscrito pela autora em 12.07.2011;

 

4 - CTPS nº 070218, série 00266, SP, de titularidade de RAMILTON TRAJANO DA CRUZ LIMA, emitida em

23.10.2006, em cuja fl. 12 consta a remuneração no valor de R$ 616,00 e a data de admissão de 05.01.2010;

 

5 - Resumo de alta hospitalar emitido em 16.11.2010 e subscrito pela autora;

 

6 - Documento de cobrança das parcelas 09/12 e 11/12 referente ao contrato nº 00.0057.07775685, com data de

vencimento de 17.05.2011, no qual consta, como cedente, o Banco Bradesco Financiamentos S.A. e, como
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sacado, RAMILTON TRAJANO DA CRUZ LIMA;

 

7 - Certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte do segurado RAMILTON TRAJANO

DA CRUZ LIMA emitida em 24.05.2011;

 

8 - Carta de indeferimento do pedido de concessão de pensão por morte formulado pela autora perante o INSS em

12.04.2011, sob o argumento de falta de qualidade de dependente;

 

Pesquisas realizadas junto ao DATAPREV/CNIS permitem constatar que a autora manteve, sob inscrição de nº

1.237.480.299-1, os seguintes vínculos: (i). ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA (20/02/1988 - 28/05/1988);

(ii). BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA (14/08/1995 - 21/08/1997);

(iii). RCA-SERVICOS DE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA-EPP (02/01/2009 - 08/09/2009). 

 

Examinando os documentos carreados aos autos virtuais, a Contadoria deste Juizado anexou, em junho de 2012,

parecer, conforme a seguir se destaca:

 

A Autora solicitou, administrativamente, a concessão do benefício pensão por morte de seu filho RAMILTON

TRAJANO DA CRUZ LIMA, ocorrida em 26/03/11, com DER em 12/04/11, sendo indeferido o pedido conforme

CONIND em anexo.

Com base no CNIS, elaboramos a contagem de tempo de serviço do “de cujus”, apuramos 01 anos, 02 meses e 22

dias, tendo encerrado sua atividade laboral em 26/03/11 (óbito), assim, mantinha qualidade de segurado.(...)

 

Citado, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos autorais. 

 

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

 

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

 

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do de cujus na data do

óbito. Nesse sentido, note-se que, conforme parecer da Contadoria deste Juizado, com base no CNIS, foi apurado

o tempo de serviço de 01 ano, 02 meses e 22 dias, com encerramento de atividade laboral em 26.03.2011 (óbito),

de modo que o falecido, na data do óbito, mantinha qualidade de segurado.

 

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

 

Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. 

 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.
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Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

 

 

Cumpre destacar, em complemento, que o fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas

na casa em que vivia com os pais, não é suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

 

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154) 

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta

caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

 

 

 

Na hipótese presente, faço consignar que osdocumentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os

produzidos em audiência,parademonstrar que o falecido era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como

demonstram que este coabitava com a autora, sua mãe. Contudo, não há documento algum que comprove que era

o segurado falecido quem provia as despesas familiares, tampouco foi possível aferir, por meio da prova

testemunhal, a dependência econômica da parte requerente. 

 

Insta consignar,que, em verdade, a meu juízo, foi relatado não uma sujeiçãoeconômica da autora em face do filho,

mas sim uma dependência do filho para com a mãe, não só no aspecto financeiro, mas principalmenteem razão do

amparo materno em razão degravefragilidadede sua saúde.Pondero que o filho da autora não poderia desempenhar

- em longo prazo -uma atividade remunerada em razão de sua patologia(fibrose cística),tanto que adoeceraem

decorrência de seu esforço físicodurante ocurtoperíodo de trabalho - conforme relatado pela genitora. 

 

 

Nesse passo,a despeito da grave e pesarosa situação apresentada de dificuldadee dor da autora com o falecimento

de seu filho, inclusiveem face dos relatos de dificulade fianceira da família,não é possivel reconhecero requisito

do benefício previdenciario pleiteado. 

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por
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MARIA DE LOURDES DA CRUZ LIMA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

 

Intimem-se as partes.

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001265-83.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013473 - MARIA APARECIDA FERREIRA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a
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parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. A autora, por seu turno, não

apresentou nenhum documento que justificasse a realização de perícia na especialidade oftalmologia. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004836-04.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309004492 - MARIA OHASI (SP239002 - DOMINIQUE DE GODOY MATOS LEITE ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por MARIA OHASI, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

Requereu o benefício administrativamente em 01.02.2005 e 27.03.2006, sendo indeferidos por falta de

comprovação do efetivo exercício da atividade rural; e em 14.4.2008, por desistência da requerente.

Citado o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

A sentença que julgou o pedido improcedente foi anulada pela Egrégia Turma Recursal, para oportunizar a

produção de prova testemunhal pela autora.

As testemunhas foram ouvidas em 07 de março de 2012 e foi tomado o depoimento pessoal da requerente.

Frustrada a tentativa de conciliação.
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Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório, passo a decidir.

 

Pleiteia a parte autora a concessão de aposentadoria por idade, alegando ser trabalhadora rural em regime de

economia familiar.

Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I, na alínea "g"

do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e

55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição

correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, embora existente início de prova material do trabalho rural exercido pela parte autora,

consistente na Certidão de Casamento (29.07.1971), na qual seu esposo está qualificado como lavrador; a Certidão

de Doação de Imóvel Rural (01.11.1979); os comprovantes de pagamento de ITR's e as Notas fiscais, não restou

comprovado o regime de economia familiar, conforme se observa da redação do art. 12, §1º, da Lei n. 8.212/91,

com redação dada pela Lei nº 11.718/08, que dispõe:

 

“§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.”

 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados,

desenvolvem atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam,

tão-somente, obter aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. Nesse sentido, é o entendimento

esposado pelos Tribunais Regionais Federais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DESCONFIGURADO

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 1. Não comprovada a qualidade de trabalhador rural (art. 11, I, 'a', da Lei

8.213/91) ou de segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), não há direito ao benefício de aposentadoria por

idade, na forma do art. 143 da Lei 8.213/91. 2. Tamanho da propriedade e/ou de produção incompatíveis com o

montante necessário para a subsistência descaracteriza o regime de economia familiar albergada pelo artigo 11,

inciso VII, § 1º, da Lei 8.213/91. 3. Apelação a que se nega provimento."

(AC , JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF1 DATA:12/04/2012 PAGINA:087.) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal

deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula

149 de STJ). - Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa

atividade para subsistência. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Atividade rural, mesmo que

descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou requerimento da

aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. -

Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 00398718120064039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2500 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos nossos)

 

Não é, portanto, o caso dos autos. 

Com efeito, da análise dos documentos apresentados, verifica-se, a partir dos comprovantes de pagamento de ITR,

que o imóvel rural está classificado como “empresa rural” e, no enquadramento sindical, o esposo da requerente é

classificado como “empregador rural”. Ademais, as notas fiscais demonstram que a requerente produz uma grande

quantidade de nêsperas (53, 42, 37, 43, caixas) e que de acordo com o depoimento da própria autora na

justificativa administrativa: “toda a produção é vendida ao CEASA”.

No depoimento pessoal em juízo, a autora confirma que a produção sempre foi vendida ao CEASA, e que perfazia

cerca de 1.000 caixa de nêsperas, o que revela montante incompatível com a produção para a subsistência, ainda

que o resultado da venda servisse para a compra de gêneros alimentícios. Isso porque o lucro obtido ultrapassa tal

objetivo. Outro aspecto a corroborar a não caracterização do regime de economia familiar são os depoimentos das

testemunhas que afirmam, ambas, que os filhos da autora não ajudavam na lavoura, porque estudavam. Tal ponto
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revela a não caracterização da mútua assistência e colaboração, além de tornar inverossímel a alegação de que o

casal nunca contava com a ajuda de empregados.

Observe-se a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO.

INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-

ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL. AÇÃO

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou no sentido de

abrandar o rigorismo legal nas questões relativas à prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras

peculiaridades e dificuldades vividas por tais trabalhadores. Embora em causas desta natureza se observe

recorrentemente o critério pro misero, no caso, a única prova material juntada - cópia de carteira de trabalho na

qual consta apenas um vínculo de dois anos - não é suficiente para corroborar o trabalho especial a que alude o art.

11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se

aposentar, independentemente do recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o

trabalho indispensável de seus membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa

aposentadoria, deve exercer um único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge

e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento da família. 3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo

Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 -, regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual

trabalhador rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não

eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. 4. Pedido de rescisão improcedente." 

(AR 199900473787, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:02/08/2010.) (grifos nossos)

 

Ademais, em consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o esposo da autora

requereu o benefício de aposentadoria rural por idade, mas este restou indeferido. Em 02.3.2009, requereu

novamente o benefício de aposentadoria por idade e foi deferido em 25.3.2009, com DIB a partir de 02.3.2009,

como comerciário (B41 / nº 149.186.664-8), percebendo benefício no valor de R$ 1.585,33. A contribuição para o

Regime Geral de Previdência Social com valores superior ao mínimo, além de todos os elementos apontados,

corrobora que o marido não ostentava a condição de segurado especial.

Assim, não estando caracteriza a atividade rural em regime de economia familiar pelo marido, não há como a

parte autora valer-se dos documentos relativos a seu esposo.

Este é o entendimento esposado no julgado a seguir:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO RELATIVO AO CÔNJUGE. ATIVIDADE LUCRATIVA ORGANIZADA. PRODUTOR RURAL.

NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL DADO PELO ART. 11, VII, DA

LEI 8.213/91. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou, em

diversos julgados sobre a matéria, no sentido de abrandar o rigorismo legal na reapreciação de documentos novos,

em virtude das peculiaridades dos trabalhadores rurais. Assim, já se aceitou como início suficiente de prova

material a certidão de casamento da parte em que o seu cônjuge figura como lavrador, uma vez que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência 2. No

entanto, se tais documentos comprovam que o marido da autora exerceu atividade lucrativa organizada, resta

descaracterizado o regime de subsistência dos segurados especiais. 3. À falta de outro documento relativo às

atividades da autora, inexiste o início de prova material a corroborar a prova testemunhal, devendo subsistir a

observância do disposto na Súmula 147 do STJ. 4. Ação rescisória improcedente." 

(AR 200001191705, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:22/03/2010.) 

 

Dessa forma, não restando comprovado o regime de economia familiar, fica ilidida a condição de segurada

especial da parte autora.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

MARIA OHASI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar recorrer desta SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de
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RECURSO é de 10 (dez) dias.

Intimem-se as partes.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0005144-35.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013490 - LASARO DA SILVA (SP243889 - EDILAINE APARECIDA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que LASARO DA SILVA, qualificado na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluíram os peritos deste Juízo que

não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, neste momento, estando apto o periciando, portanto,

a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no

caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora os peritos tenham atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de novas perícias médicas nas mesmas ou em outras especialidades.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes
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moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006471-49.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013553 - PAULO RODRIGUES DA SILVA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não
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lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, devidamente intimada, a parte autora não compareceu à perícia na especialidade neurologia, e não

fundamentou sua ausência em fato relevante, razão pela não se desincumbiu do ônus que sobre ela recai, na forma

do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006236-19.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008104 - AUGUSTINHA DE MORAES (SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) objetivando a retroação da data de início do benefício de aposentadoria especial, aplicação da Lei

6.423/77 (ORTN/OTN) e do Art. 58, do ADCT bem como a majoração do coeficiente a incidir sobre o salário-de-

benefício de 95% para 100%.

No que diz respeito ao deferimento do benefício, assim dispunha o artigo 38, caput, da Consolidação das Leis da

Previdência Social (CLPS), aprovada pelo Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976, vigente quando da

concessão da aposentadoria especial que se pretende revisar:

“Art. 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a

atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos, por

decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127.

Parágrafo único - a aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do §1º do art.35,

regulando-se seu início pelo disposto no §3º do art.41.”

 

Assim, a data de início do benefício será a do desligamento da atividade, quando este for requerido no prazo de

180 dias, ou da entrada do requerimento, nos termos do art.41, §3º do referido decreto.

No presente caso, observo que a parte autora pleiteou o benefício em 25.11.83 e permaneceu trabalhando até a

data em que a autarquia ré se pronunciou deferindo o benefício, em 03.01.84. Considerando que não houve

desligamento prévio, o transcurso do tempo entre o requerimento e o deferimento não deve prejudicar o autor,

uma vez que o ato que ensejaria sua aposentação dependia exclusivamente do INSS. Sendo assim, deve a data de

início do benefício retroagir à 25.11.83.

Por outro lado, em decorrência da alteração da data do início do benefício e, conseqüentemente, dos dados a ele

correspondentes, cabe uma análise quanto à aplicação da ORTN e do art.58 ADCT.

A revisão pela aplicação da Lei 6.423/77 implica no recálculo da renda mensal inicial mediante a apuração da

média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, atualizando-se monetariamente os 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição que antecedem aos 12 (doze) últimos, com aplicação da variação ORTN/OTN.

Contudo, a aplicação da ORTN/OTN, em substituição aos índices das Portarias Ministeriais, não traz à parte

autora nenhum aumento no valor da Renda Mensal apurada em conformidade com as regras relativas ao cálculo

vigentes à época da concessão.

Quanto à aplicação do art. 58 do ADCT, por sua vez, observo que a equivalência salarial foi a fórmula encontrada

pela Constituição Federal de restabelecer o poder de compra dos benefícios previdenciários que se encontram

manifestamente defasados pela inflação mediante a conversão dos benefícios em número de salários mínimos

verificados à época da concessão.

O art.58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe que:

Caput - os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único - as prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.

 

Assim, a equivalência salarial prevista no mencionado artigo é devida exclusivamente aos benefícios mantidos à

época da promulgação da Constituição, não recaindo sobre os benefícios concedidos após 05 de outubro de 1988.

No caso dos autos, no entanto, a Contadoria evoluiu a RMI do benefício da parte autora, tendo apurado que a

autarquia ré aplicou corretamente a equivalência salarial prevista no citado artigo.

Por fim, quanto ao coeficiente de cálculo a ser aplicado no salário de benefício do autor para apurar o valor da

renda mensal inicial, devem ser observadas as regras em vigência na data da concessão.

Dessa forma, dispõe o art.26, II c.c art.28, §2º, c.c art.35, §1º, c.c art.38, § único, do Decreto 77.077/76 que o

valor da aposentadoria especial não pode exceder 95% do salário-de-benefício.

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial:
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"Parecer:

 

Trata-se de uma aposentadoria especial (B 46 - 070.960.489-0), com DIB em 13/01/84, com um tempo de 28

anos, 10 meses e 13 dias e um coeficiente de 95%.

O(A) requer a alteração da data do início da incapacidade (DIB) de 03/01/84 para 25/11/83 (DER) e

consequentemente a aplicação da Lei 6.423/77 (ORTN/OTN); requer a revisão do Art. 58, do ADCT e alteração

do coeficiente de cálculo de 95% para 100%.

Conforme o CONBAS, a Autora requereu o benefício com DER em 25/11/83; data deferimento do benefício

(DDB) em 13/01/84, data do afastamento do trabalho (DAT) em 03/01/84 e DIB em 03/01/84 (DAT).

Caso seja julgado procedente efetuamos a alteração da DIB de 03/01/84 para 25/11/83 e apuramos um tempo de

28 anos, 09 meses e 07 dias.

Efetuamos o cálculo da RMI com alteração da DIB de 03/01/84 para 25/11/83 e aplicamos no reajuste dos

salários-de-contribuição a Lei 6.423/77 (OTN/ORTN), encontrando valor mais benéfico ao Autor.

Apuramos uma RMI de Cr$ 109.445,71 (DIB em 25/11/83), ante ao apurado de Cr$ 124.460,00 (DIB em

03/01/84)

Desenvolvemos a RMI revisada e constatamos que a renda mensal é a mesma da atual, ou seja, não houve

alteração da renda mensal e também não a diferenças a serem pagas.

Quanto á aplicação do art. 58 do ADCT, evoluímos a RMI paga e constatamos que a renda mensal atual encontra-

se consistente.

Em relação à alteração do coeficiente de cálculo de 95% para 100%; notamos que o benefício aposentadoria

especial por estar sob a égide dos Decretos 83.080 (29/01/79) e 89.312 (24/01/84) que previam: o coeficiente para

aposentadoria especial era de 70% do salário-de-benefício mais 1% por cada grupo de 12 contribuições até no

máximo de 95%, ou seja não há previsão legal para alteração do coeficiente para 100%.

Diante do exposto, não há diferenças a serem pagas.

 

À consideração superior. " 

 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão e extingo o feito nos termos do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000879-53.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013548 - JOSE PEREIRA DE AQUINO (SP181091 - CLÁUDIA PÉRES DOS SANTOS CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar
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de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, devidamente intimada, a parte autora não compareceu à perícia na especialidade clínico geral, e

não fundamentou sua ausência em fato relevante, razão pela não se desincumbiu do ônus que sobre ela recai, na

forma do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000258-27.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013606 - NELSON CASAGRANDE (SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, com o

conseqüente pagamento das diferenças monetárias apuradas.

Conforme parecer firmado pela Contadoria Judicial, O INSS já apurou a RMI considerando o direito adquirido na

EC 20/98 e na Lei 9876/99, sendo que em ambos os casos a RMI resultou inferior ao salário-mínimo.

Verificou o órgão auxiliar do juízo, que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora, tendo em vista que ao

reproduzir a RMI, conforme contribuições constantes do CNIS e, considerando o direito adquirido após a Lei

9876/99,na EC 20/98 e também na Lei 9876/99, foi apurada uma RMI inferior ao salário-mínimo em todos os

cálculos.

 

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial em 04/6/2012:

 

Parecer

 

O Autor é beneficiário de uma aposentadoria por tempo de contribuição sob o NB: 120.440.683-6, DIB em

29/03/01, coeficiente de cálculo de 100%, uma vez que foi apurado um total de 35 anos, 05 meses e 21 dias de

serviço/contribuição até a data de afastamento do trabalho/contribuições (em jul/98), RMI no valor de 01 (um)

salário-mínimo.

 

O INSS apurou a RMI considerando o direito adquirido na EC 20/98 e na Lei 9876/99, em ambos os casos a RMI

resultou inferior ao salário-mínimo.

 

Reproduzimos a RMI, conforme contribuições constantes do CNIS, considerando o direito adquirido após a Lei

9876/99,na EC 20/98 e também na Lei 9876/99, também apuramos uma RMI inferior ao salário-mínimo em todos

os cálculos.

 

Desta forma, não existem diferenças a serem pagas.

 

 

Baseando-me no parecer e nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, partes integrantes desta sentença,

deve ser rejeitada a revisão do benefício previdenciário titularizado pela parte autora.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005153-94.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013754 - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO MACHADO (SP262913 - ALDO JOSÉ

RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO MACHADO, qualificada na inicial, busca o concessão
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de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que a autora foi submetida à perícia médica, na especialidade de clínica geral.

Nos termos do laudo médico apresentado pelo Clínico Geral a autora, no momento da perícia (realizada em

25/10/2011), não mais apresentava incapacidade para as atividades laborais, porém afirma que estava incapacitada

total e temporariamente no período de 25/04/2011 a 25/07/2011.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, a autora esteve em gozo dos benefícios B 31-

502.865.557-6, no período de 15/03/06 a 26/3/07 e B 31-538.251.818-8, no período de 08/12/09 a 20/12/10, sendo

que possui requerimentos administrativos com DERs em 15/02/07; 14/05/07; 27/06/07; 12/11/07; 09/12/10;

12/03/11.

Diante da data do último requerimento administrativo apresentado pela parte autora perante o INSS (12/03/2011)

e que o início da incapacidade foi fixada pelo perito deste Juízo em 25/04/2011, resta claro que o ato

administrativo não apresenta nenhuma ilegalidade. 

Isto porque, conforme dispõe o art. 72, inciso II, do Decreto nº 3.048/99, e art. 60, da Lei nº 8.213/91, o auxílio-

doença é devido para os segurados, salvo o empregado, da data do início da incapacidade ou a contar da data de

entrada do requerimento, quando requerido após o trigésimo dia do afastamento da atividade. 

No caso dos autos, a autarquia previdenciária agiu de forma regular ao indeferir o benefício pleiteado, uma vez

que a autora não preenchia os requisitos para sua concessão à época do requerimento. Por outro lado, mesmo

durante a incapacidade e em período posterior não foi formulado qualquer requerimento administrativo. A

presente ação, por fim, ajuizada apenas em 29/07/2011, foi proposta trancorrido mais de 30 dias do afastamento

da atividade e já cessada a incapacidade. Não faz jus a autora, portanto, à concessão do benefício.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado,

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do diploma processual civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001438-78.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013190 - GUIOMAR MARIA DE LIMA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de aposentadoria por idade.

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social,

passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a)

35 anos de contribuição para os homens e 30 anos de contribuição para as mulheres; b) 65 anos de idade, se

homem, e 60 anos de idade, se mulher; c) e, ainda necessário que haja implementado o período de carência de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço

e especial obedecerá determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as

condições necessárias à obtenção do benefício.

Nascida aos 27 de dezembro de 1946, a autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 27 de dezembro de

2006.

A parte autora prova, por documentos escaneados aos autos, haver recolhido à previdência 07 anos, 11 meses e 14

dias, sendo que a esse tempo equivalem 98 meses de contribuição.

Todavia, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, a carência mínima para quem tenha

completado 60 anos de idade (se mulher) em 2006 é de 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição, restando

insuficiente o tempo de contribuição de 98 meses.

Da mesma forma, a autora comprovou que na data do requerimento administrativo não havia vertido

recolhimentos suficientes para a concessão do benefício, nos termos do parecer da Contadoria, o qual faz parte

integrante desta sentença.

Dessa forma, a autora não logrou implementar todas as condições necessárias para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível
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de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0000720-13.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013293 - VANIA MARIA DE FRANCA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001847-83.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013407 - JOAO DE OLIVEIRA CHIO (SP310160 - FELIPPE AUGUSTO SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001702-27.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013159 - LILIANE ESTER DA SILVA (SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 -

MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002088-57.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013290 - NELSON DOS SANTOS (SP250725 - ANDREA APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000360-78.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013295 - JOAO ALVES DE MEIRA (SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000546-04.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013294 - GEOVA NANES CARDOSO (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005136-58.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013289 - REGINALDO ADRIANO PIO (SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000761-77.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013477 - CRISTINA HELENA DE JESUS (SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000861-32.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013474 - ELAINE MARQUES DE SOUZA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001332-48.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013291 - IRACI SIQUEIRA MARQUES LUCAS (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0012088-96.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013296 - MARINELIA NUNES DOS SANTOS BALTAZAR (SP288367 - MESSIAS MACIEL

JUNIOR, SP295539 - WELINGTON DE ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003173-15.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013471 - CLEONICE CONSTANTINO DE ALMEIDA (SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES

PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

FIM.

 

0004234-08.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013498 - RAIMUNDO NONATO DA MOTA SOUSA (SP210513 - MICHELI DE SOUZA

MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que RAIMUNDO NONATO DA MOTA SOUSA, qualificado na inicial, busca a

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, foram designadas perícias médicas nas especialidades de clínica geral e ortopedia.

 

Submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, conclui o perito clínico geral que não existe incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual, neste momento, estando apto o periciando, portanto, a exercer atividades

laboratícias. 

No que tange à perícia na especialidade de ortopedia, esta não foi realizada em virtude do não comparecimento do

autor na data designada para a realização desta, sendo certo que não houve justificativa para tal ausência. 

Desta forma, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora os peritos tenham atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de novas perícias médicas nas mesmas ou em outras especialidades.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
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CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006240-22.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013317 - MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO DOS ANJOS (SP096400 - NELI SANTANA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS, sob o rito dos Juizados

Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a

concessão de benefício previdenciário - pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro, HELIO

MARTINS DE VASCONCELOS, em 25.10.1993.

Alega que requereu administrativamente o benefício em 25.03.2010, tendo sido indeferido por falta de qualidade

de dependente.

Com vistas a corroborar os fatos narrados, a autora carreou aos autos virtuais, diversos documentos.

Em razão do primeiro parecer da contadoria judicial a parte autora peticiou requerendo o reconhecimento de que o

falecido era portador de doença incapacitante.

Foi determinada a realização de perícia médica indireta, cujo laudo foi anexado aos autos em 10/04/2012.

É o relatório, no essencial. Decido.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a

condição de dependente e a qualidade de segurado.

No caso dos autos, o segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte, qual seja, a

qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito não restou caracterizada.

Com efeito, consta do primeiro laudo contábil, elaborado com base no CNIS que o falecido exerceu atividade

laboral até 19/02/87, perdendo a qualidade de segurado em 01/05/88, conforme legislação da época. Assim

quando do óbito não mantinha qualidade de segurado.

Tendo em vista os documentos juntados aos autos pela autora, foi designada perícia médica indireta. Realizado o

exame, o clínico geral constatou que o falecido encontrava-se capacitado para o exercício de atividade laboral no

período que precedeu ao óbito.

Acrescente-se, ademais, que os documentos médicos juntados apontam internações e problemas de saúde, mas

todos ocorridos em momento muito posterior à perda da qualidade de segurado. Considerando a data final do

último registro de emprego do falecido, 19.02.87, tem-se que, em 2003, por ocasião do passamento, há muito

havia perdido a qualidade de segurado, não havendo prova de que se encontrava incapaz quando ainda ostenta o
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status de segurado da previdência social. 

Assim, está ausente o segundo requisito legal necessário para a concessão do benefício da pensão por morte.

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na

hipótese do segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu

falecimento, por força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91:

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.” 

 

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que a falecida por ocasião de seu

falecimento não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 39 (trinta

e nove) anos de idade, conforme Certidão de Óbito acostada.

Portanto, ausente a qualidade de segurado do falecido, deixo de analisar a condição de companheira da autora para

fins de pensão por morte.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, proposta

por pela autora, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com

a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006553-46.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013610 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA APARECIDA DA SILVA,

nascida em 01/08/1956, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Requereu administrativamente o benefício em 05/09/2011, tendo sido indeferido por falta de comprovação de

atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício.

 

Citado, o réu contestou o feito pugnando pela improcedência do pedido.

 

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. 

 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Primeiramente, há que se observar que antes da vigência da Lei 8.213/91 não havia a obrigatoriedade de o

trabalhador rural verter contribuições para o sistema previdenciário.

 

De fato, os trabalhadores rurais não integravam o Regime Geral de Previdência Social até a Constituição Federal

de 1988, que os acolheu, garantindo-lhes a cobertura do seguro social, especialmente para fins de aposentadoria,

no caso de velhice. Com isso, pretendeu o constituinte dar tratamento isonômico aos trabalhadores, corrigindo as

falhas do custeio quanto ao trabalhador rural, prevendo uma exceção à regra binômio contribuição/benefício.

 

Assim, somente após a Lei nº 8.213/91 é que os trabalhadores rurais passaram a ser considerados obrigatórios. A

referida lei classificou-os, distinguindo o empregado rural, o contribuinte individual (prestador de serviços em

caráter eventual), o trabalhador avulso, segurado especial (regra permanente) e o trabalhador rural em geral (regra
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transitória), o qual teve a garantia de aposentadoria por idade independentemente de contribuição e mesmo após a

edição da lei de benefícios, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91.

 

Verifica-se que, após sucessivas alterações, tal dispositivo passou a ser limitado pela Lei nº 11.718/08, da forma

como ora se transcreve:

 

 “Art. 2oPara o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143, da Lei nº 8.213/91, fica prorrogado até

o dia 31 de dezembro de 2010.

 Parágrafo único.Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais

empresas, sem relação de emprego.

 Art. 3oNa concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência: 

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143, da Lei nº 8.213/91;

 II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três),

limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil. 

Parágrafo único.Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado na

categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em caráter

eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego.” (grifos nossos)

 

O atual sistema enquadra o trabalhador rural como segurado obrigatório e assegura, para aqueles que preencheram

os requisitos até 31/12/2010 e para o segurado especial, pelo menos um salário mínimo, àquele que comprovar o

exercício de atividades dessa natureza, em número de meses igual ao da carência do benefício, mesmo que de

forma descontínua, ainda que sem ter contribuído aos cofres da autarquia.

 

Por seu turno, os § § 1º e 2º, do artigo 48, da Lei nº 8.213, conferindo eficácia ao disposto no inciso II, do §7º, do

art. 201, da Constituição Federal, dispõem:

 

“Art.48 - (...)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

(...).”

 

Deste modo, para fazer jus à aposentadoria por idade rural, é necessário o preenchimento de quatro requisitos

quais sejam: a idade, de 55 anos, se mulher e 60 anos, se homem; ter provado o exercício de atividade rural; a

demonstração de ter trabalhado por período de meses idêntico à carência do referido benefício; e que a atividade

tenha se realizado em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Quanto a este último requisito, vale destacar que o dispositivo legal não pode ser interpretado de forma literal,

devendo ser aplicado o entendimento de que, para se configurar o direito, é necessário que o trabalho tenha se

encerrado em período imediatamente anterior ao pedido do benefício ou até a implementação da idade exigida

para a obtenção do benefício, quando estaria configurado o direito adquirido à concessão.

 

Compulsando os autos, constata-se que a autora, nascida em 01.08.1956, completou a idade de 55 anos em

01.08.2011, ou seja, implementou um dos requisitos para o benefício em comento em data posterior ao limite

atribuído ao art. 143, da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 11.718/08, podendo beneficiar-se, porém, de seu art. 3º.

 

Observa-se, contudo, que a autora alega não ter sido empregada rural, pelo menos em período posterior a 1987,

mas segurada especial. Assim, busca preencher os requisitos previstos no inciso I, do art. 39, no Plano de

Benefícios, para obter o benefício, in verbis:
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“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

 I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; (...)”

 

Quanto ao período trabalhado como rural, entendo ser plenamente válida, de acordo com a Constituição Federal, a

exigência legal de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, conforme entendimento já

sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 149

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.”

 

Nesse sentido, a parte autora trouxe aos autos: sua CTPS com anotações de vínculo como trabalhadora rural no

período de 01/03/1984 a 30/10/1985 e 01/11/1985 a 30/11/1987; a CTPS de seu marido, onde consta vínculo

como trabalhador rural no período de 01/11/1986 a 30/10/1987, para o mesmo empregador Hiroshi Hamasaki;

contrato de parceria/meeiro celebrado entre seu marido e Jorge Dantas, datado de 27 de julho de 2007; relatórios

de pagamento de verduras, indicando Maria como fornecedora, e com assinatura sem identificação; recibos de

pedidos de verdura em nome de Francisco Maia e Maria Aparecida da Silva. 

 

Em consulta ao CNIS, é possível verificar, além dos vínculos registrados na CTPS como trabalhadora rural, os

seguintes recolhimentos como contribuinte facultativo: (i). jul/04 a out/04; (ii). set/05 a dez/05; (iii). jun/06 a

out/06, em valores bem superiores ao salário-mínimo vigente à época.

 

No caso dos autos, não há prova documental suficiente a embasar o depoimento das testemunhas ouvidas, no

sentido de que a parte autora teria trabalhado efetivamente na lavoura no período pleiteado. Isso porque as

Carteiras de Trabalho da autora e de seu marido apenas comprovam que foram trabalhadores rurais, ela no período

de 01/03/1984 a 30/10/1985 e 01/11/1985 a 30/11/1987. 

 

Observa-se que a Certidão de Casamento, contemporânea ao casamento que ocorreu em 1973, dá conta de que seu

marido era pedreiro e a autora trabalhava no lar. Por outro lado, a Certidão de Óbito de seu marido - Sr. Francisco

- tampouco informa o exercício de atividade rural, sendo qualificado como inativo e consta seu endereço

residencial na Rua Joaquim Maia da Silva, nº 320, Biritiba Mirim.

 

Os demais elementos apresentados não configuram início de prova material. É que os relatórios de pagamento de

verduras, indicando Maria como fornecedora, e com assinatura sem identificação e os recibos de pedidos de

verdura em nome de Francisco Maia e Maria Aparecida da Silva foram produzidos de forma unilateral e sem

qualquer indicação de que são contemporâneos aos fatos narrados, não merecendo credibilidade. Ora não há

qualquer assinatura, ora não há identificação do signatário. 

 

Por outro lado, o “contrato de parceria/meeiro” refere ser usuário o marido da autora e parceiro/meeiro Jorge

Dantas, este nunca mencionado pelas testemunhas nem pela autora. Afirma que o usuário, o Sr. Francisco - esposo

da autora, ocupa uma área de 7.2 hectares, e que o parceiro, i. e., o Sr. Jorge Dantas, compromete-se a explorar

uma gleba de 3 hectares, sendo responsável pelas colheitas, as quais seriam divididas em partes iguais (esta última

informação encontra-se riscada). Que o parceiro - Sr. Jorge Dantas - teria o direito de usar a casa localizada no

sítio e pagaria 1 salário-mínimo, por mês, ao usuário (Sr. Francisco). Ressalte que a assinatura do contrato

(27/07/2007) teria ocorrido no curso da doença do marido da autora, que inclusive estava acamado.

 

Ainda que o rol do art. 106, da Lei nº 8.213/91, seja meramente exemplificativo, os elementos apresentados no

caso dos autos, dado sua fragilidade, não são aptos a caracterizar início de prova material. Por outro lado, os

depoimentos testemunhais não foram capazes de suprir a escassez documental, vez que não se mostraram idôneos,

coerentes e contundentes quanto à atividade rural. 

 

A própria autora dá conta, em declaração juntada aos autos em 11/06/2012, que mora na Rua Maria Gema de

Melo Oliveira, nº 245, há quinze anos, com sua filha Irene. Questionada sobre o endereço declinado na Certidão
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de Óbito de seu marido (Rua Joaquim Maia da Silva, nº 320), informa ser o endereço de sua filha Elaine, tendo

morado ora na casa de Elaine, ora na casa de Irene. Refere que Irene trabalha para o mesmo proprietário de terras -

Sr. Luís Gungi e percebe salário-mensal, ao passo que a autora seria sua meeira. Esclarece que seus filhos não

trabalharam na roça. Ressalte-se que não há qualquer início de prova material da relação firmada entre a autora e o

Sr. Luís Gungi. 

 

Assim, a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade rural pelo período necessário para a concessão da

aposentadoria rural por idade, não se desincumbindo do ônus que sobre ela recai, na forma do art. 333, inciso I, do

Código de Processo Civil. Frise-se que a parte autora necessitava de 180 meses de carência, quando completou a

idade mínima, nos termos da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, a exigência de demonstração de exercício de atividade rural “no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício” tampouco foi comprovada, não tendo a autora cumprido os requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Em face de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, com resolução de seu mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do CPC.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

 

Intimem-se.

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005140-95.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013611 - ANDRESSA CRISTINA DE MELO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por ANDRESSA CRISTINA DE MELO em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada

previsto no artigo 203 da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 dispondo:

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.
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§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a autora pleiteia o benefício em razão de alegada incapacidade laborativa por ser portadora de

cegueira e visão subnormal - CID H54 e transtornos coriorretinianos em doenças classificadas em outra parte CID

H32.

A autora foi submetida à perícia médica na especialidade de OFTALMOLOGIA, na qual restou constatada ser ela

portadora de cegueira e alta miopia e, segundo o perito deste Juízo, possui capacidade para prática de atividades

laborais que não exijam boa acuidade visual e nem esforço físico.

Intimado a esclarecer o laudo apresentado, o perito deste Juízo Dr. ÉRIKO HIDETAKA KATAYAMA afirmou

que a autora está apta a exercer atividades que não exijam muita visão e pouco esforço físico, citando como

exemplos destas a função de técnico de raio-X, atividades artesanais, massagista,etc.

 

 

Cumpre ponderar que a baixa acuidade visual da autora não pode ser encartada comodeficiência para fins de

concessão do beneficio assistencial pleiteado, porquanto não a impedede se inserir no mercado de trabalho ou de

realizar suas atividades cotidianas. Deveras, nãodesconsideraeventual dificuldade para seu desempenho como mão

de obra, todavia essa limitação não é suficiente para o reconhecimento do LOAS.Destaco o fato de que a autora

foi capaz de finalizar seus estudos e, segundo os esclarecimentos médicos, pode exercer atividades com menor

esforço físico. 

 

Por outro lado, há de se concluir que a previsão legal sobre o conceito de família, para se apurar a condição

financeira do grupo, deve ser balizada conforme os contornos do caso concreto. A principio, pela aplicação literal

da previsão legal (art. 4º, V, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta a lei 8.742/93) deveríamos excluir a renda

mensal da tia da autora, Sra. Dinalva Maria Alves, para o computo da renda familiar, entretanto, na hipótese

analisada não é possível desconsiderar o fato descrito no laudo sócio-econômico:

 

“A autora reside com a tia materna desde os dois anos de idade, e a considera como mãe. Sua genitora reside em

Suzano, mas mantém pouco contato, já o pai mora em Alagoas”. 

 

Com efeito, é possível assegurar que o núcleo familiar efetivo da autora é formado por ela e sua tia,fato que afasta,

por ora, a conclusão de hipossuficiencia econômica, posto que a Sra. Dinalva recebe renda mensal de R$ 756,00;

além de residirem em imóvel próprio, aparelhado com bens mínimos para garantir-lhes a dignidade. 

 

A opção pelotratamento médico particular não pode ser justificativa para se considerar a hipossuficiência

econômica da requerente, posto que é dever do Estado ofertargratuitamente o serviço de saúdenecessário.

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.
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0006543-02.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013482 - ZILDA DE SOUZA FERNANDES (SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por ZILDA DE SOUZA FERNANDES, sob o rito dos Juizados Especiais Federais,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de benefício

previdenciário - pensão por morte, em razão do falecimento de sua filha, ELIOENAI FERNANDES, ocorrido em

15.01.2009.

Alega que requereu administrativamente o benefício em 18.02.2009, tendo ambos sido indeferidos por falta de

qualidade de dependente.

Citado em 07/11/2011, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos autorais. 

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

É a síntese. Decido, fundamentando.

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito.

Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, a falecida, na data do óbito, mantinha a qualidade de segurado,

requisito essencial para a concessão da pensão por morte, visto que o último vínculo laborativo ocorreu no período

de 11/05/05 a 15/01/09, de modo que manteve a qualidade de segurado pelo menos até 15/03/2010 (12 meses de

período de graça).

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

A autora juntou os seguinte documentos: Certidão de óbito de ELIOENAI FERNANDES, filha de ZILDA

SOUZA FERNANDES, a autora, e de NICANOR JOSÉ FERNANDES, declarada solteira, sem filhos e residente

na Rua Amazonas, nº 34, Jd. Sara, Poá, Estado de São Paulo, por ADAIR JOSÉ CELESTINO DE ARAÚJO,

atestando o falecimento por causa indeterminada no Hospital Dr. Osíris Florindo Coelho, Poá, Estado de São

Paulo, em 15/01/2009; Certidão de inexistência de dependentes de ELIOENAI FERNANDES habilitados à

pensão por morte lavrada em 15/10/2009; Termo de rescisão do contrato de trabalho firmando entre ZILDA

SOUZA FERNANDES, a autora, e VIA TRANSIT COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA, em 16/02/2009;

Proposta de contratação formulado por ELIOENAI FERNANDES COM Brasilprev VGBL Pecúlio; Fatura com

data de vencimento para 22/03/2009, resumindo as compras efetuadas por ELIOENAI FERNANDES, usando o

cartão OUROCARD; Cobrança efetuada por Cardbank Prestadora de Serviços Ltda em relação à autora e

referente ao contrato por ambos firmados, com data de vencimento para 27/02/2009; Contrato de abertura de conta

corrente nº 12.154-1 administrada pelo Banco do Brasil firmado por ELIOENAI FERNANDES, emitido em

23/03/2000, registrando, dentre os dados cadastrais, o seguinte endereço: Rua Amazonas, nº 34, Jd. Sara, Ferraz

de Vasconcelos, Estado de São Paulo; Conta de água e/ou esgoto, com vencimento para março de 2009, emitida

em nome de ZILDA SOUZA FERNANDES e endereçada para Rua Amazonas, nº 34, c/2, Jd. Sara, Ferraz de

Vasconcelos, Estado de São Paulo; Documento de cobrança, datado de 05/09/2007, efetuada por FREITAS

GRUPO DE COBRANÇA LTDA em relação à ZILDA SOUZA FERNANDES e endereçada para Rua

Amazonas, nº 34, c/2, Jd. Sara, Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo; Contrato de seguro de proteção

financeira firmado entre Casas Bahia Comercial Ltda e ZILDA SOUZA FERNANDES, residente na Rua

Amazonas, nº 34, Jd. Sara, Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, com data de vencimento para

16.08.2005; Correspondência comercial remetida, em 2008, para ELIOENAI FERNANDES e endereçada para

Rua Amazonas, nº 34, Jd. Sara, Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo;

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que a

falecida era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como demonstram que esta coabitava com a autora, sua

mãe (Certidão de Óbito). No entanto, tais documentos não comprovam que era a segurada falecida quem provia as

despesas familiares, assim, inexistindo prova da dependência econômica.

Na condição de mãe da segurada falecida, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como exige o art. 16 da Lei 8213/91. 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.
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Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

No caso dos autos, em que não há documento comprovando a dependência econômica, a autora, em seu

depoimento pessoal, esclareceu que moram, no mesmo terreno, outros três filhos com suas famílias, sendo que a

filha Regiane habita um cômodo de sua casa, uma vez que mantém um relacionamento bastante instável. Afirma

que seu marido recebe aposentadoria por invalidez. 

Por outro lado, as duas testemunhas ouvidas não afirmaram de forma firme e precisa a dependência econômica da

autora com a de cujus. É assim que o Sr. José refere que não sabe o nome de nenhum dos filhos da autora, e não

conhece Regiane, nem sabe aferir se mora mais alguém sob o mesmo teto da autora, além de seu marido. A Sra.

Rosilda, por seu turno, menciona que a filha Débora morava com a autora até se casar, o que teria ocorrido há

cerca de dois anos, ocasião em que a testemunha havia sido operada. Afirma que a Sra. Débora não teria trabalho

formal, mas trabalhava realizando “bicos”, do que se pode inferir que também auferia renda para a família.

Observa-se que o falecimento da segurada deu-se justamente há três anos, época em que Débora também moraria

com seus pais. 

Pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que a segurada falecida apenas ajudava a sua família, mas

não a sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com sua mãe, nada mais natural de que tenha

contribuído para os gastos da família. 

De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que a segurada ajudava a sua família, mas não

existe comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência econômica em

relação à sua filha. Ou seja, não há prova de que a ajuda da segurada falecida era substancial e imprescindível para

a sobrevivência da sua mãe.

O fato de a filha falecida contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154) 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta

caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por

ZILDA DE SOUZA FERNANDES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001535-78.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013727 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE,
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SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS por ANTONIO MARTINS DOS SANTOS, qualificado na inicial, objetivando a concessão do

benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 dispondo:

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho/atividades habituais. Além desses, a lei ainda inclui,

com detalhada regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta

própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No presente caso, o autor foi submetido a perícias médicas nas especialidades de Neurologia e Psiquiatria.

De acordo com o perito neurologista, ser portador de Epilepsia, não está incapacitado para o trabalho, tendo

condições de exercer suas atividades habituais, na dependência de acompanhamento medico regular e adesão ao

tratamento estipulado.

Já, segundo a perita psiquiatra, o autor encontra-se totalmente incapaz, por um período de 6 (seis) meses, contados

da data da realização da perícia (26/04/2010), por apresentar quadro compatível com transtorno mental e

comportamental devido ao uso de álcool com síndrome de dependência, pela CID10, F10.2.

Via de regra, seria possível estender-se a concepção de deficiência da previsão legal para as hipóteses de grave

debilidade do interessado que o impedisse de desempenhar atividades remuneradas ouexigisse cuidados

extraordinários a comprometer o tempo útil e produtivo dos membros da família. 

No caso em análise, no meu sentir, o que há é uma real necessidade de tratamento de saúde para sanar o problema

enfrentado pelo autor e não apoio do sistema de assistência social, tal como preceituado pela norma

constitucional.
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Não se desconhece, por certo, a ampliação que se tem dado ao conceito de deficiência para abarcar, inclusive,

eventos e situações de doenças graves, ainda que temporárias, mas que aliadas à situação de miséria, possam

inviabilizar a vida independente e a subsistência do interessado. 

 

No caso presente, entretanto, visualizo uma situação característica de emergencial tratamento de saúde, posto que

a situação seria, a principio, reversível. Não se está a tratar de um quadro de limitação mental oufísicaque dificulta

ou inviabiliza a inserção no mercado de trabalho, trata-se, deveras, de uma fragilidade do ser humano para abster-

se do vício do álcool e retomar o controle de sua vida. Noutro dizer: há um situação "voluntária" ou não

contingentepara o desenvolvimento do evento incapacitante. 

 

Ademais, complemente-se que, a partir da análise de ambos os laudos periciais, foi possível concluir que a

incapacidade, em que pese total,é temporária e depende detratamento médico contínuo e adequado, não sendo a

hipótese de se encartar ao conceito estrito de deficiência. 

 

Cumpre afastar, por fim, a narrativa apresentada pelo laudo social sobre a deficiencia mental do autor, bem como

a existencia de crises convulsivas, posto que tais fatos não foram corroborados pelas análises técnicas de

neurologia e psiquiatria. 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo

autor em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006895-57.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013607 - MARIA JOSE DE LIMA (SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA, SP057790 -

VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por MARIA JOSÉ DE LIMA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de benefício previdenciário -

pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, EDVANDO JOSÉ DE LIMA, ocorrido em 08.07.2011.

 

Alega que requereu administrativamente o benefício em 13.09.2011, tendo sido indeferido por falta de qualidade

de dependente.

 

Com vistas a corroborar os fatos narrados, a autora carreou aos autos virtuais, dentre outros, os documentos

listados a seguir:

 

1 - Certidão de nascimento de EDVANDO JOSÉ DE LIMA, filho da autora e de JAMIL LOURENÇO, o que

ocorreu em Alvarenga, Minas Gerais, em 01/11/1974;

 

2 - Certidão de casamento da autora e de JAMIL LOURENÇO DE LIMA, o que ocorreu em 18/09/1966

(documento extemporâneo - 25/05/1989);

 

3 - Certidão de óbito de EDVANDO JOSÉ DE LIMA, solteiro e residente na Rua Daniela, nº 239, Poá, São Paulo,

o que ocorreu, em 08/07/2011, no Hospital Ipiranga, Mogi das Cruzes, São Paulo, em razão de sepse,

pancitopenia, linfoma e insuficiência renal, conforme declarações prestadas por Elvandra Marina de Lima;

 

4 - Termo de rescisão do contrato de trabalho por prazo indeterminado celebrado entre o falecido com JOSÉ LUIZ

DE LIMA BORRACHARIA ME, o que ocorreu, em 12/07/2011, subscrito pela autora;
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5 - Ficha de registro de empregado de EDVANDO JOSÉ DE LIMA em relação a JOSÉ LUIZ DE LIMA

BORRACHARIA ME, na qual consta, como data de admissão, estado civil e endereço do falecido, o seguinte: (a).

01/06/2010, (b). solteiro; (c). Rua Daniela, nº 239, Poá, São Paulo, respectivamente;

 

6 - Certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão morte do segurado EDVANDO JOSÉ LIMA

emitida em 01/08/2011;

 

7 - Ficha de atendimento do pronto socorro do Hospital Luzia de Pinho Melo emitida em 21/06/2010, registrando

o atendimento de EDVANDO JOSÉ DE LIMA, residente na Rua Waldemar Almeida Prado, nº 239, Vila Jundiaí,

Mogi das Cruzes, São Paulo;

 

8 - Ficha de internação de urgência de EDVANDO JOSÉ LIMA, encaminhado do Pronto Socorro Geral, ocorrida

em 21/06/2010 no Hospital Luzia de Pinho Melo, constando como endereço do paciente, responsável pela

internação e endereço do responsável pela internação o seguinte: (a). Rua Daniela, nº 239, Poá, São Paulo; (b).

José Luiz de Lima; (c). Rua Daniela, nº 239, Poá, São Paulo, respectivamente;

 

9 - Notificação de autuação de infração à legislação de trânsito em veículo de propriedade de EDVANDO JOSÉ

LIMA, IMP/Volvo 850 Turbo, emitida em 05/08/2010 e endereçada para a Rua Daniela, nº 239, Poá, São Paulo;

 

10 - Correspondência comercial enviada, em 12/2001, para EDVANDO JOSÉ LIMA e endereçada para a Rua

Daniela, nº 239, Vila Varela, Poá, São Paulo;

 

11 - INFBEN, registrando que JAMIL LOURENÇO DE LIMA recebe benefício previdenciário, aposentadoria

por invalidez, desde 03/07/2007;

 

12 - INFBEN, registrando que EDVANDO JOSÉ DE LIMA recebia benefício previdenciário, auxílio-doença,

desde 14/06/2011;

 

 

Citado em 17/11/2011, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos autorais. 

 

 

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

 

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito. Nesse sentido, vale destacar que, conforme parecer da Contadoria deste Juizado, o falecido recebia

benefício auxílio-doença sob nº B 31/546.610.886-0 com DIB em 14/06/11 e DCB em 08/07/11, data do óbito.

 

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

 

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que o

falecido era solteiro e não deixou outros dependentes, todavia, a meu sentir, não é possível concluir que o

segurado eraa fonte de sustento, ainda que não exclusiva da autora. 
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Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. 

 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

 

 

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

 

Pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que o segurado falecido, apenas ajudava a sua família,

mas não a sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com sua mãe, nada mais natural de que

tenha contribuído para os gastos da família. 

 

 

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

 

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154) 

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta

caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

 

 

 

Depreende-se da produção da prova testemunhal e do depoimento pessoalda autora que o segurado mantinha vida

independente, com casa propria, carro proprio e residenciaautônoma em relação aos seus pais. Ademais, os

documentos que aparelham a inicial indicam quea declaração de residência do autor, no momento em que foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     347/765



internadoem 21/06/2010, não coincide com a residencia de sua genitora, tal qual afirmado (fls. 23 -

inicial).Oportuno consignar que as informações repassadas ao juizo, na fase oral da instrução, foram feitas de

forma insegura e sem harmonia como contexto das provas dos autos, tal qual já se destacou acima. 

 

No mais, importante destacar quea autora e astestemunhas ouvidas, de forma iterativa, independente do conteúdo

das perguntas formulados pelo magistrado,respondiam que "o segurado trabalhava registrado"ou"ajudava à mae",

embora nãose desenvolvessem os detalhes de tais fatos, como naturalmente é de se esperar.

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por

MARIA JOSÉ DE LIMA , em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto

o feito com a apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

 

Intimem-se as partes.

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001938-13.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013496 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS BARRANCO CARO (SP255509 - FERNANDA

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por MARIA DO CARMO DOS SANTOS

BARRANCO CARO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão de auxílio-reclusão, em razão da prisão de

seu filho ALEX SANDRO CARO, ocorrida em 03/07/2008.

 

A fim de consubstanciar seu pleito, junta a autora aos autos virtuais os seguintes documentos e elementos

probatórios: (a). CPF; (b). RG; (c). Conta de água, com vencimento para 30/12/2010, endereçada para a autora no

seguinte endereço: Av. Missionária, nº 510, c/ 2; (d). Alvará de soltura clausulado, ordenando a soltura de ALEX

SANDRO CARO, filho de JOÃO BARRANCO e MARIA DO CARMO DOS SANTOS, datado de 09/03/2009;

(e). Cópia das folhas nº 12 e nº 13 da CTPS de ALEX SANDRO CARO; (f). Cópia da folha inicial da CTPS de

ALEX SANDRO CARO, identificando-a sob o nº 75055, série 00331-SP; (g). Cópia da folha inicial da CTPS da

autora, identificando-a sob o nº 22082, série 00040-SP; (h). RG de ALEX SANDRO CARO; (i). Certidão de

recolhimento prisional de ALEX SANDRO CARO. 

 

Ademais, as pesquisas realizadas pela Contadoria deste Juizado apontam, como último vínculo formal da autora, o

firmado com a BRASMANCO INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA entre 23/04/1986 e 05/05/1988.Alega

que requereu administrativamente o benefício em 27.01.2011, o qual foi indeferido, porque a requerente não

comprova dependência econômica em relação ao segurado instituidor.

 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

É o breve relatório. Passo a analisar o feito.
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 O benefício do auxílio-reclusão está previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: 

 

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 

O auxílio-reclusão, assim como a pensão por morte, prescinde de carência, desde que propriamente comprovados

os requisitos para a concessão do referido benefício, quais sejam, a qualidade de segurado à época do

recolhimento deste à prisão e seu efetivo encarceramento (regime fechado ou semi-aberto).

 

No caso presente, a partir daanálise conjunta das provasapresentadas e produzidas em audiência, entendo que a

situação de dependência econômica da requerente em face de seu filho, Alex Sandro Caro, não ficou

configuradade forma a justificar a concessão do amparo previdenciário. Em verdade, há de ser realçar queo único

trabalho formal comprovado no processo foi registrado tão somente 1 mês antes da reclusão. Assim, não é

possível aferir desse curto período se houve dependência da genitora para com seu filho. 

 

Acrescente-se que oexercício de trabalhos informais com continuidade não ficou atestado nos autos, a meujuízo,

posto queas testemunhas ea própria autora não foram harmônicasaodescrever tal fato. Ademais, oportuno pontuar

quea própria autorarelatou que seu filho, antes de iniciar o trabalho formal, pedia-lhe dinheiro para custear

despesas diuturnas, indicando, portanto, de forma inversa uma dependência dele para com ela. 

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por

MARIA DO CARMO DOS SANTOS BARRANCO CARO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e julgo extinto o feito com apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir ADVOGADO.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002216-48.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012932 - MARILENE CORDEIRO DE ARAUJO (SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA,

SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) X ERICK ARAUJO SANTANA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por MARILENE CORDEIRO DE ARAÚJO,

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

e de ERICK ARAÚJO SANTANA, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com JOSÉ SIDNEI DE

SOUZA SANTANA, falecido em 16.01.1992. Dessa união, tiveram um filho (corréu nestes autos).

Requereu administrativamente o benefício em 17.12.2009, tendo sido indeferido por falta da qualidade de

dependente (companheira).

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Realizada audiência na qual foram colhidos depoimentos pessoal e testemunhais.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O artigo 226, parágrafo 3.o da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima
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mencionada,estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém

união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheira, a mesma é presumida,

situação que decorre da própria lei.

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado,

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência

econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de

segurado do de cujus na data do óbito e possuir a condição de dependente.

Quanto ao primeiro requisito, a qualidade de segurada é patente, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91,

eis que em nome do falecido foi instituído um benefício de pensão por morte sob nº B 21/047.966.813-2, com

DIB em 16.01.1992, em nome de ErickAraújo Santana na qualidade de filho, representado pela autora.

Resta analisar o segundo requisito legal, uma vez que para a concessão do benefício de pensão por morte a lei

exige também a qualidade de dependente do beneficiário em relação ao de cujus.

Há nos autos indícios de prova material de que a autora viveu maritalmente com o falecido, tais como: CTPS, RG

e CPF do falecido; Certidão de Nascimento do filho que a autora teve com o falecido; Certidão de Óbito.

Entretanto, esses indícios, favoráveis à pretensão da autora, deveriam ser corroborados por outras provas

produzidas nos autos, cujo ônus cabia à postulante, valendo observar que, ainda que realmente tenha existido a

convivência marital do casal em determinada época, é de fundamental importância provar que a relação subsistiu

até a data do óbito, para que haja o direito ao benefício postulado.

Note-se que na Certidão de Óbito o declarante foi Agnaldo Santana (irmão do falecido), e este declarou que

ignorava o nome da mãe do filho de seu irmão.

Em seu depoimento, a autora disse que não sabe por que Agnaldo fez essa declaração, pois soube por intermédio

dele que seu companheiro havia se acidentado.

Tanto na petição inicial como no depoimento pessoal a parte autora assevera que jogou fora todos os documentos

que tinha da época. Além do filho em comum, com apenas um ano por ocasião do óbito do pai, não há outras

provas a comprovar a convivência alegada. É fato que o requerimento administrativo foi formulado em

17.12.2009, ou seja, após quase dezoito anos do falecimento de José Sidnei de Souza Santana, de forma que,

decorridos tantos anos e tendo a parte autora se desfeito de eventuais provas documentais, apenas prova

testemunhal robusta poderia comprovar a alegada convivência.

Todavia, as testemunhas ouvidas pelo Juízo, por sua vez, também não lograram êxito em provar a condição de

companheira da autora em relação ao de cujus até a data de seu falecimento. Na certidão de óbito consta que o

falecido residia na Av.Alberto Byington, 1156. Já a testemunha ouvida assevera que "...alugaram uma casa na rua

Padre Sabóia de Medeiros. (...). Que todo o tempo que a autora morou com o falecido viveu nesse mesmo

endereço.', sendo forçoso reconhecer que não foi cumprido o segundo requisito legal.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por

MARILENE CORDEIRO DE ARAÚJO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e

de ERICK ARAÚJO SANTANA, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269,

inciso I, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003753-16.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008008 - NIVALDA ALMEIDA BARBOSA (SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de

segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente.

Importante frisar que o regime jurídico aplicável ao benefício de pensão por morte é aquele vigente à época do

óbito.
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A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4°

desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

A parte autora comprova ter sido casada com o falecido, pois apresenta certidão de casamento e certidão de óbito.

Comprovado o cumprimento do primeiro requisito e superada essa questão, necessário verificar se o falecido

mantinha qualidade de segurado por ocasião do óbito.

Nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir, não restou demonstrado o cumprimento do

segundo requisito, senão vejamos:

 

“(...)Conforme laudo pericial, o perito fixa a data do início da doença e da incapacidade do falecido em jul/06. 

Depreende-se que o falecido não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo

perito, uma vez que efetuou recolhimentos, como contribuinte facultativo, em nov/04, e de jan/05 a out/05,

mantendo a qualidade de segurado até 15/06/06.

Salientamos que deixamos de considerar o recolhimento da competência dez/05, uma vez que consta no CNIS,

data do pagamento em 14/01/05, ou seja, recolhimento efetuado antecipadamente, sobre valor inferior ao salário

mínimo.(...)”

 

Por outro lado, ainda que fosse considerada eventual incapacidade em 1998, época em que o falecido sofreu um

atropelamento, conforme mencionado na inicial, não haveria direito ao recebimento do benefício, uma vez que seu

ingresso no RGPS deu-se somente em novembro de 2004, tendo recolhido as competências novembro/2004 e de

janeiro a outubro de 2005.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação,

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006912-93.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013781 - ANGELO ANTONIO MOREIRA DAS NEVES (SP080946 - GILSON ROBERTO

NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ÂNGELO ANTÔNIO MOREIRA DAS

NEVES, nascido em 10.08.1957, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, com averbação de tempo de serviço rural em regime de

economia familiar no período compreendido entre 01.01.1976 a 31.12.1976, além de averbação de tempo especial

dos períodos laborados junto as empresas NALCO BRASIL, IBAR LTDA e KOMATSU DO BRASIL,

 

Alega que requereu administrativamente o benefício em 11.08.2009, tendo sido indeferido por falta de tempo de

contribuição até 16.12.1998 ou até a data de entrada do requerimento. 

 

A fim de consubstanciar o seu pleito, carreou aos autos, dentre outros, os elementos probatórios listados a seguir:

 

1 - Cédula de identidade, CPF, CNIS e CTPSs do autor;

 

2 - Certidão de casamento do autor, declarado mecânico de manutenção, e de SOLANGE GUIMARÃES DE

CAMARGO, o que ocorreu em 20.11.1983;

 

3 - Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União emitida, em 21.10.2011, em

nome do autor;

 

4 - Correspondência comercial enviada, em 10.08.2009, para o autor no seguinte endereço: Rua Nove de Julho, nº

1233, apartamento nº 715, Bloco nº 04, Santa Helena, Suzano, São Paulo;

 

5 - Declaração subscrita, em 29.07.2009, por YASHUO TSUCHIYA, produtor rural, residente e domiciliado na

Estrada Tsuniya, nº 1051, Sete Cruzes, Suzano, São Paulo, atestando que o autor, residente na Rua Nove de Julho,
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nº 1233, apartamento nº 715, Bloco nº 04, Santa Helena, Suzano, São Paulo, laborou em sua propriedade rural no

período compreendido entre 05.03.1974 e 30.04.1977, atuando como trabalhador rural;

 

6 - Entrevista rural realizada, em 20.08.2009, com o autor por servidor público, coletando as seguintes

informações: (a). Período de atividade rural alegado: 05.03.1974 - 30.04.1977 (ininterruptos); (b). Propriedade

agrícola trabalhada: terras pertencentes a YASHUO TSUCHIYA, localizadas em Moreiras, Suzano, São Paulo;

(c). vínculo: contrato verbal; (d). contraprestação: como pagamento, recebia salário fixo, além de 05 ou 06 frangos

por mês; (e). residência: residia em sítio no qual seu pai era caseiro; (f). trabalho: juntamente com outros

trabalhadores, laborava na granja, cuidando de frangos, além de plantar mudas de arvores;

 

6 - Certificado de dispensa do autor de incorporação em 1975 por insuficiência física temporária em que é

declarado granjeiro (documento contemporâneo - 31.03.1976);

 

7 - Termo de homologação da atividade rural exercida pelo autor em propriedade pertencente a terceiro no período

compreendido entre 01.01.1976 e 31.12.1976, conforme Certificado de Dispensa de Incorporação, no qual consta,

como profissão, granjeiro;

 

8 - PPP referente ao período compreendido entre 09.11.1981 e 31.01.1985, além do período compreendido entre

01.02.1985 e 10.04.1986, laborado pelo autor na NALCO BRASIL LTDA, atuando na função de encarregado de

manutenção, atestando a sua exposição a ruído (documento emitido em 26.06.2009);

 

9 - Instrumento particular de alteração do contrato social da Nalco Brasil Ltda para fins de abertura de filial da

sociedade e de consolidação do contrato social subscrito em 02.06.2009;

 

10 - Laudo técnico emitido pela IBAR para fins de aposentadoria especial referente ao período compreendido

entre 06.05.1986 e 05.02.1988 laborado pelo autor junto à referida empresa, atestando a sua exposição ao ruído

com intensidade de 86.5dB (A) subscrito pelo responsável técnico em 23.09.2003;

 

11 - Informações sobre atividades exercidas pelo autor em condições especiais, no setor de manutenção mecânica,

nas Indústrias Brasileiras de Artigos Refratários - IBAR - Ltda, atestando a sua exposição ao ruído com

intensidade de 86.5dB (A) subscrito pelo responsável técnico em 23.09.2003;

 

12 - Registro de empregados emitido em nome do autor em relação às Indústrias Brasileiras de Artigos Refratários

S.A., na qual foi admitido em 06.05.1986 e da foi dispensado em 05.02.1988;

 

13 - Declaração emitida, em 20.08.2009, pela IBAR, informando que Francisco Carlos Dias de Oliveira é preposto

da empresa e responsável pela assinatura do PPP juntado; 

 

 

13 - PPP referente ao período compreendido entre 04.10.1988 e 21.05.2009 laborado pelo autor na KOMATSU

DO BRASIL LTDA, atuando na função de mecânico de manutenção, atestando a sua exposição a ruído

(documento emitido em 15.06.2011);

 

14 - Declaração emitida, em 20.08.2009, pela Komatsu, informando que Ney Sakamoto é preposto da empresa e

responsável pela assinatura do PPP apresentado;

 

15 - Análise administrativa de atividade especial exercida pelo autor nas empresas Nalco Brasil Ltda (09.11.1981

- 10.04.1986), Indústrias Brasileiras de Artigos Refratários Ltda (06.05.1986 - 05.02.1988) e Komatsu do Brasil

(04.10.1988 - 21.05.2009), denegando o enquadramento administrativo (documento emitido em 20.08.2009);

 

16 - GPS emitido em nome do autor, inscrito no PIS sob o nº 1078392200-8, referente às seguintes competências:

09.2009; 10.2009; 01.2010; 02.2010 (rasurado); 03.2010; 04.2010; 05.2010 (rasurado); 06.2010; 07.2010;

08.2010; 09.2010; 10.2010; 12.2010; 03.2011;

 

Examinando os documentos juntados aos autos virtuais, a Contadoria deste Juizado anexou parecer complementar,
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em 20/06/2012, conforme a seguir transcrito:

 

O Autor requereu o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao INSS com DER em 11/08/09, tendo

sido indeferido conforme CONIND em anexo.

 

Requereu também o benefício em 13/12/10 tal benefício foi inicialmente indeferido, entretanto, em 26/01/12, o

benefício foi deferido sob o NB: 154.709.305-3, DIB em 13/12/10, tendo sido apurado um total de 34 anos, 01

mês e 13 dias de serviço/contribuição, cessado em 01/05/2012, por não saque C.M. por mais de 60 dias.

 

O Autor deseja a averbação do período rural (ano de 1976) e o enquadramento como especial do período de

09/11/81 a 10/04/86 e de 04/10/88 a 21/05/09.

 

Com base no processo administrativo constante dos autos (DER em 11/08/09), verificamos que o ano de 1976 foi

considerado na contagem do INSS como período rural, e que não foram enquadrados como especiais os períodos

solicitados pelo Autor, sendo que o INSS enquadrou como “especial” apenas o período de 06/05/86 a 05/02/88.

 

Informamos que no PPP (perfil profissiográfico previdenciário) apresentado para o período de 09/11/81 a

10/04/86 não constam os dados do responsável técnico na época laborada pelo Autor, e quepara o período de

04/10/88 a 21/05/09, constam os dados do responsável técnico a partir de 02/03/09, motivo pelo qual,deixamos

por ora, de enquadrar tais períodos.

 

Assim, apuramos até a 1º DER (11/08/09) um total de 33 anos e 18 dias de serviço,mesmo tempo apurado pelo

INSS, entretanto, o Autor ainda não possuía a idade exigida para a aposentadoria proporcional.

Manifestação do autor sobre o teor do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado anexado aos autos em

05.07.2012.

 

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

Regularmente citado, o INSS não ofereceu contestação. 

 

Dada a palavras às partes, nada mais requereram. 

 

É o breve relatório. Decido, fundamentado. 

 

 

 

De plano,com vistas a delimitar os contornos do objeto do processo, reafirmo o quanto já explicitado na audiência

de instrução: não há pretensão resistida da autarquia previdenciária para o reconhecimento do período ruralde

janeiro a dezembro de 1976 (fls. 56 do Processo Administrativo), razão pela qual deixo de analisar tal pedido.

Como cediço,o Poder Judiciário não se presta a ratificar ousubscrever fatos desprovidos de litigância como na

hipótese presente. 

 

Restaria, por fim, enfrentar a pretensão de reconhecimento do tempo especial para as atividades

desempenhadasde09/11/81 a 10/04/86 ede 04/10/88 a 21/05/09. 

 

Para o primeiro período indicado, o autor relata ter desempenhado a função de mecânicode manutenção e o

PPP,contido às fls. 14 do Processo Administrativo juntado aos autos,descreve com o agente nocivo o ruído acima

de 78,2 db.A par de tal informação, não existe indicação de laudo técnico específico para a hipótese, e mais:o

responsável profissional pelos registros ambientais indicado só está registrado a partir do ano de 1990, ou seja,

não abrangendo o período anterior pretendido pela parte autora. 

 

Não é outra a sorte do período de atividades de 04/10/88 a 21/05/09, porquanto o responsável técnico cadastrado

(fls. 21 do PA)só iniciou sua atuação em 02/03/09.Acrescente-se que não se indica a existênciade laudo técnico

específico para medir a intensidade do ruído, tampouco o PPP está assinado pelo responsável técnico. 
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Com cediço, reafirme-se que a jurisprudência é uníssona ao exigir a apresentação de laudo para a configuração da

atividade especial para o agente nocivo ruído, seja qual for a época de realização do trabalho:

 

 

 

AC 00064723420044036183

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1602148

 

Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

DÉCIMA TURMA 

Fonte 

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. AUSÊNCIA DE LAUDO.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. Embora tenha a autora apresentado formulário relatando a exposição a ruído acima

dos níveis de tolerância, não foi apresentado laudo técnico, sempre necessário e se tratando deste agente nocivo. 2.

No que se refere à comprovação do exercício de atividade laboral sob ruído, o formulário DIRBEN 8030 não está

acompanhado do indispensável laudo técnico de medição da intensidade do agente agressivo ruído, nele aludido,

razão pela qual o autor não comprovou o tempo de serviço/contribuição suficiente para o benefício de

aposentadoria pleiteado. 3. Recurso desprovido. 

 

AC 00012013020044036123

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1131612

 

Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

OITAVA TURMA 

Fonte 

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

monocrática, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO RURAL E ESPECIAL. RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I -

Agravo legal interposto da decisão monocrática que não reconheceu o labor rural e restringiu o reconhecimento do

trabalho exercido em condições especiais ao período de 16/09/1986 a 31/01/1996, julgando improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. II - Sustenta o requerente que não se faz necessário,

para a comprovação da atividade campesina, que os documentos abarquem todo o período questionado.

Argumenta que restou comprovada a especialidade da atividade urbana, fazendo jus, assim, à aposentadoria

pleiteada. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e

que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa. III - Embora o

agravante alegue a prestação de serviços rurais no interstício de 1967 a 1973, os únicos documentos carreados são:
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a) cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em 22.08.1955 (fls. 08) e b) certificado de dispensa de

incorporação, de 12.06.1974, informando que foi dispensado do serviço militar inicial e a sua profissão de

lavrador (fls. 09), não restando demonstrado através de prova material, o labor campesino durante toda aquela

época, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para esse fim. IV - Possibilidade de

reconhecimento da atividade urbana: 16.09.1986 a 31.01.1996 - vigilante - Nome da empresa: Estrela Azul Serv.

Vig. Seg. Transp. Valores Ltda. - Atividades que executava: "Exerceu suas atividades de vigilância patrimonial

em postos fixos (guaritas) e rondas a pé, portando arma de fogo (revólver calibre 38 com 05 munições), com

devida autorização de porte de arma, visando exclusivamente a segurança, evitando depredações, arrombamentos,

invasões, roubos e outros atos delituosos.". - formulário (fls. 74). Enquadramento da atividade desenvolvida pelo

autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às

atividades de policial, bombeiros e investigadores, reforçada pelo uso de armas de fogo. V - Declarações emitidas

pelo Sindicato (fls. 75/76), indicando que o autor trabalhou para Aurora S/A Segurança e Vigilância, no período

de 07.01.1982 a 06.04.1984, na função de vigilante e para Empresa Alvorada Limitada - Segurança Bancária e

Serviços Especializados de Cotia, no período de 14.02.1979 a 10.03.1981, fazendo uso de arma de fogo, não são

hábeis para comprovar a especialidade da atividade, nos termos da legislação previdenciária. VI - A legislação de

regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido pela

empresa empregadora ou seu preposto e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo

técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. VII - A decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação pretoriana no

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente

fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de

qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. X - Agravo improvido.

 

 

 

Por último destaco que nãomerece acolhia a impugnação apresentada pela parte autora(juntada em 05/07/2012),

posto que, em verdade,se está a “suprir” irregularidade constatada em sede de processo administrativo perante a

autarquia previdenciária. O PPP que acompanha a impugnação mencionadaé datado de 15/06/2011 e o PPP

apresentado para o INSS é de 07/07/2009, assim, por óbvio,não houve análise de tal documento à época em que

protocolizado o requerimento administrativo que, por ora, se está a analisar.De toda sorte, o PPP posterior nem

mesmo faz menção à existência de laudo técnico, indispensávelpara o reconhecimento do agente nocivo ruído. 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004916-94.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012951 - RITA DE CASSIA CUSTODIO (SP137461 - APARECIDA MONTEIRO CAPORRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por RITA DE CÁSSIA CUSTÓDIO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de benefício previdenciário

- pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, JOHNI CUSTÓDIO RODRIGUES, em 01.01.2005.

Requereu administrativamente o benefício em 02.02.2005, tendo sido indeferido por falta de qualidade de

dependente.

Neste feito, a tutela antecipada foi indeferida, porém foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

O INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Em audiência foram colhidos depoimentos testemunhais.
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Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

 

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito. Conforme parecer da Contadoria deste Juizado foi realizada a contagem de tempo do falecido, com

base no CNIS, e foi apurado 01 ano, 02 meses e 15 dias de serviço. Manteve vínculo até a data do óbito,

mantendo, assim, a qualidade de segurado.

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que o

falecido era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como demonstram que este coabitava com a autora,

sua mãe (Certidão de Óbito). Não há, contudo, documento algum que comprove que era o segurado falecido quem

provia as despesas familiares, assim, inexistindo prova da dependência econômica.

Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

Pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que o segurado falecido, apenas ajudava a sua família,

mas não a sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com sua mãe, nada mais natural de que

tenha contribuído para os gastos da família. 

De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que o segurado ajudava a sua família, mas não

existe comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência econômica em

relação ao seu filho. Ou seja, não há prova de que a ajuda do segurado falecido era substancial e imprescindível

para a sobrevivência da sua mãe.

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154) 

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta
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caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por

RITA DE CÁSSIA CUSTÓDIO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo

extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da assistencia judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006732-77.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013547 - CLAUDIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA (SP305874 - OTAVIO AUGUSTO

MONTEIRO PINTO ALDAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por CLAUDIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA, sob o rito dos Juizados Especiais

Federais, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de

benefício previdenciário - pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, PETERSON CLEITON

FERREIRA DE SOUZA, ocorrido em 02.11.2010. 

Requereu administrativamente o benefício em 04.01.2011, tendo ambos sido indeferidos por falta de qualidade de

dependente. 

O INSS não contestou o feito.

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

É a síntese. Decido, fundamentando.

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito.

Segundo constatado pela Contadoria Judicial, o falecido, na data do óbito, mantinha a qualidade de segurado,

requisito essencial para a concessão da pensão por morte, tendo em vista que a última contribuição ocorreu em

09/2010, mantendo, assim, a qualidade de segurado até 15/11/2011 (12 meses de período de graça).

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que o

falecido era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como demonstram que este coabitava com a autora,

sua mãe (Certidão de Óbito). Não há documento algum que comprove que era o segurado falecido quem provia as

despesas familiares, assim, inexistindo prova da dependência econômica.

Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

Pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que o segurado falecido, apenas ajudava a sua família,

mas não a sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com sua mãe, nada mais natural de que

tenha contribuído para os gastos da família. 
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Pontue-se queo período comprovadoem que o segurado exercera o trabalho é diminuto, para se entender que daí

teria se instaurado a dependência econômica da genitora.No mais, há de ser considerado também que a autora

recebe remuneração superior aque o filho recebera, sendo coerente concluir que a renda do de cujos servia como

um auxílio esporádico e sem continuidade e não como fonte de renda da família. 

De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que o segurado ajudava a sua família, mas não

existe comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência econômica em

relação ao seu filho. Ou seja, não há prova de que a ajuda do segurado falecido era substancial e imprescindível

para a sobrevivência da sua mãe.

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154) 

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta

caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por

CLAUDIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006268-24.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008316 - JOSE MARCOS MARTINS (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e
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condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma
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diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

A parte autora requer a conversão em especial dos períodos de 01/02/68 a 05/02/71 na MINERAÇÃO GERAL

DO BRASIL, de 26/11/85 a 15/07/93 na CORNING DO BRASIL. Deixo de convertê-los, contudo, uma vez que

os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos

contemplados na legislação.

Com efeito, conforme apontado pela contadoria judicial, não há formulário, tampouco laudo técnico aptos a
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comprovar a especialidade da atividade para fins de conversão em tempo comum.

De acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, a parte autora contava com 26 anos e 06

meses em 16.12.98 e com 31 anos 02 meses e 06 dias na data do requerimento administrativo, não tendo cumprido

o tempo mínimo necessário à concessão do benefício postulado, pois o tempo mínimo a ser cumprido pela regra

de transição trazida pela EC 20/98 era de 31 anos 04 meses e 24 dias.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003320-75.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013783 - CECILIA DE LOURDES IZIDORO (SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X

ERICA IZIDORO DO NASCIMENTO (SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) LENIR OLIVEIRA DO

NASCIMENTO (SP202326 - ANDREA PELLICIOLI) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por CECÍLIA DE LOURDES IZIDORO, sob

o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de

ERICA IZIDORO DO NASCIMENTO e de LENIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO, objetivando a concessão do

benefício de pensão por morte.

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com DOMINGOS

ANTONIO DO NASCIMENTO, falecido em 23.12.2009. Dessa união, tiveram uma filha (a corré Erica).

Requereu administrativamente o benefício em 17.02.2010, que foi indeferido por falta da qualidade de dependente

(companheira).

Em decisão inicial, a tutela antecipada foi indeferida, porém foram concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

O réu e as corrés foram citados. Somente o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavra às partes, em audiência, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima

mencionada,estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém

união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”.

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheiro, a mesma é presumida,

situação que decorre da própria lei.

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado,

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social; concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência

econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a

condição de dependente e a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.

Restou devidamente comprovado que a autora viveu maritalmente com o falecido, pois há nos autos documentos

que comprovam essa situação, tais como: CTPS, CPF e RG do falecido; Certidão de Nascimento, RG e CPF da

filha comum do casal (Erica Izidoro do Nascimento); Certidão de Óbito; Ficha de Atendimento no Hospital

Regional de Ferraz de Vasconcelos, datada de 09.12.2008, em nome do falecido, tendo a autora assinado como

responsável; documentos onde o endereço do falecido e da autora é comum: 1) Do falecido: Cartão da Ficha
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Familiar, expedido pela Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS; Correspondência da Telefônica e boleto de

pagamento, relativos às contas atrasadas. 2) da autora: Cartão da Mulher, expedido pela Prefeitura Municipal de

Campo Grande/MS; Certificado de Seguro de Proteção Financeira, Casa Bahia Comercial Ltda., 08.12.2004;

Fatura ItaúCard, com vencimento em 08.12.2009.

Apesar das poucas provas apresentadas, entendo que para a comprovação da união estável para fins de pensão por

morte, não é necessário o início de prova material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada durante

a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre

si, todos apontando para a confirmação do convívio constante e duradouro do casal, este foi o entendimento

firmado pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n.

2007.72.95.002652-0.

Nesse sentido, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar a convivência marital do

falecido com a autora até a data de seu óbito.

Além disso, muito embora tenha alegado, a parte ex adversa não logrou comprovar que a autora não se enquadra

nesta presunção legal.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do “de cujus” na data do

óbito, requisito que no presente caso encontra-se cumprido. Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, em

nome do falecido foram instituídos benefícios de pensão por morte sob nº B 21/149.784.505-7 em nome de Erica

Izidoro do Nascimento, na qualidade de filha, tendo a autora como tutora nata, e sob nº B 21/148.969.598-0, em

nome de Lenir Oliveira do Nascimento, na qualidade de cônjuge.

Disso, conclui-se que a autora faz jus ao benefício de pensão por morte, que deverá ser concedido em fração de

1/3, desdobrado em partes iguais dos benefícios nºs: B 21/149.784.505-7 (Erica Izidoro do Nascimento) e B

21/148.969.598-0 (Lenir Oliveira do Nascimento). 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita

das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente com a oitiva das testemunhas, ficou comprovada

a condição de companheira da autora em relação ao “de cujus”.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE EM PARTE a presente ação

proposta por CECÍLIA DE LOURDES IZIDORO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com cota equivalente a 1/3, desdobrado em

partes iguais e renda mensal inicial de R$ 674,34 (SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAISE TRINTA E

QUATRO CENTAVOS), já desdobrada e atualizada para novembro de 2011 e DIP para dezembro de 2011.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em

10.6.2010, no montante de R$ 12.906,22 (DOZE MIL NOVECENTOS E SEIS REAISE VINTE E DOIS

CENTAVOS), atualizados até o mês de dezembro de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário tais valores não deverão ser descontados dos

benefícios das corrés e, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo

Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Mantenho o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Em face da nomeação da Dra. DANIELA DELFINO FERREIRA, inscrita na OAB/SP nº 245.614, para atuar no

presente feito como defensora dativa e curadora especial da menor Erica Izidoro do Nascimento, fixo os

honorários nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal,

especialmente a Tabela IV, em um terço do valor máximo, consoante artigo 2º da referida resolução.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005132-21.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013612 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSE RIBEIRO DOS SANTOS em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

com pedido de conversão deste em aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar
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incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de Clínica Geral.

O perito nomeado por este Juízo constatou que o autor apresenta um quadro de Incontinência urinária aos

esforços, doença que o incapacita de forma total e temporária para o exercício da profissão exercida

habitualmente. Fixou o início da incapacidade bem como da doença em fevereiro//2009, e um período de 12

meses, contados da data de realização da perícia (25/10/2011), para reavaliação do quadro atual.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado

também está presente,nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91, conforme cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial.

Assim, tendo o autor comprovado que por ocasião da cessação do benefício B 31-540.427.813-3, preenchia todos

os requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-doença, é de se concluir que a cessação deste foi

indevida. Todavia, considerando que houve a concessão administrativa do benefício ora discutido, a condenação

ficará restrita ao pagamento das diferenças devidas desde a cessação do B 31-540.427.813-3 (20/12/2010) e a

concessão do B 31-547.737.805-7 com DIB em 30/08/11, conforme parecer elaborado pela Contadoria Judicial.

Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da Lei 8.213/91, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE a

presente ação proposta por JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença B 31-540.427.813-3 no período de 21/12/2010 a 29/08/2011, e

a efetuar o pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 15.862,41 (quinze mil e oitocentos e sessenta e dois

reais e quarenta e um centavos) , atualizado para julho/12. 

No que tange ao benefício ativo NB 31-547.737.805-7 ressalto que deverá ser mantido até 25/10/2012, tendo em

vista o parecer apresentado pelo perito Clínico Geral, nomeado por este Juízo, sendo certo que a cessação deste

não poderá ser feita sem que o autor seja submetido a uma nova perícia médica junto à autarquia ré, para que

possa ser analisado eventual melhora do quadro atualmente apresentado.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000426-58.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013357 - DOMINGOS ABILIO MACEDO (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 
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Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização

monetária dos depósitos fundiários:

 

 Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;

 Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de

IPC.

 

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:

 

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91),

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989.

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido,

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo

deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de

fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do

FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a

sentença, pelos próprios fundamentos.

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki).

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos,

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
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contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos

outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia,

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em

março/91(TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN,

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. MinistroTEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)

 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.

No caso dos autos, todavia, a condenação ficará limitada à incidência dos índices de atualização monetária dos

depósitos fundiários referente ao Plano Collor I (abril/1990), tendo em vista osdocumentos trazidos pela parte

autora.

 

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para

condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada

ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - abril de 1990 (44,80%),

descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto

em lei.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003857-08.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309007618 - MARIA APARECIDA PORFIRIO (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA PORFÍRIO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, CELSO LUIZ UTUARI JÚNIOR, em

15.06.2008.

Requereu administrativamente o benefício em 07/10/08, porém foi indeferido por falta de qualidade de

dependente para tutelado, enteado, pais e irmãos.

O INSS contestou o feito, pugnando pela total improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Em audiência foram colhidos depoimentos pessoal e testemunhais.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

A Lei n.º 8.213/91, prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito. Com base na CTPS, anexa aos autos, e no CNIS, verifica-se que o vínculo do falecido se encerrou

na data de seu óbito, de modo que possuía a qualidade de segurado. Foi efetuada a contagem de tempo de serviço,

tendo sido apurados 02 anos, 04 meses e 29 dias, totalizando 31 carências.

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.
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Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

Os documentos carreados aos autos são suficientes, a demonstrar que o falecido era solteiro e não deixou outros

dependentes, bem como demonstram que este coabitava com a autora, sua mãe (Certidão de Óbito). 

Pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que eram os rendimentos do segurado falecido que

sustentavam sua família. Corrobora tal conclusão o fato de o marido da autora não estar trabalhando e, dos quatro

filhos restantes, três são menores e o mais velho, com 22 anos, além de também estar desempregado, já ter

constituído família própria. 

Ademais o falecido já trabalhava há mais de ano, de forma que entendo caracterizada a dependência econômica.

Portanto, presentes os requisitos para a concessão do benefício, de rigor a procedência do pedido. 

Preenchidos os requisitos legais, tem a parte autora direito à pensão por morte.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita

das provas em juízo, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a dependência econômica da autora em

relação ao filho falecido.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente

ação, proposta por MARIA APARECIDA PORFÍRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, a fim de conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial de R$ 1.401,64

(UM MIL QUATROCENTOS E UM REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) atualizada para junho de

2012 e DIP para julho de 2012.

Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a partir do ajuizamento da ação, em 07/5/2009, no

montante de R$ 57.502,37 (CINQüENTA E SETE MIL QUINHENTOS E DOIS REAISE TRINTA E SETE

CENTAVOS), os quais deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob

pena de seqüestro. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259

de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo

descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas somadas a doze prestações vincendas devem obrigatoriamente atingir

até 60 salários mínimos, nos termos do artigo 260 do CPC, sob pena de reconhecimento da incompetência do

Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a este limite na

petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto

aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, além do limite apontado, não há limitação ao

teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar

o autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença (que será equivalente ao valor da causa nos termos do artigo do 260 do

CPC mais as obrigações vencidas no curso da ação), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n.

10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17,

para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução

mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Expeça-se ofício ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0005096-76.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013657 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSE PEREIRA DE SOUZA em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou,

alternativamente, aposentadoria por invalidez. 

O autor recebeu os benefícios de auxílio-doença NB: 532.978.038-8 com DIB em 30/10/08 e cessação em

03/05/09 e NB: 542.738.183-6 com DIB em 04/05/09 e cessação em 30/03/11.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

 

No presente caso, o autor autor foi submetido à perícia médica, na especialidade de ORTOPEDIA.

De acordo com o laudo médico resultante da perícia realizada em 19/10/2011, o autor é portador de ARTROSE

PÓS FRATURA DE TORNOZELO DIREITO desde 30/10/2008 e devido a doença apresentada, encontra-se

incapacitado parcial e definitivamente para o exercício de sua atividade habitual (pedreiro). Foi fixado como

início da incapacidade a data em que o médico perito do INSS o considerou incapacitado (30/10/2008). Esclareceu

ainda que o autor possui condições de elegibilidade ao programa de reabilitação para uma atividade que exija

menos esforço físico.

Desta forma, conclui-se que, apesar de estarmos diante de uma incapacidade definitiva, trata-se de incapacidade

parcial, com indicação para programa de reabilitação, o que gera hipótese de concessão de auxílio doença e não

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito, ou seja, a qualidade de segurado, este também está cumprido, nos termos do artigo

15, inciso I da Lei 8.213/91.

Assim, conclui-se que a cessação do benefício foi indevida, fazendo jus o autor, portanto, ao restabelecimento do

auxílio-doença, a partir da data da cessação, em 30/03/2011, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que

haja a reabilitação do autor para outra atividade que exija menos esforço físico.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado por JOSE PEREIRA DE SOUZA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença 542.738.183-6 desde a data da cessação, com renda mensal de R$
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1.563,15 (mil e quinhentos e sessenta e três reais e quinze centavos) para competência de Junho/2012 e DIP em

Julho/2012, conforme parecer apresentado pela Contadoria deste Juízo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 24.729,21 (vinte e quatro mil e setecentos e

vinte e nove reais e vinte e um centavos), atualizados para Junho/2012, correspondente às diferenças apuradas a

partir de 01/04/2011.

Por fim, ressalto que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico

promovidos pelo INSS.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005058-64.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013622 - ROSILENE DO CARMO MARQUES (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS,

SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que ROSILENE DO CARMO MARQUES, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento

de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez bem como a revisão da renda mensal

inicial.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o perito que não mais existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades
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laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do perito aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos, o exame pericial realizado neste Juízo e as alegações da parte autora não foram capazes de alterar o

resultado da conclusão pericial.

Nesse passo, consigno que resta afastada a impugnação anexada em 19/12/2011 às 09:41:57 horas eis que,

conforme resposta ao quesito nº 6 formulado por este Juízo apresentada pelo perito judicial no laudo acostado a

estes autos, a conclusão da capacidade da autora foi fundamentada no exame médico pericial realizado.

Assim sendo, entendo desnecessária a intimação do perito supramencionado conforme requerido, pois, segundo

informação apresentada por este profissional, durante o exame pericial foram analisados todos os documentos

trazidos pela parte autora, vide resposta aos quesitos 7 e 7.1 deste Juízo.

Transcrevo, por oportuno, julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial médico.

Em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial, pretende a autora que sejam considerados “para fins de

cálculo do salário de benefício a seleção das maiores contribuições correspondente a 80% dos maiores salários de

contribuição, bem como o pagamento dos valores devidos (diferença entre a correta RMI e aquela paga) desde o

requerimento administrativo (07/04/2009), além dos 13º salários até o restabelecimento do benefício com o

correto cálculo.”

A Contadoria Judicial, considerando no cálculo da RMI os 80% maiores salários-de-contribuição do PBC

(período básico de cálculo), procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença

(B31/535.097.670-9), apurando o valor da renda mensal inicial em R$ 473,64 (quatrocentos e setenta e três reais e

sessenta e quatro centavos), em contraposição ao valor pago pelo INSS, correspondente a R$ 465,00 (quatrocentos

e sessenta e cinco reais).

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias.

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“Parecer:

Procedemos à revisão do auxilio doença B31/535.097.670-9, com DIB em 07/04/09 e DCB em 11/05/10,

considerando no cálculo da RMI os 80% maiores salários-de-contribuição do PBC (período básico de cálculo),

apuramos uma nova RMI no valor de R$ 473,64, ante a apurada pelo INSS no valor de R$ 465,00.

Quanto ao restabelecimento do benefício, o perito judicial, especialidade ortopedia, afirma que a Autora não

possui incapacidade, assim, deixamos de restabelecer o auxílio-doença.
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Caso seja julgado procedente o pedido, apresentamos em anexo as diferenças devidas no montante de R$ 89,29,

atualizado para jul/12, referente ao período de 07/04/09 a 11/05/10.”

 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ROSILENE DO CARMO

MARQUES para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal

inicial - RMI do B31/535.097.670-9, sendo que o valor desta renda deve passar a R$ 473,64 (quatrocentos e

setenta e três reais e sessenta e quatro centavos)

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas que

totalizam R$ 89,29 (oitenta e nove reais e vinte e nove centavos) atualizados até julho/2012, referente ao período

de 07/04/2009 a 11/05/2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005090-69.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013614 - WILLER JULIO FERNANDES (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que WILLER JULIO FERNANDES, qualificado na inicial, busca o concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que o autor foi submetido a quatro perícias médicas, nas especialidades de Ortopedia,

Psiquiatria, Neurologia e Clínica Geral.

Nos termos dos laudos médicos dos peritos especialistas em Ortopedia, Neurologia e Clínica Geral, embora

tenham sido constatadas doenças, ficou demonstrado que o autor possui capacidade plena para o exercício de suas

atividades laborais.

A perita psiquiatra, por sua vez, concluiu que o autor está incapacitado total e temporariamente, por um período de
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06 (seis) meses, contados da data de realização da perícia (27/10/2011), para o exercício de atividades laborais,

devido ao quadro de dependência de álcool, F10.2 pela CID-10. Ainda, conforme referido laudo médico, o início

da doença e da incapacidade foi fixado em janeiro de 2010, não tendo fixado início para doença.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas. Note-se que uma perícia não substitui a outra, cabendo ao juiz apreciar

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos

autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão do benefício de auxílio-doença.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início em

14/12/2010 (DER do B 31-5439907510), considerando a conclusão do perito médico judicial especialista em

psiquiatria e diante do pedido formulado nestes autos.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por WILLER JULIO FERNANDES

e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data de

seu requerimento administrativo em 14/12/2010 (NB 31 5439907510), com uma renda mensal de R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de junho/2012 e DIP para julho/2012, sendo que o benefício

não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o segurado deverá

participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 11.975,26 (onze mil e novecentos e setenta e

cinco reais e vinte e seis centavos), atualizados para junho/2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005100-16.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013481 - JOAO ALVES GUIMARAES (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 -

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que JOAO ALVES GUIMARAES, qualificado na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar
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incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que a parte autora foi submetida a perícias médicas, nas especialidades de Neurologia e

Ortopedia. 

Nos termos do laudo médico do perito neurologista, embora o autor sofra de discopatia degenerativa da coluna

lombar com radiculopatia, está apto ao exercício de atividades laborais.

A perita ortopedista, por sua vez, concluiu que o autor está incapacitado total e temporariamente para o exercício

de atividades laborais, devido ao quadro de lombociatalgia e hérnia de disco lombar com sinais de radiculopatia.

Ainda conforme referido laudo médico, a doença teve início em 2009 e a incapacidade em 27/04/2011.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, cabendo

ao juiz apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais

elementos provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Deste modo, entendo que a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o

primeiro requisito necessário para a concessão do benefício de auxílio-doença.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, conforme parecer da Contadoria Judicial. 

Com efeito, nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.213/91, o chamado período de graça é de 24 meses uma vez

comprovado o desemprego involuntário. No caso dos autos, possível constatar, conforme documento acostado

pela Contadoria deste juízo, que o autor formulou o pedido de seguro desemprego, sendo este indeferido sob o

fundamento de ter havido “mais de 02 anos da Data de Demissão/Suspensão”. Assim, ainda que não tenha

recebido as parcelas do seguro desemprego, é possível concluir que houve o desemprego involuntário do autor.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir

do ajuizamento desta demanda em 28/07/2011, considerando a conclusão do perito médico judicial especialista

em ortopedia. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 05/04/2013, período que este Juízo

entende como razoável para a manutenção do benefício. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que

seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pela perita judicial

ortopedista, para uma nova reavaliação médica.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOAO ALVES GUIMARAES e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir do

ajuizamento desta demanda em 28/07/2011, com uma renda mensal de R$ 1.646,08 (um mil e seiscentos e

quarenta e seis reais e oito centavos), para a competência de junho/2012 e DIP para julho/2012, sendo que a

realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 05/04/2013.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 19.382,16 (dezenove mil e trezentos e oitenta
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e dois reais e dezesseis centavos), atualizados para junho de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Saliento que eventual cessação do benefício, por constatação da capacidade em perícia médica realizada após a

prolação desta sentença, dará origem a novo procedimento administrativo e seu resultado não poderá ser discutido

nesta ação.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000646-56.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013358 - MASASHI KOIDE (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização

monetária dos depósitos fundiários:

 

 Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;

 Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de

IPC.

 

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:

 

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91),

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989.

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido,
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argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo

deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de

fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do

FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a

sentença, pelos próprios fundamentos.

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki).

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos,

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos

outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia,

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em

março/91(TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN,

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. MinistroTEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)

 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.

No caso dos autos, todavia, a condenação ficará limitada à incidência dos índices de atualização monetária dos

depósitos fundiários referente ao Plano Verão (Janeiro/1989), tendo em vista osdocumentos trazidos pela parte

autora.

 

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para

condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada

ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%),

descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto

em lei.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006082-98.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008369 - PAULO FERRAZ (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de

1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo

dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer

tempo.

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03

-, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais

diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 31.05.2008.

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e das relações de Salário de

Contribuição juntadas aos autos e fornecidas pelas empregadoras Empresa Auto Onibus Penha São Miguel Ltda. e

Viação Itaim Paulista Ltda., procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício, apurando o valor da

renda mensal inicial de R$ 1.467,18, em contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$

958,82.

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“O Autor é beneficiário de uma aposentadoria por tempo de contribuição sob o NB: 146.863.326-8, DIB em

31/05/08, coeficiente de cálculo de 100%, uma vez que foi apurado um total de 35 anos de serviço/contribuição.

Alega que o INSS ao apurar a RMI do benefício não considerou os salários-de-contribuição efetivamente

recebidos pelo Autor, assim apresentou 02 (duas) relações de salários-de-contribuição para serem consideradas no

cálculo da RMI.

Procedemos ao recálculo da RMI, com base nos salários-de-contribuição apresentados pelo Autor, apuramos o

valor de R$ 1.467,18, ante o valor de R$ 958,82 apurado pelo INSS.

(...)

Caso seja julgado procedente, apresentamos em anexo o demonstrativo das diferenças devidas, conforme abaixo:

: Apuradas a partir da DER (31/05/08): no montante de R$ 32.421,83, com renda mensal de R$ 1.869,07 para a

competência de abr/12, DIP em maio/12.

 

 Apuradas a partir do ajuizamento (26/08/09): no montante de R$ 22.697,73, com renda mensal de R$ 1.869,07

para a competência de abr/12, DIP em maio/12.

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI de R$ 958,82 para R$ 1.467,18 e renda mensal atual do

benefício da parte autora de R$1.869,07 (MIL OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAI E SETE

CENTAVOS), para a competência de abril de 2012 e DIP para maio de 2012.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, que

totalizam R$ 32.421,83 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E UM REAISE OITENTA E

TRêS CENTAVOS) conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da assistencia judiciária gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000786-61.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013613 - CARLOS ROBERTO DEMESIO (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/2001).

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso
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completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

 Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter
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protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,
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tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula

de jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em

especial para o trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998,

data da edição da Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana

Carolina Lins Pereira)

No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a

agentes agressivos mencionados na inicial.

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos

Decretos 53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79(item 1.1.5).

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea,

não havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais

favorável ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL.POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de

10/11/2003, p. 205).

 

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes

por finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se

prestando, portanto,por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento

algum a norma que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma

afetada a sua higidez física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma

habitual e permanente. Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais com as alterações de novembro de 2011: “O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85

decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 
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Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades

especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido

entre 04/02/1977 e 19/5/1984 na empresa VALTRA DO BRASIL S/A.

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum,

conforme fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especiais comprovados

nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 35 anos, 03 meses e 06 dias de tempo

serviço/contribuição à data do requerimento administrativo, em 15/03/2007, fazendo jus à revisão do benefício

que titulariza, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 70% para 100%. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, para

fins de conversão em comum, o período trabalhado em atividade especial entre 04/02/1977 e 19/5/1984 na

empresa VALTRA DO BRASIL S/A.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em revisar o

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, alterando o coeficiente de 70% para

100% e a renda mensal inicial (RMI) de R$ 533,00 para R$ 835,10, bem como alterar a renda mensal atual

(RMA) de R$ 719,31 para R$ 1.127,03 (UM MILCENTO E VINTE E SETE REAISE TRêS CENTAVOS)para a

competência de maio de 2012 e data de início do pagamento (DIP) em junho de 2012, observada a prescrição

qüinqüenal.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo do benefício (28/5/2007), no montante de R$ 25.818,20 (VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E

DEZOITO REAISE VINTECENTAVOS) atualizados até maio de 2012, conforme cálculos da contadoria judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007946-74.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013364 - MARIA DE GORETE NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP256370 - MICHELY

FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/2001).

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de
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tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

 Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES
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ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula

de jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em

especial para o trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998,

data da edição da Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana

Carolina Lins Pereira)

No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a

agentes agressivos mencionados na inicial.

A autarquia ré, por ocasião do indeferimento do benefício na esfera administrativa, já reconheceu como especiais

os períodos de 11/5/1987 a 19/10/1992 e 01/9/1994 a 05/3/1997, conforme comprova o parecer e contagem

elaborados pela contadoria judicial.

Assim, face o reconhecimento e conversão dos períodos laborados em atividade especial na via administrativa,

carece a autora de interesse de agir quanto a este pedido, dada a ausência de necessidade do provimento judicial.

Passo então a analisar apenas os períodos objeto do pedido que não foram reconhecidos administrativamente pela

ré. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das
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atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - no(s) período(s) compreendido(s):

a) de 06/3/1997 a 06/7/1999, laborado na Probel S/A. no setor de costura, na qual ficava exposto ao agente

agressivo ruído no nível de 90,0 dB.

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos

Decretos 53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79(item 1.1.5).

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea,

não havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais

favorável ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL.POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de

10/11/2003, p. 205).

 

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes

por finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se

prestando, portanto,por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento

algum a norma que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma

afetada a sua higidez física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma

habitual e permanente. Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, com nova redação: O tempo de trabalho laborado com exposição

a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na

vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a

nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo

técnico. Nesse sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era

inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço

especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do

trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste

Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a

insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da
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Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente

exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro

de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega

provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. MinistroARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei)

 

Por fim, há que se analisar ainda o tempo laborado em atividade comum, no período de 05/3/1975 a 01/6/1977, na

função de doméstica.

Referido vínculo somente consta na carteira de trabalho da parte autora, mas não no CNIS.

De fato, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento para o INSS, tanto para

a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 10.403, de 08

de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins de

cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados.

Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das

informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente.

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque o período a ser

reconhecido judicialmente é antigo e anterior à edição da Lei 10.403/2002. E, em segundo, porque os vínculos

anotados na carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade, não havendo óbice legal que afaste o seu

reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do CNIS, especialmente quando em consonância

com o conjunto probatório produzido nos autos.

Isto porque o registro na CTPS é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação

do art. 106, I da Lei 8213/91, gozando da presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida

mediante prova robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 da TST.

Ademais, a anotação é contemporânea à prestação laboral e encadeada temporalmente. Por outro lado, a obrigação

de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da autarquia ré, a qual detém a

competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal ônus seja

repassado ao segurado empregado. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum,

conforme fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especial comprovados

nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se que a autora possuía 29 anos, 06 meses e 03 dias de tempo

serviço/contribuição à data do requerimento administrativo, em 22/10/2008, tempo suficiente à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço e com situação mais benéfica que aquela constatada até a data de

16/12/1998, promulgação da EC 20/98.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 22/10/2008, ocasião em que já

estava comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a

negativa da autarquia ré.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

presente ação, movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e

declarar por sentença, para fins de conversão em comum, somente o período trabalhado em atividade especial

compreendido de 06/3/1997 a 06/7/1999 laborado na empresa Probel S/A, bem como o período de 06/3/1997 a

06/7/1999, laborado em atividade comum (doméstica).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à

parte autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 90% a

partir da data do requerimento administrativo do benefício, em 22/10/2008, com renda mensal inicial (RMI) de R$

534,81 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 662,49 (SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de maio de 2012 e data de início do pagamento (DIP)

para junho de 2012. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo do benefício (22/10/2008), no montante de R$ 30.663,46 (TRINTAMIL SEISCENTOS E

SESSENTA E TRêS REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até junho de 2012, conforme

cálculos da contadoria judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

sentença, sob pena de seqüestro.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°
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da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001940-80.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013500 - FRANCISCO NAKASHIMA (SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço proposta por FRANCISCO NAKASHIMA,

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

O autor alega que laborou no campo no ano de 10/01/1963 até 03/08/2006, razão pela qual requer a sua averbação

para fins de concessão do benefício pleiteado.

Requereu o benefício em 28/10/2011, tendo sido indeferido por falta de idade mínima.

O réu não contestou o feito. 

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoriapor idade rural . 

 

O benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, previsto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, exige a demonstração da idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, e a comprovação de

tempo de serviço nas lides rurais, em condição subordinada ou em regime de economia familiar, em tempo

equivalente à carência exigida para esse benefício, conforme a tabela progressiva de carência contida no artigo

142 da Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

 

A prova da idade deve ser feita por documento legal de identidade ou certidão do registro civil e a parte autora,

por meio do documento anexado à inicial, prova ter a idade mínima exigida por lei para concessão do benefício

pretendido, uma vez queem janeiro de 2009 completou a idade de 60 anos. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

 

 

Na inicial, a parte autora alega que trabalhou como rurícola no período de 10/01/1963 a 03/08/2006, porém tal

tempo não foi considerado pelo INSS.

 

Compulsando os autos verifica-se que o demandante juntou documentos comprobatórios válidos do exercício de

atividade rural, tais como:

 

1 - Certidão de casamento de FRANCISCO NAKASHIMA, lavrador e residente no bairro de Remédio, Km nº 30,

Estrada Mogi-Salesópolis, e de ELISABETI NANAI FUGYAMA, residente em Pindorama, o que ocorreu em

Jundiapeba em 15/10/1977;

 

2 - Escritura Pública compra e venda do terreno designado sítio Tapiraí de 6,3 alqueires, localizado no bairro do
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Carmo, zona rural do município de Biritiba Mirim, Mogi das Cruzes, por FRANCISCO NAKASHIMA e ANDRÉ

YOSHIAKI NAKASHIMA, em 20/12/1978;

 

3 - Notas fiscais de produtor rural, emitidas por FRANCISCO NAKASHIMA em 07/06/1999, 03/03/2000,

20/09/2001, 10/09/2002, 10/11/2003, 09/06/2004, 10/02/2005, 16/05/2006, 07/11/2007, 11/09/2008, 10/07/2009,

18/12/2010 e 06/01/2011, comprovando a venda de alface e outros produtos agrícolas diretamente ao consumidor;

 

4 - Documentação de informação e atualização cadastral de ITR, exercício de 2010, referente ao sítio Tapiraí,

imóvel rural em questão, localizado na Estrada do Pomar do Carmo, Km nª 05, Biritiba Mirim, Mogi das Cruzes,

de propriedade de FRANCISCO NAKASHIMA e ANDRÉ YOSHIAKI NAKASHIMA, no qual consta, como

área total do imóvel, 15,2 ha;

 

5 - Comprovante de inscrição e situação cadastral de FRANCISCO NAKASHIMA, CNPJ nº 08.200.647/001-9,

aberto em 04/08/2006, cuja atividade econômica principal é a horticultura realizada no sítio Tapiraí; 

 

6 - Carnês para recolhimento de contribuições referentes ao autor (inscrição nº 11240243485) e referentes as

seguintes competências: 11/1991; 01/1992; 01/1993; 01/1994; 01/1995; 01/1996; 01/1997;

 

7 - Guias de recolhimento do contribuinte individual emitidas em nome de FRANCISCO NAKASHIMA e

referentes às seguintes competências: 01/1998; 01/1999; 01/2000; 01/2001; 01/2002; 01/2003; 01/2004; 01/2005;

01/2006; 01/2007; 01/2008; 01/2009; 01/2010; 12/2010; 

 

8 - Relação de contribuições de FRANCISCO NAKASHIMA para o INSS; 

 

 

Há de se pontuar, em principio, que a partir de dezembro de 1991 o autor iniciousuas contribuições para o RGPS

na condição de contribuinte individual (produtor rural). O autor informa que a partir de 10/01/1963 passou a

desempenhar aatividades no campo, mas o inicio de prova material e as testemunhas ouvidas em juízo sórelatam o

trabalho do autor apósseu casamento, ocorrido em 15/07/77 , razão pela qualconsidero tal evento com o termo

inicial para a análise da condição de segurado especial. 

 

Compulsando as provas dos autos, inclusivea prova emprestada deferida no presente feito, entendo que há

embasamento harmônicopara se concluir pelo exercício da atividade rural, na condição de segurado especial,de

15/07/77(datado registro de casamento - fls. 17 da inicial) até dezembro de 1991 (data de inicio das contribuições

como contribuinte individual). 

 

Considero que, na presente hipótese, a continuidade da condição de segurado especial, para o período posterior ao

inicio de suas contribuições, não estáclaro nos autos, posto que, ao se analisar o valor das contribuições vertidas,e

aforma de realização do trabalho, não sedelineiaumregime de subsistência,é dizer, não haveriacondição de

segurado especial para o período posterior a dezembro de 1991. 

 

Destaco que não é possível concluir que a participação de todosos membros da família era essencial paraa

sobrevivência, notadamente em face daformação escolar descrita para os filhos do requerente (prova

emprestada).Ademais, o próprio requerentejá indicaque após 2006teria havido a alteração de sua atividade. De

fato, como se apreende do processo nº 0001327-60.2011.4.03.6309, que teve como autora a Sra. Elisabeti Nanai

Nakashima, esposa do Sr. FranciscoNakashima, a partir de 2006, a produção rural foi enquadrada no formato de

pessoa jurídica, reafirmando a conclusãode que não haveria estrutura de economia familiar. 

 

De qualquer sorte,esse resultado em nada prejudica o autor, posto que a redução da idade para a aposentadoria

rural contempla também o contribuinte individualtrabalhador rural, na forma indicada no art. 201, §7º, II,da

CF/88. 

 

Com efeito, considerando-se o período ora reconhecido dejulho de 1977 a dezembro de 1991 e somadoa esseo

período contribuído até a DER em 28/10/2011, há de se computar um período total de 372meses de atividade

rural. Considerando-se quena data em que o autor completou 60 anos(10/01/2009) seriam exigidos 168meses

decontribuições, consoante previsão do art. 142 da lei n. 8.213/91, há de se concluirque a parte requerente faz jus
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ao benefício de aposentadoria por idade (rural) desde a data do requerimento administrativo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação movida por

FRANCISCO NAKASHIMA, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na obrigação de fazer,

consistente em conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com renda mensal de R$ 947,88,

para a competência de maio de 2012 e data de início do pagamento (DIP) em junho de 2012..

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do requerimento administrativo,

em 28/10/2011, no montante de R$ 7.013,96, para a competência de junho de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de aposentadoria por idade seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Saem as partes intimadas da decisão.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001942-50.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013546 - ROSANGELA ALVES DA SILVA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X LARISSA BUENO MACIEL PAZ (SP282708 - ROBERTO CARLOS SILVA RUBINHO)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por ROSANGELA ALVES DA SILVA sob o

rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e

LARISSA BUENO MACIEL PAZ, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com ORIVALDO RAMOS

PAZ, falecido em 07/11/2010. 

Requereu administrativamente o benefício em 24/01/2011, tendo sido indeferido por falta da qualidade de

dependente (companheira). 

Citados, o INSS e a corré, LARISSA BUENO MACIEL PAZ, filha do de cujus, contestaram o feito, pugnando

pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O art. 226, Parágrafo 3o, da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

Por sua vez, o Parágrafo 3o, do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima

mencionada,estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém

união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a

condição de dependente e a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.

 

Restou devidamente comprovado que a autora viveu maritalmente com o falecido, pois há nos autos documentos

que comprovam essa situação, tais como: 

1 - Carta de comunicação de decisão referente ao pedido de reconsideração apresentado pelo autor em 27/09/2010

enviada pela Previdência Social ao de cujus no seguinte endereço: Rua Rosa Fares. Nº 388, casa nº 02, Vila

Andeyara, Ferraz de Vasconcelos;

2 - Comprovante de rendimentos pagos e de retenção de IR na fonte enviado pelo INSS ao falecido, em

09/02/2011, no seguinte endereço: Rua Rosa Fares. Nº 388, casa nº 02, Vila Andeyara, Ferraz de Vasconcelos;

3 - Autorização de procedimento ambulatorial a ser realizado no paciente ORIVALDO RAMOS PAZ, sem data,

no qual consta, como endereço do falecido, o seguinte: Rua Albertina, nº 71, Jd. Anchieta, Ferraz de Vasconcelos,
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SP, e, como telefone, o seguinte: 01146761726; 

4 - Pesquisa de satisfação dos usuários do SUS enviada, em data não especificada, ao falecido no seguinte

endereço: Rua Albertina, nº 71, Jd. Anchieta, Ferraz de Vasconcelos, SP, e, como telefone, o seguinte:

01146761726;

5 - Contrato firmado e subscrito por ORIVALDO RAMOS PAZ com ASSIBRAFF, Assistência Brasileira de

Atendimento Funeral à Família Ltda, em 10/08/2009, no qual consta ROSANGELA ALVES DA SILVA como

esposa do contratante, e a Rua Albertina, nº 71, Jd. Anchieta, Ferraz de Vasconcelos, São Paulo, como endereço,

e, como telefone, o seguinte: 01146761726;

6 - Termo de responsabilidade em relação a ORIVALDO RAMOS PAZ subscrito pela autora, em 02/11/2010,

junto à Casa de Saúde Santa Marcelina,

7 - Receita de Cemitério de Ferraz de Vasconcelos, com data de 08/11/2010, atestando o pagamento da taxa de

sepultamento pela autora; 

Por outro lado, as testemunhas da parte autoraouvidas pelo Juízo se manifestaram em sintonia, corroborando a

convivência marital do falecido com arequerente até a data de seu óbito. Destaque-se queas testemunhas da corre

não infirmaram as informações trazidas pela parte autora, posto que, em verdade, nãotinham contato diuturnocom

o segurado nos períodos anteriores ao seu falecimento. 

Insta destacar, por oportuno, que embora a corre faça impugnação direta àcondição de união estável da autora com

seu genitor, indica que esse havia lhe informado que morava com a autora, porém pagando-lhe aluguel, em um

quartosituado nosfundos do imóvel. Tal informação não foiatestada pelas testemunhas ouvidas, não sendo

suficiente paradesnaturar as demais provas convergentes sobre a existência derelação de companheirismo. 

Cumpre adicionar que, a meu juízo,a comprovação da união estável para fins de pensão por morte, nãoexige o

início de prova material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada, durante a instrução probatória,

por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre si, todos apontando

para a confirmação do convívio constante e duradouro do casal, este foi o entendimento firmado pela Turma

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n.

2007.72.95.002652-0.

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheiro, a mesma é presumida,

situação que decorre da própria lei.

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado,

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social; concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência

econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do “de cujus” na data do

óbito, requisito que no presente caso encontra-se cumprido. Com efeito, note-se que, em pesquisa ao Sistema

DATAPREV, a Contadoria deste Juizado verificou que o “de cujus” é instituidor de uma pensão por morte sob o

NB: 154.973.062-0, com DIB em 07/11/10 e RMI no valor de R$ 1.371,13, concedida à sua filha.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, já que apenas após a colheita das

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, sobretudo a oitiva das testemunhas, ficou comprovada a condição

de companheira da autora em relação ao “de cujus”.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

ROSANGELA ALVES DA SILVA, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder-lhe o benefício de pensão por morte, desdobrada (em partes iguais) equivalente à metade do benefício

NB: 154.973.062-0, recebido por LARISSA BUENO MACIEL PAZ, com renda mensal inicial de R$ 748,11,

atualizada para junho de 2012 e DIP para julho de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no

montante de R$ 12.093,64, atualizados até o mês de junho de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Saem os presentes intimados.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001956-97.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013348 - FRANCISCO OSMAR FRASQUETTI DA SILVA (SP264946 - JUAREZ JANUARIO
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JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização

monetária dos depósitos fundiários:

 

 Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;

 Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de

IPC.

 

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:

 

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91),

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989.

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido,

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo

deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de

fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do

FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a

sentença, pelos próprios fundamentos.

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki).

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos,

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos

outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia,

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em

março/91(TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN,

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. MinistroTEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)

 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.

Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS

titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de

1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada

observará o disposto em lei.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003706-71.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309000030 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA GONCALVES (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial,consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de
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30.11.1998)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.

§ 6oA concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia

médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Redação

dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

Atualmente, o estatuto do idoso, lei federal n. 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

No presente caso, a parte autora apresentou o requisito objetivo necessário à obtenção do benefício assistencial,

pois completou a idade de 65 anos em 21 de fevereiro de 2010.

Quanto ao segundo requisito, qual seja, renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo,

vejamos o que aponta o laudo sócio econômico:

O núcleo familiar é composto pela autora, Maria da Conceição Pereira Gonçalves, nascida a 21/02/1945,

analfabeta, do lar; seu marido Geraldino Gonçalves Lopes, nascido a 23/05/1939, analfabeto, aposentado por

idade e o filho Lecir Borges Gonçalves, nascido a 10/10/1971, cursou o oitavo do ensino fundamental,

desempregado, faz bico de ajudante de pedreiro.

A autora e o marido tiveram cinco filhos, sendo quatro casados e ajudam quando podem. O filho solteiro reside

com os pais e faz apenas bicos. A única renda familiar é proveniente da aposentadoria do esposo da autora. A

família não recebe nenhum benefício assistencial, nem ajuda de terceiros.

A residência e as condições de vida foram assim descritas pela Assistente Social:

"A moradia é própria. O local tem asfalto, tem coleta de lixo, tem esgoto, água e luz elétrica. A família reside no

local há aproximadamente cinco anos. A moradia é simples possuindo quatro cômodos com piso em cerâmica e o

teto com laje. As paredes estão com acabamento em pintura se encontrando em bom estado de conservação. A

mobília da casa está em bom estado de conservação. A cozinha é pequena, tem um armário, um fogão, um

microondas, um processador de frutas, um liquidificador, uma cafeteria e uma geladeira. Na sala tem uma estante,

uma televisão, um DVD, um aparelho de som e um jogo de sofá. No quarto da requerente tem uma cama de casal

e um armário. No quarto do filho tem uma cama de solteiro. O banheiro tem piso em cerâmica e azulejos nas

paredes. Na lavanderia tem tanque."

A partir dos dados colhidos através de estudo social, constatou-se que a renda per capita é superior a ¼ do salário

mínimo vigente na data da realização desta perícia. 

Quanto à renda familiar, à época da pesquisa, descreve a perita que a família sobrevive com a rendamensal de um

salário mínimo, proveniente da aposentadoria do marido da autora, única renda da família.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV, A Contadoria deste Juizado verificou que o marido da autora recebe uma

aposentadoria (41/139.548.413-6) por idadecom DIB em 04/01/2006 e renda mensal de 1 (um) salário mínimo.

Ainda que a renda "per capita" verificada supere o limite legal, entendo que o preceito contido no art. 20, § 3º da

Lei 8742/93, não é o único critério válido para comprovar as condições de miserabilidade prevista no art. 203, V,

da CF/88, que reclama a análise de caso a caso, levando em consideração a situação concreta de cada pessoa.

Assevere-se que, não se trata de considerar inconstitucional o dispositivo supra mencionado, até porque, a sua

constitucionalidade já foi reconhecida, ainda que indiretamente, pelo E. STF, no julgamento da ADIN - nº 1232-1-

DF.

O que se pretende, é afastar a utilização exclusiva do critério legal, como parâmetro para o reconhecimento da

miserabilidade.

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART.34 DA LEI Nº 10.741/2003.

IMTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.”

(ORIGEM: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060.

PROCESSO: 200600803718. UF: SP. ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA. DATA DECISÃO: 12/06/2007.

DOCUMENTO: STJ000754221. DJ: 25/06/2007. PÁGINA; 319)

 

Também já se encontra assentado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em

reiteradas decisões, que a comprovação do requisito de renda familiar per capita não superior a ¼ do salário

mínimo, não exclui a possibilidade de utilização pelo julgador de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial. Nesse sentido, confira-

se: 

 

“PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA,

REQUISITOS LEGAIS, ART. 20 § 3º 1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui a possibilidade de utilização de outras provas para aferir a condição

de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial. Precedentes

do STJ. 2. (...)” (TNU, Pedido de Uniformização nº 200543009020535, Relatora. Juíza Federal Maria Divina

Vitória, DJU 26.09.2007) PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

 

Assim, para a aferição da hipossuficiência, entendo que, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é

preciso levar em conta o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão.

Ora, o benefício de assistência social foi instituído para amparar aquelas pessoas que se encontram em situação de

risco social seja em decorrência da sua idade ou da deficiência.

Dessa forma, considerando o laudo socioeconômico, identifico condições de pobreza e miserabilidade da autora,

restando retratado, no momento, um quadro de reais privações, haja vista os rendimentos da família, que numa

análise superficial podem ser considerados razoáveis, na realidade não são suficientes para a manutenção de uma

vida digna.

Na hipótese dos autos, há a possibilidade de enquadramento na previsão da Lei 10.689/2003, que fixou como

critério de pobreza alimentar o patamar de meio salário mínimo per capita para participação das famílias no

Programa Nacional de Acesso à alimentação conhecido como “Fome Zero”.

Em que pese o marido da autora ser beneficiário de aposentadoria no valor de um salário mínimo, entende este

juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor de um salário mínimo, não será

computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que o benefício recebido, ainda que

se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve ser considerado no cálculo

da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei 10.741/03, de sorte que, no caso dos

autos, a renda da família é zero.

Assim, está provado que a autora não desfruta de condições reais e efetivas para prover as próprias necessidades e

nem de tê-las providas pela família, fazendo jus, dessa forma, ao benefício de prestação continuada previsto na

Lei 8.742/93.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a
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parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeito às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial com

renda mensal inicial no valor de um salário mínimo para a competência de junho e DIP para julho de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, contados a partir do ajuizamento da ação (20.05.2011), no

valor de R$8.045,65 .

Considerando a natureza alimentícia do benefício, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no

artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de R$ 30,00 (trinta reais) de multa diária pelo descumprimento da decisão, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

Expeça-se ofício ao INSS.

 

0000406-38.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013480 - SALETE NOVAES DOS SANTOS (SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade. Alega que por ocasião do primeiro requerimento do benefício já havia implementados os requisitos

legais, razão pela almeja o pagamento do benefício desde 26.07.2002 a 09.11.2006.

Inicialmente, por se tratar de matéria de ordem pública, consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão

prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda.

Passo à análise do mérito.

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social,

passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a)

65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; b) e, ainda necessário que haja implementado o

período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º

8.213/91.

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço

e especial obedecerá determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as

condições necessárias à obtenção do benefício.

A parte autora recebe o benefício de aposentadoria por idade sob nº B 142.956.800-0, com DIB em 09/11/2006 e

tempo de serviço 12 anos e 07 meses. 

Nascida aos 14.12.1939, a autora implementou o requisito etário (60 anos) em 14.12.1999 e estava, portanto,

sujeita ao preenchimento do período de carência de 108 meses de contribuição, nos termos do artigo 142 da Lei

8.213/91, o que restou demonstrado nos autos, uma vez que contava à época com 155 meses de contribuições

vertidas.

A última contribuição da autora data de agosto de 2000 e todos os requerimentos indeferidos (28.02.2000;

26.07.2002; 14.09.2004) analisaram a mesma situação fática.

Assim, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial e considerando o pedido formulado na inicial, por

ocasião da DER de 26.07.2002 a parte autora havia completado a carência mínima exigida para a concessão do

benefício e também já possuía a idade mínima (60 anos), fazendo jus ao benefício postulado desde então, razão

pela qual a autora faz jus à retroação da DIB e ao pagamento dos valores atrasados.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação movida em

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e condeno a autarquia ré ao pagamento dos valores atrasados,

referentes à concessão do benefício de aposentadoria por idade a partir de 26.07.2002, no montante de R$

10.297,74 (dez mil duzentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos), atualizados até junho de 2012,

respeitando a prescrição qüinqüenal, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.
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Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001666-53.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012933 - JUDITE QUINTINO DOS SANTOS (SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS

VELOSO) X LEOTINA RODRIGUES DA SILVA (SP221958 - EDIVALDO LUIZ FAGUNDES) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por JUDITE QUINTINO DOS SANTOS, sob

o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de

LEOTINA RODRIGUES DA SILVA, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com IVO PEREIRA DA

SILVA, falecido em 13.11.2009.

Requereu administrativamente o benefício em 08.12.2009, porém foi indeferido por falta da qualidade de

dependente (companheira).

Citado, o réu contestou o feito.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavra às partes, em audiência, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima

mencionada,estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém

união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a

condição de dependente e a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.

Restou devidamente comprovado que a autora viveu maritalmente com o falecido, pois há nos autos documentos

que comprovam essa situação, tais como: Certidão de Óbito; Ficha de Atendimento Hospital Santa Marcelina,

datada de 20.9.2009 e Autorização para Internação/Tratamento, do Hospital Santa Marcelina de

Itaquaquecetuba/SP, datado de 21.9.2009, constando em ambas o falecido como paciente e a autora como

responsável pela internação.

Documentos onde consta endereço comum entre o falecido e a autora:

1. Em nome do falecido: Requerimento Especial Simplificado - RES, nº 55446, Ministério da Saúde, feito em

24.6.1999; Orçamento de “Depósito de Material para Construção Baratão”, datado de 15.8.2009; Proposta de

Financiamento, Ponto Frio, datada de 20.12.1996, constando a autora como cônjuge; Concessão de Isenção de

Tarifas de Transporte Coletivo Urbano, Secretaria de Estado da Saúde - SUS-SP, Laudo Médico nº 398586, de

11.10.2007.

2. Em nome da autora: Extrato de Conta Vinculada no FGTS, datado de 28.10.1997; Correspondências recebidas

da “Losango”, datadas de 19.12.06 e 13.5.2008.

Entendo que para a comprovação da união estável para fins de pensão por morte, não é necessário o início de

prova material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada durante a instrução probatória, por meio de

testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre si, todos apontando para a

confirmação do convívio constante e duradouro do casal, este foi o entendimento firmado pela Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n. 2007.72.95.002652-0.

Nesse sentido, a autora apresentou documentos suficientes a comprovar a sua convivência com o falecido, se

mostrando presente nas duas internações hospitalares de Ivo Pereira da Silva.
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Ainda, ao se verificar o documento “PESNOM do falecido”, anexado aos autos, vê-se que o endereço deste, ao se

aposentar, era na Av. José de Moraes Cabral, n 395, muito próximo do endereço da pessoa que deu como

referência na proposta de financiamento, acima mencionada, qual seja o da Av. José de Moraes Cabral, n 396.

Por outro lado, a corré não apresentou nenhum documento que evidenciasse endereço comum entre ela e o

falecido; sequer uma conta de água ou de luz.

Assim, é de se concluir que quem vivia com o falecido era a autora e não a esposa, depreendendo-se que já há

muito tempo o falecido e a corré estavam separados.

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheiro, a mesma é presumida,

situação que decorre da própria lei.

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado,

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social; concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência

econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do “de cujus” na data do

óbito, requisito que no presente caso encontra-se cumprido. Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, consta

que o falecido recebeu benefício auxílio-doença sob nº B 31/113.145.157-8, com DIB em 10/05/99 e DCB em

27/11/02, convertido em aposentadoria por invalidez sob nº B 32/128.437.485-5, com DIB em 28/11/02 e DCB

em 13/11/09 (data do óbito).

Assim, preenchidos os requisitos necessários à pensão por morte, é de se deferir à autora a sua concessão.

Considerando que a autora é quem convivia com o falecido e que a corré não logrou comprovar o contrário, tenho

que o benefício a ela concedido, sob nº B 21 / 148.863.665-3, com DIB em 13/11/09, deva ser cessado. Com

efeito, não restou caracterizada hipótese de rateio entre esposa e companheira, considerando a farta prova

documental, conforme já exposto.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita

das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a condição de companheira da autora em

relação ao “de cujus”.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

JUDITE QUINTINO DOS SANTOS, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

na obrigação de fazer, consistente em conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal de R$

1.347,51 (um mil e trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos), atualizada para maio de 2012 e

DIP para junho de 2012; e em cessar o pagamento do benefício concedido à LEOTINA RODRIGUES DA

SILVA, sob nº B 21 / 148.863.665-3, com DIB em 13/11/09.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em

22.3.2010, no montante de R$ 38.265,57 (trinta e oito mil e duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete

centavos), atualizados até o mês de maio de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002430-05.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012994 - JANETE MARIA SOUZA DA SILVA (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por JANETE MARIA SOUZA DA SILVA,

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com PAULO DOS ANJOS

LIMA, falecido em 10.6.2010.

Requereu administrativamente o benefício em 01.7.2010, tendo sido indeferido por falta da qualidade de

dependente (companheira).

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.
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Em audiência foram colhidos depoimentos pessoal e testemunhal.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando

solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se

separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a

união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima

mencionada,estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém

união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, será devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a

condição de dependente e a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.

Restou devidamente comprovado que a autora viveu maritalmente com o falecido, pois há nos autos documentos

que comprovam essa situação, tais como: Carteira de Habilitação e CTPS do falecido; Ficha de

Atendimento/Consultas em nome do falecido, emitida em 17.7.2006, e Ficha de Internação do falecido e Termo

de Autorização e Responsabilidade, emitidos em 27.5.2010, todos do Hospital do Rim e Hipertensão, tendo como

responsável a autora; Certidão de Óbito.

Documentos onde o endereço é comum entre o falecido e a autora:

1. Documentos da falecido: Conta de água, SABESP, ref. abril/2010; Fatura de Cartão Extra/Itaucard, com

vencimento em 25.6.2010; Certificado de Compra de Seguro Vida Protegida e Premiada, nº 0008 001367724,

emitido em 19.9.2009.

2. Documentos da autora: Conta de telefone, Telefônica, com vencimento em 21.02.2010; Fatura mensal

PanAmericano/Visa, com vencimento em 20.6.2010.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar a convivência marital do

falecido com a autora até a data de seu óbito.

Apesar das poucas provas apresentadas, entendo que para a comprovação da união estável para fins de pensão por

morte, não é necessário o início de prova material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada durante

a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre

si, todos apontando para a confirmação do convívio constante e duradouro do casal, este foi o entendimento

firmado pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n.

2007.72.95.002652-0.

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheiro, a mesma é presumida,

situação que decorre da própria lei.

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado,

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social; concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência

econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.

Além disso, muito embora tenha alegado, a ré não logrou comprovar que a autora não se enquadra nesta

presunção legal.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do “de cujus” na data do

óbito, requisito que no presente caso encontra-se cumprido. Conforme o parecer da Contadoria deste Juizado,

verificou-se que constam recolhimentos como segurado facultativo até a competência de abr/10. Assim, manteria

a qualidade de segurado até 15/12/10, ou seja, em data posterior ao óbito. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita

das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a oitiva das testemunhas, ficou comprovada a

condição de companheira da autora em relação ao “de cujus”.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

JANETE MARIA SOUZA DA SILVA, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial de R$ 1.235,91 (um mil e

duzentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos), atualizada para janeiro de 2012 e DIP para fevereiro de

2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em
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14.4.2011, no montante de R$ 12.739,36 (doze mil e setecentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos),

atualizados até o mês de janeiro de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Considerando que o procurador da parte deixou transcorrer “in albis” o prazo que lhe foi assinalado para a juntada

de procuração, conforme requerido e deferido em audiência, prossiga-se o feito sem assistência de advogado.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005071-63.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013600 - DAVID JOSE DE SOUZA (SP048800 - LUIZ ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que DAVID JOSE DE SOUZA, qualificado na inicial, busca o restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que o autor foi submetido a duas perícias médicas, nas especialidades de Ortopedia e

Otorrinolaringologia. 

Nos termos do laudo médico do perito ortopedista, embora o autor sofra de Lombalgia e atralgia de cotovelo

esquerdo, está apto ao exercício de atividades laborais.

O perito otorrinolaringologista, por sua vez, concluiu que o autor está incapacitado total e temporariamentepara o

exercício de atividades que exijam audição e equilíbrio, devido ao quadro de perda auditiva bilateral e
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vestibulopatia periférica. Ainda, conforme referido laudo médico, o início da doença e da incapacidade foi fixado

em 06/01/2008, e o período de reavalição em 1 ano, contado da data de realização da perícia (19/10/2011).

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas. Note-se que uma perícia não substitui a outra, cabendo ao juiz apreciar

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos

autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Ressalte-se que, conquanto a resposta positiva do perito otorrinolaringologista, não restou caracterizado acidente

do trabalho, na forma do art. 19 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, de modo que este juízo é competente para

apreciar o caso sob análise.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91.

Por fim, o benefício sob análise independe de carência, visto ser caso de acidente de qualquer natureza, consoante

o inciso II, do art. 26, da Lei de Benefícios.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a

partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora NB 31/525.745.937-6, considerando a

conclusão do perito médico judicial especialista em otorrinolaringologia.

Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 19/10/2012, período que este Juízo entende como

razoável para a manutenção do benefício. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada

uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova

reavaliação médica.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DAVID JOSE DE SOUZA, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/525.745.937-6) desde a data da

cessação, com uma renda mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de junho/2012

e DIP para julho/2012, sendo que “a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá

ocorrer antes de 19/10/2012” e o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento

médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 25.063,20 (vinte e cinco mil e sessenta e três

reais e vinte centavos), atualizados para junho/2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002612-54.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013747 - JESSONIAS MENDES ROCHA (SP268724 - PAULO DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/01).

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento,

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência.

Sem prejuízo, tendo em vista manifestação da parte autora, proceda a Secretaria à anexação da petição inicial nos

autos de nº 0001891-05.2012.4.03.6309.

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000443-94.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013222 - GERVASIO EUGENIO FERNANDES (SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de

fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade.

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada,

embora devidamente intimada.

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível

para o não comparecimento.

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei)

 

Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC,

é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.

III- Recurso improvido.”

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ)

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei

n.º 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0014928-26.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013392 - APARECIDA DE CASSIA SANTOS DE OLIVEIRA (SP263912 - JOEL MORAES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR
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BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca, após a emenda à inicial, a conversão de benefício

previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Não vislumbro, no entanto, interesse que justifique a pretensão aqui deduzida, eis que a parte autora, por ocasião

do ajuizamento da ação, encontrava-se em gozo de benefício. Outrossim, a necessidade/utilidade do provimento

depende de uma negativa da autarquia ré em proceder à conversão do citado benefício, não havendo razões para o

Poder Judiciário imiscuir-se em ato do Poder Público que não padece de vício de ilegalidade ou abuso de poder. 

Insta salientar que a concessão do benefício de aposentaria por invalidez não constitui garantia de definitividade,

uma vez que a própria lei assegura a possibilidade da autarquia em realizar a revisão do benefício (art.47 da lei

8.213/91).

Ademais, tendo a autarquia previdenciária proposto programa de reabilitação profissional, somente após a

conclusão da reabilitação é que será possível avaliar se a autora terá condições de desempenhar outra atividade

profissional ou não, caso em poderá vir a ser aposentada.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado, caso ainda não o tenha feito.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006651-31.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013313 - MARIA MADALENA DE QUEIROS SANTANA (SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

 

 Trata-se de ação proposta por MARIA MADALENA DE QUEIROS SANTANA, sob o rito dos Juizados

Especiais Federais, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão

de benefício previdenciário - pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, ANTONIO RAMOS DA

SILVA, em 21/09/2011.

 

 Distribuído o presente feito em 09.11.2011, a parte autora não apresentou comprovação do indeferimento

administrativo do benefício previdenciário pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido de tal

benefício junto à Ouvidoria do INSS. Alega, na petição inicial, que a autarquia nega processar o requerimento,

mas não apresenta qualquer comprovante de tal assertiva. 

 

Por outro lado, em consulta ao sistema DATAPREV, a Contadoria informa que, de fato, não há requerimento

administrativo da autora.

 

 Deste modo, a autora carece de ação, ante a falta de interesse de agir, em relação ao aspecto da necessidade do

provimento jurisdicional. Não há pretensão resistida da parte ré, ante ausência de indeferimento administrativo do

benefício pleiteado.

 

 Nesse sentido, é o entendimento recentemente esposado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não
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requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a falta de interesse de agir da parte autora. 

 

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002845-51.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013466 - MARCIA MARTINIANO (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza

acidentária.

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para

processar e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)

 

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça

(“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho").

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel

Dinamarco:

 

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma

sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”

(in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602)

 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do

processo.

Veja-se, por fim:

 

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...)

Tratando-se de benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e

processamento do feito não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal

estabelece a competência da Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,
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exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força

da exceção constitucional, a competência para a apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da

Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os

litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é

absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. Neste sentido é a jurisprudência do STJ,

como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA . 1. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios

acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel.

Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 31425/RS, 3ª

Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes desta

Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para

apreciar ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra

decisão proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(TRF-4ª R, Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista

Pinto Silveira, DJ de 05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a

concessão de benefício acidentário, é da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art.

109, inciso I, da Constituição Federal deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não

apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir

dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR,

Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus,

DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete à Justiça Estadual julgar as ações que versem

acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do

Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral

Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos,

tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício de sua competência natural, e não

delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não sendo caso de anulação da

decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, declino da

competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens.

(TRF4, AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007)

 

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo

Civil) já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente

incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do

mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento

nos artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da

Lei nº. 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO..

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007078-28.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013040 - CLEUSA BENEDITA DE MIRANDA (SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001.

A parte autora foi intimada para regularizar o feito, manifestando-se acerca da filha menor de nome Julia

mencionada na certidão de óbito e sobre a existência de beneficiários do de cujus junto ao INSS, para em caso

positivo, emendar a inicial.

Além disso, foi intimada a atribuir corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido
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(vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual e juntar aos autos

documentos que comprovem a qualidade de segurado do de cujus (CTPS, GRPS, CNIS etc.).

Também foi intimada a juntar comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da

ação, legível e em seu nome, restando consignado que deveria juntar preferencialmente contas de água, de luz ou

de telefone, onde conste o CEP da residência, bem como a possibilidade de esclarecer a impossibilidade e fazer

prova mediante cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada

e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do declarante,ou, ainda, se o comprovante

estiver em nome de parente do autor com quem resida, informando e comprovando o parentesco.

Todavia, a parte autora não cumpriu integralmente o determinado.

Em vista disso, outra não pode ser a decisão senão a de extinção do feito.

Posto isso, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006926-77.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013437 - OLIVA MELLO (SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, objetivando a revisão do benefício decorrente de acidente de trabalho.

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.

Pelo exame da documentação acostada aos autos verifica-se que o benefício decorre de acidente de trabalho.

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)

Muito se debateu e ainda se debate acerca da competência da Justiça Federal (e, por conseqüência, dos Juizados

Federais), para apreciar questões que versem sobre o reajustamento do valor de benefícios previdenciários

concedidos e mantidos pelo INSS, mas originados de acidente de trabalho.

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos

seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho."

A questão não se encontra de todo pacificada. No Supremo Tribunal Federal colhe-se o seguinte trecho do voto do

Exmo. Ministro Néri da Silveira, reproduzido no voto do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, proferido nos autos de

RE n.º 204.204-8 - São Paulo:

 

“Também tenho entendido que a matéria relativa à competência da Justiça Comum para as causa acidentárias

compreende, não só o julgamento do pleito em que se alega a existência de acidente de trabalho, mas, por igual,

todas as conseqüências dessa decisão, qual seja, a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Ao julgar

procedente a causa acidentária, a Justiça estadual fixa, desde logo, o valor do benefício.

Pois bem, quando se vem a discutir sobre o reajuste desse benefício, acerca de critério ou base de cálculo, penso

que a questão não refoge, também, do domínio da Justiça Comum; não se desloca para o âmbito da Justiça

Federal. A Constituição quis excluir da competência da Justiça Federal as demandas acidentárias. Compreendo

que, na espécie, se cuida de demanda acidentária, pois o reajuste do benefício pende de considerações em torno de

aspectos da própria causa levados à fixação do benefício."

 

A ementa do referido julgado do Supremo Tribunal Federal está vazada nos seguintes termos:

"Ementa:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal.

2- Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça Estadual não elidida.

3 - Recurso Extraordinário conhecido e provido.” 

(STF; Segunda Turma; Rel. Min. Maurício Corrêa, RE 204204, j. 17/11/97; DJ 04/05/01)

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL
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DINAMARCO:

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer,

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in

Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do

processo.

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já que neste Juizado, por serem os autos

virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, impondo-se, destarte, a extinção do

processo sem julgamento do mérito.

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistêcia judiciária gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007106-93.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013393 - JOENICE PEREIRA DURAES (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelos despachos de nº

6309000668/2012 e 6309009538/2012, deixando de juntar aos autos documentos que comprovem sua qualidade

de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.) do Regime Geral de Previdência Social e comprovante de indeferimento

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado

junto à Ouvidoria do INSS.

Ademais, a parte autora informa ser professora da Rede Pública Estadual do Estado de São Paulo.

De acordo com o art. 109, I da CF, “aos juízes federais compete processar e julgar: as causas em que a União,

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho”. (grifo nosso)

Assim, cuidando-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria de regime próprio de previdência

social, este Juízo é absolutamente incompetente para o julgamento da presente ação. 

Ademais, o Instituto Nacional do Seguro Social é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, posto não ser ele o órgão responsável pela concessão e pagamento do benefício objeto da presente

demanda.

Neste sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

“Acórdão: Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199901001173918

Processo: 199901001173918 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

Data da decisão: 25/05/2004 Documento: TRF100168055

Fonte: DJ DATA: 21/06/2004 PAGINA: 5

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA

Data da decisão: 01/06/2004 Documento: TRF100168683 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - AÇÃO INTERPOSTA POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

CONTRA O INSS E A PREFEITURA DE CONTAGEM/MG-CARGO EM COMISSÃO - APOSENTADORIA -

CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE SERVIÇO - PEDIDO ALTERNATIVO - ILEGITIMIDADE DO

INSS ACOLHIDA -INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA

ESTADUAL.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com contagem recíproca, dirigida contra o INSS e

contra a Prefeitura Municipal de Contagem/MG (pedido alternativo).

2. Ilegitimidade passiva do INSS acolhida porque o autor esteve, por último, vinculado à Prefeitura Municipal de
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Contagem/MG, na qualidade de servidor público ocupante de cargo em comissão, sujeito à regime próprio de

previdência social (Lei Municipal 2.160/90).

3. Apreciando caso idêntico, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais condenou o Município de

Contagem a conceder aposentadoria a servidor comissionado, o que reforça a ilegitimidade do INSS para o pleito

(Apelação Cível nº 1.0000.00.314568-7/000(1), Rel. Des. Lamberto Santanna, publicado em 05/09/2003).

4. Reconhecida a incompetência da Justiça Federal e determinada a remessa dos autos à Justiça Estadual da

Comarca de Contagem/MG.

5. Apelação improvida. Sentença mantida.

Data da publicação: 21/06/2004 “

 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, bem como tudo o mais que dos autos

consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos

dos artigos 267, incisos I, e IV, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002062-59.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013391 - JESSICA DA SILVA OLIVEIRA (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309010898/2012, deixando de juntar aos autos comprovante de indeferimento administrativo do benefício

pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

Com efeito, cuidando-se de benefício cessado em 10.09.2007 e a ação ajuizada quase cinco anos depois,

imperioso tenha a parte autor formulado novo requerimento administrativo de benefício.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0008406-61.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013435 - MARIA DULCINEIA DE MELO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a

revisão do benefício de pensão por morte.

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício que titulariza, sob o argumento de que o

coeficiente de cálculo foi fixado em porcentagem menor que a devida, pois a autarquia ré não considerou alguns

períodos como especiais laborados por Mário de Melo, instituidor da pensão referida.

A Autora recebe o benefício pensão por morte sob nº B 21/147.690.755-0 com DIB em 10/02/09, RMI de R$

2.036,66.

Todavia, de acordo com pesquisa ao sistema DATAPREV feita por esta Contadoria e anexada aos autos, a parte

autora recebe o benefício de aposentadoria especial sob nº 21/147.690.755-0 com DIB em 10/02/09, RMI de R$

2.036,66 e coeficiente de cálculo de 100%, calculado sobre 80% maiores salários-de-contribuição.

Não há que se falar, portanto, em majoração do coeficiente de cálculo, namedida em que o benefício titularizado

pela parte autora já vem sendo pago no valor de 100%.

Portanto, verifico que falta à parte autora interesse processual, já que não há em seu favor diferenças monetárias.

Ademais, não há amparo jurídico em relação ao pedido formulado, na medida em que não há benefício originário

de aposentadoria por tempo de contribuição, no qual seria possível a conversão do tempo comum em tempo

especial.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito,
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face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004068-73.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013444 - ANTONIO MARCOS DA SILVA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos.

Pretende a parte autora a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença.

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício postulado, conforme verificado pelos documentos

anexados aos autos virtuais e parecer da contadoria judicial, houve a satisfação do interesse da parte autora,

acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a

implantação do benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente.

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:

Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Data da decisão: 19/08/2002

Documento: TRF300066173

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a)JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA.

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso

do meio inadequado.

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve

perda superveniente do interesse de agir.

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito.

Prejudicada a apelação do INSS.

Data Publicação 18/11/2002 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001544-69.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013390 - RENATA APARECIDA DE LIMA (SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS,

SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309011251/2012, deixando de juntar aos autos comprovante de indeferimento administrativo do benefício
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pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

Com efeito, cuidando-se de benefício cessado em outubro de 2007 e a ação ajuizada quase cinco anos depois,

imperioso tenha a parte autor formulado novo requerimento administrativo de benefício.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001089-07.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013551 - JULIO CESAR MARTINS RIBEIRO (SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309009719/2012, deixando de juntar aos autos indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a

denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

Deste modo, a parte autora carece de ação, ante a falta de interesse de agir, em relação ao aspecto da necessidade

do provimento jurisdicional. Não há pretensão resistida da parte ré, tendo em vista a ausência de indeferimento

administrativo do benefício pleiteado.

Nesse sentido, é o entendimento recentemente esposado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, caracterizada a falta de interesse de agir da parte autora.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001617-12.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013186 - JOSE LUIZ LOCHA LIGRAMANTE (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.
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10.259/2001).

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos.

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício postulado, conforme verificado pelos documentos

anexados aos autos virtuais, houve a satisfação do interesse da parte autora, acarretando, assim, a perda

superveniente do interesse de agir.

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a

implantação do benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente.

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:

Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Data da decisão: 19/08/2002

Documento: TRF300066173

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a)JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA.

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso

do meio inadequado.

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve

perda superveniente do interesse de agir.

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito.

Prejudicada a apelação do INSS.

Data Publicação 18/11/2002 

 

Cabe destacar, com relação ao requerimento administrativo efetuado anteriormente ao início de vigência do

benefício, que melhor sorte não assiste à parte autora. Isso porque o parecer elaborado pela contadoria judicial

aponta à época somente o direito à averbação, de forma que a concessão do benefício, ainda que em momento

posterior ao postulado, é solução mais benéfica que aquela que seria dada judicialmente. Ademais, fica ressalvado

à parte autora o direito à futura revisão do benefício concedido administrativamente, caso entenda necessário, o

que será analisado em ação própria, caso alcance a esfera judicial.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005504-67.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013206 - PAULO MOREIRA DOS SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de

fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade.

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada,

embora devidamente intimada.

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível

para o não comparecimento.

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     407/765



especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei)

 

Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC,

é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.

III- Recurso improvido.”

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ)

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei

n.º 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002298-11.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013438 - JOSINO BARBOSA DA SILVA (SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, objetivando a revisão do benefício decorrente de acidente de trabalho.

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.

Pelo exame da documentação acostada aos autos verifica-se que o benefício decorre de acidente de trabalho.

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)

Muito se debateu e ainda se debate acerca da competência da Justiça Federal (e, por conseqüência, dos Juizados

Federais), para apreciar questões que versem sobre o reajustamento do valor de benefícios previdenciários

concedidos e mantidos pelo INSS, mas originados de acidente de trabalho.

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos

seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho."

A questão não se encontra de todo pacificada. No Supremo Tribunal Federal colhe-se o seguinte trecho do voto do

Exmo. Ministro Néri da Silveira, reproduzido no voto do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, proferido nos autos de

RE n.º 204.204-8 - São Paulo:

 

“Também tenho entendido que a matéria relativa à competência da Justiça Comum para as causa acidentárias

compreende, não só o julgamento do pleito em que se alega a existência de acidente de trabalho, mas, por igual,

todas as conseqüências dessa decisão, qual seja, a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Ao julgar

procedente a causa acidentária, a Justiça estadual fixa, desde logo, o valor do benefício.

Pois bem, quando se vem a discutir sobre o reajuste desse benefício, acerca de critério ou base de cálculo, penso

que a questão não refoge, também, do domínio da Justiça Comum; não se desloca para o âmbito da Justiça

Federal. A Constituição quis excluir da competência da Justiça Federal as demandas acidentárias. Compreendo

que, na espécie, se cuida de demanda acidentária, pois o reajuste do benefício pende de considerações em torno de

aspectos da própria causa levados à fixação do benefício."
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A ementa do referido julgado do Supremo Tribunal Federal está vazada nos seguintes termos:

"Ementa:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal.

2- Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça Estadual não elidida.

3 - Recurso Extraordinário conhecido e provido.” 

(STF; Segunda Turma; Rel. Min. Maurício Corrêa, RE 204204, j. 17/11/97; DJ 04/05/01)

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL

DINAMARCO:

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer,

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in

Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do

processo.

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já que neste Juizado, por serem os autos

virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, impondo-se, destarte, a extinção do

processo sem julgamento do mérito.

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000463 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei nº. 10.259/01). 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à

prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in

verbis: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”. 

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária
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como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a

ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da

moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas

efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de

atualização monetária dos depósitos fundiários: 

 

 Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

 Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC. 

 

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal

Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas

ou jurídicas para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se: 

 

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“Nenhuma diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de

fevereiro de 1989”; 

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91),

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos

termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de

fevereiro de 1989. 

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido,

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o

acréscimo deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do

FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal

específica para a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC,

tampouco para a acumulação de índices. 

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a

sentença, pelos próprios fundamentos. 

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção

monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp

352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado). 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face

da existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS,

para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção

do STJ é pela aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp

352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês

de fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos

pretendem a acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ:

RESP 911871/PB 1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem

Campos, publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei) 

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989

nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando

que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I

da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das

diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma,

Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José

Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
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diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e

8,5% em março/91(TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp

801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. MinistroTEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei) 

 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em

função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime

jurídico do FGTS. 

Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS

titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e

abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia

apurada observará o disposto em lei. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades

da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0000298-38.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013351 - ANTONIO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES) 

0001179-15.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013350 - OSCAR DONISETE DO ESPIRITO SANTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

0001950-90.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013349 - NOBORU WATANABE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES) 

0001958-67.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013347 - JOSE DAIBS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES) 

0002017-55.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013346 - RAIMUNDO JOSE DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

0002238-38.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013345 - SEIKI OKIMURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES) 

0002827-30.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013344 - GIVANILDON CANDIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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Relação dos processos distribuídos em 13/07/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.Já as perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002877-50.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE GOMES FEREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002878-35.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTH RUIZ TAVARES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002879-20.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DANTAS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002880-05.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIBERTO DIEGUES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002881-87.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARI ZAHER ROSA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002882-72.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002883-57.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DIAS CARDOSO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002884-42.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL CICERO DE SANTANA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002885-27.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES COSTA

ADVOGADO: SP232434-SARAH DE JESUS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002886-12.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENCARNACAO EXPOSITO HENRIQUE

ADVOGADO: SP257721-NELSON RODRIGUES MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 17:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002887-94.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERGILIO DIAS NETO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002888-79.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA AMELIA DA SILVA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AV. DR. PEDRO

LESSA, 1640 - CONJUNTO 510 - APARECIDA - SANTOS/SP - CEP 11025002, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 31/08/2012 13:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR -

CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002889-64.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGAS VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002890-49.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BERNARDO FRANCISCO

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2012 17:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002891-34.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNALDO PEDRO DE LIMA

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002892-19.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLANZO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002893-04.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO APARECIDO MEDEIROS DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002894-86.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA DE MORAIS SANTOS

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000099

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0004754-30.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016748 - MARIA HELENA DIAS MACEDO (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

1. quanto aos meses de competência de junho de 1987, janeiro de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990

e março de 1991, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil.

2. JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda

Constitucional nº 20/98, reconheço a ocorrência da decadência, e julgo extinto o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil;

b) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC,

pelo que julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de
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dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0001568-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016673 - MARIA LUCIA RAMOS ASBAHR (SP251656 - ORIDES APARECIDA COLLE,

SP315859 - DIEGO SOUZA AZZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005529-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016674 - CARMEN SIRA PEREZ PEREIRA (SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Intimem-se.

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos

idosos, exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa no presente feito.

 

0000353-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016712 - NEILDES SANTANA SANTOS (SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO,

SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006312-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016613 - MARIA HELENA MENDES IORIO (SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000682-29.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016628 - ARMANDO CAMPOS COSTA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA,

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo

IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002850-38.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016757 - TELMA GONCALVES CORREIA (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como conseqüência lógica, revogo a tutela antecipada. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Considerando a situação retratada nos autos, determino a expedição de ofício ao MPF e à Polícia Federal,

encaminhando a cópia do inteiro teor do presente feito por meio eletônico.

 

0001656-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016622 - RICHARD DOUGLAS DE SOUZA (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente os pedidos formulados na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar
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com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

0000692-73.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016650 - AMADEU VENTURA JOAO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0004808-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016635 - MARINETE CORREA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta:

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido concernente aos juros progressivos, nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC, para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto aos juros incidentes nos

depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da petição inicial),

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos juros

progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados

pela Lei nº 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três pro cento) porventura creditada. Tais valores

deverão ser pagos pela ré mediante créditos nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à

parte autora, acrescidos de correção e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Referidos créditos deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

sentença, sob pena de seqüestro, limitados, no entanto, ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos (apurados

quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº 10.259/01).

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias,

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos

que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em
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conformidade com os cálculos ofertados pela ré.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos.

 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo aos índices de correção monetária, com fulcro no disposto no art.

269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0005675-91.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016751 - JOAO EUGENIO ALBERTO UEBELE (SP144854 - MARIA DO CARMO AFFONSO

QUINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta:

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido concernente aos juros progressivos, nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC, para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto aos juros incidentes nos

depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da petição inicial),

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos juros

progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados

pela Lei nº 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três pro cento) porventura creditada. Tais valores

deverão ser pagos pela ré mediante créditos nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à

parte autora, acrescidos de correção e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Referidos créditos deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

sentença, sob pena de seqüestro, limitados, no entanto, ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos (apurados

quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº 10.259/01).

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias,

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos

que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela ré.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos.

 

b) JULGO PROCEDENTE o pedido relativo aos índices de correção monetária, com fulcro no disposto no art.

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a atualizar a conta vinculada de FGTS do demandante,

pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990

(abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via

administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.
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O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0008269-39.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016600 - ERILIO BATISTA DE ARAUJO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido para:

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeia de 29/04/1995 a

06/06/2003;

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em converter, em favor do autor, ERILIO

BATISTA DE ARAUJO, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em APOSENTADORIA

ESPECIAL desde 06/06/2003 (data da DER da aposentadoria por tempo de contribuição), com renda mensal

inicial de R$ 1.869,34 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE TRINTA E QUATRO

CENTAVOS) , e renda mensal atual (RMA), na competência de junho de 2012, de R$ 3.352,81 (TRêS MIL

TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAISE OITENTA E UM CENTAVOS) , consoante cálculos realizados

pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença;

d) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados, na conformidade dos cálculos elaborados com base no

Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem

como os pagamentos na esfera administrativa a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Consoante os

indigitados cálculos, apurou-se, desde a data da citação, o montante de R$ 17.723,33 (DEZESSETE MIL

SETECENTOS E VINTE E TRêS REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS)a título de ATRASADOS, valor este

atualizado para o mês de julho de 2012.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de 25 anos e 5 dias de tempo de contribuição na atividade de professora,

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à implantação

imediata, em favor do autor, ERILIO BATISTA DE ARAUJO, do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL,

sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.
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Após o trânsito em julgado desta sentença e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004665-70.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016576 - MARCO ANTONIO DIAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido para:

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeia de 29/04/1995 a

07/11/2007;

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em converter, em favor do autor, MARCO

ANTONIO DIAS, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em APOSENTADORIA ESPECIAL

desde 07/11/2007 (data da DER da aposentadoria por tempo de contribuição), com renda mensal inicial de R$

2.623,31 (DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAISE TRINTA E UM CENTAVOS) , e renda mensal

atual (RMA), na competência de junho de 2012, de R$ 3.469,07 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E

NOVE REAISE SETE CENTAVOS) , consoante cálculos realizados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer

parte integrante desta sentença;

d) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados, na conformidade dos cálculos elaborados com base no

Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem

como os pagamentos na esfera administrativa a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Consoante os

indigitados cálculos, apurou-se, desde a data da citação, o montante de R$ 25.526,72 (VINTE E CINCO MIL

QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAISE SETENTA E DOIS CENTAVOS)a título de ATRASADOS, valor

este atualizado para o mês de julho de 2012.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de 25 anos e 5 dias de tempo de contribuição na atividade de professora,

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à implantação

imediata, em favor do autor, MARCO ANTONIO DIAS, do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado desta sentença e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002698-53.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016663 - VITOR LUIZ RODRIGUES (SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a

proceder a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso

II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima, bem como para o fim de condenar o INSS a

manter o benefício de auxílio-doença 31/544.478.909-0 até nova perícia, a qual, considerando o prazo de

reavaliação sugerido pela perita médica judicial (18 meses), só poderá ser designada a partir de dezembro de 2012.
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados referente ao período de 14/12/2010 a

20/01/2011 e em razão da revisão na RMI, nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente

recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006710-13.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016625 - MARIO GOMES - REPRES P/ (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I do CPC, ejulgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de

assistência social em favor da parte autora, no montante de um salário-mínimo, a partir desta sentença, proferida

em 13/07/2012.

Dessa forma, condeno a autarquia ao pagamento de atrasados desde a sentença, proferida em 13/07/2012,

descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal.

Considerando presentes os pressupostos autorizadores do benefício objeto da presente demanda, defiro o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente, no prazo de 15

(quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras

penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial.

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei

n.º 8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a

avaliação da continuidade, inclusive diante de eventual alteração da renda dos integrantes do núcleo familiar.

Oficie-se o INSS.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

Cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações
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ajuizadas após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição

inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre

as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos.

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de

correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores

atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº

9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos

bem como a alçada deste Juizado.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei

nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal.

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos pela Contadoria Judicial, expeça-se a adequada

requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007924-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016624 - DOMINGOS BARBOSA DA ROCHA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES,

SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0007920-02.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016620 - WALDEMAR MARQUES JUNIOR (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES,

SP180965 - KLEBER ANTONIO ALTIMERI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0007923-54.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016623 - SIMONE ZISZERMAN (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP178027 - JOSÉ

ANTONIO MENINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0000972-44.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016762 - JOAQUIM ROBERTO PINHEIRO (SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para:

a) reconhecer como ESPECIAIS os períodos de trabalho de 1º/09/1979 a 30/09/1986 e de 1º/10/1986 a

15/03/1995, nos quais o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído, os quais deverão ser convertidos para tempo

comum com fator multiplicador 1,4;

b) condenar o INSS a computar e averbar os períodos de trabalho discriminados nos item supra.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação do tempo reconhecido como

especial.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006071-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016632 - LUIZ EDVALDO DOS SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS,

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 05/10/2011 (data da perícia judicial) até que se proceda a

reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de

escolaridade. Repito que eventual recusa da parte autora em participar do programa de reabilitação, implicará

novamente na cessação do benefício de auxílio-doença.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados, nos termos acima expostos, descontando-se os

valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Como consequência lógica, mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006650-40.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016630 - MIRIAM ROSA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,para reconhecer a

incidência da prescrição tão somente quanto aos juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30

(trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em

obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos juros progressivos incidentes nas contas vinculadas ao

FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados pela Lei nº 5.107/1966, compensando-se a taxa

de juros de 3% (três por cento) porventura creditada.

Tais valores deverão ser pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie,

diretamente à parte autora, acrescidos de correção e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal.

Referidos créditos deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

sentença, sob pena de seqüestro, limitados, no entanto, ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos (apurados

quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº 10.259/01).

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias,
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justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos

que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela ré.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0006789-89.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016631 - ANTONIO ROBERTO BARREIROS (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 24.02.2011 (data do requerimento administrativo).

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento

administrativo(24.02.2011), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Como consequência lógica, mantenho a tutela concedida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006523-39.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016553 - ELPIDIO DUVIGER VALENCIO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

a) reconhecer como especial o trabalho exercido pelo autor no lapso de 29/04/1995 a 05/03/1997, o qual deverá

ser convertido para tempo comum mediante a aplicação do fator multiplicador 1,4, e averbado como tempo de
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serviço, totalizando 35 anos, 10 meses e 6 dias de tempo de contribuição;

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor, ELPÍDIO DUVIGER VALÊNCIO - NB

42/148.418.311-5, com efeitos financeiros a partir da data da citação (15/10/2010), corrigindo a renda mensal

inicial para R$ 1.688,83 (um mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos) e a renda mensal atual

(na competência de junho de 2012) para R$ 2.067,80 (dois mil e sessenta e sete reais e oitenta centavos),

consoante cálculos realizado pela Contadoria deste Juizado, os quais ficam fazendo parte integrante desta

sentença.

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (calculados com base no Manual de Cálculos da Justiça

Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos

na esfera administrativa. Consoante mencionados cálculos, foi apurado o montante de R$ 990,87 (novecentos e

noventa reais e oitenta e sete centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês de julho de

2012.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício (no caso, a efetiva comprovação dos períodos laborados em condições especiais), bem como o receio de

dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL para que o INSS proceda àimediata REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor, ELPÍDIO DUVIGER VALÊNCIO, NB 42/148.418.311-5 , sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006923-19.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016648 - JANAINA HARDING (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS, SP114398 - FLAVIA

CIBELLI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença 31/502.681.791-9 desde a cessação em 16.05.2011 e convertê-lo em

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 16/01/2012).

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde 16/05/2011, nos termos acima expostos,

descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006511-25.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016641 - OSVALDO DOS SANTOS GACHE (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

a) converter o tempo de serviço comum laborado nos períodos de 20/06/1977 a 09/07/1986 e 20/07/1987 a

07/04/1989, em tempo de serviço especial, com redutor de 0,71, (10 anos 9 meses e 8 dias x 0,71 = 7 anos 7 meses

e 23 dias),que somados aos 20 anos 5 meses e 1 dias reconhecidos administrativamente, totalizam 28 anos e 24

dias de tempo especial.

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na CONVERSÃO do benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor, OSVALDO DOS SANTOS

GACHE (NB 42/149.132.980-4), em APOSENTADORIA ESPECIAL (B-46), desde 07/10/2009, data do

requerimento administrativo, corrigindo a renda mensal inicial para R$ 2.894,70 (dois mil oitocentos e noventa e

quatro reais e setenta centavos) e, a renda mensal atual, na competência de junho de 2012, para R$ 3.433,15 (três

mil, quatrocentos e trinta e três reais e quinze centavos).

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasadoselaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição quinquenal, bem como eventuais pagamentos na

esfera administrativa. Consoante os mencionados cálculos, foi apurado o montante de R$ 21.558,76 (vinte e um

mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos), atualizados para o mês de julho de 2012.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de majoração da

aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à CONVERSÃO do benefício do autor,

OSVALDO DOS SANTOS GACHE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - NB

42/149.132.980-4, em APOSENTADORIA ESPECIAL (B-46) sob pena de cominação de multa diária e sem

prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas.
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Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e

dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005899-87.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016675 - BRIVALDO SATIRO DOS SANTOS (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

 

a) reconhecer como especial o trabalho exercido pelo autor no lapso de 01/10/2004 a 13/05/2009, o qual deverá

ser convertido para tempo comum com utilização do fator multiplicador 1,40, e averbado como tempo de

contribuição;

 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição concedida ao autor, BRIVALDO SATIRO DOS SANTOS (NB 42/149.708.073-5), desde a

DER (17/09/2009), corrigindo a renda mensal inicial para R$ 1.430,88 (um mil, quatrocentos e trinta reais e

oitenta e oito centavos), e a renda mensal atual (na competência de junho de 2012) para R$ 1.699,78 (um mil,

seiscentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos).

 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos ATRASADOS (calculados com base no Manual de Cálculos da

Justiça Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição quinquenal e eventuais pagamentos na

esfera administrativa. Consoante os mencionados cálculos apurou-se o montante, desde a data do requerimento

administrativo (17/09/2009), de R$ 16.705,08 (dezesseis mil, setecentos e cinco reais e oito centavos), atualizados

para a competência de junho de 2012.

 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais, bem como o receio de

dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL para que o INSS proceda àimediata REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição concedida ao autor, BRIVALDO SATIRO DOS SANTOS (NB 42/149.708.073-5), sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.
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I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0005566-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016637 - MARIA APARECIDA COUCEIRO (SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício

de auxílio-doença a partir de 08.02.2011 (data do requerimento administrativo). Considerando o lapso temporal

decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (06

meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que

seja realizada nova perícia médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento

administrativo(08.02.2011), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Como consequência lógica, mantenho a tutela concedido no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os

presentes embargos de declaração.

 

0000032-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311016621 -

OSMAR DIAS NOVAES (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY, SP201505 - SANDRA

REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003187-32.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311016626 -

VALDEMAR NOVAES COELHO (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005575-63.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311016629 -

MANOEL CANDIDO DE FARIAS (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0007600-49.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311012156 -

ANDRE CASTRO CORREA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição

inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre

as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos

autos.

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de

correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe oManual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada

deste Juizado.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei

nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Apurados os valores devidos, expeça-se a

adequada requisição de pagamento.

Caberá à parte autora proceder à comunicação de seu órgão pagador quanto ao teor da presente sentença, após seu

trânsito em julgado, a fim de que sejam adotadas as providências, na esfera administrativa, necessárias ao seu

cumprimento, independentemente de expedição de ofícios ou determinações judiciais futuras.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.
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0005058-29.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311016661 -

ANTONIO MINETO GASQUE (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido para:

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso de 1º/06/1972 a 09/07/1974;

b) condenar o INSS a CONVERTER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (B-42),

ANTONIO MINETO GASQUE, em APOSENTADORIA ESPECIAL (B-46) desde a data do requerimento

administrativo, 29 de outubro de 1998.

Considerando que a renda mensal de ambos os benefícios correspondem a 100% do salário-de-benefício, sem

aplicação de fator previdenciário, não se vislumbra pagamento de diferenças por parte da Autarquia.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Determino a reabertura do prazo recursal às partes.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0007974-65.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016570 - FRANCISCO PEDRO DO NASCIMENTO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se o INSS, dando-lhe ciência do laudo.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

0006438-53.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016719 - ALBERTO SOARES DE MENEZES (SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000380-63.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016614 - ROBERTO SERGIO INACIO DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327

- ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0006443-75.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016749 - EMERSON CALDAS CONI (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito,

com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

0000100-92.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311016677 - INACIO ALVES CAMELO (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS

JUNIOR, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO, face à perda superveniente de interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0006390-60.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016732 - MARIA DA

CONCEICAO MIQUILES BATISTA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007770-21.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016643 - CLEVER

LIBANIO (SP285088 - CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal

para o julgamento da presente lide, e determino a remessa deste processo à Vara do Acidente do Trabalho da

Comarca de Santos, para que prossiga regularmente em seu andamento.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do

Trabalho.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Decisão registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006320-14.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016645 - CREUZA MARIA

DOS SANTOS FIGUEIREDO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Petição da parte autora de 14/06/2012: DEFIRO. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias

para que providencie a habilitação de Gabriel Figueiredo Boaventura Silva nos autos. Para tanto, deverá

apresentar comprovante de residência, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato

regular e declaração (datados).

 Cumprida a providência acima, após a habilitação dos herdeiros, deverá ser solicitada a autenticação da

procuração, através de formulário próprio fornecido pela Secretaria do Juizado.

 Após, tornem conclusos para analisar o pedido de habilitação.

 Intime-se.

 

0020983-95.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016660 - ANTONIO

ALVES PINHEIRO (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da

decisão anterior, apresentando neste Juizado cópia legível da contagem de tempo de serviço elaborada pela

Autarquia ré que apurou 16 anos, 01 mês e 08 dias de contribuição e que motivou o indeferimento do benefício.

Concluídas as diligências, e considerando a preliminar em contestação apresentada em 07/06/2010 quanto à

incompetência dos Juizados Especiais Federais face ao valor de alçada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para apresentar os cálculos pertinentes, dê-se vista às partes e voltem-me, em seguida, conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0001173-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016481 - MARIA

APARECIDA DO NASCIMENTO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA

MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Tendo em vista o pedido do perito, reagendo perícia médica na especialidade Clínico Geral, a ser realizada no dia

17/08/2012, às 9:45 horas, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

Intimem-se.

 

0005811-20.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016761 - MARIA

ANTONIA NUNES (SP042993 - FERNANDO CAPOCCHI NOVAES, SP266591 - DIEGO MARTINS

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em que pese o alegado pelas requerentes à habilitação, tendo em vista tratar-se de ação previdenciária e, nos

termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, intimem-se as partes requerentes para trazer aos autos:

a) Certidão de óbito da autora; e

b) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP)

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

0005863-79.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016718 - CARLA SAITTA

FONSECA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a notícia do óbito da autora, tendo em vista tratar-se de ação previdenciária e, nos termos do art.

112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo(a) segurado(a) só será pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de

inventário ou arrolamento, intime-se a parte requerente para trazer aos autos certidão de existência de dependentes

para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP).

 Prazo: 30 (trinta) dias.

 Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

 Intimem-se.

 

0007400-42.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016669 - IVANI ELIAS

ANTONIO DO CARMO (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 25/06/2012: Defiro o pedido de dilação de prazo. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30

(trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas.

 Intime-se.

 

0006279-18.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016646 - MANOEL

EVARISTO DOS SANTOS (SP217774 - SOLANGE OLIVEIRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:intime-se

novamente a requerente à habilitação, Sra. Sandra Regina Martins dos Santos, para que

apresentedocumentalmente comprovante de residência atual (ex. conta de água, de energia, de gás).

 Prazo de 10 (dez) dias.
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 Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

 Intime-se.

 

0002316-02.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016758 - FLAVIO

ANASTACIO SIMOES (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) FATIMA ANASTACIO SIMOES

(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) SERGIO ANASTACIO SIMOES (SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) ALEXANDRE ANASTACIO SIMOES (SP121340 - MARCELO GUIMARAES

AMARAL) MARCELO ANASTACIO SIMOES (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Defiro a habilitação requerida pela viúva do autor falecido, Sra. FATIMA ANASTACIO SIMOES, bem como

pelos seus filhos, FLAVIO ANASTACIO SIMOES, ALEXANDRE ANASTACIO SIMOES, MARCELO

ANASTACIO SIMOES e SERGIO ANASTACIO SIMOES, consoante documentos anexados aos autos.

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes.

2. De acordo com as informações dos autos, não houve levantamento dos valores depositados, os quais se

encontram indisponíveis para saque.

Desta forma, determino seja expedido ofício à CEF para que proceda ao desbloqueio dos valores depositados na

conta nº 2206.005.45687-6. Tal ofício deverá ser instruído com cópia das guias de depósito e desta decisão.

3. Ressalto que o levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou

do advogado constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos

para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de

Santos.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser

feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos

autos à agência da CEF.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intime-se.

 

0007303-47.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016711 - JOSE LUIZ

FENTE PEREZ (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada aos autos: retornem os autos à contadoria judicial para verificação.

 

0007640-31.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016733 - VALDOMIRO

DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005510-05.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016619 - ANTONIO

EDUARDO CARAZO PRIETO (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos.

 Após, nada sendo requerido, providencie a Secretaria baixa findo dos autos.

 Intimem-se.

 

0007999-78.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016679 - IVANETE MARIA

DA SILVA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA, SP085169 - MARCUS VINICIUS LOURENCO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.
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Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua

representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador

especial.

Após, venham os autos conclusos.

 

0000406-61.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016666 - ALEX DIAS DE

FREITAS (SP255089 - CLIFITON THOMAZ MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP294546 -

RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA, SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando petição protocolada em 12/06/2012, intime-se novamente a CEF para que apresente cópia do

Contrato de Empréstimo firmado entre as partes, pelo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento

do processo no estado em que se encontra.

 Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0006252-93.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016595 - HILDA MARIA

SANTOS SODRE DA CRUZ (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Como uma das medidas, Redesigno perícia médica na especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 18/09/2012,

às 17:15 horas, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

Intimem-se.

 

0008160-93.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016647 - MANUEL

RODRIGUES GONCALVES JR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolada em 19/06/2012: Defiro o prazo requerido.

 Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, a determinação contida na

decisão anterior, sobpena de extinção do processo, devendo apresentar a retificação da certidão de óbito do autor

em que consta Ediclei como filho do segurado falecido, bem como esclarecimentos de Sandra quanto à sua

intenção de integrar a ação ou apresentar renúncia em favor dos outros herdeiros.

 Intime-se.

 

0001196-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016709 - JOSE ALVES DE

SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado,

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada.

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação

judicial ou proposta de acordo.

Intime-se.

 

0001310-86.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016680 - ANTONIA

MARIA IVO (SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X SILENE DOS SANTOS VIEITES IVO

(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos.

 Após, venham os autos conclusos para sentença.

 Intimem-se.

 

0005584-25.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016670 - GILMAR
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GUALBERTO DOS SANTOS (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição da parte autora de 22/06/2012: Defiro.

 Considerando os documentos juntados, concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

 Intime-se.

 

0005746-20.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016627 - MICHEL

FERREIRA LOPES (SP268128 - NILMA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP197295 - ALESSANDRA DE MARIA CHAMBEL)

 Vistos,

 

 1.Considerando documento protocolado em 26/06/2012 (nº 2012/6311018893), tratando-se de resposta ao ofício

encaminhado por este Juizado à VISANET, verifico que não foi juntada aos autos procuração outorgada pela

empresa à patrona que assina aquela petição, Dra. Alessandra De Maria Chambel (OAB/SP197.295).

 Desta forma, a fim de regularizar a petição protocolada aos autos, determino seja intimada a patrona da

CIELO/VISANET, Dra. Alessandra De Maria Chambel (OAB/SP197.295) para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente instrumento de mandato outorgado pela mencionada empresa (procuração e contrato social), sob pena

de desconsideração das informações apresentadas.

 

 2. Dê-se vista à CEF do teor do ofício protocolado em 26/06/2012, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 3. Sem prejuízo, intime-se a CEF para que:

 a- informe o endereço onde foram realizadas as compras contestadas;

 b-considerando recebimento de A. R. negativo em 25/06/2012, apresente o correto endereço da REDECARD, a

fim de viabilizar a expediçãodo respectivo ofício.

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

 Intimem-se.

 

0003292-72.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016734 - HEITOR

NASCIMENTO NOGUEIRA (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição da parte autora anexada aos autos: retornem os autos a contadoria judicial para verificação.

Intime-se.

 

0000082-71.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016638 - GILBERTO

FERREIRA MOTTA (SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO, SP131466 - ANA LUCIA LOPES

MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Apresente a parte autora cópia legível do CPF e RG de Maria Eloisa Cação Motta e Certidão de

casamento,visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo

sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

 Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 Após, tornem-se conclusos.

 Intime-se.

 

0009257-60.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016644 - AUTAMY DE

PAIVA COSTA (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

A questão posta em juízo cinge-se à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

titularizado pela autora em aposentadoria especial , com o reconhecimento de atividades exercidas em condições

especiais pela autora de 29/04/1995 a 30/08/2006, exposta a agentes nocivos no exercício de sua atividade

profissional - dentista autônoma - tudo com o consequente pagamento dos valores em atraso.

Verifico que a despeito das alegações contidas em exordial, não há elementos suficientes para o regular deslinde

do feito. Vejamos:

1) Pretende a autora a transformação de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
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aposentadoria especial com fundamento em suporte fático, qual seja, laudo técnico de exposição a agentes nocivos

e perfil profissiográfico previdenciário, aportados apenas a estes autos. Assim, converto o julgamento em

diligência para que a autora esclareça se formulou e, comprove, se for o caso, o prévio requerimento de conversão

com suporte nos mesmos elementos constantes nestes autos na esfera administrativa, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de julgamento conforme o estado do processo;

2) Em igual prazo e sob as mesmas penas, intime-se a autora a:

a) apresentar documentação comprobatória do efetivo exercício da odontologia no período de 1995 a 2006, tal

como: notas de compras, em seu nome, de produtos e equipamentos relativos ao exercício de seu mister, fichas de

atendimentos de pacientes, prontuários etc;

b) declinar o endereço do médico do trabalho que produziu o laudo técnico e subscreveu o PPP anexados a estes

autos, Dr. Julio Alberto Pitelli, para oitiva como testemunha do juízo;

c) apresentar identificação e endereço de até 03 pacientes que tenha comprovadamente atendido entre 1995 e

2006, para que sejam ouvidos em audiência de instrução e julgamento.

Concluídas as diligências, dê-se vista ao réu e voltem-me, em seguida, conclusos para designação de audiência de

conciliação, instrução e julgamento.

Int.

 

0007292-47.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016750 - HERIBERTO

MARCOS ETCHEPARE BAUDEAN (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda através da qual o autor pretende, como pedido principal, a concessão de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo formulado em 17/09/2007, em

substituição ao concedido em 24/09/2008.

 

Segundo a perita externa contadora do juízo, caso o pedido contido na inicial seja julgado procedente, a renda

mensal inicial do benefício a ser eventualmente implantado seria inferior àquela que o autor já percebe.

 

Confira-se, in verbis:

 

 

 

Em razão do exposto, converto o julgamento em diligência para que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-

se acerca do interesse no prosseguimento do feito, apontando, em caso positivo, as razões que sustentam seu

pedido.

 

A manifestação pelo seguimento do feito conforme pedido inicial deve ser subscrita pelo autor e por seu patrono.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo estipulado, voltem-me conclusos para sentença.

 

0004951-19.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016664 - VICENTE

APARICIO Y MONCHO (SP268993 - MARIZA SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0008359-52.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016713 - EURIDES MARIA

DA SILVA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada aos autos pela parte autora: esclarecida a divergência de nome. Proceda a serventia as alterações

cadastrais pertinentes. Após, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos.

 

0001972-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016657 - MARILDA

MACHADO (SP121352 - NORMA MOREIRA DARDAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Consta dos autos informação do falecimento da autora e pedido do patrono de extinção do presente feito.

Considerando que o mandato concedido ao advogado foi extinto com o falecimento do outorgante, bem como o

apontamento na certidão de óbito da existência de cônjuge e filhos da falecida, corroborando a existência de

dependentes da de cujus, intime-se o patrono da de cujus para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o pedido

de extinção da ação.

No mesmo prazo, manifeste-se o patrono sobre eventual habilitação dos herdeiros e interesse no prosseguimento

do feito.

Para o prosseguimento do feito, é necessária a habilitação de dependentes ou sucessores (art. 112 da Lei 8213/91),

que devem apresentar documentos pessoais (RG e CPF), procuração e comprovante de residência a fim de

possibilitar posterior cadastro no sistema processual dos eventuais habilitandos.

Devem ainda providenciar a juntada aos autos da certidão de dependentes habilitados perante o INSS (certidão

PIS/PASEP).

Decorrido esse prazo sem manifestação, venham os autos conclusos. Se em termos, à conclusão.

Intime-se.

 

0005895-50.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016662 - LUCIO PEREIRA

VIANA (SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Pretende o autor na presente ação a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo reconhecimento

de períodos de labor rural e períodos de atividades especiais com posterior conversão para tempo comum.

Considerando, que os documentos hábeis a comprovar o trabalho rural contemporâneos ao labor não foram

apresentados no processo administrativo de requerimento de aposentação, tampouco instruiram a inicial destes

autos.

Considerando que tais documentos só foram aportados por petição protocolizada em 18/07/2011, após a citação

do réu e após a apresentação de contestação ao pedido.

Considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa inerentes aos processos em geral, converto o

julgamento em diligência, para que se dê ciência ao réu dos documentos apresentados pelo autor com a petição

anexada aos autos em 19/07/2011, podendo se manifestar, complementando a contestação já ofertada se assim

entender, no prazo de 10 (dez) dias.

Considerando, outrossim, a abrangência do pedido, reputo necessária a colheita de prova oral em audiência.

Assim, intime-se o autor a apresentar rol de testemunhas, com a devida qualificação e endereços, devendo se

manifestar quanto à necessidade de serem intimadas pelo juízo para comparecimento em audiência.

Considerando, finalmente, o local em que o autor teria desenvolvido suas atividades rurais, cidade de Ribeirão

Branco em São Paulo, faculto, desde já, a expedição de carta precatória para a oitiva de testemunhas.

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento e

eventual expedição de carta precatória.

Intimem-se.

 

0005194-26.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016649 - SERGIO GOMES

TOMAZ (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em que pese o alegado pelo patrono, bem como a correlação entre as demandas, as mencionadas ações têm

natureza distinta, e, portanto, demandam procurações próprias.

 Desta forma, intime-se o patrono para que cumpra o determinado em decisão anterior e traga a estes autos:

 a) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP), e

 b) Comprovante de residência, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular e

declaração (datados) dos dependentes cadastrados para fins de pensão por morte junto ao INSS.

 Prazo suplementar: 15 (quinze) dias.

 Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo

sem resolução de mérito. Se em termos, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vistos.

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua

representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador
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especial.

Após, venham os autos conclusos.

 

0001390-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016688 - DEBORA

CAMPANER (SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000989-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016696 - REJANIA LUCIA

DOS SANTOS SOUZA (SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA

RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001379-16.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016689 - CARLOS

HENRIQUE MACHADO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000730-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016699 - LEVI JACO DE

SOUZA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001573-16.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016684 - JOSE NIVALDO

PESSOA DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001362-77.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016690 - JANAINA TRUIZ

DOS SANTOS (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001123-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016694 - DANIELA DOS

SANTOS COSTA (SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP301172 - NILO NELSON

FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000414-38.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016705 - NILDA

BARBOSA (SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL, SP219351 - IONARA

ALEXANDRINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001398-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016687 - MARCO

ANTONIO SEVERIANO NUNCHE PIRES (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA, SP093606 -

GERSON FASTOVSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000051-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016706 - GISELDA JUDITE

DOS SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO ALVES DO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001574-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016683 - LENICE

CUSTODIO DE CARVALHO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001134-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016693 - LUIZA MARIA

MOREIRA (SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001117-66.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016695 - ROSA MARIA

DOS PASSOS FIUZA (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001352-33.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016691 - EMILY

RODRIGUES SANTOS DA CRUZ (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO, SP102877 - NELSON

CAETANO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001559-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016685 - EUDETE CRUZ

DA SILVA (SP214591 - MARIELE FERNANDEZ BATISTA, SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO

MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000738-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016697 - ALLINE

APARECIDA MOURA DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006457-25.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016681 - MARIA

ROSALVA DOMINGUES DA SILVA (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000421-30.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016704 - MARIA FATIMA

DE VITA (SP242964 - CLAUDINEI DOS SANTOS BALBINO, SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001491-82.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016686 - RUTH MOREIRA

COUTINHO (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000653-42.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016700 - MARINETE

TORRES DOS SANTOS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000599-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016702 - MARIA

DEUZINHA DA SILVA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000629-14.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016701 - JOSE FERREIRA

DOS SANTOS FILHO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000735-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016698 - JOZUE BEZERRA

DA SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000016-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016707 - JOSENILDO

RICARDO FERREIRA HERMENEGILDO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000559-94.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016703 - MILTON

MARTINS DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003267-25.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016562 - SUELI MARIA

DE LIMA COSTA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X MARIA DE LOURDES

DOS SANTOS BARROS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

1. Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a corré Maria de Lourdes dos Santos Barros compareceu

espontaneamente neste Juizado, dando-se por citada.

Considerando a desnecessidade de citação da corré por edital, tornou-se possível o prosseguimento da ação

perante este Juizado, motivo pelo qual reconsidero a decisão anteriormente proferida.

2. Aguarde-se o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de contestação pela corré Maria de

Lourdes dos Santos Barros, contados a partir da data de citação (25/06/2012).

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.08.2012 às 16 horas.

4. Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela autora em petição anexada em 03.08.2009, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação. Observo ainda que o art. 34 da Lei nº 9.099/95 limita em três o

número de testemunhas a serem ouvidas em audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intimem-se.

 

0001997-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311016667 - JOSE ROBERTO

DE SOUZA QUEIROZ (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 25/06/2012: Defiro o pedido de dilação de prazo. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30

(trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, providenciando cópia da inicial e sentença do processo

prevento, sob as mesmas penas.

 Com a juntada de tais cópias, tornem-me conclusos para apreciação dos embargos.

 Intime-se.

 

  

 

PORTARIA N. 19/2012 URGENTE

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

 

RESOLVE: 

 

 

Considerando as férias do servidor JOSÉ GUILHERME FERNANDES SANCHES - RF 5235, Diretor de

Secretaria (CJ-3), no período de 10.07.2012 a 19.07.2012 (10 dias) 
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RESOLVE 

 

1 - Indicar a servidora LUCIANA LAMAR FRANCO - RF 6326, para exercer as atribuições da função de

Diretor de Secretaria (CJ-3), no período de 10.07.2012 a 19.07.2012 (10 dias). 

 

Publique-se.

 

Santos, 12 de julho de 2012.

 

Dra. Luciana de Souza Sanches 

JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004031-09.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA VENANCIO

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/08/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004032-91.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON CARLOS GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2012 10:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004033-76.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2013 15:00:00
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PROCESSO: 0004034-61.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILZA DE OLIVEIRA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004035-46.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NALVINA FERREIRA ROMANHOLO

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2012 15:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004036-31.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO: SP275159-JOSE REIS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004037-16.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004038-98.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA ROSA DE OLIVEIRA BOMBONATO

ADVOGADO: SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0004039-83.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORISVALDO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO: SP251131-CASSIO ROBERTO SALVADOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004040-68.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIRENI ROJAS BEZERRA

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004041-53.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA DO NASCIMENTO MORAIS

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0004042-38.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARCOS BORDON

ADVOGADO: SP190849-ALINE DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004043-23.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO WEBER

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004044-08.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ LEITE

ADVOGADO: SP190849-ALINE DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004045-90.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP247653-ERICA CILENE MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004046-75.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA BONANI

ADVOGADO: SP136142-CASILMARA SILVA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2012 11:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004047-60.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERANICE LEONEL

ADVOGADO: SP153274-ADRIANA ELOISA MATHIAS DOS SANTOS BERGAMIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004048-45.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETI APARECIDO BIANCHI

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0004049-30.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO: SP210523-RICARDO AUGUSTO LOURENÇO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004050-15.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2012 11:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004051-97.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO FORTI

ADVOGADO: SP153274-ADRIANA ELOISA MATHIAS DOS SANTOS BERGAMIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004052-82.2012.4.03.6310

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DO DISTRITO FEDERAL

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004053-67.2012.4.03.6310

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DO DISTRITO FEDERAL

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004054-52.2012.4.03.6310

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE MACAÉ - RJ

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS: 24

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6310000074 

 

 

0003152-36.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6310000091 - MARIA APARECIDA PAIS DE

TOLEDO (SP283347 - EDMARA MARQUES, SP289756 - HELLEN CRISTINA GOMES DOS SANTOS,

SP282471 - ADRIANO LOPES RINALTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca do laudo pericial anexado aos autos, bem como do prazo de cinco dias para eventual

manifestação.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003800-16.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020710 - MARIA DE FATIMA CARDOSO ZANI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ

PRADO BORTOLETTO, SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso

I, do CPC.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005156-80.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021120 - COSMO CORREIA DA SILVA (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA

SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002031-07.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020966 - ROSIMARI BOTENE (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005644-98.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020968 - FERNANDO CESAR GUIMARAES (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002365-70.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020974 - JOSE ALVES DOS SANTOS (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002451-75.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020986 - CRISTINA MARIA DA SILVA EVARISTO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER

MARTINS, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, resolvendo o mérito com

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0002715-58.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021197 - SONIA MARIA DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006387-11.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021195 - DORACI MARIA DOS SANTOS SHIBA (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS

CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002671-39.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021199 - DORVALINA DA COSTA OLIVEIRA (SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002259-11.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021205 - MARIA HELENA DA SILVA MATIM (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN

VIEIRA, SP283027 - ENIO MOVIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002013-15.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021207 - JORGE ROBERTO DA SILVA (SP261706 - MARCIA MACEDO DIAS DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002347-49.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021201 - CLAUDIA DOS SANTOS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002659-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021200 - SILVIO EDUARDO PINHEIRO (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002315-44.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021203 - ALBERLANDIO ROBERTO ALVES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002265-18.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021204 - JULIO CESAR SILVA (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS, SP054459 -

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002343-12.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021202 - IRENE SOUTANA LAZARO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005505-49.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021196 - ELIDE DE JESUS GUINDO BUENO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0003234-33.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6310021115 - LAUDETE SILVA ALMEIDA (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE

ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 01/11/1985

a 28/04/1995; (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive

o que constar do CNIS até a data da DER (29/09/2011) e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição

integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem a existência de tempo

mínimo relativo ao benefício, com DIB na DER (29/09/2011), e DIP na data da prolação desta sentença, conforme

o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para

cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (29/09/2011), devendo ser considerada a

prescrição quinquenal.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em consequência da concessão ora assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005473-44.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021108 - TEREZA BARBOZA DE CARVALHO (SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: reconhecer e averbar o período laborado na condição de trabalhadora rural de 01.01.1987 a

31.12.1997.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004556-25.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021129 - CLELIA MARIA BICUDO BELAFRONTE (SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS apenas a reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 18.11.1978 a 31.05.1988,

observando-se o quanto disposto no § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, forma pela qual tal período não vale para

efeito de carência.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005753-15.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021035 - PIETRO HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA (SP231897 - DERMEVAL TIAGO JACON

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a pagar ao autor PIETRO HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA, representado por sua genitora, Sra.

Adriele Fernanda Pereira, as parcelas em atraso referentes ao auxílio-reclusão, a partir da data da Reclusão

(05.05.2009) até 29.09.2011 (limitado a 03 meses a partir do Atestado de Permanência Carcerária), cujo valor,

apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 27.110,59 (VINTE E SETE MILCENTO E DEZ

REAISE CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas para junho/2012, os quais integram a presente

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª

Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº

11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores

até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 16.07.2012

às 15 horas.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o MPF.

 

0005530-62.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021109 - JORGE INACIO NUNES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro
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Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o período rural de 01.01.1978 a 06.08.1991 e 18.08.1992 a 28.06.1997;

observando-se o quanto disposto no § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91; (2) reconhecer, averbar e converter os

períodos laborados em condições especiais de 01.07.1997 a 14.09.2011 ;(3) acrescer tais tempos aos demais já

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do ajuizamento

(14.09.2011) e (4) que conceda ao autor JORGE INÁCIO NUNES, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, com DIB em 14.09.2011 (ajuizamento), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 1.049,87 e

Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.069,39 para a competência de

junho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir do ajuizamento (14.09.2011), cujo valor

apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 10.765,16 atualizados para a competência de

junho/2012, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº

64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como

com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa

de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004881-68.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021119 - ESAU ALMEIDA ROCHA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o período rural de 01.01.1966 a 31.12.1966, observando-se o quanto

disposto no § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91; (2) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em

condições especiais de 18/06/1968 a 08/08/1969; 22/08/1972 a 14/09/1972; 09/01/1980 a 21/01/1987; 13/07/1987

a 04/04/1988 e de 01/08/1993 a 04/01/1994 e de 01/04/1998 a 09/11/1998; (3) acrescer tais tempos aos demais já

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS, totalizando, então, a

contagem de 36 anos, 07 meses e 05 dias de serviço até a data do ajuizamento da ação (14/05/2009) e (4) que

conceda ao autor ESAÚ ALMEIDA ROCHA, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

com DIB em 14.05.2009 (data do ajuizamento da ação), com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 865,08 e Renda

Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.041,33 para a competência de março/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da data do ajuizamento (14.05.2009), cujo

valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.103,57, atualizados para a competência

de março/2012, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento

nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem

como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à

taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002978-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021117 - REINALDO DE SOUZA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 31/07/1979

a 28/11/1990; (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive

o que constar do CNIS até a data da DER (07/12/2011) e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição

integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem a existência de tempo

mínimo relativo ao benefício, com DIB na data da DER (07/12/2011) e DIP na data da prolação desta sentença,

conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (07/12/2011), devendo ser considerada a

prescrição quinquenal.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em consequência da concessão ora assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002381-24.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020977 - RICARDO ANDRADE (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer à parte

autora o benefício de auxílio-doença, com DIB em 01.01.2012 (data imediatamente posterior à cessação do último

benefício), e com DIP na data da prolação desta sentença.
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Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data imediatamente posterior à

cessação do último benefício (01.01.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios por incapacidade ou outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001709-50.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021107 - ANTONIO SIDINEI BURIOLA (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os períodos de trabalho rural de 01.01.1966 a 31.12.1986;(2) acrescer

tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa e (3) realizar a revisão da aposentadoria por tempo

de contribuição percebida pela parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, com fixação de nova RMI,

pagando as diferenças daí resultantes, com DIB em 20.08.1997 e DIP na data da prolação desta sentença,

conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir de 25.01.2001, devendo ser respeitada a prescrição

quinquenal.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006588-03.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021111 - TERCILIA SOARES DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE pedido para determinar ao INSS:

 

a) que proceda à averbação do período laborado na condição de trabalhadora rural de 28.05.1973 a 31.12.1994;

b) que conceda à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 19.01.2012 (data da citação),

Renda Mensal Inicial no valor de R$ 622,00 e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no

valor de R$ 622,00 para a competência de junho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da citação (19.01.2012), cujo valor apurado

pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.399,75, atualizados para a competência de junho/2012,

os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002063-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021112 - JOAO CAMILO MARGONARI (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer e averbar o período rural de trabalho de 07.06.1966 a 31.12.1974, observando-se o quanto disposto no

§ 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, forma pela qual tal período não vale para efeito de carência; (2) acrescer tais

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a

data da citação (07.05.2012); (3) reconhecer e averbar os intervalos urbanos de trabalho de 01.01.1975 a

20.02.1975; 03.05.1976 a 29.07.1976; 01.11.1979 a 15.01.1980 e 02.01.1981 a 28.02.1981, e(4) conceda ao autor

JOÃO CAMILO MARGONARI, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em

07.05.2012 (citação), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 721,82 e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria

deste Juizado no valor de R$ 721,82 para a competência de junho/2012.
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da citação (07.05.2012), cujo valor apurado

pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1,308,93, atualizados para a competência de julho/2012,

os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001160-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020972 - MARIA JOANA DA SILVA COELHO (SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 26.05.2012 (data do laudo médico pericial), e com DIP na data da

prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(26.05.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0005571-29.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021110 - MARIA DE LOURDES MARTELLO IDALGO (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE

MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

a) que proceda à averbação do período laborado na condição de trabalhadora rural de 11.02.1965 a 02.10.1987 e

26.09.1988 a 31.12.1995;

b) que conceda à autora MARIA DE LOURDES MARTELLO IDALGO, o benefício de aposentadoria por idade

rural, com DIB em 26.01.2012 (citação), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 622,00 e Renda Mensal Atual

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 622,00 para a competência de junho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da citação (26.012012), cujo valor apurado

pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.266,68, atualizados para a competência de julho/2012,

os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005431-92.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021130 - ZENAIDE MOSCARDI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

a) que proceda à averbação dos períodos laborados na condição de trabalhadora rural de 09.09.1966 a 30.11.1983,

20.12.1983 a 04.02.1984, 26.11.1984 a 05.01.1985, 09.12.1985 a 01.02.1986, 10.11.1986 a 27.01.1987,

03.11.1987 a 02.01.1988, 24.10.1988 a 07.12.1988, 11.12.1989 a 07.01.1990, 10.06.1996 a 09.02.1997,

09.06.1997 a 27.12.1997, 08.06.1998 a 11.07.1998, 17.08.1998 a 05.12.1998, 17.07.2000 a 07.01.2001,

25.06.2001 a 08.12.2001, 05.08.2002 a 16.02.2003, 09.09.2003 a 15.02.2004, 01.07.2004 a 09.12.2004,

16.06.2008 a 22.08.2008, 04.09.2008 a 05.09.2008, 01.10.2008 a 28.03.2009, 08.06.2009 a 06.02.2010,

07.06.2010 a 11.12.2010 e 13.06.2011 a 12.08.2011;

 

b)que conceda à autora ZENAIDE MOSCARDI, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em

12.08.2011 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) e Renda

Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a

competência de maio/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (12.08.2011), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 6.031,78 (seis mil, trinta e um reais e setenta e oito centavos),

atualizados para a competência de junho/2012, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de

acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência
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06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto

às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação,

observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000123-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020715 - MARIA LUCIA DE SOUZA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES,

SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer e averbar os períodos constantes na CTPS de atividade comum, bem como os interregnos de gozo de

auxílio-doença de 27/7/1978 a 23/12/1981; 8/9/1988 a 31/8/1989; 7/11/1997 a 19/10/2005; 20/10/2005 a

10/12/2005; 11/12/2005 a 9/6/2008; 10/6/2008 a 20/12/2011; (2) conceder a aposentadoria por idade para a parte

autora, caso comprovados os critérios de concessão do benefício, com DIB na DER (20/12/2011) e DIP na data da

prolação desta sentença, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (20/12/2011).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000729-69.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020717 - HELENA GUERREIRO HENRIQUE (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA

BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA
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MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer e averbar, para efeitos de carência, os períodos constantes na CTPS como empregada rural de

29/5/1978 a 8/8/1978; 27/7/1981 a 30/1/1982; 15/7/1982 a 23/2/1983; 13/6/1983 a 20/1/1984; 2/5/1984 a

20/1/1985; 26/4/1985 a 22/2/1986; 7/7/1986 a 1/10/1986; 11/5/1987 a 29/1/1988; 1/3/1988 a 31/3/1988; 2/5/1988

a 28/12/1988; 30/1/1989a 3/4/1989; 5/7/1989 a 15/7/1989; 17/7/1989 a 18/3/1990 e de31/5/1990 a 28/1/1991; a

reconhecer e averbar os períodos constantes na CTPS de atividade comum e os períodos recolhidos mediante

carnês, de 1/6/1992 a 26/7/1992; 27/7/1992 a 14/2/1993; 01/12/2001 a 4/1/2005; 5/1/2005 a 1/4/2010; 1/11/2010 a

30/9/2011 (2) conceder a aposentadoria por idade para a parte autora, caso comprovados os critérios de concessão

do benefício, com DIB na DER (27/10/2011) e DIP na data da prolação desta sentença, devendo utilizar para

cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (27/10/2011).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002087-69.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021113 - LUZIA HONORIO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

a) que proceda à averbação do período laborado na condição de trabalhadora rural de 01.09.1986 a 29.09.1986;

01.01.1987 a 31.12.1991; 28.06.1993; 30.11.1993; 09.05.1994 a 05.11.1994; 16.01.1995 a 24.02.1995;

05.04.1995 a 13.02.1998; 21.03.2001 a 24.11.2001; 26.05.2003 a 22.10.2003; 20.10.2004 a 13.12.2004;

08.07.2005 a 26.11.2005 e 06.06.2007 a 14.05.2010.

 

b) que conceda à autora LUZIA HONÓRIO, o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 16.01.2012

(DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 622,00 e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado

no valor de R$ 622,00 para a competência de junho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (16.01.2012), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.438,75, atualizados para a competência de junho/2012, os

quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de
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abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004467-02.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021046 - MARIA JOSE ALVES SANTANA (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI,

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder a aposentadoria por idade ao falecido, Sr. Antônio Alves Santana, econverter este benefício em pensão

por morte à autora MARIA JOSÉ ALVES SANTANA, em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr. Antonio

Alves Santana, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/1991, com DIB na data do óbito (09.10.2001) e efeitos

financeiros a partir da DER (14.07.2010), nos termos do parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto nº 3.048/99, com

Renda Mensal Inicial no valor de R$ 180,00 (CENTO E OITENTAREAIS), e Renda Mensal Atual no valor de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de

maio/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (14.07.2010), atualizadas para

junho/2012, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 14.195,03 (QUATORZE

MILCENTO E NOVENTA E CINCO REAISE TRêS CENTAVOS), os quais integram a presente sentença e

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009,

de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da

conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000353-20.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021121 - MARILUCIA BERTTI MILANI (SP275159 - JOSE REIS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 15.02.1976 a 14.01.1978,

04.12.1998 a 27.09.2002e 01.10.2002 a 12.02.2010; (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede

administrativa e (3) realizar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição percebida pela parte autora,

considerando o sobredito reconhecimento, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, com

DIB em 30.07.2010 e DIP na data da prolação desta sentença, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº
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20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir de 30.07.2010, devendo ser respeitada a prescrição

quinquenal.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: 

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso

II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; e 

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas. 

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 
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 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002415-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021075 - MARCIO ROGERIO MASSINI (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002492-08.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021069 - KARINA GONZAGA PALATIM (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002493-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021068 - LEANDRO HUMMEL DE GOES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001683-18.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021084 - MARIA ELIZA ARRAES LOPES ANSANELLO (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO

JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002497-30.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021066 - ANTONIO ARNOLDO ANDRADE MACIEL (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002779-68.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021056 - VALDINEI GODOY (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002364-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021076 - CREOLENE FRANCISCO DIAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002486-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021071 - ANTONIO DA CRUZ (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002598-67.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021063 - RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002748-48.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021059 - ADAO REGINALDO RODRIGUES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002850-70.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021054 - ARLETE PEREIRA DE OLIVEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001685-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021083 - ALEXANDRO APARECIDO DOS SANTOS (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO

JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001689-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021082 - RENATO CERQUEIRA LIMA (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001884-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021080 - JUCICLEIDE MARIA VIEIRA DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN,

SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002777-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021057 - ONERVAL SOMERALDI JUNIOR (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002490-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021070 - GILIARDE SPILLER (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002648-93.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021061 - EMERSON DA SILVA DOS SANTOS (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002496-45.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021067 - LUIZ GUSTAVO ANDRADE (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002508-59.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021065 - EDNESIO GUIMARAES DE LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP151125 - ALEXANDRE UGO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002639-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021062 - MARIA JOSE DA SILVA GALTER (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES, SP318091 -

PAULA LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001673-71.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021085 - DENISE HELENA MATHEUS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002035-73.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021077 - VAGNER APARECIDO SARTORI JUNIOR (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002445-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021074 - GUSTAVO EDUARDO JULIO (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002481-76.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021072 - EZEQUIEL BEZERRA DO NASCIMENTO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002757-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021058 - ELBA REGINA ZAROS DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002471-32.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021073 - ELIAS DO NASCIMENTO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002680-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021060 - GERSON FRANCISCO DA SILVA (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002798-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021055 - PEDRO LEITE PENTEADO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001890-17.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021079 - LUIZ FERNANDO CHIGNOLLI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001997-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021078 - HELENA TEIXEIRA DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001804-46.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021081 - CLAUDIO CESAR BENEDICTO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004827-34.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310021118 - MARIA SALETE GOMES DA SILVA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)
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Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder à autora MARIA SALETE GOMES DA SILVA, o benefício de pensão por morte em razão do

falecimento de Seu esposo, Sr. Cláudio de Jesus dos Santos, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB

na data da citação (01/09/2011) e renda mensal calculada na forma da legislação em vigor.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir de 01.09.2011.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em consequência da concessão ora assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003091-44.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310021127 -

LIDIA ANTONIA VITOLA (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, recebo os embargos como pedido de reconsideração, e, atento aos princípios que regem o

processo nos Juizados Especiais, reconsidero a sentença proferida.

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente a certidão de óbito de seu ex-

marido, frente e verso, contendo esta, se o caso, carimbo com a expressão “em branco” no verso, nos parâmetros

mencionados na sentença de 04.06.2012.

Após, prossiga-se o feito.

P.R.I

 

0003137-33.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310021128 -

MARIA LUCIA DE LIMA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, recebo os embargos como pedido de reconsideração, e, atento aos princípios que regem o

processo nos Juizados Especiais, reconsidero a sentença proferida.

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente a certidão de óbito de seu filho,

frente e verso, contendo esta, se o caso, carimbo com a expressão “em branco” no verso, nos parâmetros

mencionados na sentença de 04.06.2012.

Após, prossiga-se o feito.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

P. R. I. 
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0003620-63.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310020546 -

ROSELI DE FATIMA RODRIGUES GARCIA (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002393-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310021126 -

IZAIRA SEGANTIN BEZERRA (SP088375 - JOSE EDEUZO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, em face da ilegitimidade passiva

do Banco Central do Brasil. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

0000838-88.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020551 - PEDRO JOSE MARIA STOCCO (SP131998 - JAMIL CHALLITA NOUHRA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN

0005709-91.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020552 - ARLINDO DA SILVA QUINTAES (SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

FIM.

 

0003921-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020925 - MARIA VIRGINIA FERNANDES DE OLIVEIRA PIN (SP190052 - MARCELO

MARTORANO NIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295 do Código de

Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento

no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003925-47.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020924 - EDNA ALVES DA SILVA JESSICA DA SILVA DE OLIVEIRA (SP074541 - JOSE

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003884-80.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020923 - ADEILSON BEZERRA DE ARAUJO (SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003875-21.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310020922 - MILTON FAUSTINO DE FREITAS (SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.
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DESPACHO JEF-5 

 

0003265-53.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020913 - FRANCISCO

CARLOS MORAIS (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido do autor, tendo em vista que, consoante previsto no Provimento nº 90/2008, do Gabinete da

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, as petições protocoladas junto a juizados especiais

cíveis federais são fragmentadas após sua digitalização e anexação aos processos correspondentes.

Caso a petição inicial tenha sido, excepcionalmente, instruída com documentos originais, prevê o referido

provimento, em seu art. 2º, §2º, que estes serão devolvidos à parte ou ao seu procurador em audiência ou, nos

demais casos, após a prolação da sentença, mediante recibo, certidão ou termo de entrega de documentos, que será

anexado aos autos.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação contrária, arquivem-se. Com a conversão, fica autorizado o

levantamento. 

 

Int. 

 

0001811-77.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020996 - RENATA

CRISTINA STENZEL (SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0007512-82.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021009 - JOSE

JOAQUIM SALVADORI (SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002021-31.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021018 - RENATA

CRISTINA STENZEL (SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0011889-20.2009.4.03.6109 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021021 - SALIM

ANTONIO ELIAS (SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Razão assiste à parte ré. No presente caso,não há que se falar em imediato cumprimento da decisão, o qual

deverá ocorrer após o trânsito em julgado. 

Int. 

 

 

0004199-45.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020899 - ARMANDO

JULIO DE CAMARGO (SP190052 - MARCELO MARTORANO NIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

LORENA COSTA) 

0004189-98.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020892 - MARIA

APARECIDA LOPES SOARES (SP190052 - MARCELO MARTORANO NIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - LORENA COSTA) 

0004225-43.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020893 - EDISON

BERTO (SP190052 - MARCELO MARTORANO NIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP190052 -

MARCELO MARTORANO NIERO)

0005730-69.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020902 - VERA
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CRISTINA DONATO ROQUE (SP190052 - MARCELO MARTORANO NIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - LORENA COSTA) 

FIM.

 

0004761-59.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020726 - VICTOR

VICTORIANO (SP149054 - OCIMAR DE MOURA, SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 dias, a representação postulatória da pensionista Benedita Ribeiro

Victoriano, trazendo procuração ad judcia constando como outorgante a viúva e como outorgado(s) o(s)

advogado(s) constituído(s).

Int.

 

 

0012196-55.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020742 - NELSON

MESSIAS DE CARVALHO (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência à parte autora quanto à manifestação do INSS.

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento nos

termos e valores apresentados na petição anexada em 11/07/2012.

Int.

 

 

0005015-61.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020793 - NELSON

APOLINARIO DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM

DA SILVA, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição da parte autora anexada nos autos em

01/06/2012.

Int.

 

 

0005833-13.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020926 - ANA CELIA

NILZA DE OLIVEIRA VAZ (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 Tendo em vista o prazo estipulado pela Portaria nº 7/2007, deste Juizado, e o lapso decorrido desde a data da

realização da perícia, concedo ao perito judicial, Dr. NESTOR COLETTES TRUITE JÚNIOR, o prazo

suplementar e improrrogável de 10 dias, para que apresente o laudo pericial. Int.

 

 

 

0002443-64.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020721 - ANTONIO

MANOEL TEIXEIRA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 01 de agosto de 2012, às 17:30 horas, para a realização da perícia social na parte autora, a qual será

realizada em sua RESIDÊNCIA. Nomeio para o encargo a Dra. SILVANA CRISTINA DE SOUSA

SESTENERO, cadastrada neste Juizado.

Na data e horário agendados, a parte autora deverá aguardar em sua residência a chegada da perita.

Intime-se.
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0001424-28.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021005 - CLAUDIO

ROSOLEN (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

Considerando os termos do parecer do r. setor de contadoria deste Juizado Especial Federal, defiro o pedido da

Caixa Econômica Federal. Assim, no prazo de 10 (dez) dias, promova o estorno do valor anteriormente

depositado e providencie o pagamento do valor correto.

 Após, oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora.

 Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação contrária, arquivem-se. Com a conversão, fica autorizado o

levantamento.

 Int.

 

0008985-11.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020919 - AIDE DE

OLIVEIRA FURLAN (SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para ciência

quanto aos créditos efetuados na conta vinculada do FGTS.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

 

0002248-50.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021012 - ELIO

DELMIRO DE CAMARGO (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a incidência das taxas

progressivas de juros em sua conta de FGTS, argumentando a parte autora ter direito ao pagamento dessas

diferenças com fundamento nas leis 5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção retroativa aos

trabalhadoresque detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º.

 

 Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito fundamentado na prescrição do

direito, eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos outorgada pela a Lei 5.958/73 havia

findado em dezembro de 2003.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma Recursal,

condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio acórdão.

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento ao

v. acórdão.

 

 

 É a síntese do necessário.

 

 Passo a fundamentar e decidir. 

 

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas,

considerando-se as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais

casos há de ser reconhecida a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de

demonstrar que os depósitos não foram realizados corretamente.

 

 

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, realizada

pela taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros.

 

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros

remanesce apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção
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retroativa pelo regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis:

 

PROC.: 2000.61.00.034193-0 AC883186

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA

E M E N T A

FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA

LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na

conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, mormente

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. Declarada a

carência de ação, restando prejudicado o recurso interposto.

 

Voto

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o

pedido de incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha,

em seu artigo 4º que:

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência

na mesma empresa, em diante."

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação,

sendo que ficou então

estabelecido no artigo 4º, que:

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento)

ao ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da

premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa noque tange aos depósitos para o FGTS, a

verdade é que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de

publicação desse texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que tange

aos juros para uma faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser

feita à taxa fixa de 3% ao ano.

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, estabeleceu

que:

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissãodo emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de

1967, razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive noque diz

respeito à incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS.

Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o que

ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor:

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de

11.05.1990, que em seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano."

.....

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano:

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa."

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de
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1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à

aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas.

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à

aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber:

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966.

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, para

estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual.

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo

para estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano;

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa

pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a

capitalização pela taxa progressiva de juros. (...) (grifos nossos).

 

No caso em tela, o autor optou pelo FGTS sob a égide daLei nº 5.705/71 que determinava a taxa fixa de 3% ou já

o fizera sob a Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, razão pela qual é

de se reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, pois inexiste prova de que tais depósitos não

foram realizados à época pela demandada, ônus que cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à

juntada dos extratos para comprovação da alegada irregularidade.

 

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera

pagamento administrativo na vigência da lei supramencionada.

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso

do prazo legal.

 

Intimem-se.

 

0002999-66.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020421 - IDA

MENEGHETTI FELIPE (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista que não houve tempo hábil para a intimação das partes acerca do despacho nº 6310020371/2012,

fica prejudicada a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 10.07.2012,

às 14 horas. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21.08.2012, às 14 horas.

Intimem-se.

 

 

0003266-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020912 - SONIA MARIA

FREALDO (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido do autor, tendo em vista que, consoante previsto no Provimento nº 90/2008, do Gabinete da

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, as petições protocoladas junto a juizados especiais

cíveis federais são fragmentadas após sua digitalização e anexação aos processos correspondentes.

Caso a petição inicial tenha sido, excepcionalmente, instruída com documentos originais, prevê o referido

provimento, em seu art. 2º, §2º, que estes serão devolvidos à parte ou ao seu procurador em audiência ou, nos

demais casos, após a prolação da sentença, mediante recibo, certidão ou termo de entrega de documentos, que será

anexado aos autos.

 

 

0006298-56.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021008 - M.C.C ROSSINI

ME (SP163901 - CLAUDEMIR RODRIGUES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

Considerando que a presente demanda trata de direitos disponíveis, bem como a expressa anuência da parte

autora, homologo o pedido de desistência formulado e determino o arquivamento dos presentes autos.

 Intimem-se. Cumpra-se.
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0003624-03.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020889 - APARECIDA

SIVIRINO DE LIMA (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante do cancelamento automático da perícia anteriormente designada pelo sistema informatizado, redesigno

nova data para perícia médica, a ser realizada no dia 06.08.2012, às 12:20, na sede deste Juizado.

 

Nomeio para o encargo o Dr. André Paraíso Forti, cadastrado neste Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

Intimem-se.

 

0002305-68.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020915 - VENCESLAU

BEZERRA DE OLIVEIRA (SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegações da parte autora na petição anexada aos autos

em 19/06/2012.

Int.

 

 

0006240-82.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020943 - MARIA DE

FATIMA DINIZ VIEIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Faculta-se às partes a manifestação, no prazo de cinco dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo ilustre

perito. Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento. Int.

 

0006144-67.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020740 - ILZA DE

OLIVEIRA DO CARMO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Chamo o feito à ordem.

Ante a determinação de 09/05/2012, para a realização de nova perícia médica, reconsidero os termos da sentença

retro.

Aguarde-se a juntada do laudo pericial elaborado pelo médico clínico-geral/neurologista. Após, faculte-se às

partes a manifestação, no prazo de cinco dias, acerca do laudo.

Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

Int.

 

0004252-60.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021013 - ORALDO

ROSSI (SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

 Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a incidência das taxas

progressivas de juros em sua conta de FGTS, argumentando a parte autora ter direito ao pagamento dessas

diferenças com fundamento nas leis 5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção retroativa aos

trabalhadoresque detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º.

 

 Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito fundamentado na prescrição do

direito, eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos outorgada pela a Lei 5.958/73 havia

findado em dezembro de 2003.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma Recursal,

condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio acórdão.

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento ao
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v. acórdão.

 

 

 É a síntese do necessário.

 

 Passo a fundamentar e decidir. 

 

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas,

considerando-se as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais

casos há de ser reconhecida a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de

demonstrar que os depósitos não foram realizados corretamente.

 

 

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, realizada

pela taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros.

 

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros

remanesce apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção

retroativa pelo regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis:

 

PROC.: 2000.61.00.034193-0 AC883186

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA

E M E N T A

FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA

LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na

conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, mormente

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. Declarada a

carência de ação, restando prejudicado o recurso interposto.

 

Voto

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o

pedido de incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha,

em seu artigo 4º que:

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência

na mesma empresa, em diante."

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação,

sendo que ficou então

estabelecido no artigo 4º, que:

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento)

ao ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da

premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa noque tange aos depósitos para o FGTS, a

verdade é que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de

publicação desse texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que tange

aos juros para uma faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser

feita à taxa fixa de 3% ao ano.

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, estabeleceu

que:

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da
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admissãodo emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de

1967, razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive noque diz

respeito à incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS.

Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o que

ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor:

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de

11.05.1990, que em seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano."

.....

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano:

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa."

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de

1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à

aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas.

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à

aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber:

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966.

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, para

estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual.

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo

para estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano;

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa

pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a

capitalização pela taxa progressiva de juros. (...) (grifos nossos).

 

No caso em tela, o autor optou pelo FGTS sob a égide daLei nº 5.705/71 que determinava a taxa fixa de 3% ou já

o fizera sob a Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, razão pela qual é

de se reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, pois inexiste prova de que tais depósitos não

foram realizados à época pela demandada, ônus que cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à

juntada dos extratos para comprovação da alegada irregularidade.

 

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera

pagamento administrativo na vigência da lei supramencionada.

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso

do prazo legal.

 

Intimem-se.

 

 

 

0014616-96.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020958 - ADEMIR

GOZETTO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações da CEF.

 

Sem manifestação contrária, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     471/765



 

 

0006336-68.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020999 - MARLENE DE

SOUZA BELARMINO (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 15/08/2012 às

09:10h para oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora a ser realizada no Juízo deprecado.

Int.

 

 

0003678-08.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021020 - BENEDITO

POLIDORO JOAO (SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

Mantenho a r. decisão lançada aos autos em 11/11/2010 por seus próprios fundamentos. Arquivem-se os autos.

 Intimem-se.

 

0009944-79.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020920 - VITA CLARA

LEANDRO ALVES (SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Razão assiste à Caixa Econômica Federal.

Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a incidência das taxas

progressivas de juros em sua conta de FGTS, argumentando a parte autora ter direito ao pagamento dessas

diferenças com fundamento nas leis 5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção retroativa aos

trabalhadoresque detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º.

 

 Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação.

 

Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito fundamentado na prescrição do direito,

eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos outorgada pela a Lei 5.958/73 havia findado

em dezembro de 2003.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma Recursal,

condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio acórdão.

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento ao

v. acórdão, o que foi feito em reiteradas decisões compelindo a ré sob pena de imposição de multa diária.

Por fim, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos para esclarecer os motivos do não cumprimento da

decisão no presente caso, cuja parte autora já teria sido contemplada pelo pagamento administrativo dos juros

progressivos à época da legislação então vigente.

 

 É a síntese do necessário.

 

 Passo a fundamentar e decidir. 

 

Razão assiste à CEF.

 

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas,

considerando-se as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais

casos há de ser reconhecida a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de

demonstrar que os depósitos não foram realizados corretamente.

 

 

 

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, realizada
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pela taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros.

 

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros

remanesce apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção

retroativa pelo regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis:

 

PROC.: 2000.61.00.034193-0 AC883186

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA

E M E N T A

FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA

LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na

conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, mormente

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. Declarada a

carência de ação, restando prejudicado o recurso interposto.

 

Voto

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o

pedido de incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha,

em seu artigo 4º que:

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência

na mesma empresa, em diante."

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação,

sendo que ficou então

estabelecido no artigo 4º, que:

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento)

ao ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da

premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa noque tange aos depósitos para o FGTS, a

verdade é que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de

publicação desse texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que tange

aos juros para uma faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser

feita à taxa fixa de 3% ao ano.

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, estabeleceu

que:

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissãodo emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de

1967, razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive noque diz

respeito à incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS.

Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o que

ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor:

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de

11.05.1990, que em seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano."

.....

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano:

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;
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II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa."

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de

1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à

aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas.

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à

aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber:

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966.

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, para

estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual.

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo

para estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano;

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa

pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a

capitalização pela taxa progressiva de juros. (...) (grifos nossos).

 

No caso em tela, conforme esclarecimento da CEF, o autor optou pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.107/66, que

já determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, razão pela qual é de se reconhecer a carência da

ação por falta de interesse processual, pois inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados à época pela

demandada, ônus que cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à juntada dos extratos para

comprovação da alegada irregularidade.

 

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera

pagamento administrativo na vigência da lei supramencionada.

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso

do prazo legal.

 

 Int.

 

 

0015134-86.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020960 - LEONILDO

PANCIERA (SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, mantendo a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

Arquivem-se.

Int.

 

 

0004840-04.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021007 - BENEDITA

APARECIDA SOARES DA SILVA (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

Considerando os termos da r. sentença e do v. acórdão proferido nos autos, assiste razão à Caixa Econômica

Federal em sua manifestação anexada aos autos em 03/04/2012. Assim, determino o arquivamento dos presentes

autos.

 Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os termos do parecer do r. setor de contadoria deste Juizado Especial Federal, indefiro o

pedido da parte autora e determino o arquivamento dos presentes autos. 

Intimem-se.  

 

0000109-96.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020992 - HERMINE

DEMER (SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)
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0010038-56.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020991 - RENAN

ZABANI (SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

FIM.

 

0002062-95.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021019 - MARCELO

AUGUSTO BARBOZA (SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

Considerando a satisfação do crédito da parte autora, conforme noticiado no ofício anexado aos autos em

14/06/2012, arquivem-se os autos.

 Intimem-se. 

 

0004066-42.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020928 - SANDRO JOSE

KALIL RUGGIA (SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA, SP220703 - RODRIGO FERNANDES

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Ciência ao autor quanto à desnecessidade de expedição de alvará para liberação dos valores depositados pela CEF.

Basta à parte autora, após a conversão do depósito judicial em conta judicial em seu nome, comparecer à agência

da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum para efetuar o levantamento.

 

 

 

0000135-55.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021034 - NATAL

POLTRONIERI (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro requerimento da parte autora, vez que em consulta ao Histórico de Créditos e Benefícios, anexado nos

autos em 12/07/2012, verifica-se que há créditos em favor do autor.

Int.

 

 

0003116-57.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021002 - ANA ALICE

PRESTI RIBEIRO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante os problemas de saúde de que a parte autora alega ser portadora, designa-se a data de 02/08/2012, às 17h,

para exame pericial a ser realizado pela Dra. Deise Oliveira de Souza - Psiquiatra, na Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP. A autora deverá comparecer à perícia médica acima agendada, munida de documento de

identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. Int.

 

0004530-03.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020713 - RAQUEL

SCHIAVON BENATTI (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) RENE GUILHERME SCHIAVON (SP175774

- ROSA LUZIA CATUZZO) RICARDO GUILHERME SCHIAVON (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO)

ROBERTO GUILHERME SCHIAVON (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação dos herdeiros Rene Guilherme

Schiavon, Raquel Schiavon Benatti, Roberto Guilherme Schiavon e Ricardo Guilherme Schiavon, nos termos dos

arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91. Anote-se no sistema.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para que permita o levantamento pelos requerentes ora habilitados

do valor depositado em conta judicial em nome do autor ENEAS SHIAVON.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os termos da petição da Caixa Econômica Federal, devidamente comprovada com a
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documentação acostada aos autos, arquivem-se.  

Intimem-se. 

 

0002115-08.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020983 - NELSON LUIZ

DA SILVA (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0005566-07.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020980 - VERA MARIZA

GONCALVES CIAMARRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000263-46.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020985 - RENATO

JULIO DA SILVA (SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002147-13.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020982 - SUELI

APARECIDA CASTRO TORRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002236-36.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020981 - IARA MARIA

DE OLIVEIRA (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001158-07.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020984 - OSCARLINO

GRIM (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

FIM.

 

0002540-98.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020358 - BERNADETE

DAS GRACAS SILVA (SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X MERCEDES FERREZ

(SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a manifestação da parte ré, defiro a intimação por oficial de justiça da testemunha LAYSA SILVA

DUARTE.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha.

Int.

 

 

0004355-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020333 - JOSE HUILIA

DA SILVA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a manifestação da parte autora e pesquisa ao INFBEN, cumpra a autarquia ré, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, a sentença nos termos do acordo anexado aos autos em 01/03/2012.

Ademais, indefiro o pedido de afastamento da multa aplicada, e concedo ao INSS o prazo improrrogável de 20

(vinte) dias para apresentar o cálculo da multa.

Int.

 

 

0004499-75.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310021000 - MARIA DO

CARMO CAIRES DE SOUZA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para que permita o

levantamento pela pensionista MARIA DO CARMO CAIRES DE SOUZA, ora habilitada, do valor do RPV

expedido para o autor.

Int.

 

 

0000346-28.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020737 - APARECIDA

TEREZA PAULO DE ALMEIDA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)
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Tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação da pensionista Aparecida Teresa

Paulo de Almeida, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91. Anote-se no sistema.

Intimem-se.

 

 

0004174-66.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020963 - VALDOMIRO

FRANCO GARCIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido de desmembramento de honorários contratuais requerido pelo patrono da parte autora, vez que

já houve expedição de ofício requisitório de pagamento em nome do requerente.

Tendo em vista o óbito do autor, aguarde-se a habilitação dos herdeiros no arquivo.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento da

sentença/acórdão apresentando, inclusive, os cálculos de eventuais valores das parcelas em atraso. 

 

Havendo parcelas em atraso, apresente o INSS em sua planilha de cálculos a quantidade de parcelas

mensais (número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168,

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA). 

 

Int. 

 

 

0001845-18.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020857 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007004-39.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020779 - MARIA

APARECIDA CAMACHO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007378-55.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020774 - MARIA

HELENA ORTOLANI DE LIMA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0009013-08.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020769 - AMELIA

ANTUNES DA SILVA MARTELO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0011612-51.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020764 - OSMAR

GONCALVES DA SILVA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0015671-82.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020762 - JOAO PEREIRA

VILELA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006259-59.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020786 - VALCIR DE

SOUZA FERRAZ (SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002314-64.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020850 - LUCIO

SEBASTIAO CUSTODIO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP074541 - JOSE

APARECIDO BUIN, SP117037 - JORGE LAMBSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003214-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020836 - VALDIR

VAROLI (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0003490-78.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020832 - NELSON DA

SILVA ROCHA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003734-36.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020830 - OSMAIR DE

LIMA (SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004216-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020825 - SIRLENE

MARIA PINATI (SP241020 - ELAINE MEDEIROS, SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004980-38.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020817 - NATALIA DE

MOURA GALLO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005186-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020810 - LUCIMAR

REGINA DOS SANTOS MALHEIROS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004680-08.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020820 - ANTONIO

MARCOS MACHADO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002596-39.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020846 - ANA MARIA

DE ARAUJO (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002805-08.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020843 - ANTONIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003227-75.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020835 - NELSON

RODRIGUES DA SILVA (SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004116-97.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020826 - MARIA

APARECIDA BORREGO SOBRAL (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004626-42.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020822 - ALFREDO

FERREIRA DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005446-61.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020796 - HENRIQUE

BATISTELLA FILHO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005178-07.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020812 - CELIA MARIA

CLAUDINO POMPEU (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005216-19.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020808 - CLEBER

VITOR DO NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005325-04.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020806 - DERCILIO

PEREIRA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005368-67.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020804 - EDILUCIA

LIBERATO DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005426-70.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020799 - SILVONEI

MENEZES DO CARMO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001947-06.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020856 - MARIA

TEREZINHA PEREIRA COSTA (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005563-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020794 - FLAVIA

CRISTINA DE SIQUEIRA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES, SP117037 - JORGE

LAMBSTEIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0005181-59.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020811 - JOAO

CLAUDEMIR GIOVANETTI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096 -

MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005259-53.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020807 - FRANCISCO

JOSÉ MILANEZ (SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005379-96.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020803 - SOLANGE DE

FATIMA LOMBI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005398-10.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020801 - JOCELI

APARECIDA DURRER DE LUCCA (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005409-34.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020800 - RITA DE

CASSIA ALEVA SQUISATO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002884-84.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020842 - MARCIA

ALVES DA SILVEIRA (SP208732 - ANA LUCIA DI BENE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005733-24.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020791 - IVO DA SILVA

(SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007028-67.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020778 - FRANCISCA

GARBIN (SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER, SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007331-81.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020776 - MARIA SONIA

BERALDO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008528-71.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020770 - CLAUDINEI

GATTI (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0010951-38.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020765 - EDITE DE

AZEVEDO ARTUR (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN, SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005214-49.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020809 - MARCOS DE

JESUS MARGATO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000508-57.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020877 - MARGARIDA

POSSIGNOLO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005440-54.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020798 - HERALDO

RODRIGUES DA SILVA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005442-24.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020797 - JOSE VIEIRA

DOS SANTOS (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006368-10.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020784 - VALDECY

CORREA DE BRITO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0012078-45.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020763 - SIDNEY ROSA

CASTANHEIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000237-19.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020881 - JOAO LUIZ DE

FARIA (SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002753-07.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020844 - MARILDA DA

SILVA FILISMINO (SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0000724-86.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020874 - NASCIMENTO

MENDES DOS SANTOS (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000790-66.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020872 - ISABEL

CRISTINA GRANSO TANGERINO (SP239325 - ARACELI SASS PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000839-39.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020871 - RITA DE

CASSIA FELIX (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) SOFIA VITORIA FELIX GALDINO

(SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001506-93.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020860 - CICERA DE

LOURDES DE ALMEIDA (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001978-94.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020855 - SUSAN

GOMES DE OLIVEIRA MAZZONI (SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002487-54.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020848 - WILMA

MARIA MIQUELOTTO PERUCA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000898-27.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020868 - BRIALINA

SILVA FRANCISCO (SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003212-09.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020837 - LIGIA MARA

MARQUES MORATTI (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004683-60.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020819 - MARCIA

CLARINDA GADOTE BONETTI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006713-73.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020781 - MARIA

SALVANI NUNES DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0018055-18.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020761 - JOSE

JOAQUIM DE SOUZA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000597-80.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020876 - ROGERIO

DONIZETE RUSSI (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003205-22.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020838 - JOSE

DONIZETE FURLIN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002083-03.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020854 - EDILSON

ALVES DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002147-68.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020853 - JOSÉ SABINO

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002201-13.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020852 - LINDENOR

ALEXANDRE DE SOUZA (SP165457 - GISELE LEME CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003185-94.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020839 - JOSEVALDO

FRANCA VENANCIO (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003473-71.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020833 - MARIA

ANTONIA RAMOS JURADO (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003731-81.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020831 - EDNA DO

CARMO CHUTTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA
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MEDEIROS DA SILVA)

0004653-25.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020821 - DERLI

DOMINGOS ANDRE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0018853-76.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020760 - NAIR

BRANDAO SANTANA GONCALVES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003133-98.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020840 - CLEUZA

MARIA BELLO SCARPARO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004981-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020816 - JOSE WAGNER

BLANCO (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005054-24.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020814 - EDMAR

VIGATTO MOREIRA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005845-61.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020789 - JOSE DO VALE

PESSOA (SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007334-36.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020775 - ANTONIO

LUCIO RIBEIRO AFONSO (SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002923-76.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020841 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000156-65.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020882 - MARCOS

EWERTON FERREIRA OLIVEIRA (SP179854 - VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000498-47.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020878 - TRINDADE

MARIA COSTOLA FAHL (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001732-30.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020859 - MARIA

LURDES DAVID (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002479-77.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020849 - CARLOS

ALBERTO ZANUTO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002629-63.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020845 - ELZA GOMES

DE OLIVEIRA NICOLAU (SP091610 - MARILISA DREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001148-60.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020864 - ANTONIO

PEREIRA BALTAZAR (SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004229-51.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020824 - LUZIA MARIA

MARTINS (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005798-19.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020790 - EUVALDO

BARBOSA DOS SANTOS (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006574-87.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020782 - AMARA

MARIA DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007033-89.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020777 - VALTER

NEVES BONFIM (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003305-69.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020834 - CLALDEMIR

MARCELINO MELO (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0004070-11.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020827 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA MOISES (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005728-70.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020792 - SANDRA

APARECIDA LOPES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004448-30.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020823 - LEONI

RIBEIRO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004989-29.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020815 - DEISE DE

LOURDES DO PRADO (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006208-48.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020788 - SONIA

APARECIDA ATANAZIO USS (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000679-14.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020875 - CARLOS DINIZ

RIBEIRO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000881-88.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020869 - SEBASTIANA

IVONE BEGO CORDASSO (SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005082-60.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020813 - REGINALDA

DE OLIVEIRA MARIN (SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002268-41.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020851 - TEREZA

MARIA MERELLES PARCELI (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007578-62.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020773 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS MEDEIROS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008265-73.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020771 - NEUSA MARIA

RIBEIRO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000879-60.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020870 - VENANCIO

RODRIGUES DANTAS (SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001151-15.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020863 - PEDRO

PEREIRA DE ALMEIDA (SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA, SP262062 - FERNANDA ELISABETE

MENEGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001806-84.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020858 - MARIA DE

JESUS DOS SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005494-54.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020795 - SEBASTIANA

MAURA DE MOURA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002589-47.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020847 - TERESA DE

JESUS GONCALVES ROSSI (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003787-17.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020829 - ZILMAR

RODRIGUES VIEIRA (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003788-02.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020828 - PAULO CESAR

TEIXEIRA (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004813-50.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020818 - LUZIMARIA

BORGES DE SOUZA (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0005384-21.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020802 - MARCO

ROBERTO BRAZ (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005646-44.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310020918 - ONOFRE

LOURENÇO DA SILVA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Comprove a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento integral da condenação apresentando o depósito

dos honorários sucumbenciais.

Int.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6310000078 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003640-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310019908 - JOSE ALVES PIANCO (SP292042 - LEONARDO DINOV SCHIAVI) X ESTADO DE

SÃO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) ( - ARTUR SOARES DE CASTRO) PREFEITURA MUNICIPAL DE

AMERICANA 

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001739 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que se cientifiquem que o

saque dos valores depositados referentes aos Ofícios Requisitórios expedidos por este Juízo é efetuado

independente de alvará, consoante determina o Provimento COGE 80/2007 e a Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal. Deve o representante legal (genitor ou curador) comparecer à agência

bancária com seus documentos pessoais, bem como com os documentos pessoais do representado e certidão

de nascimento do menor ou termo de curatela do interdito. Caso hajam dúvidas da agência bancária

solicitar contato com a agência da CEF - PAB instalada neste Juizado Federal. 

 

0000241-05.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006394 - JHOSELLEN KEVELLEN DA

SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JHESSICA NAIARA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000246-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006395 - MAICON CARLOS NUNES DA

CRUZ (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) CAIO NUNES DA CRUZ (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000248-94.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006396 - ELIZANE SILVA SANTOS

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) THAIS CORDEIRO SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000269-70.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006397 - JESUS EDUARDO BARBOZA

DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JUSCILENE BARBOZA BALDO (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) JOAO VITOR BARBOZA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) NATALIA BARBOZA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000271-40.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006398 - ONESIMO APARECIDO

MURARI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000277-47.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006399 - RENATA LUISA GONCALVES

XAVIER VEIGA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) YURI GONCALVES FABIANO (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000296-53.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006400 - ANA MARIA RODRIGUES

LOPES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) TAINARA CRISTINA MORO (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) OSMAR HENRIQUE MORO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003943-90.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006401 - JAILTON DE ALMEIDA

MOREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) JOSELAINE DE ALMEIDA

MOREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003964-66.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006402 - PAMELA REGINA GONCALVES

CARDOSO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) ALLANY CARDOSO DE SOUZA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003966-36.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006403 - GISLAINE TOLEDO RIBEIRO

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) MARIANA RIBEIRO DE BRITO (SP289096A -

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) EDUARDO RIBEIRO DE BRITO (SP289096 - MARCO

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003969-88.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006404 - MARCIO URIEL SOUZA DA

SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003974-13.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006405 - LARISSA RODRIGUES

RUGIANI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003978-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006406 - MARIA APARECIDA ALVES DE

SOUZA CARVALHO FARIA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) PAOLLA

PERPETUA ALVES DE FARIA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003981-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006407 - ANGELA FERNANDA DOS

SANTOS INFANTE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) JULIA LUZIA INFANTE

PINHEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003982-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006408 - JULIA CILAYNE MARQUES

RAMIN (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003983-72.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006409 - ROSIMEIRE VICENTE DE

SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) RAPHAEL SOUZA DE ALVARENGA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) WARLEN SOUZA DE ALVARENGA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001740 

 

 

0003460-60.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006410 - FLAVIA ANDREA DA SILVA

CARVALHO ZUMIANI (SP291550 - GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA ESQUIVE, SP075209 - JESUS

JOSE LUCAS, SP237894 - RAFAEL AUGUSTO DE ABREU COSTA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.Eem 09/03/2012, INTIMA

o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que se manifeste(m) sobre petição anexada pela parte

ré (CEF). Prazo 10 dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001741 

 

 

0001936-91.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006411 - EVA PEREIRA MATOS DA

SILVA (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001742 
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0001855-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006414 - APPARECIDA MILLER GUIRRO

(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA, SP229386 -

ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA as partes para que se cientifiquem quanto à designação de audiência de conciliação, instrução e

julgamento que será realizada no dia 29/08/2012, às 15 horas, neste Juízo, sendo que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001743 

 

 

0000430-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006415 - MARIA ZELIA CAVALLINI

(SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA

VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA a requerida União Federal (AGU) para que fique ciente da dilação de prazo concedida, visando eventual

proposta de acordo. Prazo 20 (vinte) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001744 

 

 

0001937-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006416 - MARGARIDA BOARETTI

(SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULOA SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias, bem como adite a inicial, de maneira que conste a data atualizada da outorga na procuração.Prazo

10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001745 

 

 

0001901-34.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006421 - ALBERTINA GONCALES
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LUCENA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001746 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.Eem

09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste(m) sobre

petição anexada pela parte ré (INSS). Prazo 10 (dez) dias. 

 

0002486-23.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006422 - DARCI FERRARI (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO)

0003589-65.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006423 - VALTER FIGUEIREDO

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001747 

 

 

0004762-27.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006424 - WANDERLEI JOSE FELTRIN

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.Eem 09/03/2012, INTIMA

o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que cumpra na íntegra o despacho proferido em

15/06/2012, anexando exame de cateterismo recente (últimos seis meses), conforme solicitado pelo perito médico.

Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001748 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fiquem cientes quanto

à liberação do depósito judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à

disposição do (a) autor (a) junto ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade

de cópia da procuração do feito (poderes: receber e dar quitação) autenticada pela Diretora de Secretaria

deste Juizado Especial Federal de Catanduva mediante a apresentação da via original do instrumento

procuratório, no caso de saque pelo advogado. 

 

0001184-95.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006425 - BRUNO SINIBALDI (SP230257 -

RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA)

0000294-88.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006426 - MIGUEL GIMENEZ JUNIOR

(SP117242A - RICARDO MUSEGANTE)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001749 

 

 

0001904-86.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006427 - APARECIDA PINHATI PEREIRA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que junte aos autos cópia legível do CPF. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001750 

 

 

0002060-16.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006428 - EMERSON CRISTIANO SIGOLI

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) CAMILA ALVES DOS SANTOS (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) CAIO SIGOLI (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) CAMILA ALVES DOS SANTOS

(SP234065 - ANDERSON MANFRENATO)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), paraque fique ciente da da disponibilização em

nome dos herdeiros de Emerson Cristiano Sigoli do valor objeto da requisição 20110001240R , o qual encontra-se

depositado em conta bancária junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede deste Juizado Especial

Federal de Catanduva - SP, tudo em conformidade ao art. 19, “segunda parte”, da Resolução nº168/2011, do

Egrégio Conselho da Justiça Federal e Provimento COGE nº 80 de 05 de junho de 2007.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001751 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004756-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314005839 - ANISIO FERNANDES FILGUEIRA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE

CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por ANÍSIO FERNANDES FILGUEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que se pleiteia seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural, em regime de

economia familiar, a fimde se somar aos demais tempos laborados e lhe ser concedida aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir do protocolo do ajuizamento da ação (24/11/2011). Requer, ainda, os benefícios da

assistência judiciária.

Em contestação o INSS alega prescrição e, no mérito, requer a improcedência do pedido sob a fundamentação de

que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional ou integral.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 24/11/2011, não há

que se falar em prescrição, porquanto o autor pede na inicial seja deferido o benefício de aposentadoria a partir da

própria data do ajuizamento da ação, não havendo, portanto, parcelas vencidas antes do ajuizamento da demanda,

ocorrido em 24/11/2011.

 

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período de atividade rural, de

01/01/1968 a 10/05/1986, e, somados aos demais períodos, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, a partir do ajuizamento da ação (24/11/2011).

 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).
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O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

 

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

 

 

Passo à análise do caso concreto.

 

1. Da atividade rural

 

O primeiro documento hábil a ser considerado como início de prova material do trabalho rural do autor é a

Certidão do Cartório do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, datada de 29/10/1963,

na qual consta que o pai do autor, Paulo Machado Filgueira, qualificado como lavrador, adquiriu uma área de

terras de 36,30 has., confrontando-se com o córrego da Abelha, estrada 4, com o lote 325 e com o lote 323. Há

também, como início de prova material, os seguintes documentos:Título eleitoral do autor, datado de 26/10/1973,

no qual ele vem qualificado como lavrador e residente no Sítio São Paulo - Rubinéia/SP; certidão de casamento do

autor, realizado em 31/01/1976, na qual ele vem qualificado como pecuarista e residente e domiciliado no Córrego

da Abelha, em Rubinéia/SP;Carteira de Associado do Autor junto ao Sindicato de Trabalhadores Rurais de Santa

Fé do Sul, datada de 07/12/1974; Proposta de admissão do autor no Sindicato de Trabalhadores Rurais de Santa

Fé do Sul, datada de 07/12/1974, na qual consta sua residência no córrego da abelha, Rubinéia; requerimento do

autor à Diretoria do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, datado de 28/junho/1986, no qual

solicita sua exclusão do quadro social da entidade, porque passou a trabalhar no meio urbano, bem como

comprovante de pagamento da mensalidade sindical respectiva.

Foram juntados também documentos em nome do pai do autor, Paulo Machado Filgueira, que comprovam sua

condição de rurícola, a filiação do mesmo junto ao Sindicato de Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, bem

como residência no córrego da Abelha em Rubinéia; 

A Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início de prova material que estiver

em nome dos pais indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende aos filhos,nos casos de

atividades exercidas em regime de economia familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os

membros da família em regime de auxílio mútuo, desde que tal início de prova seja corroborado por outros meios

de prova (prova testemunhal).

Todavia, entendo que o exercício efetivo de atividade rural em regime de economia familiar somente pode ser

considerado a partir dos 12 anos, pois antes disso não é crível que o indivíduo trabalhe de modo efetivo e com a

força necessária que os serviços rurais exigem. Ademais, este é um critério adotado pela remansosa Jurisprudência

pátria que acaba por conciliar a consideração do trabalho exercido antes dos 14 anos de idade e a vedação ao

trabalho do menor presente tanto na Constituição pretérita como na atual.
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Nesse sentido o seguinte r. Julgado:

 

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -APELAÇÃO CIVEL - 736574 Processo:

200103990475763 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/12/2003 Documento:

TRF300080824Fonte DJU DATA:20/02/2004 PÁGINA: 738 Relator(a)JUIZ GALVÃO MIRANDA DecisãoA

Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe

parcial provimento, bem como deu parcial provimento ao Reexame necessário, nos termos do voto do Relator.

EmentaPREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. MENOR DE 14 ANOS. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO RURAL E URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. BENEFÍCIO DEVIDO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. 1.A atividade rural desenvolvida pelo autor restou efetivamente comprovada em face dos

elementos constantes do procedimento administrativo, que configuram início razoável de prova material,

especialmente cópias da CTPS, de certidão de inteiro teor do preenchimento da FAM, de título eleitoral, nos quais

consta a profissão do autor como "lavrador", bem como certidão de propriedade de imóvel rural denominado Sítio

Santa Maria e notas fiscais de produtor rural em nome de Ovídio Bononi, pai do autor, sendo que tal prova foi

corroborada pelo relato testemunhal, no que restou observado o disposto no § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91. 2.

A Constituição Federal de 1967 proibiu o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165,

de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. A norma acima não

pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o autor, quando ainda contava

com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto não o identifica como

trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia familiar, porquanto

seria a banalização do comando constitucional, além do que não é factível que um menor de 12 (doze anos),

portanto ainda na infância, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua

participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxilio como

período de efetivo labor rural. 3. O período trabalhado pelo autor no setor de eletricidade pode ser reconhecido

como de atividade especial e convertido em tempo de serviço comum, pois se verifica que tal

atividadeprofissional por ele exercida o expôs a correntes elétricas compreendidas entre 11.000 e 34.500 volts,

conforme quadro de atividades insalubres, penosas e perigosas, inserido no cód. 1.1.8. do Decreto nº 53.831/64. 4.

Conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho

em atividades consideradas prejudiciais a saúde ou a integridade física tem direito a obter a inatividade de forma

diferenciada. A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve

um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas ariscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho. É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas,

insalubres ou penosas teve ceifada com maior severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca

exerceu atividade em condições especiais, de sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57

da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar

tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 5. Reconhece-se como atividade especial o

trabalho exercido pelo Autor nos períodos compreendidos entre 12/05/82 a 31/07/82, 01/08/82 a 31/10/94 e

01/11/94 a 18/03/98, os quais, devidamente convertidos, acrescidos do tempo de serviço rural reconhecido e do

período com anotação em CTPS, autorizam a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, uma vez que totalizam 32 anos, 1 mês e 23 dias de trabalho, tendo o Autor cumprido o período de

carência nos termos dos artigos 53, inciso II, e 142, ambos da Lei nº 8.213/91, além de haver sido comprovada a

sua qualidade de segurado.6. Incabível condenação em custas e emolumentos, dado que é a autarquia

previdenciária beneficiária de isenção, na forma prevista no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, art. 24-A da MP 2.180-

35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620/93. Contudo, as despesas processuais devidamente comprovadas nos autos

devem ser reembolsadas, mas no presente feito não há falar em reembolso, pois a parte autora é beneficiária de

assistência judiciária gratuita. 7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS, nãoconhecida em

parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida.” (destaques nossos)

 

 

Conjugando-se os documentos acima referidos, que constituem início de prova material da atividade rural do

autor,com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujo áudio encontra-se anexado aos autos, tenho
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que o autor comprovou o trabalho rural, em regime de economia familiar, ao lado de seus pais e irmãos, no cultivo

de café e cereais, retiro de leite, no Sitio São Paulo, situado no Córrego da Abelha, município de Rubinéia/SP,

Comarca de Santa Fé do Sul/SP, no período de 01/01/1968 a 10/05/1986, devendo ser considerado para efeito de

contagem de tempo de serviço.

 As testemunhas ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pelo autor

desde jovem em regime de economia familiar. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas,

juntamente com seus familiares na área rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas,

tem veracidade e consistência necessária à sua consideração, eis que lastreada em prova material. 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É bem esse o caso dos autos.

 Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

 Portanto, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo

trabalhado pelo autor como rurícola, em regime de economia familiar, ao lado de seus pais e irmãos, no cultivo de

café e cereais, retiro de leite, no Sitio São Paulo, situado no Córrego da Abelha, município de Rubinéia/SP,

Comarca de Santa Fé do Sul/SP, no período de 01/01/1968 a 10/05/1986

 

Somados o período de atividade rural ora reconhecido, de 01/01/1968 a 10/05/1986, com os demais períodos

constantes no CNIS e nas Carteiras de Trabalho do autor, considerados até a data do ajuizamento da ação, em

24/11/2011, a Contadoria Judicial deste Juizado apurou um tempo total de 34 anos, 03 meses e 13 dias de tempo

de serviço/contribuição.

 

Dispositivo.

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, o que faço para reconhecer

e determinar seja averbado, como tempo de serviço rural do autor, o período de 01/01/1968 a 10/05/1986, em

regime de economia familiar, ao lado de seus pais e irmãos, no cultivo de café e cereais, retiro de leite, no Sitio

São Paulo, situado no Córrego da Abelha, município de Rubinéia/SP, Comarca de Santa Fé do Sul/SP.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço proporcional em favor do autor, , com data de início de benefício

(DIB) em 24/11/2011 (Data do ajuizamento da ação) e DIP em 01/07/2012 (primeiro dia do mês da realização do

cálculo pela Contadoria deste Juizado), com RMI no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E

CINCO REAIS)e RMA no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), atualizada até a

competência de junho de 2012.

 

 Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento, ainda que desta sentença

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no

período correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 4.525,12 (QUATRO MIL QUINHENTOS E

VINTE E CINCO REAISE DOZE CENTAVOS), atualizadas até junho de 2012. Referido valor foi apurado pela

r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a.m. a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da

Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação da parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente.
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P.I.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001752 

 

 

0002006-45.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006429 - ANTONIO DO CARMO JOSE

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que fique ciente da dilação de prazo

concedida, visando o cumprimento do despacho proferido em 15/06/2012. Prazo 60 (sessenta) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001753 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifestem sobre o laudo

médico anexado aos autos. Prazo 10 (dez) dias. 

 

0001722-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006392 - LUIZA MARIA SALMAZO

GUEVARA (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000440-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006383 - ANTONIO CLEMENTE DA

SILVA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001037-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006387 - FATIMA FERREIRA DE SOUZA

(SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004765-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006393 - ABIGAIL DEISE RAGAZZI

CANTINELLI (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000673-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006385 - ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA

(SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000991-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006386 - JOSE CARLOS MORETO

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001114-05.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006388 - APARECIDO AVEQUI (SP289350

- JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000463-70.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006384 - JOSE MAXIMO DOS SANTOS

(SP270516 - LUCIANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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FIM.

 

0001937-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006413 - MARGARIDA BOARETTI

(SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de

residência atualizado datado dos últimos 90 (noventa) dias, bem como adite a inicial, de maneira que conste a data

atualizada da outorga na procuração. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001754 

 

 

0000898-44.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006430 - ANGELA MARGARIDA

FORMATTI DE ALMEIDA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o instituto réu - INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação constante do feito acima

identificado, sendo que a certidão de óbito foi anexada em 23/04/2012. Prazo 10 (dez) dias.

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001755 

 

 

0001777-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006431 - VERA LUCIA VENANCIO DA

SILVA (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que providencie a anexação de declaração do

autor afirmando residir no endereço informado no comprovante de residência juntado, vez que referido

comprovante de residência não se encontra em nome da parte autora. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001756 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o requerido (INSS) do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que apresente os respectivos cálculos, no prazo 60 (sessenta) dias,

visando o cumprimento do julgado.  

 

0001214-96.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006432 - NAIR RUSSI (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002066-28.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006433 - APARECIDO DOS SANTOS

(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001738 

 

 

0001933-39.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006381 - ANA DE LOURDES CALDEIRA

DA SILVA (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000277 
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DECISÃO JEF-7 

 

0012613-56.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017380 - FATIMA

APARECIDA MORENO DA SILVA (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal.

Em nada sendo requerido, arquivem-se. Intime-se.

 

0010315-23.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017531 - LUCI ELENA

VIEIRA DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 11.07.2012.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0006050-41.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017263 - ANTONIO

CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando que a parte autora trouxe aos autos tão somente a CTPS extemporânea ao vínculo que pretende ver

reconhecido (03/03/1970 a 10/08/1973), intime-se o autor para que junte aos autos outras provas documentais, tais

como registro de empregado da referida empresa, demonstrativo de pagamento, etc. Esclareça a parte autora se

pretende produzir prova testemunhal a comprovar o referido vínculo empregatício, sob pena de extinção do feito.

Após, tornem conclusos. Intime-se.

 

0009134-16.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017532 - RENATA

CRISTINA PINILA (SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 18.08.2012, às 14h30min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida

Soares.

 Intime-se.

 

0002443-49.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017600 - DANIEL

GAUDENCIO PEDROSO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 18.08.2012, às 14h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

0001442-29.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017435 - ANTONIO

BATISTA SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001154-81.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017434 - SONIA ALVES

BATISTA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001163-43.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017436 - ANA FELIPE DA

SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao valor depositado pela CEF. 

Intime-se. 

 

0003673-63.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017557 - MIGUEL LUIS

GIL (SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA

DIAS ROCHA TEIXEIRA)

0000690-28.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017280 - MARCOS

ANTONIO ZABEU (SP127730 - ANDREA DE FATIMA CAMARGO BRUNI) BRUNA AMANDA SILVEIRA

ZABEU (SP127730 - ANDREA DE FATIMA CAMARGO BRUNI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0003829-51.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017558 - RICARDO

CASTANHEIRO (SP167940 - VANESSA CRISTINAGIMENES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0003005-29.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017361 - ISMAEL ALBINO

(SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a comprovação do agendamento para vistas dos autos do processo administrativo para 25.07.2012,

aguarde-se o integral cumprimento da decisão anterior até 01.08.2012.

 Intime-se.

 

0006069-47.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017397 - VALTER

COELHO DA SILVA (SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Oficie-se o INSS para acostar cópia da contagem administrativa legível no prazo de 15 dias.

 

Intime-se a parte autora a informar, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais

Federais (art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o

total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na

discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste

juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e

51, III, da Lei 9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das

diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças,

ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial

Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento

integral da condenação através de precatório. 

Intime-se. 

 

0001489-71.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017464 - EDILSON

LOURENCO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000962-22.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017465 - SEBASTIAO

SANTOS PICOLI (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008962-45.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017456 - EDSON DA
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SILVA CERQUEIRA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006362-51.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017457 - VALDENIR

SALLES (SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002025-82.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017462 - JUVENAL DOS

SANTOS (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000961-37.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017466 - RONALDO DOS

REIS MUQUEM (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001532-08.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017463 - ANTONIO

CARLOS FOGACA (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004649-07.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017459 - MARCOS

HERNANI PEREIRA DE MELO (SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0004480-20.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017460 - JOSE CARLOS

CESARIO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002026-67.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017461 - SIDNEI DA

SILVA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência ao autor do ofício do INSS informando o cumprimento da sentença, uma vez que a parcela

calculada com base na Ação Civil Pública foi paga administrativamente em outubro/2011. 

 Caso nada mais seja requerido em dez dias, arquivem-se os autos.  

 

0000492-54.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017284 - JOAO CARLOS

LUVISON (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO, SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES

PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001418-35.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017285 - JOSE CARLOS

NILSEN (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003823-78.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017366 - ROSALINA

SOARES PEREIRA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante a divergência da parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial.

Intime-se.

 

0005595-42.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017554 - PEDRO LUIZ

MIGUEL DE OLIVEIRA SANTOS (SP284176 - JOANA DE JESUS MIGUEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista as informações do laudo socioeconômico de que a mãe do autor, Suziane Miguel, aufere pensão

alimentícia, intime-se a parte autora para informar o instituidor, a titularidade, a data de início de pagamento, bem

como para apresentar comprovantes de rendimento (referente aos últimos três meses) do referido benefício, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Publique-se. Intimem-se.

 

0007198-53.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017349 - CLAUDIO

MANOEL DOS SANTOS SALVADOR DOS SANTOS CRISTALINO DOS SANTOS FILHO (SP048658 -

WILMA FIORAVANTE BORGATTO) MARIA DOS SANTOS ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MARIA
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TEREZA DOS SANTOS JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA)

Considerando a petição da CEF, encaminho os autos a contadoria para cálculo.

 

0008601-57.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017547 - JOSE ROBERTO

REGINATO NAVARRO (SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que a parte autora acostou o prontuário médico, intime-se o perito judicial a esclarecer a data da

início da incapacidade no prazo de 10 dias.

 

0002903-36.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017533 - TEREZINHA

MARIANO PIRES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 25.08.2012, às 11h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida

Soares.

 Intime-se.

 

0003735-69.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017595 - MARIA IGNES

DOMINGUES DO PRADO (SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 06.08.2012, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0002472-02.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017604 - PAULO

HENRIQUE DE OLIVEIRA BRANDINI (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 01.08.2012, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0000827-39.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017667 - MARCOS

HENRIQUE ANDRADE DE MIRANDA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0008789-50.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017503 - MARIA

APARECIDA GOES DE MORAES (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0008241-25.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017505 - LUCIANO JOSE

BATISTA PINHEIRO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o teor do ofício encaminhado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, providencie a

parte autora a juntada dos documentos por ela solicitados no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 
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Intime-se. 

 

0002280-16.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017529 - PASCHOAL

CARREIRO (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B

- ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0005203-05.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017556 - WANDER DE

OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO

CARLOS SOBRAL SANTOS)

FIM.

 

0003555-53.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017601 - IRENE DA SILVA

MARQUES (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 08.08.2012, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0005113-07.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017495 - CHRISTIAN

CÉSAR DE ALMEIDA PADILHA (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0006562-24.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017526 - EDUARDO

ANTUNES BICUDO (SP259102 - EDUARDO SORÉ ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Manifeste-se a parte autora sobre a informação do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0003505-27.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017490 - IVONE VIEIRA

DE CARVALHO LIMA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para a juntada do comprovante de

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do feito.

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0003923-62.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017602 - WALDOMIRO

RODRIGUES DA SILVA (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 11.08.2012, às 17h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0001237-68.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017617 - FRANCISCO

SERGIO TOLEDO (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a necessidade da parte autora de ver reconhecido o período de 01/07/1968 a 18/04/1970, e que

anexou aos autos em 11.07.2012 comprovante da tentativa de obter provas para comprovar o vínculo empregatício

no período pleiteado, sem exito, oficie-se à empresa "Aníbal Soares", situada na Rua São Joaquim, sln, bairro

Chácara Boa Sorte, Roncador/PR, CEP 87320-000, a fim de que ela encaminhe a este Juízo a ficha de registro do

empregado em nome do autor, atinente ao período supra citado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

desobediência.

 Intime-se. Cumpra-se
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0005663-26.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017620 - JOSE

RAIMUNDO GOMES FERRO (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Oficie-se o INSS para que forneça cópia da contagem administrativa legível no prazo de 15 dias.

 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais

Federais (art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o

total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na

discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste

juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e

51, III, da Lei 9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de não prejudicar o autor com a demora do INSS em efetuar o cálculo dos atrasados, defiro

parcialmente o requerido pelo INSS unicamente para que a Contadoria Judicial elabore parecer com

relação aos valores atrasados. 

Intimem-se. 

 

0005687-20.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017484 - FRANCISCO

GOMES DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004170-77.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017485 - DORIVAL

RODRIGUES DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006518-68.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017268 - IRENE DA SILVA

ROSA (SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006295-18.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017270 - NOE SILVA

(SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001210-51.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017477 - MARIO

FRANCISCO GALDINO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002613-21.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017535 - MARIA FELIX

DE FARIAS DA SILVA (SP302879 - RENATA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 04.08.2012, às 11h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida

Soares.

 Intime-se.

 

0001302-63.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017273 - MARIA

CONCEICAO DE MARIO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001928-14.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017608 - VANIA

APARECIDA DE CAMARGO (SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na
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residência da parte autora para o dia 18.08.2012, às 09h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0009902-44.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017275 - SILVIO EMILIO

DA SILVA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA, SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante a comprovação pela parte autora da comunicação da revogação do mandato outrora outorgado, exclua-se o

nome da advogada do cadastro deste feito para o recebimento de futuras intimações.

 Intime-se. Após, proceda a Secretaria às anotações necessárias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença, conforme ofício apresentado pela Delegacia da

Receita Federal. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

 Intime-se. 

 

0007497-06.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017388 - CARLOS

ALBERTO FERREIRA LUZ (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER)

0007509-20.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017389 - ROBSON CESAR

APARECIDO ALVES (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277

- REINER ZENTHOFER MULLER)

FIM.

 

0010355-68.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017278 - SILVANO DOS

SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV, no valor total

de R$ 1.572,27, atualizado até 05/2012.

Intime-se.

 

0002264-62.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017472 - VALDEMIR

BEZERRA LEITE (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Defiro o pedido de dilação requerido pela parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0001902-16.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017538 - VITORIA

MARLENE NEUMANN (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 25.08.2012, às 13h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida

Soares.

 Intime-se.

 

0005626-62.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017527 - VALDECIR

RAMINELI (SP220812 - NIVALDO RODRIGUES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela CEF em 10.07.2012.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0003465-45.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017610 - ZENAIDE

DALMAZZO CISOTTO (SP318056 - MIRELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 11.08.2012, às 15h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0003222-77.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017395 - JOSE PEDRO

DOS SANTOS (SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 06.07.2012.

Após, nada sendo requerido, arquivem-se.

Intime-se.

 

0002304-97.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017336 - EDSON PAULO

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em

consideração os documentos juntados, as alegações da parte autora constantes da petição de impugnação, bem

como a manifestação do MPF apresentada em 26.06.2012. Cumprida a determinação acima, voltem os autos

conclusos.

 

0003942-68.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017589 - ANNA MARIA

DE OLIVEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 08.08.2012, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0003510-49.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017482 - MAURI

ZACARIAS DOS SANTOS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0001769-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017588 - MARGARIDA

DAS DORES JANUARIO JOSE (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 14.08.2012, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

 

0002758-14.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017281 - IRANILDO

RAMOS DA SILVA (SP090489 - PAULO ROBERTO XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

0003151-36.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017282 - ADALAILA

TEIXEIRA CLEMENTE (SP205859 - DAYANI AUGUSTA CARDOSO) X TECBAN - TECNOLOGIA

BANCÁRIA S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0003534-77.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017487 - ADEMIR DE
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BARROS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0003766-89.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017598 - MARIA CILENE

DOS SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 08.08.2012, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0002262-24.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017522 - URBANO DIAS

DA SILVA (SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de petição da parte autora, requerendo a atualização do valor devido à parte Autora, fixado na

condenação, com a atualização monetária e o cômputo de juros de mora devidos desde a data da citação ou do

arbitramento até a expedição da requisição de pagamento.

 

DECIDO.

 

Quanto ao pedido de alteração dos valores a serem recebidos pela parte autora, a título de atrasados, foram

calculados conforme os parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da

Justiça Federal, disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais.

Vale ressaltar que a correção monetária se dá automaticamente, uma vez que, o no período compreendido entre a

data limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito a atualização é feita pelo próprio

Tribunal.

Ainda segundo os parâmetros apontados pelo referido manual, página 37, nos casos de ação condenatória em

benefícios previdenciários, “os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro

sentido, excluindo-se o mês do início e incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma

simples, conforme jurisprudência do STJ”.

Conforme se denota do cálculo apresentado, isso foi exatamente o que ocorreu, não havendo razões para alterá-lo.

A orientação emanada do CJF deve ser seguida pelo juiz singular.

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos:

RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA

DA APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. Os

juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado.

Assim a demora no poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses

procedimentos previstos constitucionalmente, para pagamento de seus débitos. Recurso especial provido. (RESP

935096 - Relator Félix Fischer - Quinta Turma/STJ - DJ 24/09/2007)

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INDEVIDOS

JUROS DE MORA NOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO

REALIZADO NO PRAZO LEGAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos

do que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei

nº 8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 2. Outrossim,

não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega

da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p.

76). 3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção

e, a partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório

complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria

contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 4.
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Apelação improvida. (AC 487573 - Relator Juiz Walter do Amaral - Sétima Turma/TRF3 - DJF3 CJ2 04/02/2009)

 

Por conseguinte, considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se

encontram em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora

lançado na Requisição de Pagamento - RPV.

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.

 

0003560-75.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017596 - INEZ ROSSI

RANDO (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 11.08.2012, às 14h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0001514-16.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017609 - MARIA

APARECIDA ALVES (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 21.08.2012, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0003466-30.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017607 - SANTINA

SOARES GALDINO (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 11.08.2012, às 10h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0003069-68.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017416 - GISELIA FREIRE

DOS SANTOS PROENCA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003208-20.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017658 - ILDA RIBEIRO

DOS SANTOS MENEZES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003075-75.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017415 - NELMA

RODRIGUES (SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002126-51.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017407 - MARIA

SEBASTIANA DA SILVA (SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002125-66.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017427 - MAURÍCIO

SCARASSATTI (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003092-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017412 - IRENICE

MOUZINHO DA ROCHA (SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003257-61.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017653 - LUZIA

APARECIDA ALVES TEIXEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003005-58.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017422 - NEUZELI MARIA

DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003038-48.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017420 - ROSELI LORENA

COIMBRA (SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003076-60.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017399 - TARLEI DO

NASCIMENTO (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003283-59.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017648 - ANGELITA EVA

VOIGTT DUARTE (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003032-41.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017421 - LAUDEMIR

APARECIDO DE CAMARGO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001759-27.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017408 - PATRICIA

BORBA (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003289-66.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017646 - TEREZA DAS

DORES PERES (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003258-46.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017652 - ZELIA ANTONIA

DOS SANTOS (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003214-27.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017656 - EDNILSON DE

OLIVEIRA MATOS (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001449-21.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017409 - JOSE DA SILVA

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003071-38.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017400 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003084-37.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017413 - JOSE PEREIRA

DE SOUZA (SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000236-77.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017430 - PILAR ARO

ACOSTA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003085-22.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017398 - MARIA

MADALENA DE COL VICENTIM ARROTEIA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003210-87.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017657 - JOSE CESAR DE

OLIVEIRA (SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003265-38.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017651 - MARINILDE

CARRIEL DOS SANTOS (SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003007-28.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017404 - ROSELI MARIA

ALVES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003224-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017655 - ANTONIO

FERREIRA NETO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002128-21.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017426 - ROSELI BENTO

DA SILVA (SP223466 - LUIZ ANTONIO PELÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     506/765



0002301-45.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017423 - BENEDITA

PAULA FOGAÇA LEITE (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003284-44.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017647 - HEITOR

FERNANDO GOMES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003226-41.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017654 - CLEMILDE

UMBELINO DA SILVA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002167-18.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017424 - MARIA DE

LOURDES ROSA (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003042-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017418 - ISRAEL LEITE

(SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003035-93.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017402 - MARGARETE

APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA (SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003039-33.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017419 - SUELI FIOCHI

(SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002133-43.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017406 - ANTONIO DE

JESUS MARTINS (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001015-32.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017410 - CIBELE

PEDROSO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001242-22.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017396 - VANESSA

APARECIDA DAMASCENO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003082-67.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017414 - MARCOS

ROBERTO PEREIRA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003059-24.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017401 - CICERO JOSE DA

SILVA (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002165-48.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017425 - MARIA LEMES

SANTANA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001432-82.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017429 - VALDICE

SANTOS DANTAS (SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0001318-17.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017525 - VICENTE DA

SILVA (SP224785 - JULIANA ISQUIERDO PINTOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Comprove o advogado que cientificou o mandante da renúncia ao mandato (artigo 45, do CPC c/c artigo 5º, §3º,

do Estatuto da OAB).

 Intime-se.

 

0001480-41.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017540 - SAMUEL FOZ

(SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória.

 No mais, aguarde-se a audiência designada neste Juízo.

 Intimem-se.
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0008460-09.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017497 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A RPV expedida nos presentes autos refere-se aos honorários periciais, tendo sido expedido precatório à parte

autora.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

 Intime-se. 

 

0003267-08.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017440 - TATIANE

CAMPOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003397-95.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017342 - LINDALVA

JUSTINO DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003404-87.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017343 - JOSE GALDINO

DA SILVA FILHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003387-51.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017341 - ROSARIA

CAMPANA DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003383-14.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017344 - GENARO

COELHO RODRIGUES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003409-12.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017345 - OTACILIO

SOUZA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003795-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017591 - MARIA ELZA

DINIZ DUARTE (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 04.08.2012, às 16h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0003715-15.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017515 - BENEDITA

FRANCO DA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista as informações do sistema CNIS de que o cônjuge da parte autora, Jurandir Alves da Silva, é

proprietário do imóvel rural, Sítio Ribeirão da Anta, localizado em Tapiraí-SP, intime-se a parte autora para

esclarecer se o referido Sítio se trata do mesmo imóvel em que reside,bem como para apresentar documentos

referentes ao imóvel (declarações de ITR, matrícula do imóvel e escritura), no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo.

 

0005380-66.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017548 - GABRIELE

APARECIDA ZAMPIERI (SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando as informações do laudo socioeconômico de que a mãe da autora é funcionária pública municipal,

intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovantes de rendimentos

(dos últimos três meses) de sua mãe, Silvana Nazaré Aparecida Paes Zampieri, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.
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0002022-30.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017500 - DAVID BASTOS

DE AGUIAR (SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora acostar cópia da contagem administrativa realizada pelo INSS em sede do requerimento

administrativo no prazo de 15 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O RPV expedido nos presentes autos refere-se aos honorários periciais, tendo sido expedido precatório à

parte autora. 

 Intime-se. 

 

0004452-86.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017473 - CLAUDIO

MIRANDA BITENCOURT (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0007155-87.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017474 - WALDIR

MARTINS DE FARIA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004446-79.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017475 - JOAO

GREGORIO FILHO (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004932-30.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017615 - JACQUELINE

MARIA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de valores. Após a intimação da sentença e o

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o

levantamento dos valores.

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos

valores depositados pela ré.

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 5

(cinco) dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para

receber e dar quitação.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

 Intime-se.

 

0003919-25.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017613 - SEBASTIAO DA

COSTA NETTO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 07.08.2012, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0008244-77.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017603 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 21.08.2012, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco)
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dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

 

0002024-29.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017511 - ANTONIO

TADEU DOMINGUES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003044-55.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017509 - ANTONIO

FRANCISCO RIBEIRO (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003191-81.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017507 - MARIA DE

FATIMA MOTA DE OLIVEIRA (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0001972-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017537 - EGIDIO

BANDEIRA DE LUCENA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 11.08.2012, às 08h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida

Soares.

 Intime-se.

 

0003761-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017599 - JANDIRA DOS

SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 21.08.2012, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0003621-33.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017283 - DECIO SILVEIRA

MELO (SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo ao autor o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o devido cumprimento da decisão anterior,

juntando aos autos cópia integral da CTPS (continuação), sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0000417-15.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017432 - SEBASTIAO

CARLOS DOS SANTOS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a informação do falecimento da parte autora, suspendo o processo por 30 (trinta) dias para a

regularização do pólo ativo com a habilitação dos dependentes habilitados perante a Previdência Social (artigo

112, da Lei 8.213/91) ou, em caso de inexistência destes, dos sucessores do autor na forma da legislação civil,

devendo estes providenciar a juntada aos autos da cópia da certidão de óbito do autor, e, em relação aos possíveis

herdeiros, cópia do RG, CPF e do comprovante de endereço atual de cada um.

Nada sendo requerido, ao arquivo.

 Intime-se.

 

0002738-86.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017269 - MARISA DA

SILVA GIOCONDI (SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a petição do autor comprovando a impossibilidade de cumprir a determinação no prazo

anteriormente fixado, defiro, excepcionalmente, o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para juntada dos

documentos, sob pena de extinção do processo.
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0005157-21.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017328 - ARMANDO

CAETANO DE LIMA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Consoante dados do sistema da DATAPREV anexados aos autos, verifico que não ocorreu a revisãodo benefício

do autor de acordo com a sentença proferida nos autos.

Oficie-se, com urgência, à AADJ para que, no prazo de quinze dias, proceda ao cumprimento da sentença.

Intime-se.

 

0008836-29.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017514 - VALDECIR

MANOEL DA SILVA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS anexada aos autos em

06.07.2012.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência ao autor do ofício do INSS informando o cumprimento da sentença, uma vez que a parcela

calculada com base na Ação Civil Pública foi paga administrativamente em maio/2012. 

 Caso nada mais seja requerido em dez dias, arquivem-se os autos.  

 

0010904-78.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017287 - FRANCISCO

GOMES (SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002275-81.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017286 - JOSE DA

CONCEICAO JUBILEU (PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001650-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017612 - MARIANA DE

OLIVEIRA CAMPOS (SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 06.08.2012, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0001233-31.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017274 - FRANCISCO

PEREIRA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Antes do encaminhamento do precatório para o Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§9º e 10

do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em 30 (trinta)

dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no

referido §9º, sob pena de perda do direito de abatimento.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o precatório.

 

0011156-18.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017431 - VANDERLEI

PEREIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO

CARLOS SOBRAL SANTOS)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0006296-03.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017579 - IGNEZ VIEIRA

CARDOSO DO NASCIMENTO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando as informações do sistema CNIS de que o cônjuge da parte autora, David Vieira do Nascimento, é
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proprietário do imóvel rural, Sítio Morros das Pedras, localizado em Piedade -SP, intime-se a parte autora para

esclarecer se o referido Sítio se trata do mesmo imóvel em que reside, bem como para apresentar documentos

referentes ao imóvel (declarações de ITR, matrícula e escritura), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo.

 

0000678-14.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017334 - SEBASTIANA

DOS SANTOS DA SILVA (SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS ) X OSCAR JORGE DA

SILVA NETO (SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) EDILENE MARIA PAIVA DA SILVA

(SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o falecimento da autora e consoante os documentos apresentados pelas herdeiras, com fulcro no

artigo 112, da Lei 8.213/91, oficie-se ao Banco do Brasil, desta cidade, para a liberação dos valores depositados

nesta ação por meio de RPV (nº 20120000787R) em favor de CICERA MARIA DA SILVA inscrita no CPF/MF

136.212.728-01 E ADRIANA MARIA DA SILVA, inscrita no CPF/MF 203.276.578-04, considerando a fração

de 1/2 do valor depositado para cada autora. Instrua-se com as cópias necessárias.

 Após, arquivem-se os autos.

 

0003521-78.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017606 - ORLANDO JACO

(SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 06.08.2012, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Indefiro o pedido formulado pela parte autora, uma vez que eventual impugnação deve ser feita mediante

apresentação de cálculo divergente. 

2. A fim de não prejudicar o autor com a demora do INSS em efetuar o cálculo dos atrasados, defiro

parcialmente o requerido pelo INSS unicamente para que a Contadoria Judicial elabore parecer com

relação aos valores atrasados. 

 Intimem-se. 

 

0010180-45.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017337 - ROSALIA

APARECIDA SILVA (SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005532-22.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017338 - AUREA

MARTINI (SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0009015-55.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017362 - ELISA DAS

GRACAS SCARANO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

O pedido de antecipação de tutela será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença.

 Intime-se.

 

0005247-24.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017333 - EDUARDO DOS

SANTOS LEMOS (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista as informações do laudo socioeconômico de que o pai do autor, José Ferreira Lemos, faz serviços

eventuais de pedreiro e a mão do autor, Joana dos Santos Lemos, faz serviços eventuais como diarista (passa-

roupas), intime-se a parte autora para informar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor da renda mensal auferida por

cada um deles, sob pena de extinção do processo. Intime-se.

 

0004963-16.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017331 - BENEDITO

BATISTA DE SOUZA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se o INSS acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça requisição para pagamento de pequeno valor - RPV, no valor total de

R$ 9.058,41, atualizado até 07/2012.

Intime-se.

 

0001668-34.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017611 - GLEICE KELIN

ALVES (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 25.08.2012, às 13h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

0006213-84.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017553 - JOAO FOGACA

DOS SANTOS (SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista as informações do sistema de pesquisa CNIS, no qual consta a existência de vínculo empregatício,

intime-se a parte autora para a juntada de comprovantes de rendimentos do seu irmão, Antonio de Jesus Fogaça

dos Santos, referentes aos três últimos meses, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do

processo. Publique-se. Intime-se.

 

0004055-95.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017387 - WILSON BRAZ

(SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença/acordão, conforme ofício apresentado pela Delegacia da

Receita Federal.

Em nada sendo requerido, arquivem-se.

 Intime-se.

 

0001007-26.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017264 - OSIAS CANDIDO

DA SILVA (PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Deixo de receber o “recurso adesivo” interposto pela parte autora por falta de amparo legal.

Cumpra-se a parte final da decisão anterior, remetendo-se os autos à Turma Recursal.

Intime-se.

 

0002791-09.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017528 - ROSANGELA

FERRARI MENDES (SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG

anexados à inicial, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nova procuração ou cópia de documentos

oficiais mais recentes, sob pena de aplicação do artigo 37, parágrafo único, do CPC.

 Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0003927-02.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017590 - APARECIDA

VIEIRA RIBEIRO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 13.08.2012, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos

Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  
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Intimem-se. 

 

0001944-65.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017567 - CARLOS

EDUARDO FERREIRA (SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002053-79.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017575 - MARIA

EDILEUSA ALVES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003147-62.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017560 - SUELI FERRAZ

SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001919-52.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017568 - GILBERTO DE

JESUS NUNES (SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002083-17.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017572 - CELIO ROGERIO

GODINHO (SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002069-33.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017573 - KEILA REGINA

PIRES (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001918-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017569 - CLAUDIO DA

SILVA LEOPOLDO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002042-50.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017563 - JOAO DIMAS

PEREIRA (SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002068-48.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017574 - FRANCISCO

GERALDO DE LIRA (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002040-80.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017576 - BENEDITO JOSE

VIEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001949-87.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017577 - JOSE ALVES DA

SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003109-50.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315017561 - CLEIDE PIRES

DE OLIVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000278 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que a CEF fica

obrigada a depositar na conta de FGTS do autor, de uma vez só e no prazo de trinta dias, os valores

previstos nos termos da Lei Complementar 110/01, com a dedução do deságio, observado o limite de

sessenta salários mínimos na data do ajuizamento da ação, previsto no art. 3º da Lei 10259/2001. 

O levantamento do valor creditado, segundo os termos do acordo, deverá ser feito administrativamente nas

agências da CEF, observando-se as hipóteses previstas em lei. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001602-54.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017583 - JOSE ANTONIO DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

0001699-54.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017663 - MARIA APARECIDA CALEGARO SOARES (SP312423 - ROMULO DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0008598-05.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017584 - CARLOS ALBERTO PANGRATZ GONDIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0004631-49.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017289 - MARIA VICENTINA SIEBURGER (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 07/06/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 07/06/2011 e ação foi proposta em 09/06/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.
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Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Marcus Vinicius Sieburger (75

anos).

O casal reside há aproximadamente quatorze anos na chácara, o imóvel amplo (madeira) e o mobiliário variado

denota bom gosto. Eles declararam que fazem pessoalmente pequenos reparos e cuidam da limpeza e capinação

do local; a piscina existente não foi concluída.

Conforme relatos, a falta de recursos financeiros inviabiliza fazer reforma ou manutenções mais substanciais (piso

cerâmico desgastado, paredes trincadas, banheiro quebrado) e repor móveis quebrados.

A casa tem cozinha, copa, sala com dois ambientes, biblioteca, dois quartos e dois banheiros. O casal informou

que alguns dos móveis e eletrodomésticos pertencem ao filho (Júlio) que está desempregado e foi morar com seu

irmão.

A autora e seu cônjuge possuem um veículo Caravam, ano 84 (quebrada).

A autora não é titular de benefício previdenciário e/ou assistencial e não exerce atividade remunerada.

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive do artesanato em telhas que proporciona uma renda de em média R$

250,00 e dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do benefício de aposentadoria por idade

no valor de um salário mínimo.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece

que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda

familiar mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um

salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos,

componentes do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela

Previdência Social, não deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do

benefício assistencial.

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício

de outra natureza, que não assistencial, quais sejam:a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a

existência de ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração

normativo da analogia.
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A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora

percebe benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua

natureza, sendo em um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais,

os pontos em comum entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa

idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício

previdenciário, de mesmo valor, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento

de justiça e a mens legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso.

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério

mais equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a

um salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo.

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do

artigo 34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da

analogia, devido ao caráter alimentar que ambos possuem.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo

único do art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

amparo social.

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993.

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de

acidente vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido

pela esposa com sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade.

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o

INSS tomou conhecimento da situação da autora.

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ).

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido.

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU

DATA: 27/05 /2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE).

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61

DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.

TUTELA ANTECIPADA.

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93.

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida

pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito

do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais

benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na

LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

(...)”.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197

UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU

DATA: 19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER).

 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo. Excluído o

cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da

Lei 10741/2003, restam apenas R$ 250,00 para manutenção e subsistência da parte autora, valor este, inferior ao
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limite legalmente estabelecido, caracterizando, a princípio, a hipossuficiência familiar.

Contudo, embora a princípio a renda per capita caracterize situação de miserabilidade, é evidente a discrepância

entre as fotos anexadas ao laudo e a renda dita obtida pelos componentes da residência. As fotos do laudo

socioeconômico constatam uma realidade diferente da apresentada pela renda familiar. Analisando o laudo

socioeconômico, encontramos uma chácara com piscina (inacabada) e manutenção razoável (jardinagem e

gramado aparado, por exemplo), a casa avarandada e rodeada por um jardim de muito bom aspecto, possui

cozinha, copa, sala com dois ambientes, biblioteca, dois quartos e dois banheiros. O imóvel de madeira é amplo e

decorado, o mobiliário variado denota bom gosto. Da análise de todo esse contexto, verifica-se que é possível ao

casal manter o local com aspecto agradável e ordeiro. Ademais, o cônjuge da autora possui formação acadêmica

como psicólogo (lecionava) e a moradia é própria.

 Assim, embora a renda per capita seja inferior a meio salário mínimo vigente, é possível verificar através da

análise do laudo sócio econômico (fotografias anexadas) que o núcleo familiar possui condições suficientes para

suprir as necessidades básicas da parte autora.

Por fim, observada a boa aparência do imóvel e considerando todo o contexto socioeconômico do núcleo familiar,

é possível inferir que os idosos desfrutam de uma qualidade de vida razoável, não caracterizando desta forma a

situação de miserabilidade exigida para a concessão do benefício pleiteado.

 Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade.

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0006377-49.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017582 - ZULMIRA LUIZA DA CRUZ CARVALHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 08/08/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 08/08/2011 e ação foi proposta em 12/08/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 70 (setenta) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.
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Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Ulysses de Carvalho (65 anos).

A família da autora reside há aproximadamente quinze anos no imóvel cedido pelo filho, Marco Antonio. A casa

simples e de aspecto ordeiro tem cozinha, sala, um quarto e um banheiro.

Os móveis e eletrodomésticos que guarnecem o imóvel são simples: armário, mesa, cadeiras, televisor, fogão,

geladeira, máquina de lavar roupa, televisor, estante, sofá, cama, guarda roupa, um computador. Verifica-se nas

fotografias anexadas ao laudo socioeconômico a existência de dois automóveis na garagem da residência, os quais

a parte autora informou ser um do filho Maurício (Gol) e outro pertencente a um amigo de Mauricio (Furgão

Fiorino).

Segundo a autora, seu filho Mauricio de Carvalho, está em vias de mudar da residência, visto que tem uma

companheira, ocorrendo vários conflitos familiares por não poderem contar com o auxílio dele no orçamento

doméstico. Também não soube informar com certeza o valor da renda auferida por ele.

Deste modo, considerando que foi impossível mensurar os rendimentos do filho Maurício, que possui vida

independente e não contribui para o orçamento doméstico, o filho Maurício será excluído do núcleo familiar para

fins de cálculo da renda per capita.

Os outros dois filhos do casal constituíram suas respectivas famílias: Marco Antônio de Carvalho é casado e

trabalha como vendedor; Moacir de Carvalho é casado e trabalha como repositor.

Segundo os idosos, apenas o filho, Marco Antonio, os auxilia cedendo lhes a moradia e com o repasse de

alimentos e medicamentos.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, a autora sobrevive dos vencimentos auferidos por seu marido, o qual percebe o benefício de

aposentadoria por invalidez, valor mensal de R$774,79. Assim sendo, a renda per capita familiar é deR$ 387,39

(TREZENTOS E OITENTA E SETE REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS), valor este superior ao limite de

até ½ salário mínimo estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar.

Além disso, da análise das informações e fotos anexadas ao laudo socioeconômico, é possível inferir que a rede

parental possui condições de suprir as necessidades básicas do casal, considerando que a residência em que eles

moram (guarnecida de móveis e eletrodomésticos como computador e máquina de lavar) é cedida por um dos

filhos, o qual lhes dá também medicamentos e alimentos.

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade.

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente.

Cabe ressaltar que caso ocorra alteração no núcleo familiar ou rendimentos pode-se requerer novamente o

benefício em questão.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. NADA
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MAIS.

 

0004684-30.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017120 - ANA MARIA PEREIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 07/06/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 07/06/2011 e ação foi interposta em 13/06/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,
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da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Durvino Pereira Sobrinho (65

anos).

A família da autora reside ha aproximadamente 14 anos numa moradia simples (alvenaria, telhas de fibrocimento,

piso cerâmico); a casa possui cozinha, um quarto, um banheiro e não tem quintal. A família possui um contrato de

compra e venda, mas não tem escritura. Os móveis e eletrodomésticos são simples: armário, mesa, fogão,

geladeira, tanquinho, sofá, uma cama e um guarda roupas.

A autora tem dez filhos e todos constituíram suas respectivas famílias: Marta (do lar), Sara (do lar), Raquel (do

lar), Ester (empregada doméstica), Isabel (empregada doméstica), Samuel (pintor), Zaqueu (pintor), Elizeu

(pintor) Daniel (ajudante geral) e Davi (operador de empilhadeira). Aparentemente, os filhos se esforçam no

sentido de suprir as necessidades básicas dos genitores: assistência médica, medicamentos, despesas com energia

elétrica, água e telefone, porém, os idosos ainda necessitam do auxilio de uma instituição religiosa que os auxilia

trimestralmente com cesta básica de alimentos.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada.

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do

benefício de aposentadoria por invalidez no valor de R$ 1.028,72, valor obtido através dos sistemas de

informações oficiais, gerando uma renda per capita de R$ 514,36 (QUINHENTOS E QUATORZE REAISE

TRINTA E SEIS CENTAVOS), valor este superior ao limite de 1/2 salário mínimo estabelecido para a

configuração da hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade.

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente.

Cabe ressaltar que caso ocorra alteração no núcleo familiar ou rendimentos pode-se requerer novamente o

benefício em questão.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004194-08.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017086 - MARIA ROZELI DEGRA DE SOUZA (SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas sobre os laudos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 15/04/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 15/04/2011 e ação foi proposta em 24/05/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).
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O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “atrofia óptica total no

olho direito e atrofia óptica parcial no olho esquerdo”. Embora o expert tenha afirmado que não há dependência

para a vida independente, ressaltou que há incapacidade Total e Permanente do autor, deixando-o incapaz de

exercer atividade laborativa.

Sendo assim, mister esclarecer que o conceito de vida independente não pode ser interpretado restritivamente,

sendo considerado apenas como as “atividades da vida diária”, já que se trata de benefício de caráter assistencial.

Além disso, a incapacidade para o trabalho configura uma espécie de incapacidade para a vida independente, pois,

neste caso, a pessoa necessitará, por óbvio, sempre da assistência de terceiros ou do Estado para garantir sua

subsistência. Vale observar em relação ao laudo pericial, que define a incapacidade do autor como sendo Total e

Permanente, que este não possui meios de garantir seu próprio sustento.

Na mesma linha de raciocínio exposta acima já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2ºDA LEI

8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O

PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS

DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se

encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua

família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda

que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente.

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.

III - Recurso desprovido.” (Grifo nosso) (RESP 360202/AL; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6; Relator

Ministro Gilson Dipp; T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/06/2002; Data da Publicação/36020Fonte

DJ 01.07.2002 p.377; RADCOASP vol. 41, p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508).

Diante disso, entendo que restou suficientemente preenchido o primeiro requisito.

Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a parte autora reside com o cônjuge, Renato de Jesus Souza (55

anos) e com o filho, Leandro Degra de Souza (23 anos).

A autora reside com a família há 15 anos em moradia fornecida pela Prefeitura, a qual é simples, inacabada,

relativamente precária, apresenta 4 cômodos e um banheiro interno, chão azulejado, sem forro, telha de barro. Os
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móveis e eletrodomésticos na residência, são simples e populares estes na maioria foram ganhos e outros

comprados por prestações extensivas. Apresenta pouca iluminação e ventilação.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

 No presente caso, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da autora, que trabalha

formalmente como colhedor de laranja e recebe aproximadamente R$ 989,07 (conforme relato, recebe

alternadamente o seguro desemprego nas entressafras) e pelo salário recebido pelo filho da autora, o qual aufere o

valor aproximado de R$ 1.044,30 mensais através de vínculo empregatício formal. Na data da realização do laudo

pericial social, o filho da autora estava desempregado, porém, recebendo seguro-desemprego. Posteriormente

adquiriu o novo vínculo empregatício.

 Deste modo, a renda familiar do autor totaliza a importância aproximada de R$ 2.033,37, acarretando assim uma

renda per capita de aproximadamente R$ 677,79 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAISE SETENTA E

NOVE CENTAVOS) , valor este superior ao limite de até meio salário mínimo estabelecido para a configuração

da hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade.

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente.

Cabe ressaltar que caso ocorra alteração no núcleo familiar ou rendimentos pode-se requerer novamente o

benefício em questão.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0006097-78.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017392 - JOLITA MARIA DE SOUSA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Preliminarmente, indefiro o pedido da parte autora de intimação do INSS para apresentação de procedimento

administrativo, tendo em vista que a comprovação dos requisitos ensejadores da concessão do benefício

assistencial se dão através da produção de provas designadas no decorrer do processo judicial (laudo pericial

socioeconômico), sendo desnecessária para o deslinde do feito a apresentação de procedimento realizado na esfera

administrativa.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 27/07/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 27/07/2011 e ação foi proposta em 29/07/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
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nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu marido Euclides Martins de Souza (72

anos).

A autora tem seis filhos e todos constituíram suas respectivas famílias: Gilson é mecânico e reside em Sorocaba;

Maria Aparecida é do lar e reside no estado do Paraná; Maria de Lurdes e Maria da Penha são do lar e residem em

São Paulo; Sônia Maria de Souza é do lar e reside em Sorocaba; José Geraldo de Souza é enfermeiro e reside em

São Paulo.

A autora informou que seu filho, José Geraldo de Souza, construiu uma moradia no segundo pavimento de sua

casa e residiu aproximadamente quatro anos no local. Atualmente, ele está divorciado, mudou-se para São Paulo

(está levando os móveis aos poucos) e o local fica desocupado.

O sobrado está com placa de “vende-se” e a autora informou que estão tomando esta medida para saldar dívidas.

O casal reside há aproximadamente seis anos na parte térrea do sobrado (novo e com acabamentos). O imóvel de

alvenaria, telhas de barro, laje, piso cerâmico, possui cozinha, sala, um quarto e um banheiro (parte térrea). A

autora declarou que o segundo pavimento tem sala e dois quartos, porém autorizou fotografias apenas da parte

térrea.

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples e bem conservados: armário, mesa e cadeiras, fogão,

geladeira, forno micro-ondas, duas camas e um guarda-roupa.

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada.

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, no

valor de R$ 989,15.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, a autora sobrevive dos vencimentos auferidos pela aposentadoria de seu marido, o qual percebe

o valor mensal de R$ 989,15. Assim sendo, a renda per capita familiar é de R$ 494,57 (QUATROCENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAISE CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , valor este superior ao limite de até ½

salário mínimo estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0006212-02.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6315017476 - MARIA EDUARDA CARDOZO GONCALVES (SP138809 - MARTA REGINA

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, o pedido de

tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas sobre os laudos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 15/06/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 15/06/2011 e ação foi proposta em 03/08/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo atestou no laudo médico que a parte autora é portadora de “Síndrome de Cri du Chat”,

estando incapacitada tanto para a vida independente quanto para atividades laborativas, de forma TOTAL E

PERMANENTE. Ressaltou-se que a incapacidade da parte autora é presumida, pois ela é menor de 16 (dezesseis)

anos. Em resposta ao quesito três deste Juízo, o expert afirmou ser a parte autora deficiente nos termos do art. 20

da Lei 8742/93.

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,
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Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a parte autora (09 anos) reside com sua mãe, Tatiane Regina

Cardozo (29 anos), e seus avós maternos, Magaly Aparecido Toledo Cardoso (51 anos) e Reinaldo Antonio Meiga

(50 anos).

A família reside há aproximadamente três anos no local. A moradia simples e de aspecto ordeiro foi edificada em

alvenaria, laje, telhas de barro e piso cerâmico. A casa possui sala, cozinha, três quartos e dois banheiros.

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples e bem conservados: armários, mesa, cadeiras, fogão,

geladeira, tanquinho, maquina de lavar, televisor, rack, sofá, três camas e três guarda roupas.

O genitor da autora, Leandro Costa Gonçalves, é comerciário e pagou pensão alimentícia durante os doze

primeiros meses de vida da criança, desaparecendo em logo em seguida. Foi informado que um mandado de

prisão já foi expedido.

A autora, sua mãe e sua avó não gozam de benefícios previdenciários e/ou assistenciais, e não exercem atividade

remunerada atualmente.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

Na época do requerimento administrativo (15/06/2011), a mãe da autora estava efetivamente empregada. Porém, o

vínculo empregatício foi cessado e, segundo informações dadas em perícia social, ela recebeu seguro desemprego

até novembro de 2011. Deste modo, a família sobrevivia na época do requerimento dos vencimentos auferidos

pela mãe da autora, que trabalhava formalmente, cuja renda correspondia ao valor de R$ 1.909,48.

Deste modo, a renda per capita familiar era de R$ 477,37, ultrapassando assim o valor limite de meio salário

mínimo, para a concessão do benefício assistencial.

Quanto à situação atual da autora e sua família, verifica-se que a mãe está empregada e aufere rendano valor de

R$760,00. O avô da parte autora também possui vínculo empregatício formal, auferindo o valor mensal de

aproximadamente R$ 2.207,50, média das duas últimas remunerações do trabalhador, conforme o CNIS. Assim, a

atual renda da família da autora é de R$2.967,50.

Sendo assim, a atual renda per capita familiar é de aproximadamente R$ 741,87 (SETECENTOS E QUARENTA

E UM REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS), valor este também superior ao limite de até ½ salário mínimo

estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade.

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente.

Cabe ressaltar que caso ocorra alteração no núcleo familiar ou rendimentos pode-se requerer novamente o

benefício em questão.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0004266-92.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017454 - LUIZ CARLOS ALVES (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 20/01/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal
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anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 20/01/2011 e ação foi proposta em 26/05/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 67 (sessenta e sete) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua esposa, Isabel Cristina Rocha (59 anos) e

com seu filho, Alex Carlos Alves (27 anos).

A família do autor reside ha aproximadamente duas décadas na moradia. A casa simples (alvenaria, telhas de

fibrocimento, laje, piso cerâmico, paredes externas sem acabamento, fios elétricos aparentes) possui sala, cozinha,

dois quartos e um banheiro.

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são antigos desgastados pelo tempo e pelo uso: armário, mesa,

cadeiras, sofás, raque, televisor, fogão, geladeira, maquina de lavar, computador, três camas e um guarda roupas.

 O autor declarou que tem mais duas filhas e que constituíram suas respectivas famílias: Elizangela (operadora de

caixa) e Erica (auxiliar de cozinha). Embora sobrevivam com poucos recursos, elas compartilham alimentos com

os genitores. A família também recebe doação de uma cesta básica de alimentos de uma instituição religiosa.

 A família do periciando recebe doação de uma cesta básica de alimentos de uma instituição religiosa.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

Na época do requerimento administrativo (20/01/2011) o núcleo familiar sobrevivia dos vencimentos auferidos

pela esposa do autor, titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário

mínimo, considerando que este era o único rendimento da família, portanto, era o valor da renda mensal familiar,

o que acarretava uma renda per capita de aproximadamente R$ 207,33, valor este inferior ao limite de até 1/2

salário mínimo, configurando a hipossuficiência familiar, portanto, o autor fazia jus ao benefício no momento do

requerimento administrativo.

Contudo, a partir de 20/06/2011, houve um aumento na renda mensal familiar, pois o filho do autor adquiriu

vínculo empregatício e passou a receber salário de aproximadamente R$ 1.357,15, o que acarretou uma renda de

R$ 1.979,15 e uma renda per capita de aproximadamente R$ 659,71, valor este, superior ao limite legalmente

estabelecido para a configuração da hipossuficiência familiar, portanto, o autor, a partir de 20/06/2011, não
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possuía mais o direito ao benefício. Além disso, a parte autora possui casa própria e computador.

Deste modo, de acordo com os fatos expostos, o autor faz jus ao benefício assistencial no período de 20/01/2011

(data do requerimento administrativo) a 19/06/2011(dia anterior ao vínculo empregatício do filho), devendo ser

concedido na forma de atrasados.

Ante tais fatos, na época do requerimento administrativo (20/01/2011), o autor preenchia todos os requisitos para

a concessão do benefício assistencial, contudo, a partir de 20/06/2011, deixou de preencher o requisito

miserabilidade, pois a renda per capita familiar ultrapassou o limite de ½ salário mínimo estabelecido para a

configuração da hipossuficiência familiar. Portanto, deve-se conceder a título de atrasados o benefício assistencial

no período de 20/01/2011(DER) a 19/06/2011, quando houve alteração na condição socioeconômica da parte

autora.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para o fim de conceder à LUIZ CARLOS ALVES, o benefício assistencial de amparo

ao idoso, no período de 20/01/2011(data do requerimento administrativo) a 19/06/2011 (dia anterior ao vínculo

empregatício do filho), com renda mensal atual (RMA) no valor do salário mínimo vigente, correspondente a R$

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 06/2011, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2011, no período de 20/01/2011 (DER) a 19/06/2011, no valor de R$ 2.943,66 (DOIS MIL NOVECENTOS E

QUARENTA E TRêS REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se.

NADA MAIS.

 

0003457-05.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017518 - ANTONIA NUNES DE PAULA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 14/02/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 14/02/2011 e ação foi proposta em 28/04/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”
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A parte autora atualmente tem 68 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Antônio da Silva (74 anos) e

com seu filho, Claudenilson da Silva (32 anos).

A autora tem mais sete filhos, e destes, seis constituíram suas respectivas famílias: Maria de Fátima (do lar),

Selma Aparecida (empregada doméstica), Marilda (trabalhadora rural), José (auxiliar de pedreiro), Silvio

(pedreiro) e Carlos (pedreiro). Claudinei (pedreiro - solteiro) cumpre pena no sistema prisional.

A família da autora reside há aproximadamente oito anos numa moradia simples (alvenaria, telhas de

fibrocimento, com laje e piso cerâmico); a casa possui sala, cozinha, dois quartos, um banheiro e um quarto

externo. Possuem contrato de compra e venda do imóvel (não tem escritura).

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, sofá,

estante, televisor, aparelho de som, máquina de lavar, cinco camas, dois guarda-roupas e um computador (do

filho).

A autora não é titular de benefício previdenciário e/ou assistencial e não exerce atividade remunerada.

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário por incapacidade permanente, aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

Na época do requerimento administrativo (14/02/2011) o núcleo familiar sobrevivia dos vencimentos auferidos

pelo cônjuge da parte autora, titular do benefício de aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo e

da contribuição do filho, Claudenilson da Silva, no valor de R$ 200,00.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece

que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda

familiar mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um

salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos,

componentes do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela

Previdência Social, não deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do
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benefício assistencial.

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício

de outra natureza, que não assistencial, quais sejam:a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a

existência de ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração

normativo da analogia.

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora

percebe benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua

natureza, sendo em um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais,

os pontos em comum entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa

idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício

previdenciário, de mesmo valor, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento

de justiça e a mens legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso.

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério

mais equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a

um salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo.

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do

artigo 34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da

analogia, devido ao caráter alimentar que ambos possuem.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo

único do art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

amparo social.

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993.

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de

acidente vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido

pela esposa com sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade.

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o

INSS tomou conhecimento da situação da autora.

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ).

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido.

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU

DATA: 27/05 /2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE).

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61

DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.

TUTELA ANTECIPADA.

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93.

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida

pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito

do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais

benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na

LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

(...)”.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197

UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU
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DATA: 19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER).

 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo. Excluído o

cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da

Lei 10741/2003, restavam apenas R$ 200,00 para manutenção e subsistência da parte autora e do filho que reside

consigo, o que acarretava uma renda per capita de aproximadamente R$ 100,00, valor este inferior ao limite

legalmente estabelecido, configurando a hipossuficiencia familiar, portanto, a autora fazia jus ao benefício no

momento do requerimento administrativo.

Contudo, a partir de 02/05/2012, o filho da autora adquiriu vínculo empregatício formal, conforme CNIS, e então

houve um aumento na renda mensal familiar, pois o filho da autora passou a receber salário de aproximadamente

R$ 1.050,00, o que acarretou uma renda per capita de aproximadamente R$ 525,00, valor este, superior ao limite

de até meio salário mínimo estabelecido para a configuração da hipossuficiência familiar. Portanto, o autor, a

partir de 05/2012, não possuía mais o direito ao benefício.

Deste modo, de acordo com os fatos expostos, o autor faz jus ao benefício assistencial no período de 14/02/2011

(data do requerimento administrativo) a 01/05/2012 (dia anterior ao vínculo empregatício do filho da parte autora)

quando houve alteração da situação socioeconômica da família, devendo ser concedido na forma de atrasados.

Ante tais fatos, na época do requerimento administrativo (14/02/2011), o autor preenchia todos os requisitos para

a concessão do benefício assistencial, contudo, a partir de 02/05/2012, deixou de preencher o requisito

miserabilidade, pois a renda per capita familiar ultrapassou o limite legal estabelecido de ½ salário mínimo.

Portanto, deve-se conceder a título de atrasados o benefício assistencial no período de 14/02/2011 (DER) a

01/05/2012 (dia anterior ao vínculo empregatício do filho da parte autora).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para o fim de conceder à ANTONIA NUNES DE PAULA SILVA, o benefício

assistencial de amparo ao idoso, no período de 14/02/2011 (data do requerimento administrativo) a 01/05/2012

(dia anterior à aquisição de vínculo empregatício pelo filho da parte autora), com renda mensal atual (RMA) no

valor de um salário mínimo vigente, correspondente aR$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na

competência de 05/2012, DIP em 01/07/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado,

cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

05/2012, no período de 14/02/2011 a 01/05/2012, no valor de R$ 8.711,86 (OITO MIL SETECENTOS E ONZE

REAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0004102-30.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017483 - JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa ou deficiente previstos na Lei n°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 25/04/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a
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soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 25/04/2011 e ação foi proposta em 23/05/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “Transtorno mental à

esclarecer”. O expert afirmou que há dependência para as atividades da vida diária e ressaltou que há incapacidade

Total e Temporária do autor, deixando-o incapaz de exercer atividade laborativa. Em resposta ao quesito três deste

Juízo, o expert afirmou ser a parte autora deficiente nos termos do art. 20 da Lei 8742/93.

Diante disso, entendo que restou suficientemente preenchido o primeiro requisito.

Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de

Assistência Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo

pessoas ou famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas

pelos referidos programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua avó, Elza Maria Barbosa Carvalho (74

anos).

O autor reside no imóvel cedido, construção simples e precária, localiza nos fundos da moradia de sua tia, possui

2 cômodos pequenos, (1 quartos, 1 cozinha e banheiro interno), piso azulejado, sem forro, cobertura de telha

eternit. Os poucos móveis e eletrodomésticos da moradia alguns são precários, outros mais recentes, estes ganhos

por parentes. A energia elétrica e abastecimento são oficiais pagos por parente.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

O autor não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada.

No caso presente, a família sobrevive dos vencimentos auferidos pela avó do autor, que percebe benefício

previdenciário de pensão por morte, no valor de um salário mínimo.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece

que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que a avó do autor recebesse o

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda
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familiar mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um

salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos,

componentes do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso da avó do autor é paga pela

Previdência Social, não deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do

benefício assistencial.

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício

de outra natureza, que não assistencial, quais sejam:a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a

existência de ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração

normativo da analogia.

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora

percebe benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua

natureza, sendo em um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais,

os pontos em comum entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa

idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício

previdenciário, de mesmo valor, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento

de justiça e a mens legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso.

Assim, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais equânime e consentâneo com o escopo

legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um salário mínimo percebido pelo idoso

componente do grupo familiar.

Portanto, muito embora o benefício percebido pela avó do autor não seja o assistencial previsto no caput do artigo

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de pensão por morte, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia,

devido ao caráter alimentar que ambos possuem.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo

único do art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

amparo social.

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993.

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de

acidente vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido

pela esposa com sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade.

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o

INSS tomou conhecimento da situação da autora.

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ).

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido.

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU

DATA: 27/05 /2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE).

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61

DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.

TUTELA ANTECIPADA.

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93.

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida

pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito
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do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais

benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na

LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

(...)”.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197

UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU

DATA: 19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER).

 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pela avó do autor é de um salário mínimo, única renda do núcleo

familiar. Excluída a avó da parte autora e o benefício por ela auferido, por aplicação analógica do parágrafo único

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora.

 Ademais, a própria Perita Social afirmou quesubsistência do autor (satisfação das necessidades humanas

primárias e secundárias) é provida precariamente pela avó e pelos parentes e que ele possui condições de vida

social de extrema pobreza.

Deste modo, a renda per capita do autor é inexistente, configurando assim, a hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Ressalte-se, por fim, que o benefício assistencial dota de previsão legal de revisão que viabiliza a cessação do

benefício caso haja alterado os requisitos que viabilizaram a concessão.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO, o benefício assistencial de amparo ao

portador de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a

R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 25/04/2011

(data requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 25/04/2011 (data do requerimento administrativo), no valor deR$ 8.542,20 (OITO MIL

QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE VINTECENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0004558-77.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017447 - BENEDITO DEODATO (SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa ou deficiente previstos na Lei n°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, o pedido de

tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado
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em 13/05/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 13/05/2011 e ação foi proposta em 06/06/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “AVC com

hemiparesia esquerda”. Embora o expert tenha afirmado que não há dependência para as atividades da vida diária,

ressaltou que há incapacidade Total e Temporária do autor, deixando-o incapaz de exercer atividade laborativa.

Além disso afirmou que o autor não pode exercer nem mesmo atividade laborativa sedentária ou de menor

complexidade.

Sendo assim, mister esclarecer que o conceito de vida independente não pode ser interpretado restritivamente,

sendo considerado apenas como as “atividades da vida diária”, já que se trata de benefício de caráter assistencial.

Além disso, a incapacidade para o trabalho configura uma espécie de incapacidade para a vida independente, pois,

neste caso, a pessoa necessitará, por óbvio, sempre da assistência de terceiros ou do Estado para garantir sua

subsistência. Vale observar em relação ao laudo pericial, que define a incapacidade do autor como sendo Total e

Temporária, que este não possui meios de garantir seu próprio sustento, pois não pode exercer nem mesmo

atividade laborativa sedentária, ou de menor complexidade.

Na mesma linha de raciocínio exposta acima já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2ºDA LEI

8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O

PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS

DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se

encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua

família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda

que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente.

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.

III - Recurso desprovido.” (Grifo nosso) (RESP 360202/AL; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6; Relator

Ministro Gilson Dipp; T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/06/2002; Data da Publicação/36020Fonte

DJ 01.07.2002 p.377; RADCOASP vol. 41, p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508).

Ressalte-se, no presente caso, que o autor, não pode exercer sua atividade laborativa devido a sua doença, por já

ter uma idade avançada e com a agravante de ser analfabeto.

Diante disso, entendo que restou suficientemente preenchido o primeiro requisito.

Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de
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Assistência Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo

pessoas ou famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas

pelos referidos programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua convivente, Domércia Rodrigues da Silva

(43 anos), seu enteado, Cristiano Floriano (25 anos) e seu filho, Marcelo da Silva Deodato (13 anos).

 A família do autor reside há aproximadamente cinco anos em moradia cedida por um antigo amigo da família.

A moradia precária (alvenaria, telhas de fibrocimento, sem forração no teto e piso cimentado) tem cozinha, dois

quartos e um banheiro.

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são antigos e a maior parte foi obtida mediante doação no período

em que o autor trabalhava com reciclagem: armário, fogão, geladeira, tanquinho, televisor, sofá, dois guarda

roupas e três camas.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

O autor e seu filho não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade

remunerada.

No caso presente, a família sobrevive dos vencimentos auferidos pelo trabalho informal do enteado do autor que

recebe em média R$ 60,00 mensais, a família também é beneficiária do Programa Bolsa Família e recebe R$

32,00 e do benefício assistencial à pessoa deficiente, recebido pela convivente do autor, no valor de um salário

mínimo.

Contudo, devo ressaltar, que tanto o benefício assistencial à pessoa deficiente, quanto o beneficio assistencial ao

idoso, são destinados exclusivamente ao beneficiário. Portanto, deve-se afastar o benefício assistencial percebido

pela convivente do autor.

Assim sendo, a renda familiar é de R$ 92,00, acarretando uma renda per capita de R$ 30,66, valor este, inferior ao

limite legalmente estabelecido, restando, portanto, caracterizando a hipossuficiência familiar.

Importante salientar que na hipótese da concessão do benefício assistencial, a incapacidade para o trabalho deve

ser verificada mediante uma análise conjunta do laudo médico e do laudo sócio-econômico. Em outras palavras,

deve ser verificado se a parte autora, sendo enferma, terá condições de exercer atividades profissionais para os

quais estaria capacitada levando-se em conta apenas seu estado de saúde. Contudo, a parte autora, possui

incapacidade TOTAL e TEMPORÁRIA, o que a deixa incapacitada de exercer qualquer atividade laborativa, até

mesmo as atividade sedentárias ou de menor complexidade.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Ressalte-se, por fim, que o benefício assistencial dota de previsão legal de revisão que viabiliza a cessação do

benefício caso haja alterado os requisitos que viabilizaram a concessão.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à BENEDITO DEODATO, o benefício assistencial de amparo ao portador de

deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 13/05/2011 (data

requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 13/05/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 8.186,46 (OITO MILCENTO E

OITENTA E SEIS REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º
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8.742/93.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0004955-39.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017448 - EDEWARD BUENO (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela

antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 15/06/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 15/06/2011 e ação foi proposta em 21/06/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 67 (sessenta e sete) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação
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sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua esposa, Elza Prestes Bueno (58 anos).

A família do autor reside em bairro localizado na área rural, a casa não tem rede de esgoto, ou rede de

abastecimento de água, o escoamento é feito através de fossa sanitária e a água consumida vem do poço, sendo o

entorno da casa é de terra.

A família do casal reside há mais de duas décadas no local. A casa precária (alvenaria, telhas de fibrocimento,

forração do teto em madeira, piso cerâmico) tem sala, cozinha, três quartos e um banheiro interno.

Os móveis e eletrodomésticos são básicos: armário, mesa, cadeiras, televisor, rack, sofá, fogão, três camas e um

guarda-roupa.

O autor tem quatro filhos, os quais também constituíram suas próprias famílias e não dispõem de recursos

suficientes para atender adequadamente as necessidades dos genitores. José Célio Bueno, Jucinei Prestes Bueno e

João Carlos Prestes Bueno são operadores de moto-serra; e Valdelice Prestes Bueno é diarista;

O autor não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada.

A esposa do autor é titular de benefício previdenciário por incapacidade permanente, aposentadoria por invalidez,

no valor de um salário mínimo.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, o autor sobrevive exclusivamente dos vencimentos auferidos pela esposa, titular do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, auferindo o valor mensal de R$ 622,00. Assim sendo, a renda per

capita familiar é de R$ 311,00, valor equivalente ao limite de até ½ salário mínimo estabelecido para a

configuração da hipossuficiência familiar.

Todavia, a própria conclusão do laudo socioeconômico destaca a fragilidade do quadro de saúde do casal e,

conseqüentemente, a redução da capacidade funcional, considerando que ambos não possuem condições de buscar

novas fontes de renda através do trabalho.

Para a perita social, considerando que o conceito de vida digna considera as necessidades básicas como aquelas

indispensáveis à manutenção digna da vida, ou seja, materiais, psicológicas e culturais, determinadas

historicamente em cada sociedade, de acordo com o grau de satisfação de cada grupo social, foi possível inferir

que a família vivencia uma situação de pobreza e vulnerabilidade social, sendo seus recursos insuficientes para

suprir as tais necessidades.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à EDEWARD BUENO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS), na competência de 06/2012, com DIB em 15/06/2011 (data do requerimento

administrativo) e DIP em 01/07/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 15/06/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 7.560,41 (SETE MIL

QUINHENTOS E SESSENTAREAISE QUARENTA E UM CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente.
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Intimem-se. NADA MAIS.

 

0005010-87.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017496 - IRAIDE MEDEIROS DE FREITAS (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 04/03/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 04/03/2011 e ação foi proposta em 22/06/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 70 (setenta) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que
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tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Benedito Ferreira de Freitas (78

anos), seu filho, Benilson Medeiros de Freitas (48 anos), sua neta, Dayane Medeiros de Freitas, e seu bisneto,

Cauã Samuel Medeiros Pascoal (3 anos).

A família da autora reside há aproximadamente 18 anos no local. O sobrado (alvenaria, laje, piso cerâmico) tem

sala, cozinha, cinco quartos e dois banheiros. A autora declarou que o IPTU do imóvel está em atraso há dez anos.

O imóvel no qual a família da autora reside foi obtido mediante um acordo, estando em nome do primeiro

mutuário. Segundo a mesma, só puderam adquiri-lo com o dinheiro proveniente de indenização, visto que seu

cônjuge perdeu as falanges.

O sobrado está à venda, com a finalidade de conseguirem um acordo, visto que o dono anterior do imóvel pagou

somente parte do mesmo.

O genitor do bisneto supracitado, César Eduardo Pascoal, cumpre pena por tráfico no Estado de Minas Gerais.

O casal teve três filhos: o filho, Benilson, reside com os genitores, trabalha como pintor e gasta o que aufere com

entorpecentes; a filha, Andréia Medeiros de Freitas, trabalha em um escritório no município de Porto Feliz e

auxilia o casal com alimentos e doando alguns móveis; o filho, Edilson Medeiros de Freitas, trabalha em um posto

de gasolina e auxilia com medicamentos, e sua esposa transporta o casal quando tem consultas médicas. A neta

supracitada encontra-se desempregada e também é dependente química.

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos que guarnecem a residência, com exceção das camas e guarda

roupas, pertencem à filha do casal, Andréia. Possuem armário, mesa, cadeiras, máquina de lavar, televisor e

estante.

Consideram-se, ainda, as doenças que acometem o núcleo familiar: a parte autora tem câncer no endométrio,

diabetes, hipertensão e problemas ortopédicos, o seu cônjuge possui doença pulmonar crônica e carcinoma na

garganta, desencadeando baixo peso (40kg), e seu filho e neta são dependentes químicos.

Sendo assim, a parte autora presta cuidados ao seu marido e bisneto, não contando com ajuda do restando do

núcleo familiar, pois ambos são dependentes químicos. Considerando a idade avançada e baixo grau de

escolaridade, a inserção da autora no mercado de trabalho atual é praticamente impossível.

A autora, o filho, a neta e o bisneto não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não

exercem atividade remunerada.

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário por incapacidade permanente, aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do

benefício de aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece

que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda

familiar mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um

salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos,

componentes do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela

Previdência Social, não deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do

benefício assistencial.

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício

de outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a

existência de ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração

normativo da analogia.

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora

percebe benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua

natureza, sendo em um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais,

os pontos em comum entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa

idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe
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benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício

previdenciário, de mesmo valor, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento

de justiça e a mens legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso.

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério

mais equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a

um salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo.

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do

artigo 34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da

analogia, devido ao caráter alimentar que ambos possuem.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo

único do art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

amparo social.

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993.

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de

acidente vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido

pela esposa com sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade.

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o

INSS tomou conhecimento da situação da autora.

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ).

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido.

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU

DATA: 27/05 /2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE).

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61

DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.

TUTELA ANTECIPADA.

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93.

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida

pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito

do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais

benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na

LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

(...)”.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197

UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU

DATA: 19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER).

 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do

núcleo familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte

autora e de todo o núcleo familiar que reside consigo.

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
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Civil, para o fim de conceder à IRAIDE MEDEIROS DE FREITAS, o benefício assistencial de amparo ao idoso,

com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de 06/2012, com DIB em 04/03/2011 (data do

requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 04/03/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 9.538,35 (NOVE MIL

QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS) , consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

0004549-18.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017445 - SARA FOGAÇA DA SILVA (SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa ou deficiente previstos na Lei n°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 16/05/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 16/05/2011 e ação foi proposta em 06/06/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “Retardo mental

leve”. O expert afirmou que há dependência para as atividades da vida diária, haja vista que o autor é menor de

idade. Em resposta ao quesito três deste Juízo, o expert afirmou ser a parte autora deficiente nos termos do art. 20

da Lei 8742/93.

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     542/765



Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de

Assistência Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo

pessoas ou famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas

pelos referidos programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com sua genitora, Nelli Fogaça de Almeida (28

anos) e com seu irmão, Marcos Roberto Vieira de Moraes Filho (3 anos).

O núcleo familiar da autora reside no mesmo terreno que a tia-avó. Ela cedeu um cômodo no qual os três

pernoitam e usam um barraco de madeirite como cozinha; o banheiro é de uso comum. A moradia da tia avó da

autora é extremamente antiga, com estrutura mista de madeira e alvenaria, cujo telhado não retém mais a água das

chuvas e o piso cimentado (vermelhão) está todo desgastado.

Os móveis e eletrodomésticos são antigos e precários, e alguns deles estão em péssimo estado de conservação.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive de renda variável auferida pela genitora da autora, a qual exerce

trabalho informal (faxineira), no entanto, isto não lhes garante rendimento seguro e fixo, e do auxílio da tia-avó da

autora e do genitor do irmão da autora. Além disso, a família é beneficiária do Programa Bolsa Família e recebe

R$ 102,00. Assim, a renda per capita da autora é de aproximadamente R$ 34,00 (TRINTA E QUATRO REAIS) ,

valor este, inferior ao limite de ½ salário mínimo estabelecido para a concessão do beneficio assistencial,

configurando a hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à SARA FOGAÇA DA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao portador de

deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 16/05/2011 (data do

primeiro requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 16/05/2011 (data do primeiro requerimento administrativo), no valor de R$ 8.127,73 (OITO

MILCENTO E VINTE E SETE REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para
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eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0004294-60.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017479 - ROSALINA MOREIRA UHLER (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de

tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 24/02/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 24/02/2011 e ação foi interposta em 27/05/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador
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considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, José Uhler (71 anos).

A casa simples e de aspecto agradável possui cozinha, sala, dois quartos e um banheiro. Os móveis e

eletrodomésticos que guarnecem o imóvel são simples: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, tanquinho,

televisor, sofá, dois guarda roupas e duas camas.

A autora não é titular de benefício previdenciário e/ou assistencial e não exerce atividade remunerada.

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. A receita é insuficiente para suprir

adequadamente as necessidades básicas, o cônjuge da autora é impelido (71 anos de idade) a realizar trabalho

penoso na construção civil para poder complementar a alimentação, porém, obtém receita variável e imensurável.

Aparentemente, a rede parental (filhos) sobrevive com poucos recursos e auxilia conforme de suas possibilidades.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece

que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda

familiar mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um

salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos,

componentes do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela

Previdência Social, não deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do

benefício assistencial.

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício

de outra natureza, que não assistencial, quais sejam:a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a

existência de ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração

normativo da analogia.

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora

percebe benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua

natureza, sendo em um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais,

os pontos em comum entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa

idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício

previdenciário, de mesmo valor, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento

de justiça e a mens legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso.

Assim, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais equânime e consentâneo com o escopo

legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um salário mínimo percebido pelo idoso

componente do grupo familiar.

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do

artigo 34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da

analogia, devido ao caráter alimentar que ambos possuem.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo

único do art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

amparo social.

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993.

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de

acidente vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido
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pela esposa com sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade.

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o

INSS tomou conhecimento da situação da autora.

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ).

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido.

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU

DATA: 27/05 /2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE).

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61

DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.

TUTELA ANTECIPADA.

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93.

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida

pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito

do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais

benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na

LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

(...)”.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197

UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU

DATA: 19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER).

 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo. Excluído o

cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da

Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora.

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente.

 Ademais, a própria perita social concluiu que o núcleo familiar da autora vivencia uma situação de pobreza e

vulnerabilidade social.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à ROSALINA MOREIRA UHLER, o benefício assistencial de amparo ao idoso,

com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente aR$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 24/02/2011 (data do

requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 24/02/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 9.742,16 (NOVE MIL

SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE DEZESSEIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

0003854-64.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017443 - GERALDA GONÇALVES DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 12/05/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 12/05/2011 e ação foi proposta em 13/05/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 67 (sessenta e sete) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não
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sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Nerciano da Costa Lima (72

anos) e com sua filha, Irene Gonçalves Lima (46 anos).

A família da autora reside ha mais de quatro décadas no local. A casa simples e antiga (alvenaria, piso frio, forro

misto: madeira e laje) possui cozinha, sala, dois quartos e dois banheiros.

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples e antigos.

 A autora realiza tratamento médico na rede pública (hipertensão e problemas ortopédicos: coluna) e usa

medicamentos. O cônjuge da parte autora teve um AVC, está acamado (não anda), tem diabetes, usa fraldas e

também faz uso de vários medicamentos. Devido ao quadro de saúde dos genitores, a filha os auxilia nas tarefas

domésticas, faz as refeições, auxilia na higiene pessoal, ministra os medicamentos e os acompanha nos

tratamentos médicos.

A autora e a filha não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade

remunerada.

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário por incapacidade permanente, aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do

benefício de aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece

que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda

familiar mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um

salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos,

componentes do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela

Previdência Social, não deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do

benefício assistencial.

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício

de outra natureza, que não assistencial, quais sejam:a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a

existência de ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração

normativo da analogia.

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora

percebe benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua

natureza, sendo em um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais,

os pontos em comum entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa

idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício

previdenciário, de mesmo valor, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento

de justiça e a mens legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso.

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério

mais equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a

um salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo.

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do

artigo 34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da

analogia, devido ao caráter alimentar que ambos possuem.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.
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I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo

único do art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

amparo social.

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993.

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de

acidente vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido

pela esposa com sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade.

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o

INSS tomou conhecimento da situação da autora.

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ).

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido.

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU

DATA: 27/05 /2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE).

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61

DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.

TUTELA ANTECIPADA.

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93.

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida

pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito

do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais

benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na

LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

(...)”.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197

UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU

DATA: 19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER).

 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do

núcleo familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte

autora e da filha que reside consigo.

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à GERALDA GONÇALVES DA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao

idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 12/05/2011 (data do

requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 12/05/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 8.207,78 (OITO MIL
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DUZENTOS E SETE REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

0003805-23.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017441 - MARCIO CLEITON FERREIRA (SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa ou deficiente previstos na Lei n°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 04/04/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 04/04/2011 e ação foi proposta em 12/05/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “AIDS”. Embora o

expert tenha afirmado que não há dependência para as atividades da vida diária, ressaltou que há incapacidade

Total e Temporária do autor, deixando-o incapaz de exercer atividade laborativa. Além disso afirmou que o autor

não pode exercer nem mesmo atividade laborativa sedentária ou de menor complexidade.

Sendo assim, mister esclarecer que o conceito de vida independente não pode ser interpretado restritivamente,

sendo considerado apenas como as “atividades da vida diária”, já que se trata de benefício de caráter assistencial.

Além disso, a incapacidade para o trabalho configura uma espécie de incapacidade para a vida independente, pois,

neste caso, a pessoa necessitará, por óbvio, sempre da assistência de terceiros ou do Estado para garantir sua

subsistência. Vale observar em relação ao laudo pericial, que define a incapacidade do autor como sendo Total e

Temporária, que este não possui meios de garantir seu próprio sustento, pois não pode exercer nem mesmo

atividade laborativa sedentária, ou de menor complexidade.

Na mesma linha de raciocínio exposta acima já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2ºDA LEI

8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O

PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS
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DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se

encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua

família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda

que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente.

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.

III - Recurso desprovido.” (Grifo nosso) (RESP 360202/AL; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6; Relator

Ministro Gilson Dipp; T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/06/2002; Data da Publicação/36020Fonte

DJ 01.07.2002 p.377; RADCOASP vol. 41, p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508).

Ressalte-se, no presente caso, que o autor, não pode exercer sua atividade laborativa devido a sua doença. Além

disso, possui baixo grau de escolaridade, o que torna difícil a incorporação deste no mercado de trabalho exigente

de hoje, onde há necessidade de no mínimo uma formação profissional.

Diante disso, entendo que restou suficientemente preenchido o primeiro requisito.

Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de

Assistência Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo

pessoas ou famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas

pelos referidos programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua mãe, Isaura de Lucca Ferreira (50 anos),

seu filho, Richard de Paula Ferreira (15 anos) e seus irmãos, Lauro Aparecido Ferreira (23 anos), Reinaldo

Ferreira (20 anos) e Karina Ferreira (13 anos).

A moradia é extremamente precária, pois está inacabada (alvenaria, não tem telhas, laje inacabada, piso

cimentado, faltam janelas e portas) e possui cozinha, sala, quatro quartos e um banheiro.

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos estão estragados: armário, mesa, fogão, geladeira, maquina de

lavar, televisor, sofá, cinco camas, um guarda-roupa e um computador.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

O autor, sua mãe, seu irmão, Richard de Paula Ferreira e sua irmã, Karina Ferreira não são titulares de benefícios

previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade remunerada.

No caso presente, a família sobrevive dos vencimentos auferidos pelo irmão do autor, Reinaldo Ferreira, que

trabalha como servente de pedreiro, porém, sem vinculo empregatício e contribui no orçamento doméstico com

em média R$ 280,00 e do benefício assistencial de amparo ao idoso, recebido pelo irmão do autor, Lauro

Aparecido Ferreira, no valor de um salário mínimo.

Contudo, devo ressaltar, que tanto o benefício assistencial à pessoa deficiente, quanto o beneficio assistencial ao

idoso, são destinados exclusivamente ao beneficiário. Portanto, deve-se afastar o benefício assistencial percebido
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pelo irmão do autor.

Deste modo, a renda familiar do autor é de R$ 280,00, a qual, acarreta uma renda per capita de

aproximadamenteR$ 56,00 (CINQüENTA E SEIS REAIS) , valor este, inferior ao limite legalmente estabelecido,

configurando a hipossuficiência familiar.

Importante salientar que na hipótese da concessão do benefício assistencial, a incapacidade para o trabalho deve

ser verificada mediante uma análise conjunta do laudo médico e do laudo sócio-econômico. Em outras palavras,

deve ser verificado se a parte autora, sendo enferma, terá condições de exercer atividades profissionais para os

quais estaria capacitada levando-se em conta apenas seu estado de saúde. Contudo, a parte autora, possui

incapacidade TOTAL e TEMPORÁRIA, o que a deixa incapacitada de exercer qualquer atividade laborativa, até

mesmo as atividade sedentárias ou de menor complexidade.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Ressalte-se, por fim, que o benefício assistencial dota de previsão legal de revisão que viabiliza a cessação do

benefício caso haja alterado os requisitos que viabilizaram a concessão.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à MARCIO CLEITON FERREIRA, o benefício assistencial de amparo ao portador

de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$

622,00, na competência de 06/2012, com DIB em 04/04/2011 (data requerimento administrativo) e DIP em

01/07/2012.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 04/04/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 8.955,41 (OITO MIL

NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS) , consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0003638-06.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017444 - MANOEL ROCHA (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 18/01/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 18/01/2011 e ação foi proposta em 04/05/2011, assim não há que se falar em
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prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua esposa, Marta Gomes da Rocha (55 anos)

e com seu filho, Adriano Gomes da Rocha (25 anos).

A família do autor reside ha aproximadamente quatro décadas no local. Na parte da frente do terreno tem dois

cômodos de madeira (precários), cujo mobiliário é simples: mesa, cadeiras, armário, rádio, livros, cama e são

utilizados como extensão da casa. Na parte dos fundos tem uma casa simples (alvenaria, telhas de fibrocimento,

sem forração no teto, piso cimentado) com cozinha, sala, três quartos e um banheiro.

Os móveis e eletrodomésticos são simples e básicos: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, maquina de lavar,

televisor, estante, sofá, três camas e um guarda-roupa.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

A família sobrevive da coleta e venda de materiais recicláveis (lixo) do autor, que é esporádica e lhe pagam muito

pouco e dos vencimentos auferidos pela esposa do autor, que trabalha com vinculo empregatício (empregada

doméstica), e recebe R$ 690,00, valor este, que acarreta uma renda per capita familiar de R$ 230,00, configurando

a hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à MANOEL ROCHA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 18/01/2011 (data do requerimento

administrativo) e DIP em 01/07/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não
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afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 18/01/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 10.445,42 (DEZ MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

0005444-76.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017501 - ELIZABETH BRANDAO (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 23/02/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 23/02/2011 e ação foi proposta em 07/07/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo atestou que o autor é portador de “Esquizofrenia paranóide”. Atesta o expert que há

dependência de terceiros para a maioria das atividades da vida diária. O expert diagnosticou que a moléstia da

autora gera uma incapacidade TOTAL e PERMANENTE para as atividades laborativas. Em resposta aos quesitos

formulados, informa que está configurada a deficiência nos termos do artigo 20 da Lei 8742/93.

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido.

Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001,
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da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de

Assistência Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo

pessoas ou famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas

pelos referidos programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua mãe, Maria José Brandão (66 anos).

A autora reside aproximadamente há 6 anos, em moradia (tipo barraco) cedida e de favor, EXTREMAMENTE

precária, sem forro, cobertura de Eternit, mista (alvenaria e madeira). Apresenta 4 cômodos e um banheiro interno.

Os poucos mobiliários e eletrodomésticos na residência são extremamente precários e antigos que foram e ganhos

já usados de terceiros.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada.

Na época do requerimento administrativo (23/02/2011) o núcleo familiar não possuía praticamente renda, o

proprietário do local em que viviam fornecia R$ 150,00 (até pouco tempo R$ 100,00) e ele também custeava as

despesas de energia elétrica (a água é de mina) em troca a genitora da autora prestava serviços como cuidar dos

animais e aparar a grama. Como forma de sobrevivência, a família dependia de ajuda de terceiros, Promoção

Social e comunidade religiosa para sobreviver, recebendo alimentação, vestuário, se necessário, alguns

medicamentos. Portanto, a renda familiar era de R$ 150,00, acarretando uma renda per capita deR$ 75,00

(SETENTA E CINCO REAIS), valor este, inferior ao limite de 1/2 salário mínimo, configurando a

hipossuficiência familiar.

A partir de 02/03/2012, a mãe da autora passou a ser titular de benefício assistencial de amparo ao idoso, e auferir

valor de um salário mínimo. Contudo, devo ressaltar, que tanto o benefício assistencial à pessoa deficiente, quanto

o beneficio assistencial ao idoso, são destinados exclusivamente ao beneficiário. Portanto, deve-se afastar o

benefício assistencial percebido pela mãe da autora, não restando valores para manutenção e subsistência da parte

autora. Assim sendo, a renda per capita da parte autora passou a ser de R$ 150,00, valor este, inferior ao limite

legal estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à ELIZABETH BRANDAO, o benefício assistencial de amparo ao portador de

deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 23/02/2011 (data do

requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 23/02/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 9.740,93 (NOVE MIL

SETECENTOS E QUARENTAREAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta

decisão é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0003595-69.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017516 - GUSTAVO MIGUEL DA SILVA (SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previstos na Lei n° 8.742/93 - Lei

Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de antecipação de tutela, o qual foi

indeferido. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 16/02/2011, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 16/02/2011 e a ação interposta em 02/05/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor (01 ano de idade) apresenta um quadro de

“Paralisia cerebral”. Embora o expert tenha afirmado que a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida

independente é presumida para menores de 16 anos, informou que “baseado nos elementos apresentados neste

exame pericial é provável a incapacidade futura para o labor e dependência de terceiros para os atos da vida

independente. Deste modo, concluiu que “as seqüelas e lesões diagnosticadas poderão gerar incapacidade total e

permanente para o labor e dependência de terceiros para as atividades da vida diária”, estando configurada a

deficiência nos termos do artigo 20 da Lei 8742/93.

Diante do quadro clínico da parte autora, entendo que restou suficientemente preenchido o primeiro requisito.

Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de

Assistência Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo

pessoas ou famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas

pelos referidos programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário
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mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor (01 ano) reside com sua mãe Juliana Cristina da Silva (22

anos) e com seus avós maternos, Manoel Severino da Silva (60 anos) e Roseli Ferreira da Silva (45 anos).

 O genitor do autor, Ramires Freire Rocha da Silva (21 anos) trabalhava num lava-rápido, estava cumprindo pena

por envolvimento com drogas e saiu recentemente no sistema carcerário.

 Os bisavós maternos residem há mais de três décadas no sobrado e há aproximadamente dois anos passaram a

ceder parte da moradia para o núcleo familiar do autor. Os idosos residem na parte de baixo do sobrado e o núcleo

familiar em questão na parte de cima.

 A família reside numa moradia simples (alvenaria, laje, piso cerâmico, sem telhado) e possui cozinha, um quarto

e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são poucos e simples.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

O autor, sua mãe e seus avós não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem

atividade formal remunerada.

 No caso presente, a família sobrevive dos rendimentos variáveis auferidos pelo avô materno (caminhoneiro) e

pela avó materna (diarista).

 Não foi possível mensurar os valores auferidos pela avó materna do autor (diarista) já que não tem trabalho em

base regular. O avô materno aufere o valor variável de um salário mínimo.

Assim sendo, a renda per capita familiar é de aproximadamenteR$ 155,50 (CENTO E CINQüENTA E CINCO

REAISE CINQüENTACENTAVOS) , valor este inferior ao limite de até meio salário mínimo estabelecido para a

caracterização da hipossuficiência familiar.

 Ademais, informou a perita social que os recursos financeiros são insuficientes para suprir as necessidades

básicas e que a rede parental que os acolheu, bisavós maternos, é impelida a auxiliá-los, mas também enfrenta

dificuldade em garantir a própria sobrevivência.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Ressalte-se, por fim, que o benefício assistencial dota de previsão legal de revisão que viabiliza a cessação do

benefício caso sejam alterados os requisitos que viabilizaram a concessão.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à GUSTAVO MIGUEL DA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao portador

de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente aR$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 16/02/2011 e DIP

em 01/07/2012.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 16/02/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 9.898,40 (NOVE MIL

OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAISE QUARENTACENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta

decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0003492-62.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017521 - LUIS FELIPE ALMEIDA (SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.°
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8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 01/06/2010, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 01/06/2010 e ação foi proposta em 29/04/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo atestou que o autor é portador de “Retardo mental não especificado (F79/CID-10) e

transtorno global do desenvolvimento (F84/CID-10)”. Atesta o expert que há dependência de terceiros para as

atividades da vida diária, exceto para as atividades pessoais diárias. e que há incapacidade total e permanente. Em

resposta ao quesito três, onde é questionado ao expert se o autor é deficiente nos termos do art. 20 da Lei 8742/93,

a resposta foi afirmativa.

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido.

Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a parte autora reside com sua madrasta, Janice de Oliveira

Marcondes (29 anos), com seu pai, Adão Benedito de Oliveira (39 anos), com seu irmão, Richard Matheus de

Oliveira (14 anos) e com sua irmã, Ketily Cristina de Oliveira Marcondes (3 anos).
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O autor, seu irmão, seu genitor, sua meia-irmã e a madrasta estão vivendo na casa dos genitores da madrasta. Não

há espaço suficiente no local para os móveis que eles trouxeram, de forma que estão amontoados num quartinho.

A casa dos genitores da madrasta é simples (alvenaria, laje, piso cerâmico) possui sala, cozinha, três quartos e um

banheiro.

O autor, sua madrasta e sua irmã, não gozam de benefícios previdenciários e/ou assistenciais, e não exercem

atividade remunerada.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, a família sobrevive dos vencimentos auferidos pelo pai do autor no valor de aproximadamente

R$ 718,00, do Programa Bolsa Família no valor de R$ 102,00 e do benefício assistencial à pessoa deficiente,

recebido pelo irmão do autor, no valor de um salário mínimo.

Contudo, devo ressaltar, que tanto o benefício assistencial à pessoa deficiente, quanto o beneficio assistencial ao

idoso, são destinados exclusivamente ao beneficiário. Portanto, deve-se afastar o benefício assistencial percebido

pelo irmão do autor.

Deste modo, a renda familiar do autor é de aproximadamente R$ 820,00, acarretando assim uma renda per capita

de aproximadamente R$ 205,00 (DUZENTOS E CINCO REAIS) , valor este, inferior ao limite legalmente

estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à LUIS FELIPE ALMEIDA, o benefício assistencial de amparo ao portador de

deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente aR$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 01/06/2010 (data

requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 01/06/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 14.666,43 (QUATORZE MIL

SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. NADA

MAIS.

 

0004727-64.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017520 - FRANCISCO MARIANO FERREIRA (SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa ou deficiente previstos na Lei n°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, o pedido de

tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzidas provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 26/01/2011, indeferido pelo INSS.
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 26/01/2011 e ação foi proposta em 15/06/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade).

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “Diabetes e

hipertensão arterial sem evidencia de seqüelas ou complicações; Hérnia inguinal direita”. Embora o expert tenha

afirmado que não há dependência para as atividades da vida diária, ressaltou que há incapacidade Total e

Temporária do autor, deixando-o incapaz de exercer atividade laborativa.

Sendo assim, mister esclarecer que o conceito de vida independente não pode ser interpretado restritivamente,

sendo considerado apenas como as “atividades da vida diária”, já que se trata de benefício de caráter assistencial.

Além disso, a incapacidade para o trabalho configura uma espécie de incapacidade para a vida independente, pois,

neste caso, a pessoa necessitará, por óbvio, sempre da assistência de terceiros ou do Estado para garantir sua

subsistência. Vale observar em relação ao laudo pericial, que define a incapacidade do autor como sendo Total e

Temporária, que este não possui meios de garantir seu próprio sustento.

Na mesma linha de raciocínio exposta acima já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2ºDA LEI

8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O

PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS

DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se

encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua

família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda

que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente.

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.

III - Recurso desprovido.” (Grifo nosso) (RESP 360202/AL; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6; Relator

Ministro Gilson Dipp; T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/06/2002; Data da Publicação/36020Fonte

DJ 01.07.2002 p.377; RADCOASP vol. 41, p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508).

Ressalte-se, no presente caso, que o autor, não pode exercer sua atividade laborativa devido a sua doença e por já

ter uma idade avançada.

Diante do quadro clínico da parte autora, e considerando a sua idade, entendo que restou suficientemente

preenchido o primeiro requisito.

Passo à análise do segundo requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de

Assistência Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo

pessoas ou famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao
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Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas

pelos referidos programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua companheira, Ana Lucia Silva (50 anos).

No mesmo terreno que o autor residem três famílias. O casal reside ha aproximadamente quinze meses num

cômodo precário (alvenaria, telhas de fibrocimento, sem forração no teto, piso cimentado) e o banheiro é coletivo.

Os móveis e eletrodomésticos são precários e antigos: balcão, televisor, raque e uma cama; eles utilizam um fogão

à lenha fora do cômodo.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

O autor não é titular de benefício previdenciário e/ou assistencial e não exerce atividade remunerada.

 No caso presente, a subsistência da família (satisfação das necessidades humanas primárias e secundárias) é

provida pela companheira do autor, a qual exerce trabalho informal (coleta e vende materiais para reciclagem) e

recebe renda variável de R$ 250,00 mensais, sendo este valor considerado a renda mensal familiar, por ser a única

obtida e contam com auxílio e doações de terceiros para se alimentar. Assim, a renda per capita do autor é de em

média R$ 125,00, valor este, inferior ao limite de até ½ salário mínimo estabelecido, configurando a

hipossuficiência familiar.

Importante salientar que na hipótese da concessão do benefício assistencial, a incapacidade para o trabalho deve

ser verificada mediante uma análise conjunta do laudo médico e do laudo sócio-econômico. Em outras palavras,

deve ser verificado se a parte autora, sendo enferma, terá condições de exercer atividades profissionais para os

quais estaria capacitada levando-se em conta apenas seu estado de saúde. Contudo, a parte autora, possui

incapacidade TOTAL e TEMPORÁRIA, o que a deixa incapacitada de exercer qualquer atividade laborativa.

 Ademais, verificou a perita social:

“(...) Pessoas solidárias de uma instituição religiosa e também as que separam materiais recicláveis para doar lhes

tem doado também alguns alimentos, mas na data da perícia não tinham se alimentado e não havia alimentos para

os dias seguintes (...)”

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício.

Ressalte-se, por fim, que o benefício assistencial dota de previsão legal de revisão que viabiliza a cessação do

benefício caso haja alterado os requisitos que viabilizaram a concessão.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à FRANCISCO MARIANO FERREIRA, o benefício assistencial de amparo ao

portador de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a

R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 26/01/2011

(data requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 26/01/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 10.277,60 (DEZ MIL

DUZENTOS E SETENTA E SETE REAISE SESSENTACENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0003222-38.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315017519 - MANUEL PEREIRA DA SILVA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 03/11/2010, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 03/11/2010 e ação foi proposta em 19/04/2011, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

A parte autora atualmente tem 72 (setenta e dois) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua esposa, Carmosa Costa da Silva (74
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anos), seus filhos, Jucelino Pereira da Silva (45 anos) e Jucelio Pereira da Silva (33 anos), sua nora, Adriana

Perullo da Silva (41 anos) e seus netos, Patrícia Perullo da Silva (19 anos), Pamela Perullo da Silva (12 anos),

Sara Perullo da Silva (10 anos) e Yahonan Perulo da Silva (6 anos).

A casa (alvenaria, telhas de fibrocimento, laje, piso cerâmico) na qual os idosos residem possui cozinha, sala, dois

quartos e um banheiro. Segundo o periciando, não tem quarto suficiente para todos e ele pernoita no chão da sala

(colchão avulso).

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, maquina

de lavar, televisor, sofá, quatro camas e os adolescentes ganharam um computador da avó materna.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pela esposa da parte autora, titular do

benefício de aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo e dos valores recebidos pelo trabalho

informal do filho da autora, Jucelino Pereira da Silva, que é de em média, R$ 650,00.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece

que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que a esposa do autor recebesse o

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda

familiar mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um

salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos,

componentes do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela

Previdência Social, não deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do

benefício assistencial.

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício

de outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a

existência de ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração

normativo da analogia.

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora

percebe benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua

natureza, sendo em um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais,

os pontos em comum entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa

idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício

previdenciário, de mesmo valor, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento

de justiça e a mens legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso.

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério

mais equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a

um salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo.

Portanto, muito embora o benefício percebido pela esposa da parte autora não seja o assistencial previsto no caput

do artigo 34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da

analogia, devido ao caráter alimentar que ambos possuem.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo

único do art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

amparo social.

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993.

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de

acidente vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido

pela esposa com sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade.

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos
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beneficiários descritos na legislação.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o

INSS tomou conhecimento da situação da autora.

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ).

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido.

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU

DATA: 27/05 /2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE).

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61

DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.

TUTELA ANTECIPADA.

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93.

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida

pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito

do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais

benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na

LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

(...)”.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197

UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU

DATA: 19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER).

 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pela esposa do autor é de um salário mínimo. Excluída a esposa

da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei

10741/2003, restam os valores recebidos pelo filho da parte autora, que é de em média R$ 650,00.

Deste modo, a renda familiar do autor é de aproximadamente R$ 650,00, acarretando assim uma renda per capita

de aproximadamente R$ 81,25, valor este, inferior ao limite legalmente estabelecido, configurando a

hipossuficiência familiar. Embora no período de 28/03/2012 a 16/05/2012, a neta da parte autora, Patrícia Perullo

da Silva, tenha recebido salário de aproximadamente R$ 336,15, isso acarretou uma renda de R$ 986,15 e,

portanto, uma renda per capita de aproximadamente R$ 123,26 (CENTO E VINTE E TRêS REAISE VINTE E

SEIS CENTAVOS) valor este também inferior ao limite estabelecido para a configuração da hipossuficiência

familiar.

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a

concessão do benefício. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à MANUEL PEREIRA DA SILVA, o benefício assistencial

de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 06/2012, com DIB em 03/11/2010 (data

do requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

06/2012, desde 03/11/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 11.865,93 (ONZE MIL

OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º

8.742/93.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária
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gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003517-12.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315017272 -

NILTON VALDREZ (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Alega que a sentença proferida é contraditória porque na fundamentação vez que mencionou que a parte autora

não trouxe laudo técnico, mas tal documento encontra-se às fls. 121 da inicial.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Equivoca-se a parte autora ao alegar que a sentença possui contradição, vez que a comtradição é da petição dos

embargos ao afirmar que as fls 212 dos autos se encontra juntado laudo técnico.

 

Na referida folha não há menção alguma a ser laudo técnico, não há descrição das atividades ou elementos

utilizados para aferição de agentes nocivos, não consta o nome do autor no mesmo, não há informação da empresa

nem assinatura do engenheiro ou médico responsável, nem mesmo o período a que se refere.

 

Dessa forma, o documento acostado às fls. 121 não pode ser considerado como laudo técnico.

 

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000731-34.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315017091 -

NELSON SIMAO RIBEIRO (SP123747 - ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Alega que a sentença proferida é omissa.

 

Sustenta que:

“A omissão diz respeito ao item “d” do pedido inicial, relativo aos créditos atrasados referentes aos meses de

agosto de 1994 (DIB do benefício) a setembro de 1999, que gerou um PAB, mas que não foi pago ao autor, como

esclarecido na inicial, fls. 3 in fine.

Nesses meses, além da correção da RMI do benefício, são devidos os créditos atrasados do benefício em virtude

do não recebimento pelo autor.

A ausência do pagamento está devidamente comprovada nos autos do processo administrativo encartado aos

autos, senão vejamos: Fls. 61, foi gerado o PAB. Fls. 63, autorização do pagamento. Fls. 65, remessa para a

procuradoria de Piracicaba. Fls. 66, parecer da consultoria do INSS. Fls. 67, parecer da procuradoria pela correção

do valor do PAB. Fls. 69 autorização do pagamento pela gerência do INSS de Piracicaba.

Portanto, resta claro que o crédito de PAB foi gerado, liberado e autorizado, mas efetivamente não foi pago ao

segurado.”

 

Requer o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da omissão apontada.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

Equivoca-se a parte autora ao alegar que a sentença possui omissão, vamos analisar os fatos.

 

O pedido descrito no item “d” da inicial referia-se unicamente a antecipação dos efeitos da tutela:

 

 

Os pedidos propriamente ditos a serem apreciados na ação referiam-se aos itens “b” e “c” da exordial:

 

 

Ocorre que o pedido de antecipação de tutela foi devidamente apreciado e, indeferido, em decisão proferida em

25/04/2006.

 

Ressalve-se que o Acórdão proferido em 09/06/2011 limitou-se a anular a sentença inicialmente proferida, o que

implica dizer que todos os atos praticados anteriormente à prolação da referida sentença anulada foram validados,

entre eles a apreciação e indeferimento do pedido de antecipação de tutela.

 

Ressalve-se, por fim, que em momento algum foi ventilado que se tratava de ação revisional (efetivo objeto da

demanda) cumulada com ação de cobrança (valores incontroversos aguardando liberação em sede administrativa).

 

Até porquê a cumulação de pedidos agora ventilada equivocadamente em sede de embargos culminaria no

reconhecimento da incompetência absoluta dos Juizados para julgamento da questão.

 

Destarte, no presente caso, não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa
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aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0008607-64.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315017132 -

JOAO FIDELINO MARQUES (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Chamo o feito à ordem.

Após a interposição dos presentes Embargos, a Contadoria do Juízo foi instada a se manifestar acerca das

alegações ventiladas pela parte ré, a fim de esclarecer e eventualmente retificar equívoco ou erro de cálculo

porventura existente. Por tal razão, emanou novo parecer retificando os valores dos atrasados de acordo com a

planilha de cálculos.

 

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos em 23/05/2012 apresenta inexatidão material verificada

posteriormente, com fundamento no art. 463, I do CPC, venho alterá-la a fim de sanar os erros apresentados.

 Constou no dispositivo da sentença:

 

“Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n.º 536.394.291-3 à parte autora, Sr.

JOAO FIDELINO MARQUES com RMA de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na

competência de 04/2012, com DIP em 01/05/2012, devido a partir de 01/09/2011 - dia seguinte à cessação. A

parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.961,01 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM

REAISE UM CENTAVO) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de

04/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.”

 

 Retifico o corpo da sentença e dispositivo a fim de constar:

 

“Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n.º 536.394.291-3 à parte autora, Sr.

JOAO FIDELINO MARQUES com RMA de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na

competência de 04/2012, com DIP em 01/05/2012, devido a partir de 01/09/2011 - dia seguinte à cessação. A

parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento deR$ 4.255,98 (QUATRO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E CINCO

REAISE NOVENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 04/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

 Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser

mantida conforme prolatada. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000279 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004032-76.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO AGIMIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/10/2012 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004033-61.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALMIR DE SOUZA

ADVOGADO: SP286065-CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004034-46.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 08:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004035-31.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUANA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004036-16.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KAMILY DA LUZ SILVA

ADVOGADO: SP250349-ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004037-98.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAIR SEGUNDO FORATORI

ADVOGADO: SP253435-RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004038-83.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP224923-FLAVIA MACHADO DE ARRUDA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004039-68.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORACELI RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004042-23.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZOLDA GODOY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/10/2012 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004043-08.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIDES MARTINS DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2012 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004044-90.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIA MEYER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004045-75.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FELICIO CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004046-60.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME SOUZA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004047-45.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALINE CRISTINA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 08:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2012 15:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0004040-53.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP234900-RODRIGO ANTONIO PAES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004041-38.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELINA DE FATIMA CARDOSO MARQUES

ADVOGADO: SP303190-GRAZIELA COSTA LEITE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004048-30.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA ANDRADE

ADVOGADO: SP230347-GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004049-15.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABRAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP230347-GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004050-97.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUERINO MANENTE

ADVOGADO: SP102294-NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004051-82.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO GILMAR PIANUCCI

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004052-67.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CLAUDIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004053-52.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO FARIA

ADVOGADO: SP244931-CARLOS ROBERTO FARIA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004054-37.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ DO PRADO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004055-22.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON FERREIRA LUCAS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004056-07.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO APARECIDO DE ARRUDA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004057-89.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DE LOURDES IZIDORO

ADVOGADO: SP306975D-TEÓFILO ANTONIO DOS SANTOS FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0004058-74.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONICE CAVALHEIRO CORDEIRO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004059-59.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO LEITE DE SOUZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004060-44.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EZEQUIEL ALBUQUERQUE DE ARRUDA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2012 09:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004061-29.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE DE PAULA CUNHA

ADVOGADO: SP102294-NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004062-14.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO HISSASHI NAKANISHI

ADVOGADO: SP213907-JOAO PAULO MILANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004063-96.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP080547-NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR
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ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004064-81.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA LOURDES VELLOSO CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004065-66.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA CONRADO

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

13/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004066-51.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA SILVEIRA CASTRO DA SILVA

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004067-36.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO GONÇALVES DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004068-21.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DE CAMARGO SALVANI

ADVOGADO: SP107980-LUIZ CLAUDIO VESTINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004069-06.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSEU JOSE FILA

ADVOGADO: SP225235-EDILAINE APARECIDA CREPALDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004070-88.2012.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA AKEMI KUMABE SHIRAHAMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004071-73.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANDRE VIEIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004072-58.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FILOMENO PEREIRA BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 25

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004073-43.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA MIRANDA PRADO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004074-28.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLODOALDO APARECIDA DE JESUS

ADVOGADO: SP172920-KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte
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autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004075-13.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0004076-95.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILPA RODRIGUES RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004077-80.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RIBEIRO FIUSA

ADVOGADO: SP239546-ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004078-65.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE DIAS DE GOES

ADVOGADO: SP239546-ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0004079-50.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA MARTINS DO CARMO

ADVOGADO: SP239546-ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004080-35.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WEBER FAUSTINO

ADVOGADO: SP163451-JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004081-20.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP097073-SIDNEY ALCIR GUERRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004082-05.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RICARDO PENEDO

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004083-87.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004084-72.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON BUENO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004085-57.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON MARIANO MARTINS

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004086-42.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE NUNES PROENÇA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004087-27.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO THOMAZ

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004088-12.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: VILMA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0004089-94.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA CORREA GRACIANO

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004090-79.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TORQUATO

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004091-64.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTE APARECIDA NUNES

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004092-49.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEY DA SILVA JUIZ

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2012 13:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004093-34.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER DA SILVA

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004094-19.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANIR LENTE BORCSIK

ADVOGADO: SP116655-SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR
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ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004095-04.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRESSA VITORIA DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004096-86.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: STEFANY JULIAO BACKES

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004097-71.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004098-56.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELIPE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0004099-41.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCINEIA ANTONIA JANDUCI MIOTTI

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004100-26.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO MANOEL DE ARRUDA

ADVOGADO: SP263318-ALEXANDRE MIRANDA MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004101-11.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA APARECIDA VICTORIA DINIZ

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004102-93.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS LIMA DE SOUSA

ADVOGADO: SP248229-MARCELO ALVES RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004103-78.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR CANDIDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004104-63.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI ANCELMO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004105-48.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO DA SILVA CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004106-33.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA DE LIMA

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004107-18.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS EDUARDO DOMINGOS DE CAMPOS

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004108-03.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTAVIO ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004109-85.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VANDEVILSON DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO
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PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004110-70.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSENILDA MARIA LERIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 11:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004111-55.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSICA PINHEIRO MIMI

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004112-40.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FURQUIM DE MASSENA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 40

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004113-25.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELCIO FRANCISCO GODOY

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004114-10.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVENTINO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004115-92.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE SONCIM LUCAS

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004116-77.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA APARECIDA DE MORAIS CRUZ

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004117-62.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HORACIO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004118-47.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004119-32.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INEZ PESSOA SANTOS

ADVOGADO: SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004120-17.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004121-02.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2013 14:00:00
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PROCESSO: 0004122-84.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DE MORAES ROSSI

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0004123-69.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZA DAS DORES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004124-54.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITORIO ZANETTI

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004125-39.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004126-24.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004127-09.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO GRILLO

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004128-91.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA DOS SANTOS VERGUEIRO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004129-76.2012.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004130-61.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO MACHADO LEME

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004131-46.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTAVIO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004132-31.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO: SP219243-SONIA CRISTINA FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004133-16.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINDOLFO PEDROSO

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004134-98.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CATIA CILENE QUEIROZ DE GOES

ADVOGADO: SP278645-JULIO CESAR FAUSTINO DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2012 12:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004135-83.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EZEQUIEL PIRES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004136-68.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER DE MORAES

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004138-38.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004139-23.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO: SP260446-VALDELI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004140-08.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE ROSA DIAS

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004141-90.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CUSTODIO CHAVES

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004142-75.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR DE LIMA

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0004143-60.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIOCLECIO LEME DE LARA CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004144-45.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESINHA DA ROCHA DAVID

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004145-30.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON VIEIRA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004146-15.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCELIA BITTO CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004147-97.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIELLE APARECIDA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

05/11/2012 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004148-82.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO CARVALHO CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0004137-53.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA MUJOLLO

ADVOGADO: SP110521-HUGO ANDRADE COSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 36

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2012 
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UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000961-63.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRAZIELLI CAROLINE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000962-48.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA COSTA BARBOZA LIMA

ADVOGADO: SP118536-VALDOMIRO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0000963-33.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP118536-VALDOMIRO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2013 13:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000370-43.2008.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP220086-CLEIA CARVALHO PERES VERDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP220086-CLEIA CARVALHO PERES VERDI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 13:00:00

 

PROCESSO: 0001210-19.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDVALDO LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140401-CLAUCIO LUCIO DA SILVA

RÉU: EDVALDO LUCIANO DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP140401-CLAUCIO LUCIO DA SILVA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000964-18.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE BARROS LUCENA

ADVOGADO: SP301603-ELIAS DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000965-03.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANIR DINIZ MACHADO

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000966-85.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA RIBEIRO ANTONIO GOMES

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000967-70.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANITA NUNES BRAGA DE SOUZA

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000968-55.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELY LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000969-40.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODILAINE CORTEZ

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000970-25.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DE AQUINO

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000971-10.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONICE DA SILVA

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000972-92.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000973-77.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA PERNIS SANTUCCI

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000974-62.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000975-47.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000976-32.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA DE FATIMA ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000977-17.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: STER SILVA BARBOZA

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001028-67.2008.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001200-09.2008.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO FRANCISCO SOARES

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001506-75.2008.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CANDIDO SILVA SANTANA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001684-58.2007.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERNANDES DE OLIVEIRA

RÉU: MARIA DAS GRACAS FERNANDES DE OLIVEIRA

 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001989-42.2007.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARMANDO REIS PINTO

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5
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TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000166 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001099-64.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004663 - APARECIDO DE JESUS DA SILVA (SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Diante do exposto, homologo o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e determino que o INSS promova o

registro no CNIS do tempo de serviço rural no período de 04/01/1966 a 20/08/1974. Ainda, que promova a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir da data do

requerimento administrativo (25/02/2010 - DER).

Oficie-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para implantação do benefício nos termos do

acordo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como ao Setor de Cálculos da Procuradoria Seccional de

Araçatuba para que apresente, no prazo de 30 (trinta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001717-43.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004459 - GONCALVES MARTIMIANO DE ANDRADE (SP188830 - DOUGLAS SATO

USHIKOSHI, SP184343 - EVERALDO SEGURA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. GONÇALVES MARTIMIANO DE

ANDRADE, condenando a União a restituir à parte autora os valores dos tributos recolhidos indevidamente sobre

os valores recebidos acumuladamente (em atraso) referentes a seu benefício previdenciário, considerando o valor

eventualmente devido a ser calculado sobre cada uma das parcelas respectivas, devidas e não pagas

oportunamente, aplicando-se a legislação vigente à época quanto à alíquota e isenção, incidindo correção

monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, no tópico atinente à liquidação de sentença em ações de repetição de indébito, conforme cálculos que

serão apresentados por ocasião da fase de cumprimento desta sentença.

 

Fica a parte autora, na fase de cumprimento do julgado, responsável pela apresentação dos documentos que não

constam no banco de dados da ré, necessários à apuração do indébito.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0094285-65.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004340 - JOSE RAMOS PEREIRA (SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. JOSÉ RAMOS PEREIRA, condenando

a ré a restituir à parte autora os valores dos tributos recolhidos indevidamente sobre abono de férias, férias

indenizadas (não gozadas) e seu respectivo terço constitucional, referente ao vínculo empregatício da parte autora

junto ao Banco Nossa Caixa S/A, respeitado o prazo quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação, incidindo correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, no tópico atinente à liquidação de sentença em ações de

repetição de indébito, conforme cálculos que serão apresentados pela contadoria do Juízo, por ocasião da fase de

cumprimento desta sentença.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000008-02.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004488 - DOMINGOS MIRANDA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de conceder à parte autora, Sr. DOMINGOS MIRANDA, o benefício de auxílio-acidente, a partir da data do

requerimento na via administrativa em 07/04/2011 (DER).

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 07/04/2011(data do requerimento na via

administrativa ), observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da

ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000432-44.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6316004312 - DAMIAO BERNARDO DA SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem a resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV,

do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95, este último aplicado analogicamente.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001605-74.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004625 - ANNA LUCIA PIMENTEL JORGE (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo extinto o presente feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, c/c

artigo 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95, este último aplicado analogicamente. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0000539-88.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004086 - VANESSA PIO NOVO DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 -

VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000500-91.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004093 - LAUZILDO DOS SANTOS (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0000610-90.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004356 - CICERA TEIXEIRA DA SILVA (SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o presente feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000648-73.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004713 - JOAO EVANGELISTA MARTINS (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002002-70.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004624 - JOVENIL FERREIRA DE MOURA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000649-58.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004714 - RUBENS ARAUJO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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0000553-43.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004711 - GERALDO DE ARAUJO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000580-26.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004712 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. 

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da

assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0000640-62.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004372 - ALCIONE CRISTINA NEIVOCK ROSA (SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA,

SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE CASTRO FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000649-24.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004373 - JOSE ROBERTO ROSA (SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA, SP263442 -

LETICIA PINTO DA ROCHA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE CASTRO FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

FIM. 

 

0000419-50.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004337 - MAURICIO ALVES DE OLIVEIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora e o seu patrono ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, cada um, nos termos

do artigo 18 do CPC, ressaltando que tal penalidade não está abrangida pelos benefícios da Justiça gratuita.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001736-49.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004289 - OLINDA LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (SP263846 - DANILO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora nos autos virtuais, para que produza

os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO, e diante do Princípio da

Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de
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cópia integral dos presentes autos à Subseção Judiciária Federal de Araçatuba, com as vênias de praxe e as

homenagens de estilo.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000073-65.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004718 - EDERVAL

ANTUNES DE SOUZA (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001742-90.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004515 - BALTASAR

INACIO DA SILVA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002199-88.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004664 - MARIA DO

CARMO SANTANA (SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000052-89.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004715 - JOSE THOMAZ

DA COSTA (SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000538-06.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004528 - LEONOR

FERREIRA RIBEIRO (SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO, e diante do Princípio da Economia

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia integral dos

presentes autos à Subseção Judiciária Federal de Araçatuba/SP, com as vênias de praxe e as homenagens de estilo.

Por oportuno, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 18/07/2012

às 15h40min. Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

INTIMAÇÕES EXPEDIDAS EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS 14/2007 E 25/2008, DESTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000167 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 1º, inciso IV, alínea "c", da Portaria nº 14/2007, combinado com o

artigo 2º da Portaria nº 25/2008, ambas deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais,

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s). 

 

0000331-07.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000387 - MARIA DE LOURDES DOS

SANTOS (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000307-76.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000373 - TAIKI MORIKAWA (SP191632 -

FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000027-08.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000371 - JOVANA VIEIRA DA COSTA

(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
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RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001755-21.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000375 - MANOEL NOGUEIRA DE

SOUZA (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO, SP143849 - VERA LUCIA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000431-59.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000374 - PEDRINA FREIRE SERAFIM

(SP129825 - AUREA APARECIDA BERTI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000332-89.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000388 - VALDECI PEREIRA (SP229709 -

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000110-24.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000384 - ANGELITA ALVES FAGUNDES

RODRIGUES (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000042-74.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000379 - MARIA CAMARGO DE

ANDRADE SANTOS (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000044-44.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000380 - SONIA MARIA DA SILVA

(SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000105-02.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000383 - ALEX ROBERTO DOS SANTOS

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000036-67.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000378 - JOSE NILDO DOS SANTOS

(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000123-23.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000372 - KIZZI ROCHA DELBEN

(SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA, SP277213 - GUILHERME FINISTAU FAVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000017-61.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000377 - ORINEU GOMES (SP229709 -

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000355-35.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000389 - MIRNA MARGARETH

PIMENTEL (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000128-45.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000385 - IRACI DA SILVA LEAL

(SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000047-96.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000381 - GILMAR MARCELINO

FERREIRA (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA, SP088908 - BENEDITO BELEM

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001983-93.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000390 - EDILSON ROGERIO DOS ANJOS

(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000330-22.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000386 - SABINO FLORIANO DE SOUZA

(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS, SP225097

- ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000103-32.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000382 - GENILDO DA CONCEICAO

COUTINHO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000014-09.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000376 - LUIZ VICENTE DA SILVA

(SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001985-63.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000391 - DILMA SERAFIM DIAS

(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000168 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000442-93.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004305 - PAULO LOURENCO DE MOURA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para o fim de ratificar os períodos

reconhecidos administrativamente como especial, quais sejam, de 18/05/1992 a 11/02/1997 e 19/11/2003 a

12/05/2006, e reconhecer como tempo de serviço prestado em condições especiais os períodos de 21/08/1997 a

30/09/2001 e 13/05/2006 a 31/05/2006, laborado(s) pela parte autora, Sr. PAULO LOURENÇO DE MOURA,

devendo o(s) período(s) em questão ser(em) averbado(s) pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000171-79.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004622 - EDVALDO DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER

MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de conceder à parte autora, Sr. EDVALDO DA SILVA, o benefício de auxílio-doença a partir da data definida

pelo Sr. Perito, em 19 de janeiro de 2012, até que seja a parte autora reabilitada profissionalmente nos termos do

artigo 62 da Lei 8.213/91.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 19/01/2012, até que seja a parte autora

reabilitada profissionalmente nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91, observada a prescrição quinquenal e o

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do
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FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0000170-94.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004325 - ANTONIO ROBERTO ZACARIAS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 -

VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de conceder à parte autora, Sr. ANTÔNIO ROBERTO ZACARIAS, o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da data da cessação (DCB) ocorrida em 05/02/2012.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 06/02/2012 (data posterior à cessação do

benefício NB 541.805.250-7), observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000908-82.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004531 - PEDRO ROGERIO MARTINS (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 -

LUCAS ANGELO F. COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Pelo exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo

267, inciso IV, combinado com o artigo 295, do Código de Processo Civil.

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000850-79.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004530 - MARIA IRAILDA SANTOS DE PAULA (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA,
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SP292428 - LUCAS ANGELO F. COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Pelo exposto, indefiro a petição inicial ejulgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso IV, combinado com o artigo 295, do Código de Processo Civil.

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000909-67.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004532 - THAIS KOJIMA DA SILVA (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 -

LUCAS ANGELO F. COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Pelo exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso IV, combinado com o artigo 295, do Código de Processo Civil.

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000967-70.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004687 - ANITA NUNES BRAGA DE SOUZA (SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Pelo exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso I, combinado com o artigo 295, do Código de Processo Civil.

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. 

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da

assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0000868-03.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004085 - APARECIDA BARBOSA FAGUNDES (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI,

SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000965-03.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004684 - IVANIR DINIZ MACHADO (SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 
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0000849-94.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004420 - LUIZ ANTONIO GEAMARIQUELLI (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA,

SP292428 - LUCAS ANGELO F. COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, cada um, nos termos do artigo 18 do

CPC, ressalvando que tal penalidade não está abrangida pelos benefícios da Justiça gratuita.

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000932-13.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316004304 - MARIA

CRISTINA MOTTA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Tendo em vista que a parte autora somente trouxe o comprovante de agendamento eletrônico (doc. 18), deverá

comprovar, documentalmente, o seu requerimento administrativo, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

da petição inicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000911-37.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004355 - NAIR DE

FATIMA GENARO PASSARINI (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 - LUCAS ANGELO

F. COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/03/2013 às 15:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000854-19.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004417 - ZULMIRO

GRAMARIM (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE

FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Denis Alexander Nunes Dourado como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 06/08/2012, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Santa Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.
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Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000912-22.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004450 - ANA CLAUDIA

DA SILVA (SP064095 - PAULO RODRIGUES NOVAES) WHALAS HENRIQUE SILVA RODRIGUES

(SP064095 - PAULO RODRIGUES NOVAES) RYAN FELIPE DA SILVA RODRIGUES (SP064095 - PAULO

RODRIGUES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/03/2013 às 14:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000934-80.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004317 - VERA LUCIA

RIBEIRO DE MELO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. João Soares Borges como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

24/09/2012, às 14h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.
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Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000894-98.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004360 - NEDINA

PEREIRA ANTUNES (SP311763 - RICARDO DA SILVA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/03/2013 às 13:30 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000902-75.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004313 - AMADEU

PEREIRA SOBRINHO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. João Soares Borges como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

24/09/2012, às 14:00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.
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Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para

27/02/2013, às 15h00min.

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000895-83.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004359 - MARIA

APARECIDA ANGELUTTE DE ALEXANDRE (SP311763 - RICARDO DA SILVA SERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/03/2013 às 14:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000946-94.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004454 - ALAECE

FERREIRA DOS SANTOS (SP192033 - SANDRO LAUDELINO FERREIRA CARDOSO, SP172786 -

ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/03/2013 às 14:30 horas.
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Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000897-53.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004315 - CLAUDIO

FERREIRA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. João Soares Borges como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

24/09/2012, às 13:00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para

27/02/2013, às 14h00min.

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000941-72.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004369 - MARIA JOSE
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ELIAS STEFFANATO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Soares Borges como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 10/09/2012, às 11h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000963-33.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004678 - LUZIA

RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA (SP118536 - VALDOMIRO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Inicialmente, ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios

da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50 e afasto a ocorrência de

prevenção/litispendência por se tratar de ação novamente ajuizada em virtude da extinção sem julgamento de

mérito da ação anterior.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de março de 2013 às 13 horas e 30

minutos.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como, em face de requerimento expresso, as testemunhas por

ela arroladas, as quais deverão comparecer ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e

Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Publique-se. Cumpra-se.
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0001730-42.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004345 - JOSE LUIZ

DOMINGUES FERREIRA (SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Tendo em vista a inércia da parte autora, entendo devidamente caracterizada sua concordância tácita acerca das

informações apresentadas pela Caixa Econômica Federal.

Além disso, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento do julgado

exeqüendo, que só não puderam ser concluídos ante a constatação de que a conta fundiária da parte autora já foi

beneficiada com a taxa de juros progressiva.

Por essas razões, acolho as alegações da Caixa Econômica Federal, declaro extinta a execução do julgado

exeqüendo e determino o arquivamento da presente ação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000935-65.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004330 - MARIA

APARECIDA NOIA RIBEIRO (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

15/08/2012, às 15:30 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para

27/02/2013, às 16h00min.

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.
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Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000900-08.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004358 - MARIA DIRCE

CARDOSO VIEIRA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/03/2013 às 14:30 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000905-30.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004455 - SANDRA

CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS (SP114945 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Inicialmente, ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios

da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50 e afasto a ocorrência de

prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos novos.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Nomeio o Dr. Oswaldo Luís Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 20/09/2012, às 14 horas e 30 minutos, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua

Santa Terezinha, 787, Centro, em Andradina.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a
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esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001857-14.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004612 - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Trata-se de análise acerca do requerimento formulado pela Sra. Herminia Piaui da Silva, para sua habilitação no

presente processo como sucessora, em razão do falecimento do autor, Sr. Valdemar Ceatano da Silva, seu filho.

Fundamentando o aludido requerimento, foram juntados aos autos cópias da certidão de óbito do Sr. Valdemar

Ceatano da Silva, onde consta que não era casado e não possuía filhos, bem como documentos pessoais da

requrente e procuração pública necessária à regularização de sua representação processual.

Devidamente intimado para se manifestar a respeito, manteve-se inerte o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS

Assim, restaram cumpridas as exigências prescritas pelo artigo 1.060, I do Código de Processo Civil, estando,

pois, devidamente comprovados o falecimento do autor e a qualidade de sucessora da requerente.

Neste sentido a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

“Nos termos do art. 1060, I, do CPC, proceder-se-á habilitação independentemente de qualquer formalidade, se os

habilitados provarem o óbito e sua qualidade de herdeiros”. (TRF 3ª Região, AG. 95.03.089801-3, Rel. Des. Fed.

Aricê Amaral, DJ de 03.06.1998).

 

Por essas razões, defiro a habilitação requerida, pelo que determino seja o pólo ativo retificado, fazendo constar

como autora a Sra. Herminia Piaui da Silva, representada pelo advogado, Dr. Messias Edgar Pereira, OAB/SP

284.255.

Cumprida a determinação acima e inexistindo questionamentos no prazo de 10(dez) dias, retornem os autos

conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000899-23.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004314 - LUZINETE

FRANCISCO DA SILVA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. João Soares Borges como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

24/09/2012, às 13:30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?
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04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para

27/02/2013, às 14h30min.

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000943-42.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004456 - JERRY ADRIANO

SOUSA SILVA (SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Sandra Helena Garcia como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 01/10/2012, às 10h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?
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08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000863-78.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004490 - JOSE ROBERTO

DE SOUZA NASCIMENTO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Trata-se de ação através da qual pretende a parte autora a concessão do acréscimo de 25% em sua aposentadoria

por invalidez.

Por ora, deixo de analisar a ocorrência de prevenção/litispendência.

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei.

Considerando Indicativo de Possibilidade de Prevenção, através do qual se verifica a existência de ação ajuizada

sob nº 0001610-96.2010-4.03.6316, justifique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de

indeferimento da inicial, a propositura da presente ação com o pedido de concessão do acréscimo de 25% na

aposentadoria por invalidez desde 26.11.2007, tendo em vista a resposta ao quesito nº 5 constante do laudo

pericial anexado ao processo nº 0001610-96.2010.4.03.6316.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000933-95.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004418 - JOAQUIM

MEIRA FILHO (SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA, SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Denis Alexander Nunes Dourado como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 06/08/2012, às 09h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Santa Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?
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07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000769-33.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004124 - GERALDA

APARECIDA BRITTO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Soares Borges como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 10/09/2012, às 09h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
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Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000867-18.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004286 - NOBORU

WATANABE (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

23/08/2012, às 15:00 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000901-90.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004357 - JOAQUIM JOSE

RODRIGUES (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/03/2013 às 15:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela
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parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000890-61.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004361 - MARIA

APARECIDA LEITE (SP164543 - EVELIN KARLE NOBRE DE OLIVEIRA, SP184883 - WILLY BECARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/03/2013 às 14:30 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000785-84.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004126 - VALDECINDO

MATIAS DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Soares Borges como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 10/09/2012, às 10h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
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Publique-se. Cumpra-se.

 

0001138-32.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004623 - ANTONIA

APARECIDA NEVES DA SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Analisando os autos, verifico constar informação acerca do falecimento da autora, Sra. Antonia Aparecida Neves

da Silva, no curso do presente processo, tendo havido manifestação do Ministério Público Federal no sentido de

que seja promovida a habilitação de sua neta, Luana da Silva Costa, e não dos filhos, sob o argumento de que

estes são todos maiores e não residiam com a autora, não podendo ser considerados como depententes para fins

previdenciários.

Consta, ainda, petição subscrita pelo patrono da autora, requerendo sobrestamento do processo para providenciar a

documentação da neta da autora para sua habilitação.

Não obstante a tais manifestações, entendo que a habilitação em processo que objetiva a concessão de benefício

assistencial deva recair sobre os sucessores observada a ordem civil, conforme recente entendimento

jurisprudencial da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Epeciais Federais, aplicando-se ao caso o

disposto no §único, do artigo 23, do Decreto nº 6.214/2007, que regulamenta exatamente o benefício de prestação

continuada da assistência social de que trata a Lei nº 8.742/1993 e a Lei nº 10.741/2003, in verbis:

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. previdenciário e civil. benefício assistencial de

prestação continuada. DIREITO DOS SUCESSORES DO BENEFICIÁRIO QUE FALECE NO CURSO DO

PROCESSO DE RECEBEREM AS PARCELAS QUE LHE ERAM DEVIDAS. 1. A Turma Nacional de

Uniformização já assentou que “a despeito do caráter personalíssimo do benefício assistencial, há que se

reconhecer a possibilidade de pagamento dos atrasados aos sucessores do demandante falecido no curso do

processo” porquanto “não se poderia premiar o Estado por uma conduta duplamente censurável: I) por não haver

concedido o benefício a quem dele necessitava; e II) por não haver julgado o processo a tempo de propiciar o

pagamento dos atrasados ao cidadão inválido” (PEDILEF n° 2006.38.00.748812-7 - rel. Juíza Federal JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA - DJU de 30/01/2009). 2. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente

provido, restituindo-se o processo à Turma de origem para adequação do julgado, prosseguindo no julgamento do

feito adstrita a tal premissa”. (processo: 200738007142934, pedido de uniformização de interpretação de lei

federal; Relator: Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna, Data: 20/01/2011; Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais) (grifei).

 

“Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil.” (grifei)

 

Assim, a habilitação de eventuais sucessores da autora no presente processo, deve observar a ordem definida pelo

artigo 1.829 do Código Civil, o qual indica os filhos da autora como legitimados para tal requerimento e não sua

neta.

Feitas essas observações, reconsidero a decisão prolatada em 18.04.2012 e concedo o prazo do 30(trinta) dias,

para que o patrono da parte autora promova a habilitação dos sucessores da autora, observado o entndimento

supra.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000942-57.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004368 - MOISEIS DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Sandra Helena Garcia como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 01/10/2012, às 09h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.
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Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000938-20.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004318 - DENILDA

JUSTINO TAVARES DE LISBOA (SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA, SP225365 - VALERIA

TEREZA CANEVARI FURTADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. João Soares Borges como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

10/09/2012, às 15h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?
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06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000945-12.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004453 - IZAURA

MARTINS DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Inicialmente, ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios

da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei e afasto a ocorrência de

prevenção/litispendência em razão de ter sido extinto, o processo anterior, sem julgamento de mérito, tendo em

vista a ausência da parte autora na perícia designada.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

01/10/2012, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Santa Terezinha,

787, Centro, em Andradina.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

da Sra. Perita.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?
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07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação à perita do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 275/2012

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/07/2012

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Avenida Engenheiro

Aarmando de Arruda Pereira, 587, Jabaquara, São Paulo (SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

9) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003281-83.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP277259-LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 13:30:00

PROCESSO: 0003282-68.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003283-53.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RICCI 

ADVOGADO: SP168085-ROGÉRIO PESTILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003285-23.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE IRUELA LOURENCO 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003286-08.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA AMARAL DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 14:30:00

PROCESSO: 0003287-90.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/08/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003288-75.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO JOSE 

ADVOGADO: SP210473-ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003289-60.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 13:45:00

PROCESSO: 0003290-45.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205264-DANIELA BIANCONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003291-30.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS NICOLETTI 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/01/2013 14:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000061-87.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PUCCETTI JUNIOR 

ADVOGADO: SP162904-ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/05/2006 16:00:00

PROCESSO: 0002374-21.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENE FATTORI 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: CLAUDENE FATTORI 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2007 14:00:00

PROCESSO: 0004359-20.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP167824-MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP167824-MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/03/2010 13:45:00

PROCESSO: 0005637-56.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/06/2010 14:30:00

PROCESSO: 0006818-92.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP211923-GILBERTO GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP211923-GILBERTO GIMENEZ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2010 16:00:00

PROCESSO: 0007278-16.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SANCHES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP099408-ROSELY CATANHO LOPES SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/08/2009 17:00:00

PROCESSO: 0007927-15.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP179538-TATIANA ALVES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP179538-TATIANA ALVES PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2009 15:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 17

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/07/2012

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Avenida Engenheiro

Aarmando de Arruda Pereira, 587, Jabaquara, São Paulo (SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

9) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003301-74.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA PINTO CAVALARI 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/01/2013 14:15:00

PROCESSO: 0003302-59.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI MESSIAS ROSA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2012 14:00:00

PROCESSO: 0003303-44.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP310978-HERNANE MACEDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 23/01/2013 16:30:00

PROCESSO: 0003304-29.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ERACLIDE 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003305-14.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 16:15:00

PROCESSO: 0003306-96.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ERACLIDE 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 13:45:00

PROCESSO: 0003307-81.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP036986-ANA LUIZA RUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 16:00:00

PROCESSO: 0003308-66.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 14:00:00

PROCESSO: 0003309-51.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DELFINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003310-36.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RESIANA LEAL COSTA 

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003311-21.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD BAIAO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003312-06.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERBONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP263887-FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003313-88.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP263887-FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 15:00:00

PROCESSO: 0003314-73.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR MAMEDE 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003315-58.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: XIMENIA PARMENIA OVALLE TAPIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003316-43.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003317-28.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LOUSADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/01/2013 14:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002530-04.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA GONCALVES FERREIRA HERACLIDES 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002603-39.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0005439-53.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006707-11.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MARTINS 

ADVOGADO: SP230544-MARCOS FRANCISCO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006825-84.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282080-ELAINE DA SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2010 18:45:00

PROCESSO: 0023923-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA MARTINEZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP206961-HENRY CHRISTIAN SILVA LOREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2012 13:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000278 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0016805-98.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317015663 - CELSO GARCIA

X MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP (SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA) UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ( - AUGUSTO BELLO

ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO -) 

Vistos.

Não obstante a indicação da União Federal como responsável pelo fornecimento do medicamento, ressalto que o

deferimento da medida se deu para cumprimento de forma solidária entre os réus.
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Sendo assim, tendo em vista a manifestação da União Federal acerca da greve dos servidores do Ministério da

Saúde, impossibilitando o cumprimento imediato da medida, indico o Estado de São Paulo como responsável pelo

fornecimento do medicamento, nos termos da liminar anteriormente concedida, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, a contar do recebimento do ofício, sob pena de multa diária, no importe de R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais) por dia de atraso no cumprimento do preceito.

Observo que a União Federal não fica desobrigada ao cumprimento da medida.

Intimem-se novamente os réus para cumprimento da TUTELA ANTECIPADA e comprovação de cumprimento

nos autos.

 

DESPACHO 

 

0001087-13.2012.4.03.6317-1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317015116 - LOURDES

APARECIDA DE CAMPOS (SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSS

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/11/2012, às 14 horas.

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000276 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000416-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317015898 - SONIA APARECIDA FARIA (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO,

SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X DELCIA APARECIDA ROLDAO (SP292820 - MARCIO

AGUILAR GARCIA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do

interessado e de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.
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No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois houve beneficiários habilitados à

pensão deixada com seu óbito.

 

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito.

 

Vê-se dos autos, que a autora foi casada com o falecido, embora tenha se separado judicialmente em 1995 (docs. a

fls. 25/40 das provas iniciais).

 

A separação, por si só, não impede a posterior percepção de pensão previdenciária, já que se poderá deferir pensão

por morte caso demonstrada necessidade econômica superveniente, nos exatos termos da Súmula 336 STJ, em

que, mesmo no caso de expressa renúncia, ainda assim possível a percepção:

 

“A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente.”

 

Verifico das provas acostadas aos autos, fls. 25/40 das provas iniciais, que da homologação da separação judicial

consensual do casal, ficou estipulado o pagamento de pensão alimentícia à autora e às filhas (fls. 28 das provas

iniciais).

 

Contudo, após a produção da prova oral não restou caracterizada a dependência econômica da autora em relação

ao falecido segurado.

 

A própria autora, em depoimento pessoal, afirmou que a pensão era destinada ao sustento das filhas, cessado com

a maioridade.

 

A autora esclareceu que sempre trabalhou e o valor recebido a título de pensão era insuficiente para o sustento da

família (seu e filhas menores).

 

Esta conclusão é corroborada pelos depoimentos das testemunhas da autora.

 

A testemunha Maria de Fátima, que trabalhou junto com o falecido e com autora, afirmou que a ajuda recebida do

ex-marido destinava-se às filhas.

 

As testemunhas Elza e Maria Célia não têm intimidade com autora, esclareceram que não sabem detalhes da

pensão recebida, não informando sua destinação.

 

Não há qualquer elemento nos autos que indique a dependência econômica da autora em relação ao falecido.

 

Desta forma, um juízo de improcedência é medida impositiva.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo

o processo.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000472-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317015897 - VALDEMAR LOPES DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Instalada audiência para instrução do feito, presente o autor e sua patrona, foi requerida a desistência da ação.
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Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu.”

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos

anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.”

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000116 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000413-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010999 - ANGELINO VIEIRA DE BARROS (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, conforme a tabela abaixo:

 

Espécie do benefício PENSÃO POR MORTE (100%) 

Nº. do benefício: (CONVERTIDO) PREJUDICADO 

Data da CONVERSÃO PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 901,18 

Data de início do benefício (DIB) 26/03/2012 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 901,18 

Salário de Benefício (SB) R$ 901,18 

Data do início do pagamento (DIP) 01/07/2012 

Calculo atualizado até 07/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 2.308,09 80% 

 

Expeça-se RPV.

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000853-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010297 - MARIA APARECIDA CAMILO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, conforme a tabela abaixo:
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Espécie do benefício APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL) 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 622,00 

Data de início do benefício (DIB) 15/12/2011 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 545,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 545,00 

Data do início do pagamento (DIP) 21/06/2012 

Calculo atualizado até 06/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 3.118,33 80%

 

Expeça-se RPV.

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001714-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318009831 - CLARICE DAVANCO RIBEIRO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, conforme a tabela abaixo:

 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL) 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 622,00 

Data de início do benefício (DIB) 28/02/2011 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 540,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 540,00 

Data do início do pagamento (DIP) 21/06/2012 

Calculo atualizado até 06/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 7.876,66 80%

 

Expeça-seRPV.

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000704-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318011092 - MARLI DA SILVA (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

RELATÓRIO

 

Trata-se de pedido de auxílio-reclusão de seu filho Rafael da Silva Rodrigues, detido em 04/10/10. Diz que seu

filho sempre ajudou em casa.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social requereu a improcedência do pedido.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão para mãe de segurado recluso.

O benefício de auxílio reclusão está previsto no art. 80 da Lei 8.213/91 que diz:

O auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado,
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recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 

Exige-se, portanto, dois requisitos: qualidade de segurado da pessoa reclusa e condição de dependente da

requerente.

A parte autora alega ser mãe de Rafael da Silva Rodrigues e que ele recolhido na prisão em 04/10/10.

Para a concessão do benefício em questão, a lei exige dois requisitos: a qualidade de segurado do recluso na data

do recolhimento à prisão e a dependência econômica da requerente do benefício, em relação ao recluso.

A qualidade de segurado do recluso está comprovada.

A reclusão também, através da certidão de recolhimento prisional, emitida em 22/12/2011, constando a situação

atual como preso.

Relativamente à dependência, quando se trata das pessoas elencadas no inciso I, do artigo 16, da lei 8.213/91, a

dependência é presumida, bastando a comprovação da condição dependente. No caso de pais de segurado, a

dependência não é presumida e necessita ser comprovada.

A questão controvertida diz respeito à comprovação da dependência econômica, indispensável à concessão do

benefício pleiteado, nos termos do artigo 16, inciso II, § 4o, da Lei 8.213/91.

O § 3o, do artigo 22 do Decreto 3.048/99, determina que, para comprovação da dependência econômica, devem

ser apresentados, no mínimo, três dos documentos que elenca.

Para comprovar a dependência econômica, a parte autora anexou aos autos virtuais a cópia de sua carteira de

trabalho em que consta apenas o vínculo laboral de 06/06/11 a 03/08/11.

Em seu depoimento pessoal disse ser separada e não recebe pensão. Trabalha como faxineira e recebe cerca de

R$80,00 por faxina e faz 03 faxinas por semana. Tem 05 filhos, 03 casados e apenas o segurado e uma filha

moram com ela. Sua filha trabalha como recepcionista e ganha cerca de R$900,00. A casa onde mora é alugada e

é a própria autora quem paga o aluguel. Sua filha ajuda no aluguel, na água, na luz. O filho que foi preso ajudava a

pagar aluguel, água, luz, despesas.

1ª testemunha: conhece a autora há 20 anos. A autora disse à testemunha que o filho trabalhava e ajudava a autora

mas não sabe qual ajuda ele prestava.

2ª testemunha: é vizinho da autora há 20 anos. A casa onde a autora mora é alugada. O filho reclusa ajudava a

autora antes de ser preso. A autora tem 4 filhos. A filha da autora não trabalh.

O conceito de dependência econômica está ligado à idéia de subordinação: o dependente, a princípio, não possui

condições de provar a sua própria manutenção sem o auxílio daquele de quem depende.

Verifico, da análise da prova produzida nestes autos, que o segurado recluso auxiliava com as despesas

domésticas mas não ao ponto de configurar dependência econômica justificadora da concessão do benefício. A

autora trabalha, tem fonte de renda própria, tem outra filha que também auxilia em casa, tal como o recluso.

Entendo que a piora na situação econômica da parte autora e dos que com ela habitam não é suficiente para

configurar a dependência econômica para com o recluso. Em outras palavras, o incontestável a auxílio prestado

pelo recluso não significa que a parte autora mantinha com este vínculo de dependência econômica, a autorizar a

concessão do benefício.

Em uma família, quando há várias pessoas contribuindo para as despesas, se uma delas vem a ser reclusa,

obviamente contribuindo para as despesas, se uma delas vem a ser reclusa, obviamente haverá uma diminuição na

renda total da família. Mas esta diminuição, por si só, não implica em dependência econômica. Esta se caracteriza

pela impossibilidade do dependente em sobreviver sem a remuneração do provedor.

Ainda que não se exija dependência absoluta, é necessária que seja uma dependência substancial.

Não é caso.

Assim, não há que se falar em dependência econômica da parte autora em relação ao filho de forma inequívoca.A

alegação de que ele auxiliava em casa não é suficiente para caracterizar a dependência econômica.

 Tendo em vista a ausência da comprovação de um dos requisito legais para a concessão do benefício de auxílio

reclusão para os pais de segurado falecido: a dependência econômica (§ 4º, do artigo 16, da Lei 8.213/91), o

pedido deve ser julgado improcedente.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

0002854-20.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010646 - MARIA JOSE RODRIGUES DE FREITAS (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral.

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0002260-06.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010641 - LUIS CARLOS MARTINS (SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO, SP025643 -

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, DEIXO DE CONHECER do pedido autoral de auxílio-doença, por falta de interesse de agir, e

REJEITO o pedido de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

 Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0002504-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318011006 - OLGA DE FATIMA CAMPOS (SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o

pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0003942-30.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010845 - HELENA CABICEIRA ALBANEZE (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001491-95.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010605 - ALIRA VIEIRA DA SILVA (SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)
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FIM.

 

0001015-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010703 - LUIS MAURICIO QUEIROZ (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, a partir de 27.06.2012, dia posterior a data

de cessação do NB 545.660.595-0.

b) pagar aos autor as diferenças até a data de efetiva implantação do benefício, aplicando os critérios de correção

monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém

as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de

“remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Após o decurso

desse lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a

alta programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0002100-78.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010688 - JOAO BATISTA PEREIRA DE JESUS (SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor do demandante, desde o dia 04/05/2012 (data da citação);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 04/05/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000022-77.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010751 - WILSON ANTUNES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE
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MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 24.05.2011 (data início da

incapacidade);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 24.05.2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003551-41.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010657 - LUIZ CARLOS FERREIRA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:
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a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor do demandante, desde o dia 01.01.2007 (dia posterior à

cessação do benefício nº 505.921.922-0);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 01.01.2007 e a data da efetiva implantação do

benefício, descontadas as parcelas recebidas pelo benefício previdenciário nº 560.464.328-5 recebido de

30.01.2007 a 16.08.2007, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000809-77.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010682 - PATRICIA APARECIDA FERREIRA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 11/11/2011 (data da realização

da perícia complementar);
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b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 11/11/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003375-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010842 - PAMELA MORATO CASTAGINE (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 30.03.2011 (dia posterior à

cessação do benefício nº 570.517.738-7);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 30.03.2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma
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única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses. Após o decurso desse

lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta

programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qual o juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002261-88.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010644 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS (SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO,

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 08.07.2011 com cessação

prevista para 25.09.2011 (data anterior ao inicio do benefício nº 548.136.698-0);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 08.07.2011 e 25.09.2011, aplicando os critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já

contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de

“remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.
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 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001061-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010665 - KAREN DOROTHY TWAN PIRES (SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA, SP297357

- MESSIAS COLENGHI STIVAL JUNIOR, SP118618 - DARCY DE SOUZA LAGO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 10.10.2011 (data do inicio da

incapacidade de acordo com olaudo médico);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 10.10.2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 10 (dez) meses. Após o decurso

desse lapso temporal o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a

alta programada.
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Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002657-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010928 - MARIA DE FATIMA GUEDES DE LIMA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 13.07.2011;

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 13.07.2011 e a data da efetiva implantação do benefício,

aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09,

desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização
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procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0005067-33.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010886 - NORIVAL MOREIRA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE

CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

 

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 02/07/2010, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS.

 

 b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 02.07.2010 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos
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credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000552-18.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010606 - HELENA FERREIRA DE ALMEIDA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 24/11/2010,

data da entrada do requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas

pelo INSS.
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 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003819-32.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010779 - SEBASTIAO JOSE DE RESENDE (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS,

SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 06/11/2006, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS.

 b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 06.11.2006 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.
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Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000907-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010589 - JOAO GIMENEZ (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 05.07.2010, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS.

 b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 05.07.2010 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um
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caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000262-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318009011 - ADOLFO DE SOUZA DIAS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo (04/03/2011) e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode
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tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0000887-37.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010432 - ALZIRA APARECIDA DOS SANTOS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 17.02.2009, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS;

 b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17.02.2009 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,
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Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003340-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010213 - VANILDO REZENDE DA SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, com DIB em 24/06/2011, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento

administrativo 24/06/2011 e a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de

mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,
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Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000732-68.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010767 - JULIETA PEIXOTO SIQUEIRA (SP184447 - MAYSA CALIMAN VICENTE, SP289676 -

CINTHIA DE OLIVEIRA BARBOSA, SP212818 - RACHEL LANZA FINATTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 31.07.2009, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS;

 b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 31.07.2009 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente
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decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0005189-46.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010920 - PAULO ROBERTO BARBOSA (SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

 

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 07/07/2010, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS.

 

 b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 07.07.2010 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso
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concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003282-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010283 - MATEUS HILARIO DIAS (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo (26/02/2010) e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº
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9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001892-94.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010603 - MARIA DE LOURDES TEODORO MATOS (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS

LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 02/05/2011, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS;

 b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 02.05.2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei
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nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001579-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6318010981 - RODOLFO ARAUJO SOARES FERREIRA (SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo (24.03.2009) e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003122-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318009901 - MARYLENE DE ALMEIDA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 -

CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 22/06/2010,

data da entrada do requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas

pelo INSS.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003036-06.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318011105 - TEREZINHA DA SILVA GONCALVES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 17.06.2011, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS;

 b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17.06.2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que
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se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002454-06.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318008971 - VIVIANE DA SILVA VENANCIO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, com DIB em 15.10.2009, ou seja, bem como a pagar as parcelas devidas entre 15.10.2009 e a data

da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,
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como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004062-39.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318011086 - JOAO ROBERTO TELES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 06.06.2007, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS.

 b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 06.06.2007 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz
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Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001687-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318011009 - MARIA LUCINDA JUSTINO MORAIS (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS

LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido

da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 01.07.2010, data da entrada do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS.

 b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 01.07.2010 e 05.07.2011, aplicando os critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já

contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de

“remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, da DIB até a data da efetiva implantação do benefício,

mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na

conformidade da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
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de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Esclareço, ainda, que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Por fim, tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, verifico estarem reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil,

ressaltando-se que no presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se

tratar de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000699-78.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010764 - DELMA DOS SANTOS FELIZARDO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Verifico que após a contestação apresentada pela União, veio a autora a desistir da ação, pelo fato de estar

percebendo um benefício na seara administrativa.

Ademais, a autarquia ré manifestou-se acordando com o pedido de desistência do autor.

Dados os princípios que regem este Juizado Especial Federal e o procedimento previsto nas leis específicas

(10.259/01 e 9.099/95), verifico que a extinção do processo sem resolução de mérito, independerá de prévia

intimação pessoal das partes (art. 51, § º 1, da Lei nº 9.099/95).

Não há que se falar, também, em obrigar a parte a renunciar ao direito que se funda ação como condição a

consentir com a desistência, pois a parte não pode ser condicionada a exercer um direito processual seu, o de

desistência da ação, a renunciar a outro direito seu, o direito substantivo que envolve a demanda.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002701-21.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010772 - JOSE CARLOS DE SOUSA ZAMPIERI (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que após a contestação apresentada pela União, veio o autor a desistir da ação, pelo fato de já ter

percebido um benefício na seara administrativa.

Dados os princípios que regem este Juizado Especial Federal e o procedimento previsto nas leis específicas

(10.259/01 e 9.099/95), verifico que a extinção do processo sem resolução de mérito, independerá de prévia

intimação pessoal das partes (art. 51, § º 1, da Lei nº 9.099/95).

Não há que se falar, também, em obrigar a parte a renunciar ao direito que se funda ação como condição a

consentir com a desistência, pois a parte não pode ser condicionada a exercer um direito processual seu, o de

desistência da ação, a renunciar a outro direito seu, o direito substantivo que envolve a demanda.

Noutro ponto, a doutrina majoritária, extrai que na hipótese do art. 267, § 4º, do CPC, a não aquiescência do réu

não pode ser somente um “não aceito”, vinculado a questão que está totalmente desvinculada do processo, do

conteúdo da demanda. O não consentimento tem que ser gerado por fatos processuais, desse modo, tem que ser

justificado e sobre fatos que indiquem que há possibilidade real de ganho de causa para o réu.

Desse modo, a desistência da ação implica a extinção imediata do processo, sem resolução de mérito, não havendo

necessidade de aquiescência do réu no procedimento sumaríssimo do Juizado Especial Federal.

Denoto, também, quejá há súmula da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo que rege a

matéria, a saber:

“Súmula nº 1. A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu'.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003622-77.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010776 - JOSEFA APARECIDA LIMONTI SANTUCCI (SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que antes da autarquia ré ser citada a parte autora requereu a desistência da ação, por ter sido concedido

um benefício previdenciário pela esfera administrativa.

Dados os princípios que regem este Juizado Especial Federal e o procedimento previsto nas leis específicas

(10.259/01 e 9.099/95), verifico que a extinção do processo sem resolução de mérito, independerá de prévia

intimação pessoal das partes (art. 51, § º 1, da Lei nº 9.099/95).

Não há que se falar, também, em obrigar a parte a renunciar ao direito que se funda ação como condição a

consentir com a desistência, pois a parte não pode ser condicionada a exercer um direito processual seu, o de

desistência da ação, a renunciar a outro direito seu, o direito substantivo que envolve a demanda.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Verifico que após a contestação apresentada pela União, veio a autora a desistir da ação. 

Dados os princípios que regem este Juizado Especial Federal e o procedimento previsto nas leis específicas

(10.259/01 e 9.099/95), verifico que a extinção do processo sem resolução de mérito, independerá de prévia

intimação pessoal das partes (art. 51, § º 1, da Lei nº 9.099/95).  

Não há que se falar, também, em obrigar a parte a renunciar ao direito que se funda ação como condição a

consentir com a desistência, pois a parte não pode ser condicionada a exercer um direito processual seu, o

de desistência da ação, a renunciar a outro direito seu, o direito substantivo que envolve a demanda.  
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Noutro ponto, a doutrina majoritária, extrai que na hipótese do art. 267, § 4º, do CPC, a não aquiescência

do réu não pode ser somente um “não aceito”, vinculado a questão que está totalmente desvinculada do

processo, do conteúdo da demanda. O não consentimento tem que ser gerado por fatos processuais, desse

modo, tem que ser justificado e sobre fatos que indiquem que há possibilidade real de ganho de causa para

o réu, o que inexiste, obviamente, numa ação em que somente foi apresentada contestação pelo réu, sem

maior produção de provas.  

Desse modo, a desistência da ação implica a extinção imediata do processo, sem resolução de mérito, não

havendo necessidade de aquiescência do réu no procedimento sumaríssimo do Juizado Especial  

Federal.  

Denoto, também, quejá há súmula da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo que rege a

matéria, a saber:  

“Súmula nº 1. A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu'.  

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).  

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0006006-47.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010748 - NEIDE APPARECIDA COELHO OLIVEIRA (SP210534 - THAIS SCOTT ALVES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000735-23.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010769 - LOURDES GONCALVES DO PRADO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0002084-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318011000 - JOSE GERALDO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende o restabelecimento de sua aposentadoria.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Em análise aos autos, verifico que a autora, Sra. Nair Junqueira Geraldo, faleceu em 04/05/2011, tendo sido a ação

ajuizada em 27/05/2011. Assim, quando o advogado da autora ingressou em juízo com o pedido, não detinha mais

os poderes que lhe foram outorgados por meio do instrumento procuratório, os quais cessaram com a morte da

autora, de acordo com o artigo 682, do Código Civil transcrito abaixo:

Art. 682. Cessa o mandato:

(...)

II - pela morte ou interdição de uma das partes;

(...).

Desta forma, constatada a ausência de pressuposto de constituição válido e regular do processo, é de rigor a

extinção do feito.

É o caso de aplicação do artigo 267, inciso IV, do CPC.

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo;

(...).

Fica cancelada a audiência marcada para o dia 26/07/2012, às 16:10 horas, devendo as partes serem intimadas da

presente decisão.

 

DISPOSITIVO
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Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Fica cancelada a audiência marcada para o dia 26/07/2012, às 16:10 horas, devendo as partes serem intimadas da

presente decisão.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001393-76.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010601 - NELSON CANDIDO DE CAMARGO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002175-53.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010847 - TADEU DOS REIS MACHADO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Verifico, outrossim, que o requerente já esta em gozo de aposentadoria por invalidez por acidente do trabalho,

conforme extrato do “Plenus” anexados aos autos.

Dessa forma, cabe analisar a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o presente feito,

tendo em vista o nexo laboral existente entre os problemas de saúde do autor e o acidente sofrido.

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para

processar causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual.

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça

Estadual mostra-se inviável, em virtude do Juizado Especial Federal adotar rito processual diferente e tramitação

processual exclusivamente eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos.

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão

perante o Juízo Estadual.

Colaciono julgado a respeito:

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES

Decisão

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da

Justiça Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o

recurso, nos termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os

Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA

MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma Recursal.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

Data Publicação 24/03/2003

Inteiro Teor

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que

a recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela
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incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente

de trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em

exame é alvo de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal.

Analisando a questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº

2002.35.00.704394-6, não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma

do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em

vista a economia processual. Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo

competente em razão da diferença de rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não

poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito,

podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à

reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos

Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o

processo sem apreciação do mérito. É o voto.”

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da

Constituição Federal.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000107-33.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010593 - PAULO FERNANDO EVANGELISTA (SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO

MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do Código de Processo Civil.

 Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0002188-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010429 - DOUGLAS MENEZES DUARTE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de

teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a

autorização da Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias

médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos

do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição. 

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

Int. 
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0002692-88.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011103 - RENATA

APARECIDA DE MORAIS OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002696-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011102 - RICARDO

ALEXANDRE GOMES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0006377-11.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010983 - LUCINEIDE

PIRES (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP197008 - ANALEIDA BARBOSA MACHADO

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que requeiram o

que de direito.

 Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte autora, dos

valores atrasados.

 Int.

 

0003689-76.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010941 - ROSA COELHO

DE OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Entendo necessária a realização de audiência para oitiva da parte autora e para conciliação, instrução e

julgamento, a qual fica designada para o dia 15/08/2012 às 13:30 horas.

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para comparecer na data

e horário acima mencionado.

 Intimem-se. 

 

0000786-68.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010924 - TINA

GERMANO TRAJANO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias.

 II - Tendo em vista a parte autora foi condenada ao pagamento de multa no valor de R$ 306,00 (trezentos e seis

reais) na Sentença em Embargos, bem como foi condenada ao pagamento da verba de honorários advocatícios, no

valor de 10% do valor da causa, conforme determinado no v.acórdão, atente a secretaria que os valores acima

mencionados deverão ser descontados no momento da expedição de RPV referente aos valores atrasados.

 Int. 

 

0004316-17.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010950 - SAMIRA

ALICE DE PAULA (SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado.

 I - Remetam-se os autos à contadoria judicial para apuração dos valores atrasados, conforme determinado nao

v.acórdão da E. Turma Recursal.

 II - Cumprida a determinação supra, ciência às partes da conta elaborada pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, havendo concordância, expeça-se o RPV, tendo em vista que a parte autora já renunciou aos possíveis

valores excedentes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias. 

 II - Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte

autora, dos valores atrasados. Atente a secretaria do JEF que o autor foi condenado em 2ª instância ao

pagamento de honorários advocatícios, devendo a mesma descontar o valor da referida condenação no

valor da RPV. 

 Int. 

 

0004497-47.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010962 - GERALDO
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APARECIDO MARTINS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 - NARA TASSIANE DE

PAULA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002919-83.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010979 - JOAO

BATISTA ARAUJO LIMA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003304-31.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010978 - JOSE CICERO

PINTO DE ABREU (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001986-13.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010971 - SIDNEY

MARIANO DE SOUSA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

0003798-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010669 - LUCIMAR

REIS LEME TERRA (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES,

SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/08/2012, às 15:45 horas.

 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Int.

 

0004827-44.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010990 - MARIA

APARECIDA BORTOLETO RIBEIRO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 -

MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado.

 I - Remetam-se os autos à contadoria judicial para apuração dos valores atrasados, conforme determinado no v.

acórdão. 

II - Cumprida a determinação supra, ciência às partes da conta elaborada pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, havendo concordância, expeça-se o RPV, para o autor dos valores atrasados e se for o caso do valor da

sucumbência.

 

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito

no prazo de cinco dias. 

 Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 Int. 

 

0000523-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010997 - NORIVALDO

BATISTA DE SOUZA (SP297121 - CRISTIANE NUNES DE SOUZA MARTINS, SP300255 - DAIENE

KELLY GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002207-59.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010996 - BALTAZAR

JUSTINIANO DOS REIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003237-32.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010991 - JOANA D ARC

DA SILVA VALINTIN (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004583-52.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010995 - MARIA NATAL

DE PAIVA (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA
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LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001670-29.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010998 - EURIPEDES

BARSANULFO CANTARINO (SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000744-19.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010972 - JOAO

BATISTA SIQUEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de

Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001,

informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data

desta decisão. O silêncio será considerado não renuncia, o que implica a expedição de Precatório. Prazo: 05

(cinco) dias.

III - Intime-se a Autarquia Federal para que, com base no artigo 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do

Conselho da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal, informe, de forma discriminada,

a existência de débitos e respectivos códigos da receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob

pena de perda do direito de abatimento. Prazo: 30 (trinta) dias.

 IV - Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV

conforme o caso atentando a secretaria para o valor da sucumbência. 

Int.

 

0005544-27.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010974 - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Retifico o despacho anterior com relação à data da audiência para comprovação da condição de companheira da

Sra. Daniela de Souza Santana, o correto é dia 22/08/2012 às 15:30 horas.

 Int.

 

0004072-83.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010933 - JOAO

GABRIEL DA SILVA TAVEIRA (COM REPRESENTANTE) (SP288406 - RAPHAEL LUIS PINHEIRO DE

OLIVEIRA, SP288304 - JULIO AUGUSTO FACHADA BIONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Providencie a distribuição a inclusão de Paulo Ricardo Taveira, filho menor do segurado falecido, representado

por sua mãe Zilda Aparecida da Silva, no polo passivo do presente feito.

 Após, cite-se o corréu, na pessoa de sua representante legal, na Rua Luiz Antônio de Souza nº 2062, Jd. Santa

Bárbara - Franca (SP) - CEP-14404-270.

 Int.

 

0005541-38.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010954 - CLEMILDA

AVELINO DE OLIVEIRA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias.

 II - Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte autora,

dos valores atrasados. Atente a secretaria do JEF que o autor foi condenado em 2ª instância ao pagamento de

honorários advocatícios, devendo a mesma descontar no valor da RPV a referida condenação. 

Int.

 

0005870-50.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010994 - JOSE CARLOS

FERREIRA (SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social desta cidade para que cumpra
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os termos da coisa julgada, averbando como tempo de serviço o período reconhecido em sentença, no prazo de

dez dias, devendo este juízo ser informado.

 III - Adimplidas as determinações supra e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.

 Int.

 

 Int.

 

0005416-36.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010674 - APARECIDA

MAGALHAES (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 17/08/2012, às 15:00 horas.

 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Int.

 

0022944-66.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010932 - MARIA DE

FATIMA SILVA ANDRADE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

 

Dê-se ciência à autora da redistribuição do feito a este Juizado.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se.

 

 

0001752-94.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010675 - ORTENCIO

JOAQUIM DA SILVA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 17/08/2012, às 14:45 horas.

 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Int.

 

0002699-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011095 - DEOCLECIO

DE MORAIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL.

Verifico que foi anexada tão somente o comprovante de protocolo de benefícios (espécie 46).

Entretanto, faz-se necessária, além da carta de indeferimento, a decisão administrativa da autarquia previdenciária,

para que se possam avaliar os reais motivos do indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0001929-92.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010952 - MARIA

APARECIDA SAMPAIO ZANETI (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS para que efetue a implantação do benefício
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da parte autora, conforme parâmetros delineados no v. acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Deixo consignado que deverá ser informado a este juizado o valor da RMI e RMA.

 III - Adimplidas as determinações supra, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração de cálculos e

manifestação sobre a existência de valores atrasados.

 IV - Após, ciência às partes da conta elaborada pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 V - Decorrido o prazo, não havendo discordância com relação aos cálculos, expeça-se a competente requisição

para pagamento (RPV).

 Int.

 

0002690-21.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011093 - FERNANDO

CEZAR PESSONI (SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária, além da carta de indeferimento, a decisão administrativa da autarquia previdenciária,

para que se possam avaliar os reais motivos do indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0003072-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010937 - NAIR ROCHA

DA SILVA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Ficam as partes intimadas da audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada em 14 de agosto de

2012, às 14:50 horas, conforme agendamento na pauta eletrônica.

 Int.

 

0020336-95.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010931 - JOAO

FRANCISCO ARANTES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

 

Dê-se ciência ao autor da redistribuição do feito a este Juizado.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo

de cinco dias, se manifeste, de forma clara e conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

 Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de acordo, caso

em que o será agendada audiência de tentativa de conciliação. 

 Int. 

 

0001575-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011027 - JOSE

EUSTAQUIO DA SILVA (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000563-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011076 - NIELLY

APARECIDA SANTIAGO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001586-91.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011024 - RODRIGO

LUIS JUNQUEIRA (SP079935 - MARIA THEREZA COELHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0000028-84.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011081 - PAULO

APARECIDO PINTO (SP231981 - MATHEUS SILVESTRE VERISSIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001174-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011056 - LAUDELINO

FARIAS DE MATOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001470-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011035 - MANUEL

DONIZETI DE CASTRO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001498-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011034 - LENNY

OSORIA DA SILVA (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001364-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011044 - FABRICIO

COELHO SILVA GRANZOTO (COM REPRESENTANTE) (SP269077 - RAFAEL COELHO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000122-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011079 - ILDA MARIA

TEIXEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002894-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011014 - MARIA DAS

GRACAS DAMASCENO ALVES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA

CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000116-25.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011080 - MAURA

MOSCARDINI DA SILVA (SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO, SP059615 - ELIANA LIBANIA

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001060-27.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011066 - EDUARDO DE

AVILA (SP300315 - FRANCYS WAYNER ALVES BEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003356-56.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011013 - JULIO CESAR

BORGES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001169-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011057 - VICENTE

SEVERIANO BAPTISTA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001458-71.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011039 - MARIA

APARECIDA SILVA ALVES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA

CAROLINE MANTOVANI, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001462-11.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011038 - SANDRA

HELENA DA SILVA MENDONCA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001710-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011020 - ANTONIO

CARLOS RANGEL (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000867-46.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011069 - APARECIDA

ELIZABETE DA SILVA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000984-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011068 - MARIA

HELENA DA SILVA SANTOS (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001766-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011018 - JOSE

REINALDO PIQUE (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE
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PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

0001146-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011061 - MAURICIO

ABILIO DIAS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001557-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011028 - JACIRA

RODRIGUES COSTA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001151-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011058 - CLERMON

ROSA DOS SANTOS (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001143-43.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011062 - MARIA

HELENA OLIMPIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000627-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011074 - GERALDO

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001748-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011019 - VERONICE

ALVES DE SOUZA (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001084-55.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011065 - WELLINGTON

BORGES DUARTE (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000218-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011078 - ALAN

PIMENTEL MATINS (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 -

VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001466-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011037 - WILSON

ANTONIO BARBOSA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001468-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011036 - SEBASTIAO

XAVIER (SP183947 - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS, SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001596-38.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011021 - DONIZETE

RENATO CINTRA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

0001594-68.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011022 - KENIA

APARECIDA ALVES (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001322-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011048 - DEVANDAIR

BATISTA DOS SANTOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001374-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011043 - HELOISA

SILVA DE MATOS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001591-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011023 - SERGIO

AUGUSTO MACHADO (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0002837-81.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011015 - NAIR DE

LOURDES DE SOUSA COSTA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001500-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011032 - REGINA LIMA

DE OLIVEIRA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002053-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011017 - SEBASTIAO

SILVA BENTO (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001106-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011063 - MARLENE

APARECIDA NUNES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001578-17.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011026 - DONIZETE DA

SILVA (SP258125 - FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002139-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011016 - RAQUEL DE

OLIVEIRA MANSO FREITAS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003580-91.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011012 - CONCEICAO

IMACULADA DA SILVA (SP179647 - ANDRÉ VEIGA HJERTQUIST) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001546-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011030 - JOSEFINA

FERNANDES DE SOUZA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000816-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011072 - CICILIA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000834-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011070 - ADAURI LUIS

PEREIRA (COM REPRESENTANTE) (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE,

SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000358-81.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011077 - ROSA MARIA

LEMES (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001548-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011029 - REINALDO

ARI MORENO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001352-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011046 - ILDA

APPARECIDA GIMENES RAIZ (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001150-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011059 - EDUARDO

ANTONIO URBAN (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001196-24.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011055 - IZALTINO

JOSE DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001238-73.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011053 - DEJANIRO

LEMOS ANDRADE (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001014-38.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011067 - CARLOS

SABINO DA CRUZ (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001281-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011050 - DELCIRIO

VICENTE DOMINGOS (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE
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CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000684-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011073 - MARIA LUISA

MARQUES DE ALMEIDA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA

DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001354-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011045 - CLOVIS DOS

REIS GONCALVES (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001302-83.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011049 - ANA MARIA

DOS SANTOS (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001376-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011042 - MARIA JOSE

BERNARDES BORTOLATO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004296-55.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011011 - IRENE DOS

SANTOS FERREIRA (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001147-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011060 - CRISPIM

VENANCIO CINTRA (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ, SP289810 -

LEANDRO VILACA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001223-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011054 - JOAQUIM

RODRIGUES BARROS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001585-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011025 - MATEUS

MARCOLINO RIBEIRO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001499-38.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011033 - HILDA

DONIZETE TROVAO (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001522-81.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011031 - AVIMAR DA

SILVA FERREIRA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES

JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001270-78.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011052 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA PIRES (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001097-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011064 - RONI

ADRIANO FERREIRA GERMANO (SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000615-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011075 - MAURICIO

JULIO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001275-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011051 - KARLA

APARECIDA SILVA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0004759-94.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010667 - CARLA MARIA

BEHAMDUNI (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/08/2012, às 16:00 horas.
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 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Verifico que foi anexada tão somente o comprovante de protocolo de benefícios (espécie 42). 

Entretanto, faz-se necessária, além da carta de indeferimento, a decisão administrativa da autarquia

previdenciária, para que se possam avaliar os reais motivos do indeferimento, se ele ocorreu. 

Assim sendo, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado. 

Int. 

 

 

0002697-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011097 - JOSE

DONIZETE DE OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002698-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011096 - JOSE

ANTONIO BENTO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000425-79.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010929 - ITALO ZUFA

(SP272580 - ALYNE APARECIDA COSTA CORAL, SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES)

X ISA REPRESENTACOES COMERCIAL LTDA (SP099178 - ROSELY FRANCA DE SOUZA) INDUSTRIA

MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL (MG090826 - NEEMIAS WELITON DE SOUZA, MG107756 -

THAIS CARVALHO DE SOUZA)

 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado.

Convalido os atos até então praticados.

Venham os autos conclusos para sentença.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que

requeiram o que de direito. 

 Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte

autora, dos valores atrasados e se for o caso do valor de sucumbência. 

 Int. 

 

0003458-15.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010968 - MARCIA

MARIA RIBEIRO PADUA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005250-38.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010966 - MARIA SILVA

DE BRITO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI,

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI,

SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000090-95.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010970 - ROBERTO DE

PAULA COSTA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0003450-38.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010969 - ISABEL

VIEIRA DE AQUINO SA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005212-26.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010967 - ANTONIO

SERGIO LARA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003146-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010672 - MARIA DE

FATIMA LUCAS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/08/2012, às 15:30 horas.

 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Int.

 

0004842-47.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010993 - OTAVIO

ALVES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social desta cidade para que cumpra

os termos da coisa julgada, averbando como tempo de serviço o período reconhecido em sentença, no prazo de

dez dias, devendo este juízo ser informado.

 III - Adimplidas as determinações supra e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado. 

 I - Remetam-se os autos à contadoria judicial para apuração dos valores atrasados, conforme determinado

na r. sentença ou v. acórdão.  

II - Cumprida a determinação supra, ciência às partes da conta elaborada pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 Após, havendo concordância, expeça-se o RPV, para o autor dos valores atrasados e se for o caso do valor

da sucumbência. 

 Int. 

 

0003164-94.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010989 - GERSON MIAO

DE FARIA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0006249-88.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010987 - JOSE LUIZ

FACIROLLI (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que

requeiram o que de direito. 

 Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte

autora, dos valores atrasados e se for o caso do valor de sucumbência. 

 Int. 

 

0004580-97.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010925 - ORNALDO

MIGUEL PEREIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000229-52.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010927 - VICENTE DE
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PAULA ANTONIETE (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005034-77.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010985 - MARIA DA

CONCEICAO PEREIRA ARAUJO (SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP211777 - GERSON LUIZ

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

0003303-46.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010986 - ROSEMARY

APARECIDA CADORIN FALEIROS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002453-89.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010926 - VICENTE

GONCALVES (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004964-26.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010984 - HELIO

BRANDO (SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA, SP229306 - TAIS MARIA HELLU FALEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0000921-45.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010587 - MARIA

BERNARDA ALVES (SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 27/09/2012, às 15:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento das alegações finais (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se as partes.

 

0003491-68.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010671 - ANA MARIA

DE SOUZA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/08/2012, às 16:30 horas.

 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Int.

 

0002908-83.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010935 - APARECIDA

EVELIN DA SILVA COIMBRA (COM REPRESENTANTE) (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Tendo em vista o comunicado da Assistente Social, informe a parte autora seu novo endereço. Prazo: 10 (dez)

dias. 

Int.

 

0003914-96.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010992 - SEBASTIAO

DELEFRATE LOURENCO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de

Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001,

informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data

desta decisão. O silêncio será considerado não renuncia, o que implica a expedição de Precatório. Prazo: 05

(cinco) dias.

III - Intime-se a Autarquia Federal para que, com base no artigo 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do
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Conselho da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal, informe, de forma discriminada,

a existência de débitos e respectivos códigos da receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob

pena de perda do direito de abatimento. Prazo: 30 (trinta) dias.

 IV - Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV

conforme o caso. 

Int.

 

0001570-11.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010676 - CELINA

MACHADO DA MATA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 17/08/2012, às 14:30 horas.

 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Int.

 

0005041-69.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010938 - KAIRO

HENRIQUE FERREIRA (COM REPRESENTANTE) (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

CELIO FERREIRA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) TAUANE CRISTINA LOPES

(COM REPRESENTANTE) (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) KAMILLY KELLY

FERREIRA (COM REPRESENTANTE) (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) KAROLAINE

CRISTINA FERREIRA (COM REPRESENTANTE) (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Em complemento ao despacho anterior, habilito Luan Clayton Ferreira de Andrade, filho da autora falecida. 

Providencie a Distribuição a inclusão no polo ativo do nome do herdeiro ora habilitado.

 Após, expeça-se a RPV em nome de todos os herdeiros habilitados, em partes iguais, tendo em vista o disposto

no art. 77 da Lei 8.213/91.

 Int.

 

0003496-90.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010670 - JOSE

VANDERLEI CARRIJO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/08/2012, às 15:15 horas.

 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.

 Int.

 

0003358-26.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011115 - MARIA

TERESA DUPIM (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Cancelo a audiência agendada, tendo em vista a impossibilidade de realizar perícia médica com psiquiatra antes

da data prevista.

 Após, voltem conclusos para marcar perícia médica.

 Int.

 

0003952-40.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010668 - SANDRA

REGINA DA SILVA (SP291003 - ANA PAULA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/08/2012, às 16:15 horas.

 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade.

 Providencie a secretaria as intimações necessárias.
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 Int.

 

0002700-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011094 - LOURIVALDO

BATISTA GOMES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL.

Verifico que foi anexada tão somente o comprovante de protocolo de benefícios (espécie 42).

Entretanto, faz-se necessária, além da carta de indeferimento, a decisão administrativa da autarquia previdenciária,

para que se possam avaliar os reais motivos do indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias. 

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS para apresentar aplanilha com

valores atrasados. Prazo de 60 (sessenta) dias. 

 III - Cumprida a determinação supra, ciência a parte da conta elaborada pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 IV - Decorrido o prazo, não havendo discordância com relação aos cálculos, expeça-se a competente

requisição para pagamento (RPV). 

 Int. 

 

0003591-91.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010965 - ODAIR

APARECIDO DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003600-53.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010964 - EDNEY DE

SOUSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003646-42.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010963 - EDSON

CANDIDO (SP059627 - ROBERTO GOMES PRIOR, SP286369 - THIAGO GARCIA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0002922-67.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010936 - PAULO CELIO

MOSCARDINI (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Ficam as partes intimadas da audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada em 14 de agosto de

2012, às 14:30 horas, conforme agendamento na pauta eletrônica.

 Int.

 

0002702-69.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318010939 - MARIA DE

FATIMA ACRE BARBOSA (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Ficam as partes intimadas da audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada em 14 de agosto de

2012, às 15:10 horas, conforme agendamento na pauta eletrônica.

 Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002691-06.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318011099 - MIRIAN

CRISTINA DA SILVA GALE (SP114224 - MARIA CRISTINA PENHA DE ARRUDA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0002701-50.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318011098 - CACILDO

GOUVEIA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

No mais, cite-se o réu.

Int.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/07/2012

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002708-42.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIS AQUINO DAS CHAGAS

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/08/2012 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002709-27.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CATIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002710-12.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA AVILA FERREIRA

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2012 11:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002711-94.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MPF SERVICOS DE HOTELARIA LTDA ME

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002712-79.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO NEGREIROS

ADVOGADO: SP184363-GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2012 10:10:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002713-64.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BORGES DA SILVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP184363-GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/08/2012 16:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002714-49.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WESLEY APARECIDO DE PINOS

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/08/2012 17:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002716-19.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO DOS REIS DE SOUZA

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2012 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002717-04.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA
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ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002718-86.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO FERREIRA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002719-71.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIDIA DE SOUSA VITORELI

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002720-56.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE HELENA DA SILVA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/08/2012 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002721-41.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DORANDIR BERDU

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/08/2012 17:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002722-26.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA FERREIRA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2012 11:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002723-11.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA EURIPA DE MELO FERREIRA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2012 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002724-93.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALLAIR ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/08/2012 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002725-78.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MAURA DOS SANTOS SIQUEIRA CEZAR

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2012 12:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002726-63.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA APARECIDA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2012 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002727-48.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002728-33.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA ROSA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002729-18.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002730-03.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002731-85.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENIVALDO GAMA DOS SANTOS GUIDO

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/08/2012 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 23

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/07/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001292-36.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIANS JOSE CESARIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001293-21.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MIRANDA DOS SANTOS NETO
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ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001294-06.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO FRANZO

ADVOGADO: SP157164-ALEXANDRE RAMOS ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001295-88.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURILIO PAULINO VIANA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001296-73.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAYCON ALEXANDRE MARQUES MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001298-43.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INALDO VIANA DINIZ

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001299-28.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENNY DOGANI FONTANA

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002721-77.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDILSON CARMELIM

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000084 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000337-05.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319005534 - GERALDO RODRIGUES DE SOUZA (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

JUNIOR, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Acolho a prejudicial de decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do benefício

previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do Código de

Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se, Registre-se. Intime-se.

Lins, 05 de julho de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Declaro, de ofício, a decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do

benefício previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do

Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, 06 de julho de 2012. 

 

0002255-78.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006847 - MARIO LEITE DA SILVA (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR,

SP260383 - GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA, SP194451 - SILMARA GUERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002231-50.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006845 - ANTONIO BATISTA DA SILVA (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO

FLOR, SP194451 - SILMARA GUERRA, SP260383 - GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

0000344-94.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006858 - GERALDO BRAZ TORRES (SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA
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PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Declaro, de ofício, a decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do benefício

previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do Código de

Processo Civil.

Julgo improcedente o pedido de devolução das contribuições previdenciárias no período de 26/05/1997 a

09/10/2009, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se, Registre-se. Intime-se.

Lins, 05 de julho de 2012.

 

0004289-60.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006872 - MARCOS ANTONIO GREGOLIN (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO,

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARCOS ANTONIO GREGOLIN, resolvendo o feito com

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, data supra.

 

0001818-71.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007002 - ABNER ROSA DE OLIVEIRA (SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por ABNER ROSA DE OLIVEIRA,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 13 de Julho de 2012.

 

0003353-69.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006871 - JACKSON LUIZ ROCHA (SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO, SP107094 -

SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI,

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP250109

- BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER

GHEDINE, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Rejeito os pedidos formulados por JACKSON LUIZ ROCHA, resolvendo o mérito da demanda nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 11 de julho de 2012.

 

0003449-50.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006665 - HARUO DAKE (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP161873 - LILIAN

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Rejeito os pedidos formulados por HARUO DAKE, resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269,
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I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 05 de julho de 2012.

 

0001308-92.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006848 - ANTONIA GONCALVES OLIVEIRA MORAES (SP171569 - FABIANA FABRICIO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO

BIANCO LEAL)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANTONIA GONCALVES OLIVEIRA MORAES, resolvendo o

feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, data supra.

 

0005835-87.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006850 - DIOZETE BEZERRA DE SOUZA (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA,

SP098144 - IVONE GARCIA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedente o pedido formulado por DIOZETE BEZERRA DE SOUZA, em relação à conversão de

auxílio doença NB 538.013.219-3 em aposentadoria por invalidez, resolvendo o mérito da demanda nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 13 de julho de 2012.

 

0003366-68.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006888 - JOAO TOTH (SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA

PRIMIANO, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 -

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP269285 - RAFAEL

DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS HENRIQUE

CICARELLI BIASI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Rejeito os pedidos formulados por JOÃO TOTH, resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 11 de julho de 2012.

 

0000634-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006998 - JEAN RODRIGO LOPES FRANCISCO (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO

LEDESMA) FABIANA CRISTINA LOPES (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) KAUA

FELIPE LOPES (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JEAN RODRIGO LOPES FRANCISCO

e outro, resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se
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0005682-54.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006895 - AUREA DIEGUEZ DORNA (SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA,

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por AUREA DIEGUEZ DORNA resolvendo o feito com julgamento

do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 11 de julho de 2012.

 

0003274-90.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007004 - VALTER INACIO DO NASCIMENTO (SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA,

SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP224760 - ISABEL CRISTINA

BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO,

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO

WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial formulado por

VALTER INÁCIO DO NASCIMENTO, relativamente aos períodos de 03/07/1978 a 09/04/1981, 02/05/1991 a

16/06/1998 e 04/01/1999 a 11/02/2004, bem como a conversão em tempo de serviço especial em comum,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

b) Julgo procedente o pedido formulado por VALTER INÁCIO DO NASCIMENTO, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no

montante de R$ 700,34 (setecentos reais e trinta e quatro centavos) - RMA (Renda Mensal Atual) no valor de R$

846,85 (oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), em junho de 2012 - resolvendo o feito com

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e

c) Julgo procedente o pedido formulado por VALTER INÁCIO DO NASCIMENTO, condenando o INSS a

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida, desde a data de

(10/03/2009), o que perfaz o montante de R$ 36.325,65 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e cinco reais e sessenta

e cinco centavos), resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

NOME VALTER INACIO DO NASCIMENTO

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DO BENEFÍCIO NÃO CONSTA 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 10/03/2009 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, NO PERÍODO 03/07/1978 09/04/198102/05/1991 16/06/199804/01/1999 11/02/2004 

RMI CONCESSÓRIA R$ 700,34 

RMA ( 06/2012) R$ 846,85 

DATA INICIO PGTO ADMINISTRATIVO 01/07/2012 

ATRASADOS DE 10/03/2009 a 30/06/2012, considerando a prescrição qüinqüenal, ATUALIZADOS PARA

07/2012. R$ 36.325,65 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 13 de julho de 2012.

 

0003227-19.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6319006883 - ALCEU PERES DIAS FILHO (SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA

PRIMIANO, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 -

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP269285 - RAFAEL

DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS HENRIQUE

CICARELLI BIASI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial formulado por

ALCEU PERES DIAS FILHO, relativamente aos períodos de 27/06/1979 a 20/08/1987 e 01/10/1987 a

28/06/1995, bem como a conversão em tempo de serviço especial em comum, resolvendo o feito com julgamento

do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

b) Julgo procedente o pedido formulado por ALCEU PERES DIAS FILHO, condenando o INSS a conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$

932,12 (novecentos e trinta e dois reais e doze centavos) - RMA (Renda Mensal Atual) no valor de R$ 1.134,02

(um mil, cento e trinta e quatro reais e dois centavos), em junho de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e

c) Julgo procedente o pedido formulado por ALCEU PERES DIAS FILHO, condenando o INSS a promover-lhe o

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida, desde a data de (27/02/2009), o que

perfaz o montante de R$ 49.025,24 (quarenta e nove mil e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos),

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A parte autora poderá renunciar ao valor excedente ao teto atual dos Juizados Especiais Federais (R$ 37.320,00),

caso pretenda o pagamento em 60 (sessenta) dias por intermédio de Requisição de Pequeno Valor (RPV) (TNU -

PEDILEF 2004.60.84.00048-29 - Relator: Juiz Federal Pedro Pereira dos Santos).

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

NOME ALCEU PERES DIAS FILHO 

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DO BENEFÍCIO NÃO CONSTA 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 27/02/2009 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, NO PERÍODO 27/06/1979 20/08/198701/10/1987 28/06/1995 

RMI CONCESSÓRIA R$ 932,12 

RMA ( 06/2012) R$ 1.134,02 

DATA INICIO PGTO ADMINISTRATIVO 01/07/2012 

ATRASADOS DE 27/02/2009 a 30/06/2012, considerando a prescrição qüinqüenal, ATUALIZADOS PARA

07/2012. R$ 49.025,24 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 11 de julho de 2012.

 

0000018-42.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006667 - SONIA MARIA TARTARE (SP120177 - MARIA DE FATIMA CARDEAES PEIXOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por SONIA MARIA TARTARE, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade no intervalo de 17.11.2008 a 23.05.2011, nos termos acima

delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) -

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e

b) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por SONIA MARIA TARTARE, condenando o INSS a

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por

idade), no intervalo de 17.11.2008 a 23.05.2011, o que perfaz o montante de R$ 18.350,03 (dezoito mil, trezentos

e cinquenta reais e três centavos), atualizados até junho de 2012, resolvendo o mérito da demanda nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

c) Julgo extinto o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, o pedido de reconhecimento do

período de 18.09.2001 a 18.09.2006, laborado na empresa “Sobradinho Bar e Choperia LTDA”, formulado por

SONIA MARIA TARTARE - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o reconhecimento administrativo;
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d) Julgo extinto o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir de SONIA MARIA TARTARE, em

relação ao pedido de concessão de aposentadoria por idade a partir de 24/05/2011 (ante a concessão na via

administrativa), nos termos acima delineados, conforme artigo 267, VI, do Código de Processo Civil;

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

NOME SONIA MARIA TARTARE 

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NOS PERÍODOS 

NÚMERO DO BENEFÍCIO 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 07/11/2008 

RMI R$ 415,00 

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP) 24/05/2011 

ATRASADOS DE 07/11/2008 a 06/11/2008, ATUALIZADOS PARA 02/2012. R$ 18.350,03 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003504-35.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006889 - REGINA CELIA RODRIGUES DA SILVA (SP114070 - VALDERI CALLILI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA

SIQUEIRA PRIMIANO, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI,

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP269285

- RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS

HENRIQUE CICARELLI BIASI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por REGINA CELIA RODRIGUES DA SILVA,

condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença de 24/07/2009, data em que foi realizada a

primeira perícia, até 24/01/2010, data que põe termo aos seis meses de incapacidade fixados pelo perito na mesma

perícia, fixando a RMI (renda Mensal Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais),

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

b) Julgo procedente o pedido formulado por REGINA CELIA RODRIGUES DA SILVA, condenando o INSS a

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (auxilio doença), pelo

período determinado de 24/07/2009 a 24/01/2010, o que perfaz o montante de R$ 3.594,76 (três mil, quinhentos e

noventa e quatro reais e setenta e seis centavos), atualizados até julho de 2012, resolvendo o mérito da demanda

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e;

c) Julgo improcedente o pedido formulado por REGINA CELIA RODRIGUES DA SILVA relativo à concessão

de aposentadoria por invalidez, haja vista não se tratar de incapacidade total e permanente.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

NOME REGINA CELIA RODRIGUES DA SILVA 

BENEFÍCIO AUXÍLIO DOENÇA 

NÚMERO DO BENEFÍCIO 

DIB 24/07/2009 

RMI R$ 465,00 

DATA DA CESSAÇÃO (DCB) 24/01/2010 

ATRASADOS DE 24/07/2009 A 24/01/2010, ATUALIZADOS PARA 06/2012. R$ 3.594,76 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0003033-19.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006846 - MARIA APARECIDA STABILE (SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA

SIQUEIRA PRIMIANO, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI,

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP269285

- RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS

HENRIQUE CICARELLI BIASI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial formulado por

MARIA APARECIDA STABILE, relativamente aos períodos de 06/06/1975 a 07/12/1978, 14/06/1982 a

17/07/1986 e 14/07/1993 a 08/08/2007, bem como a conversão em tempo de serviço especial em comum,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

b) Julgo procedente o pedido formulado por MARIA APARECIDA STABILE, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no valor de R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais), em junho de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e

c) Julgo procedente o pedido formulado por MARIA APARECIDA STABILE, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida, desde a data da citação

(09/03/2009), o que perfaz o montante de R$ 24.857,51 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e

cinquenta e um centavos), resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

NOME MARIA APARECIDA STABILE 

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DO BENEFÍCIO NÃO CONSTA 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 09/03/2009 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, NOS PERÍODOS 06/06/1975 07/12/197814/06/1982 17/07/198614/09/1993 08/08/2007 

RMI: R$ 465,00 

RMA ( 06/2012): R$ 622,00 

DATA INICIO PGTO ADMINISTRATIVO 01/07/2012 

ATRASADOS DE 09/03/2007 a 30/06/2012, considerando a prescrição qüinqüenal, ATUALIZADOS PARA

07/2012. R$ 24.857,51 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 13 de julho de 2012.

 

0003230-71.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006890 - GUERINO SECO FILHO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO,

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA

PRIMIANO, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR

FELICIO, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL,

SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP224760 - ISABEL

CRISTINA BAFUNI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial formulado por

GUERINO SECO FILHO, relativamente aos períodos de 01/05/1975 a 18/04/1977, 11/01/1980 a 01/02/1983,

01/07/1986 a 17/05/1987, 01/10/1988 a 30/03/1990, 06/04/1990 a 29/05/1991, 02/01/1992 a 11/10/1993,

01/07/1994 a 05/03/1997, bem como a conversão em tempo de serviço especial em comum, resolvendo o feito

com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;
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b) Rejeito o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por GUERINO SECO FILHO,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 11 de julho de 2012.

 

0005589-91.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006867 - JOSE CONSTANTINO MICHELONI (SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 -

FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo procedente o pedido formulado por JOSÉ CONSTANTINO MICHELONI condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade urbana nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda

Mensal Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no

montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em junho de 2.012 - resolvendo o feito com julgamento do

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

b) Julgo procedente o pedido formulado por JOSÉ CONSTANTINO MICHELONI, condenando o INSS a

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por

idade urbana), desde a data da apresentação do requerimento administrativo (24/03/2009), o que perfaz o

montante de R$ 24.366,45 (vinte e quatro mil trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos),

atualizados até junho de 2.012, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

NOME JOSÉ CONSTANTINO MICHELONI 

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE 

NÚMERO DO BENEFÍCIO 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 24/03/2009 

RMI R$ 465,00 

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP) 01/07/2012 

RENDA MENSAL ATUAL (06/2012) R$ 622,00 

ATRASADOS DE 24/03/2009 a 30/06/12, ATUALIZADOS PARA 06/2012. R$ 24.366,45 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 10 de julho de 2012.

 

0003294-81.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007007 - PAULO SERGIO MOREIRA (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 -

IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA

PRIMIANO, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR

FELICIO, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL,

SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP224760 - ISABEL

CRISTINA BAFUNI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço urbano formulado por PAULO SÉRGIO

MOREIRA - intervalos de 01/03/1975 a 14/05/1977 e 01/01/1978 a 15/11/1978 - resolvendo o mérito da demanda

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil;
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b) Julgo procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial formulado por PAULO SÉRGIO

MOREIRA, relativamente aos períodos de 01/12/1978 a 30/06/1979, 01/07/1979 a 06/11/1982, 01/05/1984 a

10/10/1984, 05/06/1986 a 12/01/1987, 01/10/1987 a 29/03/1989 e de 03/04/1989 a 28/05/1998, resolvendo o feito

com julgamento do mérito, conforme artigo 269, I, do CPC;

c) Julgo procedente o pedido formulado por PAULO SÉRGIO MOREIRA, condenando o INSS a conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$

1.506,36 (um mil, quinhentos e seis reais e trinta e seis centavos) - RMA (Renda Mensal Atual) no valor de R$

1.823,40 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta centavos), em junho de 2012 - resolvendo o feito com

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e

d) Julgo procedente o pedido formulado por PAULO SÉRGIO MOREIRA, condenando o INSS a promover-lhe o

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida, desde a data de (06/03/2009), o que

perfaz o montante de R$ 78.301,63 (setenta e oito mil, trezentos e um reais e sessenta e três centavos), resolvendo

o mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A parte autora poderá renunciar ao valor excedente ao teto atual dos Juizados Especiais Federais (R$ 37.320,00),

caso pretenda o pagamento em 60 (sessenta) dias por intermédio de Requisição de Pequeno Valor (RPV) (TNU -

PEDILEF 2004.60.84.00048-29 - Relator: Juiz Federal Pedro Pereira dos Santos).

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

NOME PAULO SÉRGIO MOREIRA 

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DO BENEFÍCIO NÃO CONSTA 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 06/03/2009 

TEMPO DE SERVIÇO URBANO (COMUM) RECONHECIDO POR SENTENÇA: 01/03/1975

14/05/197701/01/1978 15/11/1978 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, NO PERÍODO 01/12/1978 30/06/197901/07/1979 06/11/198201/05/1984 10/10/198405/06/1986

12/01/198701/10/1987 29/03/198903/04/1989 28/05/1998 

RMI CONCESSÓRIA R$ 1.503,36 

RMA ( 06/2012) R$ 1.823,40 

DATA INICIO PGTO ADMINISTRATIVO 01/07/2012 

ATRASADOS DE 06/03/2009 a 30/06/2012, considerando a prescrição qüinqüenal, ATUALIZADOS PARA

07/2012. R$ 78.301,63 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 13 de julho de 2012.

 

0001887-40.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006666 - GERALDA MARTIMIANA DE JESUS (SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI,

SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo procedente o pedido formulado por GERALDA MARTIMIANA DE JESUS condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade urbana nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda

Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no

montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em junho de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

b) Julgo procedente o pedido formulado por GERALDA MARTIMIANA DE JESUS, condenando o INSS a

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por

idade urbana), desde a data da apresentação do requerimento administrativo (29/08/2008), o que perfaz o

montante de R$ 28.478,62 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos),

atualizados até junho de 2012, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).
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Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

NOME GERALDA MARTIMIANA DE JESUS 

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE 

NÚMERO DO BENEFÍCIO 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 29/08/2008 

RMI R$ 415,00 

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP) 01/07/2012 

RENDA MENSAL ATUAL (06/2012) R$ 622,00 

ATRASADOS DE 29/08/2008 a 30/06/12, ATUALIZADOS PARA 06/2012. R$ 28.478,62 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 06 de julho de 2012.

 

0005756-11.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006893 - IZABEL PUTINATTI ROSSI (SP105896 - JOAO CLARO NETO, SP196474 - JOÃO

GUILHERME CLARO, SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo procedente o pedido formulado por IZABEL PUTINATTI ROSSI, autora originária, condenando o INSS

a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez por período determinado (16/10/2009 a 15/04/2010),

fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 807,79 (oitocentos e sete reais e setenta e nove

centavos) - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo

Civil; e

b) Julgo procedente o pedido formulado por IZABEL PUTINATTI ROSSI, condenando o INSS a promover-lhe o

pagamento dos valores atrasados relativos à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez pelo período

de 16/10/2009 (início da incapacidade) a 15/04/2010 (data do óbito)o que perfaz o montante de R$ 3.542,20 (três

mil, quinhentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), atualizados para julho de 2012, resolvendo o mérito da

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Do valor a ser pago a título de atrasados ao autor deverão ser abatidos aqueles já percebidos em virtude do

benefício de auxílio-doença concedido em 09/12/2009 (NB 5386091596).

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

 Providencie a Secretaria as anotações pertinentes.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

NOME IZABEL PUTINATTI ROSSI 

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÚMERO DO BENEFÍCIO 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 16/10/2009 

RMI R$ 807,79 

ATRASADOS DE 16/10/2009 a 15/04/2010, ATUALIZADOS PARA 06/2012. R$ 3.542,20 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 12 de julho de 2012.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora e extingo o feito sem exame

do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil em combinação com o § 1º do

artigo 51 da Lei 9.099/95  

 

0002588-64.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007005 - GENI NARDELI FRANCOSO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER,

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0003139-78.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319006838 - OSMAR DE ASSIS (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 -

AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI,

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP250109

- BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER

GHEDINE, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI)

FIM.

 

0002431-28.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007001 - PASCOAL PAZOLD (SP152971 - ROSA MARIA DE FATIMA LEME COELHO)

HELENA FRENEDA PAZOLD (SP152971 - ROSA MARIA DE FATIMA LEME COELHO, SP092010 -

MARISTELA PEREIRA RAMOS) PASCOAL PAZOLD (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 267, VI, do CPC.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, data supra.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001214-76.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006876 - VIVIANE

TEIXEIRA MARTUCHI (SP248666 - MARCOS ANTONIO COIMBRA UEMURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Assim sendo, entendo que são críveis, de forma necessária e suficiente à formação do juízo de cognição sumária,

as alegações da autora, motivo pelo qual defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para determinar

que, no prazo máximo de 05(cinco) dias, a CEF libere em favor da autora o montante de R$1.228,72 (um mil

duzentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos), devidamente atualizado, oriundo de seu salário, bem como,

que se abstenha de efetuar novos descontos, tudo sob pena de suportar a aplicação de multa diária de R$100,00

(cem reais), em razão de atraso injustificado no cumprimento da medida. No mais, para se evitar os efeitos

secundários do denominado, consoante a doutrina, dano marginal decorrente de demora que comportam as

tramitações processuais em geral, estabeleço um teto de R$2.000,00 (dois mil reais) em relação a tal multa.

 Ademais, a fim de oportunizar às partes a possibilidade de uma composição amigável, inclusive naquilo que diz

respeito ao débito da autora para com a instituição financeira ré, seguindo a cultura de conciliação e pacificação de

litígios fortemente promovida pelo CNJ e pelos tribunais pátrios, designo audiência de conciliação para o dia 06

de março de 2013, às 14:00 horas.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, bem como, para que tragam os documentos

originais que instruíram suas manifestações nos autos.

Friso ainda às partes que, caso não haja acordo, o processo será incluído na ordem cronológica para julgamento,

em face da existência de casos da mesma espécie ajuizados em data anterior a este.

Oficie-se à CEF, com urgência, para cumprimento da presente decisão.

Intime-se.

Lins, 10 de julho de 2.012.
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0000587-09.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006892 - CELSO

SANDOVAL (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP204961 - LUIZ CARLOS

MANFRINATO MANZANO, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Trata-se de pedido de pensão por morte a filho portador de deficiência.

 

 Tendo em vista, a informação do Sistema Plenus do indeferimento administrativo do INSS por não apresentação

de documentos/autenticação,suspendo o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora

pleiteie seu direito junto ao orgão concessor, ou seja, o INSS. 

 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora se possui interesse no prosseguimento do feito.

 

0001212-72.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006884 - MARIA LUCIA

ALVES VENTURINI (SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Friso ainda que o processo será incluído na ordem cronológica para julgamento, em face da existência de casos da

mesma espécie ajuizados em data anterior a este.

 

Int.

Lins, 11 de julho de 2012.

 

0005358-64.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006860 - TEREZINHA

SILVA DOS SANTOS (SP039204 - JOSE MARQUES, SP212695 - ALYNE NATHALIA PALMA MARQUES,

SP249519 - EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA, SP068000 - MARCO ANTONIO MOLINA BECHIR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Considerando o teor do parecer fornecido pela contadoria deste Juízo, e, que a competência dos Juizados

Especiais Federais é absoluta e fixada em função do proveito econômico que a parte busca alcançar - cujo valor

não pode, nos termos do artigo 3° da Lei 10.259/2001, suplantar os 60 (sessenta) salários mínimos na data do

ajuizamento - intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a renúncia aos valores

excedentes ao teto legal, caso integralmente acolhidos os pedidos formulados na inicial.

Após, conclusos.

Int.

Lins/SP, 06 de julho de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Friso ainda que o processo será incluído na ordem cronológica para julgamento, em face da existência de

casos da mesma espécie ajuizados em data anterior a este. 

 

Int. 

Lins, 10 de julho de 2012. 

 

0001208-35.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006878 - ELOI ALVES DE

MATTOS (SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001210-05.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006879 - CACILDA DA

COSTA (SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

0001221-34.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006900 - MARIA DALVA

DE SOUZA (SP310954 - NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)
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Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/08/2012 às 14h50min.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três)

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que

tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos.

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo.

 

Lins, 12 de julho de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Friso ainda que o processo será incluído na ordem cronológica para julgamento, em face da existência de

casos da mesma espécie ajuizados em data anterior a este. 

 

Int. 

Lins, 12 de julho de 2012. 

 

0001209-20.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006897 - MARIO CORREA

DE OLIVEIRA (SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001207-50.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006885 - NILTON

FERREIRA DE CAMARGO (SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

0005128-22.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006646 - NACEL DA

SILVA LIMA LUZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES,

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES,

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a readequação de pauta, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

18/07/2012 às 15h40min, retificando a decisão anteriormente proferida.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três)

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que

tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos.

 

0001199-73.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006874 - EULALIA

ANGELO (SP197802 - JOAQUIM PRIMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/09/2012 às 14h00min.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três)

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que

tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Intime-se. 

Lins, 12 de julho de 2012.  

 

0001222-19.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006901 - MANOEL

PEREIRA DE BRITO (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001220-49.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006898 - SUELI

QUINTINO DE SOUZA NASCIMENTO (SP310954 - NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA
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PARENTE)

0001283-74.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319007000 - SONIA MARIA

GONCALVES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS,

SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

0003181-30.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006869 - GISVALDO

ROSA DE SANTANA (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA

PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP118209 - CARLOS

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE

RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI)

Considerando o teor do parecer fornecido pela contadoria deste Juízo, e, que a competência dos Juizados

Especiais Federais é absoluta e fixada em função do proveito econômico que a parte busca alcançar - cujo valor

não pode, nos termos do artigo 3° da Lei 10.259/2001, suplantar os 60 (sessenta) salários mínimos na data do

ajuizamento - intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a renúncia aos valores

excedentes ao teto legal, caso integralmente acolhidos os pedidos formulados na inicial.

Após, conclusos.

Int.

Lins/SP, 10 de julho de 2012.

 

0001205-80.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006894 - ALZIRA DOS

SANTOS ERNANDES (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/08/2012 às 15h40min.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três)

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que

tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos.

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo.

 

Lins, 12 de julho de 2012.

 

0001215-27.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006902 - LUIZA DA SILVA

AMORIM (SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e

julgamento, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e

independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas

manifestações nos autos.

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo.

Int.

Lins, 12 de julho de 2012.

 

0005640-05.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006870 - TEREZINHA DE

JESUS TAVARES STAFUSSI (SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Determino a emenda da inicial no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que a exordial apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, destarte, promova a parte autora a correção de seu

pedido, especificando quais são os períodos que pretende ver reconhecidos, locais e empregadores, bem como

instruindo o feito com os documentos pertinentes e cópia do procedimento administrativo, no bojo do qual restou

indeferido o pedido de aposentadoria por idade (NB 150.669.253-0), sob pena de extinção do feito com base nos

artigos 282, inciso III e 284, § único, ambos do CPC.

Apresentada a emenda nos termos acima indicados, conclusos.

Int.

Lins, 10 de julho de 2012.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Friso ainda que o processo será incluído na ordem cronológica para julgamento, em face da existência de

casos da mesma espécie ajuizados em data anterior a este. 

 

Intime-se. 

Lins, 12 de julho de 2012. 

 

0001252-54.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006995 - GERALDO

BEVILAQUA ESQUIERDO (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001251-69.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006996 - AGENOR

PEREIRA DA SILVA (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

0001234-33.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006861 - MAURO SERGIO

ALVES (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão do benefício assistencial.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Aguarde-se a realização das perícias médica e social agendadas.

 

Intime-se.

Lins, 06 de julho de 2012.

 

0001201-43.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006875 - VALDEMAR

COELHO (SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/09/2012 às 14h50min.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três)

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que

tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos.

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo.

Int.

Lins, 10 de julho de 2012.

 

0001284-59.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006999 - ODILA FABRIS

DE MORAES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL ZANDONA

GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e

julgamento, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e

independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas

manifestações nos autos.

Int.

Lins, 12 de julho de 2012.

 

0001779-40.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006873 - EDIMA DE

SOUZA MARANINI (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/03/2013 às 11h40min.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três)
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testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que

tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos.

 

0001281-07.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006997 - MARIA JOSE

RODRIGUES DOS SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS, SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão do benefício assistencial.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Aguarde-se a realização das perícias médica e social agendadas.

 

Intime-se.

Lins, 12 de julho de 2012.

 

0002132-80.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006844 - CLAUDIO

ARAGAO SANTOS (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia

21/08/2012 às 14h20min.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, bem como para que tragam os documentos

originais que instruíram suas manifestações nos autos.

 

0001204-95.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006886 - LUCIO

RODRIGUES PEREIRA (SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA, SP310768 - THAIS OLIVEIRA

PULICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Aguarde-se a realização da perícia agendada.

Lins, 11 de julho de 2012.

 

0005681-69.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006843 - MARIA

PALMIRA ZAGATO DE ALMEIDA (SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, SP122374 -

REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/07/2012 às 15h20min.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três)

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que

tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos.

 

0002168-25.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006639 - BENVINDA

RIBEIRO ROCHA (SP175135 - GABRIELA BARBI ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora e extingo o feito sem exame do

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil em combinação com o § 1º do artigo 51

da Lei 9.099/95

 

0003629-03.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319006834 - MARIA JOSE

CHAVES DE ARAUJO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA

CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/07/2012 às 11h40min.

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três)

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que

tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos.
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001782-92.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6319006856 -

VERA LUCIA ALVES PEREIRA (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Intime-se a parte autora para justificar a ausência a audiência em 10 (dez) dias. Após o transcurso do prazo,

venham os autos conclusos.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

PORTARIA Nº 30/2012/TR/MS/GA01 

 

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente da Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº 014, de 19/05/2008, do Conselho da Justiça Federal,

que trata da alteração da escala de férias no caso de necessidade do serviço ou por interesse do servidor;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 025/2012/TR/MS/GA01, que interrompeu a última etapa das férias

da servidora GRAZIELA ORTOLAN, referente ao biênio 2010/2011, e remarcou o período remanescente para ser

usufruído no período de 16.7.2012 a 24.7.2012 (09 dias);

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 29/2012/TRMS/GA01, que alterou o primeiro período de férias

referente ao biênio 2011/2012 da servidora GRAZIELA ORTOLAN CERVONI para ser usufruído de 25.07.2012

a 03.08.2012,

 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR a servidora LUCIMAR NAZARIO DA CRUZ, RF 1562 (FC04), para substituir a referida

servidora na função de Oficial de Gabinete (FC-05), no período de 16/07/2012 a 31/07/2012 (16 dias).

 

II - DESIGNAR oservidor PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS, Analista Judiciário, RF 6585,

para substituir a referida Oficial de Gabinete (FC-05), no período de 01/08/2012 a 03/08/2012 (03 dias). 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Campo Grande, MS, 13 de julho de 2012.

 

 

 

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

Presidente da Turma Recursal/MS

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000120 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com estas considerações, indefiro o pedido de concessão de liminar.  

 

Intimem-se as partes. O recorrido para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 10 dias.  

 

0001978-15.2012.4.03.9201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201017540 - MAURO FERNANDES GARCIA

(MS014575 - VANESSA RODRIGUES BENTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002332-40.2012.4.03.9201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201017533 - ALCIONE MARCOS MORAES

BOTELHO (MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000121 

 

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0007883-58.2004.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6201017547 - APARECIDA DE FATIMA LIMA

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando os termos da certidão supra, intime-se a parte autora para apresentar cópia do seu CPF ou certidão

de regularidade de CPF expedida pela Receita Federal, a fim de viabilizar a baixa dos autos ao juízo de origem.

Prazo: 15 dias.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     698/765



RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002382-45.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOSTENES MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO: MS009500-MARCOS FERREIRA MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2012 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002383-30.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/05/2013 10:00 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002384-15.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS005339-SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002385-97.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALILA LEITE WAISMANN ASEN

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002386-82.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELI ALMEIDA DOS SANTOS GOULART

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/05/2013 09:40 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002387-67.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA OJEDA
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/02/2013 09:20 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002388-52.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA APARECIDA VILHALBA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002389-37.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO FONSECA FRANCISCO

ADVOGADO: MS009550-NELSON CHAIA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/11/2012 16:10 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002390-22.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZA OLMEDO VIEGAS

ADVOGADO: MS012494-JAYME DE MAGALHAES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002393-74.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO PRADO TOMAZELA

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002395-44.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELE SILVA DE AMORIM

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002396-29.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: UBIRAJARA MARTINS GUIMARAES

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002397-14.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL TREIB

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002398-96.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA SILVA

ADVOGADO: MS001706-ROSELY C. SCANDOLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002399-81.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVI VIEIRA DA ROSA

ADVOGADO: MS008161-ROSE MARI LIMA RIZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/11/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002400-66.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANE MARTINS BOROWSKY

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002401-51.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA LEITE CARVALHO

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002402-36.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO MAGNO ESPINDOLA FILARTIGAS

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002403-21.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAEL DE SOUZA NETO

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002404-06.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO ARAUJO PRADO

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002405-88.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODOLFO DIAS GOMES

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002406-73.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO TREVIZAN RODRIGUES SILVA

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002408-43.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RICARDO AGUIAR PESSANHA

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002409-28.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO AZEVEDO OLIVEIRA

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002410-13.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RANYERI BEZERRA BARROS

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002411-95.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA CANABRAVA BARBALHO

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002412-80.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELLO BARROZO NETTO

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002413-65.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FELIPE GOPI VALENTE

ADVOGADO: PR051678-CAMILE FIORESE

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002414-50.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESINHA DE JESUS DE PAULA ROMANHOL

ADVOGADO: MS014213-LEANDRO GREGORIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/11/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 29

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000284

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Intima-se a parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo (art. 1º, inc. III, da Portaria

005/2010-SEMS/GA01).

 

0001132-11.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007887 - MARIA NIZIA SANT' ANA

(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA)

0002972-95.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007936 - APARECIDO LUCIO DA SILVA

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora ciente que a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web)

(art. 1º, inc. XX § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0001209-35.2002.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007931 - GENY CORREA (MS007422 -

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA DO

NASCIMENTO)

0007909-56.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007932 - WILBERT MOHR (MS012268 -

KARINA ALVES CAMPOS)

FIM.

 

 

0003598-80.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007889 - MARCO ANTONIO DA SILVA

(MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

(...) Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. (conforme termo de

sentença).

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. XVI,

da Portaria 005/2010-SEMS/GA01) .

 

0003056-57.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007862 - JOSIAS DA SILVA ALMIRAO

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005404-82.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007876 - ELIS REGINA GOMES DE MELO

(MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000880-42.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007852 - JOSE PEREIRA DE LIMA

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004372-42.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007868 - LUCI CAVALCANTE LINS

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0011779-86.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007884 - MARIA GLORIA DA SILVA

BARROS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002634-82.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007857 - CLAUDINA GUARISSO DA

SILVA (MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004732-74.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007872 - JOANA RITA DA SILVA

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002337-75.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007856 - CLAUDETE MARTINS LUGO

(MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001648-31.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007854 - ELIENE OLIVEIRA ALVES

(MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000108-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007850 - DELCIDES ALVES PINTO

(MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002674-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007858 - YZICRAMAZ SILVA DE SOUZA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003562-33.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007864 - JOANA DARQUE SANDIM

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005456-78.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007878 - JOSE BENEDITO AMORIM

(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0013587-29.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007885 - JURACI LEMES COSTA

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS

E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004406-51.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007869 - DIOMEDES ARANTES

(MS013104 - KELLY SOUZA ESCOBAR, MS012684 - PATRICIA LANTIERI CORREA DE BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005688-90.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007882 - HILDA ERNESTINA DOS

SANTOS BEZERRA (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE

ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005623-32.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6201007880 - RUBILAR DA LUZ PEREIRA

(MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS, MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000136-57.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007851 - MARGARIDA ATANAZIO

(MS002940 - EVANIR GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003537-20.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007863 - MATILDE FARINHA (MS013512

- MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002872-04.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007861 - VALDIRA BARBOZA DE BRITO

CORREA (MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007029-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007883 - MARIA CONCEICAO DE SOUZA

MARTINS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003775-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007866 - MARIA DE LOURDES SOUZA

NEVES (MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004298-85.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007867 - IGINO JARA (MS013740A -

JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001160-63.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007853 - SIDINEI DA SILVA SOARES

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002041-53.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007855 - CESAR TIGRE DE OLIVEIRA

(MS013451 - BRUNO TSUTSUI, MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003708-11.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007865 - JACINTO RODRIGUES FRIA

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005638-64.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007881 - OLINDA CRUZ BATISTA

(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005291-31.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007875 - ANTONIO FRANCISCO

ARAUJO (MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO, MS010227 - ADRIANA CATELAN

SKOWRONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004466-53.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007871 - ANALIA FERRAZ (RO002262 -
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MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002710-14.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007860 - DURVALINO JOSE DE

OLIVEIRA (MS010775 - JULIANO MATEUS DALLA CORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005411-74.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007877 - LENILZA DA SILVA (MS007463

- ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004421-20.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007870 - LUZINEIDE GONCALVES DE

ARAUJO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficamas partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o complementar.

(art. 1º, inc. IV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

0000406-03.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007895 - CARLOS RAMÃO PAES

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001919-40.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007901 - IVANI JULIANO GONCALVES

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004997-42.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007914 - JORANDIR HONORATO BUENO

(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002044-08.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007906 - ADAO SIERPINSKI (MS005339 -

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001226-90.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007899 - NEUZA BARBOSA FUJII

(MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001971-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007903 - ADRIANO MARTINS

MALAQUIAS (MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO, MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004488-48.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007911 - JOSE CARLOS ROCHA

(MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002031-09.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007904 - ALIPIO DO SANTO VALENTIM

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS014298 - TIAGO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005706-48.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007923 - CLAYTON GOMES DE SOUZA

(MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0001916-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007900 - SILVIO PAULO LADISLAU

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000160-75.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007894 - ROQUE DEOLINDO CARRAFA

(MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004421-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007910 - HAIDI INES MULLER COLPANI

(MS012379 - CAROLINE YAMAZATO SUMIDA, MS012511 - IZABEL CHRISTINA MULLER COLPANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005057-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007918 - ANSELMO TAMANAHA
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(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005090-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007919 - DILSON DA CRUZ DE

MACEDO (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001963-59.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007902 - LAURA ALICE ALMEIDA

(MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA, MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0006141-85.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007924 - JOAO VITORINO DA SILVA

(MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005010-41.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007917 - SAMUEL LEMES ROCHA

NOVAES (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005092-72.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007921 - JEOVA ALEXANDRE DA CRUZ

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005091-87.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007920 - EDUARDO CHAMORRO

RIBEIRO (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005009-56.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007916 - DULCINEIA MELO

FERNANDES DE BARROS (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002052-82.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007907 - FLORENTINO FELICIANO

GONCALVES (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002040-68.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007905 - ALTAIR BELCHIOR DA SILVA

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003170-93.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007908 - RENATA VITORIA FERREIRA

MACENA (MS011404 - JANET MARIZA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004965-37.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007913 - AVERALDO DE ANIZIO DOS

SANTOS (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL

GROSSI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000966-47.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007897 - JOSE ANTONIO GOMES

TEIXEIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

0001125-19.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201007890 - NEISI GOMES DE OLIVEIRA

(MS009975 - BRUNO MENEGAZO)

Intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da

execução pela via simplificada,isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do

excesso (art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001494-13.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017411 - ALPINEU RAMAO (MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 295, IV, e

art. 269, IV do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e sem honorários nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 295, IV,

e art. 269, IV do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e sem honorários nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004128-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017430 - EDMUNDO GOMES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002342-63.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017530 - OLGA IRIA BALAN SACCO (MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES, MS008051 -

ROSANA MARA SCAFF PEREIRA, MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA, MS014467

- PAULO DA CRUZ DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002234-34.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017417 - VALDECIR FREDERICO BAZZO (MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES,

MS005916 - MARCIA ALVES ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001634-13.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017480 - WALTER PEREIRA DA SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0005815-33.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017575 - MARIA MARTA RAMIRES (MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) EPIFANIO

DE BASTOS (MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) MARILDA FREIRE ALEM (MS008297 -

LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) JUDITH BARCELOS COSTA (MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO

ARRUDA) EUFRASIO DA SILVA ALVES (MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) MAURICIO

BENEDITO CANDELARIO (MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) JAENE OLIVEIRA LIMA

LOPES (MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) OLIMPIA DA CONCEICAO FREITAS (MS008297

- LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) LUIZ FRANCISCO LAVANDOSK ARAGAO (MS008297 - LUCIANA

DE ARAUJO ARRUDA) MARCIO JOSE DA SILVA (MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) ANA

PAULA GONCALVES SOUZA (MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) HELENA ANA DA SILVA

(MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA) OSVALDO PEREIRA DE LIMA (MS008297 - LUCIANA

DE ARAUJO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO)

0001291-56.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017586 - ANTONIO GOMES DA SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA,
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MS012339 - BRUNO GAVIOLI DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

 

0002068-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017569 - MAURA AGUIRRE ROCHA (MS013360 - EVELYN CARVALHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

 

0006781-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017580 - LUCIA VIEIRA LOPES (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência superveniente de interesse quanto ao pedido de

restabelecimento do auxílio-doença. E, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez,

resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0003831-09.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017551 - SEBASTIAO BARBOSA DOS SANTOS (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA,

MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006199-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017579 - PAULO CARVALHO FILHO (MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005933-04.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017577 - ELAINE QUIRINO (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

 

0002200-93.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017560 - FRANCISCA DE LIMA MOREIRA (MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

 

0001157-29.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017585 - JEFERSON DA SILVA FERNANDES (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício de

amparo assistencial ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, desde o

requerimento administrativo (12/4/2007) até a data do óbito (2/3/2009), descontando-se as parcelas concedidas a

título de antecipação dos efeitos da tutela, com renda mensal inicial nos termos da lei.

As prestações vencidas deverão ser pagas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Anote-se a sucessão de parte no polo ativo.

P.R.I.

 

 

0000291-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017587 - NAIR DE ARRUDA MELO COSTA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença à parte autora desde 20/07/2009, conforme pedido inicial, com renda mensal calculada na forma da Lei,

descontando-se as parcelas pagas a esse título em decorrência da decisão que antecipou os efeitos da tutela.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício até a data da prolação

desta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.
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Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

 

0003513-26.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017591 - MARILENE DA SILVA PEREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença à parte autora desde a cessação em 10/02/2010, com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício até a data da prolação

desta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

 

0005621-28.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017595 - ROBERTO SIMOES COSTA (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 -

VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de auxílio-doença desde o

requerimento administrativo (14/8/2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde 8/2010, com renda

mensal calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

 

0003730-35.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6201017584 - IRENE GONCALVES FERREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) ARY

GOMES DE ASSIS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) ELLEN LIMA DOS ANJOS (MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) LUIZ CARLOS AYALA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

MARLI FERREIRA GARCIA FARIAS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para, reconhecendo que o adicional de férias tem natureza

indenizatória, bem por isso, a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária própria do servidor

público (PSS) sobre esta verba, ordenar não mais se realizem descontos a título de contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias e, por fim, condenar a União a restituir as contribuições descontadas da parte

autora para o PSS incidentes sobre os valores percebidos a título de terço de férias (adicional) com juros e

correção monetária aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, tudo no montante apurado pela

Contadoria Judicial, cujo cálculo em anexo faz parte integrante da presente sentença.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 168/2011, do

Presidente do Conselho da Justiça Federal.

P.R.I.

 

 

0001899-83.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017590 - MARIA LUCIA DA SILVA CAMPOS (MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA

ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por ausência superveniente de

interesse processual quanto ao pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, com fulcro no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil. E, JULGO PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu ao pagamento do

período compreendido entre 14/06/2009 a 17/07/2009, a título de auxílio-doença, com renda mensal calculada na

forma da Lei, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz

parte integrante desta sentença.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

 

0002696-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017596 - MARIA GUILHERMINA DIAS (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de auxílio-doença desde o

requerimento administrativo (6/5/2011), com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.
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Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0003962-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6201017594 -

WANDERLEY DE LIMA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA, MS012500 - RENATA

DALAVIA MALHADO, MS015478 - ANA ELOIZA CARDOZO, MS015204 - MARIANA PIROLI ALVES,

MS015248 - TAMYRIS OLIVEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, DANDO-LHES PROVIMENTO APENAS

PARCIAL, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte redação:

 

“DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde a data da cessação em 15/06/2010, com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.”

 

Quanto aos demais termos, mantenho a sentença tal como foi lançada.

 

Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0001951-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017557 - SILVERIO TIMOTEO CALVIS (MS008204 - EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma dos arts. 284, parágrafo único

c/c 267, I, ambos do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).
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Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente.

P. R. I.

 

 

0002360-84.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017597 - ADEMAR LOURENCO CABRAL (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E

SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

P.R.I.

 

 

0003533-51.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201017550 - RIDNEY LUCAS CORREIA DA COSTA (MS012880 - JOSE ANGELO DA SILVA

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Anote-se a sucessão de parte no polo passivo.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0003963-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017562 - ROSENEIDE

TEREZA DE OLIVEIRA (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Exclua-se a petição juntada na data 07/05/2012, porque estranha aos autos.

Expeça-se ofício à instituição financeira solicitando o encaminhamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do

comprovante de levantamento da RPV/PRC.

Decorrido o prazo, concluso para extinção da execução.

 

 

0004094-41.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017582 - HUDNEI

FLAVIO BARBOSA DA SILVA (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da possibilidade de efeitos infringentes aos embargos declaratórios, vista ao embargado para manifestação,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos.

 

 

0007293-13.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017549 - DEZEMBRINO

RIBAS NASCIMENTO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que o nome do autor não constou na relação anexada ao ofício enviado à Caixa Econômica Federal,

expeça-se novo ofício à instituição financeira solicitando o encaminhamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do

comprovante de levantamento da RPV/PRC com devido nome da parte.

Decorrido o prazo, concluso para extinção da execução.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando o comunicado médico do perito em cardiologia, solicitando reagendamento da períca marcada para

o dia 20/07/2012, sendo assim, redesigno a perícia médica, conforme consta no andamento processual. Cancele-se

a perícia agendada para o dia 20/07/2012.

Intimem-se.

 

0001304-16.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017607 - ELZA PESSOA

DA SILVA (MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000888-48.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017608 - TACILDA DE

SOUZA VIEIRA SANATANA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001884-46.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017605 - IVAIR

AZEVEDO DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

0000723-06.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017588 - ORIMAR

VASCONCELOS AURIEME (MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar a respeito dos cálculos juntados pela CEF

em 9/9/2011.

Ressalto que eventual impugnação deverá vir acompanhada de planilha de cálculos correspondente.

Decorrido o prazo, conclusos para extinção da execução.

 

 

0003676-74.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017609 - JOSE

OLIVEIRA DA SILVA (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de substabelecimento formulado pela parte autora (petição anexada em 06/03/2012, antes da

publicação do despacho). Anote-se.

Fica neste ato a parte autora intimada do despacho proferido nestes autos em 28.06.2012.

 

 

0000842-74.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017589 - ANDRE

AVELINO SANTIAGO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

O processo integral foi anexado ao feito conforme requerido pelo INSS.

Assim, comprove o INSS o integral cumprimento da sentença, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a manifestação, voltem conclusos.

 

 

0003918-09.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017680 - EMÍLIA DOS

SANTOS ARAÚJO (MS004108 - ALVARO ALVES LORENTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando a certidão expedida na presente data, intime-se o advogado para que apresente procuração

atualizada, com firma reconhecida da assinatura do outorgante, ou que a parte autora compareça pessoalmente em

Secretaria para ratificar os termos da procuração apresentada hoje para fins autenticação.

 

 

0000426-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017604 - ANA LUCIA

DE FREITAS (MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Chamo o feito a ordem.

Considerando que a audiência de conciliação, instrução e julgamento está agendada para 09/08/2012, verifico que

não há tempo hábil para a realização dos autos determinados na decisão proferida em 09/07/2012 (inclusão e

citação de litisconsortes e intimação de testemunhas).

Desta forma, redesigno a audiência para o dia 14/11/2012, às 13:20.

Promovida, pela parte autora,a inclusão no polo passivo dos litisconsortes passivos necessários, cumpra-se a

decisão proferida em 09/07/2012.

Intimem-se.

 

 

0001992-75.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017696 - LUCIMAR

COELHO PARACHAI (MS009191 - IZABEL CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA) RENE PARACHAI

JUNIOR (MS009191 - IZABEL CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA) LUCIMAR COELHO PARACHAI

(MS011353 - ANA FLAVIA MARQUES DA CONCEIÇÃO) RENE PARACHAI JUNIOR (MS011353 - ANA

FLAVIA MARQUES DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

Intime-se a parte autora para juntar aos autos, comprovante de residência legível.

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito.

Após, se emtermos, cite-se.

 

 

0003724-28.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017668 - GUSTAVO

PINHEIRO RODRIGUES DA CUNHA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Dê-se vista às partes do Ofício de nº 1765/2012/DGRH/CGDV/GAB/SAD do Estado de Mato Grosso do Sul,

anexado aos autos em 11/07/2012.

Após, conclusos para sentença.

 

 

0000234-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017484 - ANTONIO

PINTO DE AQUINO (MS009500 - MARCOS FERREIRA MORAES, MS015459 - MARCIO SOUZA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o perito que atuou no processo para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos questionamentos do

INSS, esclarecendo, com base num juízo médico concreto de probabilidade, se em 1997 a parte autora se

encontrava incapaz para o trabalho.

Após, conclusos para sentença.

 

 

0001856-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017583 - BENEDITO

FARIAS BRONZE (SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da possibilidade de efeitos infringentes aos embargos declaratórios, vista ao embargado para manifestação,

no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos.

 

 

0005916-70.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017545 - MAURICIO

SILVA ROSA (MS003868 - JORGE RUY OTANO DA ROSA) HUDSON MUNDIM DA ROSA (MS003868 -

JORGE RUY OTANO DA ROSA) JOICE OTONO DA ROSA (MS012055 - MAIRA NUNES FARIAS

PORTUGAL) ADELINA CONCEICAO DA SILVA (MS003868 - JORGE RUY OTANO DA ROSA)

MARIANA SILVA ROSA (MS003868 - JORGE RUY OTANO DA ROSA) CRISTIANE MUNDIM DA ROSA

(MS003868 - JORGE RUY OTANO DA ROSA) JOICE OTONO DA ROSA (MS003868 - JORGE RUY
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OTANO DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Assiste razão ao INSS.

O cadastro RPV 1.122 referente aos honorários sucumbenciais (anexado em 21/06/2012) é impertinente ao feito

porquanto diz respeito ao processo 0006385-53.2006.4.03.6201.

Assim, ao setor de execução para proceder a desanexação do referido cadastro e a anexação do cadastro

pertinente.

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios de pequeno valor.

 

 

0005248-36.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017576 - ANDERSON

DA SILVA SANTOS (MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Expeça-se, com urgência, ofício ao Juízo da 14ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, comunicando que em

razão da notícia da composição amigável entabulada nos autos nº 0028344-32.2010.8.12.0001, na qual as partes

acordaram o desbloqueio dos valores, foi autorizado o desbloqueio dos valores retidos RPV nº 20100000669R,

bem como que no dia 05/07/2012, o beneficiário, Sr. Anderson da Silva Santas, portador do CPF 937.857.631-15,

efetuou o levantamento dos valores existentes na conta em comento, na agência 0017. Juntamento com o ofício

encaminhem-se cópias dos documentos anexados em 03/07/2012, 11/07/2012 e 12/07/2012.

Cumpra-se a última parte da decisão proferida em 21/06/2012.

 

 

0000157-96.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017558 - ORLY

BROERING (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição do INSS juntada em

3/11/2011.

Após, conclusos.

 

 

0001634-52.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017681 - OSVALDO

GASPERIN (MS005481 - JANE JOCELIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando a certidão expedida na presente data, intime-se a advogada para que apresente procuração

atualizada, com firma reconhecida da assinatura do outorgante, ou que a parte autora compareça pessoalmente em

Secretaria para ratificar os termos da procuração apresentada hoje para fins autenticação.

 

 

0002862-62.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017521 - MARIA LUIZA

NUNES SANTANA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Considerando-se a natureza sigilosa do oficio anexado em 11/07/2012, decreto a tramitação do feito sob Segredo

de Justiça. Anote-se.

 

 

0001187-25.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017694 - ADAO

SANTIAGO PORTILHO (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO,

MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição,

ou, declaração de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.
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0014889-82.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201017573 - CICERO

FELIPE BARBOSA FILHO (MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Consoante já deferido nos despachos exarados em 13/1/2011 e 21/3/2011, basta que a parte autora e/ou seu

procurador compareça em Cartório para retirada dos ofícios de ordem de pagamento.

Intime-se.

Decorrido o prazo de quinze dias, expeça-se ofício à CEF para verificar se foram levantados os depósitos.

Em seguida, intime-se a parte autora para se manifestar quanto ao integral cumprimento da sentença.

Por derradeiro, conclusos para extinção da execução.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0005177-92.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017578 - SERGIO RIBEIRO

FERREIRA (MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) REGINALDO FERREIRA THAUPA (MS014256 -

JOÃO GOMES BANDEIRA) FERNANDO DE SOUZA (MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, declino da competência e determino que seja feito o desmembramento dos autos, sendo impressos

todos documentos e peças processuais anexados ao presente feito e remetidos ao Juízo Distribuidor da Justiça

Federal Comum da Subseção Judiciária de São Pedro da Aldeia/RJ quanto aos autores SERGIO RIBEIRO

FERREIRA e FERNANDO DE SOUZA e ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum da Subseção

Judiciária de Ponta Grossa/PR (com jurisdição na cidade de Palmeira/PR) quanto ao autor REGINALDO

FERREIRA THAUPA.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

 

0001024-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017693 - RAPHAEL

NUNES TRINDADE (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Acolho a emenda à inicial, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento

processual.

Intime-se. Cite-se.

 

 

0000411-59.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201016817 - CLAUDIO

ROBERTO BARBOSA LIMA (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009979 -

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença

em 15/02/2012 (quarta-feira).

De acordo com o art. 4º da lei n. 11.419/2006, § 3º e 4º , a contagem dos prazos processuais terá início no

primeiro dia útil seguinte ao considerado como data de publicação do Diário Eletrônico.

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como

termo “a quo”, a data de 17/02/2012 (sexta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 27/02/2012 (segunda-feira).

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2012/7285, datado de 28/02/2012, o recurso apresentado pela parte autora

se revela intempestivo.

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade.

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente.

Intime-se.

 

 

0000911-67.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017568 - GEORGINA

VILLASANTI ROMEIRO (MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Trata-se de pedido de suspensão do processo pela União sob o fundamento de prejudicialidade em relação ao

julgamento nos autos de mandado de segurança nº 000522-48.2010.4.03.6201.
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Foi prolatada a sentença e dela foi intimada a União pela PGU. No entanto, no prazo recursal, a União pugnou

pela nulidade dessa intimação, levando em conta que se trata de matéria tributária e, por esse motivo, a

representação da União é pela PGFN.

Esse pedido, no entanto, foi indeferido. Contra essa decisão a União impetrou mandado de segurança pugnando

pela suspensão dos efeitos dessa decisão, mas a liminar foi indeferida. Por conseguinte, o procedimento

continuou, tendo sido certificado o trânsito em julgado da sentença.

Considerando que a decisão de mérito no mandado de segurança mencionado ainda não foi decidida, e, conforme

resultado do julgamento (se anulada a intimação da sentença e os atos subsequentes, inclusive a certidão de

trânsito em julgado), poderá afetar diretamente o andamento do processo, defiro o pedido de suspensão, nos

termos do art. 265, IV, a do CPC.

Anote-se. Intimem-se.

 

 

0003113-17.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017600 - MARIA

CATARINA DE OLIVEIRA SILVA (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Desnecessário demonstração de homologação de pedido de desistência em relação aos autos 0002423-

22.2006.4.03.6201. Isso porque foi transitado em julgado acórdão que manteve sentença de primeiro grau

extintiva do processo sem resolução do mérito. Portanto, não há excesso de execução oupossibilidade de execução

em duplicidade.

Expeça-se a RPV em favor da parte autora.

Após, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

 

0002601-63.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017686 - ESMERALDINA

DOS SANTOS (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Acolho o pedido da parte autora e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 de

agosto de 2012, às 15h20min, para a oitiva das testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Cumpre ressaltar que nova ausência à audiência implicará

preclusão de prova e julgamento do processo no estado em que se encontra.

 

 

0000227-16.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017669 - CASTORINA

VIEIRA DO CARMO (MS003509 - CARLOS AUGUSTO THIRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de cumprimento de decisão judicial transitada em julgado em 8/11/2010.

A sentença condenou o INSS ao reconhecimento de período especial de 01/03/88 a 11/03/97, convertido em

comum, determinando a implantação de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos

proporcionais.

O INSS recorreu da sentença pleiteando revisão da sentença, a fim de aplicar ao cálculo de tempo de

serviço/contribuição o fator de conversão 1,2, tendo em vista se tratar de mulher e o fator utilizado foi o de 1,4.

A e. Turma Recursal deu provimento ao referido recurso para determinar novo cálculo, mas utilizando-se do fator

de conversão 1,2.

O acórdão transitou em julgado e os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo para fins de liquidação. Na

apuração do tempo de contribuição/serviço com o novo fator de conversão, restou verificado tempo insuficiente à

aposentação.

Desse modo, não há falar em execução (“execução zero”).

Aliás, a própria exequente manifestou-se favoravelmente aos cálculos da Contadoria.

No entanto, ressalto que esse fato não obsta ao reconhecimento do tempo especial convertido em comum

reconhecido na sentença.

Isto posto, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder à averbação do período de 01/03/88 a

11/03/97 reconhecido como especial e convertido em comum, utilizando o índice de conversão 1,2 - conforme

determinado no acórdão.

Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para se manifestar sobre o cumprimento dessa obrigação.

Em seguida, não havendo outros requerimentos, conclusos para extinção da execução.
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0000471-32.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017554 - JEANE MARIA

DA CONCEIÇÃO (MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR, MS010909 - CYNTHIA

RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de reconsideração contra a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito por

considerar que a parte autora não emendou a petição inicial nos moldes solicitados.

Decido.

A sentença foi publicada em 14/9/2011. A petição ora em análise foi protocolizada em 29/9/2011. Intempestiva,

pois, a manifestação da parte autora, inclusive com relação a prazo recursal.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Ressalto, todavia, que a sentença atacada não faz coisa julgada material, podendo a parte autora, querendo, se

valer de nova ação para atender a eventual direito que alegue possuir.

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

 

 

0006093-34.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017570 - MIGUEL

MONTEIRO FERREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro o pedido da parte autora, porque desnecessária a juntada do procedimento administrativo. Todos os dados

necessários ao cálculo da revisão do seu benefício encontram-se nos autos e foram utilizados pela Contadoria do

Juízo.

E, ainda, segundo parecer do referido Setor, os cálculos estão em conformidade com a legislação de regência.

Outrossim, a parte autora não juntou nenhum memorial de cálculos que refutasse aqueles apresentados.

Intimem-se. Ao INSS para comprovar o pagamento de eventual resíduo por meio de complemento positivo.

Vindo o comprovante, intime-se a parte autora.

Em seguida, conclusos para extinção da execução.

 

 

0000421-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017613 - FLORIZA

OLIVEIRA RODRIGUES (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR MARTINS

VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON MAYER DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista o pedido na inicial de intimação das testemunhas, proceda a Secretaria à intimação das

testemunhas arroladas pela parte autora, nos endereços indicados, com a urgência necessária devido a

proximidade da data da audiência.

 

 

0002098-76.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017683 - ELEANE

APARECIDA RIGO (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) JHONY BORTOLAI (MS005339 -

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da manifestação da parte autora e da justificativa apresentada, defiro o pedido de substituição das

testemunhas arroladas, as quais deverão comparecer independente de intimação, nos termos do art. 34, da Lei nº

9.099/95.

Aguarde-se a realização de audiência.

Intimem-se as partes.

 

 

0002273-31.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017543 - VERA LUCIA

FERREIRA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamentopara o dia 2 de Fevereiro de 2013, às 13hs e 20m.

Intimem-se as partes.
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0001609-97.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017684 - MARIA JOSE

LEMES DA SILVA (MS014606 - ROBSON LEIRIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2013, às 14 horas, para a

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95.

Cite-se e intimem-se as partes da data da audiência.

 

 

0000551-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017678 - VERGINIO JOSE

(MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO

CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06 de fevereiro de 2013, às 14 horas, para a

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. Intimem-se as partes.

 

 

0002601-34.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017429 - PEDRO DE

OLIVEIRA REIS (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando os autos, verifica-se que o autor veio a óbito (p. 4 da petição juntada em 28/9/2010). Os herdeiros

pleiteam a habilitação para o fim de prosseguir nos autos mediante a sua remessa à e. Turma Recursal.

O art. 112 da Lei nº 8.213/91 traz ordem legal de preferência para pagamento de crédito de natureza

previdenciária.

Defiro apenas o pedido de habilitação formulado por LINDINALVA BENEDITA DE SIQUEIRA (CPF

207.225.401-91), conforme documentação presente nos autos (petição juntada em 28/9/2010), uma vez que

integra a classe preferencial dos dependentes.

Ressalto que o deferimento desse pedido reveste-se de natureza estritamente processual, tão somente para o fim de

preenchimento de pressuposto processual de admissibilidade recursal, haja vista que essa matéria é mérito do

recurso ora interposto.

Procedam-se às anotações necessárias.

Intimem-se.

Remetam-se os autos à e. Turma Recursal.

 

 

0003217-67.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017556 - AMBROSIO DA

CRUZ (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA)

Com razão a União.

A matéria em discutida nos presentes autos não é de atribuição da representação da Procuradoria da Fazenda

Nacional.

Dessa forma, exclua-se a representação da União pela PGFN, incluindo-se-á pela PGU.

Intime-se.

Contudo, desnecessária a devolução de prazo, uma vez que não há interesse de agir recursal pela parte ré, pois a

sentença lhe foi integralmente favorável.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, arquivem-se.

 

 

0001691-70.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017508 - FRANCISCA

LEANDRO RIBEIRO (MS010238 - CELEIDA CORDOBA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de cumprimento de sentença no qual a parte autora, ora exequente, não concorda com a atualização dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     721/765



cálculos, bem assim pede aplicação da multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 475-J do

CPC.

De acordo com o parecer da Contadoria, a atualização do cálculo foi feita conforme dispõe a Lei 11.960/09.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentindo de que não ofende a coisa julgada

material a atualização do cálculo da condenação por índices atuais no momento da execução (súmula 344).

Com relação à multa de 10% sobre o valor da condenação, prevista no art. 475-J do CPC, não merece razão o

exequente, uma vez que referido comando normativo encontra óbice de aplicação nos arts. 100 da CF c/c 730 do

CPC. A execução contra a Fazenda Pública tem procedimento próprio, sendo inaplicável o dispositivo

mencionado. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MULTA DO ART. 475-J DO CPC.

INAPLICABILIDADE. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 100 DA CF/88. JUROS DE

MORA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECLUSÃO E COISA JULGADA. FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 283/STF.

1. A despeito de a condenação referir-se à verba de natureza alimentar (proventos/pensões), a execução contra a

Fazenda Pública deve seguir o rito do art. 730 do CPC, por tratar de execução de quantia certa. É que o art. 100 da

Constituição Federal não excepcionou a verba alimentícia do regime dos precatórios, antes, apenas lhe atribuiu

preferência sobre os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º do referido dispositivo legal (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

2. Não há que se falar em incidência da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC em sede de execução contra a

Fazenda Pública, visto que não é possível exigir que Fisco pague o débito nos 15 dias de que trata o dispositivo

supra, eis que o pagamento do débito alimentar será realizado na ordem preferencial de precatórios dessa natureza.

(...)

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ. REsp 1201255 / RJ. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. SEGUNDA TURMA. DJe 04/10/2010)

 

Portanto, indefiro os pedidos do exequente.

Expeça-se a RPV.

Intimem-se.

 

 

0016595-03.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017599 - OSVALDO

ALMEIDA MORAIS (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Trata-se de pedido de habilitação dos sucessores do autor na forma da lei civil, em fase de cumprimento de

sentença.

A Sra. Maria Lúcia Farias desistiu do pedido de habilitação por não preencher a condição de herdeira do autor.

Preenchidos os requisitos pelos peticionantes VAGNER FARIAS MORAIS (CPF 037.667.101-76) e RENATO

FARIAS DE MORAIS (CPF 037.667.111-48), defiro, nos termos do art. 23, parágrafo único do Decreto 6.217/07,

consoante delineado no despacho anterior, o pedido de habilitação, fazendo-se constar a referida sucessão de

partes.

Anote-se.

Os valores solicitados a título de RPV já se encontram depositados em conta judicial.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, expeça-se ofício à instituição bancária para informar se houve o

levantamento desses valores. Ressalto que o ofício da CEF juntado em 6/5/2009 não corresponde aos autos.

A seguir, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se houve o cumprimento integral da

sentença.

Por derradeiro, conclusos para extinção da execução.

 

 

0001179-48.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017675 - EVA MIRANDA

SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de janeiro de 2013, às 14h40min, para a

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. Intimem-se as partes.
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0000419-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017679 - CAMILO ALVES

CARDOSO (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 -

MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06 de fevereiro de 2013, às 14h40min, para a

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95.

Sem prejuízo, depreque-se a oitiva da testemunha residente em Minas Gerais, instruindo a precatória com cópia

dos documentos necessários, inclusive, desta decisão: inicial e documentos; contestação e documentos.

 

 

0005139-80.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017644 - VALDIR

ZENSHIM OYADOMARI (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Recebo o recurso interposto pela parte ré, porque tempestivo.

O pedido da parte autora ora em anexo é obejto de análise do recurso interposto.

Considerando que a parte autora se manifestou espontaneamente após a interposição do recurso, remetam-se os

autos à e. Turma Recursal.

Intimem-se.

 

 

 

0002372-98.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017670 - EFIGENIA

APARECIDA RIBEIRO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

pedido, sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir a incapacidade e a miserabilidade. Dessa forma, no

caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei.

Defiro o pedido de designação de perícia médica.

Intimem-se as partes acerca do agendamento da perícia, conforme consta na consulta processual.

Oficie-se à Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas, a fim de realizar levantamento social na residência da

parte autora.

Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se.

 

 

0000717-67.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017564 - MANOEL

HILARIO FERREIRA (SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

A parte autora interpôs recurso contra a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito em

24/10/2011.

Contudo, a sentença transitou em julgado em 13/4/2009. Incabível, pois, qualquer recurso.

Não recebo, pois, o recurso ora ofertado.

Considerando que já decorrido o prazo de quinze da intimação para pagamento da condenação em multa de

litigância de má-fé sem ter havido nenhum pagamento ou defesa, defiro o pedido de penhora on line com o

acréscimo da multa no montante de 10% sobre a condenação, prevista no art. 475-J do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0000827-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017682 - IRONI DE JESUS

COSTA DOS SANTOS (MS008051 - ROSANA MARA SCAFF PEREIRA, MS010953 - ADRIANA DE

SOUZA ANNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista que as testemunhas arroladas pela parte autora residem em Bonito/MS e a fim de evitar a inversão

de fases, por ora, cite-se o INSS.

Decorrido o prazo da contestação, se em termos, depreque-se a oitiva das testemunhas, instruindo a carta
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precatória com cópia dos documentos necessários.

 

 

0001944-19.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017695 - WILSON

CAMILO R CORREIA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer a dilação do prazo, para cumprimento da decisão que determinoua emenda à inicial.

Defiro o pedido. Prazo dilatado: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

 

0002374-68.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017673 - ROQUE

AREVALO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora,

sendo necessária a dilação probatória (produção de prova pericial) para verificar incapacidade e miserabilidade.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à causa,

porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10,

o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos

do CPC, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito.

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

 

0002377-23.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017672 - MARIA CELI

GOMES (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 -

MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora,

sendo necessária a dilação probatória (produção de prova pericial) e qualidade de segurado à época da constatação

dessa incapacidade.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à causa,

porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10,

o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos

do CPC, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito.

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

 

0000425-09.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017666 - LUANA VEIGA

DE ANDRADE (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Chamo o feito à ordem.

Diante da necessidade de regularização processual, bem como de algumas diligências, cancele-se a audiência

designada.

Determino à autora, no prazo de dez dias:

1. regularize sua representação processual, uma que na propositura da presente ação já era menor púbere, devendo

apenas ser assistida;

2. promova a inclusão no pólo ativo do filho, Patrick Veiga de Andrade, havido em comum com o de cujus;

3. promova a citação do outro filho do de cujus, Enzo Pietro Soares da Silva, nos termos da manifestação do MPF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     724/765



Sanadas as diligências, se em termos, citem-se o INSS e o litisconsorte passivo. Caso contrário, conclusos.

Decorridos os prazos das contestações, façam-se os autos conclusos para designar-se a audiência.

 

 

0004005-18.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017647 - HUGO GABRIEL

CHAMORRO ESCOCIO DA CONCEICAO (MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS, MS012868 -

JOANICE VIEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro o pedido da parte autora, porquanto a justificativa para o não comparecimento à perícia deveria ter sido

apresentada em tempo oportuno, ou seja, antes da sentença extintiva do processo.

Intime-se.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

Após, arquivem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0002370-31.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017689 - AURO DIAS

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002375-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017691 - SIMONE DOS

SANTOS ALVES (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002373-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017687 - MARIA

AUXILIADORA PEIXOTO DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 -

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002347-85.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017542 - SILVIO

VASQUES (MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013125 -

MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002338-26.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017537 - PAULO SERGIO

COSTA FREITAS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002371-16.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017688 - RICARDO PERRI

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002339-11.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017541 - MARIA DE

FATIMA OZUNA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002369-46.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017690 - SOELY VILALVA

DA SILVA DE SOUZA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002337-41.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017536 - LINDINALVA

LUIZA DOS SANTOS OLIVEIRA (MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

0002677-19.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017692 - ROBERTO
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FAIDIGA (SP117814 - APARECIDO WILSON NONIS, SP106966 - MARILDA APARECIDA OCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Acolho a emenda à inicial, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento

processual.

Intime-se. Cite-se.

 

 

 

0004911-71.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017671 - JOAQUIM DE

ASSIS (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de dezembro de 2012, às 14h40min, para a

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer independentemente de intimação.

Intimem-se as partes.

 

 

0004333-50.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017431 - VALDIR

SARTARELO MOREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de cumprimento de sentença na qual o INSS foi condenado a revisar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário da parte autora (obrigação de fazer), bem assim a pagar os valores retroativos decorrentes dessa

revisão.

O INSS, consoante documentos juntados em 29/4/2010, demonstrou ter procedido à revisão da renda mensal da

parte autora. No entanto, não demonstrou ter efetuado o pagamento das parcelas em atraso por meio de

complemento positivo, conforme determinado na sentença.

Ao revés, por meio da petição 4/10/2011, o INSS pleitea aplicação dos efeitos da decisão do Supremo Tribunal

Federal exarada no RE 583834, tornando o título executivo judicial inexigível.

O pedido não procede.

O controle de constitucionalidade pela via difusa não produz efeitos erga omnes. O que se pretende é a aplicação

da Teoria da Transcedência dos Motivos Determinantes da decisão em RE do STF para o controle na esfera

difusa.

Em que pese entendimento contrário, os efeitos erga omnes do controle de constitucionalidade dos atos

normativos apenas foram previstos na Constituição Federal para o controle concentrado; para o difuso, tem-se a

regra do art. 52, X do Texto Maior (atuação política e discricionária do Senado Federal).

Além disso, adotar esse entendimento nos casos em que há coisa julgada material, seria infringir o princípio da

segurança jurídica, inerente à estabilização das relações jurídicas na nossa sociedade, ferindo frontalmente a

Constituição Federal.

Portanto, não havendo suspensão do ato normativo pelo Senado Federal, aquele continua válido e em vigor, uma

vez que cabe ao Poder Legislativo essa atuação/função típica.

Dessa forma, indefiro o pedido do INSS.

Intime-se-o para comprovar o cumprimento da sentença no prazo de 10 (dez) dias.

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte autora para se manifestar.

Em seguida, conclusos para extinção da execução.

 

 

 

  

 

 

PORTARIA Nº 029/2012/JEF2-SEJF

 

O Doutor PAULO SÉRGIO RIBEIRO, MM. Juiz Federal Substituto no Exercício da Presidência do Juizado

Especial Federal Cível de Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares,

 

 CONSIDERANDO o disposto no item IIIPortaria nº 160/2006-DFOR , de 16.11.2006, que delega competência
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aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de concessão,

alteração e interrupção das férias;

 

 RESOLVE:

 

I - ALTERAR, por necessidade do serviço, as férias da servidora REGINA CÉLIA FIRMINO RIBEIRO, RF

5282, anteriormente marcadas para 16/07/2012 a 27/07/2012, remarcando-as para o período de 06/08/2012 a

17/08/2012.

II- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações pertinentes. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

Campo Grande-MS, 13 de julho de 2012.

 

 

 

PAULO SÉRGIO RIBEIRO

Juiz Federal Substituto no Exercício

da Presidência do Juizado Especial Federal

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000137 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004952-96.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007045 - LUIZ ZOCANTE DE SOUZA FILHO (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Conceder benefício de auxílio-doença desde o ajuizamento da ação, bem como mantê-lo pelo menos até que

seja realizada nova perícia médica no INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde do Autor. Obs.: não

se trata de restabelecimento do NB 570.105.596-1 eis que se tratam de doenças diversas. 2) Quanto às parcelas

atrasadas, devidas entre a DIB (08/07/2011) e a implantação do benefício, serão pagas no percentual de 80% do

montante apurado, respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60 (sessenta) salários mínimos na

data do ajuizamento. 3) Eventual pagamento de benefício incompatível durante o período de abrangência deste

acordo deverá ser descontado, com o que concorda o autor. 4) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do

mesmo fato e/ou fundamento jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07).

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que
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produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar o valor dos atrasados devidos, nos termos do acordo,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias.

Após a apresentação dos cálculos, intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos

valores apresentados.

Havendo concordância, expeça-se RPV ou Precatório.

Expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

P.R.I.

 

0000578-07.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007026 - OSVALDO APARECIDO BELUQUI (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/ 541.716.552-9) desde a sua cessação (20/02/2011), bem

como mantê-lo pelo menos até 30/09/2012 (prazo inclusive superior ao sugerido pelo sr. perito judicial), a partir

de quando será realizada perícia médica no INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde do Autor. 2)

Quanto às parcelas atrasadas, devidas durante o período da cessação do benefício e a sua reativação, serão pagas

no percentual de 80% do montante apurado, respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60

(sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento. 3) Eventual pagamento de benefício incompatível durante o

período de abrangência deste acordo deverá ser descontado, com o que concorda o autor. 4) O Autor renuncia a

eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou fundamento jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da

Portaria AGU 109/07).

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar o valor dos atrasados devidos, nos termos do acordo,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias.

Após a apresentação dos cálculos, intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos

valores apresentados.

Havendo concordância, expeça-se RPV ou Precatório.

Expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

P.R.I.

 

0000603-20.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007046 - SILVANA OLINDA DOS ANJOS DE LIMA (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/5457375974) desde a sua cessação (23/01/2012), bem como

mantê-lo pelo menos até 31/10/2012 (prazo inclusive superior ao sugerido pelo sr. perito judicial), a partir de

quando será realizada perícia médica no INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde do Autor. 2)

Quanto às parcelas atrasadas, devidas durante o período da cessação do benefício e a sua reativação, serão pagas

no percentual de 80% do montante apurado, respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60

(sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento. 3) Eventual pagamento de benefício incompatível durante o

período de abrangência deste acordo deverá ser descontado, com o que concorda o autor. 4) O Autor renuncia a

eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou fundamento jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da
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Portaria AGU 109/07).

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar o valor dos atrasados devidos, nos termos do acordo,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias.

Após a apresentação dos cálculos, intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos

valores apresentados.

Havendo concordância, expeça-se RPV ou Precatório.

Expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

P.R.I.

 

0000225-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006910 - MARLENE ALVES DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Manter o benefício de auxílio-doença do Autor (NB 506.926.820-8), convertendo-o em aposentadoria por

invalidez desde a perícia judicial (18.04.2012), ficando com este benefício com DIB em 18/04/2012.2) Não há

parcelas atrasadas; 3) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou fundamento jurídico que

deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07); 4) Eventual pagamento de benefício

incompatível durante o período de abrangência deste acordo deverá ser descontado, com o que concorda o autor.

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

P.R.I.

 

0007315-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007022 - MARIA LUCIA NEVES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Efetuar o pagamento do benefício de auxílio-doença no período em aberto compreendido entre a cessão do NB

540.047.0633 e a concessão do NB 549.628.6650, período que vai de 20/07/11 a 19/01/12; 2) Quanto às parcelas

atrasadas, devidas entre a cessação e a reativação do benefício, serão pagas no percentual de 80% do montante

apurado, respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60 (sessenta) salários mínimos na data do

ajuizamento; 3) Eventual pagamento de benefício incompatível durante o período de abrangência deste acordo

deverá ser descontado, com o que concorda o autor; 4) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do mesmo

fato e/ou fundamento jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07).

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que
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produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar o valor dos atrasados devidos, nos termos do acordo,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias.

Após a apresentação dos cálculos, intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos

valores apresentados.

Havendo concordância, expeça-se RPV ou Precatório.

Expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

P.R.I.

 

0006820-12.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007023 - CIPRIANO ROBERTO DE SOUZA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Conceder benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo, em 27/06/2011, bem como mantê-

lo pelo menos até 30 de janeiro de 2013, a partir de quando poderá ser realizada nova perícia médica no INSS,

ocasião em que será apurada a condição de saúde do Autor. 2) Quanto às parcelas atrasadas, devidas entre a

cessação e a reativação do benefício, serão pagas no percentual de 80% do montante apurado, respeitando-se o

limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento. 3) Eventual

pagamento de benefício incompatível durante o período de abrangência deste acordo deverá ser descontado, com

o que concorda o autor. 4) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou fundamento

jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07).

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar o valor dos atrasados devidos, nos termos do acordo,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias.

Após a apresentação dos cálculos, intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos

valores apresentados.

Havendo concordância, expeça-se RPV ou Precatório.

Expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

P.R.I.

 

0002165-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007019 - PEDRO SERGIO XAVIER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0000037-71.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007040 - EDVANDE ALVES DA SILVA (SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA,

SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0007169-15.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006974 - JOSE MARIA CAMELO NETO (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA, SP093606

- GERSON FASTOVSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, com relação ao pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, JULGO EXTINTO O

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Outrossim, com relação ao pedido de cessão de benefício de aposentadoria por invalidez, JULGO-O

IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I 

 

0000633-21.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006889 - JOSE PEREIRA DA SILVA (SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000634-06.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006888 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000610-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006896 - EDIVAL LUIS DANIEL DOS SANTOS (SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000995-23.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006886 - ROBERTO FERNANDES DE CERQUEIRA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000380-33.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006898 - IVANILDO DAVINO DA SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000616-82.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006894 - DIRCE PENICHE DE SOUZA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE

FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000892-16.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006887 - JOSECLEITON CRISTINO PEREIRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007099-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006990 - RICARDO JOSE DE SANT ANNA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, com relação ao pedido de concessão de auxílio-doença, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Outrossim, com relação aos demais pedidos da parte autora, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES,

condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 535.266.116-0, que vinha sendo pago em

favor da parte autora, desde sua cessação, em 02/08/2011, mantendo-o vigente até 31/08/2011 (dia imediatamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     731/765



anterior ao início do outro benefício, por ela recebido).

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício

anterior (NB 535.266.116-0), em sede administrativa, até a DIB do benefício auferido pelo autor atualmente (NB

547.788.522-6), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0002171-37.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007020 - NELSON FERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

1 efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, incluindo, no

cálculo do salário de benefício, os valores referentes à gratificação natalina paga no período básico de cálculo;

2 efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data;

3 efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

4 proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data;

5 proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. A contar

de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou

o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por

advogado.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.NADA MAIS.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

P.R.I.  

 

0006589-82.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006993 - RAFAEL ALVES DOS SANTOS - REPRES P/ (SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA

SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001177-09.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006901 - GILMAR NOVAIS SILVA (SP087753 - RITA DE CASSIA DA SILVA MOSCARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007751-15.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006992 - ANA RITA KRAUT FERNANDES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES,

SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0002874-66.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321006508 - JORGE LUIZ

DE SANTANA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora e pela parte ré, em seus regulares efeitos.

Intimem-se para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

Cumpra-se.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte ré, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

0001635-26.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321006521 - JOSE

HENRIQUE NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007574-90.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321006519 - ARGEO

PEREIRA FILHO (SP105571 - MARIA AUXILIADORA PERES NOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007456-46.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321007062 - VANESSA

LOURENCO SALTAO DE MATOS (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) ODETE

LOURENCO SALTAO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) LUIZ MANUEL LOURENCO

SALTAO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) GLAUCIA LOURENCO SALTAO E SOUSA

(SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006877-98.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321006507 - ANTONIO

FRANCISCO DE JESUS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Torno sem efeito o termo 4836/2012. 

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

 Da análise dos autos, verifica-se que o recurso adesivo interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95

 Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se

os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

0000360-42.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321006525 - ORLANDO

JOSE DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.
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Cumpra-se.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0007067-90.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321006995 - ANA PAULA

SANTANA DA SILVA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se o sr. Perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a resposta ao quesito 04 do Juízo, visto que

não esclarece se a incapacidade da parte autora é total ou parcial para a prática de sua atividade habitual.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

No que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

0002207-79.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007012 - TEREZINHA

TAVARES DOS SANTOS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002209-49.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007010 - KELI MANTOAN

ALTEA BARBOSA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002208-64.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007009 - ANA CRISTINA

SANTOS OLIVEIRA PRUDENTE DE AZEVEDO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002212-04.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007014 - JOSÉ SEVERINO

DA SILVA (SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002205-12.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007008 - DOMICIANA

DOS SANTOS OLIVEIRA (SP203736 - RODRIGO OCTAVIO MACEDO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002198-20.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007007 - ROSELI MARIA

DE LIMA DE JESUS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002189-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007015 - MÍRIAM DIAS

DOS SANTOS MARIA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002196-50.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007006 - CLEIDE DA

SILVA VIANA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002118-56.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321006496 - IRENE MARTINS

DOS SANTOS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002210-34.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007013 - JOSE BATISTA

DE JESUS GOIS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002206-94.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007011 - SEVERINO JOSE

DE OLIVEIRA (SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0000493-21.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007058 - VIVIANE

GERMANO DE OLIVEIRA (SP293761 - ADRIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 Não obstante as inadequações contidas na peça apresentada em 10/07/2012, e ainda, que nos termos da Lei que

instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “defere medidas cautelares no curso

do processo” e a sentença são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001,com vistas a evitar

prejuízo à parte autora, recebo-a como pedido de reconsideração.

Assim, a fim de que não haja discussão acerca do exaurimento da matéria objeto desta demanda, bem como

eliminar dúvidas quanto a eventual incapacidade da autora, prestigiando os princípios da inafastabilidade

jurisdicional e ampla defesa e contraditório, reconsidero parcialmente a decisão proferida no dia 28/06/2012, para

receber os quesitos doravantes apresentados pela parte autora, outrora indeferidos, como esclarecimentos a serem

apresentados pelo i. perito Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, CRM/SP sob n° 55.978, pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005880-81.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321006904 - CARLOS

ALBERTO NOVOA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Ante a juntada dos esclarecimentos da contadoria judicial, intimem-se as parte para que, em querendo, se

manifestem a respeito no prazo de 10 (dez) dias.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

 

0002119-41.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007032 - JOSE DE SOUZA

GONCALVES (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido

de reconsideração ou de prorrogação do benefício por incapacidade, sob pena de extinção do processo, sem

julgamento do mérito.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001469-91.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007018 - EVANGELISTA

BISPO DOS SANTOS (SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.

Cite-se.

Int.

 

0000015-76.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007047 - CLAUDETE

AZEVEDO VASQUES (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Ante a divergência existente entre o nome da autora constante na inicial e na declaração da empresa "TAYLOR

S/A" (fls. 20 da inicial), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do

feito, esclareça tal divergência.

Pelo mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente a parte autora comprovante de residência em seu nome e

contemporâneo à distribuição do feito.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Após, tornem os autos conclusos, quando será apreciada o requerimento de expedição de ofício à referida

empresa.

Intime-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no dia 13/07/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002218-11.2012.4.03.6321

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTOS - SP

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE - SP

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002264-97.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SELMA DE SOUZA

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/09/2012 12:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002265-82.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP176719-FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002266-67.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ROSA MARIA SOUSA DE LIMA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2012 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002267-52.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDISON MORENO DE MOURA

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2012 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002268-37.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON FURTADO

ADVOGADO: SP139401-MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002269-22.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002270-07.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ITAMAR AGUIAR CAIRES

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002271-89.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO ALVES PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002272-74.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZIA ANDRADE SILVA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 16:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002273-59.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2012 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2012 16:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002274-44.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDINA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2012 16:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002275-29.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIGIA MARIA PIRES DE AZARA MORAES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002276-14.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMAR ROBERTO RAMOS

ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002277-96.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAUDELINA RAMOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002278-81.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO VARGAS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002279-66.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/08/2012 14:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002280-51.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RENATO MENESES

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002281-36.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILEUZA CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/08/2012 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002282-21.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIME FERREIRA ROCHA

ADVOGADO: SP251276-FERNANDA PARRINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002283-06.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA FRANCO DA ROCHA

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002284-88.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH ANDRADE DA FONSECA

ADVOGADO: SP282547-DIEGO SIMOES IGNACIO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002285-73.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANUARIO NEVES

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002286-58.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL DE MACEDO DAUJOTAS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/09/2012 12:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002287-43.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA CANDIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002288-28.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DE ABREU

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002213-86.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP168839-LUCIENE RIBEIRO DE CASTILHOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 27

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE 

Rua Benjamim Constant nº 415 - Centro - São Vicente (SP)

CEP11310-500 - Fone (13) 3569-2099

 

PORTARIA N.13/2012 

 

 A Doutora ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI , Juíza Federal Substituta no exercício da

titularidade da 1ª. Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, Seção Judiciária de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

 

Considerando os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001;

 

Considerando os termos da Resolução n. 558, de 29 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal;

 

Considerando os termos do Provimento nº 334 de 22 de setembro de 2011. do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, que implantou o Juizado Especial Cível de São Vicente;

 

Considerando, ainda, a necessidade de organização dos trabalhos internos deste Juizado, bem como a qualidade

no atendimento ao jurisdicionado;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear como peritos médicos do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente os DRs. FERNANDA
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GOMES GONÇALVES CHAER, cadastrada no CRM/SP sob nº 116964 e ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

CASTRO, cadastrado no CRM/SP sob nº 29143, ambos na especialidadeClínico Geral;

 

Art. 2º - A atuação dos profissionais está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria do Juizado

Especial Federal Cível de São Vicente, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a

realização do exame, sendo possível, no entanto, que seja exibido um prazo mais exíguo, desde que os Senhores

peritos sejam previamente comunicados.

 

Art. 3º - A sistemática de pagamento dos profissionais acima deverá observar as regras contidas na Portaria

01/2011 deste Juizado.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Encaminhe-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal

Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

 

Publique-se.

 

São Vicente, 12 de julho de 2012.

 

 

Documento assinado por JF422-ANDREIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0D49.1120.05A5.151H-SRDDJEF3ºR 

 (Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI 

 Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 

 1º Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO

Juizado Especial Federal de São Vicente 

41ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

Rua Benjamin Constant 415 - Centro - São Vicente/SP

CEP 11310-500 Fone: 13-3569-2099

 

PORTARIA Nº 14/2012  

 

 

A Doutora ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial

Federal Cível de São Vicente, Seção Judiciária de São Paulo, no desempenho das atribuições e considerando o

contido no Provimento nº 6/2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral, e do Ofício da Corregedoria

Regional Eleitora do Estado de São Paulo,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Autorizar o cadastramento, junto à Corregedoria Regional Eleitoral de São Paulo, de MARTA

ELISABETE DOS SANTOS, ANALISTA JUDICIÁRIO, RF nº 4527, e de RODRIGO PRYTULAK

MALAMINI, ANALISTA JUDICIÁRIO, RF nº 6691, para acesso ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL -,

visando à solicitação, por meio eletrônico, de informações constantes do cadastro eleitoral, mediante utilização de

“e-mail” pessoal, de natureza institucional, não se admitindo o “e-mail” de utilização comum pelo setor ou

unidade, e senha pessoal e intransferível, observado o sigilo dos dados e sua estrita vinculação com as atividades

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     741/765



funcionais deste JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se.

São Vicente, 13 de julho de 2012.

 

 

Documento assinado por JF422-ANDREIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0D49.1152.0000.12HF-SRDDJEF3ºR 

 (Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI 

 Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 

 1º Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000295

 

0000035-36.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000424 - LUIZ CARLOS FERRARINI

(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 -

ERICA RODRIGUES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS014889 - ALINE

CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS014877 - JULYANA VIEIRA DA SILVA SANTOS, MS014081 -

FABIANE CLAUDINO SOARES, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA, MS015046 - PABLO

SALDIVAR DA SILVA, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE

OLIVEIRA)

Intimação do AUTOR para, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º, XXVIII,

da Portaria 26202000020/2012/JEF/SEJF.

 

0000834-79.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000423 - JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA

(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS)

Verifica-se que o comprovante de endereço está em nome de terceiro bem como a declaração de residência. Além

disso, O valor da causa não está de acordo com o previsto no Enunciado 10 da TRMS.Fica a parte autora

intimada, nos termos do art. 5º, inc. I, § 2º e § 5º da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar correção do

valor da causa e a juntada aos autos de comprovante de residência em nome próprio, ou, se o comprovante estiver

em nome de terceiro, de justificação do vínculo existente para como titular do documento apresentado ou ainda

declaração de residência emitido pela própria parte,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito. Enunciado 10 - TRMS: 10 . O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela

soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.

 

0000126-29.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000425 - MERCEDES BATISTA DA

MOTA (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA) AUGUSTO DA MOTA (MS014895 -

JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA) MERCEDES BATISTA DA MOTA (MS002271 - JOAO

CATARINO T. NOVAES) AUGUSTO DA MOTA (MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     742/765



Nos termos do artigo 1o, inciso XXXI, da Portaria 20/2012 deste Juizado (delegação de atos ordinatórios), ficam

as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre as Cartas Precatórias devolvidas

pelos juízos de Nova Alvorada do Sul/MS e São João do Ivaí/PR.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000834-79.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS010237-CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000835-64.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINCON ANDRADE DA LUZ

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6322000118 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2012     743/765



 

0000727-63.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322001038 - ROBERTO

RODRIGUES PORTO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Abra-se vista às partes acerca do laudo pericial, no prazo SUCESSIVO de 10 dias, primeiro ao réu e após à parte

autora, independentemente de nova intimação.

Na mesma oportunidade e se o caso, apresente o réu eventual proposta de acordo, manifestando a parte autora a

sua concordância ou não com a proposta.

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos com urgência.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

EXPEDIENTE 119/2012 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001129-47.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO JULIAO DO CARMO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001130-32.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVAIR QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001131-17.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARTA VIANA DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001132-02.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ILDA ROSETTI LULIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001133-84.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA PAVAO BONI

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001134-69.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001135-54.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YOLANDA SILVESTRE DE LIMA SANTONI

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2012
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UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000713-76.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU LUQUEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000714-61.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES RODRIGUES GOUVEA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000715-46.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ROBERTO PEREZ 

ADVOGADO: SP241007-ARCENIO JOSÉ SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000716-31.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP286980-EDSON PIRES JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000718-98.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARIANO 

ADVOGADO: SP294237-FELIPE GARCIA MOREIRA COBIANCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6323000055 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000176-80.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001598 - DEVANI PIRES BARBOSA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)
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1. Relatório

 

 Trata-se de ação proposta por DEVANI PIRES BARBOSA em face do INSS, objetivando a concessão de

benefício previdenciário consistente em aposentadoria por idade rural. Afirmou que requereu administrativamente

o benefício em 18.11.2011, sendo indeferida pela autarquia a sua concessão sob o argumento de “perda da

qualidade de segurado”. Aduziu que, no entanto, a perda da qualidade de segurado não deveria ser considerada

para a concessão de aposentadoria por idade, nos termos da Lei n. 10.666/2003. Sustentou, ainda, que preenche

todos os requisitos exigidos pela lei para a concessão do benefício ora vindicado, pois conta com 27 anos de

contribuição, é registrada desde 06.04.1979 como trabalhadora rural, e encontrava-se exercendo atividade quando

adquiriu direito ao beneficio da aposentadoria por idade, conforme registro em CTPS, no qual consta o último

vínculo empregatício da segurada em aberto até a presente data.

 

 Citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, pugnar pela improcedência do pedido em

razão de a aplicabilidade da regra do artigo 143 da Lei n. 8.213/91 ter-se expirado em 31.12.2010 e, ainda, em

virtude da não-aplicação aos trabalhadores rurais da disposição referente à desconsideração da perda da qualidade

de segurado insculpida na Lei n. 10.666/03. Requereu o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores ao

quinquênio do ajuizamento da ação.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório. Decido.

 

2. Fundamentação

 

 Inicialmente, verifico a inexistência de relação de prevenção entre este feito e aquele apontado no “Termo de

Prevenção”.

 

2.1. Do mérito

 

 Até o advento da Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispunha a legislação previdenciária que,

para a concessão da aposentadoria por idade, havia que se demonstrar a idade mínima prevista, a carência legal

exigida e a qualidade de segurado. Havendo perda da qualidade de segurado, seria necessário, para readquiri-la,

contar com mais 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas no ano em que foi implementado o requisito

etário, conforme redação dada pela Lei n. 9.032/95 ao artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Entretanto, a Lei nº

10.666/2003 (conversão da aludida MP), em seu artigo 3º, § 1º, dispôs que a perda da qualidade de segurado não

seria mais considerada para concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado contasse com, no

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do

benefício, não sendo necessário, portanto, o preenchimento simultâneo dos requisitos de idade e carência

mínimas, tornando-se irrelevante a perda da condição de segurado para a concessão do benefício de aposentaria

por idade.

 

 No entanto, no julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência Petição n. 7.476/PR em 13 de

dezembro de 2010, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a norma do § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003

não se aplica ao trabalhador rural, conforme se depreende da ementa do julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.

ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º

DA LEI N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a

idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer
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atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(STJ. PET n. 7476/PR (2009/0171150-5), Relator para o Acórdão: Ministro Jorge Mussi. DJ: 25/04/2011) (grifo

nosso)

 

 Conforme o disposto no artigo 48 da Lei n. 8.213/91, com efeito, a aposentadoria por idade será devida ao

segurado que, cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60

(sessenta), se mulher. Este prazo é reduzido, na forma do parágrafo primeiro do mesmo artigo 48, para 60

(sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade no caso de trabalhadores rurais.

 

 Em sua redação original, o artigo 142 do mesmo diploma dispunha que, para o segurado inscrito na Previdência

Social Urbana até a data da publicação do plano de benefícios, bem como para os trabalhadores e empregados

rurais cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e

especial obedeceria à tabela que acompanha o artigo, levando-se em conta o ano da entrada do requerimento. O

artigo 142 e a respectiva tabela foram alterados pela Lei n. 9.032/95, que preceituou que para o segurado inscrito

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

levaria em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

 Pois bem. Para o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos

autos, a fim de se verificar se na data do requerimento administrativo (18.11.2011 - fl. 14 da petição inicial) a

parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido.

 

 Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de

55 anos na DER; (c) carência igual a 180 meses anteriores à DER (18.11.2011) ou ao implemento do requisito

etário (15.11.2011), nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

 

 No tocante ao requisito etário, consta do documento juntado à fl. 16 da petição inicial que a parte autora

completou a idade mínima suficiente de 55 anos em 15/11/2011.Nos termos do artigo 142, da Lei n. 8.213/91, o

tempo de carência necessário para aquele ano é de 180 meses. Porém, quanto ao requisito período de carência, o

INSS não contestou o seu cumprimento, não havendo divergência, portanto, quanto à carência mínima necessária

à obtenção do benefício. No mais, importa reconhecer que a possibilidade de contagem de períodos de atividade

rural anteriores à edição da Lei n. 8.213/91, para os fins almejados na demanda, independentemente de

recolhimento das contribuições a eles correspondentes, encontra expressa previsão no art. 55, § 2º, do citado

diploma legal, a exemplo do que restou decidido no âmbito da AC nº 94.04.50006-2/SC (DJU-II de 20/05/98).

 

 Assim, considerando-se que os requisitos da idade mínima e do tempo de carência já restaram comprovados e o

requisito da qualidade de segurado depende da análise do tempo de trabalho rural, para que o pedido seja julgado

procedente a autora precisa preencher o requisito da qualidade de segurado, devendo comprovar o trabalho rural

no período de 18.11.1996 a 18.11.2011 (180 meses anteriores à DER) ou de 15.11.1996 a 18.15.2011 (180 meses

anteriores à idade mínima).

 

 No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão do benefício ao INSS, que indeferiu o pedido por

considerar a perda da qualidade de segurado em 1.10.2010 (fl. 14 da petição inicial). Em juízo, a autora alegou ser

trabalhadora rural desde 6.4.1979 e que encontrava-se exercendo atividade quando adquiriu direito ao beneficio da

aposentadoria por idade, conforme registro em CTPS, no qual consta como último vínculo empregatício a empresa

“Agrícola Rio Turvo Ltda”, com início em 25.4.2005 e aberto até a presente data.

 

 Infere-se dos autos que a autarquia ré não considerou, para fins de contagem de tempo de contribuição, o período
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posterior a 20.9.2009 (data da cessação do seu último benefício por incapacidade), que consta na CTPS como

ainda em labor na empresa Agrícola Rio Turvo Ltda (fl. 31 da petição inicial), porém não constante do CNIS (fls.

19/22 da inicial).

 

 A fim de comprovar os referidos períodos de tempo de serviço, foi apresentado pela autora a cópia de sua CTPS

(fls. 23/31 da petição inicial), na qual constam as respectivas anotações dos vínculos empregatícios rurais desde

1979. De acordo com as anotações da CTPS, a autora possui os seguintes vínculos empregatícios, os quais devem

ser considerados de natureza rural, haja vista o registro no cargo de “trabalhador rural” ou “trabalhador rural

volante”: (i) 6.4.1979 a 29.1.1996 (Companhia Agrícola Usina Jacarezinho); (ii) 4.7.1996 a 13.5.1997 (Francisco

Ligeiro); (iii) 15.5.1997 a 19.8.1997 (Guy Alberto Retz e Outros); (iv) 8.9.1997 a 22.10.1997 (Destilaria

Archangelo Ltda); (v) 1.11.1997 a 15.12.1997(Marcio Luiz Pegorer e Outros); (vi) 9.1.1998 a 3.2.1998 (Fernando

Luiz Quagliato e Outros); (vii) 15.7.1998 a 7.8.1998 (Fernando Luiz Quagliato e Outros); (viii) 18.8.1998 a

19.1.2000 (Organização Mofarrej Agrícola e Industrial Ltda); (ix) 5.6.2000 a 23.4.2001 (Agrobau Prestação de

Serviços S/C Ltda); (x) 8.5.2001 a 14.12.2001 (Fernando Luiz Quagliato e Outros); (xi) 10.1.2002 a 12.6.2002

(Fernando Luiz Quagliato e Outros); (xii) 14.6.2002 a 15.11.2002 (Fazenda Matas do Lageadinho Ltda); (xiii)

15.1.2003 a 20.6.2003 (Fernando Luiz Quagliato e Outros); (xiv) 12.4.2004 a 1.6.2004 (Fazenda Matas do

Lageadinho Ltda); (xv) 2.6.2004 a 4.12.2004 (Comercial Silveira & Barroso Ltda EPP); e (xvi) 25.4.2005 em

diante (Agrícola Rio Turvo Ltda).

 

 Tais registros são confirmados pelo CNIS acostado às fls. 19/22 da petição inicial, com exceção do vínculo com o

empregador Guy Alberto Retz e Outros, no período de 15.5.1997 a 19.8.1997, que não conta no CNIS, e com

exceção também do seu último vínculo, anotado na CTPS como trabalhado na empresa Agrícola Rio Turvo Ltda e

sem data de rescisão, porém no cadastro do CNIS consta como última remuneração recebida em setembro/2008,

mas sem informação de rescisão do contrato de trabalho (fl. 21 da petição inicial).

 

 No tocante à validade das anotações em carteira de trabalho, entendo que os registros lançados sem rasuras são

suficientes para a comprovação do tempo de serviço, independentemente de prova testemunhal e de confirmação

judicial, diante da presunção de veracidade juris tantum de que goza tal documento, porquanto inexistem fatos,

declarações ou alegações que refutem a veracidade dos respectivos registros.

 

 De outro vértice, observo que o INSS não conseguiu afastar a citada presunção de veracidade, uma vez que o

denominado CNIS ainda não é uma base de dados completa, haja vista que somente nos últimos anos ele foi

aperfeiçoado e as informações preenchidas de forma correta. Muitas informações acerca dos trabalhadores ainda

não constam de seus cadastros ou constam de forma equivocada, o que, evidentemente, não pode prejudicá-los em

eventual busca de seus direitos.

 

 Outrossim, na cópia da CTPS da autora não há indícios de fraude, pois as datas de admissão e de saída estão

redigidas de forma clara sem sinais de rasuras e, ainda, as anotações de todos os registros lançados estão em

ordem cronológica. 

 

Acerca do valor probante do registro em CTPS para fins de reconhecimento de tempo de serviço, a jurisprudência

pontifica:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

REQUISITO PREENCHIDO -TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA. PREQUESTIONAMENTO.

- As anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho.

- (...). (grifo nosso)

(TRF/3.ª Região, APELREE n. 1308458, DJF3 10.12.2008, p. 445)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO. ATIVIDADE

URBANA. ANOTAÇÃO NA CTPS. RECONHECIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO CONFIGURADA.

1. O juiz deve julgar secundum allegata et probata partium e não secundum propriam suam conscientiam - e daí o

encargo, que as partes têm no processo, não só de alegar, como também de provar. Não é do trabalhador o ônus de

provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições
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previdenciárias.

2. A anotação do contrato de trabalho na CTPS do autor constitui-se em prova plena e suficiente ao

reconhecimento de seu respectivo tempo de serviço.

3. Comprovado o tempo de labor urbano faz jus o demandante à concessão do amparo, a contar da data do

requerimento administrativo.(grifo nosso)

(TRF/4.ª Região, AC n. 200372080007036, D.E. 16.10.2008)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. REGISTRO

EM CTPS. CONCESSÃO. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. CORREÇAOMONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPLEMENTO POSITIVO.

1. A anotação na CTPS comprova, para todos os efeitos, o tempo de serviço a filiação à Previdência Social e o

vínculo empregatício alegados, porquanto goza de presunção juris tantum de veracidade, nos termos da Súmula

12/TST, constituindo prova plena do labor. Inexistindo fraude, não há razão para o INSS não computar o referido

período controverso.

2. A situação de a carteira conter rasura na data de demissão do segurado não se constitui em motivação suficiente

para a desconsideração do tempo de serviço, quando o pacto laboral vier atestado por outros elementos materiais e

também pela prova oral.

3. Demonstrado o liame empregatício, é de ser averbado para fins previdenciários o tempo de serviço respectivo.

4. (...) (grifo nosso)

(TRF/4.ª Região, REO n. 200472080053294, D.E. 27.6.2008)

 

 Destarte, como o instituto-réu não apresentou provas para desconstituir a presunção de veracidade das anotações

lançadas na carteira de trabalho - inclusive não cumpriu a determinação do juízo de trazer aos autos cópia integral

do processo administrativo (despacho de 16.4.2012), não se desincumbindo, portanto, de comprovar a existência

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor - reconheço o período de 25.4.2005 até a data da

DER como de efetivo tempo de serviço prestado pela autora à empresa “Agrícola Rio Turvo Ltda”. Logo,

reconheço como de efetivo labor os períodos não considerados pelo INSS de 21.9.2009 a 18.11.2011 e,

consequentemente, reconheço como preenchido o requisito da qualidade de segurado da autora na data da DER.

 

 Por fim, registre-se que, em que pese a regra do artigo 143 da Lei n. 8.213/91 ter vigido somente até 31.12.2010

para o trabalhador rural empregado, nos termos do art. 2º da Lei n. 11.718/08, conforme alegado pela autarquia-ré,

percebe-se que tal regra não tem aplicação ao caso dos autos, tendo em vista que a parte autora sempre trabalhou

com vínculos registrados em CTPS e presumidamente com recolhimentos previdenciários devidamente efetuados.

 

 Considerando-se, pois, que se mostram preenchidos os requisitos legais, de rigor a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural, tendo como data do início do benefício a DER, ocorrida em 18.11.2011.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, julgo procedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extingo o processo com resolução de mérito, para condenar o réu a implantar em favor da parte autora o benefício

de aposentadoria por idade urbana, a partir da DER, em 18.11.2011 - fl. 14 da petição inicial.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região

e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:

 

Nome do segurado: Devani Pires Barbosa (CPF n. 535.207.939-20);

Benefício concedido: aposentadoria por idade rural;

DIB (Data de Início do Benefício): 18.11.2011;

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS;

Data de início de pagamento: 18.11.2011 (pagamento dos atrasados por complemento positivo juntamente com a

primeira parcela do benefício).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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 Transitada em julgado, oficie-se à AADJ-Marília para que, em 30 dias, comprove nos autos a implantação do

benefício com os parâmetros acima indicados. Demonstrado o cumprimento da sentença, intime-se a parte autora

e, nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos. 

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou

sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe. 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000003-56.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6323001669 -

HILSON MALVESTITI BREVE (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE

MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por HILSON MALVESTITI BREVE da sentença que julgou-lhe

procedente o pedido. Argumenta que a sentença foi omissa quanto à apreciação do pedido de tutela antecipada

formulado na petição inicial, motivo pelo qual seriam cabíveis os presentes embargos declaratórios.

 

 Embora a sentença não tenha se pronunciado sobre sua eficácia imediata ou sujeita à confirmação pelas Turmas

Recursais por força de efeito suspensivo próprio dos recursos, diversamente do sustentado pela parte embargante

não há qualquer vício de omissão no decreto decisório. O pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora

initio litis e inaudita altera parte quando da distribuição da demanda foi devidamente apreciado e indeferido no

momento processual adequado, como se vê da decisão proferida em 23/3/2012.

 

 Portanto, não tendo havido reiteração do pedido, nem demonstração dos requisitos indispensáveis ao seu

deferimento depois daquele momento processual, não há que se falar em omissão indevida do juízo quando da

prolação da sentença, motivo, por que, apesar da tempestividade, os embargos declaratórios devem ser rejeitados.

 

 POSTO ISTO, conheço dos embargos de declaração mas, em seu mérito, nego-lhes provimento.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes lembrando-os de que, nos Juizados Especiais Federais, os

embargos de declaração não interrompem, mas apenas suspendem o prazo recursal.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000494-63.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001711 - MARIA APARECIDA BATISTA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Maria Aparecida Batista propôs a presente ação em que objetiva a condenação do INSS a lhe conceder o benefício

de pensão por morte, alegando ter sido companheira do segurado Valdomiro Xavier de Oliveira, falecido em

26.02.2010.

 

Diante da possível divergência entre o estado civil do de cujus e as alegações da autora e dúvida acerca de seu

endereço, foi determinado o aditamento da petição inicial para esclarecer esses pontos e, eventualmente,

formalizar a integração de litisconsortes à lide.

 

A autora, objetivando aditar a petição inicial, trouxe aos autos contrato de locação para comprovar seu endereço e

apresentou alegações no sentido de que o Sr. Valdomiro, antes de com ela iniciar convivência em união estável,

fora casado com a Sra. Clarice Simão de Oliveira, mas que este casamento não perdurou por muito tempo, sendo

que os consortes já estavam separados de fato havia mais de 20 anos, sem a averbação do divórcio na certidão de

casamento, e que tampouco existiriam filhos, frutos do casamento.
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Frente à insuficiência da manifestação da parte autora para a regularização do processo, novamente, considerando-

se a possível existência de litisconsórcio passivo necessário, foi determinado que se apresentasse declaração do

INSS de que a viúva do de cujus não recebia ou não pleiteava judicialmente pensão por morte tendo aquele por

instituidor, e esclarecer e comprovar seu endereço, tendo em vista a incongruência consistente no fato de a autora

configurar como locadora no contrato de locação apresentado como comprovante de endereço, e não como

locatária.

 

Em novo aditamento da petição, a parte autora alegou ter ocorrido um erro de digitação no contrato de locação

anteriormente apresentado e juntou novo contrato de locação, mas quedou-se silente em relação à regularização do

pólo passivo da demanda.

 

Nova e derradeira oportunidade foi conferida à autora para emendar a inicial, para comprovar nos autos que não

existiria outra pessoa habilitada a receber ou pleitear judicialmente benefício idêntico ao ora pretendido com o

mesmo instituidor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito por falta de formação de litisconsórcio

passivo necessário.

 

Frente à determinação aludida, a autora tão apenas promoveu a juntada de uma “Certidão de Existência de

Dependentes”, emitida pelo INSS, e apresentou esclarecimentos sobre seu relacionamento com o de cujus e os

relacionamentos anteriores deste.

 

É o breve relatório.

 

 

DECIDO.

 

2 - Fundamentação

 

A formação do litisconsórcio necessário, ante a incindibilidade da relação jurídica, é pressuposto de regularidade

do processo, incumbindo à parte promovê-la, nos termos do parágrafo único, do artigo 47, do Código de Processo

Civil.

 

Compulsando os autos verifico que a “Certidão de Existência de Dependentes”, trazida pela autora, e o extrato da

pesquisa ao Sistema Plenus, do INSS, juntada pela Secretaria do Juízo, demonstram que no caso em apreço, de

fato, mostrar-se-ia exigível a integração dos terceiros que já estão recebendo o benefício previdenciário de pensão

por morte tendo o Sr. Valdomiro como instituidor, como litisconsortes passivos necessários. A integração à lide

dos litisconsortes necessários é medida imposta à parte, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito

(art. 47, parágrafo único, CPC).

 

As alegações da parte autora e o mero requerimento de juntada aos autos de documento que comprova a existência

de outros dependentes do de cujus titulares da mesma pensão por morte buscada nesta ação não se prestam à

formalização regular do pólo passivo da demanda, tornando imperioso reconhecer que a parte não cumpriu a

diligência que lhe competia, ou seja, deixou de promover a citação dos litisconsortes necessários indispensáveis ao

válido desenvolvimento do processo.

 

Isso porque, "promover a citação" implica a prática de atos pelo autor que transcendem a mera indicação da

existência de litisconsortes necessários, como, por exemplo, formulação de requerimento expresso de citação (art.

282, VII, CPC, já que não se admite no direito pátrio a chamada citaçao iussu iudicis), qualificação precisa dos

réus contra quem dirige sua pretensão (indicando endereço, sem o quê não se viabiliza a citação), formalidades

estas não atendidas pela requerente, apesar de, complacentemente, ter-lhe sido oportunizada, por diversas vezes, a

sanação do vício processual.

 

Destarte, por não ter parte autora regularizado o pólo passivo da demanda, incluindo todos os litisconsortes

passivos necessários, impõe-se, a extinção do processo sem julgamento de mérito.

 

3 - Dispositivo
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 47,

parágrafo único, c/c artigos 284, parágrafo único e 267, I, todos do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora advertida de que, em caso de repetição da presente ação, deverá requerer expressamente sua

distribuição a este juízo federal, por ser prevento nos termos do art. 253, inciso II, CPC. Eventual desatendimento

da presente determinação poderá sujeitar a parte autora a eventual pena por litigância de má-fé por tentativa de

burla ao princípio do juízo natural, ficando ciente desse ônus caso ajuíze em qualquer outro juízo, estadual ou

federal, diverso deste.

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º

9.099/95.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000588-11.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001740 - MARIA PAULA

DA CRUZ SANTOS (PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES, SP311957 -

JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de
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segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 22/08/2012, às 08:00 horas na sede

daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 26/04/1996 a 26/04/2011(180

meses contados do cumprimento requisito etário -26/04/2011) ou de 23/02/1997 a 22/02/2012 (180 meses

contados da DER - 23/02/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos-SP no dia e hora designados no item III acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000716-31.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001732 - ZENAIDE

RIBEIRO RODRIGUES (SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) Alterando o valor dado à causa, já que R$ 1,00 como aleatoriamente foi atribuído à demanda pela autora

certamente destoa do conteúdo econômico de sua pretensão, que recai sobre a condenação da União no

fornecimento em seu favor de uma cadeira de rodas motorizada, cujo preço certamente extrapola o ínfimo valor

dado à causa. Deverá comprovar nos autos, por meio de orçamentos, o preço do objeto pretendido de modo,

inclusive, a infirmar a competência deste juizado especial federal, à luz do que disciplina o art. 3º da Lei nº

10.259/01;

 

b) Trazendo aos autos um novo atestado médico em substituição àquele subscrito pelo Dr. Ivan Zanotto que

acompanhou a inicial (CRM/SP nº 29.394), seja porque sua grafia mostra-se ininteligível naquele documento, seja
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porque não há justificativa médica explícita para que à autora seja prescrito o uso de cadeira de rodas motorizada,

sendo a ela eventualmente contra-indicado ouso de cadeira de rodas mecânica convencional, como aquelas

fornecidas gratuitamente pelo SUS. Saliento que o documento médico deverá indicar e justificar,

fundamentadamente, os motivos por que as órteses e próteses custeadas pelo Poder Público não são eficientes para

a autora. Reputo tal documento indispensável á propositura da ação, sem o qual a petição inicial será indeferida

(art. 283, CPC).

 

c) Incluindo no pólo passivo da demanda, além da União, também o Estado de São Paulo e o Município (e

promovendo sua citação), ante a existência de litisconsórcio necessário dos entes federados quanto ao

fornecimento do direito à saúde aqui reclamado e a fm de evitar que, em caso de insucesso desta demanda, tente o

autor a sorte em outro juízo estadual, repetindo a propositura desta ação apenas em relação aos demais entes

federados aqui não demandados originariamente (art. 47, parágrafo áunico, CPC).

 

II- Com a emenda à inicial, voltem-me conclusos os autos. Caso contrário, voltem-me conclusos para sentença.

 

0000724-08.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001743 - ELSA DE

FATIMA DE ALMEIDA CORREA (SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO

LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, a doença/lesão/moléstia/deficiência que o acomete (de preferência

fazendo remissão ao CID correspondente e descrevendo as principais queixas de saúde), na medida em que sua

causa de pedir deve ter contornos bem delineados a fim de permitir ao réu o exercício do seu direito de defesa,

bem como ao juízo, sendo necessário, avaliar o conjunto probatório a recair sobre tais fatos alegados como

incapacitantes;

 

b) explicando em quê a presente ação difere da anteriormente proposta perante o JEF-Avaré que lhe julgou

improcedente o pedido, transitando em julgado, pois embora se tenha afirmado na petição inicial que "devido ao

seu problema de saúde ter agravo (Sic), conforme se verifica pelo atestado e exames anexos (Sic.)", nenhum

documento médico instruiu a petição inicial. Fica a autora ciente e advertida de que a constatação de tentativa de

burla à coisa julgada anterior poderá acarretar-lhe a condenação por litigância de má-fé.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000727-60.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001748 - DIOMAR

APARECIDA DE SENE ANDRADE (PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES,

PR057162 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja vista tratar-se de qualificação necessária ao

recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de

benefício por incapacidade, resta indispensável aferir qual o trabalho habitual da autora (ou seja, aquele que

exercia antes de ficar desempregada, como foi afirmado na petição inicial), como condição à aferição de sua

capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203,

inciso V, CF/88).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000719-83.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001744 - APARECIDO

ANDRE SOBRINHO (SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI, SP114428 - MASAYOSHI

OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS
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ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando os formulários relativos ao período de trabalho especial cuja conversão é pretendida (DSS-8030,

SB-40 ou PPP), bem como eventuais laudos técnicos sobre efetiva exposição a agentes nocivos, ou então

demonstrando documentalmente que tentou obter tais documentos juntos a seus ex-empregadores, durante seu

histórico laboral descrito na petição inicial, ficando ciente de que o descumprimento dessa determinação

acarretará a preclusão na produção da referida prova de trabalho como especial para fins de conversão em comum.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000711-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001721 - JOSE

HENRIQUE JORGE (SP292060 - NELSON GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então,explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço

estar emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo

federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000707-69.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001731 - ANSELMO

JOSE BETTEZ (SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

b) justificando o valor dado à causajá que os R$ 1 mil atribuídos aleatoriamente à demanda certamente não se

mostram compatíveis com a dimensão econômica de sua pretensão, na medida em que não guarda relação com o

valor do imposto de renda cuja repetição é aqui pretendida, estando o valor da causa em desacordo com o que

preceitua o art. 259 do CPC e não permitindo, sequer, uma aferição quanto à competência desta juízo federal (JEF

- art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

c) formulando pedido certo e determinado (líquido), indicando precisamente na inicial o valor do indébito

pretendido (art. 286, CPC), já que da forma como postulado não se permite a prolação de uma sentença líquida,

como é exigido no âmbito dos JEFs. Salienta-se, nesse particular, que cabe à própria parte mensurar e quantificar

o valor do direito que alega lhe assistir, bem como instruir a petição inicial com documentos que demonstrem essa

cifra, obtendo junto ao Instituto de Previdência Complementar que lhe paga os benefícios mensalmente os dados

necessários, já que não há necessidade de intervenção judicial para tal finalidade (como requerido na inicial) por
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se tratar de ônus atribuído á própria parte, e não ao Poder Judiciário, mormente quando não foi demonstrada

qualquer resistência daquele órgão (que, diga-se, não é parte neste processo) no fornecimento de tais dados,

indispensáveis à propositura da ação.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Fica desde já autorizado o ilustre médico assistente técnico indicado pelo autor a participar do ato

pericial judicial. Cabe ao autor providenciar o seu comparecimento ao ato pericial na sede deste juízo,

afinal, o parecer técnico é prova de seu exclusivo interesse. 

 

 II - Prejudicado o requerimento de que seja o INSS oficiado para apresentar nos autos os fundamentos de

suas conclusões periciais, pois já se determinou que, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, apresente a

íntegra do processo administrativo, que contém (assim se presume) as telas SABI que demonstram os

fundamentos do indeferimento administrativo do benefício. Ademais, tais documentos, assim como os

dados do CNIS, são disponíveis ao autor, que pode obtê-los ele próprio perante o INSS, dispensando-se

intervenção judicial para tal finalidade. 

  

III - Intime-se a parte autora e aguarde-se a data da perícia já designada. 

 

0000370-80.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001747 - DIEGO

GARCIA LEAL (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000330-98.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001746 - ANGELA

MARIA JESUS DE SENA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000531-90.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001745 - DANIEL

JORGE DE ALMEIDA SALVADOR (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

FIM.

 

0000695-55.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001671 - MARIA

OLIVIA CREPALDI ZUCHIERI (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO

BARBOSA, SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000672-12.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001737 - LAURENTINA

JARDIM VOLPE (SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de improrrogáveis5 (cinco) dias promova emenda à petição inicial,

apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01). O termo de

renúncia apresentado pela parte autora na petição inicial, renúncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários
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mínimos para a ação de pensão por morte e a presente ação se trata de aposentadoria por idade rural, sendo assim,

por se tratar de assunto diverso, inadmissível sua aceitação. Impõe-se, portanto, a apresentação de documento com

conteúdo pertinente a presente ação.

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000648-81.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001741 - MARIA

MAFALDA DA SILVA ALVES (SP311957 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS

CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I.Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 22/08/2012, às 10:00 horas na sede

daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de
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campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 01/04/1997 a 01/04/2012(180

meses contados do cumprimento requisito etário -01/04/2012) ou de 10/04/1997 a 09/04/2012 (180 meses

contados da DER - 10/04/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos-SP no dia e hora designados no item III acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000712-91.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001723 - RITA DE

OLIVEIRA LIMA (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - O sistema de prevenção deste juízo acusou, quando da distribuição deste feito, a anterior ação nº 0002934-

14.2011.403.6308, proposta pelo mesmo autor da presente ação (e representado pelo mesmo ilustre advogado em

ambas as demandas) também em face do INSS, buscando exatamente o benefício de prestação continuada da

LOAS que lhe havia sido negado administrativamente. Como se vê, os elementos das duas ações são idênticos,

tendo sido aquela outra demanda extinta sem resolução de mérito diante da inércia da parte autora em emendar a

inicial no prazo estabelecido. Nos termos do art. 253, inciso II, CPC, "distribuir-se-ão por dependência as causas

de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido,

ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda". A mens

legis que abarca o citado dispositivo de Lei, aplicado no âmbito dos JEFs por força do que estatuem os artigos 1º

das Leis nº 10.259/01 e nº 9.099/95 e o art. 271, do CPC, consubstancia-se na tentativa de obstar ao jurisdicionado

a escolha do juízo que melhor lhe convier depois de já distribuída a ação originariamente, acarretando a prevenção

do juízo. É o caso presente, motivo, por que, nos termos do art. 253, inciso II, CPC, entendo necessário declinar-

se da competência para o processamento e julgamento deste feito ao r. juízo federal do JEF de Avaré, onde

tramitou a anterior idêntica ação nº 0002371-20.2011.4.03.6308, por prevenção do juízo (distribuição por

dependência).

 

II - Intime-se o autor e, dando-se baixa neste juízo, encaminhem-se os autos eletronicamente àquele r. juízo, com

nossas homenagens.

 

0000700-77.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001720 - JULIO CESAR

CALIXTO DE ALENCAR (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não
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incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

Anote-se.

 

 II. Na presente ação JULIO CESAR CALIXTO DE ALENCAR pretende tutela jurisdicional que lhe assegure a

anulação do débito que lhe é exigido pelo INSS relativamente ao que recebeu a título de auxílio-doença desde

22/02/2011 (DIB) (no valor total de R$ 31.607,44) reputado como indevido pela autarquia-ré depois que, em

procedimento de revisão interna, alterou a data de início da incapacidade antes fixada em 22/02/2011 para

21/10/2004 (fls. 12, 32 e 33 da petição inicial), época em que o autor não possuía a qualidade de segurado. Alega

que recebeu os valores de boa-fé e que não houve intuito de fraude, mas apenas um erro administrativo do INSS

na indicação da DII, inexistindo, portanto, dever de restituir os valores, inclusive ante o caráter alimentar do

benefício. Requer a antecipação dos efeitos da tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis, ao menos suspendendo a exigibilidade da referida quantia. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica. Convenço-me de que estão presentes os requisitos

autorizadores do deferimento da medida no presente caso. 

 

A verossimilhança das alegações encontra-se amparada nos documentos carreados com a inicial. Deles exrai-se

que o médico perito do INSS que examinou o autor quando do requerimento do benefício em fevereiro/2011 fixou

como data de início da doença (DID) o dia 21/10/2004, porém, fixou a data de início da incapacidade (DII) em

22/02/2011 (pág. 32 da petição inicial). No entanto, durante a manutenção do benefício, ao ter sido sugerido pelo

médico perito a transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o perito supervisor da autarquia

previdenciária entendeu que a DII ocorrera anteriormente, na mesma DID antes fixada, alterando-a então para

21/10/2004, o qu eimplicou a revogação do benefício porque, nesta nova DII, teria sido concedido indevidamene,

já que nela o autor não ostentava a qualidade de segurado (fl. 33 da petição inicial). 

 

A Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos administrativos, e havendo

suspeitas de irregularidades na concessão de benefícios previdenciários, faz-se mister que o INSS use dos meios

apropriados no sentido de rever os seus atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os os quando

ilegais, mantendo, contudo, o direito adquirido, consoante o disposto no enunciado da Súmula nº 473 do STF. No

entanto, verifica-se, neste juízo de cognição sumária, que, no presente caso, o que aparentemente ocorreu foi uma

divergência de entendimentos dos peritos do INSS na fixação da DII sem que houvesse intenção de fraude ou

comprovada má-fé do segurado, o que deu ensejo à revogação do ato de concessão do benefício. Assim, tendo em

vista que a revogação dos atos administrativos não opera efeitos retroativos, não há que se falar em restituição dos

valores recebidos a título de auxílio-doença, mormente levando-se em conta o seu caráter alimentar. É certo que

somente após ampla instrução probatória é que se poderá concluir pela existência ou não de má-fé ou fraude na

fixação da incapacidade concomitantemente à DIB (e não em 2004 como depois constatou-se ser o correto), mas

nessa análise inicial a suspensão da exigibilidade é medida prudente e conveniente, a fim de evitar danos que

podem ser irreparáveis ao autor. É que, além da verossimilhança, mostra-se também presente o perigo de dano de

difícil reparação se tardar a prestação da tutela jurisdicional, na medida em que, uma vez obrigado a ressarcir os

valores recebidos neste momento, antes da instrução do processo, o autor ou terá de suportar o ônus de arcar com

o pagamento que poderá vir a ser declarado indevido ao final do processo ou, não o fazendo, correrá o risco de ver

tal valor inscrito em dívida ativa e, consequentemente, ter seu patrimônio afetado, ou, ainda, ter seu nome inscrito

no rol dos devedores, evidenciando, assim, que a negativa da tutela initio litis tem o condão de trazer danos

irreparáveis ao autor caso não lhe seja assegurado o direito inaudita altera parte.

 

 Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para suspender, até a prolação de sentença, a cobrança

de restituição dos valores pagos ao autor pelo INSS equivalentes a R$ 31.607,44 (trinta e um mil, seiscentos e sete

reais e quarenta e quatro centavos), referentes ao benefício auxílio-doença (NB 544.824.152-9) recebido pelo

período de 22/02/2011 a 07/03/2012 (fl. 12 da petição inicial).

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de setembro de 2012, às 14

horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.
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 IV. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95. 

 

V. Cite-se e intime-se o INSS desta decisão para dar cumprimento à tutela antecipada aqui deferida e, também,

para que fique ciente: a) das datas acima designadas, facultando-se à autarquia apresentar eventual proposta de

conciliação ou contestação em audiência, sob pena de revelia, devendo apresentar até a data da audiência cópia do

procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos

pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art. 355, CPC); b) de que deve arrolar/substituir suas

testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não

cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré

à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº

10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95).

 

 VI. Nomeio como testemunhas do juízo o médico perito do INSS que examinou o autor quando do requerimento

do benefício (e que fixou a DII em 2011), bem como o médico perito supervisor no INSS responsável pela

alteração da data da DII para o ano de 2004. Intime-se o INSS para que apresente os nomes e endereços dos dois

peritos, em 5 (cinco) dias e, após, intime-se os mesmos por mandado, ficando advertidos de que sua ausência à

audiência poderá implicar sua condução coercitiva, sem prejuízo das demais consequências jurídicas advindas de

sua ausência.

 

 VII. Cumpra-se tudo e aguarde-se a realização da audiência. 

 

0000694-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001692 - MARIA EVA

ALVES PEDROZO DE OLIVEIRA (SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Acolho a competência para julgar o presente feito, remetido da 3ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos,

ratificando os atos até aqui praticados no processo.

 

II - Intimem-se as partes sobre a redistribuição do processo para este Juízo Federal e para que, no prazo de 10

(dez) dias, apresentem alegações finais, tendo em vista que a fase instrutória do processo já se exauriu.

 

III - Cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos, para sentença.

 

0000643-59.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001734 - VALDIR GARCIA

(SP024799 - YUTAKA SATO, SP213882 - ELAINE CRISTINA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Anote-se.

 

IV. Considerando que:
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a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

V - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP) para que realize

Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 24/08/2012, às 08:00 horas

na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 14/02/1996 a 14/02/2011 (180

meses contados do cumprimento requisito etário -14/02/2011) ou de 03/08/1996 a 03/08/2011 (180 meses

contados da DER - 03/08/2011), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

VI - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VII - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo

as testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse

de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .
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VII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VIII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000589-93.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001724 - MARIA

APARECIDA SOUTO FERREIRA (PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES,

SP311957 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

III. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

IV - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP) para que realize

Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 17/08/2012, às 08:00 horas

na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da
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carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 25/06/1996 a 25/06/2011(180

meses contados do cumprimento requisito etário -25/06/1996) ou de 18/04/1997 a 18/04/2012 (180 meses

contados da DER - 18/04/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

V - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VI - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo

as testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse

de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VIII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000226-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001735 - RODRIGO

CARVALHO DA SILVA (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Ante a manifestação do ilustre Procurador Federal, homologo a substituição da ata que foi acostada

erroneamente aos autos e retifico a sentença proferida, para que conste da maneira que segue, observando-se, no

mais, os termos da ata correta da audiência juntada aos autos:

“Homologo a transação realizada nesta audiência e, como conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos do

art. 269, inciso III, CPC.

Determino ao INSS que proceda à conversão do benefício de auxílio-doença NB 549.963.783-7 em aposentadoria

por invalidez com acréscimo de 25% no salário-de-benefício, desde sua DIB (em 06/02/2012), com data de início

do pagamento (DIP) em 01/06/2012 e com pagamento de atrasados de R$ 1.390,00 por RPV.

Publique-se (tipo B - 2603) e Registrem-se. Saem as partes intimadas dos termos da presente sentença, desistindo

do prazo recursal.”

 II. À Secretaria, determino: a) Intime-se a AADJ-Marília pelo Portal de Intimações do Sistema JEF, para as

providências cabíveis (inclusão no benefício de aposentadoria por invalidez do acréscimo de 25% ao salário-de-

benefício), como aqui reconhecido ao autor; b) Expeça-se RPV contra o INSS, em favor da parte autora, no valor

de R$ 1.020,00, correspondente à diferença apurada entre o valor a menor requisitado anteriormente e o valor

correto do crédito do autor acima indicado.

 

 III. Intimem-se as partes. Cumpridas as determinações supra, aguarde-se o pagamento da RPV e, com ele, intime-

se a parte autora e, nada mais sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.

 

0000061-59.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001696 - WILSON

PASCOAL (SP042677 - CELSO CRUZ, SP194175 - CÉLIA CRISTINA TONETO CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

A questão atinente à incidência de imposto de renda sobre os benefícios pagos pelo INSS de forma acumulada

transcendem ao objeto desta ação, já que se referem a relação jurídica tributária existente entre o autor e a União
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(Fazenda Nacional), motivo, por que, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.No mais, cumpra-se

no que falta o despacho anterior.
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